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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Ordem do Exército
1.a Série

N.o 1 31 de Março de 1958

Publica-se ao Exército o seguinte:

1-DECRETOS

Ministério do Interior

Decreto-Lei n.O 41 498

A partir da descoberta dos grupos sanguíneos, a
hem'Oter.apia atingiu, por toda a parte, desenvolvi-
mento proporcional à importância das suas aplicações,
posta em relevo nas últimas conflagrações mundiais.
As suas t.écnicas foram-se definindo e aperfeiçoando em
consequência de um esforço de investigação científica
s'Obej,amente documentado em profusa bibliografia e
em sucessivas reuniões internacionais. General.izou-se
a prática da transfusão de sangue, que adquiriu a cate-
geria de método terapêutico de valor primacial, com
base em complexa e delicada investigação científica.

Entretant'O, suscitavam-se inúmeros problemas de
'Ordem prática, difíceis e complexos. A sua solução de-
pende, em cada país, da extensão d'Oemprego do san-
gue no tratamento de doentes e sinistrados. Com 'Oqual-
quer 'Outro agente terapêutico, é preciso dispor dele em
quantidade suficiente, sem que isso prejudique a qua-
lidade,e em condições que excluem a e peculação, que
cri a encargos incomportáveis, se não proibitivos.

Também entre nós se pôs, com carácter alarmante,
'O problema do dador de sangue, em que se s~tua 'O
elemento nuclear de qualquer istern a de colheita de
sangue.
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Da ideia altruísta da dádiva de sangue, gratuita e
generosa, evolucionou-se para uma exploração mais ou
menos mercantil, em que a ganância de algum vai
afogar a espontânea dedicação de outros.

As 'características actuais do problema podem su-
mariar-se assim:

a) Insuficiência do volume de sangue di sponível ,
muito inferior às necessidades reais;

b) 'I'endência acentuada para a comercialização do
sangue;

c) Preço excessivamente elevado;
d) Adulteração da qualidade;
e) Anarquia dos dadores de sangue;
f) Falta de coordenação dos serviços de trnusfu são,

tanto oficiais como particulares;
g) Concorrência que entre eles se estabelece na pro-

cura de sangue;
h) Dificuldade de estudo rigoroso das vária fontes

de sangue e das técnicas a utilizar como medicamento.
São fenómenos complementares a inconveniente

acorrência de dadores às instituições dotadas de mais
largos meios financeiros e que melhor pagam o sangue
e o inquietante acréscimo de despesa para os serviço-
hospitalares, cuj as receitas dificilmente conseguem su-
po!tar as incidências gravo as de semelhante estado de
COIsas.

Por outro lado, nada se encontra previsto quanto ~\"
medidas a adoptar em caso de emergência para ga-
ra~tir as disponibilidades excepcionais que então se
eXIgem.

Em suma: o sangue ó pouco, caro e por vezes pouco
estudado para ser aplicado com segurança.

Para pôr termo a e ta situnção, e com base no estudo
a que se procedeu, elaborou-se o presente diploma, em
que foram tidas desde já em conta algumas da. suges-
tões constantes do notável parecer emitido pela Câmara
Corporativa, deixando outra para mais tarde, como a
criação de um Conselho Superior 'Ou do Con: ellio N a-
cional de Sangue, cuja constituição e atribuições, no
termos sugeridos, excederiam a elo próprio ln, tituto,
de que, eria um dos órgãos.

No aspecto orgânico ó criado o Instituto Nacionnl
de angue, integrado na estrutura ela as: istência pú-
blica e enquadradc nos organi, mo. .oordeuadoro de
assi: tência . .i\ í ribuem-so-Ih c ampla, funcões de coorde-
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nação, orientação e fiscalização, a par das responsabi-
lidades de investigação científica e divulgação educa-
tiva, ao mesmo tempo que se lhe confia a manutenção
de estreito contacto com os serviços militares relacio-
nados com a preparação e utilização terapêutica do
sangue.

Ao Instituto incumbirá ainda organizar o cadastro
dos dadores de sangu.e, procedendo à sua identificação
e fiscalizando as doações, remuneradas ou não.

Tudo deverá orientar-se no sentido do estímulo à
dádiva de sangue, em ordem a multiplicar os dadores
voluntários ·e a combater a comercialização que hoj e
por toda a parte se observa, tão certo é ter a experiência
demonstrado a possibilidade de se conseguir tal obj ec-
tivo.

Requer este larga propaganda, por todos os meios
adequados de publ icidade, ao mesmo tempo que exige,
do ponto de vista moral, garantia efectiva de que não
será desperdiçado o sangue generosamente oferecido,
nem constituirá objecto de lucro, e de que a sua apli-
cação obedecerá às normas de uma boa economia te-
rapêutica.

A reposição do sangue, designadamente pelo próprio
ou pelos seus familiares, o chamado «banco de sangue »,
constituirá mais uma fonte de abastecimento.

Para todos os problemas pendentes se procurou a
solução mais conforme comas nossas realidades, aprü-
veitando o que já existia e tendo sempre em vista a
moderação dos encargos.

O êxito dependerá necessàriamente da compreensão
e civismo da população e da forma como esta providên-
cia legislativa vier a ser acompanhada pelos órgãos en-
carregados da sua execução e acolhida pela opinião
pública.

N este termo:
Ouvida a Câmara Corporativa;
-csando da faculdade conferida pela 1." parte do

n. o 2.' do artigo 109.0 da Con t ituição, o. Govern~ de-
creta e eu promulgo, para valer com~ lei, o segumte:

Artigo 1.0 :E criado o ln. tituto Nacional de Sangue,
órgão de coordenação de assistência,. dependente do
Mini tério do Interior, através da Direcção-Geral da
A sistência , dotado de per onalidade jurídica e, auto-
nomia técnica e ndministrntiva, e que se regulara pelo
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disposto no presente decreto-lei e nos artigos 113.0 a
117.0 do Decreto-Leim." 35 108, de 7 de Novembro de
1945.

Art. 2.0 São atribuições do Instituto:
1.0 Coordenar, orientar e fiscalizar as actividades

civis, tanto oficiais como particulares, relacionadas
com .a colheita, preparação e fornecimento de sangue e
seus derivados, para serem empregados como agentes
terapêuticos;

2. o Colaborar com os serviços de saúde militar, com
vista a estabelecer a cooperação nos assuntos da sua
competência;

3.0 Estudar os problemas relativos à aplicação do
sangue em medicina, procedendo ou patrocinando tra-
balhos de investigação;

4. o Promover a formação de pessoal técnico e a pa-
dronização de material;

5. o Assegurar a industrialização dos derivados do
sangue;

6. o Proceder à colheita do sangue, sua preparação,
conservação e distribuição ao organismos oficiai e
entidades particulares, nos termos que vierem a ser re-
gulamentados;

7. o Fornecer sangue em casos de urgência;
8. o Organizar o cadastro geral dos dadores de san-

gue, do qual devem constar as inscrições nos serviços
oficiais e particulares e as respectivas sangrias;

9.0 Promover a propaganda intensiva da dádiva vo-
luntária de sangue;

10.0 Elaborar, de acordo com os serviços militares,
os planos a pôr em execução no caso ele guerra ou de
grave alteração da ordem pública;

11. o Estabelecer modelos de impre sos e ficha a
adoptar pelos organismos oficiais e particulares, tendo
em atenção a conveniência de uniformizar a cores res-
peitantes a cada grupo sangufneo :

12. o Fornecer às forças armadas pla ma eco e eus
derivados em quantidade proporcional ao volume ele
~angue entregue por aquelas ao Instituto;

13. o Manter em depósito angue e plasma, com vi 'ta
ao seu fornecimento em situações de emergência.

Art. 3.0 O ln tituto tem sede em Li boa, delegações
no Porto e Coimbra e subdelegações no 110 pitai re-
gionai e ainda em outros e tubelecimento onde for
julgada necessária a sua acção.
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§ I ." As delegações e subdelegações ficarão a cargo
de directores ou chefes de serviço de sangue e delegados
de saúde ou de médicos de reconhecido mérito e capaci-
dade para o exercício das respectivas funções.

§ 2.° Poderão ser instalados postos de colheita ~e
sangue e criadas para o mesmo efeito brigadas móveis.

Art. 4.° Compete às delegações nas respectivas áreas:
L." CumprÍr e fazer cumprir as determinações da di-

recção do Instituto;
2.° Exercer as atribuições do Instituto que não per-

tençam a outros organismos;
3.° Superintender na actividade das delegações e

postos de colheita de sangue;
4.° Coordenar e fiscalizar dentro da sua área todas

a~ actividades abrangidas pelo n." L.? do artigo 2.°;
5.° Incumbe às subdelegações proceder à colheita

de sangue, sua preparação, conservação e distribuição.
Art 6.° Os serviços d~ transfusão integrados nos

esta belecimentos hospitalares e organismos oficiais e
particulares de assistência, bem como os serviços parti-
culares de transfusão, exercerão as Suas actividades de
acordo com o estabelecido no presente diploma e sob a
coordenação e fiscalização do Instituto Nacional de
Sangue.

Art. 7 -° Compete aos serviços de transfusão a que
se refere o artigo anterior:

1.0 Fazer a inscrição dos seus dadores, proceder aos
estudos necessários ao seu agrupamento e à inspecção
médica e elaborar as fichas individuais em harmonia
com os modelos fornecidos pelo Instituto;

2. ° Proceder à colheita, preparação e distribuição
de sangue a indivíduos internados naqueles estabeleci-
mentos ou, quanto aos serviços particulares, aos doentes
que para esse fim lhes sejam confiados j

3.° Proceder à preparação daqueles derivados de san-
gue que o ln tituto ou as suas delegações entendam
estarem os mesmos serviços aptos a realizar;

4.° Enviar para o Instituto os duplicados das fichas
dos dadores e velar por que o ficheiro central se man-
tenha em dia em relação a cada dador, em especial no
que respeita ao número e data das transfusões, à quan-
tidade de sangue cedido e a outras indicações conve-
nientes.
Art. 8.° A direcção do Instituto é exercida por Ul?l

director e por um adjunto, que o coadjuvará e substi-
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tuirá nas suas faltas e impedimentos e que tem especial.
mente a seu cargo a parte administrativa, sendo um
e outro da livre nomeação do Ministro do Interior.

Art. 9.° Compete especialmente ao director do Insti-
tuto:

1.0 Dirigir superiormente os serviços j

2.0 Representar o Instituto em juízo ou fora dele.
Art. 10.0 A direcção é assistida por um conselho téc-

nico, ao qual compete dar parecer sobre os problemas
de ordem técnica que lhe sejam submetidos pelo di.
rector do Instituto.

Art. 11.0 O conselho técnico é presidido pelo direc-
tor do Instituto e dele fazem parte, além dos delegados
do Porto e Coimbra, representantes:

a) Da Direcção-Geral de Saúde j

b) Da Direcção dos Serviços de Saúele Militar j

c) Da Direcção dos Serviços ele Saúde Naval j

d) Dos Hospitais Centrais ele Lisboa j

e) Da Cruz Vermelha Portuguesa.

Art. 12.0 Os serviços da sede do Instituto compreen·
dem:

a) Serviços administrativos j

b) Serviços clínicos j

c) Serviços de investigação j

d) Serviços de fiscalização j

e) Serviços de propaganda.

Art. 13.0 Constituem receitas elo Instituto:
1.0 As doações orçamentais que lhe forem con;;ng·

nadas j

2.° Os rendimento provenientes da sua actividade j

3.0 Os subsídios, doações, heranças e legado de que
for beneficiário.
Art. 14.0 São despe as elo ln tituto as que resulta-

rem do desempenho da sua actividade.
Art. 15.0 As operações de colheita e aplicação do san-

gUe e seus derivados só podem ser feitas por médicos
ou sob a sua direcção e responsabilidade.

Art. 16.0 Deverá sempre diligenciar-se obter a repo-
sição do sangue consumido.

Art. 17.0 A compensação a dadore de sangue terá
a natureza de indemnização pelos prejuízos sofridos e
nunca poderá sxceder os limites que forem fixados pelo
Instituto.
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Art. 18.0 São criados o diploma e medalha de dador
de ,angue para galardoar a dedicação inerente à dá-
diYa de sangue.

§ único. As condições de concessão serão fixadas em
regulamento aprovado pelo Ministro do Interior.

Art. 19.0 O disposto no capítulo III, título IV, do
Decreto-Lei n.? 35 108, de 7 de Novembro de 1945, é
aplicável à constituição dos quadros e ao provimento
e remuneração do pessoal do Instituto.

Art. 20.0 Até à publicação do regulamento serão re-
solvidos por despacho do Ministro do Interior os assun-
tos que disserem respeito aos serviços do Instituto e
as clúYi~as que se suscitarem na interpretação do pre-
sente diploma.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 2 de Janeiro de

1958. - FRANCISCO HIGINO CRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar '-- Marcello Caetano - Fer-
I/ando dos Santos Costa - J oaquim. Trigo de Ne-
fi reiros - J oão de Matos Antunes Varela - António
.11anuel Pinto Barbosa - Américo Deus Rodá gues Tho-
maz - Paulo Arsénio Viríssi7ll0 Cunha - Eduardo de
Arantes e Oliveira - Raul Jorge Rodrigues Ventura-
Francisco de Paula Leite Pinto - Ulisses Cruz de
.1gllial' Cortê« - Jlanllel Gomes de .1·ralÍ [o - Henri-
que reiga de Jlacedo. .

Ministério das Finanças - Ilirecçãc-Ileral da Contabilidade Pública

Decreto-Lei n.O 41523

Dentro da or-ientação, definida pelo Governo, de sa-
tisfazer gradualmente as necessidades públicas segundo
a sua acuidade e a reais possibilidades do Tesouro, e
enquanto se não procede a uma revi Hão mais ampla do
respectivo regime legal, unificam-se desde já, pelo má-
ximo actual, os quantitativos do abono de família atri-
buído aos servidores do E tado. A medida, abrangendo
aproximadamente 79 000 abonos, beneficiará cerca de
40 800 funcionários de modesta remuneração.

Nestes termos:
Tendo em vista o di posto no artigo 11.° da Lei

n.? 2090, de 21 de Dezembro de 19;)7;
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Usando da faculdade conferida pela 1. a parte do n. o 2. o
do artigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, parfl valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 g fixado em 1006 mensais o abono de fa-
milia a atribuir aos servidores do Estado por cada pes-
soa que ao mesmo abono confira direito.

Art. 2.0 Fica revogado o artigo 4.° do Decreto-Lei
n." 39844, de 7 de Outubro de 1954.

Art. 3.° A vigência deste diploma considera-se repor-
tada á 1 de Janeiro de 1958.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 6 de Fevereiro de
1958. - FRANCISCO HIGINO CRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Marcello Caetano - Fer-
nando dos Santos Costa - Joaquim Trigo de N e-
greiros - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa-Américo Deus Rodrigues Tho-
maz - Paulo Arsénio Viríssimo Cunha - Eduardo de
Arantes e Oliveira-Raul Jorge Rodrigues Ventum-
Francisco de Paula Leite Pinto - Ulisses Cruz de
Aguiar Cortês - Manuel Gomes de Araújo - Henri-
que Veiga de Macedo.

Decreto-Lei n.O 41528

Usando da faculdade conferida pela LU parte do n." 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e
eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Os contratos de arrendamento celebrados
pela base aérea n. ° 4 nos termos do disposto no De-
creto-Lei D.O 31280, de 28 de Maio de 1941, conside-
ram-se válidos para além do período em que foi inscrita
no orçamento do Ministério do Exército a verba de
«Diversos encargos resultantes da guerra».
Art. 2.° São igualmente considerados válidos, para

todos os efeitos legais, os contratos de arrendamento
de terrenos destinados a fins militares celebrados por
aquela unidade até 31 de Dezembro de 19ÕG.

Publique-se e cumpra-se corno nele se contém.

Paços do Governo da República, II de Fevereiro de
1958. - FRANCISCO HIGINO CRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Marcello Caetano - Fer-
nando dos Santos Costa - Joaquim Triqo de N eqrei-
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ros - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa - Américo Deus Rodrigues
Thornaz - Paulo Arsénio Viríssirno Cunha - Eduardo
de A rentes e Oliveira - Raul Jorge Rodriques Ven-
tum - Francisco de Paula Leite Pinto - Ulisses Cruz
de Aguiar Cortês - Manuel Gomes de Araújo - Hen-
rigue Veiga de Macedo.

11- PORTARIAS

Ministério do Ultramar- Direcção-Geral de Fazenda _La Repartição

Portaria n.· 16542
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-

nistro do Ultramar, nos termos dos artigos 4.° e 6.0
do Decreto n.? 37 879, de 8 de Julho de 1950, o se-
guinte:

1.0 Reforçar com 450.000;$ a verba do capitulo 8,°,
artigo 225.°, n.? 3) «Serviços militares -Despesas com
o pessoal- Outras despesas com o pessoal-- Farda-
mento e calçado às praças», da tabela de despesa ordi-
nária do orçamento geral de 1957 da província da
Guiné, tomando como contrapartida as seguintes dispo-
nibilidades da mesma tabela de despesa:

CAPITULO 8.·

Serviços militares
Despesas com o pessoal:

Artigo 223.·, n.s 1) "Remunerações certas ao pes-
soal em exercício - Pessoal dos quadros aprova-
dos por lei». . _ . . . . . . . . . _ . . . .

Artigo 224.·, n.s 3), alínea c) «Remunerações aci-
dentais-Gratificações especiais e de classe-De
classe» . . . . . . . . . . . . . . . . . " 20.000$00

Artigo 225.·, n.s 2) "Outras despesas com o pes-
soal- Alimentação a praças». . . . . . . .. 50.000$00------

450.000$00

380.000$00

2.° Reforçar com 8.750;5 a verba do capitulo 8.°,
artigo 219.°, n.? 1) «Serviços militares - Encargos. ge-
rais - Despesas de comunicações fora da províncIa-:-
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Transporte de material, cargas, fretes, seguros, portes
de correio e telégrafo e outras despesas conexas», da
tabela de despesa ordinária do orçamento geral de 1957
da província de Timor, tomando como contrapartida
igual importância da verba do capitulo 8.°, artigo 209.°,
n.? 1), alinea a) «Serviços militares - Despesas com o
pessoal- Remunerações certas ao pessoal em exerci-
cio - Pessoal dos quadros aprovados por lei - Venci-
mentos», da mesma tabela de despesa.

:\Iinistério do Ultramar, Li de Janeiro de 1958.-
Pelo Ministro do Ultramar, Carlos Krus Abecasis, Sub-
secretário de Estado do Ultramar.

Portaria n.s 16561

)Ian,ela o Governo ela Repúbl ica J:>ol'tuguesn, pelo
)Iinistro do Ultramar, o seguinte:

-:I: .o Nos termos dos artigos 4.0 e 6.° do Decreto
n." 37879, de 8 de J111ho de 1950:

a) Reforçar com 3.000$ a verba do capítulo 8.°, ar-
tigo 215.°, n," 4) «Serviços militares - Encargos ge-
rais - Deslocaçõee do pessoal - Passagens dentro da
província», da tabela de despesa ordinária do orçamento
geral de 1957 da 'Província de Cabo Verde, tomando
como contrapartida igual importância da verba do capí-
tulo 8.0, artigo 215.°, n ." 5), alínea li) «Serviços mili-
tares - Encargos gerais - Deslocações do pessoal-
Passagens ,de ou pU/Tao exterior - Por outros motivos __
A pagar rua metrópole», da mesma tabela de despesa.

7i) Reforçar com 15.400$ a verba do capítulo 8.°,
nrtig'o 192.0, n." 2), alínea b) «Serviços m,ilitares-
Encargos ~emis - Deslocações do pessoal - Ajuda de
custo inerentes às deslocações fora da proyíncin-
A ,pagar na província », da tabela ele despesa ordinária.
do orçamento geral de 1957 da província de Macau ,
tomando como contrapnrbida igual importância da verba
(10 capítulo 8.0, artigo ]93.°, n." 5) «Serviços milita-
res - Encargos gerais - Diversas de pesas - Melho-
ria do vencimento complementar elo custo de vida », na
mcsmn tabela de despe a.
)Jilli tério do T'ltramar, 24 de Janeiro de 1958. -

Pelo )Iinis1ro do Ultramar, Carlos Kru» Abecasis,
I '1lhsecre,tário rle Estnrlo (lo Illtmmar.



1.- Série ORDEM DO EXERCITO N.ol 11

Portaria n.O 16567

Xlanda o Governo da República Portnguesa, pelo Mi-
nistro do Ultramar, nos termos dos artigos 4.° e 6.° do
Decreto n.? 37879, de 8 de Jnlho de 1950, o seguinte:

1.0 Reforçar com 60.000i5 a verba do capitulo 8.0,
artigo 1208.°, n.? 4), alínea a) «Serviços militares-
Encargos gerais - Diversas despesas - Despesas even-
tuais - Não especificadas», da tabela de despesa or di-
nária do orçamento geral de 1957 da província de
Angola, tomando como contrapartida igual importância
da verba do capítulo 8.0, artigo 1197.°, n.? 3) «Serviços
militares - Despesas com o pessoal- Outras despesas
com o pessoal dentro da província - Fardamento e cal-
çado a praças», da mesma tabela de despesa.

2. ° Reforçar com as importâncias que se indicam as
seguintes verbas da tabela de despesa ordinária do or-
çamento geral de 1957 da província de Timor:.

CAPÍTULO 8.°

Serviços militares

Encargos gerais
Artigo 220.° «Deslocações do pessoal»:

N.o 2), alínea b) «Ajudas de custo c subsídios
inerentes às deslocações fora da província-
A pagar na provinda». . . . . . . . . .

N.o 4), alínea b), 2) "Passagens de ou para o
exterior-Por quaisquer outros motivos-A
pagar na província» . . . . . . . . . " 89. 750~OO

------
92.750~00

3.000$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
da mesma tabela de despesa:

CAPiTULO 8.·

Serviços militares

Despesas com o pessoal

Artigo 209.·, n.? 1), alínea a) "Remunerações certas
ao pessoal em exercício - Pessoa! dos quadros
aprovados por lei - Vencimentos». . . . . . .

ArtIgo 211.·, n.v 1), "Outras despesas com o pe$soal-
Alimentação a praças em comissão c do ultramar» :

Alínea a) "A 61 praças em comissão» ....

80.000100

4.750100
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Alínea ó) «A 847 sargentos e praças do ultra-
mar» . 8.000$00

92.750$00

Ministério do Ultramar, 30 de Janeiro de 1958. - Pelo
Ministro do Ultramar, Carlos Krus Abecasis, Sub ecre-
tário de Estado do Ultramar.

Portaria n.O 16572
Manda o Governo da República Portugue a, pelo

Ministro do Ultramar, o seguinte:

2.° No termo do artigo 4.° e G." do Decreto
n." 37 879, de 8 de Julho de 1950, reforçar com 50.000.'"'
a verba do capítulo 8.°, artigo 1423.", n." 1) « erviços
militares - Encargos gerais - Deslocações de pe-
soal - Ajudas de cu to dentro da província», da tabela
de despesa ordinária do orçamento geral de 1957 da
província de Moçambiquo, tomando como contrapartida
igual importância ela verba elo capítulo ° ar-
tigo 1412.", n." 3) «Serviços militares - Dc pe,a com
o pessoal - Outras despesas com o pessoal dentro da
província - Indemnidade para fardamento a cabo. e
soldado europeus que se fardam por conta própria -
549 praças», da mesma tabela de despesa,

Ministério do Ultramar, 4 de Fevereiro de 195 . -
Pelo Mini~tro do Ultramar, Carlos Krus ,ibccas is,
ubsecretãrio de Estado do Ultramar.

Portaria n.O 16588
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-

nistro do Ultramar, o seguinte:
1.o Nos termos dos artigos ..t.o e 6.0 do Decreto

n.? 37 879, de de Julho de 1950, reforçar com a
importâncias que se indicam as seguintes verbas da
tabela de despesa ordinária do orçamento g ral de 1nó7
da província de Angola:

CAPÍTULO 8.°
Serviços militares

Encargos gerais
Artigo 1206.·, n.? 1) «Despesas de comunicaçêes
fora da província - Transport de material, car-
gas, fretes, seguros, portes de correio e telégrafo
e outras despesas conexas» . .. . 5O.000~OO
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Artigo 1207.°, n.> 4), alínea b), 2,0 «Deslocações do
pessoal- Paasagens de ou para o exterior-
Por quaisquer outros motivos-A pagar na pro-
víncia», , , , , , , , . , . , . , . , , , , 250,OOOliiOO

300,OOO~OO

tomando como contrapartida igual importância da verba
do capítulo 8.°, artigo 11~5,o, n.? 1) « erviços milita-
res - Despesas com o pessoal- Remunerações certas
ao pessoal em exercício - Pessoal dos quadros aprova-
dos por lei - Vencimentos», da mesma tabela de des-
pesa.

2.° Nos termos do artigo 8.° do Decreto n. ° 37 79, de
8 de Julho de 1950, abril' um crédito especial de 1.600$
para dotação da rubrica do capitulo 8.°, artigo 232.°,
n.° 1) a Serviços militares - Despesas com o pessoal-
Outras despesas com o pe~soal- Subsidio para renda
de casa», da tabela de despesa ordinária do orçamento
geral da província de S. Tomé e Príncipe para o cor-
rente ano, tomando como contrapartida igual importância
d~ ,verba do capitulo 8.°, artigo 230.°, n.? 1) «Serviços
milItare' - De pesas com o pessoal - Remunerações
certas ao pessoal em exercício - Pes oal dos quadros
aprovados por lei - Vencimentos», da mesma tabela do
despesa.

Ministério do Ultramar, 17 de Fevereiro de 1958.-
Pelo ~Iinistro do Ultramar, Carlos Krus Abecasis, Sub-
,ecretário de Estado do Ultramar.

Presidência do Conselho

Portaria n.O 16600

Tendo, pelo Decreto-Lei n.? 41353, de 9 de Novem-
bro de 1957, o presidente do upremo Tribunal Militar
pa sado a ser abonado dos vencimentos mensais fixados
ne grupo A do artigo 12.0 do Decreto-Lei n.? 2611!'">,
do :!3 de Novembro de 1935;

'l'ornando- e necessário fixar os distintivos correspon-
dentes à. sua hierarquia e tendo em atenção o que se
di põe no artigo :3:?0 do Decreto n." :39833, de 1 de
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Outubro de 1954, para marechais e chefe de Estado-
-Maior General das Forças Armadas:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional e interino do Exército:

1.0 O presidente do Supremo Tribunal Militar, quando
general do Exército ou da Aeronáutica, usará como dis-
tintivo no uniforme n. ° 1 e no uniforme de campanha
quatro estrelas de' ouro, dispostas em trapézio, com a
base maior para baixo, e no uniforme de gala, na ja-
queta e na peliça, dois galões de ouro do padrão regu-
lamentar.

2.° Os oficiais generais que deixarem o cargo de pre-
sidente do Supremo Tribunal Militar, mesmo quando
não transitem para a situação de reserva, manterão o
direito ao uso dos distintivos estabelecidos no número
anterior.

Presidõncia do Conselho, 25 de Fevereiro de 1958.-
O Ministro da Defesa Nacional e interino do Exército,
Fernando dos Santos Costa.

Ministério do Ultramar - Oirecçnó-Geral de Fazenda _I. a Repartiçno

Portaria n.O 16602

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Ultramar, o seguinte:

3.0 Nos termos dos artigos 4.° e 6.0 do Decreto
n." 37879, de 8 de Julho de 1950:

a) Reforçar com 370.000$ a verba do capítulo 8.0,
artigo 1197.0, n ." 1) «Serviços militares - De pe a
com o pessoal - Outras despesas com o pe soal dentro
da província - Ajudas de custo D, ela tabela de despe a
ordinária do orçamento geral ele 1957 da província
ele Angola, tomando como contrapartida igual impor-
tância da verba do capítulo 8.0,' artigo 1195.0, n.? 1)
«Serviços militares - Despesas com o pessoal- Remu-
nerações certas ao pessoal em exercício - Pessoal dos
quadros aprovados por lei - Vencimento », da mesma
tabela de despesa.
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b) Reforçar com 30.000$ a verba do capítulo 8.0,
artigo 1423.0, n ," 1) «Serviços militares - Encargos
gerais - Deslocações de pessoal - Ajudas de custo
dentro da província», da tabela de despesa ordinária
do orçamento geral de 1957 da província de Moçam-
bique, tomando como contrapartida igual importância
da verba do capítulo 8.°, artigo 1410.°, n ," 1), alínea a)
«Serviços militares - Despesas com o pessoal - Remu-
nerações certas ao pessoal em exercício - Pessoal dos
quadros aprovados por lei - Yencimentos )l, da mesma
tabela de despesa.

Ministério do Ultramar, 25 de Fevereiro de 1958. --
Pelo Ministro do Ultramar, Carlos Krlls Abecasis, Sub-
secretário de Estado do Ultramar.

111- OETERMINAÇOES

Ministério do Exército - 2.a Oirecção-Geral- I.a Repartição

I) Dotações atribuídas às unidades abaixo designadas
para satisfazerem no corrente ano os encargos seguin-
tes:

Consertos de instrumentos músicos

Verba anual de 70.000$ -Capítulo 5.°, artigo 107.°, n.O3), alínea ti)

(Depois de deduzidos os 10 por cento de que trata
o decreto orçamental)

Unidades Verbn anual

Regimento de infantaria n.? 1 .
Regimento de infantaria n.? 6 .
Batalhão de caçadores n.? 5. .
Regimento de infantaria n.? 12
Regimento de infantaria n.? 15
Regimento de infantaria n.? 16 . . . . . .
Batalhão independente de infantaria 0.° 18 .
Batalhão independente de infantaria 11.° lO .
Escola Prática de Infantaria . . . . . . .

3.200100
3.200$00
3.200100
3.000~00
3.000~OO
3.000100
2.500100
2.500$00
2.500$00
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Ministério do Exército - 2. a Direcção-Geral- 2. a Repartiçãe

II) Dotações atribuídas no corrente ano às unidades
e estabelecimentos militares abaixo designados para sa-
tisfazerem os encargos seguintes:

Despesas com telefones
(Verba orçamental do oapítulo 7.·, artigo 280.·, n,? 2)

. Anuidades Chamadas- -
Comandos, unidades e est abeleclmentos militares Verba anual Verba anual

a sacar a sacar
em em

duodéclmos duodóclmos

3." Direcção-Geral . • . . . . 0.060~OO («) 3.000';00
Governo Militar de Lisboa . . 6.613$20 30.000$00
Comando da 1.' região militar. (ú) 6.981~OO 24.000$00
Comando da 2.' região militar. 4.860~00 18.0oo~00
Comando da 3.' região militar. 0.920MO 21.000$00
Comando da 4.' região militar. 2.571~00 12.000$00
Comando militar da Madeira . 6.11l0$OO 7.500$'00
Comando militar dos Açores 5.100$00 15.ooo~00
Comando militar da praça de Elvas 876~00 450$00
Direcção da Arma de Infantaria. 450~00 6001>00
Escola Prática de Infantaria . 1.41D$00 2.100$00
Regimento de infantaria n.v 1 . 1.nosoo -1>-
Regimento de infantaria n.v 2 . 2.856$00 -1>-
Regimento de infantaria n.? 3 . 2.868100 -i>-
Hegimento de infantaria n.· 4 . 1.164$00 -{>-
Regimento de infantaria n.v 5 . 1.764~00 -;f>-
Hegimento de infantaria n.s 6 . 3.004~00 -~
Hegimento de infantaria n.? 7 . 2.328~00 -~-
Regimento de infantaria n.? 8 . 2.!Jl0~00 -f,-
Hegimento de infantaria n.s 9 . 2.286~00 -1>-
Regimento de infantaria n.? 10 (c) 2.088~00 (d) 360$00
Hegimento de infantaria n.? 11 5.2!J2$00 -~-
Hegirnento de infantaria n.· 12 2.502$00 -/1-
Regimento de infantaria n.v 13 2.832~00 -f,-
Regimento de infantaria n.? 14 2.316$00 -f>-
Regimento de infantaria n.s 15 810~00 -~-
Regimento de infantaria n.s 16 1.020 00 -/.-
Batalhão independente de infantaria

n." 17. 1.554~00 -1>-
Batalhão in de peu dcn te de infantaria

n.v 18. 3.35HOO -,,-
Batalhão independente de infantaria

n.· 19 .......... !J60$00 -,,-
Batalhão de caçadores n.· 1. 3.708~00 -,,-
Batalhão de caçadores n.· 2 . 744~00 -1>-

A transportar. 102.147~GO 134.010~00
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Transporte
Batalhão de caçadores n.? 3.
Batalhão de caçadores n.s 4.
Batalhão de caçadores n.v 5.
Batalhão de caçadores n.O 6.
Batalhão de caçadores n.° 7 .
Batalhão de caçadores n.v 8.
Batalhão de caçadores 11.° 9.
Batalhão de caçadores n.O 10 . .
Batalhão de metralhadoras n.O1 .
Batalhão de metralhadoras n.s 2.
Batalhão de metralhadoras n.? 3. . . .
Centro de instrução de sargentos mili-

cianos de infantaria . . . . . . . .
Campo de tiro da serra da Carregueira
Camp? de instrução militar de Santa Mar-

garida .
Direcção da Arma de Artilharia. . .
Escola Prática de Artilharia . . . .
Reg~ento de artilharia ligeira n.O1.
Reg:mento de artilharia ligeira n.? 2 .
Reg~mento de artilharia ligeira 11.° 3.
Reg~mento de artilharia ligeira n.? 4 .
Regimento de artilharia Iizeira n.v 5.
Regimento de artilbaria n.~ 6 . . . .
Regimento de artilharia pesada n.O1.
Re~ento de artilharia pesada n.v 2.
Reg~mento de artilharia pesada n.v 3 .
Regimento de artilharia de costa . . .
Regimento de artilharia arrtiaéreu lixa
Escola Militar de Electromecânica. . .
Grupo de artilharia de guarnição . . .
Grupo de artilharia contra aoronavcs

n.s 1
Grupo de arti lharia contra aeronaves

n.s 2
Grupo de artilharia contra aerouaves

n.O3 .
Bateria independellte de defesa de costa

n.s 1 .
Bateria imlcllclldente de detcsa de costa

n.O2
Bateria indcpe;id~nte' a;ltiaGre'a J~Úa~

doira . . . . . . . . . . . . . . . (i) -$- (i) -{>-
Destacamcnto misto do forte de Almada 1 7_4_4:..."_00+ -_{>-

A transportar 176.337/60 156.030$00

Comandos, unídados o ostuboloelmoutos militares

Auuldudes Chamadas

Verba anual Verba anual
a sacar a sacar
em em

duodóc!mos duodécímos

102.147$60
810$00

1.64G~00
2.868$00
1.020$00
1.032$00
600$00

3.432$00
756100

2.304$00
858$00
798$00

134.010$00
-~-
-$-
-1>-
-1>--~-

360$00
-/;-
-I>-
-1>-
-{>-
-1>-

960{>00 1.5OO{>00
1.140{>00 1.500$00

12.384$00 (p)8.4oo$00
(e) 2.664$00 1.560$00

1.788{>00 1.800$00
2.166$00 600$00
1.260$00 -I>-
(;84/;00 -{>-

2.088$00 -1>-
660$00 -{>-

(I) 1.824$00 -1>-
924$00 -1>-
510$00 -1>-

1.170$00 -1>-
6.948$00 -{>-
5.298$00 4.800$00
2.766/;00 1.5OO/;00
3.936$00 -{>-

1.422/;00 -{;-

1.884/;00 -{>-

(g) 2.106$00 -I>-

2.7GO/;OO -I>-

(h) -{;- (h) -{>-
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Comandos, unidades e estabelecimentos mültaros

Anuidades Chamadas

Vorbn nuuul Vorbu auual
a sacar
em

duodóc!mos

a sncnr
em

duodécímos

Transporte . . . .
Destacamento misto do Forte do Alto do

Duque .
Campo de tiro de artilharia (Alco-

chete) .
Companhia divisionária de manutenção

de material . . . . . . . . . . . .
Depósito Geral de Material de Guerra
Direcção da Arma de Cavalaria.
Escola Prática de Cavalaria.
Regimento de lanceiros n.s 1
Regimento de lanceiros Ll.O2
Regimento de cavalaria n.O3
Regimento de cavalaria n.? 5
Regimento de cavalaria 11.° 6
Regimento de cavalaria n.O 7
Regimento de cavalaria n.v 8
Direcção da Arma de Engenharia
Escola Prática de Engenharia. .
Regimento de engenharia n.? 1 .
Regimento de engenharia n." 2 .
Grupo de companhias de trem auto .
Batalhão de sapadores dos caminhos de

ferro . . . . . . . . . . . . . . .
Batalhão de telegrafistas . . . . . . .
Depósito Geral de Material de Engenha-

ria .
Dire.c9ão do Serviço de Administração

Militar .
Escola Prática de Administração Mi-

litar . . . . . . . . . . . . . . .
1.° ~rupo de companhias de administra-

çao militar . . . . . . . . . . . .
Depósito Geral de Fardamento e Cal-

çado .
Direcção do Serviço de Saúde Militar
1.9 grupo de eompanhias de saúdo.
2.0 grupo de companhias de saúde
] Iospital Militar Principal . . .
Hospital militar regional n.? 1 .
Hospital militar regional n.O 2
Hospital militar regional n.? 3
Hospital militar regional n.· 4 . . . .
Hospital militar auxiliar de Elvas . . .
ASSistência a08 Tuborculosos do Exército

.A transportar , . .

176.337160 156.030100

174100

990100

-{>-

i.socsoo
360100 900$00

5.538$00 1.200100
600100 6oo~00

3. 762$00 2.400~00
1.050$00 -I>-
1.470$00 -$-
1.806$00 -I>-
1.110$00 -1>-
1. 24211'i00 -I>-
1.074$00 -1-
1.080$00 -/J-
1.950$00 1.500$00
672$00 (o) 3.600,300

3.654$00 -Ir
3. 25211'i00 -I>-
1.998$00 -I>-

3.472$80 -I>-
1.482$00 -I>-

1.470$00 OOO~oo

8101l'i00(q) 1.200100

1.398$00 600$00

1.194$00 -1)-
90,)00 3ooll'i00

600,300 180100
600$00 -Ir
882100 -1-

7.284$00 -I>-
86411'i00 -1-

1.500100 -$-
360$00 -6-

1.182~00 -I-
930,300 -~-
150$00 300100

232.418p4.0 171.510~OO
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Alllúdadol Chamadas

232.418140 171.510$00
1.386/00 -~-
300$00 120~00
792/00 -1>-
684$00 1.800100

3.447$60 l.8001>00
l.056~00 450100
1.688$40 -{>-

-1>-
l.8001>00

-{>-
-/;-

Total.

l.012100
432iOO
456100
900;500
720;500
360;500

a sacarComandos, unidades e estabelocímentos mllttares Verba anual

em
duodécímcs

Transporte
Depósito Geral de Material Sanitário
Direcção do Serviço Veterinário Militar
Hospital Militar Veterinário . . ,
InMtituto de Altos Estudos Militare~
Escola do Exército. , . . . . , .
Escola Central de Sargentos . , .
Colégio Militar . . . . . . . , .
Instituto Profissional dos Pupilos do

Exército
Instituto de Odivelas .
Agência Militar ..
Arquivo Histórico Militar, , (j)
Comissão Superior de Educação Eísica

do Exército . , . , . . . . . . , .
Serviços Cartográficos do Exército. , .
Companhia de adidos do Governo Militar

de Lisboa .
Tribunais militares de Lisboa.
Tribunal Militar Territorial de Viseu
Casa de Reclusão do Governo Militar de

Lisboa .
Casa de Reclusão da 2." Região Militar
1." companhia disciplinar . . , . . , .
Depósito Disciplinar , , . .
Presídio Militar de Santarém
Asilo de Inválidos Militares.

900100
3.150{>00
150100
-li- (j)

(l)
(m)

l. 284$00 (n)
600;500
360$00

Verba anual

em
duodéetmos

-li-
-/J-

3GO$00
-1>-
-$-
-$-
-1>-
-1'-

ÕOO$OO
000$00
360$00

252.08614.0 179.300$00

(a) Inclul Torba para chumadns do Arql1lTO Hi"tõr!co MUltar, Comissão 8Ul)0-
rior do Educaç:l.o Fisica do i:xórclto o Serviços Cartográfico~ do Exército.

(~luclai a Casa de Reclusão da L" Rogião Militar.
(c Inclui vorba para a carretea do tiro da Garanha.
( ) Inclui verba para a carrolra da tiro da Gatllllha.
(~ Inclui a lnspocçlo de Artllbaria do Costa.
( Inclul o distrito do rocrutamento e mobtnsução n•• tõ,
( 774{! para a bllteria antiaérea de Lelxõ ....
( lnelulru. na verba do comando milltar da J\tadoira.
(i) Inoluida na verba do comando militar da Aladoira.
Ui Incluído na dotação da 3.' Direcção-Geral.
(I) Inciuldo na dotaçao da S,a Díreeção-Gerat.
1m) Incluído na dotação da ~.' Dtrecçãc-Geral,
(11) R•• idOncia do comandante.
(o) Incluí nOO{! para o lJatalh1\o do ougonbnrla n .• 3 o noo~ para o IJatalblto <lo

trl\llsmi.!Js~es u.? 3.
(p) Incluí o grupo do carros do combato,
('I) Inclul 600{! para o Depôstto Gorai do Material do Subststênclas, no Eutron-

camonto.
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Ministério do Exército - 2,· DirecçAo-Geral-3.· RepartiçAo

III) Dotações atribuídas no corrente ano às unidades
e estabelecimentos militares a seguir designados, des-
tinadas a combustíveis, lubrificantes, reparações, sobres-
selentes, etc.:

Unldados o estnbetectmontoa milHaros Vorba mensal Verba anual

Verba anual: 18:000.000' -Capitulo 7.·.
artigo 277.·. n.? 1). alinea b)

Comandos

3." Direcção-Geral (Comissão de
Educação Física do Exército) .. 6.500~00 78.000ilOO

Campo de instrução militar dc Santa
30.000ilOO 360.000100Margarida ..........

Comando militar da praça de Elvas 1.000100 12.000100

Infantaria
Direcção da Arma de Infantaria. 2.500~00 30.000100
Escola Prática de Infantaria . 16.500~00 198.000100
Regimento de infantaria n.? 1 . (i.000$00 72.000~00
Regimento de infantaria n.s 2. 10.000$00 120.000100
Regimento de infantaria n.v 3. 5.000$00 GO.OOO~OO
Regimento de infantaria n.· 4. 5.000~00 60.000$00
Regimento de infantaria n.· 5. 5.000~00 60.000~00
Regimento de infantaria n.? 6. 5.500~00 G6.000I00
Regimento de infantaria n.? 7. 10.000~00 1~().OOO~OO
Regimento de infantaria 1\ •• 8. 6.000~00 72.000"00
Regimento de infantaria 1\ •• !) . s.coosoo 6O.000~00
Regimento de infantaria n.· 10 7.500~00 00.000100
ltegimento de infantaria n.· 11 5.000$00 60.000~00
Regimento de infantaria n," 12 8.500~OO 102.000100
Regimento de infantaria 1\.0 1:3 (;.000100 72.000 00
l{egimento tle infantaria n.O 14 5.000~00 60.000100
Regimento de infantaria n.· 15 10.000100 1~0.000100
Regimento do infantaria n.· 16 . . 5.000100 60.000100
Batalhão independente de iIICantaria

11.· 17. 5.000100 60.000100
Batalhão independente de infautaria

1O.000~00n.· J8. . .... . l~O.OOOIOO
Batalhão independeute de infantaria

5.500~00n.v lO (iO.OOO,OO
Batalhão de caçadores n.O 1 . 4..00()l00 J8.000I00
Batalhão de caçadores n.O 2. 3.50()l00 4~.000~00
Batalhão <le caçadores n." 3. ;\.5()0~OO ·1~.000100
Batalhão do caçadores n.· " . :l.1)OO~OO .1:J.000;300
Batalhão de caçadores 11." 1). (i.OO()~OO 7:!.OOOI00
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Unidades e estabelecimento. mtlltares Vorba anualVerba mensal

Batalhão de caçadores n.? 6. 3.500$00 42.000$00Batalhão de caçadores n.O7 . 3.500$00 42.000$00Batalhão de caçadores u.O8. 3.500$00 42.000~00Batalhão de caçadores 11.0 !). . . 4.500~00 54.000~00Batalhão de caçadores 11.° 10 . . 3.500~00 42.000$00Batalhão de metralhadoras n.O1. 26.000~00 312.000~00Batalhão de metralhadoras n.° 2. 27.500~00 330.000~00Batalhão de metralhadoras D.O3. 27.500$00 330.000~00Campo de tiro da serra da Carre-
gueira ....... 3.000~00 36.000~00Centro de instrução de infantaria 3.000100 36.000~00

Artilharia

Direcção da Arma de Artilharia. 4.500~00 (a) 54.000$00Escola Prática de Artilharia . . 22.500100 270.000$00Escola Militar de Electromecâllica 12.000$00 144.000100Regimento de artilharia ligeira 11.° 1 15.000pOO 180.000100Regimento de artilharia ligeira n.O2 14.500$00 174.000$00Regimento de artilharia ligeira n.O3 15.000~00 180.000800Regimento de artilharia ligeira n.s 4 30.000100 360.000100Regimento de artilharia ligeira n.O5 8.500$00 102.000100Regimento de artilharia n.OG . . . 22.500$00 270.000100Regimento de artilharia pesada n.s 1 19.000$00 228.000100Regimento de artilharia pesada n.O2 19.000~00 228.000$00Regimento de artilharia pesada n.O3 16.000$00 192.000$00Regimento de artilharia de costa 12.500$00 150.000100Grupo de artilharia de guarnição 17.500$00 210.000100Grupo de artilharia contra aerona-
ves n.v 1 10.000$00 120.000;300Grupo de ariilha;·i~ ~o~tr~ ~e~o~a~
ves n.O2 11.500$00 138.000$00Grupo de artilha~i~ ~o~tr~ ~e~o~a~
ves n.O3 16.500100 198.000;300Bateria indepe~d~nte· d~ defe~a 'd~
costa D.O1 2.000100 24.000$00Bateria indtlpe~d·en·te·d~ defe~a 'd~
costa n.O2 2.000$00 24.000100Bateria indepe~d'en'te' a~tiaér~a ·d~
Madeira ........... G.OOOIOO 72.000~00

Depósito Geral deMaterial de Guerra 11.000$00 132.000$00
Destacamento misto do Forte de
Almada. 2.000100 24.000100Destacament~ do· Fo;te' d~ ÀlÍo ·d~
Duque ......... 2.000100 24.000100

Campo de tiro de Alcochete. 7.500100 90.000100

Cavalaria
Direcção da Arma de Cavalaria. 2.000100 24.000100
Escola Prática de Cavalaria. 50.000100 000.000100
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Unidades e estabeJeclmentos mllltaras Verba anualVerba mensal

Engenharia
Direcção da Arma de Engenharia
Escola Prática de Engenharia. . .
Regimento de engenharia n.O1 . .
Regimento de engenharia n.O 2 . .
Grupo de companhias de trem auto
Batalhão de caminhos de ferro . .
Batalhão de telegrafistas . . . . .
Depósito Geral de Material de Enge-

nharia .
Batalhão de transmissões n.? 3 (E.

P.E) .
Batalhão de engenharia n.s S (E.P.E.)

Serviço de saúde
Direcção do Serviço de Saúde Militar
1.° grupo de companhias de saúde
2.° grupo de companhias de saúde
Hospital Militar Principal . .
Hospital militar regional n.O1
Hospital militar regional n.O 2
Hospital militar rl'gional n.v 3
Hospital militar regional n.O4 . .
Hospital Militar de Doenças Infecto-
-Contagiosas . . . . . . . . .

Assistência aos Tuberculosos do
Exército .. . ....

Depósito Geral de Material Sanitário

Serviço veterinário
Hospital Militar Veterinário.

Serviço de administração militar
Direcção do Serviço de Administra-

ção Militar . . . . . . . . .. 1.500~00
Escola Prática de Administrução

Militar . . . . . . . . . . .. 10.000100

Centro militar de educação física,
equitação e desportos . .

Regimento de lanceiros li.· 1
Regimento de lanceiros n.? 2
Regimento de cavalaria n.? 3
Regimento de cavalaria n.? 5
Regimento de cavalaria n." 6
Regimento de cavalaria n.? 7
Regimento de cavalaria n.v 8 . . .
Regimento de cavalaria n.08-Des-

tacamento de Santa Margarida. .

1.500~00
20.000~OO
30.oo0~00
20.OO0~OO
20.000~OO
20.OOO~OO
45.000~OO
20.ooo~00

60.0oo~00

2.500~00
4.0.000~00
15.000~00
15.000~OO
70.000100
15.000iliOO
15.000~00

10.000ili'OO

8.OOO~OO
8.0OO,SOO

1.500$00
4..000~00
6.000~00
6.250$00
2.500100
2.000$00
2.000$00
2.000$00

2.000$00

l.000ili'OO
6.250$00

1.650$00

18.000100
240.000~OO
360.000$00
240.ooo~OO
240.000$00
240.000100
540.000$00
24.0.oooili'oo

720.000 00

30.000poo
480.000~00
180.000$00
180.000,100
840.000$00
180.000$00
180.000$00

120.000$00

96.Úoo$00
96.0oo~00

18.000$00
48.ooo~00
72.000~OO
71).000100
30.000,(00
24.0oo~OO
24.000iloo
24.ooo~no

24.ooo·~00

12.000$00
75.000~00

to.eoosoo

18.0oo~00

120.000 00
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Verba anualUnidades e estabelecimentos ml1ltares Verba mensal

1.° grupo de companhias de admi-
nistração militar. . . . . . .. 9.000100

Depósito Geral deMaterial deAquar-
telamento. . . . . . . . . .. 3.500$00

Depósito Geral de Fardamento eCal-
çado. .•......... 3.5OOiOO

Depósito Geral de Material de Sub-
sistências 1.250$00

Diversos
1." companhia disciplinar . . . . .
Comando militar do Forte da Graça
Companhia de adidos do Governo
Militar de Lisboa

Asilo de Inválidos.

1.500$00
1.500iliOO

2.500$00
1.500$00

23

108.000$00

42.000$00

42.000~00

15.000$00

18.000100
18.000$00

30.000100
18.000100

(a) Inclui a dotação de 24.0001) dostinada à Inspecção de Artilharia do Costa.

IV) São de conta do Estado as despesas efectuadas,
por intermédio do despachante oficial, com o levanta-
mento da bagagem despachada por via marítima, quando
os militares sejam mandados regressar por via aérea do
ultramar por conveniência de serviço, não acompanhando,
portanto, a referida bagagem.

V) Em aditamento à tabela b) do artigo 78.0 do Regu-
lamento de Uniformes para o Exército, de 1948, passam
a ser distribuídos às praças mais os seguintes artigos:

Recrutas Quadro
pormanento

Mon- Apoados Mon-Apeados tados tados. ._-- -
Doslgnação tios artigos e '" '" e

00 e .." o -e o "" o
" 'e. " '" e "" " .".., :s <.> ~ c- -e c-

'" e ~
oS " '" ec Él c ~ e

~" " " "" c " ~ " ~ "CJ CJ CJ CJ
~ - - -

Alpercatas para ginástica (pares) 1 12 1 12 1 12
1

1 12
Calções brancos para ginástica. . 1 12 1 12 1 12 1 12
Camisolas de algodão para ginãs-

1 12 1 12 1 12 1 12tica .............
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IV - DECLARAÇOES

Ministério do Exército - Repartiçno do Gabinete

De harmonia com o despacho inserto na Ordem do
Exército n.? 6, La série, de 30 de Dezembro de 1950,
P: 396, publica-se a relação dos subscritores do Cofre
de Previdência dos Sargentos de Terra e Mar elas ifi-
cados para a distribuição de casas de renda económica.

CoEre de Previdência dos Sargentos de Terra e Mar

Lista da classificação dos concorrentes às casas de renda económica
que este Cofre possui na Amadora

N.O 1- Segundo-sargento do regimento de infantaria n,? 1 Ama-
deu Rodolfo Pires.

N.o 2 - Primeiro-sargento do regimento de infantaria n.O1 Jacinto
Alves de Matos.

N.o 3-Primeiro-sargento do regimento de infantaria n.O1 Au-
gusto Ribeiro Baptista.

N.o 4 - Sargento-ajudante da 1.· Direcção-Geral, 3.· Repartição,
do Ministério do Exército António Moreira Guinapo.

N.? 5 - Primeiro-sargento do regimento de engenharia n.? 1 An-
tónio Lopes dos Santos. .

N.o G-Furriel do Governo Militar de Lisboa Manuel Gonçalves
Missa Júnior.

N.? 7 - Segundo-sargento do Arquivo Geral Francisco Rodrigues.
N.o 8 - Furriel do regimento de infantaria n.? 1 Jerónimo dos
Santos Pacífico Cachimbo.

N.o 9-Primeiro-sargento <la Direcção da Arma de Artilharia
Francisco António Quintas.

N.o 10-Primeiro-sargento da 1.' Direcção-Geral, 3.' Repartição,
do Ministério do Exército Joaquim Dias Folgado.

N.o ll-Primeiro-sargento do regimento de artilharia antiaérea
fixa José Joaquim de Ascensão.

N.O12-Primeiro-sargento do regimento de infantaria n.O 1
Eduardo Silva.

N.o 13-Primeiro-sargento do Governo Militar de Lisboa Ada-
mastor de Morais Mendonça.

N.O 14-Segunoo-sargento da 1.' Direcção-Geral, 2.· Repartição,
do Ministério do Exército Carlos Inácio Martins.

N.o 15-Furriel do regimento de infantnria n.s 1 Joaquim Cordeiro
Quaresma.
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N.· 16-Segundo-sargento do batalhão de caçadores n.· 5 Manuel
Martinho.

N.· 17- Segundo-sargento do batalhão de telegrafistas Manuel da
Fonseca Taveira.

N.· 18-Segundo-sargento do centro de mobilizaçãode engenharia
n.? 1 Luís Augusto Ribeiro.

N.· 19- Segundo-sargento da Direcção da Arma de Engenharia
Carlos Frederico de Albuquerque Júnior.

N.· 20-Segundo-sargento do regimento de artilharia ligeira n,v 1
Fernando de Almeida.

.N .• 21- Furriel do destacamento do Forte do Alto do Duque Car-
los Gabriel da ConceiçãoMota.

N.· 22-Furriel enfermeirodoHospital Militar Principal Francisco
da Graça Gordo.

N.o 23- Furriel enfermeiro do Hospital Militar Principal Joaquim
Correia Dias Mateus.

N.· 24-_Furriel enfermeiro do Hpspital Militar Principal António
de Jesus Sousa.

N.· 25-Segundo-sargento músico do regimento de infantaria n.?l'
António de Matos.

N.o 26- Segundo-sargento músicodo regimento de infantaria n.O1
Augusto Ferreira Viegas.

N.· 27- Primeiro-sargento do Governo Militar de Lisboa Luís
Manuel Exposto.

N.> 28- Segundo-sargento do regimento de infantaria n.v 1 José
Rodrigues Ribeiro.

N.· 29-Primeiro-sargento da 2.' Direcção-Geral, 3." Repartição,
do Ministério do Exército AntónioViegas Branco.

N.· 30- Furriel do regimento de infantaria n.? 1 Emídio António.
N.· 31- Primeiro-sargento da Direcção do Serviço de Saúde Mili-
tar Jacinto Pires.

N.o 32- Primeiro-sargento do regimento de infantaria n.O1 José
F'elismino.

N.· 33- Segundo-sargento da Armada Mário Joaquim Martins
Ferreira.

N.o 34- Segundo-sargento do regimento de infantaria n.?1 Manuel
Joaquim Pato.

N.o 35-Segundo-sargento do regimento de infantaria n.? 1 Jaime
Luís da Cunha.

N.· 36-Segundo-sargento do regimento de infantaria n.? 1 Joa-
quim Paulo Peres.

N.· 37- Furriel do rezimento de infantaria n.?1 José Caetano Bar-o
radas.

N.o 38_ Furriel do regimento de infantaria n.° 1 Francisco da Rosa
Caldeira.
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N.· 39-Furriel do regimento de infantaria n.· 1 Manuel Joaquim
Alho.

N.· 40- Segundo-sargento da Armada Joaquim Baptista de Car-
valho.

N.? 41- Segundo-sargento do regimento de infantaria n.s 1 Antó-
nio Alberto G. B. Pinto Salgueiro.

N.· 42 - Segundo-sargento do batalhão de telegrafistas Eurico
Pereira Mendes.

N.o 43-Segundo-sargento do regimento de infantaria n.s 1 Tomás
dos Santos Gonçalves.

N.· 44- Primeíro-sargentc do grupo do companhias de trem auto
Elias Pereira Mercacha.

N. ° 45 - Segundo-sargento da 2.' Direcção-Geral, 3.' Repartição,
do Ministério do Exército João Folgado Romão.

N.· 46 - Primeiro-sargento do regimento de infantaria n.· 1 Antó-
nio Vicente Nunes.

Segundo-sargento do regimento de infantaria n.? 1 José Joaquim
Saramago - Desistiu.

Segundo-sargento do regimento de infantaria n.s 1 Manuel Martins
dos Santos - Excluído (a).

Primeiro-sargento da Guarda Nacional Republicana Manuel de
Castro Pinto - Excluído (a).

Primeiro-sargento do regimento de infantaria n.? 1 lIeitor Alexan-
dre D. C. Dias-Excluído (a).

Segundo-sargento do regimento de infantaria n.s 1 MoreI Augusto
dos Santos - Excluído (a).

Furriel do regimento de infantaria n.? 1 Manuel José Garcia-Ex-
cluído (a). .

v - CIRCULARES

Ministério das Finanças - Direcç~o·Geral da Contabilidade Pública

Assunto:
Abono de familia - Estudantes frequentando as Es-

colas do Exército e Naval.

Resolução:
A que consta do despacho de S. Ex. a O Subsecretário

de Estado do Orçamento, de 17 do corrente mês,
concordando com o parecer de que, em conso-

(a) Em virtude do disposto na base xxn da Lo! D •• 2007.
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quência das alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.? 41260, de 12 de Setembro último, acerca
das condições de frequência nas Escolas do Exér-
cito e Naval e das regalias conferidas aos seus
alunos, deixam estes de dar direito a abono de
familia, visto o valor das citadas regalias exceder
o limite de 300tS fixado no artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.? 39844, de 7 de Outubro de 1954.

Como excepção à doutrina antes referida, haverá,
todavia, a considerar que os alunos da Escola do
Exército que se encontrem a frequentar, nas dife-
rentes Universidades, o 3.° ano de preparatórios
do curso de Engenharia continuarão a dar direito
ao abono, em virtude de não beneficiarem, nesta
situação, dos vencimentos que, nos termos do
citado Decreto-Lei n.? 41260, competem aos
alunos daquela Escola.

(Circular série A, 0.° 378, de 21 de Dezembro dr 1057).

Ministério do Exército _I.a Oirecção-Geral- 2.& Repartição

Tornando-se necessário actualizar o que se encontra
determinado sobre a concessão de licença eventual para
o estrangeiro aos oficiais milicianos, por periodo infe-
rior a noventa dias, em virtude de a circular n.? 16990
desta Repartição, de 7 de Novembro de 1957, determinar
que os oficiais milicianos na situação de disponibilidade
sejam privados do uso do bilhete de identidade, S. Ex. a
O Subsecretário de Estado do Exército, por seu despacho
de 7 do corrente, determinou que o documento a apre-
sentar pelos oficiais milicianos quando pretendam ausen-
tar-se eventualmente do Pais seja:

1) Para os que tenham menos de 35 anos de idade
e na situação de di ponibilidade:

Titulo de licença mi 3, passado pelos comandos das
respectivas unidades ou estabolecimentos militares,
a requerimento do interessado, devendo a assina-
tura do referido titulo ser feita sobre um selo fiscal
de 5/$ e autenticada com o selo branco da unidade
ou estabelecimento militar.
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o visto deve ser aposto no verso do titulo de licença
e este enviado pelo interessado, depois do re-
gresso ao Pais, à respectiva unidade, para fazer
parte do seu processo individual.

2) Para todos os que se encontrem na efectividade de
serviço:

Titulo de licença mi 5, passado pelos comandos das
unidades ou estabelecimentos militares, a reque-
rimento do interessado, dirigido aos comandos
das regiões e governos militares, conforme dispõe
a alínea B) do quadro n.? 1 anexo à Portaria
n. o 13 330, de 17 de Outubro de 1950.

3) Fica, assim, alterada a alínea C) do quadro n. o 1
anexo à Portaria n. o 13 330, de 17 de Outubro de 1950.

(Circular n.O380, de 8 de Janeiro de 1958).

Ministério do Exército - 3. a Oirecção-Geral- 3. a Repartição
(Estado-Maior do Exército)

A taxa de expediente a que se referem o artigo 8.0
do Decreto-Lei n.? 35 983, de 23 de Novembro de 1946,
e a Portaria n." 13 330, de 17 de Outubro de 19õO, foi
fixada em 10t$ para o ano de 1958.

(Circular n.O55jR, processo n.s 122j58jR, de 23 de Janeiro
de 1958).

VI- AVISOS

Ministério das Comunicações
Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones

AvIso

Nos termos do artigo 30.0 do Decreto-Lei n.? 29708,
de 19 de Junho de 1939, procedeu-se à revisão das tabe-
las das entidades autorizadas a expedir correspondência
oficial, em face das solicitações apresentadas dentro do
prazo legal.
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S. Ex. a O Ministro das Comunicações, por despacho
de 16 do corrente, antorizou que nas respectivas tabelas
se fizessem as seguintes modificações, para entrarem em
vigor a partir de 1 de Janeiro próximo, o que se comu-
nica para os devidos efeitos.

Incluir na tabela 1:

Designação das ontldades

..................
Ministério do Exército

Direcção dos Serviços do Ultrarnàr :
Director .
Chefes de repartição . . . . . .
Depósito de Tropas do Ultramar

A-B
A
A

........................
Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Tele-

fones, 19 de Dezembro de 1957. - O Director dos Ser-
viços de Exploração, Óscar Saturnino.

o Suhsecretárl« de Estado do Exército,

Afonso Magalhães de Almeida Fernandes

Está conforme.
o Chofe do Gabinell',

\. ~ ~<;-~~ \ .~.:..",-",
~,
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MINISTÉ~IO DO EXÉ~CITO M,· _

Ordem do Exército
1.- Série

N,O 2 31 de Maio de 1958

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministérios do Ultramar e das Comunicações

Decreto n.· 41 554

Reconhecendo-se a conveniência de se conceder isen-
ção de franquia postal para certos objectos de corres-
pondência expedidos pelos componentes de forças mili-
tares em serviço no Estado da índia;

Atendendo ao disposto no § único do artigo 46,° do
Regulamento para a Execução do Serviço de Corres-
pondências Postai nas Provincias Ultramarinas, apro-
vado pelo Decreto n.? 40592) de 5 de Maio de 1956;

Ouvido o Conselho Ultramarino;
Usando da faculdade conferida pelo n.? 3,° do ar-

tigo 109,° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo único, SrLOisentos de franquia postal as cartas
e bilhetes-postais, não registados, que, por via marítima
e em transporte nacional, forem expedidos para o con-
tinente da República, ilhas adjacente e províncias ultra-
marinas pelo pessoal da forças armadas que guarnecem
o Estado Português da Indía, quer pertença ao Exér-
cito, Armada, Policia, Guarda Fiscal e serviços de ma-
rinha ou preste serviço em qualquer destas três últimas
corpornçõe , quando aquelas ourrespondências não ul-
trapa 'sarem o limite de peso estabelecido para O pri-
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meiro escalão de porte e sejam entregues nas estações
de correio por intermédio do respectivo comando ou
chefia.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 10 de Março de

1958. -FRANCISCO HIGINO O[{AVEIRO LOPES - António
de Oliveira Salazar - Raui Jorge Rodrigues Ventura-
Jlfanuel Gomes de Araújo.

Ministério do Exército - Direcção dos Serviços do Ultramar

Decreto-Lei n.s 41 559

A experiência de quatro anos de vigência da Lei
n." 2060, de 3 de Abril de 1953, mostrou a necessidade
de serem alteradas algumas d-as bases da Lei da Orga-
nização Militar Ultramarina presentemente em vigor j

'I'ornando-se, por outro lado, necessário tomar provi-
dências urgentes no que respeita à organização, recru-
tamento e instrução das forças terrestres u.ltramarinas,
bem como à constituição e armamento das suas unidades
e formações j

Usando da faculdade conferida pela La parte do
n." 2.0 do artigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta
e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. As bases VII, x, XI, XII, XIV, XV, XXI,
XXII, XXIII e XXIV da Lei n." 2060, de 3 de Abril de
1953, passam a ter a redacção seguinte:

BASE VII

As unidades deverão dispor de efectivos e quadros
suficientes para ministrarem a instrução militar,
actuarem no sentido de garantira segurança dos
pontos vitais do território e 'poderem passar ao pé
de guerra no mais curto 'prazo.

§ 1.0 A preparação e execução do recrutamento
e mobilização ficarão a cargo dos quartéis-generais
ou órgãos equivalentes dos comandos militares, das
unidades permanentes do tempo de paz e de órgãos
especialmente constituídos para esse efeito.

§ 2.° As forças terrestres ultramarinas normal-
mente constituídas em tempo de paz constarão da
lei d'e quadros e efectivos das mesmas forças.
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BASE X

Nas províncias ultramarinas poderão ser man-
dadas estacionar as unidades metropolitanas que as
circunstâncias mostrarem aconselháveis.

Igualmente poderão ser destinados às unidades
do ultramar, para nelas serem incorporados e
prestarem a obrigação normal do serviço militar,
mancebos para tal efeito alistados voluntàriamente
nas fileiras antes de atingirem a idade legal da-
quela obrigação 'Ouos que, tendo-a atingido, sej am
atribuídos às mesmas unidades, na distribuição
anual do contingente, a seu pedido ou designados
pelo sorteio.

§ 1.0 A contribuição do Ministério do Exército
para cobrir o encargo com as forças metropolitanas
destacadas será normalmente equivalente ao que
despenderia se as respectivas unidades se manti-
vessem em serviço na metrópole.

§ 2.° Na nomeação do pessoal para as unidades
destacadas nas províncias ultramarinas serão sem-
pre preferidos os que tenham habilitações profis-
sionais que interessem ou facilitem a sua fixação
ulterior nas mesmas províncias.

§ 3.° Não deverá, em regra, exceder dois anos a
obrigação de serviço das unidades europeias des-
tacadas no ultramar nem das forças ultramarinas
destacadas noutras províncias ou na metrópole.

BASE XI

Nas forças militare ultramarinas será preocupa-
ção dominante a colaboração com a administração
civil na acção civilizadora, procurando-se não só
difundir o conhecimento da língua portuguesa entre
os incorporados nas fileiras como contribuir para
que toda as praças possam ràpidamente reunir os
requisitos de aquisição integral da cidadania.

No que propriamente respeita à instrução espe-
cificamente militar, os comandos militares elabo-
rarão, com base no plano geral de instrução do
Exército e nos privativos das armas e serviços, o
plano de instrução das tropas na sua imediata de-
pendência, tendo em atenção as possibilidades e
grau de assimilação dos recrutas e as naturais con-
dições da província, sem prejuízo do objectivo de
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ISe conseguirem unidades ou formações de valor
sensivelmente análogo ao das metropolitanas, em
particular nas de menores características técnicas.

BASE XII

Para a manutenção, conservação 'e tratamento, em
tempo de paz, das tropas e do material deverão
existir nas dif.erentesprovíncias os órgãos e for-
mações dos serviços previstos na organização geral
do Exército 'e constituídos por forma a facilitar
a sua transformação nos órgãos e formações congé-
neres do tempo de guerra.

BASE XIV

Serão isentos da prestação pessoal de todo o ser-
viço militar:

1.° Os que forem portadores de algumas das
lesões mencionadas na respectiva tabela;

2.° Os que tiverem menos de 1,60 m de altura;
3.° Os que na data da incorporação excederem

26 anos de idade.

BASE XV

Em todas as 'Províncias o recrutamento será feito
entre os mancebos previamente recenseados.

§ 1.0 1I: da competência dos corpos administra-
tivos e dos administradores de circunscrição o re-
censeamento, nos últimos três meses de cada ano,
de todos os indivíduos sujeitos ao serviço militar
que tenham completado ou completem 20 anos de
idade no ano civil respectivo e sejam naturais ou
residentes na área da sua jurisdição.

§ 2.° Nas regiões ou núcleos 'populacionais em
que não esteja ainda assegurado o recenseamento
militar em condições satisfatórias, nem sej a possível
à autoridade militar remediar a situação existente,
acordará esta C0111 a autoridade civil competente
a forma justa de garantir o recrutamento do nú-
mero de indivíduos atribuídos às áreas das cir-
cunscrições administrativas. Aos respectivos admi-
nistradores competirá promover a apresentação do
contingente indicado nos locais e data fixados pelo
comando militar com a anuência do governador da
província.
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§ 3.° Os comandantes militares apresentarão
anualmente aos governadores e ao Ministério do
Exército um relatório com as 'Observações que o De-
crutamento lhes sugerir no sentido de o melhorar,
indicando em especial os reflexos que sobre ele
hajam tido as operações de recenseamento.

BASE XXI

No ultramar, salvo os casos especrais previstos
nesta lei, e nomeadamente o disposto na base XXIV,
a duração do serviço nas tropas activas será, em
tempo de paz, de cinco a oito anos, três dos quais
no serviço efectivo dias fileiras e dois a cinco na
disponibilidade. •

Este serviço, porém, não será obrigatoriamente
iniciado depois dos 26 anos de idade.

Sem prejuízo do disposto na base XXIV, não po-
derão ser organizados os escalões das tropas licen-
ciadas e territoriais.

BASE XXII

O tempo de serviço efectivo nas fileiras compreen-
derá:

a) A instrução de recrutas, não excedendo
doze meses;

b) O serviço no quadro permanente das tropas.

§ 1.0 Durante o terceiro ano de serviço nas filei-
ras pode sr concedida às praças que saibam ler e
e crever o português licença por períodos prorro-
gáveis, mas estas praças devem manter-se em con-
dições de recolher imediatamente à unidade ou for-
mação a que pertençam.

§ 2.0 Os refractários e compelido serão obrigados
a prestar serviço no quadro permanente, respecti-
vamente, durante quatro e cinco anos.

§ 3.° O serviço efectivo nas fileiras poderá ser
prorrogado a pedido das praça, ou por determina-
ção do Governo em tempo de guerra ou em caso de
emergência grave.

§ 4.° alvo o ca o de reconhecida deficiência in-
telectual ou de incapacidade fí ica, nenhuma praça
pode deixar o erviço no quadro permanente das
tropas e transitar para a di ponibilidade sem saber
ler e escrever o português.
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BASE XXIII

Podem ser readmitidas, por períodos sucessivos
de três anos, as praças que concluírem o serviço nas
fileiras ou se encontrarem na disponibilidade e
queiram regressar à actividade do serviço militar.

São condições indispensáveis de readmissão a
aptidão física, o bom comportamento, a habilita-
ção literária que for exigida e o zelo pelo serviço.

O número de readmitidos é fixado normalmente
pelo comandante rnil itar , de acordo com o gover-
nador da província.

BASE XXIV

OS europeus naturais ou residentes no ultramar
têm obrigações de serviço militar iguais às estabe-
lecidas para as forças metropolitanas e serão nor-
malmente incorporados nas escolas ou centros
especiais de formação de quadros e especialistas
ou nas unidades e subunidades especializadas ou
técnicas das diferentes armas e serviços.

Igual destino será dado aos indivíduos de ascen-
dência europeia ou naturais de qualquer origem
que reúnam as habilitações literárias ou profissio-
nais estabelecidas na metrópole para a frequência
de cursos de graduados ou de especialistas.

§ único. Os cursos de oficiais milicianos, a que
devem ser destinados todos os naturais ou residen-
tes de qualquer origem que reúnam as habilitações
literárias exigidas, serão, em regra, frequentados
na metrópole.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 15 de Março de
1958. - FRANCISCO HIGINO CRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Marcello Caetano - Fer-
nando dos Santos Costa - Joaquim Trigo de Ne-
greiros - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa - Américo Deus Rodrigues Tho-
maz - Paulo Arsénio Viríssimo Cunha - Eduardo de
Arantes e Oliveira - Raul Jorge Rodrigues .ventura-
Francisco de Paula Leite Pinto - Ulisses Cruz de
Aguiar Cortês - Manuel Gomes de Araújo - Henri-
que Veiga de Macedo.
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Ministérios do Exército e do Ultramar

Decreto-Lei n.O 41 566

. Tornando-se necessário actualizar o que acerca de
ajudas de custo e subsídios de interrupção de viagem
seeJ?-contra determinado para as forças terrestres ultra-
mannas;
oUs~ndo da. faculdade conferida pela 1." parte do

n. 2. do artIgo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

CAPITULO I

Ajudas de custo de embarque

Artigo l. ° Xos casos de nomeação, transferência,
cha~adaem serviço pelo Ministro, início ou termo de
comissão ordinária ou eventual de serviço, regresso à.
metrópole, por efeito de mudança de situação, de
doença ou de verificação de incapacidade para o serviço,
cessação de comissão sem ser por motivo disciplinar ou
~ pedido do interessado, e sempre que a nova situação
Importe deslocação entre a metrópole e qualquer das
províncias ultramarinas ou vice-versa, ou de uma para
outra província, com passagens pagas pelo Estado, os
militares das forças terrestres ultramarinas terão direito
a uma ajuda de custo de embarque, cujo quantitativo
consta da tabela anexa a este decreto-lei.

§ l.0 O abono da ajuda de custo será feito na moeda
local no prazo de qumze dias que imediatamente pre-
cede o início da viagem.

§ 2.° Se as situações que derem origem ao abono d.e
ajudas de custo .de embarque não chegarem a efecti-
var-se, os militares que dela tiverem aido .abon~dos
repô-la -ão de pronto ou em prestações mensais, ate ao
máximo de doze, se a im lhe for permitido.

Art. 2.° Não haverá direito a ajuda de custo de em-
barque I) ao militar tiver 'ido abonada a q.llalquer
título ajuda de custo da mesma natureza no seis meses
anteriore .

único .. TO caso de chamamento pelo Ministro ou .de
comissões ventuais de duração inferior a trinta dias
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não é devida a ajuda de custo de embarque com base na
viagem de regresso.
Art. 3.° Sempre que não haja abono de subsídio ou

abono de ajuda de custo especial por conta do orça-
mento metropolitano o disposto no artigo 1.0 é apli-
cável:

1.0 Ao Ministro e Subsecretário de Estado e pessoal
dos gabinetes que os acompanhar nas deslocações às
províncias ultramarinas;

2.° Aos directores-gerais e outros militares do Minis-
tério do Exército quando &edeslocarem em objecto ou
comissão de serviço às províncias ultramarinas;

3.° Aos indivíduos que tenham de seguir para o ul-
tramar para ali serem contratados pelos serviços mi-
litares, desde que a junta de saúde os julgue aptos para
o serviço e tenham direito a passagens à custa do Es-
tado.

A'rt. 4. ° As aj udas de custo de embarque são liqui-
dadas por conta das províncias ultramarinas para onde
ou de onde os nrilitares sejam deslocados ou transferi-
dos, salvo quando a transferência ou deslocação se
efectue em proveito de outra província, caso em que
serão liquidadas por esta última.

CAPITULO II

Subsídios de interrupção de viagem

Art. 5.° Os militares que, viaj ando por conta do Es-
tado com destino ou provenientes das forças ultrama-
rinas, precisem de aguardar transporte em portos ou
aeroportos de escala para poderem seguir p,ara o ponto
a que se destinem têm direito, com as restrições cons-
tantes deste decreto-lei, aos subsídios diários de inter-
rupção de viagem,cujo quantitativo consta da tabela
anexa a este decreto-lei.
Art. 6.° O abono de subsídio de interrupção de via-

gem subordinae-se-ã às seguintes regras:
L" A liquidação do subsídio devido tem de ser feita

em face das guias de marcha ou passaportes, e apenas
quando deles constem as declarações de chegada e
partida dos portos ou aeroportos de escala, exaradas
pelas <competentes autoridades administrativas ou con-
sulares portuguesas ou, na sua falta, pelas autoridades
dos portos ou aeroportos;
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2.a No caso de doença em trânsito do militar ou de
pessoa de família que oficialmente o acompanhe só
pode ser abonado subsídio durante o período máximo de
quinze dias e mediante atestado médico em que se com-
prove a impossibilidade de o militar ou pessoa de sua
família prosseguir viagem sem risco de vida;

3.a Os militares que tenham iniciado viagem por
terra ou 'por ar 'com destino a qualquer porto ou aero-
porto estrangeiro , para nele tomarem meio de trans-
porte que os conduza aos seus destinos, só têm direito
ao máximo de três dias de subsídio, salvo ee a data
marcada para a saída do transporte for adiada sem
conhecimento antecipado do militar, hipótese em que se
lhe abonará o subsídio correspondente a todo o tempo
de demora. Quando esta for devida a sucessivoa e.dia-
mentes de partida do meio de transporte e haja anteci-
pado conhecimento de que é superior a quinze dias, o
abono só se efectuará quando for reconhecido ser mais
económico do que o regresso temporário dos militares
ao ponto de partida ou que não há possibilidades de
ser atingido o destino por outra via menos dispendiosa;

4.a Aos militares que hajam de permanecer, em si-
tuação de trânsito, por mais de vinte dias em portos
ou aeroportos de escala nacionais só se abonará, em
relação ao período que exceder vinte dias, 50 por cento
do respectivo subsídio diário referido no artigo 5.°,
observado o disposto no artigo 8.°

Art. 7.° Em todos os casos em que os militares tenham
direito a subsídio de interrupção de viagem ser-lhes-á
abonado, quando forem acompanhados de Iamflia com
passagens por conta do Estado, um suplemento de
50 por cento do 'subsídio por cada pessoa de família
com mais de 12 anos e de 25 por cento por cada criança
com mais de 4 e menos de 12 anos.

Art. 8.° Em todos os casos em que os mil itares em
trânsi to haj am de demorar-se em portos ou aaroportos
nacionais ou ,estrangeiros por períodos de tempo su~e-
riores a vinte dias o subsídio cor:vespondente aos dias
excedentes só poderá ser abonado depois de dado conhe-
cimento dessa demora, pela via aérea mais rápida, aos
comandantes militares das províncias a que os mesmos
militares pertençam ou ao Ministério do Exército .
. Art. 9.° Os subsídios de interrupção de viagem ven-

cidos em território estrangeiro podem ser pagos pelos
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respectivos cônsules de Portugal se da guia de marcha
ou de vencimentos constar a necessária autorização.
N este caso os subsídios serão pagos em moeda do res-
pectivo país, fazendo-se a conversão ao câmbio do dia
de pag-amento.

§ único. Na hipótese prevista neste artigo os cônsules
deverão sempre declarar nas guias de marcha ou pas-
saportes os abonos que fizeram aos militares, sem o que
não serão reembolsados da respectiva importância.

Art. 10.° Não terão direito ao abono de subsídio
diárioespeci'al os militares que haj am de permanecer
por menos de seis horas em qualquer porto ou aeroporto
de escala.
Art, 11.° Não terão direito ao abono do subsídio re-

ferido no artigo 5.° os militares que forem abonados de
ajuda de custo diária de quantitativo igualou superior
durante toda a viagem ou de alimentação e aloj amento
por conta do Estado. Se a ajuda de custo diária for de
quantitativo inferior, o subsídio de interrupção de via-
gem será abonado pela diferençaexÍstente entre essa
ajuda de custo e o subsídio que competir.

CAPITULO III

Ajudas de custo fora da província

Art. 12.° A ajuda de custo por deslocação fora da
província em missão eventual de serviço dos militares
das forças terrestres ultramarinas é, em quantitativos
e preceitos de abono e conforme o ca o:

a) A que vigorar no Ministério do Exército, quando
a missão eventual de serviço se realizar no estrangeiro;

b) Igual ao subsídio de interrupção de viagem em
território nacional, quando a missão eventual de serviço
se realize noutra província ultramarina.

§ 1.0 O abono de ajuda de custo de que trata este
artigo interrompe-se nos períodos de trânsito pela me-
trópole, durante os quais, quando iguais ou inferiores
a vinte dias, será abonada a ajuda de custo aqui ests-
belecida paDo,os militares de igual graduação.

§ 2.° A deslocação dos militares com destino a tropas
de uma província ou da metrópole destacadas noutra
província, ou que delas regressem, não é compreendida
nas missões de que trata este artigo.
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Ârt. 13.° Quando a missão eventual de serviço fora
da província seja de natureza diplomática, a ajuda de
custo estabelecida no artigo anterior poderá ser espe-
cialmente fixada 'por despacho dos Ministros da Defesa
Nacional, dos Negócios Estrangeiros e do Ultramar,
tendo em conta a respectiva tabela em vigor.

Art. 14.° Nas viagens por qualquer via entre as prü-
víncias ultramarinas ou entre estas e a metrópole por
motivo diferente do mencionado nos artigos 12.° e 13.°,
a ajuda de custo a abonar aos militares das forças ter-
restres ultramarinas é a de marcha do grupo maior
fixado na tabela vigente na metrópole para aplicação
no Ministério do Exército, com as mesmas reduções em
todos os casos em. que estejam estabelecidas.

§ único. O abono desta ajuda de custo interrompe-se
nos dias em que for devido subsídio de interrupção de
viagem.

CAPITULO IV

Ajudas de custo dentro da província

Ârt. 15.° Â ajuda de custo dos militares das forças
terrestres ultramarinas por deslocação dentro da pro-
víncia é abonada nos quantitativos na mesma fixados
com a concordância do Ministro da Defesa Nacional
e segundo os preceitos vigentes na metrópole 'Para idên-
tico abono no Ministério do Exército, quer nas marchas
ou residência eventual, quer na mudança definitiva
de residência.

Art. Hl.° Este decreto-lei entra em vigor em 1 de
Março de 1958.

Publique-se e cu.mpr,a-se como nele e contém.

Paços do Governo da República, 21 de Março de
1958. - FRANCISCO HIGINO CRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Marcello Caetano - Fer-
nando dos Santos Costa - Joaquim Trigo de Negrei-
ros - Loão de Matos "lntunes Varela - "lntónio
M anuei Pinto Barbosa - limérico Deus Rodrigues
l'homaz - Paulo Llrsénio Virissimo Cunha - Eduardo
de .tlrantes e Oliveim - Raul Jorqc Rodrigues Ven-
tura - Francisco de Paula Leite Pinto - Ulisses Cruz
de 11guiar Cortês - Manuel Gomes de Araú]» - Hen-
rique Veiga de Macedo.
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Tabela anexa ao Decreto-Lei n.s 41566

(artigos 1.0 e 5.°)

Subsídio diário
do

Ajudas interrupção de viagom
do

Postos custo
de Em

embarque Em territórioterrf túrf o
nacional estran-

geiro

Oflciais generais . 5.ocos00 300~00 500$00
Oficiais. 4.ooo, 00 200~00 350;1100
Sargentos ......... 3.()()()$OO 100$00 150$00
Primeiros-cabos rêadmitidos 1.500iliOO 70$00 90$00
Segundos-cabos e soldados readmi-
tidos 1.000s.400 60$00 75$00

Primeiros-cabos ..... 750$00 60$'00 75$00
Segundos-cabos e soldados 500$00 40:$00 75$00

Ministérios do Exército e do Ultramar, 21 de Mar\o
de 1958. - O Ministro da Defesa Nacional e interino do
Exército, Fernando dos Santos Costa. - O Ministro do
Ultramar, Raul Jorge Rodrigues rent11ra.

Presidência do Conselho e Ministério das Finanças

Decreto-Lei n.O 41-575

Usando da faculdade conferida pela 1." parte do
n ." 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artig'o l.o As despesas com infra-estruturas comuns
N. A. T. O. a realizar em Portugal serão atisfeitas
de conta de verba especialmente inscrita para esse fim
em despesa extraordinária.

§ único. A verba referida no corpo deste artigo terá
contrapartida nas quotizações dos diferentes países
contribuintes.

Art. 2.° As quotizações serão escrituradas em conta
de depósito em operações de tesouraria, passando para
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receita efectiva do Estado à medida que o levantamento
de fundos se realizar e por quantias correspondentes
ao seu valor.
Art. 3.° O Ministro das Finanças poderá autorizar o

levantamento de fundos sem a correspondente entrada
em receita efectiva do Estado sempre que o eventual
atraso na entrega das respectivas quotas pelos países
contribuintes possa prejudicar o andamento das obras.
Art. 4.° As despesas realizar-se-ão sem dependência

ele quaisquer formalidades legais, incluindo o visto do
Tribunal de Contas, ficando apenas sujeitas ao visto dos
Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, que, a
serem concedidos, as legitimam.
Art. 5.° Para pagamento daquelas despesas o con-

selho administrativo do Seocetariado-Geral da Defesa
Nacional requisitará à respectiva repartição da Direc-
ção-Geral da Contabilidade Pública os fundos neces-
sários, indicando concretamente nas respectivas requi-
sições as despesas a que se destinam.

§ 1.0 No prazo improrrogável de trinta dias, a con-
tar da data da respectiva autorização de pagamento, o
referido conselho administrativo enviará à mencionada
repartição, em duplicado, a documentação das despesas
pagas, bem como um resumo solicitando guia de repo-
sição pelo saldo, se o houver.

§ 2.° A repartição da Direcção-Geral da Contabili-
dade Pública, após a conferência dos documentos, sub-
meterá o processo a visto dos Ministros da Defesa Na-
cional e das Finanças, devolvendo um exemplar do
re. umo e da documentação, com a nota de terem sido
conferidos e a indicação da data da aprovação minis-
terial.

Publique-se e cu.mpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 1 de Abril de

1958. - FRA CISCO HIGINOCRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Marcello Caetano - Fer-
nando dos Santos Costa - Joaquim. Trigo de Negrei-
ros - J 0(/.0 de Matos Antunes Varela - A ntónio Manuel
Pinto Barbosa - Américo Deus Rodrigues Thomaz=«
Paulo Arsénio Viríssimo Cunha - Eduardo de Arantes
~ Oliveira - Raul Jorge Rodrigues Ventura - Fran-
cisco de Paula Leite Pinto - Ulisses Cruz de Aguiar
Cortês - Jfanuel Gomes de Araújo - Henrique Veiga
de Macedo.
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Ministério do Exército - Direcçno dos Serviços do Ultramar

Deoreto-Lel n.O 41 577

Tendo a experiência demonstrado a conveniência de
serem alteradas as disposições do Decreto-Lei n." 39541.
de 16 de Fevereiro de 1954, a fim de nalguns casos
se tornar mais económica a organização. militar ultra-
marina e noutros se obter uma organização. mais efi-
ciente e adaptada às necessidades militares da hora
presente;

Tornando-se igualmente necessário tornar medidas
que permitam um melhor aproveitamento. dos recursos
em pessoal existentes nas diversas províncias ultrama-
rinas e que simultâneamente contribuam para que a
organização militar possa ser aproveitada como ele-
mento. de civilização, de desenvolvimento e de progresso
das populações naturais;

Usando. da faculdade conferida pela La parte do.
n.? 2.0 do. artigo. 109.0 da Constituição, o.Go.yerno.decreta
e eu promulgo, para valer como lei, o. seguinte:

Qua~ros e efectivos das forças terrestres ultramarinas
Artigo 1.0 Em tempo de paz as unidades, estabeleci-

mentes e outros elementos da organização militar serão.
os necessários para assegurar:

a) A constituição. das forças de campanha previs-
tas nos respectivos planos de mobilização ,

b) O recrutamento e instrução. do. pessoal ,
c) A mobilisação , parcial ou total, em curto. pmzo ;
d) A segurança do. território;
e) O funcionamento de serviços indispensáveis à

manutenção do.material e ao. reabastecimento.>
das unidades de tempo. de paz e de campanha;

f) A cooperação. na manutenção da ordem e da
paz públicas.

Art. 2.0 As forças terrestres ultramarina constituí-
das em tempo. de paz nas diferentes províncias com-
preendem:

a) Cabo. Verde:
Quartel-general.
2 compnnhias de caçadores,
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1 bateria de artilharia de guarnição.
1 depósito geral de material.
1 companhia disciplinar.
1 tribunal militar territorial.

b) Guiné:
Quartel-general.
4 companhias de caçadores.
1 bateria de artilharia de campanha.
1 depósito geral de material.
1 tribunal militar territorial.

c) S. Tomé e Príncipe:
Comando milita"!'.
1 companhia de caçadores.

d) Angola:
Quartel-general.
3 regimentos de infantaria.
3 grupos de artilharia de campanha.
1 grupo ligeiro de artilharia antiaérea.
2 baterias de artilharia de defesa de costa.
1 grupo de reconhecimento (dragões).
1 batalhão de engenharia.
1 companhia de saúde.
1 companhia de intendência.
1 escola de aplicação militar.
1 depósito de material de guerra.
1 depósito de material de intendência.
3 centros de recrutamento e mobilização.
1 depósito disciplinar.
1 casa de reclu ão.
1 tribunal militar territorial.

e) Moçambique:
Quartel-general.
3 regimento de infantaria.
3 grupo de artilharia de campanha.
1 grupo ligeiro de artilharia antiaérea.
1 grupo de artilharia de guarnição.
1 bateria de artilharia de defe a de costa.
1 grupo de reconhecimento (dragõe ).
1 batalhão de engenharia.
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1 companhia de saúde.
1 companhia de intendência.
1 escola de aplicação militar.
1 depósito de material de guerra.
1 depósito de material de intendência.
3 centros de recrutamento e mobilização.
1 depósito disciplinar.
1 casa de reclusão.
1 tribunal militar territorial.

f) Ind ia:
Quartel-general.
4 companhias de caçadores.
1 bateria de artilharia de campanha.
1 bateria de artilharia de defesa de costa.
1 esquadrão de reconhecimento.
1 companhia de engenharia.
1 enfermaria de guarnição.
1 depósito geral de material.
1 tribunal militar territorial.

9) Macau:
Quartel-general.
2 companhias de caçadores.
1 bateria de artilharia de campanha.
1 esquadrão de uutometralhadoraa.
1 enfermaria de guarnição.
1 depósito geral de material.
1 tribunal militar territorial.

h) Timor:
Quartel-general.
4 companhias de caçadores.
1 bateria de artilharia de campanha.
1 esquadrão de cavalaria.
1 depósito geral de material.
1 tribunal militar territorial.

§ 1.0 Para efeitos operacionai e de instrução, disci-
plina, justiça e inspecção as forças militares do arqui-
pélago de S. Tomé c Príncipe ficam na dependência do
Comando Militar de Angola.

O Tribunal Militar Territorial de -ta província tem
jurisdição sohre o território daquela.
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. § 2.° As companhias de saúde de Angola e Moçam-
bique terão anexos um centro de tratamento e um de-
pósito de material sanitário.

Art. 3.° A compo ição e constituição em tempo de
paz dos quartéis-generais, comandos militares, unida-
des, estabelecimentos e outro órgãos das diversas ar-
mas e serviços, bem como os efectivos globais do pes-
soal permanente de cada província ultramarina em
oficiais, sargentos e praças, são objecto de portaria subs-
crita pelos Ministros da Defesa ~ acional, do Exército
e do Ultramar.

Art. 4.° ~ão são contados nos efectivos normais dos
organi mos referidos no artigo anterior:

a) As praças que, nos termos da lei, sej am convo-
cadas para fins de instrução e treino ou de
manobra;

b) Os oficiais, a pirantes a oficial e sargentos do
quadro de complemento que tomem parte em
períodos de exercício ou de manobras anuais
ou que temporariamente sejam convocados
para tirocínio e actualização de conhecimen-
tos militares.

Art. 5.° Os quadros do pe soal da forças terrestres
ultramarina ão preenchidos por:

a) Oficiais e sargento da metrópole, sempre que
possível do quadro permanente;

b) argentos e praça do ultramar;
c) Eventualmente, praças da metrópole.

1.° Entre os oficiais referidos na alfnea a) do corpo
deste artigo contam- e os oficiais milicianos recrutados
no ultramar e preparado nas escolas de formação me-
tropolitanas com destino normal às forças terrestres
ultramarina .

§ 2.° O quadro de sargento da mesmas forças
são preenchido até ao limite ele 50 por cento por sar-
gentos da metrõpol e m comi' ão de serviço militar.
O restantes 50 por cento suo re. ervados ao pe oal na-
tural ou residente no ultramar, localmente recrutado
e pr parado.

§ 3.° O' cabos e soldudos das forças terre. tres ultra-
marinas são recrutado entre os nat urai ou residentes
no ul tramar suj eitos II obrignção normal do aervicc
militar. Eventualmente, quando a conveniências assim
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o aconselharem, poderá recorrer-se às praças da metró-
pole para o efeito destacadas em comissão de serviço
ou aos mancebos aqui alistados e mandados incorporar
nas unidades do ultramar, a seu pedido ou por impo-
sição de serviço.

Art. 6.° Os comandantes militares das províncias ul-
tramarinas serão nomeados pelo Ministro do Exército,
com a concordância dos Ministros da Defesa Nacional
e do Ultramar, ouvido o governador respectivo.

§ único. Os comandantes militares disporão de um
ajudante de campo privativo ou poderão nomear para
o mesmo fim um oficial do respectivo comando ou guar-
nição militar.

Art. 7.° Os comandantes militares das províncias ul-
tramarinas são responsáveis pela administração, pre-
paração, disciplina e eficiência das tropas, devendo
propor superiormente o que interessa à defesa do ter-
ritório e julguem conveniente ao bom funcionamento
do serviço. No exercício das suas funções os coman-
dantes militares de Angola e Moçambique serão coad-
juvados por um 2.° comandante, brigadeiro ou coronel
tirocinado, que exercerá cumulativamente as funções
de inspector das tropas de infantaria localizadas na
província ou do respectivo comando militar dependen-
tes.

§ 1.0 Os comandantes militares têm competência
administrativa equivalente à do administrador-geral do
Exército. O Ministro do Exército, com a concordância
do Ministro do Ultramar, pode delegar nos governado-
res das províncias toda ou parte da sua competência
legal em matéria de administração e contabilidade.

§ 2.° Para efeitos de justiça militar os comandantes
militares terão competência equivalente à dos cornan-
dantes de região militar elas forças metropolitanas e
em matéria disciplinar terão a competência prevista
na coluna III do quadro a que se refere o artigo 79.0
do Regulamento de Disciplina Militar, quando tiverem
graduação de coronel ou superior, e a prevista na co-
luna IV do mesmo quadro, quando de graduação infe-
rior a coronel.

§ 3.° São aplicáveis às forças do ultramar os pre-
ceitos de disciplina militar em vigor na metrópole,
considerando-se revogatlo, a partir da data do pre ente
diploma, o Regulamento de Di ciplina Militar 0010-
nial.
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Art. 8.° O exercício do comando será assegurado por
quartéis-generais ou órgãos equivalentes, de modo a
satisfazer as exigências do tempo de paz e as essenciais
do tempo de guerra.
Art, 9.° A nomeação de oficiais, sargentos e praças

das forças metropolitanas para serviço nas forças ter-
restres ultramarinas é regulada por diploma especial,
podendo os naturais de determinada província ser au-
torizados a servir nela e preencher vaga nos respectivos
quadros por tempo indefinido, embora sem prejuízo da
prestação das condições de promoção ou de quaisquer
outras obrigações de serviço que lhes possam competir.

§ 1.0 Quando as necessidades exigirem, poderá ser
contratado ou assalariado, nos termos legais e dentro
das disponibilidades orçamentais apropriadas, pessoal
civil para serviço nos quartéis-generais, unidades, es-
tabelecimentos e outros órgãos.

§ 2.° Quando não existirem juízes auditores priva-
tivos dos tribunais militares, as respectivas funções
serão desempenhadas em cada província, por acumu-
lação, por juízes nomeados nos termos do Decreto
n .? 12393, de 27 de Setembro de 1926, com a alte-
ração do Decreto n ," 20 905, de 15 de Fevereiro de
1932.

§ 3.° O comandante militar, mediante autorização
do Ministro do Exército, na falta de médicos militares
poderá contratar na respectiva província médicos civis,
dentro dos quantitativos fixados nos quadros anexos ao
presente diploma, dando sempre preferência aos ofi-
ciais milicianos.

§ 4." Enquanto não existir o número necessário de
sargentos e furriéis do ultramar, poderão as faltas ser
preenchidas por primeiros-cabos em comissão ou por
primeiros-cabos. do ultramar habilitados com o curso
de sargentos milicianos.
Art. lO." Os sargentos e furriéis do ultramar man-

ter-se-ão normalmente ao serviço na respectiva provín-
cia ultramarina em regime de contrato até ao posto de
egundo-sargento, inclusive, e em regime de nomeação
vitalícia a partir do posto de primeiro-sargento; em
ambos os casos podem ser transferidos para outra pro-
víncia ultramarina ou para a metrópole por conveniên-
cia de serviço.

§ 1.° As condições exigidas para renovação do con-
trato dos segundos-sargentos e furriéis são as estabele-
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cidas para as forças metropolitanas; em tempo de
guerra os contratos considerar-se-ão automaticamente
prorrogados até a mesma findar.

§ 2.0 Os limites de idade são os fixados para as forças
metropolitanas e os sargentos dos quadroa do ultramar
poderão ter ingresso na Escola Central de Sargentos e
ascender ao oficialato, nas condições também estabele-
cidas para aquelas mesmas forças.

Ârt. 11.0 Os furriéis e cabos milicianos do ultramar
das diversas armas e serviços que satisfizerem às condi-
ções de promoção exigidas poderão transitar ou ser
promovidos, mediante concurso, para o posto de furriel
do quadro permanente, para preenchimento de vagas
existentes na respectiva província.

Igualmente poderão concorrer ao posto de furriel do
quadro permanente os primeiros-cabos das forças ultra-
marinas habilitados com a 4.& classe de instrução pri-
mária que tenham mais de dois anos de erviço no qua-
dro permanente das tropas, com exemplar comporta-
mento e boas informações sobre a sua conduta moral
e capacidade profissional.

O Ministro do Exército pode promover ao posto de
furriel, por escolha ou distinção, os primeiros-cabo
que reúnam as 'condições anteriormente estabelecidas
e tenham revelado excepcionais dotes de capacidade
militar.

Art; 12.0 Os oficiais, aspirantes a oficial e sargentos
elos quadros de complemento pertencentes a qualquer
escalão que transfiram a suas residências para a pro-
víncias ultramarinas a título temporário por mais de
um ano ou a título definitivo serão aumentados aos
efectivos militare des as províncias, para fazerem parte
dos seus quadros de mobilização.

Ârt. 13.0 Os serviços de recrutamento ficam a cargo
de centros de recrutamento e mobilisação ou órgão.
apropriados, sob a superintendência do re pectivos
quartéis-generais ou comandos militares.

Ârt. 14.0 Â mobilisnção do pe soal disponív 1 fica a
cargo:

n) Dos regimentos, batalhõe e companhias iude-
pendentes, ou unidades equivalentes, para o
pes oa] que lhes pertence, por intermédio de
órgilo apropriado de mobilização;
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b) Dos quartéis-generais ou comandos militares,
para o pes oal destinado às suas necessidades
próprias e para a constituição dos elementos
de serviços ou quaisquer outros que não te-
nham representação em tempo de paz.

§ único. Pertencerão sempre ao efectivo de mobili-
zação das unidades os militares do escalão das trepas
disponívei residentes nas re _pectiva áreas de mooi-
Iização.
Art. 15.° A mobilização dos licenciados e territoriais

ficará a cargo de centros de recrutamento e mobilização,
quartéi -generais ou comando militares, com excepção
do nece sário para completàr os quadros das unidades,
que ficarão a cargo dos 'eu próprios órgãos de mobi-
lização.

Art. 16.° ormalmente a unidades devem manter-se
concentrada nas re pectiva edes. Excepcionalmente
e quando circun tância e peciai a im o impuserem,
poderão er destacada subunidades de e calão não infe-
rior a companhia ou ubunidade equivalente.

Art. 17.° Em ca o de mobilização as unidade de
artilharia de costa erão colocadas à di posição do
comandos navni da re pectiva província, para efei-
to exclu ivamente operacionai .

ArL 18.° Junto ao depó itos territoriais poderão er
con tituídas oficina de reparação e manutenção de ma-
terial, dotada do pessoal estritaments indispensável.
ArL 19.0 Enquanto "e verificarem deficiências locais

de recrutamento poderão er destacada para qualquer
província ultramarina, em r forço da re pectiva euar-
nição, unidades ~)U elemento i olado de outras pro-
víncia . a de ignar pelo Mini 'iro do Exército.

c único. O tempo de serviço da praças destacadas
não deverá, em regra, exceder doi anos e todas as des-
pesa re peitante ao pe. soal de tacado constituirão en-
cargo da província ultramarina que o utiliza.

Art. 20.0 om a coucordün ir elo ~Iini stro da Defesa
• ncional, fica o Mini tro do Exército autorizado a alte-
rar, por meio d port: ria, a compo.'ição e ,fc ·tivos do
tempo de paz da unidade, estnb Iecimentos e outros
.círg-ãos da. forças terrestre' ultrnmarinas referidas D.O
artigo 12.°, desde que não " jnm aumontudos os efecti-
\'()~ g-Iohais n <tUI' ulude () 1lI(,~Ill() artigo.
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Art. 21.° Os oficiais milicianos das diversas armas
e serviços presentemente em comissão no ultramar
que tenham sido reconduzidos em comissão de serviço
nas forças terrestres ultramarinas e mereçam dos res-
pectivos chefes muito boas informações quanto à sua
idoneidade moral e capacidade profissional poderão ser
autorizados a manter-se no serviço e nele ascender até
ao posto de major, inclusive, cumpridas que sejam as
condições que forem estabelecidas.

§ único. Os oficiais referidos no corpo deste artigo
descontarão a quota legal para a Caixa Geral de Apo-
sentações e indemnizarão a mesma Caixa da quota cor-
respondente ao tempo de serviço efectivo por eles pres-
tado a partir da sua promoção a aspirante a oficial
e ainda não paga.
Art. 22.° As disposições do presente diploma relati-

vas à criação e constituição das unidades, estabeleci-
mentos e outros órgãos previstos no presente diploma
deverão ser postas em execução num período não supe-
rior a três anos.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 2 de Abril de

1958. - FRANCISCO HIGINO CRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar _L Marcello Caetano - Fer-
nando dos Santos Costa - Joaquirn. Trigo de Ne-
greiros - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa - Américo Deus Rodrig1tes
Thomaz-Paulo Arsénio Viríssimo Cttnha-Eduardo
de Arantes e Oliveira - Raul Jorge Rodrigues Ven-
tura - Francisco de Paula Leite Pinto - Ulisses Cruz
de Aguiar Cortês -Manuel Gomes de Araújo -lien-
rique Veiga de Macedo.

Deoreto n.O 41 578

Tendo em consideração o disposto no Decreto-Lei
n ." 41 577 sobre quadros e efectivos elas forças terrestres
ultramarina s ;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 As forças terrestres estacionadas em cada
uma das províncias de Angola e Moçambique consti-
tuirão uma divisão, com sede na 1'e.pectiva capital.
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o comandante militar será normalmente, o comandanta
da divisão.

§ único. Nas restantes províncias, o comandante mi-
litar será o comandante do agrupamento formado pela
totalidade das forças terrestres, próprias e destacadas,
existentes na respectiva província.
Art. 2.0 Os comandantes militares terão a patente

de oficial general nas províncias de Angola oeMoçam-
bique, de brigadeiro ou coronel tirocinado nas da lndia
e Macau, de coronel ou tenente-coronel nas de Cabo
Verde, Guiné e Timor e de maj or na de S. Tomé e
Príncipe, salvo se, em tempo de guerra ou de grave
emergência, circunstâncias especiais determinarem a
nomeação de oficial de maior' graduação.

§ único. ~ as províncias de Angola e Moçambique, o
comandante militar será coadjuvado mo exercício das
suas funções Ipor um 2.0 comandante, com a patente
de brigadeiro ou coronel tirocinado, e disporá de um aju-
dante de ,ca'npo, com a patente de capitão ou tenente,
de qualquer arma.

Nas restantes 'províncias, os comandantes militares
poderão nomear um tenente da guarnição para, cumu-
lativamente, exercer as referidas funções.

Art. 3.0 Dos quartéis-generais de Angola e Moçam-
bique farão parte inspectores das armas de infantaria,
artilharia, engenharia e serviços.

§ 1.0 As funçõe de in pector da arma de infantaria
serão desempenhadas pelo 2.0 comandante, que será,
cumulativamente, o 2.° comandante da divisão.

§ 2.° Os inspectores das armas de artilharia e de en-
genharia terão a graduação de coronel ou tenente-coro-
nel, 'assumindo o primeiro as funções de comandante da
artilharia divi ionária,em caso de mobilização, e de-
empenhando normalmente o segundo as funções de di-
rector do serviço de obras e propriedades militares. Os
in pectores dos serviço erão empre oficiais superiores.

Art. 4.° Os territórios das províncias de Angola e Mo-
çambique serão dividido' em trêscircun crições mili-
tares, tendo em cont-a a di tribuição da população, a
divi ão admini trativa, a n ce idade de recrutamento.
e a conveniências de mobilização.

A sede e área da re pectiva circunscrições são as
indicada no mapa anexo n ." 1.

Os territórios ele cada uma da re tantes províncias
ultramari nas onstituirão uma só circunscrição militar.
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Art. 5.° ..\s tropas de Angola e Moçambique serão
orzanizadas por forma a poderem subdividir-se em três
ag~upamentos, na base de regimento de infantaria, cor-
respondendo cada agrupamento à área de uma circuns-
crição militar.

§ único. O comandante do regimento de infantaria
será, normalmente, o comandante do agrupamento, para
o que ao regimento serão atribuídos os meios de comando
necessários.

Art. 6.° Em cada circunscrição militar das províncias
de Angola e Moçambique será constituído um centro de
recrutamento e mobilisação, chefiado 'por um oficial
superior, do activo ,ou da reserva, que será, ncrmalmente,
o chefe da respectiva circunscrição.

Art. 7.° Nas províncias ultramarinas deverão ser es-
tabelecidos, sempre que possível, centros ou campos de
instrução, Nas províncias de Angola e Moçambique
serão normalmente 'constituídos eampos de instrução
adstritos às escolas de aplicação militar e aos respectivos
regimentos de infantaria.

Art. 8.° A Iocalisação das unidades e estabelecimen-
tos milibares nas diferentes províncias ultramarinas,
berro como as respectivas áreas de recrutamento e mobi-
lização, são as indi'cadas nos mapas anexos n." 2 a 9.

Art. 9.° Os regimentos de infanta-ria de Angola e Mo-
çambique, em tempo de paz, serão constituídos por um
batalhão de instrução, um batalhão do quadro perma-
nente e um batalhão de mobilização.

Os batalhões de instrução estarão normalmente loca-
lizados nas sedes dos regimentos.

Os batalhões permanentes terão efectivos aproximados
dos de campanha e 'poderão, po'r conveniências de ordem
militar, estar destacados da sede do regimento.

§ único. Os batalhões do quadro permanente não po-
derão destacar subunidades de efectivo inferior a uma
companhia. No caso de se tornar necessário destacar
mais do que uma companhia, sairá a primeira do ba-
talhão permanente e as Testantes erão propositada-
mente constituídas para esse fim pelo batalhão de mo-
bilização.

Art. 10.° Os grupos de artilharia de campanha de
Angola e Moçambique serão constituídos em tempo de
paz por duas baterias de material ligeiro e uma bateria
de material médio. Em caso de mobil ização, o rrrupo
completarão a sua orgauisnção ele 'campanha com ma-
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terial uniforme de artilhaeia ligeira; as três baterias
médias passarão, conforme as circun tâncias, a actuar
independentemente, subordinadas aos comandos dos res-
pectivos agrupamentos, ou constituirão em cada pro-
víncia um I6rupo médio divisionário.

As unidades de artilharia de costa de Oabo Verde, An-
gola, Moçambique e lndia assegurarão a sua própria
defesa antiaérea.

Art. 11.0 As unidade motorizadas de cavalaria de
Angola e Moçambique terão uma organização que lhes
permita, em caso de mobilização, operarem em con-
junto ou distribuídas pelos agrupamentos.

Nas restantes província '. as unidades de cavalaria
poderão ter organização mista, para . e aproveitarem,
quanto possível, os recursos do território.

Art. 12.0 O batalhõe de engenharia de Angola e
Moçambique erão constituídos de modo a poderem
de tacar subunidade de sapadore e de transmissões
destinadas à con tituição eventual ou permanente dos
agrupamentos tácticos de cada uma das circunscrições.

A companhia de engenharia do E tado da India terá
organização mi ta de sapadores e transmis ões.

Art. 13.0 As unidades do erviços de Angola e Mo-
çambique deverão er con tituída por forma a pode-
rem reforçar os meios já exi tentes nas circun crições
e assegurar o funcionamento dos respectivos serviços
da retaguarda.

Art. 14.0 a província de Angola e Moçambique
o' depó ito de material ão especializado e com orga-
nização proporcionada ao volume dos efectivos perma-
nente' do tempo de paz.

as re tanteproYíncias são empre con tituídos de-
pó itos gerai.

Art. 15.0 A guarnição do arquipélago de S. Tomé e
Príncipe fica, para efeitos de ju tiça, di sciplina e de
preparnção militar, na dependência do general coman-
dante militar-da Angola.

Para 0'1 tribuna i militares de Angola e Moçambique
poderão er nomeados, m comi ão, juízes auditores
do quadro da metrópole, nos me mos termos em gue
nela o são o. aud itore do tribunais militare terrjto-
rini: t sempre que não seja possível a nomeação de juí-
zes do quadro do ultramar.

Art. 16.0 Apenas nas provincins de .A~lg~la. e Mo-
çnmbiquz, ..eriio constitu ídcs clt'p6sito;:;,tl!sclplmares. Os
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condenados de outras províncias poderão neles ser in-
corporados, se não forem mandados 'Cumprir as respec-
tivas penas nos estabelecimentos prisionais da metró-
pole.

Art. 17.0 Em cada uma das províncias de AlJ1gola e
Moçambique poderá ser constituída uma banda de mú-
sica d'e 2.a 'Classe, que ficará adstrita ao regimento de
infantaria da capital da província.
As unidades de nível de batalhão OU grupo, bem

como as escolas de aplicação de Angola e Moçambique,
serão dotadas de fanfarras de <corneteiros ou clarins.

4rt. 18.0 As escolas de aplicação militar de Angola
e Moçambique são especialmente destinadas

a) À realização de estudos e ensaios técnicos e tác-
ticos relativos à eficiência das tropas;

b) À preparação de sargentos e cabos do quadro
permanente e de complemento;

c) À instrução geral de incorporados de ascen-
dência europeia ou de mancebos de qualquer
outra origem com equivalente nível cultural
e social;

d) À preparação de especialistas que nelas forem
mandados instruir.

Art. 19.0 Nas províncias ultramarina", a instrução
militar do recruta deverá, em regra, ter a duração ele
um ano.

Art. 20.0 Nas unidades das províncias ultramarinas
serão constituídas escolas regimentais, obrigatoriamente
frequentadas por todas as praças não habilitadas com
a 3.a classe de instrução primária.

Salvo o caso de reconhecida deficiência intelectual
ou de incapacidade física, nenbuma praça poderá
passar à disponibilidade sem saber ler e escrever o
português.

§ único. Poderá para cada. scola. ser contratado um
professor primário ou um técnico de ensino elementar
lega.lmente habilitado.

Art. 21.0 Os mancebos naturais ou res identos nas pro-
víncias de Cabo Verde e ela Guiné que satisfnçam as
condições para a. frequência. elo curso de Rargentos mi-
licianos ou tenham aptidões c habilitações para espe-
cialidades previ. tas nos quadros orgânicos, de mobili-
zação da respectiva província. poderão ser maudados
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frequentar os correspondentes cursos ou especialidades
nas escolas da metrópole.

Os naturais de S. Tomé e Príncipe nas mesmas con-
dições serão destinados à escola de aplicação militar
de Angola.

§ único. As praças que tenham frequentado com apro-
veitamento o curso de sargentos milicianos voltarão,
findo o mesmo, às províncias de origem, onde cumprirão
o tempo de serviço a que são obrigadas.
As que tenham frequentado determinadas especiali-

dades na metrópole ou em Angola, igualmente regres-
sarão às províncias de origem, sendo obrigadas a com-
pletar nas fileiras os três _anos de serviço efectivo
previsto na lei.
Art. 22.0 Depois de consideradas prontas da instrução

de recrutas, a todas as praças que, pelo seu comporta-
mento militar e civil, de tal sejam julgadas merece-
doras podem os comandantes militares, sob proposta
dos comandantes das unidades e estabelecimentos mi-
litares, mandar passar atestado para todos os efeitos
legais equiparado aos documentos previstos no ar-
tigo 60.0 do Decreto-Lei n." 39 666, de 20 de Maio de
1954.

§ único. A concessão referida no corpo deste artigo
não poderá ser conferida a qualquer praça não habili-
tada com o exame da 3.a classe de instrução primária
ou o equivalente das escolas regimentais.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 2 de Abril de

1958. - FRANCISCO RIGINO ORAVEIRO LOPES - A ntó-
nio de Oliveira Salazar-Fernando dos Santos Costa-
João de Matos Antunes Varela - Raul Jorge Rodri-
gues Ventura.
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MAPA N.O 1

Circunscrições militares territoriais de Angola e Moçambique

Prov.incias
ultramarinas Distritos Concelhos e círcunscríções administrativas

Moçâmedes
Huíla .
Bié-Cuando-Cubango (em parte) .

Sedes

Áreas de recrutamento e mobilização

I
)
Lourenço Marques

. Gaza .
lnhambane .

I . I

lMamca e Sofala \
. Tete . . . . . '.' Os dos respectivos distritos.

Zambézia ...
I IIMoçambique. t
} ~:~~ ~elgad.o: . . . . . . : . . \ Os dos respectivos distritos.
I I

Circunscrições
militares
territoriais

Cabinda
Congo .
Luanda.
Cuanza Norte

I Malanje.
• Lunda.

I
Cuanza Sul
Benguela
Huambo .
Bié-Cuando-Cubango (em parte) .

1.'. Luanda.

Angola. 2.'. Nova Lisboa

Moxico

3.'. Sá da Bandeira

1( 1.". Lourenço Marques

Moçambique. 2.'.... Beira.

\

3.". Nampula

Os dos respecti vos distritos.

I
: ~Os dos respectivos distritos.

Concelho do Bié, Chinguar, Camacupa, An-
dulo e a circunscrição do Alto Cuanza.

Os do respectivo distrito.

: ~Os dos respectivos distritos.
Circunscrições de Menongue, Cuito,
vale, Baixo Cubango e Cuando.

Cuana-

Os dos respectivos distritos .

MAPA N.o 2

Estacionamento e áreas de recrutamento e mobilização das unidades e estabelecimentos de CaboVerde

Unidades e estabelecimentos Sedes Áreas de recrutamento e mobilização

Grupo sotavento, com os concelhos de:
Maio.
Praia (Santiago).
Santa Catarina (Santiago).
Tarrafal (Santiago).
Fogo.
Brava.

S. Vicente (Mindelo) . . . I Ad' .
S. Vicente (h1indelol . . . I a provincia.
Santo Antão (Porto Novo) I
S. Vicente .

•

Santiago (Praia). . . . .

Quartel-general . . . . .
1." companhia de caçadores

S. Vicente .....
S. Vicente (Mindelo)

2." companhia de caçadores. . . . • . . . . . . . . . . .

Bateria de artilharia de guarnição.
Depósito geral de material . .
Companhia .d.isciplin~r '.' . .
'I'ribunal militar terr itorial (a)

A da província.
Grupo barlavento, com os concelhos de:

Ribeira Grande (Santo Antão).
Paul (Santo Antão).
S. Vicente.
S. Nicolau.
Sal.
Boa Vista.

(a) 1'om anexa uma casn de reelusão.
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MAPA N." 3

1.' Série

Estacionamento e áreas de recrutamento e mobilização das unidades e estabelecimentos da Guiné

Unida dos e estabelecimentos Áreas de recrutamento e mobilização

Quartel-general . . . . .
1.' companhia de caçadores
2.' companhia de caçadores
3.' companhia de caçadores
4.' companhia de caçadores . .
Bateria de artilharia de campanha.
Depósito geral de material . .
Tribunal militar territorial (b)

Sedes

Bissau .
Bissau .
Farim
Nova Lamego
Buba (a) ..
Bissau
Bissau
Bissau

A da província.

(a) Provísóriamente em Bol ama.
(b) Tem anexa uma casa de reclusão.

MAPA N." 4

Estacionamento e áreas de recrutamento e mobilização das unidades e estabelecimentos em S. Tomé e Príncipe

Unidades e estabelecimentos Áreas de recrutamento e mobflíaação

Comando militar. . . .
Companhia de caçadores

Sedes

S. Tomé.
S. Tomé. :IA da província.

MAPA N." 5

Estacionamento e áreas de recrutamento e mobilização das unidades e estabelecimentos de Angola

Sedes Áreas de recrutamento e mobilizaçãoUnidades

Luanda.
Luanda.

Quartel-general . . . . . . . . .
Regimento de infantaria de Luanda

Regimento de infantaria de Nova Lisboa Nova Lisboa

Regimento de infantaria de Sá da Ban- Sá da Bandeira
deíra,

Grupo de artilharia de campanha de Luanda.
Luanda.

Grupo de artilharia de campanha de Nova Lisboa
Nova Lisboa.

Grupo de artilharia de campanha do Sá da Bandeira
Sá da Bandeira.

Grupo de artilharia antiaérea de Angola Benguela
Bateria de artilharia de defesa de costa Luanda.

de Luanda. '
Bateria de artilharia de defesa de costa Lobito

de Lobito.
Grupo de reconhecimento (dragões) de Luanda.

Angola.

Batalhão de engenharia de Angola. Luanda.

Companhia de saúde de Angola (a) . . Luanda.
Companhia de intendência de Angola Luanda.
Escola de aplicação militar de Angola Nova Lisboa.
Depósito de material de guerra de An gola Luanda.
Depósito de material de intendência de Luanda.

Angola.
Centro de recrutamento e mobilização Luanda.

de Luanda.
Centro de recrutamento e mobilizaçâo Nova Lisboa.

de Nova Lisboa,
Centro de recrutamento e mobilização Sá da Bandeira

de Sá da Bandeira.
Depósito disciplinar de Angola . . . . Forte Roçadas.
Casa de reclusão de Angola. . . . . . Luanda. .
Tribunal militar territorial de Angola (6) Luanda.

Um esquadrão de reconhecimento no \
Dige (Vila Carmona).

Uma companhia de sapadores em
. Nova Lisboa.
Uma companhia de sapadores em A da província.

Sá da Bandeira.

Unidades destacadas

Um batalhão de infantaria em Ma-
lanje, com uma companhia de ati-
radores em Santo António do Zaire,

Um batalhão de infantaria em Silva
Porto, com uma companhia de ati-
radores em Vila Luso.

Uma companhia de atiradores em
Forte Roçadas.

A da 1.' circunscrição militar.

A da 2.' circunscrição militar.

A da 3.' círcunscrição militar.

A da 1.' circunscrição militar.

A da 2.' circunscrição militar.

A da 3.' circunscrição militar.

A da província.
A da 1.' ci.rcunscrição militar.

As da 2.' e 3.' circunsorições mili-
tares.

Urna bateria em Moçâmedes.

-
-
-
- -
- -
- -
- -
- -

•- -- -
- -

(a) Tum anexo um centro do tratamonto o um dep óslto do material sllnltilrlo.
(b) 'I'ern jurtsdíção solJro o torrltórlo do arquipélago <loS. Tomó O PrJncJpo.
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MAPA N.· 6

Estacionamento e áreas de recrutamento e mobilização das unidades e estabelecimentos de Moçambique

Unidades Unidades destacadas Áreas de recrutamento e mobilizaçãoSedes

Quartel-general
Regimento de infantaria de Lourenço

Marques.

Regimento de infantaria da Beira

Lourenço Marques
Boane Uma bateria de infantaria em Lou- A da L" circunscrição militar.

renço Marques, com uma compa-
nhia de atiradores em Inhambane.

Uma companhia ele atiradores em A da 2." circunscrição militar.
Tete.

I
Uma companhia de atiradores em

Vila Cabral.
. Uma companhia de atiradores em A da 3." circunscrição militar.

Porto Amélia.

Vila Pery .

Ilha de Moçambique
Lourenço Marques
Lourenço Marques

A da L" circunscrição militar.

Regimento de infantaria de Nampula. Narnpula

Grupo de artilharia de campanha de Lou- Boane
renço Marques.

Grupo de artilharia de campanha da Beira Vila Pery .
Grupo de artilharia de campanha de Nam- N arnpula

pula.
Grupo de artilharia antiaérea de Mo- Beira.

çambique,
Grupo de artilharia de guarnição ele Lourenço Marques

Lourenço Marques.
Bateria independente de artilharia de Beira .

defesa de costa da Beira.
Grupo de reconhecimento (dragões) de Lourenço Marques

Moçambique.
Batalhão de engenharia de Moçambique Beira.

A da 2." circunscrição militar.
A da 3.a circunscrição militar.

A da província.

A da L" circunscrição militar.

A da 2." circunscrição militar.

Companhia de saúde dc Moçambique (a) Lourenço Marques
Companbia de intendência de Moçambi- Lourenço Marques

que.
Escola de aplicação militar de Meçam- Boane

bique.
Depósito de material do guerra de Mo- Lourenço Marques

çambique.
Depósito de material de intendência de Lourenço Marques

Moçambique.
Centro de recrutamento e mobilização Lourenço Marques

de Lourenço Marques.
Centro de recrutamento e mobilização Beira.

da Beira.
Centro de recrutamento e mobilização Nampula

de Nampula.
Depósito disciplinar de Moçambique . .
Casa de reclusão de Moçambique ...
Tribunal militar territorial de Moçambi-

que.

Uma companhia de sapadores des-
tacada em Boane e uma compa-
nhia de sapadores destacada em A da provi .
Nampula. I vmcia.

- -
- -

- -
- -
- -

- -
- -
- -

(a) Tem auoxo um centro do tratamonto o dopósito do matorlal sanitário.

MAPA N.· 7

Estacionamento e áreas de recrutamento e mobilização das unidades e estabelecimentos da Índia

Unidades e ostnh~lecjmcJltos Sodes Ullldndes dos tacadas Áreas de recrutamento e mobillzaçl!.o

Quartel-general . . . . . . Pangim .. -
1." companhia de caçadores . Velha Goa -
2." companhia de caçadores . Pondá.

A do Estado da Índia.3." companhia de caçadorcs . . . . Margão.
4." companhia dc caçadores. . . . Damão . Com um destacamcnto em Diu
Ba teria de artilharia de campanha. . . Mormugão .
Bateria de artilharia de defesa de costa (a) - - I -
Esquadrão de reconhecimento. Mapuçá . . . . - !A do Estado da Índia.Companhia de engen~a~ia . . Vasco da Gama -
Enfermaria de g-uarmçao. . . Pangim . -

I
-

Deposito ger?l de m~tcri.al . . Pangim. - -
Tríbuual militar terr itorial (b) Pangirn . - , -

(4) A eon. tltuJr eportuuumente.
(II) Tum an xa uma C tH\ de reclu Ao.
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MAPA N." 8

Estacionamento e áreas de recrutamento e mobilização das unidades e estabelecimentos em Macau

Unidades e estabelecimentos Sedes
li

Áreas de recrutamento e mobítíznção

Quartel-general . . . . . . . . .
1.- companhia de caçadores. . • .
2.' companhia de caçadores . . . .
Bateria de artilharia de campanha.
Esquadrão de auto metralhadoras .
Enfermaria da guarnição . . .
Depósito geral de material . .
Tribunal militar territorial Ca).

Macau
Macau
Macau
Macau
Macau
Macau
Macau
Macau

A da província.

(a) Tem anexa uma casa de reclusão.

MAPA N." 9

Estacionamento e áreas de recrutamento e mobilização das unidades e estabelecimentos de Timor

Unidades e estabelecimentos Sedes Áreas de recrutamento o mobilizaç!l.o

Quartel-general . . . . . .
1.' companhia de caçadores .
2.' companhia de caçadores .
3." companhia de caçadores .
4.' companhia de caçadores. . . .
Bateria de artilharia de campanha.
Esquadrão de cavalaria . . .
Der6sito geral de material
Tribunal militar territorial Ca)

Dili ..
Dili ..
Baucau.
Maubisse
Vi9.ueque
Dfli ..
Bobonaro
Dili ..
Dili ..

A da província.

(a) Tem anexa uma casa de reclusão.

Ministério do Exército, 2 de Abril de 1958. - O Ministro da Defesa Nacional e interino do Exército, Fernando
dos Santos Costa. - O Ministro do Ultramar, Raul Jorge Rodrigues Ventura.
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Ministérios do Exército e do Ultramar

Decreto-Lei n.O 41 580

Tornando-se necessário generalizar para os militares
das forças terrestres ultramarinas o que sobre abonos
de família se encontra estabelecido para o Iuncionalismo
ultramarino;

Usando da faculdade conferida pela La parte do
n.? 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

CAPITULO I

Do direito ao abono de família

Artigo 1.0 Beneficiam de abono de família, nas con-
dições especiais deste diploma e gerais do Estatuto do
Funcionalismo Ultramarino e seu diploma complemen-
tar (Decretos n. os 40 708 e 40 709, de 31 de Julho de
1956) :

a) Os oficiais e sargentos das forças terrestres ultra-
marinas que pertençam aos quadros permanentes do
Exército e se encontrem na efectividade do serviço,
bem como as praças readmitidas em idênticas condi-
ções; •

b) Os militares em efectividade de serviço não per-
tencentes aos quadros permanentes, depois de seis meses
de prestação de serviço ininterrupto, contados da data
em que completaram o tempo de serviço militar obri-
gatório.

§ único. Consideram-se para os efeitos deste diploma
em efectividade de serviço os assistidos pela assistência
aos militares tuberculosos enquanto a lei lhes mantiver
vencimentos de efectividade.

Art. 2.° Para efeitos da atribuição de abono de fa-
mília os militares são classificados em grupos, a cada
um dos quais corresponde, por cada pessoa de família
nas condições legais, um abono mensal, cujo quantita-
1ÍYO consta do quadro que :'legue.
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IProvíncías o abono mensal por cada pessoa

Cabo
Grupos Vorde, Guiné

Estado o Angola
. da S. 'l'omó o Macau
India o Mo çaru-

o Príncípo bí que

Timor --- --- ---
1.°- Oficiais generais e coro- O>

néis . 100$00 250$00 400,300 +'
<Jl

2.°- Tenentes-coronéis
O>

e ma- "00

jores. . . . . . . . 95.,'300200$00 350~00 o ..,.0>0>«3.°- Capitães e subalternos. 90poo 150~OO 325~00 <.>o O>4.°- Sargentos e furriéis . . 85~00 100$00 300.,'300 .~"O

5.°- Cabos e soldados readmi- "+'....
tidos 80$00 sosoo 275~)00 <:

§ único. O actual regime de abono a praças por quan-
titativo único continua em vigor enquanto se mantiver
a servidores do Estado nos outros serviços públicos.

CAPITULO II

Do encargo orçamental
Art. 3.° O abono de família aos militares será pago

em conta da verba global para esse fim inscrita no ca-
pítulo «Serviços militares - Forças terrestres ultra-
marinas» da tabela de despesa ordinária dos respec-
tivos orçamentos gerais das províncias ultramarinas.

Art. 4.° Os militares que se encontrem fora. da pro-
víncia por motivo de doença, de chamada pelo Ministro
do Exército ou aguardando embarque para a província
em cuj as forças terrestres devam ir servir receberão
durante esse tempo e o das correspondentes viagens
por conta da província respectiva os abonos a que ti-
verem direito os militares ele igual graduação em ser-
viço na metrópole.

§ único. Nas províncias onde sej um abonadas impor-
tâncias inferiores, a diferença entre elas e as estabele-
cidas no corpo deste artigo será liquidada pelas res-
pectivas verbas de duplicação de vencimentos sempre
que a verba gl.obal inscrita no orçamento para abono
de família não tiver disponibilidades para o efeito.

Art. 5.° As importâncias liquidadas a titulo de abono
de família a favor ele militares que transitem por qual-
quer motivo das forças terrestre ultramarinas de uma
província para as ele outra ou para a metrópole consti-



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N.o 2 65

tuem, em relação ao mês completo em que se der a des-
locação, encargo do orçamento da província de onde a
mesma se operar.

Art. 6.° O abono que houver de ser pago fora das
províncias ultramarinas a cuj as forças terrestres os mi-
litares pertençam, de conta dos seus orçamentos, será
atisfeito e liquidado unicamente em face das re pec-
tivas guias de vencimentos, em que HO rueucionnrá
sempre o número de pessoas de família que ao mesmo
dão direito.

CAPITeLO III

Disposições especiais

Art. 7.° O abono de família a pessoal contratado ou
assalariado para serviços nas forças terrestres ultrama-
rinas é regulado pelas disposições vigentes para os ser-
viços público civis, sendo-lhe aplicável o disposto no
artigo 3. ° deste decreto.

Art. 8.° Nas províncias de Cabo Verde, Estado da
lndia e Timor serão aplicados, em substituição dos
quantitativos fixados no quadro do artigo 2.°, os que,
em regime transitório, estiverem em vigor para o fun-
cionalismo civil enquanto este vencer quantitativos di-
ferentes dos daquele quadro.

Art. 9.° Na província de Macau nianter-se-á transi-
toriamente o actual regime de abono de família, que
continuará a er feito pelas percentagens e com funda-
mento nos vencimentos que presentemente ervem de
base ao cálculo, enquanto esse regime se mantiver para
o funcionalismo civil. ..

Art. 10.0 A. vigência deste diploma considera-se re-
portada a 1 de Janeiro de 1958.

Publique-se e cumpra-. e como nele se contém.
Paços do Governo da República, 3 de Abril de

1958. - Fn.\NC'I co IIIG1NO Cn.wxmo LOl'ES - 1171tô-
nio de Oliveira íalaznr - Jlm'celZo Caetano - Fer-
nando dos Santo.ç Costa _ . Joaquim. Trigo de Ne qrei-
l'OS - .Jolio de JIatos Ant u nes Vareta - Antônio
Jla/luel Pinto Ilarbosa - .1mpl'ico Deus Rodrigue.~
Tliomaz - Paulo ,:lrsé/lio Viríssimo Cunha - Eduardo
de .1rant es e Oliceira - Raul Jol'.qe Eodriques Ven-
tura - Francisco de Paula Leite Pinto - Ulisses Cruz
de 11guiar Cortês - Manuel Gomes de àraú jo - Il en-
rique l'ciga de JIaccd o,
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Ministério das Finanças - Oirecçao-Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 41 605

Com fundamento no § LOdo artigo 17.° do Decreto
n.? 16 G70, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.° do
Decreto n." 18381, de 24 de Maio de 1930, nas ali-
neas a), c), e) e f) do artigo 35.° do referido Decreto
n,° 18381, no artigo 2.° e seu § único do Decreto-Lei
n.? 24914, de 10 de Janeiro de 1935, em execução do
Decreto-Lei n.? 41575, de 1 de Abril de 1958, me-
diante propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças,
nos termos do n." 1.0 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.? 22470, de 11 de Abril de 1933, e nos do mencio-
nado artigo 2.° do Decreto-Lei n.? 24914;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:
.........................
Art. 4.° São autorizadas as seguintes alterações de

rubrica nos orçamentos:

Do Ministério do Exército
A observação (b) afecta à rubrica «1 dentista) do qua-

dro descrito no capitulo 8.°, artigo 291.°, n.? 1), é eli-
minada.

Da observação (e) aposta à rubrica «I médico esto-
matologista» do quadro descrito no capitulo 8.°, artigo
308.°, n." 1), é eliminada a designação de «Gratificação».

No quadro do pessoal descrito no capítulo 8.°, artigo
326.°, n." 1), a importância de 21.6006 que figura na
coluna «Gratificação» atribuída a «1 dentista» deverá
passar a figurar na coluna «Vencimento».

• • • • • J. • • • • • • • • • • • • • • • • • •

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.° e nos da parte final do artigo 37.°
do Decreto n.? 18381, de 24 de Maio de 1930, e a
minuta do presente decreto foi examinada e visada pelo
Tribunal de Contas, como preceitua o aludido § único do
artigo 36. ° do Decreto n. ° 18 381.

Publique-se e cumpr.a-se como nele Se contém.
Paços do Governo da República, 2 de Maio de

1958. - FR.\NCISCO HIGINO ICRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Ma7'cello Caetano - Eer-
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nando dos Santos Costa - Joaquim Trigo de Negrei-
ros-João de Matos Antunes Varela-António Manuel
Pinto Barbosa - Américo Deus Rodrigues Thomaz-
Paulo Arsénio Viríssimo Cunha - Eduardo de Arantes
e Oliveira - Raul JoTge Rodrigues VentuTa - Fran-
cisco de Paula Leite Pinto - Ulisses Cruz de Aguiar
Cortês - Manuel Gomes de Araújo - Henrique Veiga
de Macedo.

Decreto n.O 41 611

Com fundamento nas disposições do artigo 3.0 do De-
creto-Lei n.? 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e me-
diante propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças,
nos termos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Coustituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as repartições da Direc-
ção-Geral da Contabilidade Pública respectivas a man-
darem satisfazer, em conta da verba de «Despesas de
anos económicos findos) inscrita nos orçamentos elo
actual ano económico, as quantias seguintes:

Ministério do Exército
Remunerações a peritos e indemni-

zações por prejuízos causados em
propriedades civis durante as ma-
nobras militares de 1956 . . . .

Impressos fornecidos nos anos de
1939 a 1942 pela Imprensa T acio-
nal a diversos distritos de resru-
tamento e mobilização . . . . .

591.659~OO

318.996160 010.655$60

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 9 de Maio de

1958. - FR.\NCISCO HIGINO CRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Marcello Caetano - Fer-
nando dos Santos Costa - Joaquim Trigo de N egrei-
ros - João de Matos A ntunes Varela - A ntónio Manuel
Pinto Barbosa - Américo Deus Rodrigues Thomaz-
Paulo Arsénio Viríssimo Cunha - Eduardo de Arantes
e Oliveira - Raul Jorqe Rodriques Ventura - Fr~n-
cisco de Paula Leite Pinto - Ulisses Cruz de Agutar
Cortês - Manuel Gomes de Araújo - Henrique Veiga
fie Macedo.
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Decreto n.O 41 628

Com fundamento nas disposições do artigo 3.0 do
Decreto-Lei n.? 2401-1, de 10 de Janeiro de 1935, e
mediante proposta aprovada pelo Ministro das Finanças,
nos termos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n. o 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as repartições da Direcção-
-Geral da Contabilidade Pública respectivas a mandar
satisfazer, em conta da verba de «Despesas de anos
económicos :findos» inscrita nos orçamentos do actual ano
económico, as quantias seguintes:

Ministério do Exército

Indemnizações por prejuízos causados
em propriedades civis durante as ma-
nobras militares de 1956 e 1957 . •. 40.027pOO

Encargos resultantes da rectificação da
pensão abonada a um coronel na si-
tuação de reserva nos anos de 1955 e
1956 . . . . • . . . . . . . . ., 20.300~00

Subsídio para funeral de um capitão do
quadro da rpserva . • . . . . . . .

Ajudas de custo do ano de 1957 a abo-
nar a dois capitães médicos . . • • .

Indemnização resultante de um acidente
de viação ocorrido no ano de 1957 .. -----

2.445~OO

2.906~OO

150,~00 65.828~00

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 19 de Mnio <la
1958. - FRANCISCO HIGINO IÜRAVEIRO LOl'ES - "lntó-
nio de Oliveira Salazar - Morcello Caetano - Per-
nando dos Santos Costa - Joaquim 1'7'igo de Neqrei-
ros=s-Foão de Matos Antunes Varela-Llntónio Manuel
Pinto Barbosa - Paulo L-11'sénio Virissimo Cnnha-
Eduardo de A rauies e Olioeira - Raul Jorge Rodrigues
Ventura -Francisco de Paula Leite Pinto - Ulisses
Cruz de Aguia7' Cortês - Manuel Gomes de ..:lrG'líjo -
Henrique Veiga de Jlacedo.
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Ministério do Exército - 3. a Oirecção-Geral- Estado-Maior do Exército

Decreto-Lei n.· 41647
Mantendo-se as condições que levaram o Estado a

apoiar com o seu valimento a Liga dos Combatentes da
Grande Guerra, a fim de a auxiliar na protecção aos mi-
litares fora das fileiras que se bateram na defesa da
Pátria e agora carecem de amparo dos seus concida-
dãos;
Tornando-se assim necessário 'actualizar o valor da

estampilha criada pelo Decreto com força de lei
n.? 13 670, de 26 de Maio de 1927, e alargar a sua in-

. cidência;
Usando da faculdade conferida pela l.a parte do

n.? 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo L.? O valor da estampilha criada pelo De-
creto com força de lei n," 13 670, de 26 de .Maio de
1927, é elevado para 25$ e destina-se a receita da Liga
dos Combatentes da Grande Guerra.

Art. 2.· Ficam obrigados ao pagamento, por uma só
vez, da estampilha da Liga dos Combatentes da Grande
Guerra, além dos isentos de todo o serviço militar, a
que se refere o artigo L." do Decreto com {orça de lei
n .? 13670, mais os seguintes:

a) Os militares com menos de três anos de serviço
efectivo que tiverem baixa por incapacidade física, de-
missão, eliminação do serviço ou expulsão. Para este
efeito não se conta como serviço efectivo o tempo de
licença registada ou de ausência ilegítima;

b) Os dispensados, por qualquer motivo, do serviço
que lhes competia nas tropas activas, ou nestas e nas li-
cenciadas ;

c) Os excluídos do serviço militar:
d) As praças que, após a instrução de recrutas, pas-

sem à disponibilidade por pagamento de taxa, nos t~r-
lUOS do artigo 33.· da Lei de Recrutamento e Serviço
Militar;

e) Os militares do Exército, da Força Aérea ou da
Armada, na disponibilidade, licenciados. ou nas reser-
vas da Marinha até aos 40 anos de Idade, que se, ..
ausentarem, a título temporário ou defimt:-vo, para ~
estranzeiro ou ainda aquele' que se de tmem a tTl-b , .
pular navios ou aeronaves estrangeirua ;
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1) Os militares do Exército, da Força Aérea ou da Ar-
mada, na disponibilidade, licenciados ou nas reservas
da Marinha, até aos 40 anos de idade, que se ausen-
tarem definitivamente para as províncias ultramarinas.
Art. 3.° :e devido o pagamento da estampilha da

Liga dos Combatentes da Grande Guerra em cada pa's-
saporte ordinário, individual ou familiar, ou 'em cada
certificado colectivo de identidade e viagem que os go-
vernadores civis do continente ou das ilhas adjacentes
passarem aos indivíduos do sexo masculino até aos
40 anos que pretendam deslocar-se a outros países,
nos termos do C{)TpOdo artigo 9.° e do artigo 38.° do
Decreto n.? 39 794, de 28 de Agosto de 1954.
Art. 4.° São dispensados do pagamento da estampilha

referida no artigo 1.0:
1.0 Os isentos do serviço militar, bem como os indi-

víd uos a que se referem as alíneas a), b) e c) do ar-
tigo 2.°, quando gozem da isenção da taxa militar;
2.° Os indivíduos que gozem da isenção da taxa de li-

cença de ausência para o estrangeiro, nos termos do
artigo 9.° do Decreto-Lei n." 35 983, de 23 de Novem-
bro de 1946;

3.° Os militares da Armada, na situação de disponi-
bilidade ou nas reservas da Marinha, até aos 40 anos
de id,ade,' que se ausentarem para o estrangeiro e
sejam dispensados do pagamento da taxa de licença,
nos termos dos ,n.OS3.° e 4.° do artigo 7.° do Decreto-
-Lei n." 36474, de 19 de Agosto de 1947;
4.° Os indivíduos a que se refere o artigo 3.oe a quem

for concedido passaporte ordinário para se ausentarem
para o estrangeiro e que já tenham aposto a referida
estampilha no título de licença militar.
Art. 5.° O prazo 'para a apresentação da estampilha

devida nos termos do artigo 2.° será de trinta dias
pelos indivíduos residentes na metrópole e de sessenta
dias pelos 'residentes no ultramar.

Art. 6.° A estaenp ilha da Liga dos Combatentes da
Grande Guerra eerá colada e inutilizada nos seguintes
documentos :

a) No título modelo n.? 5 do Regulamento da Taxa
Militar para os indivíduos a que Se refere a alínea a)
do artigo 2.°;

b) No título modelo n." 5 adaptado para os contri-
buintes da alínea c) do artigo 2.°;
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c) No título modelo n." 13 para os indivíduos indi-
cados na alínea b) do artigo 2.°;

d) Na caderneta militar para os indivíduos a que se
refere a alínea d) do artigo 2.°;

e) .Nos títulos de licença a que se refere o artigo 4.0
do Decreto-Lei n ." 35 983, de 23 de Novembro de 1946,
para os militares do Exército e da Força Aérea abran-
gidos nas al íneas e) e f) do artigo 2.°;
f) Nos títulos de licença a que se refere o Decreto-

-Lei n." 36474, de 19 de Agosto de 1947, para os mi-
litares da Armada abrangidos nas alíneas e) e f) do
artigo 2.°;

.9) Nas guias de receita provenientes da concessão de
paesaporte ordinário ou de certiflcado colectivo de iden-
tidade e viagem com que os impetrantes desses do-
cumentospagam, nas tesourarias dos governos civis,
os encargos que sobre eles incidem.

Art. 7.° As disposições contidas nos artigos 2.° e 3.°
do Decreto n." 21247, de 17 de Maio de 1932, com a
alteração dada pelo Decreto n ." 22401, de 4 de Abril
de 1933, são extensivas, na parte aplicável, aos indi-
víduos a que se referem as alíneas a), b) e c) do ar-
tigo 1.0, quando não apresentem a estaenpilha dentro
do prazo a que se refere {) artigo 5.°

Art, 8.° E elevada para 5$ a importância de 2$ a
que se refere o § 3.° do artigo 3.° do Decreto n." 21 247,
de 17 de Maio de 1932.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do G-overno da República, 26 de Maio de

1958. - FRANCISCO HIGINO CRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Marcello Caetano - Fer-
nando dos Santos Costa - Joaquim Trigo de N egrei-
ros-João de Matos Antunes Varela-António Manuel
Pinto Barbosa - Paulo Arsénio Viríssimo Cunha-
Eduardo de Arantes e Oliveira-Raul Jorge Rodrigues
Ventura - Francisco de Paula Leite Pinto - Ulisses
Cruz de Aguiar Cortês - Manuel Gomes de Araújo -
Henrique Veiga de Macedo.

Decreto n.O 41648

Para execução do Decreto-Lei n ." 41 647, desta data:
Considerando que a legislação relativa à estampilha

da Liga dos Combatentes da Grande Guerra, criada
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pelo Decreto n." 13 670, de 26 de Maio de 1927, se en-
contra dispersa por vários diplomas, o que tem dado
origem a divergências de critérios na sua aplicação e
algumas contradições;

Considerando a vantagem de coordenar num só di-
ploma todas as disposições que regulam presentemente
a incidência, as isenções e a forma de pagamento da
estampilha da Liga dos Combatentes da Grande Guerra,
a fim de tornar fácil e clara a sua execução e de se con-
seguir a unid ade de interpretação;

Usando da faculdade conferida pelo n," 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo único. :e aprovado o Regulamento da Estam-
pilha da Liga dos Combatentes da Grande Guerra, que
segue assinado pelo Ministro da Defesa Nacional.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 26 de Maio de
1958. - FRANCISCO HIGINO CRAVEIRO LOPES - Ant6-
nio de Olioeira Salazar-Fernando dos Santos Costa-
Joaquim Trigo de Negreiros - João de Matos Antu-
nes Varela - A ntónio Manuel Pinto Barbosa - Raul
Jorge Rodriques Ventura.

Regulamento da Estampilha
da Liga dos Combatentes da Grande Guerra

Incidência

Artigo L." Ficam obrigados ao pagamento, por uma
só vez, da estampilha da Liga dos Combatentes da
Grande Guerra:

a) Os seguintes indivíduos que, por lei, estão sujeitos
ao pagamento da taxa militar:
l. Mancebos isentos definitivamente de todo o ser-

viço militar pelas juntas de recrutamento ou de ins-
pecção;
2. Militares, com menos de três anos de serviço efec-

tivo, que tiverem baixa por incapacidade física, demis-
são, eliminação do serviço OU expulsão. '
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Para este efeito considera-se também como serviço
efectivo a permanência na disponibilidade ou no escalão
das tropas licenciadas, não se contando, porém, o tempo
de licença registada ou de ausência ilegítima;

3. Dispensados, por qualquer motivo, do serviço que
lhes competia nas tropas activas ou nestas e nas licen-
ciadas;

4. Excluídos do serviço militar.
b) Os seguintes indivíduos que, a título temporário ou

definitivo, se ausentem da metrópole OU das províncias
ultramarinas para o estrangeiro e que para isso ca-
recem de licença militar, nos termos do quadro n ." 2
da Portaria n ," 13330, de 17 de Outubro de 1950:
1. Oficiais do quadro de complemento fora da efec-

tividade de serviço até aos 40 anos de idade;
2. Sargentos do quadro de complemento fora da efec-

tividade de serviço até aos 40 anos de idade;
3. Oabos e soldados na disponibilidade e no escalão

das tropas licenciadas até aos 40 anos de idade;
4. Mancebos regressados do estrangeiro há menos de

um ano, adiados de incorporação, com os pedidos de
adiamento em dia, até aos 27 anos de idade, e que de-
sejem voltar pora o estrangeiro, mas para país diferente
daquele donde vieram;

5. Maiores de 18 anos de idade não inscritos nos ma-
pas de recenseamento;

6. Mancebos com mais de 18 anos de idade, já re-
censeados, mas ainda não incorporados (individuos não
inspeccionados, ou já inspeccionados, mas não isentos) ;

7. Os indivíduos até aos 40 anos de idade a quem
seja concedida licença para tripulantes de navios ou
aeronaves estrangeiros.

o) Os seguintes indivíduos que a título definitivo se
ausentem da metrópole para as províncias ultramari-
nas, ou destas para a metrópole ou ainda de uma para
outra província ultramarina, e que para isso carecem
de licença militar, nos termos do quadro n ," 3 da Por-
taria n.? 13330, de 17 de Outubro de 1950:
1. Oficiais do quadro de complemento na efectivi-

dade de serviço ou fora dela, com menos de 40 anos de
idade;

2. Sargentos na efectividade de serviço;
3. Praças na efectividade de sarv iço ;
4. Sargentos e praças na disponibilidade;
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5. Sargentos e praças na situação de licenciados,
com menos de 40 anos de .idade ;
6. Mancebos maiores de 18 anos de idade, até trinta

dias antes da sua incorporação.
d) As praças que, após a instrução de recrutas, pas-

sam à disponibilidade, por pagamento doe taxa, nos
termos do artigo 33.0 da Lei de Recrutamento e Ser-
viço Militar.

§ ainico. De conformidade com o disposto no artigo 2. o
do Decreto-Lei n." 35 983, a ausência considera-se even-
tual quando inferior a noventa dias, temporária ou
definitiva quando a sua duração exceda aquele prazo
de tempo ou se trate de transferência de residência, a
título permanente, para () estrangeiro, para as provín-
cias ultramarinas portuguesas, duma destas províncias
para qualquer outra ou ainda duma província ultra-
marina para a metrópole.
Art. 2.° Os militares da Armada na disponibilidade

ou nas reservas de marinha até aos 40 anos de idade
ficam sujeitos ao pagamento da estampilha da Liga
dos Combatentes da Grande Guerra nos casos seguintes:

a) Quando obtenham licença para -se ausentarem,
temporária ou definitivamente, para o estrangeiro;

b) Quando ()btenham licença para se ausentarem de-
finitivamente para as províncias ultramarinas;

c) Quando obtenham licença para tripularem navios
ou aeronaves estrangeiros.

Art. 3.0 :m devido o pagamento da estampilha da
Liga dos Combatentes da Grande Guerra em cada pas-
saporte ordinário, individual ou familiar, ou em cada
certificado colectivo de identidade e viag-em, que os
governadores civis do continente ou das ilhas adjacen-
tes passarem aos indivíduos do sexo masculino até aos
40 anos que pretendam deslocar-se a outros países, nos
termos do corpo do artigo 9.0 e do artigo 38.0 do De-
creto n." 39 794, de 28 de Agosto de 1954, salvo os
dispensados nos termos do artigo seguinte.
Art. 4.0 São dispensados do pagamento da estampi-

lha da Liga dos Combatentes da Grande Guerra:
a) Os indivíduos alistados na Cruz Vermelha Por-

tuguesa ou que façam parte das forças da Legião Por-
tuguesa, as praças que tenham baixa de serviço por
doença adquirida em campanha ou por serviços pres-
tados 'em cumprimento dos seus deveres militares e,
bem assim, os isentos do pagamento da taxa militar;
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b) Os indivíduos que gozem de isenção de licença
para os abrangidos nos termos do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n..? 35 983, de 23 de Novembro de 1946;

e) Os militares da Armada na situação de disponi-
bilidade ou nas reservas de marinha até aos 40 anos
de idade que se ausentarem para o estrangeiro e sejam
dispensados do pagamento da taxa de licença, nos ter-
mos dos n ." 3.° e 4.° do artigo 7.° do Decreto-Lei
n ." 36474, de 19 de Janeiro de 1947;

d) Os indivíduos a que se refere o artigo 3.° e a
quem for concedido passaporte ordinário para se au-
sentarem para o estrangeiro e que já tenham aposto
a referida estampilha no título de licença militar.

Liquidação

Art, 5.° O valor da estampilha da Liga dos Comba-
tentes da Grande Guerra é de 25$.

Forma de pagamento e cobrança

Art, 6.° As pessoas mencionadas no artigo 1.0 que não
gozem das isenções constantes do artigo 4.° têm de dar
cumprimento à obrigação do pagamento da estampilha
da Liga dos Combatentea da Grande Guerra, adquirin-
do-as nas tesourarias da Fazenda Pública, para depois
ser feita a 'Colagem e inutilização nos seguintes do-
cumentos dos indivíduos que, por lei, estão sujeitos ao
pagamento da taxa militar:

a) Nos títulos modelo n.? 5 do Regulamento da Taxa
Militar:

1. Os mancebos isentos definitivaenente de todo o
serviço militar pelas juntas de recrutamento ou de ins-
pecção;
2. Os militares, com menos de três anos de serviço

efectivo, que tiverem baixa por incapacidade física,
demissão, eliminação do serviço ou expulsão. Para este
efeito, considera-se também como serviço efectivo a
permanência na disponibilidade ou no escalão das
tropas licenciadas, mão se contando, porém, o tempo
de licença registada ou de ausência ilegítima.

b) Nos títulos modelo n." 5, adaptado, do Regula-
mento da Taxa Militar:
Os excluídos do serviço militar.
e) Nos títulos modelo n." 13 do Regulamento da

Taxa Militar, para os dispensados, por qualquer mo-



76 ORDEM DO EXERCITO N.o 2 L" Série

tivo, do serviço que lhes competia nas tropas activas,
ou nestas e nas licenciadas;

d) Nos títulos de Iicença para os indivíduos abran-
gidos pela Portaria IU.O 13330, de 17 de Outubro de
1950, por se ausentarem temporária ou definitivamente
da metrópole ou das províncias ultramarinas;

e ) Na caderneta militar das praças que, após a ins-
trução de recrutas, 'passem à disponibil idade, por paga-
mento de taxa nos termos do artigo 33.° da Lei de
Recrutamento e Serviço Militar;

f) Nos títulos de licença a que se refere o Decreto-
-Lei n ." 36474, de 19 de Agosto de 1947, para os mili-
tares da Armada abrangidos pelo artigo 2.°

§ único. A 'estampilha da Liga devida, nos termos
do artigo 3.°, pela concessão de passaportes ordinários,
individuais ou familiares, ou de certificados colectivos
de identidade e viagem, é colada ma guia de receita com
que os interessados satisfazem nas tesourarias dos go-
vernos civis os encargos que sobre estes documentos
incidem e inutilizada com a aesinatura deles e a chan-
cela do tesoureiro, que,nessa ocasião, lhes faz a venda
da dita estampilha.

Art. 7.° O título de isenção modelo n ," 5 ou o título
de contribuirute modelo n ." 13 do Regulamento da Taxa
Militar será entregue ao interessado ou seu legal repre-
sentante em troca da <cédula de recenseamento e estam-
pilha da Liga dos Combatentee da Grande Guerra, di-
rectamente ou 'por intermédio de qualquer autoridade
militar ou administrativa.

§ 1.0 Para os contribuintes da metrópole a estampilha
da Liga dos Combatentes da Grande Guerra devida nos
termos do artigo 1.0 deverá ser entregue dentro do prazo
de trinta dias pelos indivíduos residentes na metró-
pole 'e de sessenta dias pelos contribuintes residentes
no ultramar.

Para os contribuintes ultramarinos o prazo será de
trinta ou sessenta dias, conforme residam ou não na
província 'Onde se constituíram contribuintes.

§ 2.° O prazo fixado no parágrafo anterior poderá ser
prorrogado até 20 de Março do ano de pagamento da
primeira colecta da taxa militar para os indivíduos que,
tendo sido julgados isentos e inaptos para o trabalho e
para angariar meios de subsistência e, bem assim, para
os mancebos que, e tando internados cm leprosurias, es-
tabelecimentos correcciouads e prisionais e em asilos



1." Série ORDEM DO EXERCITO N.o 2 77

de mendicidade, não sejam considerados isentos do pa-
gamento da taxa militar.

§ 3.° Até à data indicada 1110 parágrafo anterior, a
4." Repartição da Direcção-Geral das Oontribuições e
Impostos informará os distritos de recrutamento e mo-
bilização 'recenseadores dos indivíduos isentos do paga-
mento da taxa militar.

§ 4.° Independentemente da comunicação a que se
refere o parágrafo anterior ,e do despacho sobre o pedido
de isenção da taxa militar, os chefes dos distritos de
recrutamento e mobilização podem dispensar o paga-
mento da estam pilha aos alistados na Cruz Vermelha
Portuguesa, aos indivíduos que façam parte das forças
da Legião Portuguesa e às praças que tenham baixa de
serviç-o por doença adquirida em campanha ou por ser-
viços prestados no desempenho dos seus deveres mili-
tares.

Art. 8.° A inutilização da estampilha é feita com a
data e a assinatura da entidade que 'passa o documento
em que a estampilha tem de ser aposta.

§ único. Quando os documentos onde é aposta a es-
tampilha tenham mais de um talão, o lado daquele
onde conste o seu valor deve ser colado no talão qu'e fica
em poder do interessado.

Impressão e distribuição da estampilha

Art. 9.° A impressão da estampilha será feita na
Casa da Moeda e Valores Selados, por conta da referida
Liga, sem quaisquer encargos para Q Estado.

Art. 10.° :e ao órgão administrativo daquela insti-
tuição que compete fazer a distribuição das estampilhas
pelas tesourarias da Fazenda Pública dos concelhos e
bairros fiscais e pelas tesourarias dos governos civis
do continente e ilhas adj acente .

§ 1.0 Ao respectivo tesoureiros será abonada a per-
centagem de 2 por cento sobre as respectivas impor-
tâncias.

§ 2.° A tesourarias da Fazenda Pública serão debi-
tada e creditadas, em operações de tesouraria, respec-
tivamente pelas importâncias da estampilhas recebidas
e vendidas, sob a epígrafe «E tampilha da Liga dos
Comhatentes da Grande Guerra».

Art. 11.° Para o ultramar as estampilhas são forne-
cidas pelo órgão administrativo da Liga dos Comba-
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tentes da Grande Guerra às respectivas delegações, as
quais procederão de forma análoga à indicada no corpo
do artigo 10.°

Disposições penais

Art. 12.° Os chefes dos distritos de recrutamento e
mobiliaação ou o comandante das Reservas da Marinha,
findos {)S praz{)s marcados no artigo 7.°, farão avisar,
por meio de verbetes (modelo n." 1), enviados à Guarda
Nacional Republicana, nos concelhos em que a houver,
Polfcia de Segurança Pública e autoridades adminis-
trativas, os indivíduos que faltarem 'ao cumprimento
do determinado nos §§ 1.0 e 2.° do aludido artigo, para,
no prazo de dez dias, 'contados da intimação, a ele
darem curn primen to .

Os talões n ," 1 dos verbetes serão devnlvidos aos dis-
tritos de recrutamento e mobildsaçâo ou ao Comando
das Reservas de Marinha à medida que as intimações
se forem realizando.

§ único. Nas cidades de Lisboa e Porto esta intimação
será feita por eneio de avisos individuais (modelo
n ." 2) expedidos oficialmente 'pelo correio, ao qual serão
remetidos acompanhados da guia modelo n ,? 3 em du-
pl~cado, da qual constará o número total dos mesmos
avisos.
Art. 13.° Decorridos trinta dias após a remessa dos

verbetes e dos uviaos referidos no artigo anterior e seu
§ único, os chefes dos distritos de recrutamento e mo-
bilização ou o comandante das Reservas da Marinha le-
vantarão um auto (modelo n ," 4) relativamente a cada
mancebo que ainda não tenha solicitado o respectivo
título de isenção ou dee:x:clusão ou o título modelo
n." 13, em cujo documento será mencionada a trans-
gressão cometida, e que será enviado ao agente do Mi-
nistério Público da comarca em que o mancebo residir,
depois de lançado no registo modelo n ," 5, para o mesmo
promover o respectivo 'procedimento.

§ 1.0 O auto Ievantado pelo chefe do distrito de re-
crutamento e mobilisação ou 'pelo comandante das Re-
servas da Marinha fará fé em juízo, nos termos refe-
ridos no artigo 169.° e § 2.° do Código de Processo
Penal,

§ 2.° Recebido o auto em juízo, será o transgressor
julgado nos termos da lei, e, quando condenado, apre-
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sentará nos oito dias posteriores ao do julgamento, ao
respectivo juiz, a estampilha devida, que será enviada
ao chefe do distrito de recrutamento e mobilização
ou ao comandante das Reservas da Marinha que le-
vantou o auto, a fim de ser aposta no documento mi-
litar, após o que este será entregue ao infractor direc-
tamente ou por intermédio da autoridade militar OU
administrativa da residência do mesmo.

No caso de o tribunal j ulgar insolvente o transgres-
sor, mandará comunicar o facto aos respectivos distri-
tos de recrutamento e mobilização ou ao Oomando das
Reservas da Marinha, para os devidos efeitos.

§ 3.° Quando o infractor deixe de cumprir o precei-
tuado no parágrafo anterior, será o 'processo continuado
com vista ao agente do Ministério Público, que promo-
verá a conversão da pena em prisão à razão de 5$ por
dia.

§ 4.° Cumprida que seja a pena de prisão pelo in-
fractor, será este facto comunicado ao chefe do distrito
de recrutamento e mobilização ou ao Oomando das 'Re-
servas da Marinha que levantou o auto, a fim de no
documento militar (títulos de isenção ou de exclusão e
título modelo n ," 13), que será entregue, sem estam-
pilha, ao interessado, se fazer a necessária declaração.

Art. 14.0 Aos indivíduos isentos do pagamento da
estampilha da Liga dos Oombatentes da Grande Guerra,
nos termo do artigo 4.°, julgados insolventes ou que
estejam nas condições do § 4.0 do artigo' anterior, serão
feitos respectivamente nos títulos modelo n.? 5 e modelo
n." 13 os seguintes averbamento: «Dispensada a aposi-
ção da estampilha da Liga dos Oombatentes da Grande
Guerra, nos termos da alínea a) do artigo 4.° do Re-
gulamento da E tampilha da Liga dos Combatentes da
Grande Guerra», «Dispensada a aposição da estampilha
da Liga dos Oombatentes da Grande Guerra, por ter
sido julgado insolvente» e «Este título é entregue sem
a aposição da estampilha da Liga dos Combatentes da
Grande Guerra, nos termos do § 4.° do artigo 13.0 do
Regulamento da Estampilha da Liga dos Oombatentes
da Grande Guerra».

Disposições diversas

Art. 15.° As disposições contidas neste regulamento
ão extensiva à Força Aérea, na parte aplicável.
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Art. 16.0 O produto líquido da venda das estampilhas
constitui receita da Liga dos Combatentes da Grande
Guerra.

§ único. Nas províncias ultramarinas o produto Ií-
quido da venda das estampilhas constitui receita das
respectivas delegações da Liga dos Combatentes da
Grande Guerra.
Art. 17.0 Ás atribuições que neste regulamento são

conferidas aos distritos de recrutamento e mobilização
serão exercidas no ultramar pelos estabelecimentos mi-
litares que desempenham as mesmas funções.

Art. 18.0 Em caso algum são de restituir as impor-
tâncias arrecadadas por meio da estampilha da Liga
dos Combatentes da Grande Guerra.

.Ministério do Exército, 26 de Maio de 1958.-
O Ministro da Defesa Nacional, Fernando dos Santos
Costa.



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N.o 2 81

Modelo n,o 1

(Artigo 12.0 do Decreto n.? 41648, de 26 de Maio de 1958) (Artigo 12.0 do Decreto n.? 41648, de 26 de Maio de 1958)

o Chefe do D. R. M.,

Talão n." 2Talão n.O 1

SERVICO DA REPÚBLICA, SERVIÇO DA REPÚBLICA

D. R. M. n.o .. , (a) D. R. M. n.o ... (a)

Relação do mancebo que não solicitou o titulo de isen-
ção (b) do serviço militar, pelo que se requisita stja inti-
mado a fazê-lo.

Número de ordem ... Recenseamento de 19...
Nome .
Filiação .
Recenseado pela frequesia de ... , concelho de ... , de

profissão .... !Lugar ...
Residência Freguesia

Concelho

Fica intimado a, no pmzo de dez dias, contados desta
intimação, apresentar-se na sede do D. R. M. n" ... ou
na administração deste concelho, a fim de solicitar o seu
título de isenção (b) do serviço militar, para o que se de-
veTá munir, na Repartição de Finanças, com a estampilha
da L1:ga dos Combatentes da Grande Guerra.

Findo este prazo, caso se não apresente, ser-lhe-á levan-
tado auto pela tromsoressão cometida, o qual será enviado
ao tribunal competente para procedimento.

Em ... de .. , de 19...

o Encarregado da Intimação,

Quartel em ... , ... de de 19 ...

(a) Ou Comando das Reservas daol.larlnha.
(b) Ou titulo do contribuinte da taxa militar m/1S, ou título m/5 adaptado, ambos

do Docroto n ,039146.

(a) Ou Comando das Reservas da Marinha.
(b) Ou titulo de contribuinte da taxa militar m/1S, ou título m/5 adaptado, ambos

do Decreto n.? 39 146.
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Verso do modelo n.· 1

Data da intimação ou motivo por que a mesma se não
realizou:

o Encarregado da Intimação,...
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Modelo n,' 2

(§ único do artigo 12.0 do Decreto n.> 41648, de 26 de Maio de 1958)

S. R.

D. R. M. n.O ... (a)

Ao cidadão:

(A)

(B)

(B)

Verso do modelo n,· 2

AVISO

Fica por este meio avisado para, no prazo de dez dias, contados
da data deste, se apresentar na sede do D. R. M. n.? •.• a solici-
tar o seu título de isenção (b) do serviço militar, para o que se
munirá, na Repartição Finanças de" qualquer dos bairros, com a
estampilha da Liga dos Combatentes da Grande Guerra.

Findo este prazo, caso se não apresente, ser-lhe-á levantado auto
pela transgressão cometida, o qual será enviado ao tribunal com-
petente para procedimento.

Quartel em .. , ... de •.. de 19 .•.

o Chefe do D. R. M. (c),

(a) Ou Comaudo das Reservas da Marinha.
(b) Ou titulo de contribuinte da taxa mlJitar m/13 ou titulo m/5 adaptado, amo

bos do Decreto n.· 39146.
(c) Ou comandante das Reservas da Marinha:
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Modelo n.· 3

(a) ... D. R. M. n.o ... (b)

Guia n.? ... do ano de :1.9...
Vai o chefe do D. R. M. (c) supra, em cumprimento do determi-

Ilado no § único do artigo 12.· do Decreto n.· 41648, de 26 de Maio de
1958, entregar ao chefe dos serviços postais de ... , para os efeitos con-
signados no mesmo parágrafo, avisos correspondentes a igual número
de mancebos que deixaram, até à presente data, de solicitar neste
D. R. M. (b) o respectivo título de isenção do serviço militar.

Quartel em ... , ... de .•. de 19 ...
o Chefe (c),

Declaro que, na data abaixo mencionada, recebi do chefe do
D. R. M. n" ... (c) os aoisos constantes da presente guia, para os
fins na mesma mencionados.

Estação postal de ... , .,. de ... de 19 ...
o Chefe,

(a) Regtão ou governo militar.
(b) Ou Comando das Reservas da Marinha.
(o) Ou comandante das Reservas da Marinha.

Modelo n,· 4
D. R. M. n." (a)

Registado no livro ... , a fi , sob o n.·

AUTO
Aos '" dias do mês de ... de 19. .. autuei, nos termos do ar-

tigo 13 .. do Decreto n" 41648, de 26 de lo!aio de 1958, o mancebo ,
filho de '" e de ... , natural da freguesia de ... , concelho de ,
e domiciliado no lugar de ... , freçuesia de ... , concelho de ... , por
não ter apresentado voluntàriamente, no prazo legal, neste Distrito
de Recrutamento e Mobilização (a) a estampilha devida, para ser
aposta no documento militar que, nos termos do Decreto n" 41618,
de 26 de Maio de 1958, lhe tem de ser passado.

Quartel em "', ... de .,. de 19 ...

O Chefe do Distrito de Recrutamento e Mobilização (b),...
(a) On Comando das Reservas da MarInha.
(b) On comandante das Rosorvas da Marinha.
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Presidência do Conselho - Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Deoreto n.O 41 650

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo o seguin te:

Artigo único. Nos termos da parte final do artigo 1.0
do Decreto-Lei n .? 39 315, de 14 de Agosto de 1953, é
criado o lugar de adido militar junto da Embaixada
de Portugal no Rio de Janeiro ,

A este adido, bem como ao adido militar em Paris,
podem ser confiados, cumulativamente, funções de re-
presentação de qualquer departamento das forças ar-
madas.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 27 de Maio de
1958. - FRANCISCO HIGINO CRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Fernando dos Santos Costa-
António Manuel Pinto Barbosa - Raul Jorge Rodri-
gues Ventu7'a - Paulo Arsénio Viríssimo Cunha.

Ministério do Exército - Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n.O 41 654

Tendo-se suscitado dúvidas, após a publicação elo De-
creto-Lei n." 39 843, de 7 de Outubro de 1954, sobre
a aplicação aos militares do disposto nos §§ 1.° e 3.°
do artigo 6.° e de outras disposiçõe do Decreto-Lei
n." 28404, de 31 de Dezembro de 1937 j

Oonsiderando que o tempo de serviço prestado ao Es-
tado pelos militares na situação de reserva, obrigados
a transitar para esta situação muito antes do limite da
idade legal de 70 anos, por exigências de ordem mi-
litar, é perfeitamente equivalente ao pre tado pelos
funcionários civis na efectividade do serviço j

Tornando-se necessário estabelecer em ba es inequí-
vocas o direito dos militares à 'pensão de re erva ou de
reforma dentro das disposições da lei geral e de har-
monia com o tempo de serviço efectivamente prestado j
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Usando da faculdade conferida pela La parte do
n ." 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta 'e eu promulgo, 'para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 A passagem dos militares do Exército e
da Aeronáutica às situações de reserva e de reforma é
feita de harmonia com a legislação especial constante
do Decreto-Lei n." 28404, de 31 de Dezembro de 1937,
modificado pelos Decretos-Leis n.OS 28 484, de 19 de
Fevereiro de 1938, e 29 906, de 7 de Setembro de 1939,
e tendo em atenção a interpretação ou alterações cons-
tantes do presente diploma.

Art. 2.° As pensões de reforma devidas aos militares
são sempre proporcionais ao número de anos de serviço
prestado e calculadas pela seguinte fórmula:

"p= VX4õ

em que V representa o vencimento anual correspon-
dente ao posto na efectividade, líquido do correspon-
dente à quota, e n o número de ano de serviço, ao qual
não pode ser atribuído valor superior a 40.

§ 'lÍnico. As pensões de reforma do pessoal navegante
da aeronáutica militar serão ainda proporcionais ao
tempo de voo, adicionando-sa às pensões calculadas nos
termos anteriores 60 ,por cento da gratificação de ser-
viço aéreo para 1500 horas, com aplicação da fórmula
seguinte: n 6

p = V X 40 + 15 OOÔX [Jn/..
em que 9 e n' repre entam, re pectivamente, a gratifi-
cação anual de serviço aéreo e o número de horas ele
voo efectuado.

Art. 3.° As pensões de reserva calculam-se nos mes-
mos termos das de reforma, mas com base no venci-
mento ilíquido, continuando o de conto da quota a ser
feito em folha.

Art. 4.° A contribuição devida à Caixa Geral de Apo-
sentações pelos militares subscritores é de 6 por cento,
excepto para os subscritores que à data de 1 de Ou-
tubro de 1954 auferiam vencimentos men ais iguais ou
inferiores a 1.200$, para os quais é reduzida a 5 por
cento.

Mantém- e o desconto de 4 por cento para as pensões
liquidadas como definitivas no termo da legislação
anterior à vigência do Decreto-Lei n .? 3lJ 843, nos casos
em que tal desconto é devido.
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§ único. Quando se verifique o desempenho de cargos
em regime d!3 acumulação, o desconto incidirá, nos
cargos acumulados, sobre o total da remuneração a que
tiverem direito.

Art. 5.° Todo o tempo de serviço prestado ao Estado
em comissão militar ou civil depois da entrada em vigor
do Decreto-Lei n ," 28404, de 31 de Dezembro de 1937,
pelos oficiais na situação de reserva será no fim de cada
ano de serviço levado em conta para efeito de melhoria
da pensão que lhes tenha sido atribuída até ao limite
obtido pela aplicação do disposto no artigo 3.°

Art, 6.° Sem prejuízo do disposto no artigo 9.° do
Decreto-Lei n." 20247, de 24 de Agosto de 1931, as
pensões de reserva dos militares são acrescidas do cor-
respondente à percentagem de 0,14 por cada período
de trinta dias de serviço prestado em campanha ou no
ultramar até 31 de Dezembro de 1937, mas o somatório
da pensão e do acréscimo não pode exceder o limite do
vencimento do militar de igual patente do activo. As
pensões de reforma serão iguais às estabelecidas para
a situação de reserva, dedusidas da quota legal para a
Caixa Geral de Aposentações, sem prejuízo do direito
que assiste à Caixa de verificar a sua legitimidade.

Art. 7.° As pensões de reserva e de reforma liqui-
dadas com base nos vencimentos remodelados pelo De-
creto-Lei n ," 39 842, de 7 de Outubro de 19M, poderão
ser revistas, a requerimento dos interessados, de acordo
com o disposto no artigo 5.° do presente decreto-lei.

Poderão também, ainda a requerimento dos interes-
sudos, ser beneficiadas com o acréscimo de 0,14 por
cento referido no artigo 6.° as pensões de reserva ou
de reforma dos militares que tenham sido liquidadas,
nos termos do Decreto-Lei n." 28 404, de 31 de Dezem-
bro de 1937, posteriormente a 1 de Janeiro de 1944 e
não abrangidas pelo presente decreto-lei.

Em todos os casos o somatório da pensão e do acrés-
cimo não poderá exceder o vencimento dos militares do
activo do mesmo posto e.quadro, com inclusão dos sub-
sídios e suplementos de vencimentos que então vigo-
ravam.

§ único. A revisão e o benefício a que aludem a
primeira e segunda partes do corpo deste artigo produ-
zirão efeitos n partir do dia 1 do mês imediato ao da
entrada dos respectivos pedidos.
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Art. 8.° Do abono de vencimento ou de outras remu-
nerações e da atribuição de pensões feitos de harmonia
com as disposições legais só caberá recurso dentro do
prazo fixado no artigo 6.° do Decreto-Lei n," 34 800, de
31 de Julho de 1945.

O recebimento das remunerações abonadas corres-
ponde à notificação para o efeito de se iniciar a con-
tagem de prazo para interposição de recurso.

Art. 9.° Ficam autorizados os Ministros da Defesa
Nacional e do Exército, dentro dos limites legais e das
verbas orçamentais para o efeito inscritas, a remunerar
as horas extraordinárias de serviço indispensáveis à
remodelação e rectificação das pensões efectuadas por
força do disposto no presente decreto-lei.

Igualmente fica autorizada a Administração-Geral
da Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência,
dentro dos limites legais, a remunerar as horas extraor-
dinárias de serviço indispensáveis à remodelação dos
abonos da Caixa Geral de Aposentações.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 28 de Maio de

1958. - FRANCISCO HIGINO CRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Marcello Caetano - Fer-
nando dos Santos Costa - Joaquim» Triqo de Negrei-
1'OS - João de Matos Antunes Val'ela - António Ma-
nuel Pinto Barbosa-Paulo Arsén1'0 Viríssimo Cunha-
Eduardo de Arantes e Oliveira - Raul Jorge Rodri-
gues Ventura >- Francisco de Paula Leite Pinto-
Ulisses Cruz de Aguiar Cortês·- Manuel Gomes de
.1raújo - Henrique Veiga de Macedo.

II - PORTARIAS

Presidência do Conselho

Portaria n.O 16637

Tornando-se necessarro assegurar a protecção eficaz
dos segredos de defesa nacional que tenham de ser
confiados a empresas privadas, públicas ou de economia
mista:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Mi-
nistros da Presidência, Defesa ~ acional e interino do
Exército, Interior, Justiça, Marinha, Ultramar e Econo-
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mia, aprovar e pôr em execução as Instruções sobre a
protecção do segredo nas empresas privadas, públicas e
de economia mista trabalhando para a defesa nacional,
as quais deverão, a titulo reservado, ser levadas ao
conhecimento das entidades interessadas para cumpri-
mento e fiel observância.

Presidência do Conselho, 22 de Março de 1958.-
O Ministro da Presidência, Marcello Caetano. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional e interino do Exército, Fer-
nando dos Santos Costa. - O Ministro do Interior, J0a-
quim Triqo de Negreiros. - O Ministro da Justiça, João
de Matos Antunes Varela. - O Ministro da Marinha,
Américo Deus Rodrigues Thomaz. - O Ministro do Ultra-
mar, Raul J01'ge Rodrigues Ventura. - O Ministro da
Economia, Ulisses Cruz de AgU1'ar Cortês.

Ministério do Exército - 3.a Direcção-Geral-I. a Repartição
(Estada- Maior do Exército)

Portaria

Tornando-se necessário actualizar o programa elo con-
curso para a promoção a primeiro-sargento enfermeiro
hípíco : manda o Governo da República portuguesa, pelo
Ministro do Exército, aprovar e pôr em execução o
novo programa para o mencionado concurso.

Ministério do Exército, 27 de Março de 1958.-
O Subsecretário de Estado do Exército, Afonso ~Maga-
lliães de Almeida Fernandes.

Programa do concurso para a promoção a primeiro-sargento
.enfermeiro hípico
A) Prova escrita

(Coeficiente: 1)

Duração: 1 hora

Preenchimento dos mapas de inspecção de alimentos,
diários e mensais; redacção de uma nota cujo assento
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for indicado; redacção de um requerimento sobre
assunto militar designado. Escrituração de vales de
ferragem e de forragens, escriturar dois ou mais dias
de registo geral de uma subunidade, elaborando a rela-
ção de vencimentos. Formular uma requisição de pré
para dez praças, sendo duas graduadas. Escriturar uma
relação de vencimentos para seis soUpedes, com forra-
gens a dinheiro ou fornecidas pela Manutenção Militar.

B) Prova prática

(Coeficiente: 2)

1.' parte

Inspecção de alimentos

Duração: 30 minutos

a) Colheita, preparação e envio de amostras de ali-
mentos para análise.

b) Acondicionamento de embalagens em meios de
transporte e sua higienização.

c) Nomenclatura do material para a inspecção e aná-
lise sumária de alimentos.

2.8 parte

Enfermagem

Duração: 30 minutos

a) Termometria, tomada de pulsações o de respira-
ções, exploração de cavidades, sondagem; e cateteris-
mos.

b) Preparação de material cirúrgico e de penso para
as intervenções cirúrgicas; auxilio na execução das
mesmas.

c) ~ranipulação das fórmulas medicamentosas mais
usadas na medicina dos animais, aplicações medicamen-
tosas e de pensos.

d) Hemóstase, sangrias, suturas correntes.
e) Desinfecção dos alojamentos destinados às espé-

cios pecuárias ..n Transporte, condução o contenção dos animais
domésticos.
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3." par-te

Siderotecnia

Duração: 1 hora

a) Forjamento de ferraduras e cravos.
b) Ferrações normais, especiais, patológicas e ortó-

pédicas.
c) Exploração do casco nos solípedes claudicantes.

C) Prova oral
(Coeficiente: 1)

Duração: 30 minutos

1," pa.r-te

Inspecção de alimentos

a) Classes de inspecção de alimentos.
b) Causas de alterações dos alimentos.
c) Processos de conservação dos alimentos.
d) Higiene dos locais de preparação, confecção e con-

servação dos alimentos.

~.' parte

Enfermagem

aj Noções de exterior dos animais domésticos.
b Primeiros socorros e assistência aos doentes.
c Conhecimento do material veterinário e elamaneira

de o conservar.
d) Noções gerais sobre higiene dos animais domés-

ticos, nomeadamente quanto aos alojamentos, alimenta-
ção e limpeza.

e) Cuidados pré e pós-operatórios. Assistência aos
doentes e dietas.

3," par-te

Siderotecnia

a) Acidentes de ferração.
b) Higiene do casco.
c) Ferrações especiais, patológicas e ortopédicas.
d) Principais doenças do casco dos solípedes.
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Presidência do Conselho e Ministério da Marinha

Portaria n.O 16669

Tendo em atenção o disposto no § 2.° do artigo 37.°
do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Decreto n." 35 667, de 28 de Maio de 1946:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos
Ministros ela Defesa Nacional e interino elo Exército e
da Marinha:

1.0 Têm direito ao uso da medalha comemorativa das
expedições e 'campanhas elas forças armadas portugue-
sas todos os militares ou equiparados, da metrópole ou
do ulbramae-, que, a partir de 1 de Julho de 1954, fize-
ram parte da guarnição militar do Estado da India
ou das forças nele destacadas durante o prazo mínimo
de 'seis meses.
2.° A insígnia da medalha referida no número an-

terior é a constante da Portaria n ,? 12 731, de 4 de
Fevereiro de 1949, suspensa de fita de seda branca
orlada de vermelho com a legenda « India » e a indi-
cação do ano ou anos civis em que o agraciado se man-
teve na situação que lhe dá direito à concessão da
medalha, tudo nos termos do auiigo 43.° do Regula-
mento da Medalha Militar.

3.° A medalha comemorativa das expedições ao Es-
tado da India pode ser concedida, independentemente
do tempo de serviço, aos .que, por motivo de ferimento
em combate ou por desastre em serviço, houverem de
regressar à metrópole ou à província ultramarina de
partida antes de concluir o 'período de seis meses a
que se refere o n.." 1.0; pode igualmente, a título pós-
turno, ser concedida a todo o militar ou equiparado
que tenha morrido em acção de combate ou por mo-
tivo de desastre 'em serviço.

4.° Os estudantes universitãrios que tiverem direito
à medalha comemorativa a que se refere a presente
portaria poderão ostentá-la ao peito, do lado esquerdo,
quando façam uso do vestuário tradicional de capa e
batina. As miniaturas da medalha podem igualmente
er usada por todos os agraciados, quando façam uso
do traje civil, na botoeira do casaco do lado esquerdo.

5.° A concessão da medalha a que se refere a pre-
sente portaria é da competência dos .Ministros da pe-
fesa Nacional, do Exército ou da Marinha, nos precISOS
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termos do-s arbigcs 37.°, 38.°, 40.° e 43.° do Regula-
mento da Medalha Militar.

6.° .A todos os promovidos pÚl' distinção por feitos
praticados em missão de soberania no Estado da lndia
a .partir de 1 de Julho de 1954, bem como a todos os
que em combate ou em acções de limpeza de qualquer
natureza ficaram mutilados, estropiados ou inválidos,
pode, por despacho ministerial, eer concedida a me-
dalha ou medalhas referidas no artigo 44.° do já citado
Regulamento da Medalha Militar.

Presidência do Conselho e Ministério da Marinha,
19 de Abril de 1958. - O Ministro da Defesa Nacional
e interino do Exército, Fernando dos Santos Costa. -
O Ministro da Marinha, Américo Deus Rodrigues
Thomaz.

Ministério do Ultramar - llirecçãc-Beral de Fazenda - l." Hepartiçãc

Portaria n.' 16685

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Ultramar, o seguinte:

1.0 Nos termos dos artigos ·1.° e 6.° do Decreto
n ," 37879, de 8 de Julho de 1950:

a) Reforçar com 6.000$ a verba do capítulo 8.°, ar-
tigo 232.°, n ." 1) «Serviços militares - Despesas com
o pessoal - Subsídio para renda de casa», da tabela
de despesa ordinária do orçamento geral em vigor na
província de S. Tumé e Príncipe, tomando como con-
trapartida igual importância da verba do capítulo 8.°,
artigo 230.°, n." 1) «Serviços militares - Despesas com
o pessoal - Remunerações certas ao pessoal em exer-
cício - Pessoal dos quadros aprovados por lei - Venci-
mentos»' da mesma tabela de despesa.

b) Reforçar com 50.000$ a verba do capítulo 8.°,
artigo 1438.°, n. ° 8), alínea b) «Serviços militares-
Despesas com o pessoal - Outras despesas com o pessoal
dentro da província - Outras despesas com o pessoal -
Despesas com a assistência médica, tratamento e inter-
namento em hospitais, manicómios, casas de saúde e
sanatórios de oficiais, sargentos e praças do actiyo-
X a província», da tabela de despe a ordinária do orça-
mento geral em vigor na província de Moçambique,
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tomando como contrapartida igual importância da verba
do capítulo 8.°, artigo 1436.°, n." 1), alínea a) «Ser-
viços militares - Despesas com o pessoal- Remune-
rações certas ao pessoal em exercício - Pessoal dos qua-
dros aprovados por lei - Vencimentos », da mesma
tabela de despesa .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ministério do Ultramar, 29 de Abril de 1958. - Pelo

Ministro do Ultramar, Carlos Kru» Abecasis, Subsecre-
tário de Estado do Ultramar.

Ministério do Exército - 3.:1 Direcção-Geral- 3.a Repartição
(Estado-Maior do Exército)

Portaria n.O 16695

Tendo sido eliminada do quadro orgânico da Escola
Prática de Infantaria, por força do Decreto n ,? 41 368,
de 16 de Novembro de 1957, a sua secção de educação
física;

Tornando-se necessário assegurar a instrução daquela
especialidade ao pessoal da mesma Escola:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Exército, aumentar ao quadro orgânico
da mesma Escola, publicado em anexo à Portaria
n.? 15 390, de 23 de Maio de 1955, e atribuídos à secção
técnica, um capitão e um subalterno especializados em
educação física.

:Mediante especialização de um dos oficiais do actual
quadro orgânico, a referida Escola disporá também de
um oficial especializado em esgrima.

Ministério elo Exército, 7 de Maio de 1958. - O Sub-
secretário de Estado do Exército, Afonso Magalhães de
Almeida Fernandes.

Ministério do Ultramar - Direcção·Geral de Fazenda -I. a Repartição

Portaria n.O 16698

Manda o Govsrno da República Portuguesa, pelo
Ministro do Ultramar, nos termos elos artigos 4.° e 6.°
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do Decreto n ,? 37879, de 8 de Julho de 1950, o se-
guinte:

1.0 Reforçar com 5,000$ a verba do capítulo 8,°,
artigo 241.°, n." 2), alínea b) «Serviços militares-
Encargos gerais - Deslocações do pessoal - Ajudas de
custo inerentes às deslocações fora da província-
Á pagar na província», da tabela de despesa ordinária
do orçamento geral em vigor da província de S. Tomé
e Príncipe, tomando como contrapartida igual impor-
tância da verba do capítulo 8.°, artigo 230,°, n." 1)
« Serviços militares - Despesas com o pessoal - Re-
numerações certas ao pessoal em exercício - Pessoal
dos quadros aprovados por lei - Vencimentos», da
mesma tabela de despesa.

2,° Reforçar com as quantias que se indicam as se-
guintes verbas da tabela de despesa ordinária do orça-
mento geral em vigor da província de Moçambique:

CAPITULO 8,0

Serviços militares

Diversos encargos

Artigo 1446,°, n .? 1) «Encargos das instalações -
Rendas de casa (para. completar a instalação
dos quartéis») , , , , , , , , . , . , 8,000 00

Encargos gerais

Artigo 1448,°, n.v 1) «Despesas de comunicações
fora da província - 'l'ransportes de material,
cargas, fretes, seguros, portes de correio e telé-
grafo e outras despesas conexas)' , , , , , , ,

Artigo 1450,°, n,O 4), alínea b) «Diversas despe-
sas - Diferenças de câmbios e outras despesas
com transferências de fundos - A pagar na pro-
víncia» . , . , . , , , , , . , , , , , . , , 60_,_00_0_$:....00_

568,000,00

500,000$00

tomando como contrapartida igual importância da
verba do capítulo 8,°, artigo 1436,°, n.? 1), alínea a)
«Serviços militares - Despesas com o pessoal- Remu-
nerações certas no pessoal em exercício - Pessoal dos
quadros aprovados por lei - Vencimentos», da mesma
tabela de despesa.

Ministério do Ultramar, 12 de Maio de 1958,-
Pelo Ministro do Ultramar, Carlos J{1'US Abecasis, Sub-
secretário de Estado do Ultramar.
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Ministério do Exército - Bepartição do Gabinete

Portaria

Considerando que se torna urgente fixar os distin-
tivos a usar pelo pessoal militar do quadro do serviço
de material, não previstos no actual plano de unifor-
mes, aprovado pelo Decreto n.? 37211, de 11 de De-
zembro de 1948, e que está actualmente em revisão
este plano:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, pôr em execução, a titulo provi-
sório e até publicação de novo plano de uniformes, o
seguinte:

A) Emblemas:

1) Emblemas para oficiais do quadro de engenheiros-
o da figura n. o 1 do anexo A.

2) Emblemas para oficiais do quadro de manutenção,
sargentos e praças - o da figura n. o 2 do anexo A.

3) Emblema geral para barretes e botões - o da figura
n. o 3 do anexo A.

4) Carcelas semelhantes às da arma de engenharia,
com o fundo de veludo, cor de tijolo, conforme o
anexo B.

B) Uniformes:

1) Grande uniforme (artigo 25.0 do Decreto n.? 37 211):

a) Barrete :
Vivo do tampo - cor de tijolo.
Parte cilindrica - avivado a cor de tijolo.

b) Dólman:

Gola de pano do dólman com a carcela do
serviço, com emblema bordado a ouro.

Canhões de pano da farda - avivados a cor
de tijolo.

c) Calça e calção. - As listas são as dos serviços
(carmesim).
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2) Uniforme n:" 1 (artigo 26.0 do Decreto n.? 37211):

a) Barrete. - O serviço de material distingue-se,
no barrete, pelo emblema da figura n.? 3.

b) Dólman n.O 1:

1) Para oficiais. - Na gola, carcela do ser-
viço com emblema de metal dourado. O da
fizuru n.? 1 para o quadro de engenheiros; o
d~ figura n. o 2 para o quadro de manutenção.

2) Para sargentos. -Emblema da figura n." 2,
de metal dourado, na gola.

3) Para cabos e soldados. - Carcela do ser-
viço. Galão de lã, amarelo, assente em pano,
cor de tijolo, avivado a vermelho.

3) Uniforme n. ° 2 (artigo 27.0 do Decreto n. o 37211):

c) Blusão. - Na gola, emblemas metálicos. Para
oficiais do quadro de engenheiros, o da figura n. o 1.
Para oficiais do quadro ele manutenção, sargentos
e praças, o da figura n." 2.

4) Capote (artigo 28.0 elo Decreto TI.O 37211):

A parte anterior ela gola termina de um e outro
lado por uma carcela elo mesmo tecido, com um
vivo cor de tijolo.

C) Distintivos elos postos (artigo 48.° do Decreto
n.? 37211, § único). - O pano das divisas dos cabos
e soldados arvorados será: serviço de material- cor
de tijolo.

D) Botões (artigo 70.° do Decreto n.? 37211). - Para
oficiais, no grande uniforme e uniforme n.? 1, os indi-
cados na figura n. ° 4, de metal dourado. No uniforme
n.? 2, para oficiais, sargentos e praças, botões de ba-
quelite verde-azeitona.

E) Galhardetes (artigo 71.° do Decreto n.? 37211).-
Os galhardetes, franjas e cordões são cor do tijolo.

Ministério do Exército, 27 de Maio de 1958. - O Sub-
secretário de Estado do Exército, Afonso Magalhães de
Almeida Fernamdes.
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ANEXO A

EMBLEMAS E BOTÕES

Fig. 1 Fig. 2

Fig. 3

CARCELAS

Oficiais
Grande uniforme
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Fig. 4

ANEXO B

Quadro de engenheiros

Quadro de manutenção
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Uniforme n.O 1

Quadro de engenheiros

Quadro de manutenção

Praças
Uniforme n,> 1



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N. o 2 101

111- DETERMINAÇOES

Ministério do Exército _1.& Direcção·Geral- 3.& RepartiçAo

I) 1.o Os documentos de matrícula dos oficiais nomea-
dos para missão militar no estrangeiro, adidos militares,
até ao posto de coronel, são remetidos para os quartéis-
-generais das respectivas regiões militares ou Governo
Militar de Lisboa, nos termos da alinea b) da 20. a dis-
posição geral das instruções para a escrituração dos re-
gistos de matricula.

2.0 Os de matricula de oficiais nas mesmas condições,
brigadeiros e generais, são remetidos para a 2. a Repar-
tição da La Direcção-Geral deste Ministério, onde são
arquivados, nos termos do n. ° 2.° da mesma 20. a dispo-
sição geral das instruções para a escrituração dos regis-
tos de matrícula.

Ministério do Exército - 2. & Direcçao-Geral - 2. a Repartição

II) Dotações atribuídas no ano de 1958 às unidades
da arma de engenharia para satisfazerem os oncargos
seguintes:

1) Da verba do capitulo 5.°, artigo 106.0, n. ° 3), alí-
nea .I), destinada a apare!hagem e material diverso para
reparação do material de pontes, para instalações espe-
ciais e para instrução de mecânicos automobilistas, cen-
tros cripto, sapadores bombeiros, mecânicos de rádio e
outras especialidades afins à engenharia militar:

UnJdades e estabolecimentos Verba mensal Verba auual

Escola Prática de Engenharia. 1.125$00 13.500$00
Grupo de companhias de trem auto 4.500$00 54.000$00

Soma. - 67.500$00

2) Da verba de 250.0006 do capitulo 5.°, artigo 107.°,
n.? 4), alínea c), de tinada a material de consumo para
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instrução técnica das tropas de engenharia, designada-
mente madeiras, cimento, ferro, etc. :

Unidades e estabelecimentos Verba mensal Verba anual

Escola Prática de Engenharia. . . 1.000100 12.000$00
B'a t a l h ã o de engenharia n ." 3

(E. P. E.) ........... 3.000$00 36.000$00
Batalhão de transmissões n ." 3

(E. P. E.) ........... 1.000$00 12.000$00
Regimento de engenharia n." 1 . . 4.000$00 48.000$00
Regimento de engenharia n.v 2 . . 4.000$00 48.000$00
Batalhão de sapadores de caminhos

s.ocosoo 36.000~00de ferro ............
Batalhão de telegrafistas . 2.000$00 24.000$00
Grupo de companhias de trem auto 2.833$30 34.000$00

Soma. - 250.000$00

3) Da verba do capitulo 5.°, artigo 107.°, n." 4), alí-
nea b), destinada à conservação, transformação e apro-
veitamento de armamento, equipamento e outro mate-
rial de engenharia e do material distribuído às tropas
das diferentes especialidades da arma de engenharia
e do existente em depósito das unidades da mesma
arma:

Unidades e estabelecimentos Verba mensal Verba anual

Direcção da Arma de Engenharia 2.500$00 30.ooo~00
Escola Prática de Engenharia. . . 2.500$00 30.000$00
Batalhão de engenharia n ." 3

(E. P. E.) ........... 3.333$30 40.ooo~00
Batalhão de transmissões n .v 3

(E. P. E.) ......... 1.666$60 20.000$00
Regimento de engenharia n.? 1 s.ooosoo 60.ooo~00
Regimento de engenharia n.? 2 s.ocosoo 60.000$00
Batalhão de sapadores de caminhos

de ferro. . . . . . . . . . . . 3.333~30 40.000$00
Batalhão de telegrafistas 3.333$30 40.000100
Grupo de companhias de trem auto 3.333$30 40.ooo~00

Soma. - 360.000100
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Ministério do Exército - 2. a Oirecção-Geral- 3. a RepartiçDo
ln) Dotações atribuídas às unidades e estabelecimen-

tos militares por conta das verbas globais inscritas no
orçamento deste Ministério para o ano de 1957:

1- Impres.o.

UnJdades e estabelecimentos rnJlitares Verba anualIVerba mensal

Direcções das armas e serviços
Verba anual, 59.000~ - Capitulo 7.°,

artigo 159.0, n, o 2)

Direcção da Arma de Infantaria .
Direcção da Arma de Artilharia (a)
Direcção da Arma de Cavalaria. .
Direcção da Arma de Engenharia. .
Direcção do Serviço de Saúde Militar. .
L' Inspecçâo do Serviço de Saúde Militar
2.' Inspecção do Serviço de Saúde Militar
3.' Inspecção do Serviço de Saúde Militar
4.' Inspecção do Serviço de Saúde Militar
5.' Inspecção do Serviço de Saúde Mili-
tar (b) . . . . . . . . . . . . . .

Direcção do Serviço Veterioário Militar
Direcção do Serviço de Admiuistração

Militar . . . . . . . . . • . . . .

Distritos de recrutamento
e mobillzaçlto

Verba anual, 178.00011- Capltulo 7.°,
artigo 162.", n.? 1)

Distrito de recrutameoto e mobilização
0.° 1 .

Distrito de recrutameoto e mobilização
0.° 2 ........•......

Distrito de recrutamento e mobilização
0.° 3 ...........•...

Distrito de recrutamento e mobilização
0.° 4 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 5 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 6 .....•.........

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 7 ...•.......•...

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 8 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 9 ' .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 10 .

400$00
180100
100$00

3.250100
150100
25~00
25~00
25$00
25$00
25$00

250100

500100

770$00
770~00
770100

770~00
770~00
770~00
770,s00
770sPoo

770100

770100

4.800100
2.160$00
1.200$00

39.000~00
1.800~00
300$00
300~00
3OO~00
300iPoo

3OO~00
3.oo0~00

6.000100

9.240~00

9.24.0~Oú

9.240-,00

9.240iPoo

9. 240poo

9.240~00

9.240~00

9.240100

9.240~00

9.240~00
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Unidades e estabelecimentos militares Verba mensal Verba anual

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 11 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 12 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 13 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 14 .....•...•.....

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 15 ....•.•.•......

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 16 ..............•

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 17 ..............•

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 18 ' .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 19 ....•....••....

770$00 9.240$00

770~00 9.240~00

770$00 9.240~00

770~00 9.2tO~00

770100 9.240$00

770$00 9.240$00

770~00 9.240$00

770$00 9.240$00

770~00 9.240100

Armas e serviços
Verba anual, 600.0001- Capitulo 7.°,

artigo 278.·, n.? 1)

3.' Direcção-Geral (serviço de C. H. E.
C. I. E.). . . . . . . . . • . . .. 1.750$00 21.000$00

Infantaria
Centro de instrução de sargentos mili-

cianos de infantaria 700$00 8.400$00
Regimento de infantaria n.v 1. 600$00 7.200$00
Regimento de infantaria n.· 2 . 650$00 7.800$00
Regimento de infantaria n.s 3. 550$00 6.600$00
Regimento de infantaria n.v 4 . 550$00 6.600$00
Regimento de infantaria n.? 5 . 550$Oü 6.600$00
Regimento de infantaria n.v fi . 550foOO 6.600$00
Regimento de infantaria n.? 7 . 650~00 7.800$00
Regimento de infantaria n.? 8. 550$00 e.eocsoo
Regimento de infantaria n.s 9 . 550$00 6.600$00
Regimento de infantaria n.v 10 600$00 7.200$00
Regimento de infantaria n.v 11 550$00 6.600~00
Regimento de infantaria n.s 12 600$00 7.2oo~00
Regimento de infantaria n." 13 550$00 6.600$00
Regimento de infantaria n.v 14 600$00 7.200$00
Regimento de infantaria n.? 15 650$00 7.800$00
Regimento de infantaria n.s 16 550$00 6.600$00
Batalhão independente de infantaria

n.· 17 (c). ..... • •.•• 1.383~30 16.600$00
Batalhão independente de infantaria

n.s 18 ............... 550100 6.600$00
Batalhão independente de infantaria

n.? 19 ....•.......... 550$00 6.600100
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Unidades o estabelecimontos miJitares
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Batalhão de caçadores n.s 1.
Batalhão de caçadores n.O 2.
Batalhão de caçadores n." 3.
Batalhão de caçadores n.v 4.
Batalhão de caçadores n.O 5.
Batalhão de caçadores n.O 6.
Batalhão de caçadores n.? 7.
Batalhão de caçadores 0.0 8.
Batalhão de caçadores 0.0 9 . '. I
Batalhão de caçadores 0.0 10 . .
Batalhão de metralhadoras 0.0 1.. ... ,
Batalhão de metralhadoras n.s 2.
Batalhão de metralhadoras n.O 3. . •
Campo de tiro da serra da Carregueíra I

Artilharia
Regimento de artilharia ligeira 11.0 1 .
Regimento de artilharia ligeira n.v 2.
Regimento de artilharia ligeira n.s 3.
Regimento de artilharia ligeira n.° 4. .
Regimento de artilharia ligcira n.O 5 (d)
Regimento de artilharia n.O 6 .....
Regimento de artilharia pesada n.v 1.
Regimento de artilharia pesada n.O 2.
Regimento de artilharia pesada n.v 3.
Regimento de artilharia de costa (e) .
Grupo de artilharia de guarnição. . .
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.v 1 .
Grupo de artilharia contra ~aeronaves

n.s 2
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.O 3 ..•...•........
Bateria independente de defesa de costa

n.s 1 .
Bateria independente de defesa de costa

n.s 2 .
Bateria independente antiaérea da Ma-

deira. . . . . . . . . . . . . . .
Destacamento misto do Forte de Al-

mada .
Destacamento do Forte do Alto do Duque
Destacamento do Forte da Ameixoeira
Destacamento de Sacavém . . . . . .
Campo de tiro de Alcochete.

Cavalaria
Regimento de lanceiros n.s 1
Regimento de Iauceiros n.O 2
Regimento de cavalaria n.? 3
Regimento de cavalaria 0.05

550~00 I
550~00
5501ií00 ,
550,s00 '
600~00
550~00
550~00
550~OO
550~00
550~00
550~00
550~00
550~00
3OO~00

600~OO
6oo~00
600$00
7oo~00
725~00
600~00

I
6oo~00
6oo~00

I 600~00
1.100~00
500,s00

5OO~00

5OO~00

500~00

3OO~00

300~00 I
3OO~00

3OOlií00 I
3OO~00
165~00
165~00
400~00

750~00
750~OO I
7501ií00
750~00

6.6oo~00
6.600~00
6.6001ií00
6.600~00
7.2oo1ií00
6.600~00
6.6001ií00
6.600,s00
6.600tOO
6.6oo~00
6.600~00
6.600,s00
6.600~00
3.600$00

7.200,s00
7.2oo1ií00
7.2oo,s00
8.400;$00
8.700~00
7.2oo~00
7.200~OO
7.200,s00
7.200~00
3.2oo~00
6.oo0~00

6.000$00

6.000~OO

6.oo0~00

3.600$00

3.6OO~OO

3.6OO~OO

3.6oo~00
3.600$'OO
1. 980liíOO
1.980~OO
4.80<MOO

9.000~00
9.000$00
9.000100
9.000100
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Unidades e estabelecimentos militares Verba mensal I Verba anual

Regimento de cavalaria n." 6 . . 9OO~00 10.800~00
Regimento de cavalaria n.? 7 . . 750~00 9.0oo~00
Regimento de cavalaria n.v 8 (f) 750100 9.000100

Engenharia
Regimento de engenharia n.? 1 850$00 10.200~00
Regimento de engenharia n.v 2 850100 10.200~00
Grupo de companhias de trem auto. 750~00 9.000100
Batalhão de caminhos de ferro (g). . . 1.650100 19.800~00
Batalhão de telegrafistas (inclui a COIl1-

panhía ligeira de transmissões) ... 900$00 10.8001100
Batalhão de pontoneiros (E. P. E.) ... 750$00 9.000$00
Parque automóvel de Gaia . . . . . . 275$00 3.3OO~00
Comissão de recenseamento do material

auto e brigadas de telegrafistas. . . 150$00 1.800$00
Batalhão de transmissões n.? 3 (E. P. E.) 650$00 7.800$00
Batalhão de engenharia n.? 3 (E. P. E.) 650100 7.800$'00

Serviço de saúde militar
1.° grupo de companhias de saúde. 600$00 7.2001002.° grupo de companhias de saúde. 600100 7.200~00

Serviço de administração militar
1.0 grupo de companhias de administra-

ção militar . . . . . . . . . . . . 650$00 7.800100

Carreiras de tiro de guarnição
Campo de instrução militar de Santa Mar-

garida ........... 50$'00 600100
Escola Prática de Infantaria . . 50100 600100
Cent.ro de instrução de infantaria 20poo 240~00
Regimento de infantaria n.? 3 . 20$00 240100
Regimento de infantaria n.v 4 . 20$00 240100
Regimento de infantaria n.? 5 . 20$00 240100
Regimento de infantaria n.v 7 . 30$00 360~00
Regimento de infantaria n." 8 . 20~OO 240$00
Regimento de infantaria n.v 9 . 20$00 240$00
Regimento de infantaria n.? 10 40$00 480$00
Regimento de infantaria n.v 11 30100 360$00
Regimento de infantaria n." 12 30100 360~00
Regimento de infantaria n.O 13 20$00 240$00
Regimento de infantaria n." 14 20$00 240$00
Regimento de infantaria 11.°15 30$00 360~00
Regimento de infantaria n.? 16 20$00 240100
'Batalhão independente de infantaria

n.O 17 ............... 20$'00 240100
Batalhão independente de infantaria

n.s 18 ............... 20$00 240$00
Batalhão independente de infantaria

n.? 19 ............ ' ... 20$00 240$00
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Verba mensal Verba anual

20$00 240~00
20$00 240~00
20~00 240$00
20$00 240$00
20$00 240$00
20$00 240$00
30$UO 360$00
30$00 360$00
30$00 360,300
20$00 240$00

150$00 1.800$00
20~00 240$00
201l'l00 240$00
40$00 4801%00
20$00 240$00
20$00 240$00
20$00 240$00
20~00 240$00

750$00 o.coosoo

Batalhão de caçadores n.? 1.
Batalhão de caçadores n.? 2.
Batalhão de caçadores n.v 3.
Batalhão de caçadores n.? 4.
Batalhão de caçadores n.? 6.
Batalhão de caçadores n.? 7.
Batalhão de caçadores n.? 8.
Batalhão de caçadores n.? 9. . .
Batalhão de caçadores n.? 10 . .
Batalhão de metralhadoras 11.° 2 . .
Carreira de tiro de Espinho (batalhão de

metralhadoras n.? 3) .
Regimento de artilharia ligeira n.? 5. .
Regimento de artilharia n." 6 . . . . .
Regimento de artilharia pesada n." 2. .
Bateria independente de defesa de costa

n.? 1 .
1.0 grupo de companhias de administra-

çao militar . . . . . . . . . . . .
Escola Central de Sargentos
1.' companhia disciplinar. . . . . . .

Diversos

Serviço N. A. T. O. e orçamento

Enfermarias
Verba anual, 23.000' - Capítulo 7.°,

artigo 204.·, n.? 1)

Campo de instrução militar de Santa Mar-
garida . . . . . . . . . .....

Escola Prática de Infantaria •
Escola Prática de Artilharia . .
Escola Prática de Engenharia. .
Escola Prática de Cavalaria . .

Enfermarias de guarnição

Viana do Castelo
Viseu ..•.........

Enfermarias regimentais

55 enfermarias, a 25$ mensais.

75$00
75$00
75$00
75$00
75$00

900$00
900$00
900$00
900~mO
900$00

600$00
600$00

1.375$00. 16.500$00

(a) Inclui a Inspecção do Artilharia de Costa.
(b) Verba administrada pelo conselho adminlstratlvo do Quartel·Oeneral do

Governo Militar de Lisboa.
(e) Inclui 10.000,$para o comando mllitar da ilha Torceira.
(d) Inclui 1.500,$ pura a caserna militar de Ponailel.
(e) Inclui o grupo do Sctúbnl.
(f) Incluí 4.800,$ para o grupo destacado.
(g) Inclui 9.000,$ para o centro de instrução do Entroucnmonto o inclui 240/1para

o comando militar do Entroncamonto.
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2 - Artigos de expediente e diverso material
nio especificado

(Dotações já deduzidas dos 10 por cento de que trata o artigo lO.·
do Decreto n.? 41474, de 23 de Dezembro de 1957)

Verba mensnl Verba anualUnidades e estabelecimentos militares

Direcções das armas e serviços
Verba anual, 118.000~- Capítulo 7.·,

artigo 159.·,n.o 3)

Direcção da Arma ele Infantaria. . .
Direcção da Arma de Artilharia (a) .
Direcção ela Arma de Cavalaria. . .
Direcção da Arma de Engenharia. .
Direcção do Serviço de Saúde Militar
1.' Inspecção do Serviço de Saúde Militar
2." Inspecção do Serviço de Saúde Militar
3." Inspecção do Serviço de Saúde Militar
4." Inspecção do Serviço de Saúde Militar
5." Inspecção do Serviço de Saúde Mili-

tar (b) . . . . . . . . . . . . . .
Direcção do Serviço Veterinário Militar
Direcção do Serviço de Administração

Militar .

1.125$00
1.350$00
675~00

2.475~00
540~00
50~00
45~00
45$00
45~00

75100
700100

1.350w100

13.500~00
16.200$00
8.100~00

29.700~00
6.480$00
600illOO
540~00
5<10~00
54.0$00

900100
8.400~00

16.200$00

Distritos de recrutamento
e mobilização

Verba anual, 95.000~- Oapítulo 7.",
artigo 162.·,n.· 2)

Distrito de recrutamento e mobilização
u.? 1 • . . . . . . . . . . . . . .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 2 ......•........

Distrito de recrutamento e mobilização
n.· 3 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 4 .....•.........

Distrito de recrutamento e mobilização
n.· 5 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n." 6 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 7 •...•.....•....

Distrito de recrutamento e mobilização
n.· 8 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.· 9 .

Distrito de recrutamento o mobilização
n.s 10 ............•..

Distrito do recrutamento e mobilização
n.· 11 .

375100 4.500~00

375100 4.500~00

375100 4.500$00

375100 4.500100

375~00 4.500100

375100 4.500100

375100 4.500~00

375100 4.500100

375100 4.500$00

375100 4.500$00

37511100 4.500100
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Unidades e estabelecimentos militares Verba mensal Verba anual

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 12 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 13 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 14 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 15 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 16 .

Distrito de recrutamento e mobiliaação
n.s 17 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 18 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 19 .

Armas e serviços
Verba anual, 2:500.0001- Capítulo 7.·,

artigo 278.·, n.o 2)

Infantaria

375~00 4.500$00

375100 4.500~00

375~00 4.500~00

375~00 4.500$00

375~00 4.500$00

375$00 4.500$00

375$00 4.500$00

375100 4.5oosS00

Centro de instrução de sargentos mili-
cianos de infantaria . . . . . 2.200100 26.400$00

[tegimeuto de infantaria n. ° 1 . 2.200~00 26.4oo~00
Regimento de infantaria n.? 2. 2.000$00 24.0oo~00
Regimento de infantaria n.v 3 . 2.000$00 24.000$00
Regimento de infantaria n.? 4 . 2.oo0~00 24.000~00
Regimento de infantaria n.? 5. s.ooosoo 24.oo0~00
Regimento de infantaria n.? 6 . 2.200$00 26.400$00
Regimento de infantaria n." 7 . 2.0oo~00 24.000$00
Regimento de infantaria n.s 8. 2.000100 24.ooo~00
Regimento de infantaria n.O9 . 2.000$00 24.000~00
Regimento de infantaria n." 10 2.0oo~00 24.000100
Regimento de infantaria n.O 11 2.0oo~00 24.000$00
Regimento de infantaria n.? 12 2.000~00 24.oooiPOO
Regimento de infantaria n.? 13 2.000$00 24.000$00
Regimento de infantaria n.O 14 2.000100 24.oo0~00
Regimento de infantaria n.O 15 2.000100 24.000illoo
Regimento de infantaria n.O 16 s.ooosoo 24.ooo~00
B a tal h 50 independente de infantaria

39.000~00n.s 17 (c) ••...•.• 3.250$00
B a tal h ã o independente de infantaria

n.· 18 .......... 2.000$00 24.ooo~00
Batalhão independente de infantaria

n.s 19 .......... s.ooosoo 24.000$00
Batalhão de caçadores n.s 1. 2.000$00 24.000$00
Batalhão de caçadores n.s 2. 2.000100 24.oooiPoo
Batalhão de caçadores n.s 3. 2.000~00 24.000$00
Batalhão de caçadores n.O 4. 2.000100 24.000$00
Batalhão de caçadores n.s 5 . 2.200$00 26.400~00
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Unidades e estabelecimentos militares Vorba anual

Batalhão de caçadores n.O 6.
Batalhão de caçadores n.? 7 .
Batalhão de caçadores n.? 8 .
Batalhão de caçadores n.s 9 .
Batalhão de caçadores n.O 10
Batalhão de metralhadoras n." 1 .
Batalhão de metralhadoras n.v 2 .
Batalhão de metralhadoras n.? 3 .
Campo de tiro da serra da Carregueira

Artilharia

Regimento de artilharia ligeira n.s 1 .
Regimento de artilharia ligeira n.v 2.
Regimento de artilharia ligeira n.v 3. .
Regimento de artilharia ligeira n.s 4. .
Regimento de artilharia ligeira n.· 5 (d)
Regimento de artilharia n.? 6. . . .
Regimento de artilharia pesada n." 1.
Regimento de artilharia pesada n.s 2.
Regimento de artilharia pesada n.? 3.
Regimento de artilharia de costa (e) .
Grupo cle artilharia de guarnição . .
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.s 1 .
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.s 2 .
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.s 3 . • ..,
Bateria independente de defesa de costa

n.? 1
Bateria independente de defesa de costa

n.s 2 ..............•
Destacamento misto do Forte de Almada
Destacamento do Forte eloAlto do Duque
Destacamento elo Forte da Ameixoeira
Destacamento de Sacavém . . . . . •
Bateria independente antiaérea da Ma-

deira . . . . . . . . . .
Campo de tiro de Alcochete.

Cavalaria

Regimento de lanceiros n.· 1
Regimento de lanceiros n." 2
Regimento de cavalaria n.? 3
Regimento de cavalaria n.? 5
Regimento de cavalaria n.· 6
Regimento de cavalaria n." 7
Regimento de cavalaria n.? 8 (f)

Verba mensal

2.000~00
2.000~00
2.oo0~00
2.000~OO
2.OO0~OO
2.20011100
2.200~OO
2.200$00
5OO~00

5.oo0~00
3.450~00
3.450~00
3.450~00
3.550$00
3.450~00
3.450~00
3.450~00
3.450~00
5.5OO~00
2.7501%00

3.oo0~00

2.750~00

2.750~00

1.100~00

1.100ioo
1.1oo~00
1.1oo~00
250~00
250$00

1.100~00
750pOO

4.750illoo
4.750$00
4.750~00
4.750$00
5.050$00
4.750~00
4.750i3oo

24.000$00
24.000~00
24.000~00
24.000~OO
24.0oo~00
26.400$00
26.4oo~00
26.400~00
6.000$00

60.000~OO
41.4oo~00
41.400~00
41.400~00
42.600$00
41.400$00
41..4oo~00
41.400$00
41.400~00
66.000$00
33.000~00

36.0oo~00

33.000$00

33.oo0~00

13.200$00

13.200$00
13.200$00
13.200100
3.000$00
3.000$00

13.200100
s.ooosoo

57.000$00
57.000100
57.000$00
57.000100
60.600100
57.000100
57.000100
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Unidades e estabelecimentos militares Verba mensal Verba anual

Engenharia

Regimento de engenharia n.s 1 3.350100 40.200$00
Regimento de engenharia n.s 2 .. 3.350~00 40.200100
Grupo de companhias de trem auto 1.750$00 21.000$00
Batalhão de caminhos de ferro (g) . • • 5.210$00 62.520$00
Batalhão de telegrafistas (inclui a com-
panhia ligeira de transJllissõe~ . . . 3.350100 40.200100

Batalhão de pontoneiros (E. P. .) .. 1.875$00 22.500$00
Parque automóvel de Gaia . . . . . . 200$00 2.400$00
Batalhão de transmissões n.v 3 650$00 7.800$00
Batalhão de engenharia n.? 3 650$00 7.800$00

Serviço de saúde
1.° grupo de companhias de saúde. 1.500$00 18.000$00
2. o grupo de companhias de sal1'de . 1.500$00 18.000$00

Serviço de administração militar
1.° grupo de companhias de adminís-

tração militar . . . . . . . . . . . 2.250$00 27.000100

Carreiras de tiro de guarnição
Campo de instrução militar de Santa

Margarida ........ 50$00 600$00
Escola Prática de Infantaria . 50$00 600$00
Regimento de infantaria n.? 3 . 20$00 240100
Regimento de infantaria n." 4 . 20100 240$00
Regimento de infantaria n,v 5 . 20$00 240$00
Regimento de infantaria n.O 7 . 20$00 240100
Regimento de infantaria n.s 8 . 20100 240$00
Regimento de infantaria n.v 9 . 20poo 240$00
Regimento de infantaria n.O10 20~00 240~00
Regimento de infantaria n.O11 20~00 240$00
Regimento de infantaria n.? 12 20$00 240$00
Regimento de infantaria n.v 13 20$00 240$00
Regimento de infantaria n.v 14 20$00 240100
Regimento de infantaria n.O 15 20$00 240$00
Regimento de infantaria n.v 16 . . . . 20$00 240$00
B a talh ão independente de infantaria

n.v 17 .............•. 20$00 240100
Batalhão independente de infantaria

n.O 18. . . . . . . . . . 20$00 240$00
Batalhão independente de infantaria

n.s 19 .......... 20100 240100
Batalhão de caçadores n.? 1 . 20100 240$00
Bat:1lhão de caçadores n.? 2 . 20100 24.0100
Batalhão de caçadores n.O 3 . 20$00 240$00
Batalhão de caçadores n.? 4. 20$00 240$00
Batalhão de caçadores n.v 6 . 20$00 240100
Batalhão de caçadores n.? 7 . 20100 240$00
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20$00 240tOO
20~00 240$00
20$00 2401%00
20$00 240$00

150$00 1.8oo~00
20$00 240~00
20$00 240$00
40$00 480$00
20$00 240$00

20$00 I 240$00

20too 240$00
20~00 I 240$00
20~00 240$00

1.5OO~00 I 18.000100
I
I
I,

400$00 4.800$00
250~00 3.000$00
250$00 3.000$00
250$00 3.0oo~00
250~00 3.000$00

150~00 I 1.8ooiOO
150~00 1.800$00

I
2.750,)00 I 33.000100

Batalhão de caçadores n.s 8 ...
Batalhão de caçadores n.? 9. . .
Batalhão de caçadores n.v 10 ..
Batalhão de metralhadoras n.v 2 ....
Carreira de tiro de Espinho {batalhão

de metralhadoras n.v 3). . . . . . .
Regimento de artilharia ligeira n.s 5. .
Regimento de artilharia n.? 6 . . . . .
Regimento de artilharia pesada n.v 2. .
Bateria independente de defesa de costa

n.? 1 .
1.° grupo de companhias de administra-

ção milHar . . . . . . . . . . . .
Escola Central dc Sargentos . .
1.- companhia disciplinar . . . .
Centro de intrução de infantaria.

Diversos
Serviços N. A. T. O. e de orçamento.

EnfermarJas

Verba anual, 6O.000tl-Capitulo 7.°,
artigo 204.D, n.° 2)

Enfermarias das escolas práticas
Campo de instrução militar de Santa

Margarida .
Escola Prática de Infantaria •
Escola Prática de Artilharia .
Escola Prática de Cavalaria •
Escola Prática de Engenharia.

Enfermarias de guarnição
Viana do Castelo . . . . • .
Viseu ...•.....•..

Enfermarias regimentais
55 enfermarias, a 50$ mensais.

(a) Inclui n Iuspacção de Artilharia de Costa.
(6) Verba ndmlnJstradn pelo conselho administrativo do Quartel-Genoral do

Governo Militar de Lisboa.

lo) IncI4115.000/)00 para o comando militar da Il ha Terceira.
d) Iu cl u l 1.200~00 para li caserna militar do Penafiel •
e) Inclui Ogrupo do Sotúbal.
f) Inclui 18.000/)00 para o grupo destacado.
g) Ine lu í 21.000/)00 para o centro de Instrução do Entroncamonto O 1.320/)00

para o comando milHar do Entroncamento.
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3 - Luz, aquecimento, água, lavagem e limpeza

Unidades e estabelecimentos militares

Direcções das armas e serviços
Verba anual, 70.000,$- Capitulo 7.D,

artigo 160.D, n. D 1)

Direcção da Arma de Infantaria . .
Direcção da Arma de Artilharia (a) .
Direcção da Arma de Cavalaria. • .
Direcção da Arma de Engenharia. .
Direcção do Serviço de Saúde Militar
4.' Inspecção do Serviço de Saúde Mi-

litar . . . . . . . . . . . . . . .
Direcção do Serviço Voterináno Mili-

tal' .
Direcção do Serviço de Administração

Militar . . . . . . . . . . .

J) istritos de recrutamento
e mobilizaçllo

Verba anual, 29.000' - Capitulo 7.°,
artigo 16S.D, n. o 1)

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 1 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 2 ....••........•

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 3 .' .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 4 .............•.

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 5 •............•.

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 6 . . . .. . .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 7 .....•.........

Distrito de recrutamento e mobilização
n.> 8 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 9 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 10 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 11 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 12 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 13 .

Verba mensal Verba anual

400$00
1.030$00
350~00

1.050~00
1.500~00

100~00

350100

1.050100

4.800$00
12.360~00
4.200$00

12.600~OO
l~.OOO~OO

1.200100

4.200$00

12.600$00

125100 1.500$00

125~00 1.500$00

125~00 1.5OO~00

125$00 1.500100

125100 1.500$00

125100 1.500$00

125$00 1.500~00

125~00 1.500~00

125100 1.500100

]25$00 1.500100

125100 1.50011300

125~00 1.500100

125100 1.500100
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Unidades e estabelecimentos militares Verba mensal Verba anual

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 14 ...•...........

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 15 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.· 16 .......•.......

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 17. . . . . . . . . . . ....

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 18 ..•............

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 19 ..•.•.•....••..

Armas e serviços

Verba anual, 2:500.000~- Capítulo 7.•,
artigo 279.·,n." 2)

Infantaria .

125$00 1.500~00

125$00 1.500~00

125~00 1.500100

125~OO 1.500~00

125~00 1.500~00

125100 1.500$00

Centro de instrução de sargentos mili-
cianos de infantaria . . . . 3.000~00 36.000$00

Regimento de infantaria n.v 1 . 3.000100 36.000~00
Regimento de infantaria n.v 2 . 3.850$00 46.200100
Regimento de infantaria n.v 3. 3.000$00 36.000$00
Regimento de infantaria n.· 4 . 2.000$00 24.000100
Regimento de infantaria n,? 5 . 3.000$00 36.000$00
Regimento de infantaria n.s 6 . 5.750100 69.000$00
Regimento de infantaria n.v 7. 3.850$00 46.200~00
Regimento de infantaria n.· 8 . 2.100$00 25.200$00
Regimento de infantaria n.s 9 . 2.000$00 24.000$00
Regimento de infantaria n." 10 3.000$00 36.000$00
Regimento de infantaria n.? 11 2.650$00 31.800$00
Regimento de infantaria n.v 12 3.000$00 36.000$00
Regimento de infantaria n.s 13 3.500$00 42.000100
Regimento de infantaria n.s 14 3.000$00 36.000$00
Regimento de infantaria n.? 15 3.850100 46.200~00
Regimento de infantaria n.? 16 2.000$00 24.000$00
Batalhão independente de infantaria

n.ot7 (6) 3.250100 39.000$00
Batalhao independente de infantaria

n.v 18. 2.000$00 24.000$00
Batalhão independente de infantaria

n.· 19. 2.100$00 25.200$00
Batalhão de caçadores n.v 1. 2.000$'00 24.000$00
Batalhão de caçadores n.v 2. 2.000$00 24.ooo~00
Batalhão de caçadores n.v 3. 2.000$'00 24.0001S00
Batalhão de caçadores n.v 4. 2.000$00 24.000~00
Batalhão de caçadores n.? 5. 5.750$00 69.ooo~00
Batalhão de caçadores n.· 6 . 2.000$00 24.ooo$'00
Batalhão de caçadores n.s 7. 2.000100 24.000100
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Batalhão de caçadores n.· 8. . .
Batalhâo de caçadores n.? 9. . .
Batalhão de caçadores n.s 10 ..
Batalhão de metralhadoras n.s 1.
Batalhão de metralhadoras n.? 2.
Batalhão de metralhadoras n.v 3. . . .
Campo de tiro da serra da Carregueira
Comando militar de Chaves. • • • . •

Artilharia

Regimento de artilharia ligeira n.s 1.
Regimento de artilharia ligeira II,· 2.
Regimento de artilharia ligeira n.v 3.
Regimento de artilharia ligeira n.s 4.
Regimento de artilharia ligeira n.s 5.
Regimento de artilharia n.v 6. . . .
Regimento de artilharia pesada n.s 1.
Regimento de artilharia pesada n.· 2.
Regimento de artilharia pesada n.· 3.
Regimento de artilharia de costa (c) .
Grupo de artilharia de guarnição . .
Grupo de artilharia con tra aeronaves
n.· 1

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.s 2

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.s 3 .

Bateria independente de defesa de costa
n.·1 .

Bateria independente de defesa de costa
n.s 2 ..•............

Bateria independente antiaérea da Ma-
deira .

Destacamento misto do Forte de Almada
Destacamento do Forte do Alto do Duque
Destacamento do Forte da Ameixoeira
Destacamento de Sacavém . . . . . .
Campo de tiro de Alcochete.

Cavalaria

Regimento de lanceiros n.s 1
Regimento de lanceiros n.s 2
Regimento de cavalaria n • 3
Regimento de cavalaria n.> 5
Regimento de cavalaria n.? fi
Regimento de cavalaria n.v 7 . •
Regimento de cavalaria n.s 8 (d)

Verba mensal Verba anual

2.100~00
2.1001l'i00
2.000~00
3.350~00
3.250~00
3.oo0~00
1.075~00
800~00

3.500~00
s.oocsoo
2.650$00
3.000100
2.oo0~00
2.450~00
2.5OO~00
3.000$00
3.000100
7.900~OO
2.250~OO

3. 7501l'i00

3.000~00

2.750~00

1.100100

1.000100

800100
1.075~OO
1.075$00
250~00
250,jl00

4.oo0~00

3.750$00
3.750~00
3.750$00
3.750;300
a.soosoo
3.750~00
4.5OO~00

25.2oo~00
25.200~00
24.000~00
40.200$00
39.000:;300
36.000$00
12.9OO~00
9.600~00

42.000~00
36.000$00
31.800~00
36.000$00
24.000$00
29.400~00
30.000$00
36.000$00
36.000$00
94.800$00
27.000$00

45.000$00

36.000100

33.000~00

13.200$00

12.000$00

9.600$00
12.900$00
12.900$00
3.000$00
3.000$00

48.000,100

45.000$00
45.000$00
45.000$00
45.ooo~00
54.000100
45.000$00
54.000100
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Unidades e ostabelecimentos militares

1.' Série

Engenharia

Regimento de engenharia n.s 1
Regimento de engenharia 11.° 2
Grupo de companhias de trem auto
Batalhão de caminhos de ferro (e). .
Batalhão de telegrafistas (incluindo a

companhia ligeira de transmissões). .
Batalhão de pontoneiros (K P. E.) ..
Batalhão de transmissões da 3.' divisão
(E. P. E.) .

Parque automóvel de Gaia . . . . . .
Batalhão de engenharia n.v 3 (E. P. E.)

Verba mensal Vorba anual

3.500$00
3.750$00
2.500pOO
4.650$00

3.000$00
1.500100

1.500100
500100

1.500100

42.000$00
45.000$00
30.000$00
55.800$00

36.000100
18.000$00

18.000$00
6.000$00

18.000$00

Serviço de saúde militar

1.0 grupo de companhias de saúde. 1.500$00 18.000~00
2.° grupo de companhias de saüde . 2.000$.00 24.000$00

Serviço de admlnlstração militar

1.0 grup? .de companhias de administra-
2.500$00 30.000$00çao militar .............

Carreiras de tiro de guarnição

Campo de instrução militar de Santa Mar-
garida ........... 25$00 300~00

Escola Prática de Infantaria .. 25.s00 300$00
Centro de instrução de infantaria 25100 300~00
Regimento de infantaria n.v 3 . 25$00 300$00
Regimento de infantaria n.? 4 . 25~00 300$00
Regimento de infantaria n.? 5 . 25$00 300$00
Regimento de infantaria n.s 6 . 251il00 300~00
Regimento de infantaria n.O 7 . 25$00 300$00
Regimento de infantaria n.? 8 . 2510Q 300$00
Regimento de infantaria n.O 9 . 25$00 300$00
Regimento de infantaria n." 10 25$00 30[)$00
Regimento de infantaria n.v 11 25$00 300$00
Regimento de infantaria n.v 12 25$00 300$00
Regimento de infantaria n.v 13 25~00 300100
Regimento de infantaria n.? 14 25100 300$00
Regimento de infantaria n.? 15 25$00 300$00
Regimento de infantaria n.v 16 .. 25$00 300$00
Batalhão independente de infantaria

n.O 17 ..........•.... 25$00 300$00
Batalhão independente de infantaria

n.s 18. . -. • . . . . . . . . . . . 25$00 300$00
Batalhão independente de infantaria

n.? 19 .....•....••... 25$00 300100
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Unidades e estabelecimentos mllitares Verba mensal Verba anual

Batalhão de caçadores n.? 1 .
Batalhão de caçadores n.? 2.
Batalhão de caçadores n.v 3.
Batalhão de caçadores n.? 4.
Batalhão de caçadores n.? 6 .
Batalhão de caçadores n." 7 .
Batalhão de caçadores n." 8 .
Batalhão de caçadores n.? 9. . .
Batalhão de caçadores n.? 10 . .
Batalhão de metralhadoras n.O 2. • . .
Carreira de tiro de Espinho (batalhão

de metralhadoras n.? 3). . . . . . •
Regimento de artilharia ligeira n.? 5. .
Regimento de artilharia n.? 6 . - ....
Regimento de artilharia pesada n.? 2. .
Bateria independente de defesa de costa

n.v 1 .
1.0 grupo de companhias de administra-

ção militar . . . . . . . . . . . .
Escola Central de Sargentos
1.' companhia disciplinar. . . . . . .

Enfermarias

Verba anual, 80.0001- Capítulo 7.°,
artigo 206.",n.? 2)

Enfermarias das escolas práticas

Campo de instrução militar de Santa
Margarida. . . . . . . . .

Escola Prática de Infantaria .
Escola. Prática. de Artilharia .
Escola Prática de Cavalaria .
Escola Prática de Engenharia

Enfermarias de guarnição

Viana do Castelo
Viseu ..........••

Enfermarias regimentais

1)5 enfermarias, a 75~ mensais.

25~00 300$00
25100 300$00
25100 300$00
25~00 300$00
25$00 300$00
25~00 300~00
25~00 300$00
25$00 300$00
25$00 300$00
25$00 300$00

575~00 6.900$00
25~00 300~00
25~00 300$00
25~00 300~00
25$00 300$00
25~00 300$00
25$00 300$00
25$00 300$00

350$00 4.200~00
3OO~00 3.600~OO
30011'00 3.600$00
300~00 3.600$00
300$00 3.600$00

300$00 3.600~OO
300$00 3.600~00

4.125$00 49.500$00

(a) Inclui a Inspecção do Artllbarla de Costa.
(b) Inclui 15.000,~ para o comando militur da Ilha 'I'orcelru.
(c) Inclui o grupo de Sotúbal.
(d) Incluí 18.000.~ para o grupo destacado.
<e) Inclui 19.80011para o centro do instrução do E"troncamonlo.
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4 - E.tomatologia

1.' Série

Unidades e estabelecImentos militares Verba mensal Verba anual

Verba anual, 155.0001 - Capítulo 7.·,
artigo 279.·, n.? 1), alínea c)

Infantaria

Escola Prática de Infantaria 800~00 9.600$00
Centro de instrução de sargentos mili-

cianos de infantaria 150~00 1.800100
Regimento de infantaria n.v 2 . 100100 1.200100
Regimento de infantaria n.v 3 . 200100 2.400100
Regimento de infantaria n.· 4. 160100 1.920100
Regimento de infantaria n.? 5. 125100 1.500~00
Regimento de infantaria n.· 7 . 100~00 1.200~00
Regimento de infantaria n.s 8. 200$00 2.400~00
Regimento de infantaria n.s 9 . 100$00 1.2oo~00
Regimento de infantaria n.O 10 125~00 1.500100
Regimento de infantaria n.· 11 200100 2.400100
Regimento de infantaria n.· 13 2oo~00 2.400$00
Regimonto de infantaria n ,? 14 .... 200100 2.400100
Batalhão independente de infantaria

n.s 17. 2oo~00 2.4000100
Batalhão independente de infantaria

n.s 18. 200100 2.400100
Batalhão independente de infantaria

n." 19. 250~00 3.000~00
Batalhão de caçadores n.· 1 . 125100 1.500$00
Batalhão de caçadores n.s 2. 100100 1.200~00
Batalhão de caçadores n.O 3. 150'00 1.800~00
Batalhão de caçadores n.? 4 . 200100 2.400100
Batalhão de caçadores n.O6 . 125~00 1.5OO~00
Batalhão de caçadores n.s 7 . 120$00 1.440,s00
Batalhão de caçadores n.s 8 . 375100 4.500100
Batalhão de caçadores n.· 9. 150$00 1.800100
Batalhão de caçadores n.? 10 375100 4.500~00
Batalhão de metralhadoras n.v 2. 150~00 1.8oo~00

Artilharia

Escola Prática de Artilharia
Regimento de artilharia ligeira n.O 4.
Regimento de artilharia ligeira n.O 5.
Regimento de artilharia n.· 6 ....
Regimento de artilharia pesada n.v 3.
Regimento de artilharia de costa . .
Grupo de artilharia de guarnição . .
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.s 1 .

300100
125~00
400'00
150100
125~()()
250100
200'00

100100

3.600$00
1.500100
4.800$00
1.800~00
1.5OO~00
3.000_00
2.400100

1.200~00
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Verba mensal Verba anual

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.s 2

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.v 3 .......•.......

Bateria independente de defesa de costa
n.v 1 . . . . . . . . . .. '"

Bateria independente de defesa de costa
n.v 2 .

Bateria antiaérea da Madeira.

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria
Regimento de cavalaria n.v 3 •
Regimento de cavalaria n.s 5
Regimento de cavalaria n.O 8

Engenharia

Escola Prática de Engenharia. . . . .
Centro de instrução de caminhos de ferro

Serviço de saúde

Hospital militar regional n.s 3 . .
Hospital militar da praça de Elvas

Serviço de administração militar

1.0 grupo de companhias de administra-
ção militar . . . . . . . . . . . .

Estabelecimentos militares

Campo de instrução militar de Santa Mar-
garida .

Escola Central de Sargentos . . . . .
Casa de Reclusão do Governo Militar de
Lisboa .

Ca~a de Reclusão da 2.1 Região Militar
Asilo de Inválidos Militares .'. . . .

100$00

125$00

200$00

70100
70$00

700$00
160$00
200$00
150$00

5OO~00
125$00

500100
250$00

1.200$00
60100

375$00
50$00

150$00

1.200$00

1.500$00

2.400$00

840$00
840$00

8.400$00
1.920~OO
2.400$00
1.800$00

6.000$00
1.500100

G.OOO~OO
3.oo0~00

14.400100
729$00

4.500$00
600$00

1.800100
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5- A•• i.Uncia médica e .ocorro. urgente.

1.· Série

Unldados e estaboloclmontos mí lttarcs Verba mensal Verba anual

Verba anual, 270.0001i- Capitulo 7.·,
artigo 205.·, n,? 1), alínea a)

En fermarias

Infantaria
Escola Prática de Infantaria . 700~00 8.4oo~00
Centro de instrução de sargentos ndli-

cianos de in fantaria . . . . 2()()~00 2.4.00$00
Regimento de infantaria n.· 2 . 1oo$()() 1.200100
Regimento de infantaria n.· 3 . 10011'>00 1.2()() 00
Regimento de infantaria n.v 4 . 100~00 1.2oo~00
Regimento de infantaria n.· 5 . loo~OO 1.200~00
Regimento de infantaria n.? 7 . 100~00 1.2oo~00
Regimento de infantaria n.v 8. 100~00 1.200100
Regimen to de in fan taria n.· 9 . 100~00 1.200~00
Regimento de infantaria n.? 10 100$00 1.200~00
Regimento de infantaria n.s 11 100~OO 1.2()()~OO
Regimento de infantaria n.s 13 300100 3.600,s00
Regimento de infantaria n.· 1~ .... 150 00 1.800100
Batal hão independen te de in fantaria

n.? 17. ..... 120"00 1.440~00
Batalhão independente de infantaria

n.v 1~. 120,,00 1.410;600
Batalhão independente de infantaria

250 00n.· 19. 3.000100
Batalhão de caçadores n.? 1 . l00~oo 1.200100
Batalhão de caçadores n.v 2 . 100100 1.200100
Batal hão de caçadores n.v 3. lOO~oo 1.200100
Batalhão de caçadores n.? 4. 100~00 1.200~00
Batalhão de caçadores n.· 5 . 11í0lOO 1. 00100
Batalhão de caçndoros n.? G . 100100 1.2oo~00
Batalhão de caçadores n.· 7 . 100100 1.200pOO
Batalhão do caçadores n.· 9 . 150100 i.sooroo
Batalhão do caçadores n.· 10 3!)0~OO 1.200~00
Batalhão de metralhadoras n.s 1. 200100 2.100100
Batalhão de metralhadoras n.· 2 . 150100 1. OO,H)()
Batalhão do metralhadorns 11.· 3 . ]fiO~OO 1. 00.500
Carreira d tiro do gH~inho (batalhão

de metralhadoras n.· ). . 150,,00 1. 00 00

Artilharia

I~scola Prática de Artilharia 000100 10. OOsOO
Rogimento de artilharia ligeira 11.· 1. 250100 3,000 li00
Regimento do artilharia lig ira !l.• 4. 100 oS00 l.~OO~O()
Regimento de artilharia ligeira n.· [). 300100 :l.GOO 00
Regimento til' artilharia n.? ü , • •• 100100 1.~00 00
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Unlrlados o estabelecimentos mllltarol

Regimento de artilharia pesada n.· 1.
Regimento de artilharia de costa . .
Escola ~liJitar de Electromecânica. .
Grupo de artilharia de guarnição . .
Grupo de artilharia contra aeronaves
n.· 1 .

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.· 2 . . . . . . . ....

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.· 3 .

Bateria independente de defesa de costa
n.O 1 .

Destacamento misto do Forte de Almada

Cavalaria
Escola Prática de Cavalaria
Regimento de cavalaria n.s 3
Regimento de cavalaria n.· 5
Regimento cle cavalaria n.? ~

Engenharia

Escola Prática de Engenharia.
Regim nto de eng nharia n.· 1 ..
Grupo de companhias de trem auto.
Batalhão de caminho de ferro'. . . .
Centro de instrução do tropa de cami-

nho' cle ferro .. .....•..
Batalhão rle telegraf ·tas . . . . . • .

Serviço de saúde
L.0 grupo de companhias do 'aúdp .

Serviço de administração militar
1.· grupo do companhias de administra-

ção militar . . . . . . . . . . . .

Estabelecimentos militares
Campo dI' instrução militar de 'anta
l\f argarida . . . . . . . . . . . .

l~cola entrai cle Rargcntoa . . . . .
Casa UO Hecl~ 50 da 2." Hcgião ;\Iilitar

1)0 lo de ocorro

1." Dir cçâo-Geral tio ~Iini~t '·rio.to Exl'r-
cito . . . . . . . . . . . ....

2." Din ('ção-B r I (lo .lini tério do E. {'r-
cito . . . . . . . . .

Verba mensal Vorba anual

200~00 2.400~00
300100 3.600$00
150$00 1.800~00
150100 1.800t'l00
loo~OO 1.200~00
100~00 1.200~00
100$00 1.200pOO

200$00 2.400~00
100$00 1.200~00

OO~OO O.600~00
150$00 1.800t'l00500,500 G.OOO~OO
lOOt'lOO 1.200~00

700~OO 8.400~00
250100 3.000$00
lOO~OO 1.200100
150~00 1.800~00
75100 000100250pOO 3.000100

260~OO 3.000$00
I

200,s00 I 2.400~00

~.O()O~OO 24.000100
75~OO OOOt'lOO
75 00 UOO$OO

I
200 00 2.400100
200~00 I ~.400pOO
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Unidades e estabelecimentos militaras Verba mensal Verba anual

3.' Direcção-Geral do l\Iinis tério do Exér-
cito . . . .. l00~OO 1.200100

Governo Militar de Lisboa . 150iPOO 1.800100
Comando da L" região militar 75~00 000100

Infantaria
Regimento de infantaria n.· 1. 4.00~00 4.800~00
Regimento de infantaria n.s 6 . 100100 1.200100
Regimento de infantaria n.· 12 350~00 4.200~OO
Regimento de infantaria n.v 15 200~00 2.400~00
Regimento de infantaria n.· 16 200100 2.400iOO
Batalhão de caçadores n.s 8. . . . . . 100~00 1.200$00
Campo de tiro da serra da Carregneira 120~00 1.44.0100

Artilharia
Regimento de artilharia ligeira n.s 2. 200$00 2.400~00
Regimento de artilharia ligeira n.· 3. 150100 1.800~00
Regimento de artilharia pesada n.? 2. 150100 1.800~00
Regimento de artilharia pesada n.· 3 .. 200~00 2.400~00
Regimento de artilharia de costa (bate-

ria de Alcabicleche) . . . . . . . . 100$00 1.200100
Bateria independente de defesa de costa

150~00n.s 2 ............... l.800$00
Bateria antiaérea da Madeira. 150100 1.800~00
Bateria antiaérea de Leixões 100100 1.200100
Destacamento Misto do Forte do Alto

do Duque ............. 14.0iOO 1.6 0,100
Depósito Geral de Material do Guerra 250~00 3.000~00
D~ó.sito Geral de Material de Gucrra-

100iOO 1.200100aiol de Sacavém . . . . . . . . .
D~ó.sito Geral ~e M~terial de Guerra-

100100 1.200100aiol da Amoixoeira . . . . . . . .
Campo de tiro de Alcochete. 100100 l.2001l'l00

Cavalaria
Regimento de Ianceiros n.v 1 200$00 2.400~00
Regimento de lancciros n.s 2 600100 7.200100
Regimento de cavalaria n.s 6 . . . . . 200100 2AOO~00
Relimento de cavalaria n.· 6-Esqua-

rão do Chaves . . . . . . . . . . l00~OO 1.200100
Regimento de cavalaria n.· 7 . . . . . 700100 8.4.00100
Centro militar de educação física, equi-

300$00ta\·ão o desportos . . . 3.600~00

Engenharia
Regimento de engenharia n.? 2 .... 200100 2.400100
Regimento de engenharia n.· 2-Bata-
!hão de transm lesões . . . • . . • . 100~00 1.200;«00

Batalhão de pontoneiros (E. P. E.). 300100 3.600100
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Unidades e estabelecimentos militares Verba mensal Verba anual

Serviço de saúde
2.· grupo do companhias de saúde. 200~OO 2.400$00

Serviço veterinário
Hospital Militar Veterinário l00~OO 1.200~OO

Serviço de administração militar

Escola Prática do Administração Militar 550100 6.600100

Estabelecimentos militares
Instituto de Altos Estudos Militares 100100 1. 200100
Depósito Geral de Material anitário . . 80~OO 960100
Casa de Reclusão do Governo )lilitar de

Lisboa . . ............. 200100 2.400100
Ca a de Reclusão da 1." Região Militar 125100 1. 500~ 00
1." companhia disciplinar ....... 150100 1.800~00
Depósito disciplinar l00aSOO 1. 200100

6- Po.to. antivenéreo.

-Unidades e estabelecimentos militarei

Verba anual, 100.000' - Oapítulo 7.·,
artigo 206.0, n.· 1), alinea b)

Comandos
Governo Militar de Lisboa
L" região militar
2.- região militar. . . .
3." região militar ...
4." região militar . . .

Infantaria
gscola Prática do Infantaria . . . • .
Centro de instrução de sarg' ntos mili-

cianos do infantaria . . . . . . . .
Regimento do infantaria n .• 1 .
Regimento de infantaria n.· 2 .
Regimento de infantaria n.· 3 .
R gilllonto do infantaria. n .• 4. •
Regimento do infantaria n.· 5 .
Regimento do infantaria n.· G •
Regimonto de infantaria O.· 7 .

Verbo menul Verba anual

100100 1. 200~OO
70~00 84.0~OO
70~OO 84.0~OO
20100 240100
70~00 84.0~00

150,,00 1.800aSoo

150100 1.800.s00
150100 1.800100
100100 1.200~OO
100100 1.200100
l00~OO 1.200~OO
100 00 1.200100
100,,00 1.200100
100;S00 1.200~OO



124 ORDEM DO EXERCITO N.o 2 1." Série

Unidades e estabelocimentos militares

Regimento de infantaria n.? 8. . . . .
Regimento de infantaria n.s 9-Sede ..
Regimento de infantaria n.v 9 - Rossio
Regimento de infantaria n.s 10 . . . .
Regimento de infantaria n.v 11
Regimento de infantaria n.v 12
Regimento de infantaria n.? 13
Regimento de infantaria n.? 14
Regimento de infantaria n.· 15 . .
Regimento de infantaria n.s 16 . . . .
B a ta Ih ão independente de infantaria

n.? 17 .
Batalhão independente de infantaria
n.· 18 .

Batalhão independente de infantaria
n.? ln .

Batalhão de caçadores n.v 1 .
Batalhão de caçadores n.· 2 .
Batalhão de caçadores n.? 3 .
Batalhão de caçadores n.s 4.
Batalhão de caçadores n.· 5 .
Batalhão de caçadores n.· 6 .
Batalhão de caçadores n.O 7 .
Batalhão de caçadores n.s 8 .
Batalhão de caçadores n .? 9 ..•
Batalhão de caçadores n.· 10 . .
Batalhão de metralhadoras n.? 1.
Batalhão de metralhadoras n.s 2.
Batalhão de metralhadoras n.· 3 ....
Campo de tiro da serra da Carreguei ra
Carreira rle tiro de Espinho (Batalhão

de metralhadoras n.· 3). . . . . . .

Artilharia

Escola Prática de Artilharia . . • . .
Escola Militar de Electromecânica • .
Regimento de artilharia lig ira 11.· 1
Regimento de artilharia ligeira n.· 2
Regimento de artilharia ligeira n.· 3
Regimento de artilharia ligeira 11.• 4
Regimento de artilharia ligeira 11.· 5
Reghuento de artilharia n.· 6 ....
Regimento de artilharia pesada n.· 1..
Regimento de artilharia pesada 11.· 2 ..
Regimento do artilharia pesada 11.· 3 ..
Rngilllento de artilharia de costa-1.° c
2.· grupo .

Regimento de .artilharia de costa (bate-
ria do Alcabldeche) .....

Grupo rio artilharia do guarnição

Verba mensal Verba anual

1oo~00 1.200100
lOO~oo 1.200~00
50100 6oo~00100~00 1.2oo~00

loo~OO 1.200100
100~00 1.2oo~00
11>0$00 1.800100
100100 1.2oo~00
100$00 1.2oo~00
100100 1.2oo~00
160100 1.920~00
100100 1.200100

200~00 2.400100
100$00 1.200100100$00 1.200$00
100,$00 1.2oo~00
100~00 1.200$00
150;;00 UlOOIOO
100100 1.2oo,s00
100$00 1.2oo,s00
100$00 1.200100
100100 1.200100
3OO~00 3.600;;00
200100 2.400100150;;00 1.800$00loo~oo 1.200$00
50100 600$00

100 sOO 1.200100

150100 1. 00;;00
100;;00 1.200100200,ll00 2.400.,00
150100 1. 00;;00100$00 1.2oo~00
100~00 1.2OO~OO
125;;00 1.[)()();;00
100100 1.200100150~00 1. 100
100100 1.200 00
100~00 1.200 00
350~00 4.200100

100$00 1.200·)()0
100~OO 1.200~OO
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Verba mensal Verba anual

Grupo de artilharia contra aeronaves n.? 1
Grupo de artilharia contra aeronaves n.· 2
Grupo de artilbariacontra aeronaves n.s 3
Bateria independente de defesa de costa
n.· 1 . . . .. . .

Bateria independente de defesa de costa

D~l':a~a:ne'nt~ I~i~t~ d~ Fo~t~ d'e Ál:n~d~ I
Destacamento do Forte do 'Alto do

Duque.. . .
Bateria antiaérea da Madeira .
Bateria antiaérea de Leixões . . . . '1
Depósito Geral de Material de Guerra
Depósito Geral de Material de Guerra-

Paiol de acavém . . . . . . . . .
Depósito Geral de Material de Guerra-

Paiol da Ameixoeira. '1
Campo de tiro de Alcochete .

Cavalaria
Escola Prática de Cavalaria
Regimento de lanceiros n.· 1
Regimento de lanceiros n.s 2
Regimento de cavalaria n.s 3
Regimento de cavalaria n.s 5 ......
Regimento de cavalaria n.· 6 . . . • .
Regimento de cavalaria n.· 6 - Esqua-

drão de Chaves . . . . . . . . . .
Regimento de cavalaria n.· 7 . . '
Regimento de cavalaria n.s 8 .
Centro militar de educação Física, cqui-

tação e desportos. . . . . . . . . .

Engenharia
Escola Prática de Engenharia .
Regimento de engenharia n.· 1 ....
Itegimcnto de engenharia n.· 2. '.
Regimento de engenharia n.· 2 - Bata-

Ihão de transrni . 'Ocs . . . . . . . .
Grupo de companhias de trem auto . .
Batalhão de caruinho de ferro . . . .
Bata!llão de telegrafistas . . . . . . .
entro tie in .trução dr- caminhos dr. ferro

Batalhão de transrni 'sõc da 3." divisão
(E. P. E.). . . .

Serviço de saúde
L· grupo d companhia d saúde.
2.· grupo de companhia de saúde.

100$00
100$00
100100

100100

100100
100$00
100~00
100100
60~00

150~00
60~00
60~OO

100~00

150$00
100~00100$00
350~00
100~00
100$00
6O~00]50;')00

100~00
100100

100$00
200~00
100~00
70~00loo~OO

200100
1iíO~00
125100

100~00

]00100
70!00

1.200100
1.200$00
1.200100

1.200100

1.200100
1.200100

1.200100
1.200100
720$00

1.800100

720~00
720100

1.200100

1.800100
1.200100
1.200$00
4.200$00
1.200~00
1.200~00
720$00

1.800~00
1.200~00
1.2oo~00

1.200$00
2.400$00
1.200$00
840100

1.200100
2.400100
1.8()()~00
1.500$00
1.200$00

1.200$00
810100
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Unidades e estabolecimontos mllltaros
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Vorba monsal Vorba anual

Hospital militar regional n.· 1 .••
Hospital militar regional n.· 2. . •
Hospital militar regional n.· 4. . .
Hospital militar da praça de Elvas

Serviço veterinário militar
Hospital Militar Veterinário . .

Serviço de administração militar
Escola Prática de Administração Militar
1.· $rupo de companhias de administra-

çao militar . . . . . . . . . . . .

Estabelecimentos de ensino
Campo de instrução militar de Santa
Margarida .

Escola Central de argentos
Colégio Militar . . . . . .

Estabelecimentos militares
Casa de Reclusão do Governo Militar de
Lisboa .

1.' companhia disciplinar .
Depósito disciplinar . . .

70iPOO
70~00
70iPOO

100100

200100

100iBoo

5OO~00
l00~OO
70100

70100

70~00
70,00
70$00

840~00
840100
840100i.soosoo

840100

2.400100

1.200~00

6.000100
1.200100

810100

8401600
840100
810100

7 - Serviço de radioloJria

Unldados o ostaboloclmontos mllltaros Verba mensal Vorba anual

Verba anual, 37.000' - OapitulO 7.·,
artigo 279.·, n.? 1), alínea d)

Infantaria
Centro do instrução de sargentos rnili-
cianos de infantaria . . . .

Regimento do infantaria n.· 3. . .
Regimento de infantaria n.? ". . . . .
Regimento do infantaria n.· 7. . . ..
Regimento de infantaria !l .• 13 . . . .
Batalhão independente ele infantaria
n.· 17 .

Batalhão índepen dente do infantaria
n.· 18 .

Batalhão indopen d nto de infantaria
n.· 1!)' .

50$00
100$00
150t'l00
50100

210100

200poo
150100

'1.000100

6001
1.200~00
1.800100Goo;«OO
2.520100

2.100100

1.800~00
12.(lOOIOO
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Unidades c estabelochuentos militares
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Vurba mensal Verba anuo.l

Batalhão de caçadores n.? 3 .
Batalhão do caçadores n.? 6 .
Batalhão de caçadores n.? 10

Artilharia

Regimento de artilharia n.· 6 .
Grupo de artilharia de guarnição . . .
Bateria independen te de defesa de costa

n.? 1 .

Cavalaria

Regimento de cavalaria n.· 5
Regimento de cavalaria n.· 8

Estabelecimentos militares

Escola cntral de c argentos . .
1.- companhia di cip linar . . . .

75~00
loo~oo
3OO~00

loo~OO
2oo~00
40~00

50.600
loo~OO

8O~00
20~00

9OO~00
1.2oo~00
3.6oo~00

1.200100
2.4.oo~00

480~00

600100
1.2oo~00

960100
240100

8- AnáU.e. cUnicaa

Unldados e eltaheloclmellto8 mllltaros Vorbo. m nsal Vorba anunl

Verba anual, :17.000'- Oapitulo 7.·,
artigo :179.·,n.' 1), alinea e)

Infantaria

Escola Prática de rnfantar ia 75~OO OOO~oo
Centro de instrução d sargentos mili- 6oo~00cianos d infantaria 50100
R ~im mto do infantaria n.· 3. 2 " 240~00
Re .. imento de infantaria n.· 1. 66100 702ioo
Rcgimunto de infantaria n.· 7 ..... 16150 198.600
Regimento do inf ntari a n.· 13 . . . . 5100 1.020$00
Batalhão ind p ndente U' infantaria 200100 2.100100n.· 17.
natalh~io independ m t de infantaria
li.· 1 5O~OO GOOIOO

Batalhão indl'p ndentc de infantaria
n.· 19. 400.00 4.800100

Batalhão ti caçador' n.· 3. 501> 000100
Batalhão do caçador n.· 6. 50100 600100
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Unidades e estabelecimentos militares

1." Série

Verba mensal Verba anual

Artilharia
Grupo de artilharia de guarnição . . .
Bateria independente de defesa de costa

n.v 1 .

Cavalaria

Regimento de cavalaria n.s 5

Serviço de saúde

Hospi tal militar regional n." 3
Hospital militar regional n.? 4

Estabelecimentos militares

Escola Central de Sargentos
1." companhia disciplinar ..

50~00

20~00

500$00
500~00

20$00
10$00

600~00

240$00

240$00

6.000$00
6.000$00

240$00
120;600

9 - Força motriz

Unidades e estabelecimentos m il í tures Verba monsal Verbn anual

Verba anual, 470.0001- Capitulo 7.°,
artigo 281.°, n.? 1)

Infantaria

Escola Pratica de Infantaria.
Regimento de infantaria n.? 3 .
Regimento de infantaria n.? 4..
Regimento de infantaria n.? 6.
Regimento de inf'an taria n.O lO
Regimento de infantaria 11.° 15 .
B a ta Ihão independente do infantaria

n.O 18 .
Batalhão de caçadores 11.° 1 .
Batalhão do caçadores n.? 2.
Batalhão de caçadores n.O 3.
Batalhão de caçadores 11.° 5. . .
Batalhão de metralhadoras 11.° 1 .
Batalhão do metralhadoras n.s 2.
Batalhão de ruutralhadoras 11.° 3 ....
Campo do tiro da serra da Carrogueira
Carreira ti tiro de Espinho (Batalhão

de metralhadoras n.O 3) .

1.000 iS00
1.500$00
500$00
500$00
300$00
200~00

4.750~00
200$()()
25$00
200$00
700$00
800~00
500100
750"00

1.000~00

200$00

12.000$00
18.000$00
6.000,,00
6.000~00
3.600$00
2.4.00~00

57.000~00
2AOO~00
300$00

2.4.00~00
.4.00"00

O. "00
6.0<10,,00
0.000$00

12.000~OO

2.40011'100
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Vorba mensal Vorb a anual

Artilharia
Escola Prática de Artilharia 2.500$00 30.000$00
Regimento de artilharia ligeira n.O1. 1.000$00 12.000$00
Regimento de artilharia ligeira n.O2 . 500$00 6.000$00
Regimento de artilharia ligeira n.? 4. 500$00 6.000$00
Regimento de artilharia n.? 6. . . . 750$00 9.000$00
Regimento de artilharia pesada n.? 1. 2.250$00 27.000$00
Regimento de artilharia de costa (a). 3.000$00 36.000$00
Grupo de artilharia de guarnição . . 500$00 6.000$00
Grupo de artilharia contra aeronaves

675$00n.s 1 8.100$00
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.? 2 .......... 1.000$00 12.000$00
Bateria independente de defesa de costa

n.? 1 ............... 150$00 1.800$00
Destacamento do Forte do Alto do Duque 500$00 6.000$00
De tacamento do Forte de Almada . . 400$00 4.800~00
Campo de tiro de Alcochete. 2.000$00 24.000.500

Cavalaria

Regimento de cavalaria n.? 5 250$00 3.000$00
Regimento de cavalaria n.? 7 1.250$00 15.000$00
Regimento de cavalaria n.O8 500$00 6.000$00

Engenharia
Direcção da Arma de Engenharia.
Regimento de engenharia n.O1 ..
Hegimcnto de engenharia n.· 2 . .
Grupo de companhias de trem auto.
Batalhão de caminhos de ferro • . . .
Batalhão de transmissões da 3.- divisão I

(E. P. E.). . . . . . . . . . ...
Centro de instrução do Entron'!amento
Batalhão de engenharia n.· 3 (g. P. E.)

Serviço veterinário
Hospital Militar Veterinário

Serviço de administração militar
Escola Prática rle Administração :\Iilitar

Estabelecimentos prisionais
Casa de li clusâo do Governo 'Jilitar d
Lisboa .

175100
1.250~00
850$00

1.500$00
1.500100

500$00
750100
500.;00

300$ O

400pOO

2.100$00
15.000$00
10.200100
18.000$00
18.000100

6.000$00
9.000$00
G.OOO$OO

3.GOO$00

4.800$00

(II) IncluI 6.000" JlAra o grupo de 6túhal.

4.800$00
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IV) Alterações às instruções para o processo de ven-
cimentos a militares (1):

Em consequência do despacho ministerial cons-
tante da circular n.? 10, de 18 de Março de HJ58,
desta Administração-Geral (3. a Repartição], O ar-
tigos 6.° e 7.° das instruções para o processo de
vencimentos a militares, publicados na Ordem do
Exército n. ° 10, La série, de 31 de Dezembro de
1957, passam a ter a seguinte rodacção :

ArV 6.° Aos sargentos e praças promovi-
dos, com excepção dos sargentos-ajudantes
promovidos a alferes, são dovidos os v nci-
mentes do novo posto desdo a data do de pa-
cho das respectivas prornoçõos.

Art.? 7.° Os abonos complementaro (ajudas
de custo e subsídos de alimentação), quando
ocorra promoção, SrLO feito do harmonia com
o novo posto, para os oficiai , a partir da data
da publicação em Ordem do Exército o, para O
sargentos e praças, a partir da data do de pacho
das respectivas promoções.

Y) Alterações ao Rogulamonto para o Abono de Ali-
mentação e Alojamento por conta do Estado em 'I'ompo
de Paz (1~:

De harmonia com o despacho ministerial de 1 de
~larço de 1958, a alínea e) do n.? 1) do artig :3.0
do Regulamento para o Abono de Alimentação e
Alojamento por conta do Estado em Tempo d
Paz, publicado na Ordem do Exército n.? 10, L." sé-
rie, de 31 de Dezembro de 1057, pa sa a tor a
seguinte redacção:

e) Às praçus com a ospe ialidad de clarins
e corneteiros;

VI) Por despacho mini torinl d 1 do Abril de 195 ,
foi determinado quo. a partir d 1 d Maio do m smo
ano, passe a funcionar o ons lho admiui trutivo do
comando militar de Cabo Yerd .
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IV - DEClARAÇOES

Ministério do Exército - Repartição do Gabinete

De harmonia com o despacho in erto na Ordem do
Exército n.? 6, L." série, de 30 de Dezembro de 1950,
p. 396, publicam-se as relações dos subscritores do
Cofre de Previdência do Oficiais do Exército ?l1etro-
politano classificado para a distribuiçâo de casas de
renda económica.
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v - DESPACHOS

Ministério do Exército _I.a Direcçao-Geral-1. a Repartição

Tendo presente o Acórdão do upremo Tribunal Mi-
litar de 24: de Janeiro de 195 , determino que em todo
o território do ultramar se cumpra integralm nto o dis-
po ,to no artigo 1.0 do e .reto n.". 12 393, de 27 de
Setembro de 1926, mandando aplicar às províncias ul-
tramarinas as di rposiçõe do Código de Justiça Militar,
Com as alterações referida' no diploma citado, as quais
não se referem, porém, ao crime de deserção,

A partir do próximo dia 1 de Abril, todas as pra<;as
que têm "indo a er abrangidas pelo disposto do § único
do artigo 33.° do Decreto n." 19220, de 9 de Janeiro
de 1931, e cometeram o crime de deserção, deverão
ser julgadas conforme as regras e tabolecidas no Có-
digo de Ju tiçu Militar, com aplicação, quando for jul-
gado provado o crim , da P na indicadas no mesmo
código.

Mais d termino qu , a 1)al·tir da me 'ma data acima
indicada, eja consid rado til .itamente revogado o. dis-
posto no ref rido único do artigo 33.° do Decreto
u.? 19220. d 9 de Janeiro de 1931, sobre a aplicação
para o de rtor . de uma obrigação complementar de

rviço com a duração d et ano, a qual não é r fe-
rida na Lei n.? 2060, de :l Abril d 1953, sobr a or-
ganiza,tio geral, r crutamento e erviço militar das
íorças t 1'1' .tr ' ultramarinas.

(Despacho de '. Ex.' o Ministro da Defesa Nacional
e interino do Exército de 5 do Março de 1958).

VI- RECTlFICAÇAo

T ndo ido publicada om in xactidão, na det rmina-
c,:ão III) da. Ordem do E.rército n. ° 1, 1. a SÓI'i ,~le 31 d?
Marc,:o último a dotação anual li « ombustív IS, lubri-
fic<lnt . relJa~a('õobr " 1 nt " otc.», atribuída ao, .,
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batalhão independente de infantaria n." 19, esclarece-se
que essa dotação anual é de 66.0001'$,e não de 60.000t$,
como foi publicado.

o Subsecretário de Estado do Exército,
Afonso Magalhtles de Almeida Fernandes

Está conforme.
o Chefe do Gabinete,

, "--- ~ < c..: \ '\-..,:..,._~ '"

~- .<V--- ~,
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
------------------------------------

Ordem do Exército
1.- Série

N.o 3 31 de Julho de 1958

Publica-se ao Exército o seguinte:

l-LEI

Presidência da República

Lei n.' 2093

Em nom da J. \wão, a i\ s mbl ia ~.acional decreta e
eu promulgo a lei eguinte :

TITULO I

Dos princípios fundamentais

DA E I

1. A ti f a civil tem por objecto e' .encial impedir
ou limitar, cm tempo d gucna ou de emergência, me-
diant providência nd quada , o efeito de bombardeá-
mentes, ti atá. trof . ou d cale midr des públicas de
qualqu r li. tureza, pc .ialment no que e refere:

a) A incêndio. ou de truiçõe de aglomerados ur-
bano. c c .ntros industriais ou outros indispon: ãvei à
vida da: populaçõ , ao livre - rcí .io do trabalho ou
( s Il'UI nça do Puí~;

b) preparação e e: cução das evacuações em
ma: sn 'igida P rlu d sn uucioual ou pela segurança
das populo '(j. ;
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c) À prestação de primeiros socorros ou de ocorro'
de urgência, à evacuação de feridos e à ua rápida
condução aos Iocais de tratamento.

2. Compete ainda à defe a civil:
a) Organizar e montar o sistema de alerta à popu-

lações e garantir o seu regular funcionamento em
tempo oportuno j

b) Colaborar com os órgãos de segurança interna na
defesa das obra de arte e centros vitai de qualquer
natureza j

c) Contribuir para a preparação moral da Nação.

DA En
1. A organização geral da defesa civil realiza- e ob

a superior direcção do Mini tro da Defe a Nacional,
a quem cabe a re pon abilidade da ua orientação, pla-
neamento e in: pecção uperior ,

2. A preparação, organização e execução da defes a
civil, integrada no plano geral da defesa militar e
civil, compele e encialmente à Legião Portugue. a,
que para o efeit-o e encarregará da Organização acio-
nal da Defesa Civil do Território.

Compete também à Legião Portugue a colaborar no
si tema geral de vigilância do e. paço aéreo, em proveito
do Comando da Defes a Aér a o de harmonia com os
planos elaborados, bem como nas actividade. de infor-
mação e contra-espionagem, no âmbito da egurnnça
interna.

3. Para a realização da ua mi tio, a Legião Por-
tugue a disporá do auxílio dos organi.mo do R lado
e autarquias locais, bem corno da colaboração do. órgão
de egurallça pública, 'serviços d transportas, in: ti-
tuiçõcs de inter se público, a. ociaçõo humanitárias
ou organizações patrióticaa, conf-orme for . Iab 1 cido
na lei.

4. Em tempo de guerra ou d elllcl'gêll 'ia, a Legião
Portuguesa será po to. à di po ição do Departam nto
da Defe. o. acional.

BMm m
J. A organizaçi'io da def'csn civil tcr:í. por bnsc : dr-

fesa lo a], S 111 pr juízo do cmpr go <lo.meios e r curso:
dispon íveis ('))1 f'nvor rl ponto .. ensfv is maio (1i1'I'('-

tamente am aç: do. e do plnn amonto, m l Ião no-
cional, de d t rminada actividnd s, d aignadam nte
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a relativas à evacuaçõe em mas a, aos sistemas de
alerta à populaçõe e vigilância terrestre do espaço
aéreo e ao emprego de formaçõ móveis de socorro.

2. Para a organização da defe a aérea e civil no
quadro do grande e paço regionai, poderão ser e -
tabelecido , por intermédio do ecrelariado-Geral da
Def a acional , acordo de colaboração c de coorde-
nação com o _ rviço coneénere de naçõe amigas ou
aliada.

TITULO II

Da estrutura orgânica da defesa civil

DA E IV.
1. A e trutura orgânica da defesa civil tem carácter

permanente e deverá a egurar:
a) A colaboração harmónica da, diver as activida-

d int rv ni nf e o mprego eficiente dos respectivos
meio;

b) Are, lizaçâo do trabalho de planeamento op"'-
racional, bem C01110o relativo ao recrute mente e ins-
trução do pessoal, à obt nç,il0 do, equipamento e meios
materiais uecessário e à ua coorcl nada utilização;

c) A rápida entrada m acção do i tema de defe a
preparado para ta 'o de gUl'rra ou de emergência.

2. A defe 'U civil terá órgão d direcção, admini tra-
ção e inspecção, b m omo centro d preparação e
elemento operacionais.

DA E V

A adm ini tração, a preparação e a opcraçõe rela-
tino à def e: a civil realizum-se por interm 'dio dos se-
euintr s elemento :

(I) A organizr çã territorial, incluindo o r pecti-
VO, omandos ;

b) sisí ma de nl rtr a. rede d obs rvação ter-
resí r ;

c) rviços esp ciais de d f 'a civil, para o qua~s
concorram insf itu ições ind peudcnt s com per.ouah-
dnde j urfrli , prõpri: eh 'ignndamen1,' a Cruz V rrnc-
lha Portug uesr a: corporações d bombeiro. volun-
tário: outras insl itu ições humanitáriar com interes e
para a defcsn ivil ;

cl) A, fOMll.açÕ( mó" i, de o orro - coluna mó-
v i..
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T!TULO III

Dos órgãos superiores de direcção e inspecção

BASE V1

1. Compete ao Ministro da Defesa Nacional superin-
tender nos trabalhos de preparação da defe a civil,
aprovar os respectivos planos e presidir ou inspeccionar
a sua execução, coordenando a actividade de todos os
organismos que para a mesma defe a concorram.
2. Compete ao Chefe do EI tudo-Maior General das

Forças Armadas, ob a autoridade do Ministro da De-
fesa Nacional, supcrintender na execução das decis õe
relativas à defesa civil e inspeccionar os respectivo tra-
balhos.

BASE VIL

1. As questões da defesa civil que exij am a inter-
venção dos diferentes Ministérios e não ej am re ol-
vidas por acordo entre o Ministro da D fe a Nacional
e os Ministros inter ado serão submetidas à aprecia-
ção do Conselho Superior da Def a N acional, depois
de estudadas e relatadas 1)e10 ecretariado-Geral da
Defesa. Nacional.

2. À apreciação do Oonselho Superior da Defe 'a.
Nacional, qu.e periodicamente será mantido ao corr nte
do estado de prepuração da deíe a civil, serão também
submetida pelo Mini tro respon sável a directiva e
planos gerai· que à mesma. defesa civil respeitem.

BASE vrrt

1. Para. estudo e coordenação d problemas oncretos
relativos à def sa civil, poderá o Ministro da De íe 'U
Nacional convocar um conselho restrito, com a pro-
ençn do Mini iro do Inteeicr, o qual, na ausência do
primeiro, presidirá, c doutros Minisí ros ou ubs >-

crctários de Estado iutercssndos.
2. Para o com lho re trito da d Iesa civil, pod 'rão

igualmente ser couvocudos, por interm idio dos Mi-
nistros interessados, altos funcionários ivis \ -ntidnder
mil itares ou quaisqu r outras cuja pr ~;Pllça • jn jul-
gaeb n (,(\sRária, designudam n 1e :

a) O comnudunt -gcrul elo, Spgul'al\~a Internai
b) O comundautc-ecral da Lpgião P rtugu sa i
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c) O director-geral de Admini tração Política e Ci-
vil;

d) O comandant -geral da Polícia de Segurança Pú-
blica;

e) O admini trador-geral dos Oorreios, 'I'elézrafos e
T leíone ;
f) O pre. idente nacional da ruz Vermelha Portu-

O'ue. a;
g) O, covemadore civi e o presidente das câma-

ras municipais da. zonas intere ada ;
h) O inspector s do erviço de incêndios.

DA E IX.

1. O comandante-geral da Legião Portuguesa será
comandante da Organização acional da Defesa Civil
do Território, competindo-lhe nesta qualidade:

(I) Elaborar os plano relativo a defesa civil e pro-
por as m elida' de execução ne 'e árias à ua eficiên-
cia, dentro. das directiva e in truçõe do Mini tro da
Der sa ~-acicna 1;

b) Organizar e manter em dia a preparação da de-
í a civil, m espe ial oordenando a actividades
que lhe e tão directnm nte . ubordinada com as do
J'(\st, nt s orzauismo que na defesa civil participam ou
com (11. olaboram ;

c) Tomar a di. posiçô s d xecução neo sá rias ao
accionam 11tO do diferente organismo' que concorrem
para a d lesa civil, .eguindo e insp ccionando a' uas
actividade' r sp ctivo meios de a ção :

d) Elaborar anualm nte subm 'ter à aprovação do
~1illi.tro d, f 'u. Nacional o plano das actividades
du Organização .T, cicnt 1 da D f sa ivil do Território
e o orçnmouto correspond mt ;

e) Assumir, em cas de guerra ou de emergência, ~
re pousabilidnd do comando op racional da defesa C1-
vil do tcrritõrio. p ndo Ul x cução , R gundo as cir-
(:\11\ tâncins. o: r 'P ctivo plano de operações ou de
(\(',:10,

'2. () comanda IIt ,da rganiz<l,ão ..: acioulIl da. Defe a
'h-iI do l' rrillírio. (li.IXll·, para o coadjuvar nos studo.
(' trah, lho. r .lntiyo: t\ deft ..a civil e preparar as . na
d " ) " do <tu, rt I-I"f neral da ..,.ião. l'ol'tuguesa, que
<'l'l\ r orga niz do 'om .~ l' fim.
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TiTULO IV
Dos elemenlos da Organização Nacional da Defesa Civil

do Terrilório

SECÇãO I

Organização territorial da defesa civil

BASE x
1. A organização territorial tem por fim permitir

a descentralização da acção de comando, designada-
mente nos aspectos administrativo e operacional, e
deve, em princípio, respeitar a divisão territorial mi-
litar e a divisão admini trativa do Paf .
2. Ao território de cada região militar e de comando

militar das ilhas adj acentes corresponderá, numerada
pela mesma ordem, uma circunscrição da defesa civil.
As circunscrições serão subdivididas em zonas di tr i-
tais e estas em sectores concelhios.
3. O comandante da circun criçã o regional serii ,

sempre que possível, o comandante da Legião Portu-
guesa do distrito em cuja área esteja localizada a ede
da região ou comando militar.

BASE xr

Ao comandante de circunscrição regional compete
designadamente:

a) Estabelecer a ligação com a autoridade militar
da região, colaborando na preparação da protecção dos
estabelecimentos militares existentes na me ma área
p harmonizando os planos de defesa civil com os de
defesa militar;

b) Coordenar e inspeccionar a preparação e execução
ela defesa civil das zonas distritais, em e. pecial no que
se refere à evacuação da. populações e aos apoio nui-
tuos a e. tabelecer;

c) Dirigir, eventualmente, as operações de conjunto
da defesa civil na área da sua jurisdição.

BASE XII

1. O comandantes de zonas di tritais e de . ectores
concelhios serão, respectivamente, o comandantes dis-
tritais e 08 comandantes locais da Legião Portuguesa,
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competindo-lhe dentro da re pectiva área de jurisdi-
ção, em execução de planos pree tabelecidos ou no
cumprimento de orden recebidas:

a) Orientar e coordenar a organização local da de-
Iesa civil;

b) Estabelecer, conforme a circunstâncias, a arti-
culação dos meio destinado a apoio mútuos;

c) Organizar e preparar, quando lhes for solicitado,
todo os meio reservado' ao apoio das operações de
defesa no âmbito regional ou nacional;

d) .A.. umir, em caso de guerra ou de emergência, o
comando op racional.

2. Em cada zona distrital funcionará uma r-ormssuo
distrital de d Iesa civil, re pon ável pela obtenção dos
recurso ju10'ados nece sários e pela estr ita coopera-
ção de todo o organismos intervenientes na defesa
civil.

De. ta comi 'ão farão parte o governador civil, que
pre idirá, o comandante di trital da Legião Portu-
zue a, que rã o vice-pre .idente, o prc idente da
câmara municipal da ede do di trito, o comandante
distrital da Polícia e outra entidr des oficiais ou par-
ticulare c'uja pro 'onça ja ju1 o-ada normal ou even-
tualmente 11 cessá ria.

Poderão er também con. tituídr corms o de de-
f .sa .ivil no' concelhos cuja importância o r clame.

BCÇÃO II

!--i I ma ti nl ria e r d d oh.., r\.tll.;iiO I rr stre

13.\ E XIII
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BASE XIV

1. Ainda em tempo de paz, a Legião Portuguesa,
em ligação com a aeronáutica militar, organizará um
corpo de observadores terrestres, ao qual compete a
constituição de um sistema de observação que permita,
em especial, referenciar, 'em tempo oportuno e em pro-
veito directo do comando da defesa aérea, quaisquer
aviões inimigos q'ue sobrevoem o território nacional.
2. O oorpo de -observadores terrestres enquadrará

voluntários que, para o efeito, desejem inscrever-se e
aproveitará as, informações que lhe ,possam ser forne-
cidas pelos diferentes' organismos de s.egurança pú-
blica, incluindo a, Guarda Fiscal, a Polícia de Viação
e Trânsito, a Guarda Florestal e outros serviços ade-
quados da Direcção-Geral dos Serviços Florestais e
Aquícolas e o pessoal das redes de comunicações tele-
gráficas e telefónicas.

3. A preparação moral e técnica do conpo de obser-
vadores terrestres e dos elementos estranho à Legião
Portuguesa que concorram para o sistema de observação
terrestre pertence à Legião Portuguesa, em ligação
e 'segundo a orien tação técnica da aeronáutica militar.

4. Em tempo de guerra, o cor:(>o de observadore
terrestres será posto à disposição directa do Comando-
-Geral da Defesa Aérea.

SECÇãO III

ervlços da defesa civil

BASE XV

1. Os serviços da defesa civil do território, de igna-
daments os de auxílio imediato às populações em caso
de bombardeamento ou de calamidade pública, e tão
a cargo da Org\U.nização Nacional da Defes a Civil do
Território, com o emprego de formaçõe de voluntá-
rios previamente con tituídas e preparada e a colabo-
ração, sob a sua coordenação, da Cruz Verm elha Portu-
guesa, das associações de bombeiro voluntários e outras
a .ociações humanitárias para o efeito ad quada .
2. Orientadas e :fi. calisadns pela Organização Na-

cional da Defesa Civi] do 'I'crritõrio, podem ainda
concorrer com os seus 'próprios meios: a Organização
Nacional da Mocidade Portugu sa, a orgnnizaçõe
e cutistas e a formações cs'p inlisada: da. a ociações
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desportivas ou de outras que pa.·a tal fim se tenham
inscrito.
3. As instituições ou organismos que Ipor obrigação

legal ou moral devam coadjuvar a Organização Nacio-
nal da Defesa Civil do Território e colaborar com ela,
designadamente a Organização Nacional da Mocidade
Portuguesa, a Cruz Vermelha Portuguesa, as corpora-
ções de bombeiro ,a organizaçõe de escuteiros e o'
serviços e empresas de utilidade pública que interessem
ao potencial militar da Nação OIU à sua vida normal,
mantêm, no quadro geral da defesa civil, a sua perso-
nalidade própria, e a cooperação que lhes cumpre dar
será regida por e tatutos especiai .

4. A in tituições ou organi mos a que e refere o
número anterior podem receber auxílio técnico para
a ua preparação e materiai e equipamentos neces-
sários ao cumprimento da mi ão que lhes está des-
tinada no quadro zeral da .defe a civil, uma vez garanti-
das a condições de utilização, acondicionamento e ma-
nutenção r pectivos.

BASE XVIi

1. O serviço e e tabelecimentos públicos do Estado
ou da autarquias locai e' as organizuções e en-iço de
intor e públi o, bem como as cmp r a e stabeleci-
fi nto: industriais e comerciais previamente elas ifi-
cados p la autoridade como indis p nsávei: à vida re-
gular da Nação, são obricado a assegurar por conta
própria a ua protecção. sob a inspecção de delegados
do comando ela d f sa civil do território.
2. Para o eÍeito do número anterior, o plano de

autoprotecção e a pr paração do pe- 00.1 dos serviço
ou 'mpr 'o a devem, 1.'1' as~wgurados ainda em tempo de
paz, sob a ori ntacão c direcção técuica do comando
da rganização Nacional da Defesa ivil do T rritério,
COIllO órgão superior respon ,:.\\'('1 pela organização e ex
cução da defesa civil.

Bxs» ,'VII

erviço: de d f .;0. civil na . instalações portuária, ,
nus act ividt ele' directamente lig, da.' h exploração dos
portos e no' uavio: mr r untes II 1 'S ancorados, bem
como 11. roportos l iabelecimeutos ongén ~ >B, s '-
rão rg. nizr do SlO undo 0, princípios de. ta ~el e em
ligação ('0111 o comunrlo da Orgunizaçâo ...~acional da
Dor 'a ivil 110 'I'orritór io , dell~ro do quadro geral da
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re: pectiva hierarquia do pessoal. Os aludido serviços
devem colaborar com o respectivo comando, na parte
que deles próprios dependa, quanto ao sistema geral
de egurança das populações.

BASE XVIII

O serviços da defesa civil podem, no momento opor-
tuno e com o elementos da. população não integrado
na mesma defesa, constituir pequenos aC7rupamclltos
auxiliares ou núcleos de boa vontade.

BA E ,'IX

1. 'alvo ca os excepcionais que demandem provi-
dôncias extraordinárias, os agentes da c]('tesa civil pre -
tam os seus serviços dentro da. área corrcspoud mte no
centro populacional a que pertencem.
2. As prerrogativas e devere do membro. da Le-

O'ião Portuguesa, quando actuam m proveito da def'esa
civil do território, e os do pessoal que para a defesa
civil contribua ou nela colabore serão definidos num
estatuto disciplinar único.

SECÇÃO IV

Colunas mú\ i

BASE xx
1. O comando da Organização acionnl da Defesa

livil do Território orgulliznr:í colunas móveis, normal-
mente uma por cada 'ircullscrição regional, d \ morlo
que possam apoiar-se mútumuente, quando n ces s úrio ,
para intervirem cm circunstâucit s qu reclamem disp -
,i\õe~ excepcionais de socorro ou de prot ecção ontr:
(J·rn.ndes inc êndios ou out rus cu lum idudos.

2. As colunas móveis Hão sl'1'\'iclns por viaturas cspe-
cinl izudas, pertpll('('ntl's h Organização ncional <la Do-
fl'~a Civil do 'l'crritório , (' por viat 111':\1' cIl' transporte
g rais de p ssoal e mal rinl r quisitndns d acordo com
a' autor idr eles militar ..

:I. micl o dl' viaturas espet'ializn<ln~ (la COlllllll~
móveis é guarn cido por pessoal pcrmnncnt por p \ _
sonl re .rutado pr parado segundo o sist 'ma <1, Lei
tio Recrutam nto rviço Militar ou ohtido por npro-
\'Citamento de ('xc d 'llt S d(\ m()biliza~fio dn forç.
a1'lllacla~, conforme üUru~õcs c <1i1'(, li\', 'do ini 1'0
da Der 1'<1 • urional.



1.- Série ORDEM DO EXERCITO N.O 3 151

TITULO V

Da doutrinação e instrução

BASE XXI

1. Para o regular funcionamento da defe a civil de-
ver- e-á:

a) Doutrinar a generalidade da população, sobre-
tudo a da áreas ou pontos importante para o normal
desenvolvimento do trabalho e vida da I ação, acerca
do preceitos essenciais da defesa civil, desienudaments
o' relativo' t\ autoprotecção em ca o ele emergência,
ao conhecimento umário dos primeiros socorros a pres-
tar ao, inistrados e aos n.UR e princípio fundamentai
da Organização ~- acional da Defesa ivil do Território;

b) ln ·truir o pe soal ad trito ao vários serviços da
defesa civil;

c) Treinar a' populações, istemas e formaçõe es-
pecialmente orrranizado .

B.I. E XXII

1. Á\' doutrinnçâo das populnções competirá ao . erviço
de propagandn da defesa ivil do território.

2. Os organismo' públicos QU privados que tenham
por obj ecto a iuformação, propaganda ou qualquer e,-
pécie de publicidade devem colaborar com o serviço de
propngnnd: da defe: a civil do território no que respeita
ao cumprimento da mi .sões que ao mesmo serviço im-
portam.

a. O )fini~ü'o da D f sa .' aciona 1, quando as cir-
cunstância o imponham, poderá promover, por inter-
médio do' organi 'mQS competente:" a conces ão de faci-
lidade. de propaganda publicidade, de acordo com os
inter -ses da def ...a nacional e O" princípios gerais con-
signudo. na Lei da Orgauisação Gera 1 ela ~- ação para
o Tempo de uerru.

B.\Sl~ x: 'IIL

~\ iu: truçâo do pessoal adstrito ao serviços ela de-
f sa civil do território "'1'f:Í min istrada , conforme o res-
p c t ivo grau 1 espcci: lidud :
n) .' a Escola Á' acionr 1 lI. D f sa livil do 'I'errité-

tio ou instituto' cstrunceiro 'cong{>neres;
b) ~ ns scola: Tl·"iollai. e centros distritais;
c .' a' cnluu: ~ mó\' ·i~;
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d) Nas instituições ou agremiações, com personali-
dade própria, qUie devam colaborar na defesa civil;

e) Nos serviços ou empresas suj eitos ao regime de
autoprotecção ;
j) Em cursos eventualmente organizados nas esco-

las ou centros <deinstrução não sujeitos às autoridades
d~ Organização Nacional da Defesa Civil do Territó-
rIO.

BASE XXIV

1. O treino das populações e dos sistemas e forma-
ções operacionais da defesa civil tem como objectivo
fam.iliarizar os interessados com as condições que po -
sam ocorrer em caso de emergência, bem como expe-
rimentar e melhorar a eficiência do sistema de defesa
civil planeado. Para tanto, serão organizados exercí-
cios parciais ou de conjunto, subordinados às directivas
emanadas do comando da Organização Nacional da De-
fesa Civil do Território.

2. Na realização dos exercícios a que se refere o
número anterior procurar-se-á evitar prejuízos injusti-
ficados nas actividades normais da vida regular da
populações ou nos serviços e organismos públicos ou
privados. Todavia, poderão ser afectadas, total ou par-
cialmente, as actividades normais dos cidadãos e do
serviços públicos ou privados na área abrangida pelo
exercício planeado, quando circunstâncias extraordiná-
rias o impuserem ou necessidades es enciais da pre-
paração da população o exigirem e desde que is o tenha
sido autorizado pelo Presidente do Con elho, por pro-
posta do Ministro da Defesa Nacional. Designada-
mente, poderá ser determinada, na área do exercício,
a paralisação do tráfego de qualquer e pécie, bem como
a ocultação total ou parcial da iluminação pública e
particular e o acesso à propriedade privada, de acordo
com as normas a vigorar em tempo de guerra ou de
emergência.

3. O exercício do direito consignado no número ante-
rior e 'a obrigação de indemnizar pelos prejuízos sofrido"
serão objecto de diploma especial.

BA E XXv

O comando da Organização Nacional da Defesa }-
vil do Território poderá orientar tecnicamente a ms-
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trução da especialidade que as autoridades militares
decidirem mandar ministrar às forças armadas, quando
para is o tenha ido olicitado, concedendo, para o
efeito, a facilidades materiais que estiverem ao seu
alcance.

Tl'l'ULO VI

Disposições diversas

BASE XXVL

1. Em tempo de guerra ou de emergência poderão ser
mobilizado, em proveito da Organização Nacional da
Defe a Civil do Território e nos termos do disposto no
título IV da Lei da Organização Geral da Nação para o
Tempo de Guerra e da lei de requisições militares apli-
cável, as pes oas e bens necessários ao cumprimento da
mis ão que à mesma Organização compete.

2 . .A. mobilização parcial ou total das pessoas e bens
uece ários far- e-á de acordo com os planos elabo-
rados ainda em tempo de paz e com os princípios con-
ignado na lei. •

BASE XXV!]

A mobilização das pe oas e bens de tinados à defesa
civil envolve:

a) O direito atribuído ao Governo de afectar à Orga-
nização Nacional da Defe a Civil do Território o pes-
soal abrangido pela di posições con ignadas na lei sobre
obrigaçõe gerais, recrutamento e serviço na defesa
civil;

b) O direito de prioridade ab oluta quanto ao uso
da comunicaçõe de relação, públicas ou privadas, de
qualquer natureza, em proveito das mi õe de alerta
e de ob ervação terre. tre de aeronaves inimiga. Igual
prioridade poderá er e stabelecida durante os exercí-
cio' em tempo de paz, quando devidamente autorizada
em Con elho de Ministro ;

c) O direito atribuído ao Governo de fazer abandonar
pela população civil a. zonas ameaçadas, retendo nelas
ri" pes oa que ali inter "e conservar ; .

d).A. ervidões a impor ü instituições, ?rgam mo~,
e tabelecimento ou me mo empre as públicas ou pn-
vadas que particularment interessem à Organização
_'"acional da efesa ivil do T rritório e os actos
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de execução impostos pela necessidade de protecção à-
populações e ao paí rimónio material e moral da N ação j

e) A requisição de material, equipamento e instala-
çõe necessários.

BASE XXVIII

1. A Organização Nacional da Defesa Civil do 'l'er-
ritório, ainda em tempo de paz, de acordo com a auto-
ridade militar e . em prejuízo do direito prefer ncial
que a esta cabe, procederá ao rcceuseum nto da peso oas
e recursos que interessem à organização e funciona-
mento da defesa civil.
2. Para o efeito elo número anterior, a. entidade. ofi-

ciais e privadas de quem o pessoal dependa ou que u. u-
fruam os bens não poderão recusar as informações e
facilidades necessárias à elaboração do mesmo recen 'eu-
mento ,

13A E XXIX

1. Lei especial definirá as norma a que deverá obede-
cer a localização do" centro. indu. triais e populacionais
cuja constituição. eja de futuro projectada.

2. Todas as edificações a onstruir na áreas de urba-
nização de Lisboa e Porto e nos centros ou pontos par-
ticularmente sen íveis para a viela da ação, como tal
con idcrados pelo onselho uperior da Def sa T acio-
nal mediante proposta do • ecretariudn-G -ral da Dl'-
fesa Nacional, deverão dispor de uma cave ou um
abrigo em que possam recolher-se todas as pc soas re-
, ident no prédio ou que nel trabalh m. A caracter is-
ticas a que hão-de obedecer as referida. caves ou abrigos
serão estabelecidas m r guIam nto especial.

DA E XXX

Xo ultramar a organiza\ão da d Iesa civil ori '11tOI'-
-se-á p los princípios e tabclecidos na pre ent lei
Iegialacüo complementar. devidament adaptado. à
condições pol ítico-ad m iuistra ti va: locais.

Publique-se e ('\11111)1':1-. e como nela s contém.

Pacos do Governo da n púhlica, 20 d Junho d
lK> . - FIIANC'ISCO Ilror: () HAVEIIW L()I'J<;~- .Aniónio
de Oliveira alazar,
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II - DECRETOS

Presidência do Conselho e Ministério dos Negócios Estrangeiros

Decreto-Lei n.O 41660

rsaudo da faculdade conferida pela 1." parte do
n." 2.° do artigo lO!).o <L onstituição, o overno de-
creta e eu promulgo, }lara valer corno lei, o seguinte:

Artigo 1.° E aplicável o disposto no § único do ar-
tigo 5.° do Decreto-Lei n ." 3H 315, de 14 de Ago to
de 1D53, aos militares na: seguinte ituações de repre-
entação junto da Organização do 'I'ratado do Atlântico
orte:

a) Reprcsentant s militare. na DETJl ATO;
b) :llilitare' em comissão ele serviço no quartel-

-geral do , A('LA ''1' ou em outras comiasõe
de serviço junto da Organização do Tratado
do Atlântico Sorte cuja duração não eja
in f erior a dois a'lO ..

rt. 2.n Os encargos resultant s do dispor to no ar-
tigo 1.0 do pr sente decreto-lei serâo de conta do Mi-
nistério do Negócios Estrangeiros, quando se tratar
d comi". Ôl''; de . erviço qu' lhe digam respeito, e de
conta do dep: rtam 1110 das força armadas interes-
ado, quando :e tratar de comi "ões de . erviço de ca-
rácíer exclu .ivumente militar.

Publique-se l' cumpra-se ('OJllO nele se contém.

Paço do Governo dr R públict 2 ele Junho de
1D.í, FI! \. ('JS('() lIl1'L·O ('H \HIIH> JJOI'I~S - lnlll-
nio de Oliveira • íulazar - J[ar('('llo Caetano - Fcr-
TIlWtlO tlos .'nl/tO$ Co. tn - Loaquim Trigo dr. Neqrci-
ro.~-.!()ao de .llato.~ Antunc 1'arclll-.ll1tÓlIio Manuel
Pinto !JllrlJU,a- Paulo .tr,I~/Iio Virlssimn Cunluz-
Edllardo dc' lrll/ll.~ (' Olll'('ira Ralll .lor,'1(' Rodri-
[luI.~ T GI/tllm - Frnncl$('() (ho Paula licite Pinlo-
UI; .. c, 'rllz di' il,'l"iar Cortl'" . ~/(1l1l1cl Goml's dl'
J1 rlllijo - III IITifJII 1 r.i!ltl rl .ll(/('I'do.
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Ministério das Finanças - Direcção-Geral da Contabilidade Pública

I

Decreto-Lei n.s 41 671

Pelo Decreto-Lei n.? 41 523, de 6 de Fevereiro último,
foram unificados, pelo máximo, os quantitativos do
abono de família atribuído aos servidores do Estado,
dando-se assim cumprimento ao disposto no artigo 11.°
da Lei n." 2090, de 21 de Dezembro de 1957.

Com o presente diploma completa-se a revisão do re-
gime legal do abono de família, modificando-se alguns
dos preceitos vigentes, em ordem, especialmente, a asse-
gurar uma maior protecção aos servidores de modesta
remuneração e de família numerosa e a conseguir um
mais justo equilíbrio na atribuição do abono aos côn-
juges empregados.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela 1." parte do

n ," 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta
e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1." As disposições abaixo indicadas do De-

. creto-Lei n.." 39 844, de 7 de Outubro de 1954, passam
a ter a seguinte redacção:

Art. 5.°

3) . . . . .
b) Sendo do sexo feminino, que não exerçam

actividade remunerada; quando casados, que os
maridos não possuam meios de subsistência e se
encontrem impossibilitados de os angariar pelo tra-
balho, e. existindo separação, judicial ou não, que
não tenham possibilidade de exigir dos cônj uges
pensão ele alimentos.

§ 3 ." Os menores suj eitos a tutela e os menores
julgados em perigo moral s5.0equiparados aos filhos,
para efeito de atribuição do abono de família, res-
pectivamente, aos tutores legalmente estabelecidos
e àqueles a quem por sentença judicial forem con-
fiados.

Art. 6.0 O limite de idade de 14 ano referido
nos n.OS 1) e 2) do artigo anterior é ampliado para
18 anos em relação ao estudantes que estejam ma-
triculados num curso secundário e para 21 e 24
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anos em relação aos que estejam seguindo, respec-
tivamente, um curso médio ou superior.

§ 2.° Até 31 de Dezembro de cada ano os bene-
ficiários terão de entregar nos respectivos serviços
documento, passado pelo estabelecimento de ensino
respectivo, comprovando a frequência até final do
ano lectivo anterior e a matrícula no seguinte.

Art. 10.° Não têm direito ao abono de família
os servidores que, além do seu vencimento princi-
pal, percebem por acumulação de cargos, por qual-
quer actividade ou como rendimento de bens pró-
prios ou dos cônjuges, quantia superior a 2.000$
mensais, salvo se for superior a três o número de
pessoas a seu cargo nas condições de ao mesmo
abono darem direito, caso em que o abono será
atribuído em relação às pessoas que excederem
aquele número.

Art. 11.° Não têm direito ao abono de família
os servidores cujos cônjuges prestem igualmente
serviço ao Estado ou s~jam empregados por conta
de outrem, uma vez que vivam na mesma locali-
dade, a não ser na hip6te e prevista na segunda
parte do corpo do artigo anterior ou quando, na
totalidade, as suas remunerações e rendimentos não
excedam 5.000$ mensais. Se, porém, os cônjuges
residirem em localidades diferentes, será o abono
atribuído ao chefe de família relativamente a todas
as pessoas que ao mesmo abono confiram direito,
seja qual for o cônjuge a cargo de quem se encon-
trem e com quem coabitem.

,. .
Art. 2.° :€ acrescentada ao § 2.° do artigo 5.° do De-

creto-Lei n ." 39 844, de 7 de Outubro de 1954, a se-
guinte alínea:

e) Aos filhos que não vivam com o servidor do
Estado, em consequência de separação dos pais,
judicial ou não, desde que aquele contribua para
o seu sustento com pensão de alimentos, a cujo
quantitativo, voluntária ou judicialmente fixado,
deve acre cer o do abono de família.

Art. 3.° Os servidores abrangidos pelas disposições do
presente diploma devem apre entar novo boletins do
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modelo a que se refere o artigo 13.° do Decreto-Lei
n ,? 39844, de 7 de Outubro de 1954.

Al't. 4.° A vigência deste decreto-lei considera-se re-
portada a 1 de Junho de 1958.

Publique-se e cumpra-se como nels. se contém.
Paços do Governo da República, 11 de Junho de

1958. - FRANCISCO HIGINO IÜRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Marcello Caetano - Fernando
dos Santos Costa - Joaquim Trigo de Negreiros - João
de Matos Antunes VareZa - António jJf anuel Pinto
Barbosa - Pav,lo Arsénio Virissimo Cunha - Eduardo
de A1'antes e Oliveira - Raul Jorge Rodrigues Ven-
tura - Eromcisco de Paula Leite Pinto - Ulisses Cruz
de Aguia1' Cortês - Manuel Gomes de Aratíjo - Hen-
rique Veiga de Macedo.

Decreto-Lei n.O 41695

Usando da faculdade conferida pela 1.a parto do n. o 2. o
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta o
eu promulgo, para valor como lei, o seguinte:

Artigo único. São autorizadas as ropartições da Di-
recção-Geral da Contabilidade Pública junto dos Minis-
térios abaixo designados a mandar satisfazer. em conta
da verba de «Despesas de anos económicos findos» ins-
crita nos respectivos orçamentos do actual ano económico
e independentemente de quaisquer formalidades, as quan-
tias seguintes:

Ministério do Exérclto
Encargos do ano de 1955 referentes a combustíveis

e lubrificantes da Escola Prática de Artilharia 14.403 90

Publique-so e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 27 de Junho de

1958. - FRANCISCO IIIGINO IÜRAVEIRO IJOl'ES - Ant6-
nio de Oliveira Salazar - Morcello Caetano - Fcr-
nando dos Santos Costa - Joaquim Trigo de N eqrei-
ros - João de 111aios Antunes Varela - A ntónio Manuel
Pinto Barbosa - Paulo 11rs6nio Virlssimo Cmt7w-
Eduardo de Arantes c Oliveira-Raul Jorge Rodrigues
Vent1lra - Eranoisoo de Paula Leite Pinto - Ulisses
Cruz de Aguiar Cortês - Manuel Gomes de Araújo -
Henrique Veiga de Macedo.
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Ministério do Exército - Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n.O 41 697

No artigo 13.° do Decreto-Lei n," 40880, de 24 de r
Novembro de 1956, fixa-se que a promoção ao posto de
major do quadro do engenheiros do serviço de ma-
terial é feita por ordem de classificação no curso de
promoção e pecialmente organizado para o efeito.

Em con equência disto, verifica-se a necessidade da
existência de um profes or efectivo do serviço de ma-
terial nos cur os de promoção a oficial superior do Ins-
tituto de Altos Estudos Militares.

Ne tes termos:
U ando da faculdade conferida pela La parte do

n.s 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creia e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 A redacção do artigo 15.0 e do artigo 16.°
<lo Decreto n." 37 139, de 5 de Novembro de 1948,
pa, sa a ser como egue:

Art. 15.0 Para exercício das funções docentes
no cur o. para promoção a oficial superior dis-
por- e-á de onze profe Sal' efectivos, nomeados
pelo Mini. tro do Exército, ob propo ta do director
do ln tituto, ouvido o dir ctor dos cursos e me-
diante parecer favorável do E tudo-Maior do
~. ército ,
. único. A nomeação dos prof ores efectivos

(Í feita por quatro ano, findo os quais podem ser
reconduzido. por mais doi. ano, se assim convier
ao en ino ,

Art. 16.0 Os professores efectivos devem ser
ofícir i uperiore: e pertencer: trê ao corpo de

tado-maior, um a cada arma, um ao erviço de
. úd mil it: r, um ao servico de administração
milit: r, um no serviço d mat rial e um à Força
Aér a. prof ssor da Força A irca deve, do pre-
I rência, ostt r h: bilit: <lo om o cur O de estado-
-maior. Compete. c isencir lmant , nos oficiais do
corpo d stado-mnior tratar as que. tões sobre
conh cimento' g ruis citado' 110 artigo 4.° e con-
duzir o. trnbalho: na. . C'gundn. parte do curso de
promoção a oficial . ~lperior dr armas" b~m como
a questõ de orgnnisação geral do E õrcito e das
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grandes unidades, e os de táctica geral, a tratar
nos cursos de promoção a oficial superior dos ser-
viços.

Art. 2.0 Na alínea b) «Ourso para a promoção a
oficial superior» do título II) «Oorpo docente» do
quadro orgânico do pessoal do Instituto de Altos Es-
tudos Militares, anexo ao Decreto-Lei n." 40 126, de
13 de Abril de 1955, o número de professores efectivos,
oficiais superiores, é alterado de 10 para II.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 27 de Junho de

1958. - FRANCISCO HIGINO iÜRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Marcello Caetano -Per-
nando dos Santos Costa - Joaquim Trigo de Negrei-
ros - João de Matos Antunes Varela - A nt6nio Manuel
Pinto Barbosa - Paulo Arsénio Viríssimo Cunha-
Eduardo de Arantes e Oliveira - Raul Jorge Rodrigues
Ventura -Francisco de Paula Leite Pinto - Ulisses
Cruz de Aguiar Cortês - Manuel Gomes de Araújo -
Henrique Veiga de Macedo.

Ministério das Finanças - Oirecçao·Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 41 704

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do De-
creto-Lei n.? 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e me-
diante propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças,
nos termos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.° da Cou tituição, o overno decreta e eu pro-
mulgo o eguinte:

Artigo 1.0 ão autorizadas as repartições da Di-
recção- eral da Contabilidade Pública. re pectiva fi

mandar ntisfazer, om conta da v rba d «D p fi d
anos económico findos» in crita n orçamentos do
actual ano económico, a quantias s guinte :..... ' .

Ministério do Exército
Ajudas de custo a abonar a sarg ntos o

a oficiais do Ex6rcito relativas nos
anos do 1956 e 1957 . . . . . • . . 174.G82tS20



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N.O 3 161

Diferenças de pensão relativas aos anos
de 1955 e 1956 a abonar a um coro-
nel do serviço' de administração mi-
litar na situação de reserva ... '. 9.266$10

Indemnizações referentes ao ano de 1957
resultantes de acidentes de viação
ocorridos com viaturas militares. . . 107.508130

Abonos do ano de 1956 devidos a um
coronel da arma de engenharia na si-
tuação de reserva . . . . . . . " 3.076$20 294.532$80

Publique-se ~ cumpra-se como nele se contém.

Paç do Governo da República, 1 de Julho de
1958. - FRANCI CO HIGINO CRAVEIRO LOPES - Ant6-
nio de Oliveira Salazar - Marcello Caetano - Fer-
nando dos antos Costa - Joaquim Trigo de Ne-
greiros - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa - Paulo Arsénio Viríssimo
Cunha - Eduardo de Arantes e Oliveira - Raul Jorge
Rodrigues Ventura-;-Francisco de Paula Leite Pinto-
Ulisses Cruz de Aguiar Cortês - Manuel Gomes de
Araújo -Henrique Veiga" de Macedo.

Presidência do Conselho - Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Deoreto n.· 41 722

Con iderando que a instituição nas forças armadas
de um i tema uniforme de catalogação do material
que regule a elas: ifícação, identificação, nomenclatura
e numeração de todo o artigo utilizado por aquelas
f()l'~a , e, bem assim, ' ore: lliza\ão do. aíálcgo: 01'1' s-
pondente , permitirá uma mais perfeita determinação
da nece idade e da exi tência , facultará uma melhor
coordenação e c ntraliznçâo na aqui ião dos abasteci-
rn nto e na mobilização do. r cur o em tempo de
guerra, eliminará •. duplicaçõe de artigos, revelará
a intermutabilid d do: materiais e auxiliará a sua
uuiformizr ~·ão, (' facilitar;\ o apoio logí. í ic , intra ('
int ·relep. rlnmr ntal, a : dmiuistrnção {' ntral izudu (l()~
Olha 'Iecim ui no «onjuuto dt forçr , armadas;
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Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 Pelo presente diploma é prescrito, nas
forças armadas, o uso de um sistema uniforme de cata-
logação do material, que recebe a designação de «Sis-
tema unificado de catalogação II e será aplicado a todos
os artigos correntemente utilizados no abastecimento das
forças armadas.

Art. 2 .. Os artigos abrangidos pelo sistema unificado
de catalogação serão designados, descritos, identificados,
classifioados e numerados de tal forma que a cada ar-
tigo de abastecimento distinto corresponda um único
número de classificação ,e identificação e um único
nome, cuja utilizayão será obrigatória em todas as ope-
rações de abastecimento, desde a procura inicial dos
artigos até ao seu destino final, inclusive nas relações
com os produtores e fornecedores civis.

§ 1.0 Os nomes, números e demais elementos de iden-
tificação e classificação dos artigos incluídos no sistema
unificado de catalogação serão compilados sob a forma
de um catálogo geral.

§ 2.0 No desenvolvimento e na aplicação do sistema
unificado de catalogação dever-se-à ter presente a neces-
sidade de contribuir para a uniformização progre siva
do material utilizado pelas forças armadas.

Art. 3 .. Dentro das atribuições gerais conferidas pela
Lei n." 2084, de 16 de Agosto de 1956, cumprirá ao de-
partamento da Defesa Nacional:

a) Promover o estabelecimento, o desenvolvimento
e a manutenção do sistema unificado de cata-
logação e a sua aplicação no âmbito das forças
armadas, orientando e coordenando a acção
do Exército, da Armada e da Força Aérea e
tomando decisões finais nos a suntoa de inte-
resse comum ;

'ú) Coordenar as relações entre as forças armadas
e as entidades civis nos assuntos relativo ao
sistema unificado de catalogação j

o) Realizar a ligação entre as actividade de ca-
talogação de abastecimentos das força arma-
das portuguesa e as actividade congéneres
das forças armadas estrangeiras.
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Art. 4.0 Ao Exército, à Armada e à Força Aérea
cumprirá as i tir o departamento da Defesa Nacional
e participar no estabelecimento, desenvolvimento e ma-
nutenção do sistema unificado de catalogação e pro-
mover a sua aplicação no âmbito das respectivas forças
armadas, de harmonia com as directivas e instruções
que, para o efeito, forem dadas por aquele departa-
mento.

Publique-se e cumpra-S6 como nole se contém.

Paços do Governo da República, 8 de Julho de
1958. - FRANCr. co IIIGI o CRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar-Fernando dos Somto« Co~ta-
Raul J 01'ge Rodrigues Ventura.

Ministério das Finanças - Direcçao-Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 41 724

Com fundamento na dispo ições do artigo 3.° do De-
creto-Lei n.? ~4 914, do 10 de Janeiro de 1935, e me-
diante propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças,
no termo <lo mesmo artigo;

U ando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-
tigo 109.° da onstituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 'ào autorizadas as repartições da Dir cção-
-Goral da Contabilidade Pública r spectivas a mandarem
atisfazer , em conta da verba de «Despe as de anos eco-
nómicos findos» in crita no orçamentos do actual ano
económico, a quantia seguintes:

l\flnlr-térlo do Exército

Indernnizaçêes re peitantes ao ano ele
1957 resultantes (le acidento de via-
ção ocorrido com veículo militares .J 1.6G2~lO

Ajudas (I custo refer mtes ao anos de
1956 e 10;)7 a abonar a oficiais, sar-
gentes 6 furriói. . . . . . . . . . . 1,,6.0:!1150

Diferunçaa do p n :\0 do ru erva re poi-
• tantes ao p 'ríodo do 1 do .Ianuiro tio
1055 a :H de J) izcmbro tio 195G tlf'vi-
da a um ten nte de íuf ntaria . .. 27()~1l()
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Pensão de reserva referente a Dezembro
de 1956 que ficou em dívida a um
coronel

t
a liquidar às Oficinas Gerais

de Fardamento . . . 996'00 172.850120
. . . . . . . . . . . . . . . .. -'_ -. . . . .
Publique-se e -cumpra-se como nele se contém.

Pa90s do Governo da República, 8 de Julho de
1958. - FRANCISCO HIGINO CRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Marcello Caetano - F er-
nando dos Santos Costa - Joaquim Trigo de Negrei-
ros - J oão de Matos A. ntunes Varela - A. ntónio Manuel
Pinto Barbosa - Paulo Arsénio Viríssimo Cunha-
Eduardo de Arantes e Oliveira-Raul Jorge Rodrigues
Ventura - Francisco de Paula Leite Pinto - Ulisses
Cruz de Aguiar Cortês - Manuel Gomes de Araújo -
Henrique Veiga de Macedo.

Ministério do Exército - Gabinete do Ministro

Deoreto n.O 41 730

Tornando-se necessário regulamentar as disposições
do Decreto-Lei n.? 41 368, de 16 de Novembro de 1957,
que criou o Centro Militar de Educação Física, Equi-
tação e Desportos;

Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3.0 do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta c eu pro-
mulgo o seguinte:

REG LAMENTO
DO

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos
I

Organização

Artigo 1.0 O C ntro Militar d Educação Fí ica,
Equitação e D porto: compreende, além do ornando
e da formação, as Dir cçõcs do Bnsino da Educcção
Física da Equitação os crviços médico e vet rinário.
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§ único. O Centro disporá das instalações e depen-
dências necessárias aos serviços da administração e do
ensino, e, nomeadamente, em relação a este, de:

a) Salas para aula, ;
b) Ginásio;
c) Sala. de armas;
d) Pista de aplicação militar;
e) Campos de jogos e de de treza;
f) Laboratório e gabinetes de estudo;
lI) Picadeiros;
h) Pista de galope e de corrida e campos de obs-

táculos para provas equestres;
i) Piscina, balneários e vestiários.

Art. 2.° Ao Comando, que inclui a Secção Técnica,
com a respectiva biblioteca, a secretaria e o conselho
administrativo, pertence a coordenação de todos os tra-
balho técnico-pedagógico e a di ciplina e administra-
ção do Centro e das explorações agro-pecuárias que lhe
estão anexas.

Art. 3.° A Direcção do Ensino da Educação Física
é constituída por duas secções, encarregadas:

1.& Secção:
Do en ino da giná tica bá ica e de aplicação

militar e da natação;
Do treino fí ico militar, incluindo a prática

de todo o desportos relacionados com as
actividade de que e ta secção se ocupa.

2.& Secção:
Do ensino da e grima clássica e da esgrima

e combate à bainoeta e da luta individual;
Das prova de e grima.

Art. 4.° A Direcção do En ino da Equitação com-
preend dua ecções , ncarregadas:

1.& cção:
Do en ino da equitação na modalidades en-

ino compl mentar c uperior, ob táculos e
. terior;

Da prática do d portos equestres.
2.& cção:

D r monta, d .ba te, ensino c treino de R01í-

P d . d ela.
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Art. 5.0 Fica normalmente a cargo das Direcções de
Ensino da Educação Física e da Equitação a prepara-
ção das representações nacionais militares para a dis-
puta de provas de quaisquer das modalidades de ins-
trução de que as mesmas Direcções se ocupam.

Quando tal for julgado necessário ou conveniente,
podem ser directamente incorporados no Centro, e ali
instruídos, os mancebos que na vida civil se dediquem
à prática de desportos que tenham interesse para as
forças armadas ou para a sua representação dentro ou
fora do País.

Art. 6.° A Secção Técnica, compreendendo duas sub-
secções, correspondentes às actividades de cada uma das
Direcções do Ensino, tem a seu cargo:

a) Os assuntos técnico-pedagógicos e desportivos
(informações, proj ectos, pareceres técnicos.
planos, programas, trabalhos de estatística.
registo de diplomas, quadros de marcas e
record« de portivos, expediente e arquivo);

b) A biblioteca, constituída pelas obras cuja con-
sulta soj a julgada de vantagem para os estu-
dos a realizar j

c) A guarda e conservação do material d instru-
ção existente no Centro.

Ârt. 7.0 O serv1ço médico comprcend :

a) O ensino das matérias d anatomia fi iolocia
aplicadas à educação física, higi ne ou 111 -

dicina desportiva, conforme a natur za do
programa dos diferentes curso prof s ados
no Centro j

b) O exame médico do pessoal a admitir no cur-
sos j

c) s xames antrop biométricos periódicos O
contrôle de todos os clem nt s em trabalho
físico no Centro j

(1) As pe quisa relacionadas com os probl mas (ln.
educação íí.icn cm íntima liga~ão com a res-
P ctiva Direcção do Ensino j

c) A assistência ol ínicn.

§ único. Para o ex rcIcio da sua m issâo, disporá ('sle
serviço do I1Ill laboratório d bioquími u, enbiuctes de
biomotr iu, fisiologia aplicada, psi« te nin (' flsiotern-
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pia, além de outros que a experiência venha a indicar
como indispensáveis, e de um posto de socorros, com-
preendendo um gabinete de radiologia, destinado aos
exames dos acidentados na instrução e àqueles que fo-
rem solicitados pelas Direcções do Ensino para os seus
estudos, bem como dos instruendos admitidos aos vários
cursos do Centro.

Â.rt. 8.° O serviço veterinário compreende:

a) O ensino das matérias de hipologia mencio-
nadas no programa dos cursos de equitação;

b) A assistência clínica aos solípedes e outras espé-
cies pecuárias;

c) O serviço siderotécnico.

§ único. Para o desempenho da sua missao, disporá
este serviço de uma enfermaria veterinária, saln de
operações e tratamento por agentes físicos e laboratório
de análises.
Art. 9.0 Constituem os restantes serviços:.

a) A formação, compreendendo as secções de pes-
soal e de solípedes, e as arrecadações do ma-
terial de guerra;

b) A secretaria, com as atribuições e deveres ge-
r~is estabelecidos por outras disposições em
vlgor;

c) O conselho administrativo, compreendendo os
serviços de contabilidade e gerência das mes-
ses, o serviço de obras e de oficinas (carpin-
taria de carros, serralharia, selaria-carrearia
e sapataria) e as arrecadações e depósitos pri-
vativos;

d) Os serviços da exploração agrícola, florestal,
industrial e pecuária e os serviços de trans-
porte (hipo e auto).

Art. 10.0 O Centro Milita» de Eduoação Física, Equi-
tação e Desportos fica, para efeitos de instrução, de-
pendente do Estado-Maior do Exército, por intermédio
da Inspecção-Geral de Educação Física do Exército,
para efeitos de administração e remonta, da 2." Direc-
ção-Geral do Ministério e, para efeitos de disciplina,
justiça. e ordem pública, do Governo :Militar de Lisboa.
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II

Pessoal e suas atribuições

A) Pessoal mUltar

Art, 11.0 O comandante do Centro é nomeado pelo
Ministro do Exército, mediante proposta do general
inspector-geral de Educação Física do Exército; a no-
meação do restante pessoal é proposta pelo comandante
do Centro, por intermédio da Inspecção-Geral, devendo
recair, necessàriamente, em oficiais e sargentos devida-
mente habilitados para o desempenho das funções para
que são escolhidos.

§ único. Quando a frequência o exigir, podem, even-
tualmente, prestar serviço no Centro, mediante pro-
posta do comandante, instrutores e monitores das espe-
cialidades em que se verifique a falta e ainda os oficiais,
sargentos e praças designados para constituírem repre-
sentações internacionais.
Art. 12. o Além das atribuições e deveres gerais dos

comandantes das escolas práticas, na parte aplicável,
compete ao comandante do Centro:

a) Coordenar a actividade das duas Direcções do
Ensino, exercendo fiscalização sobre todos os
serviços do Centro;

b) Propor, ouvidos os directores e chefes dos ser-
viços interessados, o pessoal militar para ser-
viço no Centro, quer permanente, quer even-
tual, bem como o pessoal civil destinado a
serviço de secretaria;

c) Mandar constituir os júris das provas de admis-
são e finais dos diferentes cursos e estágios
professados no Centro;

d) Fazer publicar em Ordem de Serviço as instru-
ções especiais que sejam necessárias para bom
funcionamento dos serviços de cada um dos
organismos e dependências do Centro;

e) Orientar a utilização das verbas orçamentais
ou extraordinárias concedidas ao Centro, bem
como a aplicação das provenientes do seus
fundos privativos;

f) Contratar o pessoal civil permanente não in-
cluído na alínea b) e fixar o vencimento do
pessoal eventual pago pelos fundos privati-
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vos, tendo em conta o valor do salário mí-
nimo regional;

g) Promover a elaboração do relatório re peitan-
tes à organização e funcionamento das várias
instruções e à administração do estabeleci-
mento, egundo o preceitos constantes da Ie-
gi lação em vigor;

h) As istir, como vogal, às sessões da Comissão
Superior de Educação Física para que for
especialmente convocado.

§ único. Quando tal for julgado n cessário, poderá
ser contratado um técnico para a gerência dos serviços
agrícolas, industriai e comerciais.

Art. 13.0 O adjunto é o auxiliar imediato do coman-
dante em todos o as sunto relativos à administração
e à direcção da cção Técnica. Tem, em relação aos
serviços que lhe e tão ubordinados, a atribuições e
devere gerais, na parte aplicável, do 2.°1 comandantes
da escola prática e compete-lh :

a) Pre idir ao conselho admini trativo e dirigir,
egundo a d t rminaçõe recebida, os ou-
tro rviço mencionados no artigo 9.°, com
xc pção dos da creu ria e formação;

b) Mandar proc d r, sob 'ua re pon abilidade, na
cção 'I'écni a:

À organização dos proc saos de admis ão
elo in tru ndos, do r O'istos periódicos
d aprov itam mto e dos proces os rela-
tivo. aos exam . finai ;

Ao trabalho e .tatí .ticos que forem neces-
c .. ário: para . Ludo da diferentes acti-
vidad h vadas no feito no ntro, à
organização do quadro de marcas e re-
ultados obtidos em provas d portivas
de aptidão fí .icu militar organizadas

no R ército ;
c011f cção elos diverso. meios au i~ior~s
d 11.i110 (taL como quadros parietais

O'rúfieos de prova) e pr paração das
s ::õc, de proj cção de film s e operações
s m lhante: ;

À ela .. ifi (\(1UO arquivo do do umentos
r lativo t~ in trução ;
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c) Mandar escriturar, sob sua responsabilidade,
os registos da carga geral do material exis-
tente no estabelecimento e da sua distribui-
çêo pelos diferentes serviços;

d) Elaborar anualmente o relatório referente ao
desenvolvimento que tiveram os erviços a
seu cargo.

Art. 14.0 Os directores do Ensino da Educação Fí-
sica e da Equitação são os responsáveis pela eficiente
execução de todos os serviços técnicos a cargo das res-
pectivas Direcções e têm, em relação a cada uma destas,
as atribuições e deveres gerais, na parte aplicável, esta-
belecidas para os 2.°1 comandantes das escolas práticas.
Compete-lhes em especial:

a) Coordenar e sistematizar, segundo as directiva
recebidas, o ensino a ministrar nas suas Di-
recções, e tudando os a untos de ordem pe-
dagógica e didáctica inerentes a cada uma
das especialidades visadas e os processos de
instrução a adoptar, e tabelecendo o detalhes
dos respectivos programa e fi 'ando os objec-
tivos das diversas matérias a versar e o tempo
a cada um destinado i

b) Propor as medidas que lhes parecerem neces á-
rias para o desenvolvimento e aperfeiçoa-
mento dos serviços a eu cargo;

o) Dar parecer sobre todos os o. untos relaciona-
dos com as actividades fí icas de essencial
interesse militar que lhes forem propostos,
bem como sobre o material que convenha
adoptar para a in trução das re pectivas espe-
cialidad s;

d) Tomar a seu cargo, couform o ramo das acti-
vidades em vista, a direcção imediata da pr -
paração de r pr scntnçõcs militar, m provas
de portivas int imacionais i

e) Fazer parte do júri das provas de admis ão e
finai dos cursos e estágios l responsahilidade
das ro pectivas Direcçõ s;

f) Dirigir a organização da provas militares, de
aptidão física ou de portivas que realizem
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na sede do Centro e e tej am, pela sua natu-
reza, compreendida na sua alçada técnica e
lazer parte dos respectivos júris;

9) Assistir, como vogais, às ses ões da Comissão
Superior de Educação Física para que forem
osp cialmente convocados j

h) Elaborar relatórios da in trução segundo as
prescrições aplicáveis do Regulamento Geral
de ln trução do E cército e a disposições do
Plano de Educação Física do Exército.

~ 1.0 Ao director do Ensino da Equitação incumbe
nU11S:

a) A superintendência técnica nos a suntos o er-
viços internos que re peitom à recolha, des-
ba te, ensino e treino do olípedes recebidos
pelo Centro j

b) Presidir à comi são que no final do período de
ensino de se solípedes o deve classificar, e-
O'undo a qualidade que revelaram, e mandar
elaborar a re pectivas actas;

c) Elabornr e ubmetêr a aprovação sup rior as
e in ·truçõe '» que sej a neces ário pôr em vi-
gor ac rca do trabaIho a dar aos cavalos dis-
tribuídos como «montada' de desporto» aos
oficiai do E -ército ;

d) ln pecciont r a emontada de desporto I> nos lo-
cais onde pre 'tem serviço os oficiais a quem
e tejam di tribuídas, a fim de verificar não
ó se as «in. truçõe J) a quo alude a alínea an-
terior ão cumpridas, ma ainda o estado de
cons rvação do cavalo, elaborando relatório
de cada uma de a inspecções .

. 2.0 Quando haja conv niência, o directores do Rn-
sino da ...ducação 4 í ica e da Equitação :podem e. rcer
{uuçõ s d ensino d d t rminndas mat tnas dos respec-
tivo cur ..o ou stácio ..

Art. ]5.0 s adjuutos ct s Direcçõe: do Ensino pre-
param coordenam os meio nece ãrios no regular fun-
cionam nío, na part que 111s p rtença, dos cursos
(' tági ministrado na r ..p t iva Dir cção, compe-
tindo-lh s mai :

a) B. er ('r a. fun l doe nto qu lhes forem con-
fiada ;
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b) Auxiliar o chefe da Secção Técnica em todos
os assuntos que se relacionem com a instru-
ção ministrada na respectiva Direcção.

Art. 16.0 Ao oficial médico, além das atribuições ge-
rais e deveres consignados noutras disposições regula-
mentares, compete:

a) Dirigir os estágios que forem mandados orga-
nizar para médicos militares;

b) Ministrar aos alunos dos cursos de educação
física e de esgrima a instrução das matérias
de anatomia, fisiologia e higiene que consta-
rem dos respectivos programas;

c) Dirigir os laboratórios e gabinete de estudo
a cargo do serviço médico, verificando pelo
exame periódico de todos os elementos em
trabalho físico no Centro que aqueles meios
lhe facultam as reacções produzidas nos ins-
truendos pelos diferentes exercícios e os re-
sultados obtidos;

d) Elaborar estatísticas de todas as observações
médicas que interessem ao estudo dos proble-
mas de preparação física militar;

e) Ter à sua responsabilidade a guarda e conser-
vação do material de instrução atribuído ao
serviço a seu cargo ;

f) Examinar no acto :Ia admissão os concorrentes
aos lueares do quadro civil do Centro, ve-
rificando se possuem o grau de robustez sufi-
ciente para desempenho do serviço a que se
destinam;

g) Elaborar, segundo as prescrições aplicáveis do
Regulamento Geral de Instrução do Exér-
cito, relatórios das instruções que dirigir,
bem como, nos prazos que lhe forem indica-
dos pelo comandante, dos outros serviços a
seu cargo.

Art. 17.0 Ao oficial veterinário, além das atribui-
ções gerais e deveres que lhe pertençam por outras dis-
posições regulamentares, compete:

a) Ministrar aos instruendos dos curso equestres
a instrução da especialidade que constar dos
respectivos programas;
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b) Ter à sua responsabilidade a guarda e conser-
vação de todo o material atribuído ao ser-
viço veterinário;

c) Verificar e rectificar os resenhos dos solípedes ;
d) Elaborar relatórios referentes aos diferentes ser-

viços executados sob sua direcção e respon-
sabilidade, nos prazos que lhe forem indica-
dos pelo comandante;

Art. 18.0 O chefe da secretaria-geral tem as atribui-
ções e deveres, na parte aplicável, estabelecidos para
os ?hefes das secretarias regimentais, competindo-lhe
mais:

a) Dirigir a escrituração dos registos de matrícula
e de alterações de todo o pessoal militar e
civil do Centro;

b) Dirigir as aulas regimentais.

Art. 19.0 O comandante da formação tem, na parte
aplicável, as atribuições e deveres gerais dos coman-
dantes de companhia, esquadrão ou bateria em tudo
o que diga respeito aos sargentos e praças presentes no
Centro, ao pe soal civil do quadro permanente e aos
olípede aloj ados no Centro. Compete-lhe em e pecial:

a) Mandar escriturar, sob sua vigilância e res-
pon abilidade, os registos de matrícula e de
alteraçõe do olípedes;

b) Verificar, juntamente com o oficial veterinário,
os resenhos dos solípedes e promover a sua
rectificação quando estes ej am transferidos
para outro erviço do Exército;

c) Ter tt sua respon abilidade a guarda e con er-
vação de todo o material de guerra di tri-
buído ao Centro e, bem a im, a e crituração
dos re pectivo res-isto ;

Ârt. 20.0 O chef da contabilidade e o te oureiro
têm, na part aplicável, as atribuiçõe e deveres que
con tam da di po içõe em vigor sobre o funciona-
mento do. con lho. adminir trativos, competindo ao
primeiro de te oficiais apre, entar ao prc idente, para
apreciação do comandante, até 15 de Fev reiro de cada
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ano, um relatório circun tanciado sobre os resultados
alcançados pela administração económico-financeira do
estabelecimento durante o ano anterior.

§ único. O te oureiro tem também a seu cargo o ser-
viço de transportes, com excepção dos atribuídos à ex-
ploração agrícola.

B) Pessoal olvll

àrt. 21.° Os empregados do quadro J;>ermanente do.
Escola Militar de Bquitação que, ao abrigo do di posto
na alínea c) do n." 3.° da Portaria n.? 13272, de 2G
de Agosto de 1950, existirem no. data da publicação
deste regulamento são transferidos para o quadro orgâ-
nico do Centro, segundo o critério da antiguidade, nas
mesmas categorias que tinham como contratados ou
assalar iudos e com os me mos deveres e recalia .

§ único. O pe ssoal a que 'e r fere este artigo que
exceder na correspondente catecoria o ef ctivo previsto
no quadro I anexo ao Decreto-Lei n.? 41 3G8 mantém- e
ao serviço do Centro, ao abrigo das disposições ante-
riores, e irá preenchendo as vagas que se derem neste
quadro.

Art. 22.° Quando as circun tâncias o justifiquem,
por maior actividade no s rrviço da instrução, pode s '1'
as alar-indo pessoal eventual, dentro das disponibilida-
des orçamentai , até ao núm 1'0 indicado por proposta
do comandante devidamente fundamentada.

Art. 23.° A admissão ele pessoal que de futuro í iv r
lugar para preenchimento de vacas ab rta no quadro
permanente de contratados e assaYariados deve ob decer
às seguintes condiçõe :

a) Ter prestado serviço militar com bom compor-
tamento o mantido na vida civil o mesmo
comportamento moral;

b) Não ter idade superior a 30 anos;
c) Oferecer boas condições de robustez, verificadas

por exam médico no Centro;
d) Ter comprovada apt idfío profissional no ramo

de actividade a que se destina.

§ 1.0 O ajudant de guarda-livros deve apr entar
documento comprovativo da sua habilituçõe •p cia-
Iisadus : o restante pessoal deve po. suir as habilitações
Iiterárins que por lei lhe são e..igidas errundo as suas
categorias.
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2. o O pe oal a que e refere o corpo deste artigo
é empre admitido, a título provisório, pelo período de
doi anos. Findo e te prazo, ou é nomeado definitiva-
mente ou de pedido, se não revelar qualidades bar tantes
para o de empenho do serviço a que fora destinado.

§ 3.0 Excepcionalmente, poderão ser admitidos na
ela. se de tratadore , independentemente do disposto na
alínea a) de te artigo, indivíduo com a idade mínima
de 17 ano que revelem aptidão equestre.

Art. 24.0 O pes oal do quadro permanente do Centro,
com expecção dos profes ore contratado, é militari-
zado e obrigado a prestar erviço no mesmo estabele-
cimento durante, pelo menos, doi ano con ecutivos,
contados desde a data da admissão. Fica sujeito às
pr' scriçõ s militares gerais e especiais em vigor, na
parte em que lhe po am j er aplicada e quando não
xistam outra que lhe dir-am particularmente r speito.
'único. om excepção dos prof ssores contratados,

do motorista e dos artífice." a salariudos, o pessoal das
re tantes catecoriu pode ser nomeado pam. outros ser-
viço do entro, conforme _in truçõe. a publicar, nos
termo do . único do urtico 26.0 do pre ente regula-
mento.

Art. 25.0 A nomeação dos capataze é feita por es-
colha entre o empregados assalariados da 1.& classe
con: tante do quadro orgâni o que i nham, pelo m nos,
Gano consecutivo de ierviço DO entro j a ptUlsagem
de classe do r, tante empregado é dependente tam-
bém de e colha, endo indispensável para a promoção
da 2," à 1.& ela 'se ter, no mínimo, 2 ano consecutivos
de ' rviço no mesmo estabelecilllento.

. 1.0 'ão lem mtos u considerar nu apreciação das
qualidades e aptidões dos escolhidos: o comportamento
moral e profis sional e as habili taçõe literárias .

. :.!.O De todas as promoções deve 'er organizado pro-
('(I. '0, devidumente Iundr meutudo.

Art. 26.U O prático agrícola tem a I:; u cargo os
assunto relativos it estubulução emprego do gado das
e: cploruções do .stabelccimeutc, bem COUlO a. guarda
l' conservação do lllatcrial atribuído às mesmas.

: único. A. atribui ões e deveres do restante pe. 00.1
permauente e eveutuul, bem como aua di .tribuição
pelos diferentes serviços, são estabelecidos cm instruções
especiais a publicar pelo comando do Centro.
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III

Funcionamento da instrução

Art. 27.0 O ensino a ministrar no Centro deve pro-
mover, conforme o fim a que se destina:

a) A aquisição de conhecimentos teórico-práticos
de métodos e processos de preparação física
geral devidamente adaptados às condições
particulares das unidades e estabelecimentos
militares onde se ministra a educação física
militar;

b) O desenvolvimento das actividades de essencial
interesse militar na preparação psico-física
do combatente, em especial pela prática in-
tensiva:

Da ginástica de aplicação militar;
De percursos através do campo;
Da natação militar;
Da esgrima, nas suas diferentes modali-

dades;
Da luta individual;
Da equitação;
De desportos individuais e colectivos;

c) A aquisição de conhecimentos médico-pedagó-
gicos aplicados à educação física.

Art. 28.0 No Centro funcionam normalmente os se-
guintes cursos e estágios:

1.0 A cargo da Direcção do Ensino da Educação Fi-
srca:

a) Curso de instrutor de educação fí ica militar,
destinado a preparar oficiai para ministra-
rem a instrução de ginástica, natação, es-
grima e combate à baioneta, luta individual
e desportos às praça e pe oal graduado das
unidades e estabcl cimentos militar s.

Tení. a duração de cinco mes , com início m
7 de Outubro de cada ano, erá írequ ntado
por oficiais subalterno colhidos ntr os
alferes e aspirante que t rminaram o tiro-
cínio no ano 1 ctivo transacto que rev 1n-
raro aptidão paro. o xercício físicos ou, na



1.- Série ORDEM DO EXERCITO N.O a 177

sua falta, por subalternos milicianos em ser-
viço na fileira j

b) Curso de aperfeiçoamento para a formação de
mestres de educação física militar, destinado
a dar a instrutores formados no Centro conhe-
cimentos mais profundos das matérias de edu-
cação fí ica, por forma a habilitá-los a exer-
cer funções docentes na Direcção do Ensino
da Educação Física do Centro.

Terá a duração de nove meses, com início em
7 de Outubro de cada ano, e será frequen-
tado por capitães e subalternos instrutores
que tenham revelado especiais aptidões para
o en ino da educação Hsioa e concluído o
curso de instrutor há mais de dois anos com
elas ificação não inferior a 15 valores j

c) Cur o de monitor de educação física militar, des-
tinado a preparar auxiliares dos instrutores de
educação física, treinadores e árbitros de pro-
vas de portivas militares.

Terá a duraçãc de cinco meses, com início em
7 de Outubro de cada ano, e será frequentado
por egundos- argento, furriéis ou cabos
aprovados no concur o para furriel do quadro
p rman nte ou miliciano com menos de 28
ano. e boas informações sobre aptidão física j

d) Cur o de in trutor de e grima, d tinado a me-
lhorar o conh cimentos de e grima de flo-
rete, e pada e sabre adquirido por oficiais
na e colas militares e a prepará-los para mi-
ni trarem a instrução de e grima e combate
à baioneta e luta individual nas unidades

tab slcoimento militares.
Terá a duração de is me ,com início em 7

de utubro de ada ano, orá frequentado
por oficiais ubalterno escolhidos entre os
que r rvelar m III lhor aptidão para a prática
da S(~rillla ou, na ua falta, por oficiais mi-
liciano j

e) Cur o de ap rf içoam nto para a formação de
m str d grima, de tinado a dar a instru-
tor , formado no ntro conhecimentos pro-
fundo de srrrima de florete, pada e sabre,
por forma a habiliüí-los a dirigir este ramo
da in trução nos e rtab ,I imentos militares
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de ensino e de formação de oficiais e a exer-
cer funções docentes na Direcção do Ensino
da Educação Física do Centro.

Terá a duração de nove meses, com início em
7 de Outubro de cada ano, e será frequentado
por capitães e subalternos instrutores em nú-
mero limitado que tenham revelado especiais
aptidões para o ensino da esgrima e tenham
concluído o curso de instrutor há mais de dois
dois anos com classificação não inferior a 15
valores;

f) Estágio de informação de instrutores de edu-
cação física, destinado a actualizar, com fei-
ção essencialmente prática, conhecimentos re-
ferentes às matérias versadas nos cursos do
Oentro.

Terá a duração de três semanas, com início em
1 de Março de cada ano, e será frequentado
por capitães e subalternos especializados por
qualquer dos cursos anteriormente realizados
em estabelecimentos do Exército há mai de
três anos e que estej am ministrando in tru-
ções relacionadas com a preparação física dos
quadros e das tropas;

9) Estágio de esgrima e combate à baioneta e luta
individual, destinado a preparar, com feição
essencialmente prática, auxiliares dos instru-
tores nestas actividades.

Terá a duração de quatro semanas, com início
em 15 de Janeiro de cada ano, e será fre-
quentado por segundos-sargentos, furriéis ou
cabos aprovados no concurso para furriel com
boas informações sobre aptidão física.

2.0 A. cargo da Direcção do Ensino de Equitação:
a) Ourso de instrutor de equitação, de tinado a

preparar oficiais para o comando das subuni-
dades a cavalo e para ministrarem a instru-
ção de quitação na unidad B o tabel ci-
mentos militar s de nsino e de formação d
oficiais.

Terá a duração de novo meses, com início cm
7 de Outubro de cada ano, e será fr quentado
por oficiais subalternos escolhido anual-
mente entre os que e tenham distinguido
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tanto na instrução equestre da Escola do
Exército e do tiro cínico nas escolas práticas
como em provas de hipismo militares e civis;

b) Ourso de aperfeiçoamento para formação de
mestres de equitação, destinado a dar a ins-
trutores formados no Oentro conhecimentos
mais profundos de equitação, por forma a
ficarem aptos a ensinar cavalos no grau su-
perior da equitação e a exercerem funções
docentes nos estabelecimentos de ensino mi-
litar e na respectiva Direcção de Ensino do
Oentro.

Terá a duração de nove meses, com início em
15 de Outubro de cada ano, e será frequen-
tado por capitães e subalternos instrutores
em número limitado que tenham revelado es-
peciais aptidões para o ensino da equitação
e concluído o curso de instrutor há mais de
dois anos com a classificação não inferior
a 15 valores;

c) Ourso de monitor de equitação, destinado a pre-
parar auxiliare do in trutores de equitação
nas subunidades a cavalo.

Terá a duração de seis meses, com início em
15 de Outubro de cada ano, e será frequen-
tado por segundo - argento , furriéis ou cabos
aprovados no concurso para furriel com me-
nos de 30 anos e boas informaçõe sobre apti-
dão equestre;

d) E tá crio de aspirantes tirocinantes da arma de
cavalaria, com a duração de três meses, de -
tina do a consolidnr e a de envolver os conhe-
cimentos equestres adquiridos na Escola do
Exército.

3.° A cargo do erviço médico:
a) EsttÍgio de informação para médicos militares,

d st inado o. ministrar a oficiais médicos
conh cimentos médico-p dagógicos aplicados:t educação fi·j a.

Terá a duração de quatro A manas, com início
em ) de ~evereiro de cada ano, e será fre-
quentado por cnpitã subalternos médicos
propo t pelt Dir cção elo rviço ele aúde
filitnr.
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§ 1.0 O número de instruendos de qualquer arma ou
serviço do Exército a nomear para a frequência de cada
um dos cursos e estágios mencionados neste artigo é
anualmente fixado no plano de cursos, estágios e tiro-
cínios publicado pelo Ministério do Exército. Pode fre-
quentá-los o pessoal militar proposto pOl' qualquer dos
outros departamentos das forças armadas.

§ 2.° Em qualquer dos cursos de esgrima e equitação
professados no Centro podem ser admitidos como vo-
luntários, a solicitação das respectivas federações e com
a concordância da Direcção-Geral da Educação Física,
Desportos e Saúde Escolar, indivíduos da classe civil
que, em tempo competente, apresentem requerimento
e satisfaçam às condições gerais estabelecidas.

§ 3.0 A admissão de oficiais e sargentos do quadro
de complemento à frequência dos cursos indicados nas
alíneas a), c) e d) do n. o 1.0 deste artigo é normal-
mente aceite em regime de voluntariado, desde que o
candidatos declarem que desejam continuar ao serviço
por mais dezoito meses além do termo do respectivo
curso.

§ 4.0 Ao Centro pertence organizar, quando houver
necessidade, os estágios de preparação de equipas nacio-
nai militares para provas desportivas, conforme as con-
dições que lhe forem determinadas.

§ 5.0 O Centro pode organizar, quando devidamente
autorizado, cursos de férias (provas de treino físico
militar e diversos desportos) destinado a militare na-
cionais e estrangeiros e a alunos da Escola do Exército
e do último ano dos cursos professados nos e tnbeleci-
mentes militares de ensino secundário.

Art. 29.0 Para quo a instrução a ministrar, a egu-
rada a unidade do doutrina por directivas superiores,
resulte quanto po sível bem conjugada uniforme, a
preparação dos cursos e estágioH indicado 110 artigo
anterior realisa-sc, sob a orientoção dos resp ctivo di-
rectores do ensino e com a presença de todo o pe., oal
docente sob as suas ordens, no mês que ant c der ime-
diatamente o do início do ano lectivo.

§ 1.0 No programa de instrução nnualm nto stabe-
lecido pelo Centro para eumprim nto do dispo, to n ste
urtico deve ser prevista também a roa lizn~ão do, HÕ
semanais d trabalhos t õrico-prãticos destinados ao pes-
"0:11 doe nte no d correr do ano lectivo.
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§ 2.0 No que respeita a equitação, os trabalhos pre-
vistos para os respectivos instrutores devem também
dizer respeito à sua preparação para apresentações colec-
tivas de equitação de escola e de equitação de obstá-
culos.
Art. 30.0 O programa dos cursos e estágios a realizar

no Centro é anualmente indicado no Plano de Educação
Física do Exército (P. E. F. E.).

§ 1.o No programa dos cursos devem ser incluídas
sessões de tiro com as armas portáteis e de natação;
no que disser respeito a cursos de equitação, prever-
-se-á a prática de exercício de educação física e, no
destes cursos, a prática do hipismo.

§ 2. o Do programa do curso de instrutores de equi-
tação deve constar a prática de comando da subuni-
dade a cavalo (pelotão) para os subalternos oriundos
da arma de cavalaria.
Art. 31.0 As provas dadas pelos instruendos durante

o ano em cada uma das matérias versadas no respectivo
curso são periodicamente classificadas por valores; nos
exames finais a classificação de cada uma da provas
prestadas deve representar"a média, também expressa
em valores, da classificação que cada membro do júri
lhe arbitrou, bem como a classificação final o resultado
médio do somatório de valores achado para cada uma
das provas do exame.

§ 1.0 Aos instruendos aprovados nos cursos de edu-
cação física, de esgrima e de equitação é averbada ape-
nas a classificação de AZJto ou de Muito apto, con-
forme tenham obtido no exame final de 10 a 15 valores
ou de 16 a 20 valores, devidamente averbados nos res-
pectivos processos; aos instruendos dos diversos estágios
apenas se registará se tiveram ou não aproveitamento.

§ 2.0 Os instruendos sem aproveitamento em qual-
quer do cursos ou estágios não podem voltar a fre-
quentá-los.

§ 3.0 Os re ultados obtidos nos exames finais são
mencionados nos boletins de informação a organizar
para cada aluno, em quadriplicado, sendo um arqui-
vado no proce o do Centro e os outros três remetidos
à Inspecção-Geral de Educação Física do Exército.
Art. 32.0 O júri das provas de admissão e dos exa-

me finai é presidido normalmente pelo comandante
do Centro, dev ndo dele fazer parte, obrigatoriament~,
O directores do En .ino da Educação Física ou da Equi-
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tação ou O chefe do serviço médico, conforme a espe-
cialidade do curso ou está~io de que se trate. A nomea-
ção do outro vogal do júri deve recair necessàriamente
num dos instrutores da correspondente secção de ins-
trução.

§ único. Nas provas de educação física e ess-rima
o oficial médico e nas de equitação o oficial veterinário
tomam no júri o lugar do instrutor da secção respec-
tiva quando se trate do exame sobre matérias por aque-
les oficiais regidas durante o ano.

Art. 33.° Os alunos que terminarem com aproveita.
mento os cursos indicados nas alíneas a) e d) do n .? 1.0
e na alínea a) do n.? 2.0 do artigo 28.°, bem como os
que obtiverem aproveitamento nos cursos de que tratam
as alínea c) dos n.08 1.0 e 2.° do mesmo artigo, recebem.
respectivamente, o diploma (miA) de in trutor e de
monitor das correspondentes especialidades. Aos alunos
aprovados nos cursos de aperfeiçoamento mencionados
no citado artigo 28.° são conferidos diplomas (m IB)
de mestre, respectivamente, de educação física militar,
de esgrima (mestre de armas) e de equitnção.

§ único. O pessoal especializado nas ategorias a qu
se refere o corpo deste artigo usa na manga squerda
de todos os seus uniformes, colocado a 15 m da costura.
do ombro, os indicativos <1(' cursos e o. P cialidnd s re-
presentados nas figs. 1 a G deste regulam nto , bordados
a ouro sobre pano azul-f'erret para os oficiais de m .
tal branco para os sarg ntos, furriéis cabo.

Art. 34.° O Centro Militar de Educação Fí i a,
Equitação e Desportos util iza em proveito dos seus aluo
nos, como campo de e P riência ele métodos e prece . os
de instrução, no que diga rei peito à pr paração fí ica
do combat nte, as pra~as da )~scola Prática de Infan-
taria, sempr que sej a possível concilir r os r p ctivo:
serviços e tenha obtido autorização superior.

IV

Administração

Art. 35.° A administração dOl1tro reg·, e, na
parte aplicável, pelas disposições g .raiA ln vi 01' 111
matéria de administração militar c t m n seu cargo
tudo quanto diga respeito õ. exploração d(' caráct r
agrícola, florestal, indust rial ou P(' uário nr part .da
Tapada acionnl do Mafra que lhe st(~ ntrcguc.
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Pela criteriosa aplicação dos fundos privativos re-
sultantes dessas explorações, deve não só procurar obter
forragens necessárias à boa alimentação dos solípe-
des do Centro, mas ainda tornar menos dispendioso
ao Estado o custeio e manutenção do estabelecimento.
Art. 36.0 Ao conselho administrativo compete em

especial:

a) Emitir parecer sobre os assuntos de adminis-
tração postos à sua consideração;

b) Tomar decisões sobre vendas e aquisições a rea-
lizar por adjudicação em hasta pública;

c) Julgar da incapacidade de animais e materiais
obtidos das explorações do estabelecimento ou
adquiridos pelos fundos privativos e do des-
tino a dar-lhes;

d) Conferir periodicamente os diversos fundos,
apreciando sob o ponto de vista financeiro os
resultados obtidos pela administração;

e) Verificar e apreciar nas suas causas quebras
ou avarias de géneros, matérias-primas ou
produtos fabricados em simples termos de ve-
rificação ou auto formal, conforme essas que-
bras ou avarias sejam motivadas por acções
naturais, circunstâncias casuais, incúria ou
causas de força maior.

Art. 37.0 Para efeitos da alínea e) do artigo ante-
rior, consideram-se:

a) Causas naturais: as quebras devidas à evapo-
ração e à remoção dos géneros, às poeiras e
outras causas análogas em limites fixados
para cada caso pelo conselho administrativo;

b) Circunstâncias casuais: as que não podem ra-
zoàvelmente prever-se, tais como o desarranjo
de um aparelho, as influências sobre a mar-
cha do trabalho e outras circunstâncias aná-
Iogas;

c) Incúria: a inobservân cia dos preceitos de tra-
balho ou de instruções em vigor;

d) Causas de força maior: o incêndio, a ruína dos
edifícios, a inundação, o sinistro ferroviário
e os ataques contra a propriedade que consti-
tuírem crimes de furto ou roubo previstos
pela legislação em vigor.
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Art. 38.0 A escrita é organizada pelo sistema digrá-
fico, adaptado à natureza especial do estabelecimento.

Art. 39.0 O ano de gerência compreende o espaço de
tempo que vai de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro, data
esta em que se procederá ao balanço anual de todos
os valores realizados pelos fundos próprios do estabe-
lecimento.

Art. 40.0 Ao Centro é vedado o corte de árvores que
não estejam caducas na Tapada sem prévio assenti-
mento dos organismos competentes do Ministério da
Economia.

Art. 41.0 Constituem fundos privativos do Centro
Militar de Educação Física, Equitação e Desportos:
1.o Os saldos resultantes das explorações mencionadas

no artigo anterior;
2.0 O produto da venda de estrumes de todos os sol.í-

pedes aloj ados no Centro;
3.0 O produto da venda de solípedes do Centro jul-

gados incapazes;
4." O produto da venda do material que tenha sido

adquirido pelos fundos do Centro, quando julgado inca-
paz.

Art. 42.0 Os oficiais, aspirantes a oficial, sargentos
e cabos admitidos como instruendos no Centro Militar
de Educação Física, Equitação e Desportos têm direito
a alimentação e alojamento por conta do E tado em
condições idênticas às estabelecidas pelas disposições
vigentes para o pessoal que frequenta cursos e estágios
nas escolas práticas das armas e serviços.

Art. 43." O processo a seguir para a concessão do
abono de ajudas de custo aos empregados do quadro
permanente é, na parte aplicável, o que está em vigor,
pelo respectivo regulamento, para os sargentos e praças
do Exército.

v
Acção disciplinar

Art. 44." A acção disciplinar sobre o pessoal do qua-
dro permanente é regulada pelo Regulamento de Dis-
ciplina Militar.

Art. 45." As licenças do pessoal do Centro são, con-
forme a sua categoria, reguladas pelo Regulamento de
Disciplina Militar e pelo D creio-Lei n." 26 334, de 4
de Fevereiro de 1936.
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Art. 46.° A competência disciplinar dos indivíduos
das diferentes graduações que fazem parte do pessoal
militar do quadro permanente é igual à que o Regula-
mento de Disciplina Militar confere aos indivíduos da
mesma categoria em serviço nas unidades.

VI
Fardamento

Art. 47.° O uniforme do pessoal civil do quadro per-
manente obedece ao seguinte plano:

1.0 Uniforme n.? 1:

a) Boné de pano azul-ferrete, com pala de couro
preto polido e francalete também de couro,
tendo na frente o emblema distintivo do Cen-
tro, de metal amarelo;

b) Casaco de zuarte azul-ferrete: fechado na frente
por seis botões de metal amarelo, não exce-
dendo o último ao altura da cinta; gola de
fazenda azul-ferrete, tendo de cada lado o
emblema do Centro, de metal amarelo; duas
algibeiras superiores sobrepostas e com palas,
e ganchos do mesmo metal aplicados nas
costuras laterais, para de canso do cinturão;

c) Calção de fazenda igual à do casaco;
d) Polainas e botas preta
e) Luvas brancas.

2.° Uniforme n." 2:

a) Barrete de campanha de pano azul-ferrete de
modelo igual ao u ado no Exército, tendo na
parte ant rior querda o emblema do Centro,
de metal amarelo;

b) Cami a de trabalho de cor azul-ferrete do mo-
d lo r gulamcntar para as praças do Exér-
cito;

c) Calcão igual ao do uniforme n. ° 1;
d) Polaina e bota pretas.

3.° Capote izual ao da prat;'a do E ército, tendo
na fr nte, a um outro lado da gola, o embl ma do

ntro, a ente, obr pano, sul-f rrete.
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§ 1.0 Pam determinados serviços, a indicar pelo
comandante, é usada calça de zuftrte azul com o uni-
forme n." 2.

§ 2.0 E permitido ao ajudante de guarda-livros e es-
criturários de 1." e 2. a classes o uso de blusão de flanela
azul-ferrete de modelo igual ao do Exército. Ao res-
tante pessoal este artigo do uniforme só é permitido
fora dos actos de serviço.

§ 3.o ~ permitido o uso de botas altas pretas com
qualquer dos uniformes.
Art. 48.0 O aj udante de guarda-livros e os escritu-

rários usam como distintivo de categoria uma estrela
de seis pontas, de metal dourado, colocada no casaco
e blusão do uniforme por cima da algibeira superior
esquerda; o prático agrícola e os capatazes usam o
mesmo distintivo, mas de metal branco.
Art. 49.0 Os carroceiros, artífices, impedidos nos ser-

viços escolares e faxinas usam barrete de campanha
do modelo indicado na alínea a) do n. o 2. o do artigo 47. o
e fato de trabalho, de zuarte azul-ferrete, de modelo
vulgarmente designado por fato «macaco».
Art. 50.0 Todos os artigos de uniforme são adquiri-

dos pelo pessoal, com excepção dos emblemas, polainas
e capote, que são distribuídos por conta dos fundos do
Centro.

§ único. O tempo de duração dos artigos referidos
neste artigo é o mesmo que o determinado para os do
mesmo tipo no Exército.
Art, 51.0 Ao pessoal que complete 1 ano de serviço

efectivo com bom comportamento são distribuídos, por
conta dos fundos privativos do Centro e por uma só vez,
os seguintes artigos do uniforme n ," 2: um barrete, uma
camisa de trabalho e um calção.

§ único. Os empregados mencionados no artigo 49.0
têm apenas direito a receber um barrete de campanha
e um fato de trabalho.

VII
Disposições diversas

Art. 52.0 Ao serviço interno do Centro são aplicadas
as disposições dos regulamentos em vigor, com as alte-
rações indispensáveis exigidas pela natureza especial
do serviço do estabelecimento e por efeito de prescrições
deste regulamento.
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§ único. Os oficiais e sargentos que frequentam cur-
sos podem, sempre que haj a necessidade, agrupar com
os do Centro nas escalas de nomeação para o serviço
interno. O restante pessoal eventual pode, conforme
a sua graduação, ser nomeado para serviço ou ainda
para auxiliar o serviço de instrução quando o coman-
dante o determinar.
Art. 53.° Para os fins consignados no § 4.° do ar-

tigo 28.°, e quando superiormente for julgado conve-
niente, serão mandados prestar serviço no Centro,
depois da escola de recrutas, as praças de qualquer
arma ou serviço que tenham dado provas de grande
aptidão desportiva.

§ único. As praças a que se refere este artigo não
são contadas nas que constam do quadro orgânico do
Centro, anexo ao Decreto-Lei n.? 41368, de 16 de No-
vembro de 1957.
Art. 54.0 O Centro não fornece serviço exterior ou

de guarnição, impedidos, tratadores de cavalos ou fa-
xinas para serviços estranhos. Exceptua-se o serviço de
ronda à localidade, que será fornecido ao comando mi-
litar na proporção do efectivos.

Art. 55.0 Ao pe soal civil do Centro, com excepção
dos profe sores contratados, são aplicáveis as disposi-
ções da lei em vigor respeitantes:

A acidentes de trabalho e doenças profissionais;
A aposentação;
A convocação para serviço militar extraordinário,

durante o qual deve ser con iderado pelo Centro
na situação de licença registada sem vencimento.

Art. 56.0 O pe soal a que se refere o artigo anterior
pode ser admitido para tratamento nos hospitais ou
enfermaria militares.
Art. 57.0 pe soal dos quadro do Centro poderá

adquirir mensalmente produtos das e tploraçõe priva-
tivas do estabelecimento em quantidades proporciona-
das tl r spectivas neces. idade familiares e pelos preços
e tabel cido pela administração, que devem sempre
cobrir o eu cu to.
Art. 58. o em prej uízo da di tribuição de moradias

pre entem nte fita, o pe 00.1 militar do quadro per-
manent do níro d vo, d ntro das po ibilidades oxís-
tentes, ter r sidência dentro do Centro.
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Art. 59.0 O pessoal do Centro usa como emblema
o seguinte monograma:

ft
Art. 60.0 Para o serviço de aquisição de solípedes

de desporto, tanto no País como no estrangeiro, a ser
desempenhado por oficiais em serviço no Centro, devem
ser observadas as determinações gerais e especiais apli-
cáveis e em vigor para o funcionamento do serviço de
remonta.

§ único. As comissões a que se refere o corpo deste
artigo serão constituídas por oficiais em serviço na
Direcção do Ensino da Equitação; o oficial veterinário
será para cada caso nomeado pelo Ministério do Exér-
cito.
Art. 61.0 O Centro disporá na fileira, além dos solf-

pedes em ensino:
Cavalos de sela - cem.
Cavalos de tracção - seis.
Muares - trinta e duas.

Art. 62.0 Na Direcção do Ensino da Equitação do
Centro Militar de Educação Física, Equitação e Des-
portos continuam a ser preparados os solípedes adqui-
ridos para o serviço dos quadros e das tropas do
Exército, nos termos da legislação vigente.
Art, 63.0 (transitório). A Escola Prática de Infan-

taria utilizará, na medida das suas necessidades, as ins-
talações do Estádio Militar de Mafra, mediante coor-
denação de horário com o Centro Militar de Educação
Física, Equitação e Desportos. Igualmente o Centro
Militar de Educação Física, Equitação e Desportos uti-
lizará, nos mesmos moldes, o ginásio, sala de aulas
o sala de esorima da Escola Prática de Infantaria.
A Inspecção-Geral de Educação Fisica do Exército fará
a coordenação necessária.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 11 de Julho de

1958. - FRANCISCO llIGINO CRAVEIRO LOPES - Ant6-
nio de Oliveira Salazar - li'ernando dos Santos Costa.
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FIIiI:. 1

Mestre de educação fisica

FIIiI:.2

Mestre de esgrima

FIIiI:. :3

Mestre de equitação
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FI". 4

Instrutor e monitor de educação iísica

FI". e
Instrutor de esgrima

FI". e
Instrutor e monitor de equitaçto
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MODELO A

Diploma de .. . de ...

Conferido ao que concluiu o respectivo curso
no ano lectivo de com a classificação de ...

Mafra, ...

o Inspe~tor-Geral de Educação Físíca do Exército,

o Comandante do Centro, o Director da Instrução,

..
MODELO B

~EMfR~MIUTU DEEnU~n fl~ml,EnITi~U E DE~r~Rm

Diploma de mestre de ...

Conferido ao que concluiu o respectivo curso
no ano lectivo de .

Mafra, ...

o Inspector-Geral de Educação Física do Exército,

o Comandante do Centro, o Director da Instrução,

Ministério do Exército, 11 de Julho de 1958_- O Mi-
nistro da Defe a acional e, interino, do Exército, Fer-
nando dos antas Costa.
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III - PORTARIAS

Ministério do Exército - Repartição do Gabinete

Portaria

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, aprovar e pôr em execução o se-
guinte:

1) Nas armas de engenharia e artilharia devem ser
organizadas as seguintes escalas para capitães e subal-
ternos do quadro permanente:

a) Na artilb aria :

1 escala para artilharia de costa e artilharia
antiaérea.

1 escala para artilharia de campanha.

b) Na engenharia:

1 escala para sapadores e transportes.
1 escala para transmissões.

A distribuição das diferentes especialidades dentro de
cada escala é a que consta dos quadros anexos junto'.

Até à promoção ao posto de major, os oficiai man-
ter-se-ão em serviço nas especialidades das respectivas
escalas.

2) A partir do posto de major será organizada em
cada uma daquelas armas uma única escala de oficiai .

3) De futuro, a nomeação dos oficiais de engenharia
e artilharia para comissão ou expedição no ultramar,
para as unidades das suas armas ou para a frequência
de cursos de especialização no País ou no estrangeiro,
obedecerá à escalas indicadas nos n." 1) e 2) desta
portaria.

Os oficiais que seguirem para o ultramar deverão ser
ali colocados directamente nas unidades ou serviços da
respecti va especialidade.

Ministério do Exército, 17 de Maio de 195B. - O ub-
secretário de Estado do Exército, Afonso Magalht1es de
Almeida Fernandes.
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Quadro anexo à portaria de 17 de Maio de 1958

Escalas dos capitães e subalternos do quadro permanente .
da arma de artilharia

1) Escala de artilharia de campanha. - Inclui os capi-
tães e subalternos com as seguintes especialidades:

Observador aéreo.
Referenciação pela luz e som.
Oficial de artilharia (a).
Informações, operações e serviço de artilharia (a).
Radar (a).
Transmissões de artilharia (a).
Transportes auto (a).

2) Escala de artilharia antiaérea e de costa. - Inclui
os capitães e subalternos com as seguintes especialidades
e quando classificados pela Direcção da Arma de Arti-
lharia no ramo de artilharia antiaérea e de costa:

Oficial de artilharia.
Informações, operações e serviços.
Radar.
Transmissões de artilharia.
Transportes auto.

Escala dos oflciais do quadro permanente da arma de engenharia

1) Escala de sapadores e transportes. - Inclui os
capitães e subalternos do quadro permanente com as
seguintes especialidades:

Informações, operaçõer e erviço.
Sapador.
Sapador químico.
Oficial de engenharia (b).

(a) Quando classificado pela Direcção da Arma de Artilharia no
ramo de artilharia de campanha.. ~ .

(b) Quando classificado pela Dírecção da Arma de Engenharia
no ramo de sapadores e transportes.



194 ORDEM DO EXERCITO N.o 3 1.- Série

2) Escala de transmissões. - Inclui os capitães e
subalternos com as seguintes especialidades:

'I'ransmissõcs.
Analista de tráfego rádio.
Escuta.
Oficial de engenharia (a).

Ministério do Ultramar - Direcçao-Geral de Fazenda _I.a Repartiçao
Portaria n.O 16731

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Ultramar, nos termos dos artigos 4.° e 6.°
do Decreto n.? 37 879, de 8 de Julho de 1950, reforçar
com 7.500$ a verba do capítulo 8.°, artigo 234.°, n ," 1)
« Serviços militares - Despesas com o material - De -
pesas de conservação e aproveitamento - De semoven-
tes», da tabela de despesa ordinária do orçamento geral
em vigor da província de S. Tomé e Príncipe, tomando
como contrapartida igual importância da verba do ca-
pítulo 8 .. , artigo 230 .", n ." 1) «Serviços militares-
Despesas com o pessoal - Remunerações certas ao pes-
soal em exercício - Pessoal dos quadros aprovados por
lei - Vencimentos», da mesma tabela de despesa.

Ministério do Ultramar, 14 de Junho de 1958.-
Pelo Ministro do Ultramar, Carlos Kru» Abecasis, Sub-
secretário de Estado do Ultramar.

Ministério das Finanças - Direcçao-Geral da Contabilidade Pública
Portaria n.O 16742

Manda o Governo da República Poriugue a, pelo Mi-
nistro das Finanças, nos termos do Decreto n.? 37 769,
de 28 de Fevereiro de 1950:

1.0 Aprovar, pam uso em iodos os serviços do E -
tado, o novo boletim de abono de família, modelo
C. P .-D30 (n.? 679 do catálogo - Diversos da Im-
prensa Nacional de Lisboa), nuexo à presente por-
taria, e que deverá substituir idêntico modelo aprovado
pela Portaria n." 15 076, de 15 de Outubro de 1954.

(a) Quando classificado pela Direcção da Arma de Engenharia
no ramo de transmissões.
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2.0 Estabelecer o uso obrigatório do referido modelo,
permitindo-se, no entanto, que continuem a ser utili-
zados, com a necessária adaptação, os impressos ac-
tualmente em uso.

3.0 Considerar o citado impresso como exclusivo da
Imprensa Nacional de Lisboa, devendo a sua tiragem
ser feita em papel do formato normal A4 (210 mm x
297 mm).

Ministério das Finanças, 23 de Junho de 1958.-
O Ministro das Finanças, António Manuel Pinto Bar-
bosa.
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Ministério das Finanças, 23 de Junho de 1958.-
O Ministro das Finanças, António Manuel Pinto Bar-
bosa.
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Ministério do Exército -I.a Oireccão-Geral-1. a Bepartlçãe

Portaria n.O 16756

Convmdo harmonisar a disposição do artigo 3.° do
Decreto-Lei n." 37 542, de 2 de Setembro de 1949, com
o preceituado na determinação VI) da Portaria n.° 15 796,
de 26 de Março de 1956, do Ministério do Ultramar:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Exército, o seguinte:

Os oficiais do Exército 'podem fazer parte dos tri-
bunai marítimos das províncias ultramarinas, nos ter-
mos da referida portaria, devendo a sua nomeação ser
feita por intermédio do respectivo comandante militar.

Ministério do Exército, 2 de Julho de 1958.-
O Sub ecretário de E tado do Exército, Afonso Ma-
galhães de Almeida Fernandes.

Ministério das Finanças - Oirecçao·Geral da Contabilidade Pública

Portaria n.O 16762

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Mini tro da Finança, nos termos do Decreto n. ° 37 769,
de 28 de Fevereiro de 1950:

1.0 Aprovar, para uso em todos os serviços do Estado,
a nova nota demon trativa de abono de família, mo-
delo C. P.-D-31 (n." 681 do catálogo-Diver os da Im-
pren a Nacional de Li boa), anexa à pre ente portaria,
e que deverá ub tituir idêntico modelo aprovado pela
Portaria n." 13 286, de 7 de Setembro de 1950.

2.° Considerar o citado impre 80 como exclusivo da
Impren a Nacional de Li boa, devendo a ua tiragem
er feita em papel do formato normal A4 (210 mm x
x 297 mm).
3.° Permitir que continuem a er utilizados, até que

se e gotem, o impres o actualmente em uso.

Mini tério da Finanças, 9 de Julho de 1958.-
O Mini tro da Finança, Ant6nio Manuel Pinto Bar-
bosa.
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Ministério das Finanças, 9 de Julho de 1958. - O Mi-
nistro das Finanças, António Manuel Pinto Barbosa.
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Ministério do Ultramar- Direcçao-Geral de Fazenda

Portaria n.O 16766

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Ultramar, o seguinte:

1.0 Nos termos dos artigos 4.° e 6.° do Decreto
n," 37879, de 8 de Julho de 1950:

a) Reforçar com 227$20 a verba do capítulo 8.°,
artigo 227.°, n. ° 4), alínea b) «Serviços militares - Des-
pesas com o pessoal - Outras despesas com o pessoal -
Despesas com assistência médica, tratamento e inter-
namento em hospitais, manicómios, casas de saúde e
sanatórios de oficiais, sargentos e praças do activo-
Na província D, da tabela de despesa ordinária do orça-
mento geral em vigor na província da Guiné, tomando
como contrapartida igual importância da verba do ca-
pítulo 8.°, artigo 225.°, n.? 1), «Serviços militares-
Despe as com o pessoal - Remuneraçõe certas ao
pessoal em exercício - Pessoal dos quadros aprovado
por lei - Vencimentos », da mesma tabela de despesa;

b) Reforçar com as quantias que se indicam as se-
guintes verbas da tabela de despesa ordináeia do orça-
mento geral em vigor na província de Angola:

CAP1:TULO 8.°

Se1'lr190S militares

Despesas com o pessoal:
Artigo 1219.°, n.? 6), alínea b) «Outras desposas

com o pessoal dentro da província - Despesas
com assistência médica, tratamento e interna-
mento em hospitais, manicómios, casas de saúde
e sanatórios de oficiais e praças do activo-
A pagar na província» . . . . . . . . . . . . 15.000$00

Despesas com o material:
Artigo 1221.°, n.v 2) «Aquisições de utilização per·
manente - Móveis» . . . . . . . . . . . . .

Artigo 1222.°, n.v 2) «Despesas de conservação e
aproveitamento - Semoventes» . . . . . . .

500.000 00

200.000 00

715.000$00

tomando como contrapartida igual importância a sair
da verba do capítulo 8.°, artigo 1217.°, n." 1) «Serviços
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militares - Despesas com o pessoal- Remunerações
certas .ao pessoal em exercício - Pessoal dos quadros
aprovados por lei - Vencimentos», da mesma tabela
de despesa;

c) Reforçar com as quantias que se indicam as se·
guintes verbas da tabela de despesa ordinária do orça-
mento geral em vigor na província de Moçambique:

CAPITULO 8.°

ServlÇ(ls mlllta.res

Artigo 1438.°, n.v 5) «Despesas com o pessoal-
Outras despesas com o pessoal dentro da pro-
víncia. - Prémio de captura de desertores» .. 4D.000$00

Artigo 1439.°, n.s 1) «Despesas com o materiaL-
Construções e obras novas - Construções e gran-
des reparações nos aquartelamentos e edifícios
militares» . . . . . . .. ..... . .. 1.000.000$00

1.040.000$00

tomando como contrapartida igual importância a sair
da verba do capítulo 8.°, artigo 1438.°, n." 1), alínea b)
«Serviços militares - Despe as com o pessoal - Outras
despe as com o pes oal dentro da província - Alimen-
tação - À cabos e oldados C. e U.», da mesma tabela
de despesa.

2. o No termo dos artigos 7.° e 8.° do Decreto
n ," 37 879, de 8 de Julho de 1950, abrir em Angola
um crédito especial de 5 :000.000 , destinado a dotar
a verba do capítulo 8.°, artigo 1220.°, n." 1) «Serviços
militares - Despe 'a com o material - Construções e
obras novas - Ediffcio », da tabela de despesa ordi-
nária do orçamento geral em vigor naquela província,
tomando como contrapartida igual importância a sair
da verba do capítulo 8.·, artigo 1217.°, n." 1) «Ser-
viço militares - De pe a com o pessoal - Remune-
raçõe' certa ao pes oal em exercício - Pessoal dos
quadros aprovado por lei - Vencimen tos», dia mesma
tabela de de pe a.

Mini stério do Ultramar, 12 de Julho de 1958.-
Pelo Ministro do Ultramar, Carlos Krus Abecasis, Sub-
ecretãrio de Estado do Ultramar.
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Portaria

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, aprovar e pôr em execução o Regu-
lamento para a Instrução de Ordem Unida na Arma de
Infantaria.

Ministério do Exército, 18 de Julho de 1958. - O Sub-
secretário de Estado do Exército, Afonso },{agalhaes de
Almeida Fernandee.

IV - OETERMINAÇOES

Ministério do Exército - 2. a Oirecção-Geral- 3. a Repartiçao

I) O n. ° LOdo artigo 7.° do Regulamento para o
Abono de Alimentação e Alojamento por conta do Es-
tado em Tempo de Paz, publicado na Ordem do Exército
n." 10, La série, de 31 de Dezembro de 1957, passa a
ter a seguinte redacção:

1.0 Quando em regime de prevenção que os
obrigue a permanecer no aquartelamento;

II) As entidades referidas no artigo 11.° do Decreto
n." 34366, de 3 de Janeiro de 1945, devem submeter
à prévia concordância do Subsecretário de Estado do
Exército as respectivas autorizações, sempre que as
deslocações a autorizar sejam de duração indetermi-
nada ou superior a trinta dias.
III) É tornada extensiva aos sargentos e furriéis, com

família legalmente constituída, que forem transferidos
por conveniência de serviço, a concessão de transporte
das suas mobílias ou do excesso de bagagens, nas
mesmas condições em que está autorizada para os ofi-
ciais pelo artigo 13.° do Decreto n.? 197G8, de 1931.

IV) São de conta do Estado, quando devidas, a des-
pesas efectuadas por intermédio do despachante oficial
com o levantamento de bagagem despachada pela via
marítima, quando os militares viajam por via aérea,
em serviço, entre quaisquer parcelas do território nacio-
nal (ultramarino, insular ou continental), nos me mos
termos em que o Regulamento de Transportes prevê o
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respectivo encargo quando a referida bagagem acompanhe
os militares utilizando o mesmo meio de transporte.

Fica assim alterada a determinação IV) da Ordem do
Exército n. o 1, La série, de 31 de Março do corrente
ano.

v - DECLARAÇOES

Ministério do Exército - 5. a Repartição da Direcção-Geral
da Contabilidade Pública

De harmonia com as disposições do artigo 7.0 do De-
creto-Lei n.? 25299, de 6 de Maio de 1935, se publica
que S. Ex. a O Subsecretário de Estado do Exército, por
seu despacho de 9 de Maio findo, autorizou, nos termos
do § 2.° do artigo 17.° do Decreto n.? 16670, de 27
de Março de 1929, a seguinte transferência:

CAPtTULO 5.°
Serviços gerais
Despesas gerais

Artigo 111.° «Encargos das instalações» ;
Do n.O2) «Rendas e indemnizações pela utili-
zação de propriedades nas ilhas adjacentes» - 5.000$00

Para o n.? 1) «Rendas de prédios rústicos e ur-
banos para instalação de serviços». . . . . + 5.000$00

De harmonia com o preceituado no artigo LOdo De-
creto-Lei n. ° 33 538, de 21 de Fevereiro de 1944, esta
transferência mereceu, por despacho de 28 de Maio de
1958, o acordo de S. Ex. a O Subsecretário de Estado
do Tesouro.

5. a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade PÚ-
blica, 6 de Junho de 1958. - O Chefe da Repartição,
José de Oliveira Carvalho.

Ministério do Exército - RepartiçDo do Gabinete
De harmonia com o despacho inserto na Ordem do Exér-

cito n.? 6, La série, do 30 de Novembro de 1950, P: 396,
publica-se a relação dos subscritores do Cofre de Previ-
dência dos Oficiais do Exército Metropolitano classifica-
dos para a distribuição de casas de renda económica.
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Ministério do Exército - J.a Direcçao·Geral-l.a Repartiçao

A medalha comemorativa das expedições ao Estado
da Índia a que se refere a Portaria n.? 16669, de 19 de
Abril do corrente ano, é concedida mediante processo
enviado à La Direcção-Geral, La Repartição, deste Mi-
nistério, assim constituído:

a) Proposta, em duplicado, fundamentada pelo chefe
imediato; ou

b) Requerimento do interessado, que satisfaça às con-
dições exigidas pela referida Portaria n. o 16669;
e

c) Nota de assentos parcial em que, pelo menos, as
verbas transcritas nas casas «Ocorrências ex-
traordinárias» e «Registo disciplinar» sejam
dactilografadas.

O duplicado da referida proposta, com o despacho
devidamente autenticado, será devolvido e arquivado no
processo individual respectivo o ó bastante para se fazer
o devido averbamento na folha de matricula ou publica-
ção na ordem de serviço da estação, unidade ou estabe-
lecimento de que o agraciado deponde ou em que presta
serviço.

VI - PARECERES

Ministério do Exército -I.a Direcçao-Geral - I" Repartiçao

Publica-se o parecer do upremo 'I'ribunal Militar
de 23 de Maio de 1958, homologado por de .pacho mi-
nisterial de 24 de Junho último, que é do teor seguinte:

Mandou V. Ex.", por portaria de 31 de Março de
1958 do Ministério do Exército, que este Supremo Tri-
bunal Militar, no uso da competência que lhe confer
o § LOdo artigo 374.0 do Código de Justiça Militar,
deliberasse acerca da interpretação a dar ao artigo 230.0
do mesmo código, no sentido de se saber se determi-
nadas infracções com esta disposição legal relaciona-
das constituem ou não crime.

Ou seja, como so verifica da informação junta, da
competente repartição, o saber-se concretamente se
«o militar que fraudulentamente subtrair dinheiro, do-
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cumentos ou quaisquer objectos, de valor não superior
a 100a, pertencentes ao Estado ou a outros militares
cometeu o crime militar de furto ou simplesmente uma
infracção ao Regulamento de Disciplina Militar, designa-
damente ao seu artigo 4.°, n.? 14.°».

Das normas juridicas penais resultam o crime e a
oena, sendo esta consequência daquele, embora com
diversa gravidade.

Crime, segundo o disposto no artigo 1.0, referido ao
artigo 5.°, ambos do Código Penal, é o facto voluntário
declarado punivel pela lei penal.

E para que um facto seja qualificado crime é sempre
necessário, como exige o artigo 18.° do Código Penal,
que se verifiquem os elementos essencialmente consti-
tutivos do facto criminoso que a lei penal expressa-
mente declarar:

O crime militar de furto verifica-se sempre que um
militar subtrair fraudulentamente dinheiro, documentos
ou quai quer objecto pertencentes ao Estado ou a
outros militares (artigo 226.° do Código de Justiça Mi-
litar).

As im, são elementos deste crime:

a) subtrac.çtlO;
b) fraude;
c) er a coisa alheia;

ou ejam, re pectivamonte, a tiragem do objecto do
poder de outrem, a má fé, dolo e intenção e estar a
coi a sob o poder do outro.

Quando se verificarem, na actividade do agente, estes
olemeutcs, praticou- e - existe sempre - o crime de
furto, seja qual for O valor do objecto furtado, poi são
tai elomontos que det rminam a ela ificação do crime,
e não o eu valor.

Pena é a anção que a 1 i estabelece para prevenção
o repre ão do' crime (artigo 54.° e seguintes do
ódigo P nal).
E a pena aplicáv 1 varia conforme o valor do objecto

furtado e até exerce influência relativamente à entidade
que tem d a aplicar (artigos 363.° e 230.°, além do
outro do ódigo de Ju tiça Militar); mas isso não faz
alterar a ela rificação do fact crimino o.

No juizo comum o valor do furto também tem influên-
cia não ó na P na aplicâv 1 (artigo 421.° do Código
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Penal), mas até na forma de processo a seguir (polícia
correcional, processo correcional e querela, artigos 62.°
e seguintes do Código de Processo Penal) e ainda, em
Lisboa e Porto, na competência do tribunal para o jul-
gamento (juízos correccionais e juizos criminais, arti-
gos 14.°, 19.° e 20.° do Decreto n.? 35044, de 20 de
Outubro de 1945), mas tais factos não alteram nunca
a classificação do crime.

Pelo exposto se conclui que o crime do artigo 230.°,
referido ao artigo 226.°, ambos do Código de Justiça
Militar, é um crime de furto.

Em consequência, e rigorosamente, deve sempre ser
mandado levantar auto de corpo de delito, seguindo o
processo, depois de avaliação ou determinação do valor,
para o tribunal ou para a entidade que deva aplicar a
respectiva sanção, conforme o valor for superior ou
inferior a 100~.

No entanto, nada obsta, e é até da boa prática para
economia processual, que quando logo de principio se
verifique que o valor do furto é, sem sombra de dúvida,
inferior a 100~, se proceda simplesmente a averiguações.

O facto de o arguido ser soldado que esteja de plantão
ou de faxina ao regimento apenas é de levar em conta,
como agravante, nos termos do artigo 13.°, n." 3, refe-
rido ao artigo 15.°, do Código de Justiça Militar, ou ao
artigo 34.°, n.? 25.°, do Código Penal.
E esto, por unanimidade, o parecer desto Supremo

Tribunal Milital' .

Lisboa, 23 de Maio de 19õ8. - Frederico da Costa
Lopes da Silva, general- João da Encarnação Maçãs
Fernandes, genel'al- Jorge Henrique J.Yunes da Sil-,;a,
general- João Pinto Iiibeiro, general - Frederico da
Conceição Costa, general - António de Abrelt Mesquita.

Esclarccimento ao parecer do Supremo Tribunal Militar
de 23 de Maio de 1958

Por determinação de S. Ex. a O Subsecretário de Es-
tado do Exército de 24 de Maio de 1958, concordanto
com o parecer desta Repartição, se esclarece o seguinte:

Uma vez que o infractor, nas condições do problema
posto, é submetido a uma sanção disciplinar, quer s
levante auto do corpo de dolito, quer de averiguações,
sanção quo será, em última análise, sempre da compe-
tência do comandante da região militar, quer este a aplique
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directamente por despacho no auto de corpo de delito,
quer aceite a punição dada pela entidade que procedeu
ou mandou proceder às ditas averiguações, não há qual-
quer inconveniente em que se assente na doutrina traçada
no parecer do venerando Supremo Tribunal Militar,
devendo, no entanto, ainda por uma questão de econo-
mia processual e boa técnica, esclarecer-se que a ela-
boração do auto de corpo de delito só se passará no
momento em que, da avaliação da coisa objecto do furto,
se verificar ser o seu valor superior a 100i$. Assim se
evitará uma dualidade de procedimentos, uma vez que,
pelo parecer daquele tribunal, nada impediria que, em
casos idênticos, se procedesse ora a averiguações ora a
corpo de delito.

Publica-se o parecer do Supremo Tribunal Militar de
12 de Junho do corrente ano, homologado por despa-
cho ministerial de 28 do mesmo mês, que é do teor
seguinte:

r. Ministro do Exército. - Excelência. - Mandou
V. Ex.", por intermédio de S. Ex." o Subsecretário
de Estado do Exército, em portaria de 29 de Abril
de 1958, que este Supremo Tribunal Militar, no uso
da competência que lhe confere o § LOdo artigo 374.0
do Código de Justiça Militar, deliberasse acerca do
pedido de esclarecimento, relacionado com a interpre-
tação do artigo 452.0 do dito código, apresentado pelo
Ex. mo Sr. Comandante Militar do Estado da lndia no
sentido de se saber quais os poderes por aquela dispo-
sição conferidos ao defensor junto do Tribunal Militar
Territorial e, designadamente, se um agravo interposto
por este do despacho do juiz auditor, que lhe indeferiu
um requerimento apresentado nos termos do artigo 453.0
do citado código, poderá ser apreciado pela entidade
aprovada, respeitando-o e ordenando o seu desentra-
nhamento dos autos.

Verifica-se <los autos que por virtude de um despacho
do juiz auditor do Tribunal Militar Territorial do Estado
da .Índia, que indeferiu o requerimento do defensor do
mesmo tribunal, em que foi deduzido agravo, e o man-
dou desentranhar e entregar à parte, várias questões
se levantaram, as quais foram douta e claramente ~p.:e-
ciadas na informação junta, da competente reyartIçao,
mas não há agora que se lhes fazer referência, por o
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parecer deste Supremo Tribunal se ter de limitar ao
que é ordenado na portaria acima referida.
Assim, apenas se tem de resolver no sentido de:

1.0 Se saber quais os poderes conferidos ao defen-
sor junto do Tribunal Militar Territorial pelo
artigo 452.0 do Código de Justiça Militar;

2. o Se um agravo interposto pelo mesmo defensor
do despacho do juiz auditor, que lhe indeferiu
um requerimento apresentado nos termos do
artigo 453.0 do dito Código, poderá ser apre-
ciado pela entidade agravada, registando-o;

3.0 Se pode ser ordenado o seu desentranhamento
dos autos.

Pelo disposto nos artigos 452.0 e 453.0 do Código de
Justiça Militar, cujas disposições são tão claras que
com facilidade se alcança o seu fim em vista, sem difi-
culdade se verifica que na fase do processo do «sumário
da culpa» pode o defensor, nos termos destas disposi-
ções, requerer «tudo o que julgar conveniente à inves-
tigação da verdade».

Se foi atendido o requerido e nada obste a que for-
malmente o possa ser, nada mais há a fazer.

Se o não foi e o defensor entender que o despacho
proferido pelo auditor é prejudicial à causa que defende,
pode agravar do despacho.

Então pode o .auditor sustentar o despacho ou ainda
reparar o agravo, à semelhança do que é permitido nos
agravos cíveis, nos termos do artigo 744.0 do Código
de Processo Civil, e até com mais liberdade, porque
nesta fase do processo todas as suas decisões são con-
sideradas provisórias e podem, portanto, ser modifica-
das, nos termos indicados no § único do artigo 435.0
do Código de Justiça Militar, e ainda o podem ser
também pela autoridade que ordenou a formação do
sumário, como determina o artigo 456.0 do mesmo có-
digo.

Este agravo, que tem de seguir os termos indicados
no Código de Justiça Militar, e não os termos do pró-
prio recurso de agravo constantes do artigo 649.0 e se-
guintes do Código de Processo Penal ou do artigo 733.0
e seguintes do Código de Processo Civil, não pode ser
considerado, pelos termos a seguir, como um verda-
. deiro recurso, mas antes, coroo um protesto, uma recla-
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mação contra um despacho cujo protesto ou reclamação
virá a servir de base ao recurso a subir oportunamente,
qua.ndo então o despacho já for considerado definitivo
ou importar efeitos definitivos, como dispõe o artigo 527. °
do citado código.

E só tendo ido deduzido tal agravo, protesto ou
reclamação o tribunal superior pode tomar conheci-
mento da falta, omi são ou causa de nulidade, como
determina o artigo 55 .0 do Código de Justiça Militar.

Daqui e conclui que o requerimento de agravo não
pode er mandado de entranhar dos autos, além de que
nenhuma di po ição exi te que o permita, quer no Có-
digo de Ju tiça Militar, quer nos Código de Processo
Penal ou Preces o Civil.

E, endo-o, e tá de coberta a forma de inutilizar o
disposto no citado artigo 452.°, o que não pode ser,
nerp 6 de admitir. •
g te, por deliberação unânime, o parecer deste
upremo Tribunal Militar.

Li boa, 12 de Junho d 1958. - João da Encarnação
J.1[açà' Fernande , gen ral- Jorqe Henriques Nunes da
Silva, g noral - João Pinto Ribeiro, gen tal - Joa-
quim Marque Eeparteiro, ontra-almirante - Frederico
da onceição Costa, general- Jo é Pinto de Vasconce-
los - António de Ab,'eu ...1/equita.

o uh ecretârle de E lado do Exército,
Afon8o Maqalhãe« de Almeida Fernandes

Está conforme,
o Cbefe do Gabinete,

, """'-~ f ;_~ ..\ ,~.-.:- "'~ '"

~.





MINI5 TÉRIO DO EXÉRCITO

Ordem do Exército
1.& Série

N,O 4 30 de Setembro de 1958

Publica-se ao Exército õ seguinte:

1- DECRETOS

Ministério do Exército - I.a Direcção.Geral

Deoreto-Lel n.· 41 752

Usando da faculdade conferida pela 1." parte do
n ." 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. O artigo 172.° do Código de Justiça
Militar, aprovado pelo Decreto n.? 11 292, de 26 de
~ ovembro de 1925, pa a a ter a seguinte redacção:

Art. 172.° A penas do artigos 170.°, 171.0 e
173.° serão sempre aplicadas ao máximo quando,
em tempo de guerra ou de grave emergência em
qualquer ponto do território nacional, a deserção
for cometida em frente do inimigo ou quando o
delinquente fizer parte de forças expedicionárias
ou em operaçõe contra inimigo externo ou in-
terno, em prejuízo do di posto nos artigos 74.°,
121.°, 142.°, 143.°, 144.° e 174.° .

§ único. O di posto ne te artig-o , relativamente
à deserção cometida em frente do inimigo, apli-
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ca-se enquanto durar o estado de emergência em
qualquer ponto do território nacional aos compo-
nentes das forças armadas portuguesas em ser-
viço de soberania no mesmo território e que deser-
tem para país estrangeiro, contíguo ou não a
território nacional.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 23 de Julho de

1958. - FRANCISCO HIGINO IORAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Marcello Caetano - Fer-
nando dos Santos Gosta - Joaquim Trigo de Negrei-
ros - João de Matos A ntunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa - Paulo Arsénio Viríssimo
Cunha - Eduardo de A romtes e Oliveira - Raul Jorge
Rodrigues Ventura-Francisco de Paula Leite Pinto-
Ulisses Cruz de Aguiar Cortês - Manuel Gomes de
Araújo - Henrique Veiga de Macedo.

Ministério do Exército - 2" Oirecçao-Geral- I. a Repartiçao

Decreto n.s 41 767

Torna-se necessário proceder à aquisição de 32 679
munições completas e embaladas para morteiro I 8 cm
do tipo americano, trabalho este que importa num total
de 9:999.774$ e que não pode estar concluído no actual
ano económico.

'I'endo em vista o disposto no artigo 22.0 do Decreto-
-Lei n ," 41 375, de 19 de Novembro de 1957;

Usando da faculdade conferida pelo n.." 3." do ar-
tigo 109." da Oonstituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 E autorizada a Administração-Geral do
Exército a despender, em dois anos sucessivo (1958
e 1959), a importância de 9 :999.774$ com encargos que
se vão contrair vara a aquisição de 32 679 munições
comp~etas e embaladas para morteiro I 8 cm do tipo
amencano.
Art. 2.0 Seja qual for o valor dos trabalhos a efec-

tuar, não poderá a Administração-Geral do E. ército
despender com os pagamentos relativo no ncnrzo in-
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dieado no artigo anterior mais do que as importâncias
a seguir mencionadas:

No amo económico corrente .
No ano económico de 1959 .

7 :300.854$00
2:698.920$00

§ único. A verba a despender em 1959 poderá ser
acrescida do saldo que porventura se verifique existir
em 1958.
Publique-se e cumpra-se-corno nele se contém.
Paços do Governo da República, 1 de Agosto de

1958. - FRANCISCO HIGINO ICRAVEIRO LOPhs - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Fernando dos Santos Costa-
A ntónio Manuel Pinto Barbosa.

Ministério das Obras Públicas - Direcção-Geral dos Edifícios
e Monumentos Nacionais

Decreto n.O 41 768

Considerando que :foi adjudicada a João Maria Mar-
rucho a empreitada de «Escola Prática de Artilharia,
Vendas Novas - Arranj o dos telhados (continuação)
e diversas obra, de reparação e beneficiação»;

Considerando que para a execução de tais obras,
como e verifica do re pectivo caderno de encargos, está
fixado o prazo de duzentos e quarenta dias, que abrange
parte do ano de 1958 e do de 1959;
Tendo em vista o disposto no artigo 22.° e seu § 1.0

do Decreto-Lei n." 41 375, de 19 de Novembro de 1957;
Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-

tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo L" E autorizada a Direcção-Geral dos Edi-
Iício e Monurnento Nacionais a celebrar contrato com
João :Maria Marrucho para a e ecução da empreitada
d «Escola Prática de Artilharia, Vendas Novas-
Arranjo do telhado (continuação) e diversas obras
de reparação e beneficiação », pela importância de
459.529 90.

Art. 2.° eja qual :for o valor das obras a realizar,
não poderá a Direcção-Geral dos Edifício e Monumen-
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tos Nacionais despender com pagamentos relativos às
obras executadas, por virtude de contrato, mais de
150.000$ no corrente ano e 309.529$90, ou o que se
apurar como saldo, no ano de 1959.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 1 de Agosto de

1958. - FRANCISCO HIGINO CRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar - António Manuel Pinto Bar-
bosa - Eduardo de Arantes e Oliveira.

Ministério das Finanças - Direcção-Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 41 773

Com fundamento nas disposições do artigo 3.0 do
Decreto-Lei n." 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e
mediante propostas aprovadas pelo Ministro das Fi-
nanças, nos termos do me mo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as repartições da Direc-
ção-Geral da Contabilidade Pública re pectiva a man-
darem satisfazer, em conta da verba de «Despe as de
anos económicos findos» in crita nos orçamentos do
actual ano económico, as quantias seguintes:

Ministério do Exército
Ajudas de custo, respeitantes aos

anos de 1956 e 1957, a abonar a
militares . . . . . . . . . . . 152.857$30

Indemnizações relativas aos anos
de 1956 e 1957 a liquidar por
motivo de acidentes de viação
ocorridos com veículos militares 21.767$30

Gratificações referentes ao ano de
1956 devidas a um tenente-coro-
nel pelo desempenho de funções
especiais . 4..800 00 179.42.1$60

. . . . . . . . . . . .. . .
Publique-se e cumpra-se como nele e contém.
Paços do Governo da República, 4 de Ago to de

1958. - ]'UANClSCO llIGlNO I RAVEIRO LOPE - A ntô-
nio de Oliveira Salaear- Marcello Caetano - Eer-



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N.o 4 217

nando dos antos Costa - Joaquim Trigo de Negrei-
ros-João de Matos Antunes Varela-Ant6nio Manuel
Pinto Barbosa - Paulo Arsénio Viríssimo Cunha-
Eduardo de Arantes e Oliveira-Raul Jorge Rodrigues
Ventura - Francisco de Paula Leite Pinto - Ulisses
Cruz de Aguiar Cortês - Manuel Gomes de Araújo -
Henrique Veiga de Macedo.

(Rectificado DO Diário do Cove1"11OD.O 182, L' série, do 27 de Agosto
de 1958).

Decreto no" 41 785

Com fundamento no § 1.0 do artigo 17.° do Decreto
n.s 16670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.° do
Decreto n,? 18 381, de 24 de Maio de 1930, na alínea a)
do artigo 33.° e na alínea a), b), c), e) e [J) do
artigo 35.° do referido pecreto n." 18 381, no artigo 2.°
e eu § único do Decreto-Lei n .? 24 914, de 10 de J a-
neiro de 1935, em execução do Decreto-Lei n." 41 669,
de 9 de Junho de 1958, mediante propostas aprovadas
pelo Ministro das Finanças, no termo do n." 1.0 do
artigo 9.° do Decreto-Lei n." 22470, de 11 de Abril de
1933, e nos do mencionado artigo 2.0 do Decreto-Lei
n.s 24 914;

Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3.° do ar-
tigo 109.° na Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

...........
Art. 2.° São abertos no Ministério das Finanças cré-

ditos e peciai no montante de 100:976.865$90, desti-
nado. quer a reforçar verbas insuficientemente ~otadas,
quer a prover à realisação de despe as não previatas no
Orçamento Geral do E tado em vigor:
........................

Ministério do Exérrlto

Capitulo 8.° cServiços de instrução militar - Ins-
tituto de Odivel ):

Artigo 33:3.°, n.O 1) cSub ídio do Estado para
pagamento de men alidudes ... ) ..... 75.000100

Art. 3.° Como compensação dos crédito designados
no artigo anterior, . fio efp tundas as .eguint altera-
çõe ao Orçamento Geral ao Estado em execução, repre-
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sentativas de aumentos de previsão de receitas e de re-
dução em verbas de despesa:

Ministério do Exército

Capítulo 8.°, artigo 326.°, n.v 1) .. 75.000$00

Pu blique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 7 de Agosto de

1958. - FRANCISCO HIGINO CRAVEIRO LOPES -- Antó-
nio de Oliveira Salazar - Marcello Caetano - Fer-
nando dos Santos Costa - Joaquim Trigo de Negrei-
ros-João de Matos Antunes Varela-António Manuel
Pinto Barbosa - Paulo Arsénio Viríssimo Cunha--
Eduardo de Arantes e Oliveira-Raul Jorge Rodrigues
Ventura - Francisco de Paula Leite Pinto - Ulisses
Cruz de Aguiar Cortês - Ma1lJUelGomes de Araújo -
Henrique Veiga de Macedo.

(Rectificado no Diúrio do Governo n.? 183, L" sério, do 28 do Agosto
de 1958).

Presidência do Conselho - Subsecretariado de Estado da Aeronáutica

Decreto-Lei n.· 41 810

Tornando-se necessário harmonizar algumas das dis-
posições do Decreto-Lei n." 39 184, de 22 de Abril de
1953, <com 'O estabelecido pelo Decreto-Lei 'n.O 41 962,
de 31 de Dezembro de 1957;

Usando da faculdade conferida pela La parte do
n.? 2.0 do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Aos oficiais pilotos navegadores da Força
Aérea são abonados vencimentos e gratificações idên-
ticos aos estabelecidos no Decreto-Lei n.? 39 184, de
22 de Abril de 1953, para os oficiais pilotos aviadores,
com excepção da gratificação de serviço aéreo, que é de
1.250$.
Art. 2 .. Aos sargentos pilotos e especialista da

Força Aérea são abonados os vencimentos e gratifica-
ções estabelecidos no Decreto-Lei n." 39 184, de 22 de
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Abril de 1953, com excepção das gratificações de ser-
viço aéreo e de especialidade, que passam a ser:

Pelo serviço aéreo:
a) Sargentos pilotos . . . . . . . . . . . . . . 1.000$00
b) Sargentos especialistas pertencentes às tripula-

ções de aeronaves em voo. . . . . . . .. 750$00

De especialidade:
Sargentos especialistas . . . . . 500$00

§ único. A gratificações referidas no corpo deste ar-
tigo não são acumulávei entre si.

Art. 3.° Às praças da Força Aérea são abonados os
vencimentos e gratificações estabel cidos no Decreto-Lei
n." 39 184, de 22 de Abril de 1953, com excepção das
gratificaçõe de erviço aéreo e de especialidade, que
passam a ser:

Pelo serviço aéreo:
a) Primeiros-cabos especialistas pertencentes às

tripulações de aeronaves em voo. . . . . .
b) Primeiros-cabos frequentando tirocínios de pi-

o) s~fJ:â~~c~d~t~s .e . s~ldado; ~l~n~s' f;equ~n:
tando cursos de pilotagem. . . . . . . . .

d) Soldados cadetes frequentando cursos de nave-
gação .

540$00

600$00

540$00

420$00

De especialidade:
a) Primeiros-cabos especialistas. 500$00

§ único. As gratifícaçõe referidas no corpo de te ar-
tigo não ão acumulãvei ntre si.

Art. 4.° Ao soldado alunos que frequentem cursos
d radiotelegrafia e de radares de avião é abonada a
gratificação de 10 no dia m que tiver lugar instru-
ção em voo.

Ao cad t s da E 'cola do Exército e da Escola Naval
destinado à Força Aérea e que frequentem os corres-
pondentes curo o de pilotagem ' abonada a gratificação
de 20$ nos dia em que tiver luzar instrução em voo.

Art. 5.° A. di. posiçõe do presente diploma entram
em vigor no dia 1 de etcmbro ele 1958.

Puhliqu -. cumpra-: como nele se contém.
Paço. do Governo fI. Repübli a, 9 de Agosto de

1958. - A ff:RICO DEU RODRIGUI!,S TnOYAZ - António
de Oliveira • alazar - Marce.llo Caetano - Fernando
dos • antos Co ta - Joaquim Trigo de Neqreiros=«
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João de Matos Antunes Varela - António Manuel
Pinto Barbosa - Paulo Arsénio Viríssimo Cunha-
Eduardo de A rentes e Oliveira - Raul Jorge Rodri-
gues Ventura - Francisco de Paula Leite Pinto-
Ulisses Cruz de Aguiar Cortês - Manuel Gomes de
Araújo - Henrique Veiga de Macedo.

Ministério do Ultramar - Gabinete do Ministro - Secçãe Militar

Deoreto n.O 41 817

Tendo o Governo-Geral do Estado da !ndia e os Go-
vernos das províncias de Macau e Timor exposto sobre
a situação difícil em que se encontram os reformados
militares nelas residentes, em virtude da insuficiência
das respectivas pensões, em face do agravamento do
custo da vida local, e sendo necessário adoptarem-se pro-
vidências urgentes para remediar tal situação;

Ouvido o Conselho Ultramarino j

Usando da faculdade conferida pelo n. o 3.0 do ar-
tigo 150.0 da Constituição, o Ministro do Ultramar de-
creta e eu promulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São extensivos ao Estado da India e às
províncias de Macau e Timor os benefícios derivados
dos Decretos n.OS 8787, de 30 de Abril de 1923, e 13 581,
de 16 de Maio de 1927, que mandaram aplicar ao ultra-
mar as disposições das Leis n.OS 888 e 1332, respectiva-
mente de 18 de Setembro de 1919 e 26 de Agosto de
1922.

§ único. As disposições dos decretos a que se refere o
corpo deste artigo só serão executadas nessas províncias
quando os respectivos governadores entenderem que as
disponibilidades financeiras o permitem.

Art. 2.° :e revogado o artigo 3.° do Diploma Legisla-
tivo n." 437, de 26 de Agosto de 1930, promulgado pelo
Governo-Geral do Estado da !ndia.
Art. 3.° :e autorizado o Gaverno da província de Ma-

cau a alterar, se necessário, as percentagens do venci-
mento complementar do custo de vida e tabelecidas para
os reformados militares.

Art. 4.° São autorizados os governadores das referidas
províncias ultramarinas a abrir. com as formalidades
legais aplicáveis, os créditos especiais nece: sãrioe ao pa-
gamento dos encargos resultantes de te decreto, utili-
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zando como contrapartida disponibilidades ou recursos
orçamentais, ou ainda, na sua falta, os saldos das con-
tas de exercícios findos.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paço do Governo da República, 9 de Agosto de

1958. - A:r.ll~RICO DEUS RODRIGUES TrroMAZ - António
de Oliveira Salazar - Raul Jor.qe Rodrigues Ventura.

11- PORTARIAS

Ministério do Exército - 3. a Direcção-Gera I_I. a RepartiçAo
(Estado-Maior do Exército)

PortarIa

~[anda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, aprovar e pôr em execução o se-
guinte:

Instruções para a execução do Decreto-Lei n.? 41 291,
de 24 de Setembro de 1957

1.0 O eur 'o de observudores aéreo, a que se refere
o Decr to L i n." 41201, de 24 de , otembro de H)õ7,
de tina- e a oficiai das armas de artilharia, cavalaria e
engenharia.
§ único. uando for julgado conveniente podem ser

organizados stágio para oficiais das armas e dos ser-
viços cl stinndos 01'8 ncialmoute a d scnvolver-lhos a
acuidad vi sual adaptá-los às coruliçõ s d voo, por
forma a p rmitir-lh s, com bom roudim nto, a orieutação
a oh. ervução (lo terreno "isto do ar.
2.° Sob a ,up .rint nd ncia da Dir CÇiLO da Arma d

Artilharia, o curso os estágios funcionam num centro
d in..trucão organizado na }'J scola Prática d Artilharia,
exc pto n que ' r fel' i~ a]J/icw:170 e adllpfw:c7o ((O
meio aéreo, que [t/,ú lllf/((/', ('III /'('..'/1'((, na 1)((81' aérea 11.° 3.

•' rÍl pr rtuda pia, diroccõ s tias outras armas e dos
senic:o: pela r "ii') s militares a colahorucão quo
for julgnrlu ('ou\' ni IIt . .

:3.0 O ini 'io duração do curso C (los ostãgio SilO fixa-
do, anualm nt p lo Estndo-Xlnior do F;,'ÓI'cito (1.(1 Re-
parti, ao) «110 plano (!t. ti roei nios, ('stúgi(~s o .cursos»,
. oh prop sta da Dir c<:ão da Arma d ArtlllHll'la.
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Os programas do curso e dos estágios são elaborados
pela Direcção da Arma de Artilharia, em colaboração
com as direcções das outras armas e do erviços,
e remetidos ao Estado-Maior do Exército (La Repar-
tição ).

Para a fixação do inicio e duração dos cursos e
estágios, bem como para apreciação do programa, o
Estado-Maior do Exército (1. a Repartição) consulta pre-
viamente o Eetado-Moior da Força Aérea (B.a Repor-
tição).
§ único. Do programa devem constar fundamental-

mente as seguintes matérias:

PARTE I

Voo
Orientação,
Observação.
Reconhecimento.
Regulação de tiro.
Voo nocturno.
Missões especiais.
Navegação.

PARTE II

Instruções teórica

Nomenclatura, descrição e características do avião.
Generalidades sobre princípios de voo.
Navegação lementar,
Meteorologia.
Observação aérea.
Reconhecimento aéreo.
Tiro (artilharia, morteiros e carros).
Fotografia aérea.
Organiza ·iLO.
'l'ran missões.
Primeiros socorros.

4.0 Podem s r admitidos it fr quõn .iu do curso o
oficiais que d ntro do núm 1"0 d vagas fixado : ati 'fa-
çam as seguintes condiçõ H:

a) Estar habilitado com o curso <lar. p ctiva arma
da Escola do Exército, para oficiais do quadro
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permanente, ou com o curso de oficial mili-
ciano da arma respectiva, para os do quadro
de complemento;

b) Sendo oficial do quadro de complemento, per-
tencer à seguintes especialidades:

Na artilharia- «campanha-P. C. T.»
«ou campanha-inf, e Iig.»;

Na cavalaria - «carros de combate» ou
«reconhecimento» ;

Na engenharia - «sapador».

c) Ter boa informações do respectivo comando;
d) Ter meno de 30 anos de idade, contados até

ao dia anterior ao da abertura do concurso a
que se refere o n.? 6.°;

e) Ser subalterno ;
f) Não ter tirado qualquer especialidade como ofi-

cial, excepto na cavalaria, om quo podem ser
admitidos OH oficiais O pecializados em «infor-
maçõe ,opora~õe o serviços» ;

g) Obrigar-se a dois ano do erviço além do tempo
normal, endo rubalterno do quadro de com-
plem nto;

h) Ser julgado apto pela Junta do aúde da Porça
Aérea, quo aplicará na ob ervação dos exami-
nando a tabela geral a tabela complemen-
tar n.? l-A.

5.° O núm 1'0 d Yagas por arma' o quadros Ó fixado
a.nualm nt pelo Estado-Maior do Exército (1. a Ropar-
tl~ão) no «plano d tirocíuios, stágio o cursos».

Para a fixação d ,t quantitativo proceder-so-á da
forma , guint :

a) Até ;31 d Jlar~ d cada ano, no Estado-Maior
do Exér .ito, a 3.8 H partição, depois d con-
sultar a :?a H purtição (ln 1.11 Dirocçã -G ral
'obro as limitaçõ H d pessoal, informa ,t
La H pnrtição (la' di, ponihilidad H.<1 f:ol'~lU\-
mação d obs rvarlor s aér os, discrimina-
dum ut por armus quadros ;

b) Até;\ <l Abril o Est<ltlo-Maior do Exército
(La I parti ão) informa o Estado-Maior da
Forçu Aérea (;~.a R parti 'ito) do número do
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instruendos que convém frequentarem o curso
no ano civil seguinte;

c) Até 31 de Maio o Estado-Maior da Força Aérea
(3. a Repartição) informa o Estado-Maior do
Exército (1. a Repartição) do número de ins-
truendos a que pode ministrar instrução ;

d) O Estado-Maior do Exército (1.a Repartição) ins-
creve oportunamente no plano de tirocínios,
estágios e cursos o respectivo número de
instruendos por armas e quadros.

6.° Ao tomar conhecimento do número de instruendos
que devem frequentar o curso de observadores aéreos,
a La Direcção-Geral do Ministério do Exército (2. a Re-
partição) abre concurso, pelo prazo de trinta dias, para
admissão ao curso.

7.° O Governo Militar de Lisboa, as regiões militares
e os comandos militares remetem directamente à La Di-
recção-Geral do Ministério do Exército (2. a Repartição)
os processos respeitantes aos concorrentes, instruidos
com os seguintes documentos:

Declaração do intere sado ;
Declaração de que se obriga ao tempo de serviço

fixado na alínea r;) do n.? 4.° (só para subalternos
do quadro de complemento);

Nota elos assentos;
Informação do respectivo comandante;
Quaisquer outros documentos que o interessado

entenda por conveniente juntar.

8.° Quando o número de concorrentes relativos a
cada arma e quadro for superior ao respectivo número
de vagas, observam-se a seguintes prioridades:

a) Ter certificado de piloto de avião, de helicóptero
ou de planador;

b) Ter menos idade;
c) Ser mais antigo.

9.° Quando o número de concorr nte d cada arma
e quadro for inferior ao respectivo número de va-
gas, podem ser nomeados oficiais por impo ição de
serviço.
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As nomeações são feitas pela 1. a Direcção-Geral do
Ministério do Exército (2. a Repartição), ouvidas as di-
recções das armas.

10. o O Estado-Maior do Exército (1. a Repartição),
depois de consultado o Estado-Maior da Força Aérea
(3. a Repartição), comunica à La Direcção-Geral do
Ministério do Exército (2. a Repartição) a data e local
de inspecção dos candidatos seleccionados, a qual promo-
verá a sua apresentação oportuna.

11.0 Em harmonia com a data e local fixados no
«plano de tirocínios, estágios e cursos», a La Direcção-
-Geral do Ministério do Exército (2. a Repartição) pro-
move a apresentação oportuna dos instruendos.

12.0 O Estado-Maior do Exército (La Repartição)
comunica à 2. a Direcção-Geral do Ministério do Exér-
cito (3. a Repartição - Secção de Orçamento) até 30 de
Junho de cada ano :"

O número de instruendos e o de estagiários que
devem frequentar o curso e estágios no próximo
ano civil;

Duração dos cursos e estágios;
Os dados neces ários para a inscrição das verbas

correspondentes às gratificações a que os ins-
truendos têm direito, nos termos do § 4.0 do
artigo 2.0 du Decreto-Lei n." 39184:, de 22 de
Abril de 1953;

Quaisquer outro elementos julgados convenientes
ou solicitados pela 2.a Direcção-Geral do Minis-
tório do Exército.

Se até 30 de Junho já estiver publicado o plano de
tiroclnios, estágios e cursos, serão feitas apenas as
~olllunicações relativas aos elementos que não cons-
tem daquele plano e se relacionem com o ano civil
imediato.

13.0 A 1. 3 Direcção-Geral do Ministério do Exército
(2. a Reparticão) comunica, até 30 do Junho de cada
ano, h 2.3 Dirccção-Gerul do Ministério do Exército
(3.3 Repartição -'eCçtLO de Orçamento), para efeitos
orçamentais da inscriçüo das verbal' correspondentes
às gratificações do' observadores aéreos, o número
de oficiais habilitados com aqu lo curso e que estejam
no desempenho dos .erviços inerentes àquela especia-
liJade.
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H.O Os oficiais especializados em observadore aéreo.
usam no dólman ou blusão (lado direito) o segu int di-
tintivo, com as cores e dimensões abaixo indicada

~_~ 8cm ,

VERMELHO AZUL

E
v
N

,_._

AMARELO VERDE

15.0 Após a conclusão do curso os obs rvador a 're s
d vem satisfazer o treino correspondente ao t mpo mi-
nimo s mestral d doz horas em missõ d obser-
vação.

1G.o A Direcção da Arma d Artilharia, em c labo-
ração com as outras dir cçõcs <las armas, labora S -

mestrnlm nte um projecto de tr ino dos oh rvudor ~
uér os r m to-o ao Estado-Muior do I·jx ircito (1.& R -
partição) até sos ionta diaH antes do inicio do 111 str
a que diz rosp ito.

Consultado o Estado-Mnior da Força A(\1' a (:3.' Re-
partição) quanto it possibilidade da r alização dOR tr i-
nos, o projr cto é subm tido it apr ciação sup rior.* 1.0 Os rolutórios outros truhnlh r -ulizudos no.
treinos suo enviados, pcla« unidades ondo stiv rr 1Il o:
obs rvadoros aéreos, tI Dircccão da rmn (lo Artilhuri, ,
([110 rem terú OH [' slativox a ol1l'iais d outras armas It
r ispecti vas di ['C <,<.:úcs.

O prazo do romessu h Dirccçào da Arma dt' Artilha-
ria (I de oito dias após OH troinos.

~ 3." II~stado-:\laiol' da Forcu 1\ÓI'( a (:\.Il Iioparti 'ito)
informa o g~tad()-l\1aiol' do Exército (t.a !{ep'lrtiç:w) (11
I f('di'·:l<:ão dOH ti' sinos, pam r.onh ('illl(llIto da. I' \ P -
ti\'as dito cço s das 1l1'1lHlS.* :L" 'nlll]l 'I< hs dircc(,.'o( fi da. al'lllll. (' lll11ni('HI
:'tS IIl1id:tdns a I·(\:tlil.:lçiio dos tr(lino~ t • 'II apro"(lita-
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mente, para efeito do abono de gratificações pelos con-
selhos administrativos por onde os observadores aéreos
recebam vencimentos (§ 1.0 do artigo 8.° do Decreto-
-Lei n.? 4,1 291).
17.° A vigilância médica dos observadores aéreos é

realizada pela Junta de Admissão e Exame Periôdico da
Ael'onáutica, em regra de dois em dois anos, segundo as
norma de observação médica já estabelecidas por aquela
Junta para a admissão dos referidos observadores.

Para o efeito, o Estado-Maior do Exército (1. a Repar-
tição) estabelecerá a neces ária ligação com a Direcção
do Serviço de Saúde da Força Aérea, sob proposta das
respectivas direcções das armas.

Os resultados do exame periódico são comunicados
ao Estado-Maior do Exército (La Repartição), que pro-
moverá o cancelamento da especialidade do observador
aéreo, se para tal houver motivo.
18.° Os assuntos relativos à execução do disposto no

artigo 3.° do Decreto-Lei n.? 41 291 ficam a cargo da
2. a Direcção-Geral do Ministério do Exército (2. a Repar-
tição), em ligação com os seguintes órgãos da Força
Aérea:

Direcção do Serviço de Recrutamento e Instrução,
no que diz respeito a campos de aterragem e res-
pectivas instalaçõe ;

Direcção do Serviço de Material, sobre equipamento
e transportes necessários.

10.° A nomeação dos oficiais para a frequência dos
estágios, a que se refere o § único do n.? 1.0, é feita pela
2.:1 Repartição da La Direcção-Geral do Ministério do
Exórcito ob proposta:

a) Dos comandantes das grandes unidades opera-
clonais, relativamente aos oficiais do seu
comando e dos comandos das unidades subor-
dinadas;

b) Das direcções das armas e dos serviços, incidindo
principalmente sobr instrutor s das eRc~l~s
práti as o centros do instrução e sobre ~fi(,lals
d trunsmiss CS, sapadores, etc., das mudados
da arma ou do ' rviço ;

c) Do Est:ulo-~laior do Exército, para quaisquer
outro: oficiais qu . e entenda ser vantajosa
a fr quõncia tio estágio.
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20.0 Os instrutores para os cursos de observadores
aéreos e estágios são fornecidos pelo Exército, excepto
no que diz respeito à aplicação e adaptação ao meio aéreo)
que ficam a Ca1'go da Forca Aé1-ea.

21.0 Os observadores aéreos enquanto exercerem as
funções da especialidade não podem ser nomeados para
a frequência de outra especialidade, com excepção das
especialidades que não sejam de mobilização.

22.0 Quando as necessidades de mobilização o justi-
fiquem, os observadores aéreos, embora promovidos
a capitães, podem continuar a desempenhar as funções
da respectiva especialidade, com obrigatoriedade dos
treinos regulamentares e com direito à respectiva grati-
ficação.

23.0 Até 31 de Outubro de cada ano o Estado-Maior
do Exército (3. a Repartição) apresenta ao Estado-Maior
da Força Aérea (1.11 Repartição) o programa das suas
necessidades de mobilização em meios aéreos.

O Estado-Maior da Força Aérea, até final de De-
zembro do mesmo ano, informará o Estado-Muior do
Exército (3. a Repartição) sobre os meios disponiveis e
prazos de mobilizução.

24. o (transitório). Aos oficiais de cavalaria especiali-
zados em «informações, operações e serviços» que con-
cluírem o curso do observadores aéreos não será consi-
derada, para efeitos de mobilização, aquela especialidade.

Quando os observadores aéreos deixarem de prestar
serviço nesta especialidade e se verificar haver van-
tagem do ponto de vista de mobil ização , será levantado
o respectivo impedimento.
25. o (transitório). Aos oficiais habilitados com os cur-

sos de Liaison Pilot e .l1·my Axiation Tatics é averbada
a especialidade de observador aéreo,

:\Iinist0rio do Exército, 16 de Julho de 1058.-O Sub-
secretário de I~stado do Exército, Afonso },fagalhc1.es de
Almeida Fernandes.

Ministp.rio do Exército- 2.11 Oirecçao·Geral- 3.:l Repartição

Portaria n.· 16771

. Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do E tército, que ao artigo 1.0 do Rcgulamell!ú
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da Agência Militar, aprovado pela Portaria n." 13 861,
de 1 de Março de 1952, seja aditado o seguinte número:

6.° A abertura de créditos, até ao limite dos fun-
dos disponíveis não necessários ao movimento
normal, a favor dos conselhos administrativos das
unidades e estabelecimentos militares que careçam
de numerário para a satisfação dos seus encargos.

Ministério do Exército, 18 de Julho de 1958.-
O Subsecretário de Estado do Exército, Afonso Maga-
lhães de Almeida Fernandes.

Ministério do Ultramar- Direcçao-Geral de Fazenda _La Bepartiçãe

Porta,.la n.s 16774

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Ultramar, nos termos dos artigos 4.° e 6.° do
Decreto n.? 37 879, de 8 de Julho de H)50, o se-
guinte:

1.° Reforçar, com as quantias que se indicam, as
seguintes verbas da tabela de despesa ordinária do orça-
mento geral em vigor na província de Moçambique:

CAPÍTULO 8.·
Serviços militares

Despesas com o material:
ArtiO'o 1440.\ n.· 3) «Aquisições de utilização per-
manente - Material do defesa e sogurança ptí-
blica» . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 1441.·, n.· 3) «Despesas de conservação e
aproveitamento - De móveis". . . . . . . . .

Paqamento de serviços:
Artigo 1443.· "Despesas de higiene, saúde e con-
forto» :
N.· 1) «Luz, aquecimento, água, lavagem, lim-
pl'za e outra' despe a" . . . . . \. . . .

N.· 3) «Medicamentos, apósitos, vacinas, dro-
gas, instrumentos cirúrgicos, uteuaílios de
farmácia e aparelhos de laboratório».

Artigo 14.15.· «Diver os serviço»:
1 .' 1) «Força motriz» .
.·3) «Dotação para a escolas militares»

8oo.000tS'00

300.000100

300.000~00

1oo.000~00

150 ooosoo
200. ()()()~00

1:8!iO.OOO~00
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tomando como contrapartida disponibilidades das verbas
adiante indicadas, da mesma tabela de despesa:

CAPÍTULO 8.°

Serviços militares

Despesa, com o pessoal :

Artigo 1438.°, n.s 1) "Outras despesa com o pessoal dentro da
província - Alimentação» :

Alínea a) "A cabos e soldados C. e U.»
Alínea b) «A praças indígenas» ..•.

1:000.000~00
850.OOO~OO

1:8íO.OOO~00

2.° Reforçar, com as quantias que se indicam, as se-
guintes verbas da tabela de despesa ordinária do orça-
mento geral em vigor na província de Timor:

CAPITULO 8.°

Serviços militares

Despesas com o material :

Artigo 221.·, n.O 2) «Despesas de conservação e
aproveitamento - Semoventes» . . • . • . • 150.000100

Encarqo« gerais:

Artigo 228.· «Deslocações do pessoal» :

.0 2), alínea b) «Ajudas de custo e subsídios
inerentes às deslocações fora da província-
A pagar na província» . . . . . . • . . .

N.· 4), alínea é), n.O2) «Passagem de ou para
o extorio r - Por quaisquer outros motivos-
A pagar na província» . . . . . . . . . .

14.250~00

187.500100

35t.750~00

tomando como contrapartida disponibilidades da verba
do capitulo 8.°, artigo 217.°, n.? 1), alínea a) « erviços
militares - Despesas com o pessoal - Remunerações
certas ao pessoal em exercício - Pessoal dos quadros
aprovados por lei - Vencimentos», da mesma tabela de
despesa.

Ministério do Ultramar, 22 de Julho de 193. Pelo
'Ui nistro do Ultramar, Carlos Krus Abecasis, Subsecre-
tário de Estado do Ultramar.
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Ministérios da Justiça, das Finanças e das Comunicações

Portaria n.O 16797

Reconhecendo-se a vantagem de uniformizar o ser-
viço de matrícula e de registo dos automóveis do Es-
tado e de que todos os actos que lhe dizem respeito,
dependentes das Direcções-Gerais de Transportes Tw--
restres e dos Registos e do Notariado, sejam requeridos
pela Direcção-Geral da Pazenda Pública, na sua qua-
lidade de admini tradora dos bens do domínio privado
do E tado e de encarregada da organização e manu-
tenção do re pectivo cadastro:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos
Ministros da Ju tiça, das inanças e das Comunicações:

1.0 Atribuir à Direcção-Geral da Eazenda Pública
a intervenção no preenchimento das condições técnicas
(serviço de viação) e jurídicas C erviços dos registos)
do veículos autom6vei do E tado, incluindo os otl'ga-
ni mo autónomo e os de coordenação económica, re-
lativa à aqui. ição, regi to e alienação, simples ou por
troca, do me mos veículos.

2.° Exceptuar de tas regra de competência OS or-
gani mo que, pela natureza especial da sua função
de carácter militar, pos uam um serviço privativo de
automóveis e tenham conveniência em movimenta'! di-
rectamente o regi to do carros que lhes estão adstrito.
O organi mo compreendido ne te número vêm a ser
o Departamento da Defe. a acional, os Mini tério
da Marinha e do Exército, a Guarda acional Repu-
blicana, a Guarda Fiscal e a Polícia de Segurança
Públi a.

3.° Que o regi. to de propriedade do' veículos do Es-
tado ja feito a favor de eE tado Portuguê )l, com. a
de ignação e pre. sa do organi mo a que o veículo estã
directamente afecto .

.1Hni stérios da J ustiça, da Finanças e das Oomu-
nicaçõe., 2 d Agosto de 1958. - Iinistro ela Jus-
tiça, João de Matos llntllnes Varela. - Mini Iro
da. Finança, ntônio Manuel Pinto Barbosa.-
O Mini tro da. omunicações, Manuel Gomes de
A.raújo.
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Ministério do Ultramar- Direcção-Geral de Fazenda _I.:lo Repartição

Portaria n." 16813

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Ultramar, o seguinte:

3. o Nos termos dos arti gos 4. o e 6.° do Decreto
n ," 37879, de 8 de Julho de 1950, reforçar com as
quantias que se indicam as seguintes verbas da tabela
de despesa ordinária do orçamento geral em vigor na
província de Cabo Verde:

CAPtTULO 8.°

Serviços militares

Pagamento de serviços

Artigo 212.°, n.? 1) «Diversos serviços - Serviços
de recrutamento) . . . . . . . . 12.000$00

Encargos gerais

Artigo 215.° «Deslocações do pessoal»:
N.o 4) «Passagens dentro da província» .
N.> 5), alínea b) «Passagens de ou para o ex-
terior - Por outros motivos - A pagar em
Cabo Verde». . . . . . . . . . . • . . .

8.000$00

15.000$00

85.000$00

tomando como contrapartida disponibilidade da verba
do capítulo 8.0, artigo 204.°, n." J}, alínea a) «Serviços
militares - Despesa com o pessoal - Remuneraçõe
certas ao pessoal em exercício - Pessoal dos quadros
aprovados por lei - Vencimentos», da mesma tabela
de despesa.

Ministério do Ultramar, 8 de Agosto de 1958.-
Pelo Ministro do Ultramar, Carlos Krus Abecasis, Sub-
secretário de Estado do Ultramar.

Portaria n.O 16814

Manda o Governo da República Portugue a, pelo
·Ministro do Ultramar, o seguinte:
........................
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2.· Anular o n.? 4.· da Portaria n." 16 757, de 2 de
Julho do corrente ano, e, nos termos dos artigos 4.°
e 6.° do Decreto n." 37879, de 8 de Julho de 1950,
reforçar com as importâncias que se indicam as se-
guintes verbas da tabela de despesa ordinária do orça-
mento geral em vigor na província de Moçambique:

QAP1TULO 8.°

SenlQOS militares

Despesas com o pessoaL:
Artigo 1438.° «Outras despesas com o pessoal dentro da provín-
cia) :

N.o 2), alínea b) «Fardamento e calçado-
A praças indígenas) . . . . . . . . . . .

N. ° 7), alínea b) "Outras despesas que não
constituem remuneração paga a dinheiro -
Subsídios para funerais - Na província» ..

Despesas com o materiaL:
Artigo 1440.° «Aquisições de utilização perma-
nente) :

N.o 1) eSemoventesa . ., .
N.· 2) «Móveis) .. , .
N.• 3) «Material de defesa e segurança pú-
blica». . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 1441.· «Despesas de conservação e aprovei.
tamentos :

N.· 1) «De imóveis) .
N.· 2) «De semoventes» .
N.o 4) «De material de defesa e segurança pú-
blica, . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 1442.0 «Material de consumo corrente) . .

Pagamento de serviços:
Artigo 1444.0 «Despesas de comunicações dentro
da província, . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 1445.0, n.O 2) «Diversos serviços - Serviços
de recrutamento, . . . . . . . . . . . . • .

Encargos gerais:
Artigo 1448 .• , n.? 1) «Despesas de comunicações
fora da província - Transporte do material, caro
gas, frotes, seguro .• portes de correio e telégrafo
e outra» de pesa conexas). . . . . . . . . .

Artigo 1449 .• «De locações de pessocb :
N.· 1) «Ajudas de custo dentro da província»
N.· 5), alínea b) «Pa. agem! ele ou para o ex-

terior - Por quni quer outros motivos-
pll"nr nn pTovÍlll'iu» . . . . . . . . . .

800.000$00

40.000$00

1 :000.000$00
360.000$00

800.000$00

200.000$00
600.000$00

500.000$00

1 :000.000$00

800.000$00

800.000$00

1 :000.000$00

500.000$00

400.000$00
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Artigo 1455.°, n.s 1), alínea b) «Exercícios fino
dos - Para pagamento de despesas não previa-
tas - Na província» . . . . . . . . . . . .• 67.105$10-----

8 :867.105$10

tomando como contrapartida as seguintes disponibili-
dades da mesma tabela de despesa:

CAPITULO 8.°

Serviços militares
Despesas com o pessoal.-

Artigo 1436.°, n.v 1), alínea a) «Remunerações
certas ao pessoal em exercício - Pessoal dos
quadros aprovados por lei - Vencimentos» . . 8 :267.105$10

Artigo 1437.°, n.v 2) «Remunerações acidentais-
Gratificação de readmissão a praças indígenas» 600.000$00

8 :867.105$10

Ministério do Ultramar, 8 de Agosto de 1958.-
Pelo Ministro do Ultramar, Carlos [(1'US Abecasis, Sub-
secretário de Estado do Ultramar.

Portaria n.O 16826

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Ultramar, o seguinte:

................
2.° Nos termos do artigo 8.° do Decreto n." 37 879,

de 8 de Julho de 1950, abrir em Angola um crédito
especial de 12.000$, destinado a dotar, com as quantias
que se indicam, as <seguintes verbas da tabela de des-
pesa ordinária do orçamento geral em vigor naquela
província:

CAPITULO 8.°

Serviços militares
Artigo 1129.°, n. ° 4), alínea a) «Encargos gerais _
Deslocações do pessoal - Passagens de ou para
o exterior»:

1.0 «A pagar na metrópole» .
2.° «A pagar na província» .

6.000$00
6.000$00

12.000$00

tomando como contrapartida disponibilidades da verba
do capítulo 8.", artigo 1217.°, n.? 1) «Serviços milita-
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res - Despesas com o pessoal - Remunerações certas
ao pessoal em exercício - Pessoal dos quadros aprova-
dos por lei - Vencimentos D, da mesma- tabela de des-
pesa.
3.° Nos termos do artigo 9.° e seu § 1.° do Decreto

n." 37879, de 8 de Julho de 1950:
a) Reforçar com as quantias que se indicam as se-

guintes verbas da tabela de despesa ordinária do orça-
~ento geral em vigor na província de S. Tomé e Prín-
CIpe:

CAPITULO 8.°

Serv!90s mllltall6s

Encargos gerais:
.A,r.tiogo241.° «Deslocações do ip€ssoal»:

N.o 2), alínea a) «Ajudas de custo inerentes
às deslocações fora da província - A pagar
na metrópole» . . . . . . . . . . . . . .

N.o 5), alínea b), 1.0 «Passagens de ou para
o exterior - Por quaisquer outros moti-
vos - A pagar na metrópole». . . . . .. 80.000$00-----

70.000$00

40.000$00

tomando como contrapartida disponibilidades da verba
do capítulo 8.°, artigo 230.°, n." 1) «Serviços milita-
res - Despesas com o pessoal - Remunerações certas
ao pessoal em exercício - Pessoal dos quadros apro-
vados por lei - Vencimentos», da mesma tabela de des-
pesa ;

b) Reforçar com as quantias que se indicam as se-
guintes verbas da tabela de despesa ordinária do orça-
mento geral em vigor na província de Macau:

CAPITULO 8.°

Serv!C}Osmilitares

Encargos gerais:
Artigo 208. ° «Deslocações do pessoal»:

N.? 2), alínea a) «Ajudas de custo inerentes
às deslocações fora da província - A pagar
na metrópole» . . . . . . . . . . . . . .

N. ° 4), alínea b), 1.0 «Passagens de ou para o
exterior - Por quaisquer outros motivos -
A pagar na metrópole». . . . _ _ . . . . 70_._00_0_$_0_0

100.000$00

80.000$00
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tomando como contrapartida disponibilidades das ver-
bas seguintes da mesma tabela de despesa:

C.AJPITULO 8.°

Serlll90s militares

Despesas com o pessoal:
Artigo 192.°, n.? 3), alínea b) «Outras despesas

com o pessoal dentro da província - Farda-
mento e calçado - A 230 praças indígenas» 42.500$00

Encargos gerais:
Artigo 203.°, n.O 4), alínea a), 2.° «Deslocações

do pessoal - Passagens de ou para o exterior -
Por motivo de licença graciosa - A pagar na
província». . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 204.° «Diversas despesas»:

N.> 1), alínea b) «Diferenças de câmbio e ou-
tras despesas de transferências de fundos -
A pagar na província» . . . . . . . . .. 20.375 00

N.o 5) «Melhoria do vencimento complemen-
tar do custo de vida». . . . . . . . . .. 27.500$00-----

100.000 00

9.625$00

c) Reforçar com as quantias que se indicam as se-
guintes verbas da tabela de despesa ordinária do orça-
mento geral em vigor na província de Timor:

CAPITULO 8.°

SerYioos mUltares

Encargos gerais:

Artigo 228.° «Deslocações do pessoal»:

N.? 2), alínea a) «Ajudas de custo e subsí-
dios inerentes /ts deslocações fora da pro-
víncia - A pagar na metrópole» . . . . .

N.o 4), alínea b), 1.0 «Passagens do ou para
o exterior - Por quaisqu r outros meti-
vos - A pagar na metrópole». . . . . . .

10.000$00

100.000$00

110.000$00

tomando como contrapartida disponibilidad s da verba
do capítulo 8.°, artigo 217.°, n.? 1), alínea a)« erviços
militares - Despesas com o pes oal - Remunerações
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certas ao pessoal em exercício - Pessoal dos quadros
aprovado por lei - Vencimentos», da mesma tabela
de despesa.

Ministério do Ultramar, 12 de Agosto de 1958.-
Pelo Ministro do Ultramar, Carlos Kru» Abecasis, Sub-
secretário de Estado do Ultramar.

Ministério do Exército - 3.a Oirecção-Geral- 3_a Repartição
CEstado-Maior do Exército)

Portaria

Tornando-se necessário actualizar os programas de
concurso para a promo~ão a primeiro-sargento das espe-
cialidades de mecânico electricista, mecânico radiomon-
tador, mecânico de radar, mecânico do instrumentos de
preci ião, mecânico de armamento e torre, mecânico de
arma pesadas, mecânico de viaturas de rodas, mecânico
de viaturas de lagartas e outras viaturas especiais, artí-
fice serralheiros, carpinteiro e seleiroa-correeiros :

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, aprovar e pôr em execução, a titulo
provisório, os novo programas para os referidos con-
cursos.

)linistério do Exército, 15 de Agosto de 1958.-
O Sub ecretárío de Estado do Exército, A. de Almeida
Fernandes.

Programa para o concurso de primeiro-sargento
mecânico electricista
A) Prova escrita

1) Escrituração

Escriturar uma folha d carga de material de guerra,
com alt raçõe no completo (movim nto do faltas), son-
do-lh indicado os 1 m ntos.

]~Hcriturar uma escala ti serviço para uma companhia,
quadrão ou bnt ria, ind p nd nt s ou incorporudos,

para quinz dia, sendo considerado apenas o efectivo
d quatro cabos e (1 z soldados e os serviços e as ulte-
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rações das praças indicadas pelo júri. Elaborar o mapa
diário de um destes dias que lhe for indicado.

Escriturar os registos de correspondência recebida
e expedida (considerando em cada um três documentos:
uma nota, um oficio e uma circular que lhe forem pre-
sentes), uma guia de marcha individual, outra colectiva,
uma requisição de transporte e uma baixa ao hospital.

2) Topografia

Escolha de um itinerário entre doi pontos pela carta
1 : 23 000, com indicação das dificuldades que nCOD-
trará na sua utilização. Marcação de um ponto na carta
1 : 25 000 por coordenadas hectométricns.

B) Prova de dactilografia

Copiar à máquina, em triplicado, uma requi ição-guia
d entrega, com 150 II 200 palavras em trinta minuto.

C) Prova prática

1) Parte oficinal

Revisão compl ta d uma máquina térmica, montagem
ou desmontagem de qualquer órgão ou órgão da mesma
e sua reparacão.

Revisão de qualquer máquina eléctrica, localização
de avarias e sua r parac;il .

Localização d qualquer avaria com pr ditor H medi-
nicos de artilharia, sua afinacão r puração , DOR nho
esquemático elo órgão ou órgãos sobr os qunis incidi-
ram as r parnçõ H r f ridas. Orçam nto.

Exocução nas oficinas duma das 11 çu obre a qual
incidiu a r paração.

2) Parte militar

orunndar um p letão isolado, x cutundo- quatro
mudancns d foruiação.

omundar uma P <lu nu coluna auto, usand O· sinais
r gulam ntar s, ou r conh c r o local d abrigo ou
e tacionam nto <la. viaturas auto duma. ubunidud ,
apresentando scguidnm nt () sboco <lo lo al " se
julgar onvoni nt ou n C ssárío, também o r lutór io.
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Ideia umâria da normas a seguir na instalação de
um bivaque, ua montagem, preparação de instalações
sanitárias e e colha do local da cozinha, do local da
diatribuição e do parque de viaturas. Atender às condi-
ções de defesa e ocultação.

D) Prova oral

1) Tecnologia

i tema métrico decimal, si tema inglê e instrumen-
to de medida.

Pre ão. Trabalho. Energia. Diferentes formas de
energia e suas transformaçõe .

eneralidade obre metalurgia. Maleabilidade. Ducti-
bilidade. Tenacidade. Dur za. Elasticidade. Flexibili-
dade.

Trabalhos de m tais e máquina -ferramentas.
Principai mat riai empr gado na construção de

máq uinu: léctricas.
Tratam uto térmicos.
Soldadura e corte d fi) tai s,
Envernizamento pintura.
Transmissão de movim nto por tambores e correias.
'I'ransmi 'ao li movimento por carreto' e ngrenu-

g n .
Probl ma obr ah irtura d carr to na fresa uni-

v r al d d ntes dir ito helicoidais curretos
cónico .

N ção ti higi 11 aplicnda il profissão do TIl cânico
1 ctrici ta.

d sastr ,
utiliza 'uo dos catá-

ln campanha,

:?) Máquinas térmicas

'omhu:ti\' i. dif rent , <Ta' s preveni nt da d ti-
lnc.'ão da hulha.

O ~á: rico : o gú. pohrc ; o eás dos alt?s f()r~o ; o
I' tr61 () u d ri vado j o b nzol j a nafta j o ai 001.

Ga~og nius ,
la:siticul,;uo d motore: térmicos.

Id sia g srul do funcionam nto do motoro
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Carburação.
Infiainação. Lubrificação. Rofrigerução.
Distribuição. Válvula de admissão e do escape. Mate-

rial empregado.
Válvulas refrigerudus. Calagom dos excêntricos.
Regulação.
Motores Diesel e semi-Diesel.
Comparação entre os motores Diesel, semi-Diesel d

explosão.
Problemas sobre potência do um motor; rendimento.
Descrição do um diagrama teórico e de um diagrama

depois de efectuada a regulação.

3) Electricidade

Problemas sobro re istôncias eléctricas; perda em
linha; potência eléctrica; corront s derivadas; int nsi-
d ade magnética; fluxo magnético; valor dum campo
magnético produzido por determinada corr nte; r lu-
tãueia de um circuito magnético; potência de um dínamo;
potencia e rendimento duma bat ria d acumuladore
capacidade de uma bateria d aeurnuladores.

'I'runsformadoros :

Cálculo de: r lação de trunsformação ; intensidade
de corrente no primário O no secundário; número
de espiras do primário o do secundário ; valor do
fluxo magnético; força electromotriz máxima
eficaz; voltag fi nos bornes do secundário.

Motor s e gerador s :

Cálculo ele: força contra-electromotriz e d voltagem
nos bornos de um motor; potõn ia o binári motor;
v Iocidurlo d um motor; hinário normal o biná-
rio d nrrunquo ; fluxo por pólo; r ndim nto eléc-
trico ; r ndimonto industrial; P rdus mocânicas ;
número do pólos; escorrogamcnto d UIIl motor;
frequência de alim utação ; valor das int Ilsidn-
d II d corr nt H no estator n rotor.

Transporto O diHtl'ibuição do on rgia léctricu :
álculo d : scccão d condu tOI'(\~ j peso do. ('011-
du turcs ; porrlu cm linha; poteneiu dispoulv 1;
factor d poH'Tleia i valor do ,~I'{f'-jndu<:tlO ren-
dimento das Iinhas.
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4) Desenho

Leitura de desenhos e descrição da peça que repre-
senta.

Cotas, símbolos e tolerâncias.
Representação esquemática no desenho de máquinas:

roscas, parafusos, porcas, molas, etc.
Cortes com interpretação convencional.
Indicação do acabamento de superfícies.

5) Serviço de Material

Conhecimento das publicações técnicas, boletins, ma-
nuais, livretes dos equipamentos, ordens de trabalho e
listas de sobresselentes.s

Conhecimento geral sobre o Serviço de Material.
Categorias de manutenção e princípios a que devem
obedecer.

Programa para o concurso de primeiro-sargento
mecânico radiomontador

A) Prova escrita

1) Escrituração

Escriturar uma folha de carga de material de guerra,
com alterações no completo (movimento de faltas), sen-
do-lhe indicado os elementos.

Escriturar uma scula de serviço para uma compa-
nhia, e quadrão ou bateria, independentes ou incorpo-
rados, para quinze dia', endo considerado apenas o
efectivo d quatro cabos e d Z oldados e os serviços
e a alteruçõ H da praças indicados pelo j úri. Elaborar
o mapa diário de um d stes dias quo lhe for indicado.

E criturar o registos de corre rpondência recebida e
exp dida (c ns id rando em cada um três documentos:
uma nota, um oficio e uma circular quo lhe forem
~re. ntos), uma guia d marcha individual, o,utra colcc-
tl;'a. Uma requisição d tran iport uma baixa ao hos-
pital.
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2) Topografia

Escolha do itinerário entre dois pontos pela carta
1 : 25 000, com indicação das dificuldades que encon-
trará na sua utilização. Marcação de um ponto na carta
1 : 25000 por coordenadas hectométricas.

B) Prova dactilográfica

Copiar à máquina, em triplicado, uma requisição-guia
de entrega, com 150 a 200 palavras em trinta minutos.

C) Prova prática

1) Parte oficinal

Revisão, localização de avarias e reparação de qual-
quer posto emissor-receptor distribuído ao Exército.

Requisição de sobresselentes necessários à reparação
a efectuar, utilizando os catálogos apropriados.

Relatório circunstanciado da reparação efectuada.

2) Parte militar

Comandar um pelotão isolado, executando-se quatro
mudanças de formação.

Comandar uma pequena coluna auto, u ando os inais
regulamentares, ou reconhecer o local de abrigo ou
estacionamento das viaturas auto de uma subunidade,
apresentando seguidamente o esboço do local e, s julgar
conveniente ou nocossário, também o relatório.

Ideia umária da normas a seguir na instulução de
um bivaque e sua montagem, preparaçâo de instalncõ 8
sanitárias e escolha do local da cozinha, do local da
distribuição e do parque do viaturas. Atender às cou-
dições de defe ra e ocultação.

J)) Prova oral

1) Electricidade
a) Corrente contínua

1) Noção do forçu, maasa, ac 1 l'a,ão, poso, pote.ncia
e n rgia mecânica. Relaçõ ontr stns grltn<l zas.
Sist mas d unidnd H C. . '. 1\1. Km. ,'. ~1. Kp. S.
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2) Constituição da matéria: elementos, compostos e
misturas. Moléculas e átomos. Teoria electrónica da
constituição da matéria.

3) Electrostática: corpos carregados e não carregados
de electricidade. Electricidade positiva e negativa. N 0-
ções do campo eléctrico e das linhas de força. Noção
de potencial eléctrico e de diferença de potencial. Lei
das atracções electrostáticas. Distribuição das linhas
do campo eléctrico no espaço à volta dos corpos carre-
gados de electricidade. Processos de electrização dos
corpos. Distribuição da cargas na superfície dos corpos.
Electro cópio. Unidades em que se exprime o Q, E
e V. Noções sobre conden adores. Unidades de capa-
cidade.

4) Electrodinâmica:

a) Noção de corrente eléctrica e de circuito eléc-
trico. Carga eléctrica e intensidade de corrente.
Unidades em que se exprimem. Resistência
eléctrica. Corpos condutores e isoladores.
Variação da re istência com a temperatura.
Lei de Ohm em corrente contínua. Efeito de
Joule e suas aplicações. Características da
a sociação de resistências em série, em para-
lelo e mista. Leis de Kirchoff. Electrólise,
sua leis aplicações. Pilhas eléctrica e sua
caracter! tiras. Acumuladores ácidos e alca-
lino . Baterias e acumuladores. A isociução
de acumuladore m séri , paru] lo e mista.
aract rlsticas (la .argn e descarga de acumu-

lador tilizução das bat rias. Bateria tam-
pão, Ianutencão de uma bat ria d acumu-
Jador Si

b) Mago tismo 1 ctromagnoti mo: Imanes naturais
e artificiais. Pólo magnético. lnmpo magné-
tiro e linha: d força do campo magnético.
L i das acçõ s loctrumagn ticas. nidados
cm qu .'0 xprimern as grane) zus magnéticas.
T oriu mol cular d magnoti mo. 'alllpo ma-
gnético t rr str - ti clinação o inclinação
magnéticas i

El ctromugn tismo - campo magnético criado
por uma corrent eléctrica que através 'a um
condutor l' ictilln o, UIl\U espira ou um sol -
nóide .
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Indução e fluxo magnético. Unidades em que
se exprimem;

Permeabilidade magnética - substâncias ferro-
magnéticas e não ferromagnéticas. Ciclo his-
terético dos diferentes materiais ferromagné-
ticos;

Circuito magnético -lei de IIopkinson;
Acção de um campo magnético sobre um con-

dutor percorrido por uma corrente eléctrica.
Indução magnética, leis de Faraday e de
Lenz. Auto-indução e indução mútua. Bobinas
de núcleo de ferro o de núcleo não ferroma-
gnético. Associação de bobinas em série e em
paralelo;

Electroimanes. Efeito pelicular.

5) Geradores e motores de corrente contínua: prin-
cipio de funcionamento, constituição, tipos de enrola-
mento, características do funcionamento, utilização, mon-
tagem, verificações e manutenção.

b) Corrente alternada

1) Circuitos eléctricos de corrente alternada:
Grandezas alternadas. Periodo, ciclo e frequência;
Grandezas sinusoidais. Valor má..'(imo, valor eficaz

e valor médio aritmético. Diferença de fa e entre
duas grandezas da mesma frequência. Repre-
sentação gráfica e vectorial das grandezas sinu-
soidais. Operações com grand zas da m sma
frequência, embora de amplitud fas s diferen-
tes e sua representação gráfica e vectorial.

2) Indutância. Diferença de fases entre a corr nte e
a tensão num circuito indutivo. Associação do indutàn-
cias em série e em paralelo. Capacitãncia. Diferença
de fase entre a corrente e a t nsão num circuito capa-
citivo.
Associação de condensadores em sér] e m paralelo.
Tipos de reaistências, cond nsador fi bobinas utili-

zados na prática.
3) Estudo dos circuitos de corront altemada utili-

zando o mótodo vectorial e o método dos imnginârios :
(bl) ir uito puram ut óhmico ;
) ircuito LU;
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c) Circuito RC j
d) Circuitos complexos de R, L e C em série e em

paralelo j
e) Potência em corrente alternada, activa, reactiva

e aparente. Factor de potência de uma insta-
lação. Processos de melhorar os factores de
potência j

f) Utilização das leis de Kirchoff em corrente al-
ternada. Métodos de transformação de cir-
cuitos rr em T e vice-versa. Teorema de
'I'hevenin e sua aplicação. Teorema da má-
xima transferência de potência j

{J) Circuitos de ressonância em série e paralelo.
Selectividade, largura de banda e factor de
qualidade.

4) Sistemas de correutes polifásicas. Caso particular
das correntes trifásicas.

5) Transformadores. Princípios de funcionamento.
Constituição. 'I'ipos de enrolamentos. Características.
Utilização. Verificações e manutenção.

6) Geradores e motores síncronos.
Motores assincronos de corrente alternada.
Princípios de funcionamento. Constituição. Caracte-

rlsticas. Tipos de enrolamentos.
Utilização e verificaçõe . Manutenção.
7) Fenómeno tran it6rio em circuitos RC, RL e

RLC.
8) In trum nto d medida mai u uais.

2) Rãdio

a) Y âlvula lectrónicas:
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b) Fontes de alimentação:

Rectificação;
Rectificadores secos;
Rectificação por diódios de gás e de alto vácuo;
Circuitos rectificadores monofásicos de meia onda

e de onda completa;
Duplicadores de tensão;
Triplicadores e quadriplicadores de tensão;
Filtros passa-baixo de diferentes tipos;
Influência da frequência no funcionamento dos

filtros;
Filtros de diferentes funções;
Divisores de tensão;
Reguladores-estabilizadores de tensão;
Vibrador síncrono e assíncrono.

c) Amplificação de tensão e de potência:

Noção de amplificação e tensão;
Relações de fase nos amplificadores com cargas re-

sistivas;
Recta de carga ou recta de funcionamento;
Processos de polarização das válvulas electrónicas;
Cargas de placas reactivas ;
Curvas de carga ou curvas de funcionamento;
Distorsão nos amplificadores;
Circuitos de acoplamento nc e discussão das suas

curvas de resposta;
Acoplamento por transformador e curva do ros-

posta;
Acoplamento por circuito sintonizado e curvas de

resposta;
Noção de amplificação o potência;
Amplificação do potência nas classes A, TI e
Amplificadores simétricos;
Amplificadores realimentados, inversores do fase e

seguidores de catódio.

d) Oscilação:

Condições de equilíbrio dos osciladores;
Estabilidade de amplitude o frequência;
Osciladores de grelha sintonizada ;
Oscilador Ilartley ;
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Oscilador Colppits;
Oscilador de grelha e placa sintonizadas;
Oscilador de acoplamento electrónico;
Oscilador de cristal;
Oscilador de resistência negativa;
Oscilador RC;
Neutralização nos amplificadores;
Oscilações parasitas;
Multiplicadores de frequência.

e) Modulação dá amplitude:

Noção de onda modulada em amplitude;
Modulação da placa dos amplificadores;
Modulação por circuitos não lineares.

f) Detecção de ondas moduladas em amplitude:

Noção de detecção;
Detecção por diódios;
Comando automático de volume temporizado e não

temporizado;
Detecção pela placa;
Detectores parabólicos;
Detecção heterodina;
Detectores regenerativos e super-regenerativos.

g) Electroacústica:

O som;
Microfones;
Alto-falantes;
Gravação do som;
Pick-ups ou reprodutores de som;
Instalações sonoras.

h) Emissores e receptores:

Emissores e receptores de onda continua;
Emissores e receptores de onda modulada em am-

plitude;
Princípios de funcionamento;
Caracteristicas e possibilidades;
Alinhamento.
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i) Frequência modulada:

Noção de onda modulada em frequência;
Dispositivos moduladores de frequência;
Detectores de F. 1\L;
Limitadores de F. M.;
Emissores e receptores de F. M. Suas caracterís-

ticas. Vantagens e desvantagens. Possibilidades.

j) Linhas de transmissão:

Linhas de transmissão não ressonantes;
Linhas de transmissão ressonantes;
Diferentes tipos de linbas;
Impedância característica das linhas;
Ondas incidentes reflectidas e estacionárias;
Diferentes utilizações das linhas ressonantes;
Osciladores para muito altas frequências.

k) Antenas e propagação:

Mecanismo da irradiação das ondas electromagné-
ticas;

Antenas Hertz;
Antena Marconi;
Noção do ganho das antenas;
Antenas direccionais;
Antenas parasitas;
Cortinas de antenas;
Antenas longas;
Antenas com reflectores e directores;
Antenas com reflectores parabólicos;
Propagação das ondas electromagnéticas às diferen-

tes frequências através do espaço.

l) Aparelhos de medição e de verificação:

Estudo do osciloscópio;
Estudo do provador de válvulas;
Voltímetro de vál vulas olectrónicas.

3) Serviço de Material
Conhecimento das publicações técnicas, boletins, ma-

o nuais, livretes dos equipamentos, ordens de trabalho,
listas de sobresselentes;



1." Série ORDEM DO EXERCITO N.O 4 249

Conhecimento geral sobre o Serviço de Material.
Categorias de manutenção e principios a que devem

obedecer.

Programa para concurso de primeiro-sargento
mecânico de radar
A) Prova escrita

1) Escrituração

Escriturar uma folha de carga de material de guerra,
com alterações no completo (movimento de faltas),
sendo-lhe indicado os elementos.

Escriturar uma escala. de serviço para uma companhia,
esquadrão ou bateria, independentes ou incorporados,
para quinze dias, sendo considerado apenas o efectivo
de quatro cabos e dez soldados O os serviços e as alte-
rações das praças indicados pelo júri. Elaborar o mapa
diário de um destes dias que lhe for indicado.

Escriturar os registos de correspondência recebida e
expedida (considerando em cada um três documentos:
Uma nota, um ofício e uma circular que lhe forem pre-
sentes), uma guia de marcha individual, outra colectiva,
uma requisição de transporte e uma baixa ao hospital.

2) Topografia

Escolha do itinerário entre dois pontos pela carta
1 : 26 000, com indicação das dificuldades que encon-
trará na sua utilização. Marcação de um ponto na carta
1 : 25 000 por coordenadas hectométricas.

B) Prova dactilográfica

Copiar à máquina, em triplicado, uma requisição-guia
de entrega com 150 a 200 palavras em trinta minutos.

C) Prova prática

1) Parte oficinal

Revisão, localização de avarias em qualquer equipa-
mento de radar di. tribuído ao Exército, à escolha do
Concorrente.
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Requisição dos sobresselentes necessários à reparação
a efectuar, utilizando os catálogos apropriados.

Relatório circunstanciado da reparação efectuada.

2) Parte militar

Comandar um pelotão isolado, executando quatro
mudanças de formação.

Comandar uma coluna auto constituída por um radar
táctico, um radar de tiro, um preditor electrónico e demais
viaturas inerentes, usando os sinais regulamentares.

Reconhecer o local de abrigo ou estacionamento
daquelas viaturas, apresentando o esboço do local e, se
julgar conveniente ou necessário, também o relatório.

Ideia sumária das normas a seguir na instalação de
um bivaque e sua montagem, preparação das instalações
sanitárias e escolha do local da cozinha, do local da
distribuição e do parque de viaturas. Atender às condi-
ções de defesa e ocultação.

I)) Prova oral

1) Electricidade
a) Corrente contínua

1) Noção de força, massa, aceleração, peso, potência
e energia mecânica. Relações entre estas grandezas.
Sistemas de unidades C. G. S., M. Km. S. e M. Kp. S.

2) Constituição da matéria: elementos, compostos e
misturas. Moléculas e átomos. Teoria electrónica da
constituição da matéria.

3) Electrostática: corpos carregados e não carrega-
dos de electricidade. Electricidade positiva e negativa.
Noções de campo eléctrico e de linhas de força.

Noção de potencial eléctrico e de diferença de po-
tencial. Lei das acções electrostáticas. Distribuição das
linhas do campo eléctrico no espaço à volta dos corpos
carregados de electricidade. Processos de electrização
dos corpos. Distribuição das cargas na superfície dos
corpos. Electroscópio. Unidades em que se exprime o
Q, E e V. Noção sobre condensadores. Unidades de ca-
pacidade.

4) Electrodinâmica:
a) Noção de corrente eléctrica e de circuito eléc-

trico. Carga eléctrica e intensidade de cor-
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rente. Unidades em que se exprimem.
Resistência eléctrica. Corpos condutores e
isoladores. Variação da resistência com a
temperatura. Lei de Ohm em corrente con-
tínua. Efeito Joule e suas aplicações. Carac-
terísticas da associação de resistências em
série, em paralelo e mista. Leis de Kirchotf.
Electrólise, suas leis e aplicações. Pilhas eléc-
tricas e suas características. Acumuladores
ácidos e alcalinos. Baterias de acumuladores.
Associação de acumuladores em série, para-
lelo e mista. Características da carga e des-
carga dos acumuladores. Utilização das bate-
rias. Bateri.a tampão. Manutenção de uma
bateria de acumuladores;

b) Magnetismo e electromagnetismo : imanes naturais
e artificiais. Pólos magnéticos. Campo magné-
tico e linhas de força do campo magnético.
Lei das acções electromaguéticas. Unidades
em que se exprimem as grandezas magnéti-
cas. Teoria molecular do magnetismo. Campo
magnético terrestre - declinação e indução
magnéticas;

Electromagnetismo - campo magnético criado
por uma corrente eléctrica que atravessa um
condutor rectilíneo, uma espira ou um sole-
nóide;

Indução e fluxo magnético. Unidades em que
se exprimem;

Permeabilidade magnética - substâncias ferro-
magnéticas e não ferromagnéticas. Ciclo bis-
terético dos diferentes materiai.s ferromagné-
ticos; .

Circuitos magnéticos -lei de IIopkinson;
Acção de um campo magnético sobre um con-

dutor percorrido por uma corrente eléctrica.
Indução magnética, leis de Faraday e de Lenz.
Auto-indução e indução mútua. Bobinas de
núcleo de ferro e de núcleo não ferromagné-
tico. Associação de bobinas om série e em
paralelo.

Electroímanes. Efeito pelicular.

5) Geradores e motores de corrente continua; prin-
cípio de funcionamento, constituição, tipos de enrola-
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mentos, características de funcionamento, utilização,
montagem, verificações e manutenção.

b) Corrente alternada

1) Circuitos eléctricos de corrente alternada: gran-
dezas alternadas. Noção de período, ciclo e frequência.
Grandezas sinusoidais: valor máximo, valor eficaz e
valor médio aritmético. Diferença de fase entre duas
grandezas da mesma frequência. Representação gráfica
e vectorial das grandezas sinusoidais.

Operações com grandezas da mesma frequência, em-
bora de amplitude e fases diferentes - sua representação
gráfica e vectorial.

2) Indutância. Diferença de fase entre a corrente
e a tensão num circuito indutivo. Associação de indu-
tâncias em série e paralelo. Capacitância. Diferença de
fase entre a corrente e a tensão num circuito capacitivo ,

Associação de condensadores em série e paralelo.
Tipos de resistências, condensadores e bobinas utili-

zados na prática.
3) Estudo dos circuitos de corrente alternada, utili-

zando o método vectorial e o método dos imaginários:

a) Oircuito puramente óhmico;
b) Oircuito LR;
c) Oircuito RO;
d) Oircuitos completos de R, L e O em série e

paralelo;
e) Potência em O. A., activa, reactiva e aparente.

Factor de potência de uma instalação. Pro-
cessos de melhorar o factor de potência;

f) Oircuitos e ressonância em série e paralelo.
Selectividade, largura de banda e factor de
qualidade;

g) Utilizaçâo das leis de Kirchoff em corrente alter-
nada. Métodos de transformacão de circuitos
'IT em T e vice-versa. Teorema de Thevenin
e sua aplicação. Teorema da máxima trans-
ferência de potência.

4) Sistemas de correntes polifásicas. Caso particular
das correntes trifásicas.
. 5) Transformadores. Princípios de funcionamento.
Constituição. Tipos de enrolamentos. Oaracterísticas.
Utilização. Verificações e manutenção.
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6) Geradores e motores sincronos e assincronos de
corrente alternada. Principios de funcionamento. Cons-
tituição. Características. Tipos de enrolamentos. Utili-
zação e rectificações. Manutenção.

7) Fenómenos transitórios em circuito RC, RL e RLC.
8) Instrumentos de medidas mais usuais.

2) Rádio e radar

a) Válvulas electrónicas:
Teoria electrónica;
Catódios das válvulas;
Carga espacial e intensidade da emissão catódica;
Diódios e suas características;
Triódios e suas ca~acterlsticas;
Petródios e suas características;
Pentódios e suas características ;
Lâmpadas de inclinação variável;
V álvu las de feixes electrónicos concentrados;
V álvulas especiais;
Características construtivas das válvulas;
Capacidades interelectródicas.

b) Fontes de alimentação :
Rectificação;
Rectificadores secos;
Rectificação por diódios de gás e de alto vácuo;
Circuitos rectificadores monofásicos de meia onda

e de onda completa;
Circuito rectificadores trifásicos de meia onda e

de onda completa;
Duplicadores de tensão; .
'I'riplicadores de tensão;
Quadruplicadores de tensão;
Filtros passa-baixo de diferentes tipos;
Influência da frequência no funcionamento dos filtros;
Filtros de diferentes funções;
Divisores de tensão;
Reguladores e estabilizadores de tensão;
Vibrador sincrono e assincrono.

c) Amplificação da tensão e potência:
Noção do amplificação e tensão de potência;
Traçado da recta de carga;
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Processos de polarização das válvulas electrónicas;
Audio-amplificaçâo. Circuito equivalente da placa

para o caso de acoplamento RC;
Video-amplificação. Circuitos de compensação.

Amplificação Rl<'. Sintonização simples. Sintoni-
zação dupla e sintonização por etapas;

Amplificadores de potência. Montagem push-pull e
inversores de fase;

Seguidores de catódio.

d) Oscilação:

Condições de equilibrio dos osciladores;
Estabilidade de amplitude e frequência;
Osciladores de grelha sintonizada;
Oscilador IIartley;
Oscilador Colppits ;
Oscilador de grelha e placa sintonizadas;
Oscilador de acoplamento electrónico;
Oscilador de cristal;
Oscilador de resistência negativa;
Oscilador RC;
Neutralização nos amplificadores;
Oscilacões parasitas;
Multiplicadores de frequência.

e) Modulação :

Noção de modulação em amplitude de frequência;
Caso particular da modulação por impulso ;
Elementos constituintes de um modulador de um

posto de radar por impulso

f) Detecção:
N oção de detecção j
Detecção por dió dios ;
Comando automático de volume temporizado e não

temporizado;
Detecção heterodina. Cristais misturadores;
Detector de impedância. infinita;
Discriminador.

g) Circuitos de temporização:

Osciladoros de excitação por choquo;
Circuitos RLC formadores do pico ;
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Osciladores de bloqueio: de oscilação livre e coman-
dada;

Oircuitos de contagem;
Multivibradores de placas acopladas, de catódios

acoplados, de oscilação simples. Sincronização
dos multivibradores. Processos de melhorar a sua
estabilidade de frequência;

Oircuitos limitadores. Oircuitos de fixação;
Oircuitos geradores de onda triangular e trapezoi-

dal, utilizando válvulas de gás e de vácuo.

h) Válvulas de raios catódicos:

Princípios de funcionamento;
Oonstituição;
Utilização; _
Estudo dos osciloscópios como instrumentos de

verificação e como indicadores de radar.

i) Receptores de radar:

Constituição ;
Características ;
Limitações.

j) Linhas de transmissão de R. F.:
Tipos construtivos das linhas e factores que deter-

minam a sua utilização. Perdas nas linhas:
Ondas móveis e ondas estacionárias;
Impedância característica de uma linha;
Linhas não ressonantes;
Linhas ressonantes e sua utilização;
Guias de onda;
Oavidades de ressonância.

Ir) Osciladores para UIIF:
Factores que limitam a produção e amplificação de

sinais de frequência muito elevados;
Válvulas especiais para UHF;
Reflexo Klistrão;
Magnetrão.

l) Antenas:
Onda electromagnética e sua propagação no espaço;
Dipolo de Hertz e antena Marconi;
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Características de irradiação de uma antena;
Antenas dirigidas;
Cortina de dipolos de irradiação transversal e lon-

gitudinal;
Antenas de elementos parasitas;
Antenas com reflectores parabólicos.

m) Síncronos, Servo-mecanismos.
n) Medidas e verificações em R. F.
o) Sistemas de radar:

Princípios de funcionamento. Limitações;
Elemeutos básicos de um sistema de radar de im-

pulsos;
Limitações de um sistema de radar de impulsos;
Factores a atender na escolha da frequência, da

forma e amplitude dos impulsos do modulador;
Utilização do radar. Tipos de equipamentos nas

diferentes aplicações do radar.

3) Serviço de Material

Conhecimento das publicações técnicas, boletins, ma-
nuais, livretes dos equipamentos, ordens de trabalho,
listas de sobresselentes;

Conhecimento geral sobre o Serviço de Material.
Categorias de manutenção e princípios a que devem

obedecer.

Programa para o concurso de primeiro-sargento mecânioo
de instrumentos de precisão

A) Disposições comuns a todas as provas
do concurso

1.0 Nas provas fixadas neste programa deve enten-
der-se por instrumento um dos instrumentos abaixo
indicados, que se encontre em serviço no nosso exér-
cito, com nomenclatura fixada no Boletim da Direcção
da Arma de Artilharia ou Direcção da Arma de Enge-
nharia.

Instrumentos mecânicos:
Quadrantes, sitómetros, alças, bússolas, relógios,

manómetros, velocímetros, conta-rotações, baró-
metros e higrómetros.
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Instrumentos de óptica:

Óculos, binóculos e periscópios.

Instrumentos óptico-mecânicos:

Velocimetros, amperimetros, voltimetros, taquíme-
tros, watimetros e contadores de corrente.

2.° Para execução da prova prática será usada a
ferramenta e aparelhagem da oficina mecânica de ins-
trumentos m/55 e os instrumentos do Laboratório de
Óptica destinados às mensurações. O júri poderá forne-
cer mais qualquer ferramenta especial se julgar neces-
sário.

B) Prova escrita

1) Escrituração

Escriturar uma folha de carga de material de guerra,
com alterações no completo (movimento de faltas), sen-
do-lhe indicados os elementos.

Escriturar uma escala de serviço, sendo considerado
apenas o efectivo de quatro cabos e dez soldados e os
serviços e as alterações das praças indicadas pelo júri.
Elaborar o mapa diário de um destes dias que lhe for
indicado.

Escriturar os registos de correspondência recebida
e expedida (considerando em cada um três documentos:
uma nota, um oficio e uma circular que lhe forem pre-
sentes), uma guia de marcha individual, outra colectiva,
uma requisição de transporte, uma baixa ao hospital.

2) Topografia

Escolha de um itinerário entre dois pontos pela
carta 1 : 25000, com indicação das dificuldades que en-
contrará na sua utilização.

Marcação de um ponto na carta 1 : 25 000 por coorde-
nadas hectométricas.

C!) Prova dactilográfica

Copiar à máquina, em triplicado, uma requisição-guia
de entrega, com 150 a 200 palavras em trinta minutos.
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~) Prova prática

1) Parte oficinal e laboratorial

a) Dado um instrumento tirado à sorte, efectuar a
ver-ificação inicial (conforme modelo de registo forne-
cido), desmontagem, montagem, ajustamento ou repara-
ção, pintura, verificação final e elaborar um relatório
sucinto das operações efectuadas.

b) Execução do esquema mecânico, óptico ou eléc-
trico, de um elemento ou grupo de elementos, do ins-
trumento que for designado para execução desta parte
do programa, efectuando no laboratório as mensurações
necessárias.

c) Inspecção de um grupo de cinco instrumentos da
mesma espécie, preenchimento do registo de inspecção
e fixação do destino a dar aos instrumentos.

d) Inspecção de um telémetro ou altitelémetro de
coincidência, execução das séries necessárias, preenchi-
mento do registo de inspecção e fixação do destino a
dar ao instrumento.

2) Parte militar
\

Comandar um pelotão isolado, executando-se quatro
mudanças de formação.

Comandar uma pequena coluna auto, usando os sinais
regulamentares, ou reconhecer o local de abrigo ou esta-
cionamento das viaturas auto de uma subunidade, apre-
sentando seguidamente o esboço do local e, se julgar
conveniente ou necessário, também o relatório.

Ideia sumária das normas a seguir na instalação de
um bivaque e sua montagem, preparação da instalação
sanitária, escolha do local da cozinha, do local da dis-
tribuição e do parque de viaturas. Atender às condições
de defesa e de ocultação.

E) Prova oral

1) Tecnologia mecânica

Unidades de medidas lineares métricas e inglesa.
Unidades de medida angulares: sistema sexagesimal,

sistema sexadecimal, sistema centesimal e sistemas mi-
lesimais.
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Nónios: nónio por defeito, por excesso, dobrado e
encurtado.

Instrumentos de medida linear para medir entre
traços, para medir entre superfícies nas medidas cor-
rentes, nas medidas de precisão e nas medidas em série.

Instrumentos para tomar e transportar medidas.
Instrumentos de medida angular.
Pormenores a observar para uma boa execução das

medidas.
Conhecimento das ferramentas manuais usadas na ofi-

cina mecânica de instrumentos m/55 e maneira correcta
de as utilizar.

Ângulos a considerar nas ferramentas da plaina e do
torno.

Brocas helicoidais - sua afiação.
Aços usados nas ferramentas,
Parafusos: características - sistemas Whitworth,

Sellers e International; mensuração de parafusos com
conta-fios.
Eugenhos de furar manuais e mecânicos.
Plaina e limadores - ferramentas utilizadas.
Torno mecânico paralelo:

Generalidades: nomenclatura, caracteristicas, ins-
talação, verificação, manutenção, acessórios, pre-
venção contra acidentes;

Ferramentas do torno: tipos de ferros quanto à
forma e à posição do nariz, à aplicação e à natu-
reza do material empregado na zona do gume,
tanto para o torneamento exterior como interior;
ferros de roscamento; unhetas e recartilhas;

Construção dos ferros do torno: aço para os ferros
do torno; escolha justificada da secção da espiga
para resistir à flexão; forjamento, têmpera e re-
venido, afiamento;

Emprego das ferramentas do torno: pressão do
corte e suas componentes, velocidade do corte,
avanços, penetramento da ferramenta; sujeição
das ferramentas nos porta-ferros dos tornos cor-
rentes;

Sujeição do material- pratos e cavalinhos, pratos
de grampos, buchas de centramento por movi-
mento espiralado e movimento por igual dos
grampos; lunetas de fechar e lunetas abertas;
buchas universais;
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Oálculo das rodas para a filetagem: fórmula prin-
cipal do torno para a abertura de roscas; file-
tagem a duas rodas, fíletagem a três rodas, file-
tagem a quatro rodas, filetagem a seis rodas;
tabela de jogos de rodas de muda; abertura de
roscas com passo em milímetros num torno com
o fuso em polegadas (regra dos cinco); abertura
de roscas com passo em polegadas num torno
com o fuso em milímetros;

Traçagem: preparação das superficies; traçagem
no plano, no espaço, traçagem à máquina, mon-
tagem da peça a trabalhar nas máquinas-ferra-
mentas - uso dos aparelhos de centrar e de
indicadores sensíveis; aplicação dos métodos à
montagem;

Dispositivos especiais do torno mecânico paralelo:
caixa Norton ; dispositivos para tornear em cone;
dispositivo para tornear em osfera ; dispositivo
para tornear em cércea;

Soldadura de metais: soldas fracas e soldas fortes;
soldadura eléctrica por arco e por resistência;
soldadura oxiacetilénica.

Noções sobre o trabalho à mó

Modo de actuar das mós: pressão da peça contra
a mó; volume do metal desbastado; velocidade
periférica; algumas normas para o uso das mós.

Montagem, rectificação e avivamento das mós.
Faiscas produzidas pelos vários metais.
Escolha da mó.
Máquinas de afiar ferramentas do torno, da plaina

e dos engenhos de furar; suportes para a ferra-
menta.

Máquinas de rectificar em cilindro, em cone e em
plano.

2) Mecânica de precisão

Oonceito de instrumento de mecânica de precisão.
Classificaçâo dos instrumentos.
Movimentos possíveis de um ponto e de um corpo

. rígido : graus de liberdade, restrições ao movimento,
composição e decomposição de translações, composição
e decomposição de rotações.
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Conceito de par cinemático.
Condições a que devem satisfazer os instrumentos.
Dispositivos mecânicos correntes utilizados nos instru-

mentos: para conseguir movimentos rectilíneos; para
fixar temporàriamente e travar; para amplificar os mo-
vimentos e para regular os movimentos.

Níveis: classificação, características, verificação, rec-
tificação e montagem das fiolas.

Quadrantes e sitómetros: verificação e rectificação.
Instrumentos magnéticos: propriedades dos imanes;

magnetismo terrestre; declinação e inclinação magné-
tica; verificação e declínação das bússolas; declinatórias.

Teodolitos sem escala óptica de leitura: nomencla-
tura e funcionamento; colocação em estação ; medidas
de ângulos azimutais; r..ectificação do nível zenital, ve-
rificação, desmontagem e montagem.

Goniómetros bússola : nomenclatura e funciona-
mento; colocação em estação ; medidas de ângulos
azimutais e de sitio; determinação da divisão de decli-
nação; rectificação da origem dos ângulos de sitio; ve-
rificação, desmontagem e montagem; mensuração de
distâncias com a estádia.

Manómetros: unidades de pressão; verificação e re-
gulação.

Velocimetros e conta-rotações: unidades de veloci-
dade; verificação, desmontagem, montagem e regulação.

Tolerâncias, desvios e laqueios: seu estudo aplicado
a um par cinemático rotativo; elemento base; tabelas
de tolerâncias mais usadas.

Tipos de roscas mais usadas em mecânica de precisão
e relojoaria: British Association, Lowenhertz, Interna-
tional, Thurny e em V.

Sistemas de parafuso mais usados em mecânica de
precisão: sistema BA, sistema SI, sistema Thurny o
sistema Lowenbertz.

Mensuração dos parafusos: com o parafuso micro-
métrico e com o microscópio de oficina.

Dispositivos mecânicos de cálculo:

:\fecanismo de somar e subtrair; adicionador linear;
adicionador circular; adicionador de cremalheira
e parafuso; adicionador de roldanas; adicionador
diferencial;

Mecanismo de multiplicar e dividir; multiplicador
logarítmico; multiplicador de prato e rodízio ;
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multiplicador de prato, esferas e cilindro, multi-
plicador proporcional;

Mecanismos transformadores de coordenadas pola-
res em cartesianas e vice-versa ;

Excêntricos volumétricos.

Rolamentos:
De esferas. para cargas radiais, axiais e obliquas;
Com roletes cilíndricos;
Com roletes cónicos;
Com roletes em forma de tonel.

Alguns tipos de rolamentos especiais.
Normas gerais para o emprego e montagem do dife-

rentes tipos de rolamentos.
Generalidades sobre trabalhos mecânicos de preci-

são: organização do trabalho em fases; vantagem de
as peças serem permutáveis; escolha das tolerâncias;
reunião das peças fabricadas; sua classificação em gru-
pos ; velocidade do corte para as superflcies a acabar;
importância da qualidade das superfícies ; alguns pro-
cessos de acabamento; o custo da exactidão e ajusta-
mento das ferramentas;

Estádias: horizontal m/43, de invar Wild e miras.
Alidades: de pínulas (MK II) m/43.
Alidades de óculo - sua rectificação.
Barómetros, barógrafos e higrómetros - sua rectifi-

cação.

3) Tecnologia óptica

a) Óptica geométrica elementar

Natureza e propagação da luz.
Fundamentos da óptica geométrica.
Espelho plano : conceito de imagem real e virtual.
Imagens em dois espelhos planos inclinados.
Refracção da luz: índice de refracção; refracção numa

lâmina de faces planas e paralelas; refracção num prisma.
Formação das imagens na refracção atravé de uma

superfície plana e através de uma lâmina de faces pla-
nas e paralelas.

Dispersão da luz: espectro solar; dispersão dos viüros
{le óptica; poder dispersivo.

Reflexão total: ângulo limite.
Distribuição da energia lumino a.
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Descrição dos. sistemas reflectores simples em uso
nos instrumentos de óptica: sua acção sobre as imagens;
condição do acromatismo.

Espelhos curvos.
Dioptro.
Generalidades sobre lentes. ,
Potência das lentes delgadas.
Imagens dadas pelas lentes.
Processos de determinação expedita da potência de

uma lente. .
b) Visão

Necessidade do estudo da visão.
Descrição dos órgãos da visão.
Estudo do globo ocular com o instrumento de óptica.
Visão monocular.
Visão binocular.
Visão estereoscópica; estereogramas e estereoscópios.
Visão hiperstereoscópica.

c) Óptica geométrica complementar

Sistema centrado de duas lentes delgadas: planos
principais; planos antiprincipais ; variação da distância
focal com o intervalo das lentes; poutos nodais.

Lentes espessas: planos principais; planos antiprin-
cip ais ; pontos nodais.

Potência das lentes espessas.
Sistema centrado de dois sistemas ópticos conver-

gentes.
Imagens dadas pelos sistemas centrados de duas len-

tes delgadas e pelas lentes espessas.
Potência efectiva, potência nominal, potência frontal;

focómetro frontal.
Focometria.
Determinação do eixo principal das lentes.
Características das objectivas fotográficas - sua deter-

minação.
Símbolos usados nos sistemas ópticos.

d) Instrumentos de pontaria e observaçAo
da objectos afastados

Generalidades sobre óculos: descrição dos sistemas
ópticos dos óculos.
Oaracterlsticss ópticas dos óculos.
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Óculos astronómicos, terrestres, prismáticos, poris-
cópicos e panorâmicos.

Processos de montagem dos sistemas ópticos dos
óculos. I •

Binóculos - sua verificação e ajustamento.
Dispositivos acessórios dos óculos.
Vantagens do revestimento das superficies ópticas.
Colimadores.
Os diafragmas dos sistemas ópticos.
Determinação dás características ópticas dos óculos.
Óculos de ampliação variável.
Hiposcópios.
Instrumentos binoculares.
Filtros de luz - suas aplicações.

e) Instrumentos para determínação de distâncias

Problema geral da determinação da distância.
Processos estadimótricos de determinação da distân-

cia: mira - falante e óculo estadia do ; teorema de
Reichenbach; medida das distâncias reduzidas ao hori-
zonte; óculo analitico; determinação do coeficiente esta-
dimétrico; estádias horizontais.

Processos telemétricos de determinação da distância:
definição de telemetria e telémetro; problema geral da
telemetria com instrumentos óptico-mecânicos.

Classificação dos telémetros.
Telémetros bistáticos: princípio fundamental; mon-

tagem e funcionamento. Telémetros de pressão com
tambores de distância: principio fundamental; movi-
mentos a que está sujeita a superfície do mar; efeitos
de refracção atmosférica; telémetro de depressão m/931;
telémetro de depressão m/903-39; operações prepara-
tórias e normas de observação.

Telémetros de depressão com escalas rectilíneas de
distância: principio fundamental; telémetro de depres-
são (Ml{ V) m/44; telémetro traçador (MK III) m/48;
operações preparatórias e normas de observação.

Telémetros de coincidência: principio fundamental;
aspecto do campo; descrição geral; operações prepara-
tórias; principais causas dos erros supondo executadas
as operações preparatórias; determinação de distâncias
. a alvos fixos; determinação de distâncias a alvos móveis.

Telémetros estercoscópicos : princípio fundamental;
aspecto do campo; descrição geral; telémetros de escala
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fixa e de escala móvel; preparação do telémetro; recti-
ficação do telémetro; principais causas dos erros supondo
a preparação e a rectificação; determinação de distân-
cias a alvos fixos; determinação de distâncias a alvos
móveis. Conhecimento muito geral do telémetro T 41 E 3
dos carros de combate m/47.

Telémetro de base variável; teletopo Zeiss.

f) Instrumentos para determínação de altitudes

Principio fundamental; cotâmetros; altitelémetros
ópticos; altitelémetroa mecânicos.

g) Microscopia

Noções sobre os microscópios simples, conceito de
ângulo visual; formação da imagem; ampliação; campo
visual.

Tipos de microscópios simples em uso no nosso exér-
cito.

Microscópio composto: esquema óptico e funciona-
mento do microscópio composto com ocular negativa;
comparação entre o esquema óptico de um microscópio
e o esquema óptico de um óculo; vantagens do micros-
cópio composto sobre o microscópio simples; órgãos
mecânicos.

Ângulo de abertura - influências que podem modi-
ficá-lo.

Abertura numérica - sua importância. na imagem mi-
croscópica.

Classificação das objectivas do microscópio composto.
Tipos de oculares do microscópio composto.
Aparelho de iluminação.
Determinação da ampliação do microscópio.
Microfotografia.

4) Tecnologia electrotécnica

Unidades de medida eléctrica: Coulomb, Volt, Am-
pere, Ohm, Watt, Watt-hora e Ampere-hora.

Reaistividade e conductibilidade especifica.
Lei de Ohm : a sociação de resistências e reóstatos.
Pilhas eléctricas, acumuladores de chumbo e alcali-

nos - suas características.
Electromagnetismo: electroimanes e relais.
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Aparelhagem de protecção contra sobre-intensida-
des: corta-circuitos fusíveis, disjuntores (disparadores
e relais); disjuntores de máxima corrente, mínima cor-
rente, corrente invertida e mínima tensão, disparo elec-
tromagnético e disparo térmico; contactores.

Telecomandos em corrente contínua: transmissão
passo a passo.

Telecomando em corrente alterna: transmissão Ma-
gaslip; transmissão por servo-motor.

Factor de potência, reatância, impedância e capaci-
táncia.

Correntes de Foucault.
Medidas eléctricas; unidades fundamentais e deri-

vadas; padrões internacionais; medidas de precisão,
medidas de laboratórios industriais e medidas industriais;
precauções gerais a tomar nas medidas eléctricas.

Classificação dos aparelhos eléctricos de medida.
Voltímetros e amperímetros para corrente continua -

sua verificação.
Voltímetros e' amperímetros para corrente alterna-

sua verificação.
Contadores de energia - verificação e afinação.
Máquinas de corrente contínua; constituição dos co-

lectores (tipo disco) e da armadura do induzido.
Ideia muito geral sobre a bobinagem do induzido bi-

polar: enrolamento seguido, paralelo, em V e especial
em V.

Símbolos usados nos esquemas eléctricos.

1») Tecnologia de materiais

Propriedades gerais dos metais: cor, brilho, malea-
bilidade, ductibilidade, tenacidade, elasticidade, densi-
dade, fusibilidade, dureza, condutibilidade eléctrica e
calorífica, resistôncia aos agentes atmosféricos e aos
agentes químicos. '

Materiais para limpeza a húmido e a seco - suas
aplicações.

Abrasivos; mós; lixas - suas designações e aplicações-
Ingredientes de vedação à base de borracha e à base

de untura.
Materiais de protecção das superflcies : oxidação,

fosfatização, estanhagem, zincagem, cobreamento, nique-
lagem, cromagem, pintura e envernizamento; tintas a
óleo, tintas celulósicas e vernizes.
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Características teóricas e práticas dos vidros de óptica.
Propriedades dos líquidos.
Lubrificantes: suas características e cuidados a obser-

var no seu emprego.
Gomas, resinas, bálsamos, óleos, essências e ceras.

6) Serviço de Material

Conhecimento geral sobre o Serviço de Material.
Categorias de manutenção e principios a que devem

obedecer;
Inspecções - sua organização, escrituração e verifi-

cação a efectuar nos diferentes tipos de instru-
mentos;

Req uisição de sobresselentes e utilização dos catá-
logos apropriados;

Serviço dos sobresselentes em campanha.

Programa para o concurso de primeiro-sargento mecânico
de armamento e torre
A) Prova escrita

1) Escrituração

Escriturar uma folha de carga de material de guerra
com alterações no completo (movimento de faltas),
sendo-lhe indicados os elementos.

Escriturar uma escala de serviço, sendo considerado
apenas o efectivo de quatro cabos e dez soldados e os
serviços e as alterações das praças indicados pelo júri.
Elaborar o mapa diário de um destes dias que lhe for
indicado.

Escriturar os registos de correspondência recebida e
expedida (considerando em cada um três documentos:
uma nota, um ofício e uma circular que lhe forem pre-
sentes), uma guia de marcha individual, outra colectiva,
uma requisição de transporte e uma baixa ao hospital.

2) Topografia

Escolha de um itinerário entre dois pontos pela carta
1 : 25 000, com indicação das dificuldades que encon-
trará na sua utilização.
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Marcação de um ponto na carta 1 : 25 000 por coor-
denadas hectométricas.

B) Prova' dactilográfica

Copiar à máquina, em triplicado, uma requisição-guia
de entrega, com 150 a 200 palavras em trinta minutos.

C) Prova prática

1) Parte oficinal

a) Estudo e execução de um trabalho relativo à ma-
nutenção e reparação de armamento ligeiro (todos os
materiais em uso no nosso exército) e de outro relativo
a torre e armamento dum dos carros de combate mais
em uso no nosso exército, não incluindo manufacturas.

b) Desenho esquemático de um dos órgãos sobre o
qual incidiu a reparação referida no parágrafo anterior.

c) Os candidatos solicitarão no decurso da prova os
sobresselentes necessários para a execução dos traba-
lhos, pelo seu número de catálogo sempre que posslvel,
e o pessoal auxiliar indispensável.

Cada candidato elaborará um relatório detalhado dos
estudos e trabalhos realizados e os respectivos orçamentos.

2) Parte militar

Comandar um pelotão isolado, executando-se quatro
mudanças de formação. Comandar uma pequena coluna
auto, usando os sinais regulamentares, ou reconhecer d
local de abrigo ou estacionamento das viaturas auto de
uma subunidade, apresentando seguidamente o esboço
do local e, se julgar conveniente ou necessário, também
o relatório.

Ideia sumária a seguir na instalação sanitária, escolha
do local da cozinha, do local da distribuição e do par-
que de viaturas. Atender às condições de defesa e de
ocultação.

D) Prova oral

1) Matérias gerais

a) Elementos de desenho do máquinas:
Leitura de desenhos, descrição da peça que repre-

senta;
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Cotas, simbolos, tolerâncias;
Representação esquemática no desenho de máqui-

nas: roscas, parafusos, porcas, molas, etc.;
Cortes com interpretação convencional;
Indicação do acabamento de superficies.

b) Elementos de física aplicada:

Noções preliminares. Medição de grandezas;
Movimentos uniforme e uniformemente variado. No-

ção de velocidade média e aceleração. Velocidade
angular em r. p. m.;

Noção de força, trabalho, potência;
Noções elementares de hidráulica: propriedades dos

líquidos. EquilibrJo dos liquidos em vasos comu-
nicantes. Pressões nas paredes e no fundo dos
vasos. Experiência e principio de Pascal. Prensa
hidráulica. Unidades de pressão. Determinações
de pressões com aparelhos calibrados;

Calor. Termómetros. Escalas termométricas, centí-
grada e Fahrenheit;

Óptica. Reflexão e refracção da luz. Prismas de re-
flexão total;

Noções da corrente eléctrica e de força electro-
motriz. Definição de ampere, volt e ohm. Símbo-
los usados nos esquemas eléctricos. Electroimanes
e relais. Aparelhos de medida. Determinação da
resistência de um condutor, intensidade de uma
corrente e voltagem de um gerador. Noção de
capacidade e tipos do condensadores.

c) Elementos de tecnologia geral:

Principais matérias-primas: metais e suas ligas;
Ferramentas e instrumento de medida: de crição,

emprego e conservação ;
Máquinas-ferramentas: noções gerais;
Tratamentos térmicos: têmpera, revenido, recozi-

mento, cementação e nitruração ;
Protecção de superficies: polimento, decapagem,

oxidação, fo fatização, estanhagem, zincagem,
cobreamento, niquelagem, cromagem, pintura e
envernizamento; .

Segurança no trabalho. Precaução contra aeidentes :
primeiros socorros a prestar;
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Requisição de sobresselentes e utilização dos catá-
logos apropriados;

Serviço de sobresselentes em campanha;
Estudo de combustíveis e lubrificantes.

2) Matérias especiais

a) Carros de combate - torre:

Descrição do carro de combate mj47:
Caracteristicas do motor principal e do motor

auxiliar;
Generalidades sobre a transmissão, suspensão

e trilho.

Órgãos de comando do carro de combate mj47:
Descrição do painel de instrumentos;
Operações de pôr o motor em marcha e pará-lo.

Descrição geral dos órgãos da torre:
Sistema de comando manual e automático;
Estudo sumário dos esq uemas hidráulico e éléc-
trico.

Descrição detalhada do mecanismo manual de rota-
ção da torre:

Características e órgãos principais;
Remoção e substituição das peças principais;
Desmontagem, identificação e finalidade das

diferentes peças;
Montagem e verificação do seu bom funciona-

mento;
Instalação e afinação. Cuidados a ter no seu

manuseamento.

Identificação dos diferontos órgãos quo formam os
sistemas hidráulico e eléctrico de comando de
torre:

Localização no carro;
Funcionamento o finalidade.

Descrição detalhada da caixa das bombas:
Finalidade e funcionamento. Características

gerais;
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Bombas de rotação e de elevação;
Bomba de carretos e bomba pulsante;
Desmontagem. Identificação e finalidade das

diferentes peças;
Montagem e verificação do seu funcionamento.

Estudo do motor hidráulico:

Características e funcionamento;
Comando sobre a válvula selectora. Electro-

válvula;
Explicação dos diferentes circuitos hidráulicos;
Reacção do motor hidráulico, do mecanismo.

manual de rotação;
Desmontagem ,« identificação das diferentes

peças;
Montagem do motor hidráulico e sua instalação

no mecanismo manual de rotação;
Verificação do seu bom funcionamento.

Sistema hidráulico-eléctrico de elevação do canhão :

Acumulador e bomba de carga;
Bomba manual de elevação;
V álvula reguladora e válvula de protecção da

bomba manual;
Remoção e substituição da bomba de carga,

acumulador e bomba manual de elevação;
Desmontagem da bomba de carga, acumulador

e bomba manual de elevação ;
Montagem da bomba de carga, acumulador e

bomba manual de elevação;
Instalação da bomba de carga, acumulador e

bomba manual do elevação ;
Válvula selectora, junta articulada e válvula

de protecção ;
Cilindro de elevação.

Electricidade. Símbolos usados nos esquemas eléc-
tricos:

Electroimanes e relais.

Funcionamento manual e automático da rotação da
torre e elevação do canhão, efectuado indivi-
dualmente por cada instruendo.
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Pesquisa de avarias. Métodos gerais de pesquisas
e maneiras de proceder para melhor distinguir
e localizar as avarias mais frequentes do sistema
hidráulico e do sistema eléctrico.

Generalidades sobre o esquema eléctrico da torre
do carro de combate m/47.

Finalidades dos diferentes órgãos que o constituem:

Interpretação do esquema.

Caixa de comando do apontador:

Sua substituição ; finalidades dos diferentes in-
terruptores;

Circuitos principais;
Caixa de comando do chefe do carro;
Sua constituição e finalidade;
Circuitos principais.

Caixa de prioridade:
Finalidade e circuitos principais;
Caixa de relais de impulso;
Finalidade e circuitos principais.

Remoção e instalação das caixas de comando do
apontador e do chefe do carro:

Verificação do seu bom funcionamento após a
instalação.

Motores de sinais:

Conjunto de interruptores-limitadores;
Finalidade, constituição e caracteristicas.

Sistema primário e secundário de contrõle de tiro:

Descrição, constituição e características.

Sistema secundário do eontrõle de tiro:

Periscópios;
Descrição, constituição e caracterlsticas.

Estudo sumário das torres e outros tipos de carros
de combate.

Condução em local amplo e em condições fáceis-
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b) Armamento ligeiro e armamento dos carros de
combate:

Conhecimento completo e detalhado do funciona-
mento, caracteristicas e nomenclatura de todas
as armas ligeiras e das armas dos carros de com-
bate em uso no nosso exército;

Conhecimento completo e detalhado das ferramen-
tas das armas ligeiras e das armas dos carros
de combate, verificadores e instrumentos de mo-
dída de precisão e de ensaio;

Conhecimento da técnica relativa à montagem, deR-
montagem, inspecção, reparação e ajustamento,
limpeza e conservação das armas ligeiras e das
armas dos carros ..ele combate;

Conhecimento das medidas ele segurança relativas
à manutenção o trabalho com armas ligeiras e
com o armamento dos carros de combate;

3) Serviço de Material
Conhecimento das publicações técnicas, boletins, ma-

nuais, ordens de trabalho e listas sobresselentes.
Conhecimento geral sobre o Serviço de Material.
Categorias de manutenção e princípios a que devem

obedecer.

Programa para o concurso de primeiro-sargento mecânico
de armas pesadas

A) Prova escrita

1) Escrituração
Escriturar uma folha de carga de material de guerra

com alterações no completo (movimento de faltas),
iendo-lhe indicados os elementos.
E scriturar uma escala de serviço, sendo considerado

apenas o efectivo .de quatro cabos e dez soldados e os
serviços e as alterações das praças indicadas pelo júri.
Elaborar o mapa diário de um destes dias que lhe for
indicado.

Escriturar o regi tos de correspondência recebida e
expedida (con 'iderando em cada um três documentos:
uma nota, um ofício e uma circular que lhe forem pre-
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sentes), uma guia de marcha individual, outra colectiva,
uma requisição de transporte, uma baixa ao hospital.

2) Topografia

Escolha de um itinerário entre dois pontos pela carta
1 : 25000, com indicação das dificuldades que encontrará
na sua utilização.

Marcação de um ponto na carta 1 : 25000 por coorde-
nadas hectométricas.

fl) Prova dactilográfica

Cópiar à máquina, em triplicado, uma requisição-guia
de entrega, com 150 a 2UO palavras em trinta minutos.

Cj Prova prática

1) Parte oficinal

a) Estudo e execução de um trabalho relativo ~t
manutenção e reparação de armamento pesado (todos
os materiais de artilharia, morteiros, canhões sem recuo
e lança-granadas em uso no nosso exército), não incluindo
manufacturas.

b) Desenho esquemático de um dos órgãos sobre o
qual incidiu O trabalho referido no parágrafo anterior.

c) Os candidatos solicitarão no decurso da prova
os sobresselentes necessários para a execução dos tra-
balhos, pelo seu número de catálogo sempre que pos-
sivel, e o pessoal auxiliar indispensável.

Cada candidato elaborá um relatório detalhado dos
estudos e trabalhos realizados e os respectivos orça-
mentos.

2) Parte militar

Comandar um pelotão isolado, executando-se quatro
mudanças de formação.

Comandar uma pequena coluna auto, usando os sinais
. regulamentares, ou reconhecor o local de abrigo ou es-
tacionamento das viaturas auto de uma subunidade,
apresentando seguidamente o esboço do local e, se jul-
gar conveniente ou necessário, também o relatório.



1.· Série ORDEM DO EXERCITO N.o 4 275

Ideia sumária das normas a seguir na instalação de
um bivaque e sua montagem, preparação da instalação
sanitária, escolha do local da cozinha, do local da dis-
tribuição e do parque de viaturas. Atender às condições
de defesa e de ocultação.

D) Prova oral

1) Matérias gerais

a) Elementos de geometria e de desenho de má-
quinas:

Estudo elementar de linhas, ãngulos, figuras planas
e sólidos; •

Medidas de ângulos: grau, grado e milésimo;
Perímetros, áreas e volumes;
Leitura de desenhos, descrição da peça que ropre-

senta;
Cotas, símbolos, tolerâncias;
Representação esquemática no desenho de máqui-

nas: roscas, parafusos, porcas, molas, etc.;
Cortes com interpretação convencional;
Indicação de acabamento de superfícies.

b) Elementos de física aplicada:

Propriedades da matéria: elasticidade, maleabili-
dade e ductibilidade ;

Medição de grandezas: sistemas métricos e inglês;
Movimento uniforme e uniformemente variado. Tra-
jectória. Noções de velocidade média e acelera-
ção. Velocidade angular em r. p. m. j

Noção de força, trabalho e potência. Unidades;
Noções elementares de hidráulica: propriedades dos

líquidos, pressões, unidades de pressão, manó-
metros;

Calor, dilatação dos corpos, mudanças de estado
devido a efeitos caloríficos: fusão, evaporação,
solidificação e condensação. Termómetros. Esca-

. la centlgrada o Fahrenheit j •
Óptica. Refracção e reflexão da luz. Prlsmas de
reflexão total;

Noções de corrente eléctrica e de força electro-
motriz;
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Definição de ampere, volt e ohm. Símbolos usados
nos esquemas eléctricos. Electroímanes e relais.
Aparelhos de medida;

Determinação da resistência de um condutor, inten-
sidade de uma corrente e voltagem de um gera-
dor. Noção de capacidade e tipos de condensa-
dores.

c) Elementos de tecnologia geral:
Principais matérias-primas: metais e suas ligas;
Ferramentas e instrumentos de medida: descrição,

emprego e conservação;
Máquinas-ferramentas : noções gerais;
Tratamentos térmicos: têmpera, revenido, recozi-

mento, comentação e nitruração ;
Protecção de superflcies : polimento, decapagem,

oxidação, fosfatização, e tanbagem, zincagem,
cobreamento, niquelagem, cromagem, pintura e
envernizamento;

Segurança no trabalho. Precaução contra acidentes:
primeiros socorros a pre tal';

Requisição de sobresselentes e utilização dos catá-
logos apropriados;

Serviço do sobresselentes em campanha;
Estudo de combustíveis e lubrificantes;
Noções de soldadura oxiacetiléníca e eléctrica;
Forjamento e suas formas de execuçao.

2) Matérias especiais

Noções gerais sobre tiro: ângulo de tiro, flecha, ângulo
de queda, linha de tiro, duração do trajecto, estriamento
e seu fim, etc.

Noções gerais sobre material de artilharia: tubos,
culatras, maquinismos de disparo, de porcu são, de
extracção, de segurança, etc., freios de recuo, recupe-
radores, aparelhos de pontaria, etc.

Noções gerais sobre muniçõcs : compo 'içilO e nomen-
clatura.

Composição, funcionamento, nomenclatura e caracte-
rísticas de todo o armam nto pesado (poças e obuses de
artilharia, morteiros, canhão em recuo, lança-granadas.
etc.) em u o no nos o exército.

Conhecimento completo e detalhado <las forraroenta~.
verificadores e instrumento de ro dida e d ensaio utl-
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lizados no exame, verificação e reparação do armamento
pesado e sua aplicação.

Oonhecimento da tócnica relativa à montagem, des-
montagem, inspecção, reparação e ajustamento de todo
o armamento pesado.

Principais avarias nos tubos e acessórios e modo de
as evitar ou remediar.

Principais avarias na ligação elástica (freio recupe-
rador) e nos equilibradores e modo de as remediar.

Organização e verificação dos aparelhos de pontaria.
Oonhecimento de medidas de segurança relativas à

manutenção e trabalho com o armamento pesado.
Oonhecimento dos equipamentos para manobra de

força e sua utilização.
Cuidados no armazen~mento, utilização e transporte

do armamento.
Limpeza e lubrificação: unturas, normas em uso,

cartas de lubrificação.

3) Serviço de Material

Oonhecimento das publicações técnicas, boletins, ma-
nuais, tábuas de tiro, livretes das armas, ordens de
trabalho e listas de sobresselentes.

Oonhecimento geral sobre os Serviços de Material.
Oategorias de manutenção e principios a que devem
obedecer.

Programa para o concurso' de primeiro-sargento
mecânico de viaturas de rodas

A) Prova escrita
1) Escrituração

Escriturar uma folha de carga de material de guerra,
com alterações no completo (movimento de faltas), sen-
do-lhe indicados os elementos.

Escriturar uma escala de serviço, sendo considerado
apenas o efectivo de quatro cabos e dez soldados e os ser-
viços e as alterações da praças indicadas pelo júri. Elabo-
rar o mapa diário de um destes dias que lhe for indicado.

Escriturar os registos de correspondência recebida
e expedida (considerando em cada um três documentos:
uma nota, um ofício e uma circular que lhe forem pre-
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sentes), uma requisição de transportes, uma baixa ao
hospital, uma guia de marcha individual, outra colectiva.

2) Topografia

Escolha de um itinerário entre dois pontos pela carta
1 : 25 000, com indicação das dificuldades que encontrará
na sua utilização.

Marcação de um ponto na carta 1 : 25 000 por coorde-
nadas hectométricas.

B) Prova dactilográfica
Copiar à máquina, em triplicado, uma requisição-guia

de entrega com 150 a 200 palavras em trinta minutos.

C) Prova prática

1) Parte oficinal

a) Remoção, desmontagem, montagem e instalação,
dum órgão duma viatura automóvel. Pesquisa de avarias
e forma de as remediar.

b) Desenho esquemático do órgão sobre o qual inci-
diu a prova referida no parágrafo anterior.

c) Os candidatos solicitarão no decurso da prova os
sobresselentes necessários para a execução dos traba-
lhos, pelo seu número de catálogo sempre que possível,
e o pessoal auxiliar indispensável.

Cada candidato elaborará um relatório detalhado dos
estudos e trabalhos realizados e os respectivos orça-
mentos.

2) Parte militar

Comandar um pelotão isolado, executando-se quatro
mudanças de formação.

Comandar uma pequena coluna auto, usando os sinais
regulamentares, ou reconhecer o local de abrigo ou es-
tacionamento das viaturas auto de uma subunidade, apre-
sentando seguidamente o esboço do local e, se julgar
conveniente ou necessário, também o relatório.

Ideia sumária das normas a seguir na instalação de
um bivaque e sua montagem, preparação da instalação
. sanitária, escolha do local da cozinha, do local da dis-
tribuição e do parque de viaturas. Atender às condições
de defesa e de ocultação.
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D) Prova oral

1) Dlatérias gerais
a) Elementos de desenhos, descrição da peça que

representa:
Cotas, símbolos, tolerâncias;
Representação esquemática no desenho de máqui-

nas: roscas, parafusos, porcas, molas, etc.;
Cortes com interpretação convencional;
Indicação do acabamento de superfícies.

b) Elementos de física aplicada:
Noções preliminares. Medição de grandezas;
Movimento uniforme e uniformemente variado. N0-

ção de velocidade média e aceleração. Velocidade
angular em r. p. m. ;

Noção de força, trabalho, potência;
Noções elementares de hidráulica: propriedades dos

líquidos. Equilíbrio dos líquidos em vasos comu-
nicantes. Pressões nas paredes e no fundo dos
vasos. Experiência e principio de Pascal. Prensa
hidráulica. Unidades de pressão. Determinações
de pressões com aparelhos calibrados;

Calor. Termómetros. Escalas termométricas, centí-
grada e Fahrenheit;

Noções da corrente eléctrica e de força electro-
motriz. Definição de ampere, volt e ohm. Símbo-
los usados nos esquemas eléctricos. Electroimanes
e relais. Aparelhos de medida. Determinação da
resistência de um condutor, intensidade de uma
corrente e voltagem de um gerador. Noção de
capacidade e tipos de condensadores.

c) Elementos de tecnologia geral:
Principais matérias-primas: metais e suas ligas;
Ferramentas e instrumentos de medida: descrição,

emprego e conservação;
Máquinas-ferramentas: noções gerais;
Tratamento térmicos: têmpera, revenido, reCOZI-

monto, cementação o nitruração ;
Protecção de uporficios: polimento, de~apagem:

oxidação, fosfatizaçâo, estanhagem, zrncagem,
cobreamento, niquelagem, cromagem, pintura e
onvernizamento;
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Segurança no trabalho. Precaução contra acidentes:
primeiros socorros a prestar;

Requisição de sobresselentes e utilização dos catá-
logos apropriados;

Serviço de sobresselentes em campanha.
Estudo de combustiveis e lubrificantes.

2) Matérias especiais

a) Generalidades sobre os prillClpaIS órgãos das via-
turas automóveis:

Motor de explosão a quatro tempos: sua constitui-
ção e funcionamento, sistema de carburação e
alimentação, sistema de inflamação, sistema de
lubrificação, sistema de arrefecimento;

Leito: constituição, formas usuais, processos de fi-
xação da caixa do leito, material empregado no
seu fabrico e modo de corrigir deformações;

Suspensão: sistemas mais usados, diferença entre
estes, necessidades da existência da suspensão,
órgãos que a constituem, qual a função de cada
um e cuidados a ter com a suspensão;

Direcção: necessidade da sua existência, processos
de obter, constituição do seu mecanismo, cotas
da direcção e cuidados a ter;

Travões: finalidade, classificação, constituição dos
vários tipos, eficiência destes e cuidados a ter
com os travões;

Rodas : constituição, definição das partes constitu-
tivas e cuidados a ter com estas;

Embraiagens: finalidade, tipos usuais, constituição,
funcionamento, afinações e alinhamento. Tubo-
-embraiagem;

Caixa de velocidades: finalidade, tipos de caixas,
composição destas, vantagens e inconvenientes
dos diversos tipos, seu funcionamento, estudo da
roda livre e caixas automáticas;

Veio de transmissão e juutas universais: material
empregado no fabrico de veios, finalidade das
juntas universais, vários tipos de juntas e seu
funcionamento;

Ponte: composição, funcionamento de partes cons-
tituintes e seu funcionamento, vários tipos de
engrenagens;



1.- Série ORDEM DO EXERCITO N.O 4 281

Motores de dois tempos: funcionamento, constituição,
vantagens e inconvenientes destes motores.

b) Instalação eléctrica. Estudo geral dos diferentes
órgãos do sistema eléctrico; operação de pôr a ponto;
emprego da lâmpada de néon; verificação da instalação
eléctrica do automóvel com vista à localização de avarias.

c) Conhecimento completo e detalhado de viaturas ofi-
cinas, máquinas-ferramentas, ferramentas, verificadores
e instrumentos de medidas utilizados em viaturas de rodas.

d) Condução dos diferentes tipos de viaturas de rodas
em local amplo e em condições fáceis.
Manobras de força, especialmente dedicadas à recupe-

ração das viaturas avaniadas, atoladas ou precipitadas
em barrancos de dificil acesso.

3) Serviço de Material
Conhecimento geral sobre o Serviço de Material.
Categorias de manutenção e principios a que devem

obedecer.
Conhecimento das publicações técnicas e catálogos

para requisição de sobresselentes. Serviço de sobresse-
lentes em campanha.

Programa para o concurso de primeiro-sargento mecânico
de viaturas de lagartas e outras viaturas especiaiS

A) Prova escrita

1) Escrituração
E criturar uma folha de carga de material de guerra,

com alterações no completo (movimento de faltas), sendo-
-lhe indicados os elementos.

E criturar uma escala de serviço, sendo considerado
apenas o efectivo de quatro cabos e dez soldados e os
serviços e as alterações da praças indicadas pelo júri.
Elaborar o mapa diário de um destes dias que lhe for
indicado. E criturar os registos de correspondência re-
cebida e expedida (considerando em cada um três do-
cumentos: uma nota, um ofício e uma circular que lhe
forem presentes), uma guia de marcha individual,. outra
colectiva, uma requisição de transportes, uma baixa ao
hospital.
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2) Topografia

Escolha de um itinerário entre dois pontos pela carta
1 : 25 000, com indicação das dificuldades que encon-
trará na sua utilização.

Marcação de um ponto na carta 1 : 25 000 por coor-
denadas hectométricas.

B) Prova dactilográfica

Copiar à máquina, em triplicado, uma requisição-guia
de entrega, com 150 a 200 palavras em trinta minutos.

C) Prova prática

1) Parte oficinal

a) Remoção, desmontagem e instalação dum órgão
dum motor, da transmissão ou da suspensão duma das
viaturas de lagartas existentes na unidade em que o
candidato presta serviço ou entre aquelas que conheça
melhor. Pesquisas de avarias e forma de as remediar.

b) Desenho esquemático do órgão sobre o qual incidiu
a prova referida no parágrafo anterior.

c) Os candidatos solicitarão no decurso da prova os
sobresselentes necessários para a execução dos traba-
lhos, pelo seu número de catálogo sempre que possível,
e o pessoal auxiliar indispensável.

Cada candidato elaborará um relatório detalhado dos
estudos e trabalhos realizados e ,os respectivos orça-
mentos.

2) Parte militar

Comandar um pelotão isolado, executando-se quatro
mudanças de formação. Comandar uma pequena coluna
auto, usando os sinais regulamentares, ou reconhecer o
local de abrigo ou estacionamento das viaturas auto de
uma subunidade, apresentando seguidamente o esboço
do local e, se julgar conveniente ou necessário, também
o relatório.

Ideia sumária das normas a seguir na instalação de
um bivaque e sua montagem, preparação da instalação
sanitária, escolha do local da cozinha, do local da distri-
buição e do "parque de viaturas. Atender às condições
de defesa e de ocultação.
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D) Prova oral

1) Matérias gerais

a) Elementos de desenho de máquinas:
Leitura de desenhos, descrição da peça que repre-

senta;
Cotas, símbolos, tolerâncias;
Representação esquemática no desenho de máqui-

nas: roscas, parafusos, porcas, molas, etc.;
Cortes com interpretação convencional;
Indicação do acabamento de superfícies.

b) Elementos de física aplicada:

Noções preliminares. Medição de grandezas.
Movimentos uniformes e uniformemente variados.

Noção de velocidade média e aceleração. Velo-
cidade angular em r. P: m.;

Noção de força, trabalho, potência;
Noções elementares de hidráulica: propriedades

dos líquidos. Equilíbrio dos liquidos em vasos
comunicantes. Pressão nas paredes e no fundo
dos vasos. Experiência e principio de Pascal.
Prensa hidráulica. Unidades de pressão. Deter-
minações de pressões com aparelhos calibrados;

Calor. Termómetros. Escalas tormométricaa, cen-
tígradas e Fabrenheit;

Noções de corrente eléctrica e de força electro-
motriz. Definição de ampere, volt e ohm, Sim-
bolos usados nos esquemas eléctricos. Electro-
ímanes e relais. Aparelhos de medida. Determi-
nação de resistência de um condutor, intensidade
de uma corrente e voltagem de um gerador.
Noção de capacidade e tipos de condensadores.

c) Elemontos de tecnologia geral:
Principal matérias primas: metais e suas ligas;
Ferramentas e in trumentos de medida: descriçâo,

emprego e conservação;
Máquinas-ferramenta : noções gerais; . .
Tratamento térmico : têmpera, revemdo, recozi-

mento, cementação e nitruração ;
Protec ão de superfícies: polimento, de~apagem,

oxidação, fosfatizaçllo, estanhagem, zincagem,
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cobreamento, niquelagem, cromagem, pintura e
envernizamento;

Segurança no trabalho. Precaução contra aciden-
tes, primeiros socorros a prestar;

Requisição de sobresselentes e utilização dos catá-
logos apropriados;

Serviço de sobrosselentes em campanha;
Estudo de combustíveis e lubrificantes.

2) Matérias especiais

a) Considerações gerais sobre a mecânica de via-
turas de lagartas:

Caracteristicas dos diferentes tipos do carro de
combate em uso no Exército;

Estudo dos diferentes órgãos. Pesquisa do avarias
e forma de as remediar;

Motor: dados técnicos; composição; trabalhos de
remoção e instalação; desmontagem e monta-
gem; afinações; folgas; afinação de válvulas;
prova de queda dos magnetos; prova de perda
dos magnetos; prova de perda de velocidade;
lubrificação e refrigeração; motores de arranque
e dinamos; quadros de instrumentos;

Transmissão: dados técnicos; composição; remoção
e instalação; desmontagem e montagem; afina-
ções; provas de queda de volocidade ; circuitos
de óleo; bombas de óleo e seu comando; limpeza
e substituição de filtros; estudo dos vários gru-
pos epicicloidais ;

Suspensão e trilho: dados técnicos; compo ição ;
remoção e instalação de lagartas e rodas; subs-
tituição de elos e de barras de torção; limites
de gastamento.

b) Instalação eléctrica. Estudo geral do difer ntes
órgãos dos sistemas eléctricos das viaturas de lagarta
e especiais. Pesquisa de avaria e formas de as r m diar.

e) Conhecimento completo e detalhado de viatura
oficinas, máquinas-forrumentas, ferramentas, verificado-
res e instrumentos de m didas utilizados m viaturas de
lagarta e especiais.

d) Condução dos diferente tipos de viaturas de la-
gartas e especiais em local amplo e em condições fáceis.
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Manobras de força, especialmente dedicadas à recupe-
ração das viaturas avariadas, atoladas ou precipitadas
em barrancos de dificil acesso.

3) Serviço de Material

Conhecimento geral sobre o Serviço de Material.
Categorias de manutenção e principios a que devem

obedecer.
Conhecimento das publicações técnicas e catálogos

para requisição de sobresselentes. Serviço de sobresse-
lentes em campanha.

Programa para o concurso de primeiro-sargento
arttfioe serralheiro
A) Prova escrita
1) Escrituração

Escriturar uma folha de carga de material de guerra,
com alterações no completo (movimento de faltas), sendo-
-lhe indicados os elementos.

Escriturar uma escala de serviço, sendo considerado
apenas o efectivo de quatro cabos e dez soldados e os
serviços e as alterações das praças indicados pelo júri.
Elaborar o mapa diário de um destes dias que lhes for
indicado.

Escriturar os registos de correspondência recebida e
expedida (considerando em cada um três documentos:
uma nota, um oficio e uma circular que lhe forem pre-
sentes), uma guia de marcha individual, outra colectiva,
Uma requisição de transporte, uma 'baixa ao hospital.

2) Topografia

Escolha de um itinerário entre dois pontos pela carta
1 : 25 000 com indicação das dificuldades que encontrará
na sua utilização.

Marcação de um ponto na carta 1 : 25 000 por coorde-
nada hectométricas.

B) Prova dactilográfica
Copiar à máquina, em triplicado, uma requisição-guia

de entrega, com 150 a 200 palavras em trinta minutos.
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C) Prova prática

1) Parte oficinal
a) Manufactura de um artigo de material de guerra,

a partir de desenho ou padrão, que inclua operações de
forjamento, máquina, lima e tratamentos térmicos.

b) Execução do desenho esquemático de um artigo
simples de material de guerra.

c) O candidato elaborará um relatório detalhado dos
trabalhos executados e o orçamento da manufactura
referida em a).

2) Parte militar

Comandar um pelotão isolado, executando-se quatro
mudanças de formação.

Comandar uma pequena coluna auto, usando os sinais
regulamentares, ou reconhecer o local de abrigo ou
estacionamento das viaturas auto de uma subunidade,
apresentando seguidamente o esboço do local e, se julgar
conveniente ou necessário, também o relatório.

Ideia sumária das normas a seguir na instalação de
um bivaque e sua montagem, preparação da instalação
sanitária, escolha do local da cozinha, do local da dis-
tribuição e do parque de viaturas. Atender às condições
de defesa e ocultação.

D) Prova oral

1) Matérias gerais

a) Estudo elementar de linhas, ângulos, figuras planas
e sólidos: •

Medidas de ângulos: grau, grado e milésimo;
Perímetros, áreas e volumes;
Leitura de desenhos, descrição da peça que repre-

senta;
Cotas, símbolos, tolerâncias;
Representação esquemática no desenho de máqui-

nas: roscas, parafusos, porcas, molas, etc.;
Cortes com interpretação convencional;
Indicação de acabamento de suporftcies.

b) Elementos de física aplicada:
Propriedades da matéria: elasticidade, maleabilidade

e ductibilidade ;
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Medição de grandezas: sistema métrico e inglês;
Movimento uniforme e uniformemente variado;
Noção de velocidade média e aceleração. Veloci-

dade angular em r. p. m.;
Noções de força, trabalho e potência. Unidades;
Propriedades dos líquidos ; pressões; unidades de

pressão; manómetros;
Calor. Dilatação dos corpos, mudanças de estado

devido a efeitos calorificos: fusão, evaporação,
solidificação e condensação. Termómetros: es-
calas centlgradaa e Fahrenheit;

Óptica. Reflexão e refracção da luz. Prisma de
reflexão total;

Corrente eléctrica.vDiferença de potencial. Resis-
tência. Lei de Ohm, Unida-des eléctricas.

c) Elementos de tecnologia geral:

Principais matérias-primas: metais e suas ligas;
Escolha dos materiais mais apropriados para o tra-

balho a executar;
Maquinas -ferramentas. Descrição, seu funciona-

mento e emprego;
Tratamentos térmicos: têmpera, revenido, recozi-

mento, cementação e nitruração ;
Forjamento e suas formas de execução;
Protecção de superfícies : polimento, decapagem,

oxidação, fosfatização, estanhagem, cromagem,
pintura e envernizamento;

Soldadura: oxiacetilénica e eléctrica. Corte;
Escolha e utilização de pernos, cavilhas, chavetas,

parafusos e porcas; tipos de roscas e fins a que
se destinam;

Segurança no trabalho. Precauções contra acidentes.
Primeiros socorros aprestar.

Estudo de combustíveis e lubrificantes.

2) Dlatérias especiais
Conhecimento completo e detalhado das viaturas ofici-

nas, máquinas-ferramentas, ferramentas, verificador~s
e instrumentos de medida utilizados na sua profissao
e sua aplicação e funcionamento.

Conhecimento dos equipamentos para a manobra de
for<;a, sua aplicação O funcionamento.
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Cuidados no armazenamento, utilização e transporte
de material de guerra.

3) Serviço de Material

Conhecimento das publicações técnicas, boletins, ma-
nuais, ordens de trabalho e listas de sobresselentes.

Requisição de sobresselentes e utilização de catálogos
apropriados.

Serviço de sobresselentes em campanha.
Conhecimento geral sobre o Serviço de Material.
Categorias de manutenção e principios a que devem

obedecer.

Programa para o concurso de primeiro-sargento
artífice carpinteiro
A) Prova escrita

1) Escrituração

Escriturar uma folha de carga de material de guerra,
com alterações no completo (movimento de faltas),
sendo-lhe indicados os elementos.

Escriturar uma escala de serviço, sendo considerado
apenas o efectivo de quatro cabos o dez soldados e os
serviços e as alterações das praça indicados pelo júri.
Elaborar o mapa diário de um destes dias que lhe for
indicado.

Escriturar os registos de correspondência recebida e
expedida (considerando em cada um tr s documentos:
uma nota, um oficio e uma circular que lhe forem
presentes), uma guia de marcha individual, outra colec-
tiva, uma requisição de transporte, uma baixa ao hos-
pital.

2) Topografia

Escolha de um itinerário entre dois pontos pela carta
1 : 25 000 com indicação das dificuldades que encon-
trará na sua utilização.

Marcação de um ponto na carta 1 : 25 000 por coor-
denadas hectométricas,
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B) Prova dactilográfica

Copiar à máquina, em triplicado, uma requisição-guia
de entrega, com 150 a 200 palavras em trinta minutos.

C) Prova prática

1) Parte oficinal

a) Manufactura de artigo de material de guerra da
sua espocialidade a partir de desenho ou padrão.

b) Execução de um desenho esquemático de um artigo
da sua especialidade.

c) O candidato elabol~ará um relatório detalhado dos
trabalhos executados e o orçamento da manufactura re-
ferida em a).

2) Parte militar

Comandar um pelotão isolado, executando-se quatro
mudanças de formação.

Comandar uma pequena coluna auto, usando os sinais
regulamentares, ou reconhecer o local de abrigo ou
estacionamento das viaturas auto de uma subunidade,
apresentando seguidamente o e boço do local e, se julgar
conveniente ou necessário, também o relatório.

Ideia sumária das normas a soguir na instalação de
um bivaque e sua montagem, preparução da instalaçâo
sanitária, escolha do local da cozinha, do local de dis-
tribuição e do parque de viaturas. Atender às condições
de defesa e ocultação.

D) Prova oral

1) Elementos de geometria e desenho de máquinas

Estudo elementar de linhas, ângulo , figuras planas
e sólidas.

1Iedição do grandeza : si t ma métrico o inglês. Me-
didas d ângulo.

Perlm tros, área e volum
Leitura do de ronhos, d 'crição da poça que se ropre-

enta,
Cota o imbolos.
Cort . com int rpretação cOll\'encionaL
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2) Elementos de tecnologia da sua especialidade

Matérias-primas correntes aplicáveis no seu oficio.
Suas caracteristicas e aplicações.

Madeiras: corte, planificação, espécies caracteristicas
e aplicação, defeitos e doenças, conservação.

Conhecimento completo e detalhado das ferramentas
e aparelhos de medida do seu oficio e sua utilização.

Conhecimento de todas as viaturas hipomóveis em uso
no Exército. Nomenclatura das suas partes principais.

Conhecimento da técnica de montagem e reparação
dos componentes de madeira do armamento e das via-
turas hipomóveis,

Conhecimento das medidas de segurança relativas à
manutenção e trabalhos inerentes ao seu oficio.

Cuidados de armazenamento dos artigos de madeira.

3) Serviço de Material

Conhecimento das publicações técnicas, boletins, ma-
nuais. ordens de trabalho e listas de sobresselentes.

Requisição de sobresselentes e utilização de catálogos
apropriados.

Serviço de sobresselentes em campanha.
Conhecimento geral sobre o Serviço de Material.
Categorias de manutenção e princípios a que devem

obedecer.

Programa para o concurso de primeiro-sargento
seleiro-Gorreeíro

A) Prova escrita

1) Escrituração

Escriturar uma folha de carga de material de guerra,
com alterações no completo (movimento de faltas),
sendo-lhe indicados os elementos.
Escriturar uma escala de serviço, sendo considerado

apenas o efectivo de quatro cabos e dez soldados ~ o.s
serviços e as altotaçõos das praças indicados pelo Júrl.
Elaborar o mapa diário de um destes dias que lhe for
indicado.
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Escriturar os registos de correspondência recebida e
expedida (considerando em cada um três documentos:
uma nota, um ofício e uma circular que lhe forem pre-
sentes), uma guia de marcha individual: outra colectiva,
uma requisição de transporte, uma baixa ao hospital.

2) Topografia

Escolher um itinerário entre dois pontos pela carta
1 : 25 000, com a indicação das dificuldades que encon-
trará na sua utilização.

Marcação de um ponto na carta 1 : 25 000 por coor-
denadas hectométricas.

B) Prova dactilográfica

Copiar à máquina, em triplicado, uma requisição-guia
de entrega, com 150 a 200 palavras em trinta minutos.

C) Prova prática

1) Parte oficinal

a) Corte, preparação dos materiais e manufactura de
um artigo componente de um arreio ou equipamento indi-
vidual.

b) Orçamento de um artigo de material de guerra
que diga respeito ao seu oficio.

c) Pazer o desenho esquemático de um artigo de ma-
terial de guerra que diga respeito ao seu oficio.

2) Parte militar

Comandar um pelotão, executando-se quatro mudan-
ças de formação. Comandar uma pequena coluna auto,
Usando os sinais regulamentares, ou reconhecer o local
de abrigo ou estacionamento das viaturas auto de uma
subunidade, apresentando seguidamente o esboço do lo-
cal e, se julgar conveniente ou necessário, também o
relatório.

Ideia sumária das normas a seguir na instalação de
Um bivaque e sua montagem, preparação da instalação
sanitária, escolha do local da cozinha, do local da dis-
tribuição e do parque de viaturas. Atender às condições
de defesa e de ocultação.
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D) Prova oral

1) Dlatérias gerais

Leitura de desenhos.
Cotas e simbolos.
Medição de grandezas.
Noções sobre movimentos uniformes e uniformemente

variados. Noção de velocidade média e aceleração. Velo-
cidade angular em r. p. m.

Noção de força, trabalho e potência.
Noções de calor. Termómetros. Escalas termométricas,

centígradas e Fahrenheit.
Noções da corrente eléctrica e de força electromotriz.

Definição de ampere, volt e ohm.
Principais matérias-primas: metais e suas ligas.
Ferramentas e instrumentos de medida: descrição,

emprego e conservação.
Máquinas-ferramentas: noções gerais.
Protecção de superfícies: polimento, decapagem, oxi-

dação, fosfatização, estanhagem, zincagem, cobreamento,
niquelagem, cromagem, pintura e envernizamento.

Segurança no trabalho. Precaução contra acidentes:
primeiros socorros aprestar.

2) Matérias especiais

a) Armamento ligeiro:

Conhecimento do funcionamento, características e
nomenclatura de todas as armas ligeiras em uso
no Exército.

b) Equipamento e arreios:

Conhecimento completo e nomenclatura dos equipa-
mentol> e arreios usados no Exército e sua con-
servação;

Matérias-primas usadas nos equipamentos e arreios,
seu emprego, conhecimento prático da sua asco
lha e ideia geral da sua preparação ;

Ideia geral sobre curtimentas, tecelagem e manu-
factura de cordas;

Conhecimento das ferramentas e máquinas do seu
oficio, sua nomenclatura, aplicação e funciona-
mento.
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3) Serviço de material

Conhecimento das publicações técnicas, boletins, ma-
nuais, ordens de trabalho e lista de sobresselentes.

Conhecimento geral sobre o Serviço de Material.
Categorias de manutenção e principios a que devem

obedecer.

111- DETERMINAÇOES

Ministério do Exército - I~a Direcçao.Geral - 3. a Repartição

Sinal indicativo para o Comando Militar da Terceira
/I _ .. _ . ~

_. ,...,

1-' t7 IV

" Q vr: ..

IV - DECLARAÇOES

Presidência do Conselho - Secretaria-âeral

Declara-se, para os devidos efeitos, que entre o origi-
nal, arquivado nesta Secretaria-Geral, e o texto do
Decreto n. o 41 648, publicado pelo Ministério do Exér-
cito, 3.a Direcção-Geral, Estado-Maior do Exército, no
Diárl'o do Governo n.o 112, 1.a série, de 26 de Maio
de 1958, existe a seguinte divergência, que assim se
rectifica:
. Na alínea b) do artigo 4.0 do Regulamento da Estam-

pilha da Liga dos Combatentes da Grande Guerra, onde
se lê:

b) Os individuos que gozem de isenção de Ii-
eença ...
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deve ler-se:
b) Os individuos que gozem de isenção da taxa

de licença ...

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho, 24 de
Julho de 1958. - O Secretário-Geral, lJiogo de Castel-
branco de Paiva de Falia Leite Brandão,

Ministério do Exército - S.a Repartiçao da Direcçao-Geral
da Contabilidade Pública

De harmonia com as disposições do artigo 7.0 do De-
creto-Lei n." 25299, de 6 de Maio de 1935, se publica
que S. Ex." o Subsecretário de Estado do Exército,
por seu despacho de 20 de Junho findo, autorizou, nos
termos do § 2.0 do artigo 17.0 do Decreto n.? 166iO,
de 27 de Março de 1929, a seguinte transferência:

CAPÍTULO 5.0

Serviços Gerais

Despesas gerais

Artigo 106.· "Aquisições de utilização permanente»:
N.· 3) "Móveis»:

Da alínea 11) "Extintores e outros artigos
para serviço de incêndios» para a alí-
nea t) "Equipamento técnico de aquar-
telamentos». . . . . . . . . . • . . 170.000$00

De harmonia com o preceituado no artigo LOdo De-
creto-Lei n.? 33538, de 21 de Fevereiro de 1944, esta
transferência mereceu, por despacho de 8 do corrente,
o acordo de S. Ex. a O Subsecretário de Estado do Orça-
mento.

5. a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade
Pública, U de Julho de 1958.- O Chefe da Repartição,
José de Oliveira Carvalho.

De harmonia com as disposições do artigo 7.0 do De-
creto-Lei n." 25299, de 6 de Maio de 1935, se publica
que S. Ex." o Subsecretário de Estado do Exército,
por seu despacho de 8 de Maio último, autorizou, nos
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termos do § 2.° do artigo 17.° do Decreto n.? 16 670, de
27 de Março de 1929, as seguintes transferências:

CAPÍTULO 7.°

Corpo de generais, corpo do estado-maior,
armas e serviços técnicos e auxiliares

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos
Artigo 221.° «Remunerações certas ao pessoal em exercício»:

Do n.s 1) "Pessoal dos quadros aprovados por
leio . . . . . . . . . . . . . . . . .. 36.000$00

Do n.? 3) "Pessoal assalariado não pertencente
aos quadros» . . . . . . . . . . 55.480$00

91.480$00
Para o n.O2) "Pessoal assalariado»:

Alínea b) "Pessoal eventual» . .

De harmonia com o preceituado no artigo 14.° do
Decreto n.? 41474, de 23 de Dezembro de 1957, estas
transferências mareceram, por despacho de 8 do corrente,
o acordo de S. Ex. a O Subsecretário de Estado do Orça.
mento.

5. a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade
Pública, 24 de Julho de 1958.- O Chefe da Repartição,
José de Oliveira Carvalho.

v - PARECERES

Publica-se o parecer do Supremo Tribunal Militar
n.? 65, processo n.? 6/958, de 10 de Julho de 19õ8,
homologado por despacho ministerial de 22 do mesmo
mós e ano, o qual é do teor seguinte:

Nos termos do § 1.0 do artigo 374:.° do Código
de Justiça Militar é ouvido, como corpo consultivo,
este upremo Tribunal Militar por S. Ex. a O Sub-
secretário de E tado do Exército, para emitir o
seu parec r sobre o entendimento a dar aos arti-
gos 183.° e 184:.° do diploma citado, quando come-
tidos os respectivos crimes conjuntamente pelo
me mo militar, a fim de fixar-se a importância mi-
nima necessária a fundamentar o procedimento cri-
minal.

Cumpre, pois, emiti-lo.
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Os artigos 183.0 e 184.0 referem-se a. extravio
de objectos militares.

O primeiro prevê e pune o militar que, sem
motivo justiflcado, deixe de apresentar qualquer
artigo de fardamento que deva possuir, conside-
rando, como tal, o calçado, a cobertura da cabeça
e todos os artigos de vestuário externo e visivel
com que os militares devem apresentar-se unifor-
mizados. O segundo prevê e pune o militar que,
sem motivo justificado, deixe de apresentar muni-
ções de guerra, artigos de armamento e equipa-
mento e quaisquer outros pertencentes ao Estado
que lhe tenham sido confiados ou distribuídos para
o serviço.

São, pois, infracções distintas, com punições di-
ferentes.

Uma vez, porém, praticados, há que distinguir
para efeitos do artigo 186.0:

a) Se o valor dos objectos extraviados tinham
valor inferior a 50/$, ao tempo em que foram con-
fiados ou distribuidos; ou

b) Se tinham valor superior à quantia indicada.
Na hipótese da alínea a) a infracção é disciplinar

e como tal punida.
Na hipótese da alínea b) a infracção dá lugar a

procedimento criminal e à aplicação em julgamento
das sanções cominadas nos citados artigos.

Suponhamos, porém - e é a hipótese sujeita a
nosso parecer -, que o militar comete a duas in-
fracções, previstas e punidas respectivamente pelas
disposições legais citadas.

Pergunta-se: qual o valor mínimo indispensável
para excluir o procedimento criminal e fundarnen-
tar o competente procedimento disciplinar?
Já se disse que os artigos citados prevêem infrac-

ções distintas, com puni~ões diferentes - discipli-
nar ou criminal- por força do artigo 186.0

Portanto, para que as infracções estejam su.iei~ai'
a procedimento criminal 6 necessário que, verIfi·
cados os seus elementos cons titutivos, o valor dos
objectos seja, em cada caso, superior a 50·), l~oi~,
não o sendo, há lugar apenas a procedimento d18Cl-
plinar. .

Não há lei alguma que, na hipótese do cOllle~l-
mento das duas infracções, permita a acumulaçao
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dos valores, que são restritos e inerentes a cada
uma das infracções, por imperativo das disposições
reguladoras.

De resto, é sabido que as leis punitivas são de
aplicação e interpretação restritiva (artigo 18.° do
Código Penal) e até, em caso de dúvida, devem ser
aplicadas e interpretadas no sentido favorável aos
agentes do crime.

Concluindo:
Para que o militar seja sujeito a procedimento

criminal, quer por infracção do artigo 183.°, quer do
artigo 184.°, quer por ambos conjuntamente, é pre-
ciso que se dê o extravio dos objectos referidos.
neles, mas que o vàlor dos mesmos, em cada caso,
seja superior à quantia de 501$.

Sendo de valor inferior, a infracção ou infracções
são disciplinares e, como tal, punidas nos termos do
artigo 186.°
A acumulação das referidas infracções actuará

apenas, quanto à punição, como circunstância agra-
vante.

Mais precisamente sobre a dúvida suscitada:
O valor mínimo indispensável para excluir o pro-

cedimento criminal e justificar o seu procedimento
disciplinar é o inferior a 501$, no caso de acumu-
lação das duas infracções, considerada a referida
quantia em relação a cada uma delas, pois os valores
de forma alguma podem cumular-se.

Este parecer foi votado por unanimidade.

Lisboa, 10 de Julho de 1958. -João da Encar-
nação Maçãs Fernandes, general - Jorge Henrique
Nunes da Silca, general- Joõ» Pinto Ribeiro, gene-

; ral, Joaquim Marques Eeparteiro, contra-almirante-
Frederico da Conceiçõo Costa, general- António
de Abreu Mesquita- José Pinto de Vasconcefos.

Publica-se o parecer do Supremo Tribunal Militar
n.? 69, processo n.? 5/58jE, de 25 de Julho de ~958,
homologado por despacho ministerial de 5 eleAgosto do
corrente ano, o qual é do teor seguinte:

Senhor Subsecretário de Estado do Exército. -
Excelência. - Determinou V. Ex.", por portaria do
Ministério do Exército de 21 de Junho de 1958,
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que este Supremo Tribunal Militar, nos termos do
§ 1.0 do artigo 374.° do Código de Justiça Militar,
deliberasse acerca da questão de se saber quando
efectivamente deve ter lugar a execução das penas
acessórias indicadas no artigo 27.° do citado código.

Nasceu a dúvida, e consequente pedido de pare-
cer, do facto de este Supremo Tribunal Militar, no
seu parecer n.? 18, de 16 de Janeiro de 19-12, de-
vidamente homologado, ter dito que a execução
das penas acessórias de demissão e baixa de posto
deve ter lugar seguidamente ao cumprimento da
pena principal de que dependem e o M.rno Juiz
Auditor do 1.0 Tribuoal Militar Territorial de Lis-
boa ter emitido parecer de que a execução de .
pena acessória de demissão e de baixa de posto
de praças com graduação - a exemplo do que acon-
tece com a pena de expulsão - deye ter lugar ime-
diatamente ao trânsito em julgado da respectiva
sentença condenatória, quer na hipótese de tal pena
resultar imediatamente da sentença condenatória,
sem que a mesma a mencione, quer como quando
é considerada pena acessória.

Não restam dúvidas, quer quanto a um, quer
quanto a outro caso, de que as penas de expulsão,
demissão e baixa de posto são consideradas penas
acessórias, ou sejam penas consequência necessária
de penas principais, porque assim são classificadas
pelo artigo 27.° do Código de Justiça Militar, sendo
o 1.0 comum a todos os militares, o 2.° especial
para os oficiais e o 3.° para as praças de pré.

Sabido é que no foro comum, onde não existe
disposição alguma a regular a sua execução, to-
das as penas, quer as principais, quer as acessó-
rias (entre outros artigos 60.° e segs., 151.° e 175.°
do Código Penal) são cumpridas, quando possível,
simultâneamente, em seguida ao trânsito em julgado
das sentenças de que elas resultam; mas, quando
isso não é possível, são cumpridas sucessivamente
pela ordem decrescente da sua gravidade (ar-
tigo 116.°, referido ao artigo 07.°, do Código Penal
e artigo 628.° do Código de Processo Penal).

Porém, no foro militar, o caso é diferente.
Aqui, têm de ser respeitadas as disposições es-

peciais reguladoras do assunto existentes nas leis
militares.
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Quanto à pena de expulsão não se levantam dú-
vidas, porque o § 2.° do artigo 37.° do Código de
Justiça Militar diz que ela resultará da sentença
condenatória logo que este transite em julgado.

E nem sequer é necessário que a sentença o diga,
pois o artigo 41.° do citado Código de Justiça Militar
dispõe que os efeitos das penas resultam imediata-
mente da disposição da lei e são consequência neces-
sária da condenação, independentemente de qual-
quer declaração na sentença.

O mesmo se observa quanto a qualquer das outras
penas - demissão ou baixa de posto -, porque o
disposto neste artigo 41.° lhes é igualmente aplicá-
vel, por constituir uma regra geral, e não restritiva,
quanto aos efeitos dàs penas.

Quanto às outras duas penas - demissão e baixa
de posto -, nada especialmente diz a lei, mas tem
de se entender que se o legislador quisesse o mesmo
tratamento, que a sua aplicação fosse imediata, em
seguida ao trânsito da s-entença, tê-lo-ia também
dito.

Não o fazendo, e concluindo-se de várias disposi-
ções legais, entre as quais as dos artigos 1.0, n. ° 2, 57. °
e 582.° du Código de Justiça Militar e do artigo 222.°
do Regulamento de Disciplina Militar, este relati-
vamente a penas disciplinares, que, quanto às penas
de demissão e baixa de posto, menos graves que
a de expulsãc, se quis dar um tratamento mais
benévolo, mantendo-se o réu durante o cumpri-
mento da pena principal na situação militar que
tinha à data do julgamento, tem de se entender
que estas penas só se começam a cumprir, só são
executadas, depois de cumprida a pena principal
da qual são consequência.

Foi assim que se entendeu no parecer deste
Supremo Tribunal Militar n." 18, de 16 de Janeiro
de 1942, e não há razão para agora se seguir orien-
tação diferente, porque ainda hoje estarão em vigor
as mesmas dispo ições legais em que então se
fundamentou tal parecer.

Nestes termos, este Supremo 'I'ribunal Militar,
por unanimidade, é de parecer que as penas aces-
sórias de demissão e baixa de posto, seja qual for
a 'ituação ou graduação militar do réu na ocasião
do seu julgamento. nomeadamente no caso ver-
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tente, das praças com graduação, quer quando
qualquer destas penas resulte imediatamente da
sentença, sem que a mesma a mencione, quer
quando for considerada pena acessória, somente
devem ser executadas em seguida ao cumprimento
da pena principal de que são resultantes.

Lisboa, 25 de Julho de 1958.-Frederico da Costa
Lopes da Silva, general - João da Encarnação
Maçãs Fernandes, general- J01'ge Henrique Nunes
da Silva, general- João Pinto Ribeiro, general-
Joaquim Marques Esparteiro, contra-almirante-
Frederico da Conceição Costa, general - José Pinto
de Vasconcelos - António de Abreu Mesquita.

o llinistro do Exército,
Afonso Magalhlles de Almeida Fernandes

Está conforme.
o Chefe do Gabinete,

'- ~ ~<~'-~~\'\.,_:,_",~.,.,
~. """",,,



MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Ordem do Exército
1.- Série

N.O 5 31 de Outubro de 1958

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério do Ultramar - Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n.· 41803

Pelo Decreto-Lei n." 41 580, de 3 de Abril de 1958,
foi reformado o regime de abono de família dos mili-
tares das forças terrestres ultramarinas, tendo em aten-
ção o regime que então figurava para o funcionalismo
civil.
Em 12 de Julho de 1958 foi publicado o Decreto

n." 41 732, que estendeu ao ultramar novos benefícios
que, a respeito de abono de família, tinham sido esta-
belecidos na metrópole pelos Decretos-Leis n." 41 523,
de 6 de Fevereiro de 1958, e n." 41 671, de 11 de Junho
de 1958.

Tornando-se por isso necessário modificar as tabelas
de quantitativos do abono do pessoal das forças terres-
tres ultramarinas, vi to que os restantes benefícios do
funcionalismo civil Se lhe tornaram automàticamente
e:xten ivos;

Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do
n.O 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo
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decreta e eu promulgo, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 A tabela constante do artigo 2.° do Decreto-
-Lei n." 41 580, de 3 de Abril de 1958, é substituída
pela seguinte:

Províncíus e abono mensal por pessoa

Grupos
Cabo Angola"\;erde,
Iudía Guiné S. Tomé e Macau

e Moçam·
Timor bique

--- --- --- ---

Oficiais. 1oo~00 250100 250100 400$00
Sargentos e furriéis. 100$00 200100 200~00 350$00 (a)Cabos e soldados read-

mitidos . 100$00 1oo~00 100$00 300$00
I

(a) Artigo 9.° do Decreto-Lei n.? 41580, de 3 de Abril de 1958.

Art. 2." A partir da data referida no artigo 10.0 do
Decreto-Lei n.." 41 580, os abonos serão pagos de har-
monia com a tabela aprovada pelo artigo anterior.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 8 de Agosto de

1958. - FRANCISCO HIGINO CRAVEIRO LOPES - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Morcello Caetano - Fer-
nando dos Santos Costa - Joaquim Trigo de Negrei-
ros - João de Matos Antunes Varela - A nt6nio Manuel
Pinto Barbosa - Paulo Arsénio Viríssimo Cunha-
Eduardo de Arantes e Oliveira - Raul Jorge Rodrigues
Ventura - Francisco de Paula Leite Pinto - Ulisses
Cruz de Aguiar Cortês - Manuel Gomes de Araújo-
H enrique Veiga de Macedo.

Ministério das Obras Públicas - Direcção-Geral
dos Edifícios e Monumentos Nacionais

Deoreto n.O 41 838

Considerando que foi 'adjudicada a Domingos José
da Cunha a empreitada de «Depósito de Tropas do Ul-
tramar - Rebocos e caiações, pintura em caixilhos e
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portas e em interiores (continuação das obras já InI-
ciadas}» ;

Considerando que para a execução de tais obras, como
se verifica do respectivo caderno de encargos, está fixado
o prazo de cento e cinquenta dias, que abrange parte
do ano de 1958 e do de 1959;

Tendo em vista o disposto no artigo 22.° e seu § 1.0
do Decreto-Lei n." 41 375, de 19 de Novembro de 1957;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Con tituição, o Governo decreta e eu
promulgo o seguinte:

Artigo 1.0 B autorizada a Direcção-Geral dos Edi-
fícios e Monumentos Nacionais a celebrar contrato com
Domingos José da Cunha para a execução da emprei-
tada de «Depósito de Tropas do Ultramar - Rebocos
e caiações, pintura em caixilhos e portas e em interiores
(continuação das obras já iniciadas}», pela importância
de 222.627$.
Art, 2.0 Seja qual ror o valor das obras a realizar,

não poderá a Direcção-Geral dos Edifícios e Monu-
mentos Nacionais despender com pagamentos relativos
às obras executadas, por virtude de contrato, mais de
100.000$ no corrente ano e 122.627$, ou o que se apurar
como saldo, no ano de 1959.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo de República, 2 de Setembro de

1958. - AM:ÉIUCO DEUS RODRI<}UES THoMAz- Antó-
nio de Oliveira Salazar - António Manuel Pinto Bar-
bosa - Eduardo de Arantes e Oliveira.

Ministério do Exército - 2. a Direcclo.Geral- 2. a ReparticAo

Decreto n.· 41 852

Considerando que roi adjudicada a António de Al-
meida Belo a empreitada de ignada por «Saída dos
ca~os de combate, junto à carreira de tiro) no campo
de mstruç'ão militar de Santa Margarida D;

Consideraudo que para execução de tais obr~s ~stá
fixado um prazo que abrance parte dos anos eccnormcos
de 1958 e 1959; o

Tendo em vi ta o di po to no artigo 22.0 e seu § 1.0
do Decreto-Lei n." 41 375, de 19 de Novembro de 1957 j
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Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 E autorizado o conselho administrativo da
Direcção da Anma de Engenharia, do Ministério do
Exército, a celebrar 'Contrato com António de Almeida
Belo para a execução da empreitada designada por
«Saída dos caNOS de combate, junto à carreira de tiro,
no ,campo de instrução militar de Santa Margarida»,
pela importância deêê? .985$20, acrescidos de34.399$30
para despesas de expediente e administração.

Art. 2.° Seja qual for o valor dos trabalhos a realizar,
não poderá o conselho administrativo da Direcção da
Arma de Engenharia, do Ministério do Exército, des-
pender com pagamentos relativos aos trabalhos exe-
cutados, por virtude deste contrato, e a despesa de ex-
pediente e administração mais do que as importâncias
abaixo indicadas =

Em 1958 - 493.500$;
Em 1959 - 228.884$50, ou o que se apurar como

saldo no ano de 1958.

Publique-se e cumpna~se como nele se contém.

Paços do Governo da República, II de Setembro de
1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazoa - António Manuel Pinto Bar-
bosa - A/aso Magalhães de Almeida Fernandes.

Presidência do Conselho -Subsecretariado de Estado da Aeronáutica

Decreto no" 41 854

Tendo sido adjudicada à Fábrica Militar de Braço
de Prata, com sede na cidade de Lisboa, a manufactura
de setenta morteiros Brandt, de 81 mm, com destino ao
batalhão de caçadores pára-quedistas;

Considerando que as despesas resultantes se compor-
tam em mais do que um ano económico;

Tendo em vista o disposto no artigo 22.° e seu § 1.0
do Decreto-Lei n." 41 375, de 19 de Novembro de 1957;

•
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Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3.° do ar-
tigo 109.· da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 :e autorizado o conselho administrativo do
batalhão de caçadores pára-quedistas a celebrar con-
trato, no presente ano económico, com a Fábrica Mili-
tar de Braço de Prata para a manufactura de setenta
morteiros Brandt, de 81 mm, com a composição tipo B,
no valor unitário de 34.500$.

Art. 2.° Os referidos setenta morteiros serão forneci-
dos pela Fábrica Militar de Braço de Prata ao bata-
lhão de caçadores pára-quedistas em dois lotes, sendo:

1.0 lote, de trinta morteiros, até 30 de Junho de
1959;

2.° lote, de quarenta morteiros, até 31 de Dezembro
de 1959.

Art. 3.° O encargo total com a elaboração deste con-
trato, que importa em 2:415.000$, será assim liquidado:

Em 1959 . . . . 1:035.000$00
Em 1960 . . . . . . . . . . . . 1:380.üOO$OO

em conta das verbas próprias que forem consignadas
ao batalhão de caçadores pára-quedistas naqueles anos
económicos.

Art. 4.° Os pagamentos a efectuar pelo batalhão de
caçadores pára-quedistas à Fábrica Militar de Braço de
Prata deverão ter lugar até 31 de Março de cada um
dos referidos anos económicos.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do GOV1erllOda República, 12 de Setembro de

1958. - ÂMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Júlio Carlos Alves Dias Bo-
telho Moniz - António Manuel Pinto Barbosa.

Ministério do Exército - 2. a Oirecção·Geral- V~ Repartição

Decreto n.· 41 855

Con iderando que foi adjudicada a João Henriques a
mpr itada desiznada por «Rede de esgotos, casa da
guarda c outras ~bra no campo de tiro de Alcochete»;
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Considerando que para a execução de tais obras está
fixado um prazo que abrange parte dos anos económicos
de 1958 e 1959;

Tendo em vista o disposto no artigo 22.° e seu § 1.0
do Decreto-Lei n..? 41 375, de 19 de Novembro de 1957;

Usando da faculdade conferida pelo n," 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 :e autorizado o conselho administrativo da
Direcção da Arma de Engenharia do Ministério do
Exército a celebrar contrato com João Henriques para
a execução da empreitada designada por «Rede de es-
gotos, casa da guarda e outras obras no campo de tiro
de Alcochete», pela importância de 706.528$10, acres-
cida de 35.326$40 para despesas de expediente e admi-
nistração.

Art.2.0 Seja qual for o valor dos trabalhos a realizar,
não poderá o conselho administrativo da Direcção da
Arma de Engenharia do Ministério do Exército des-
pender com pagamentos relativos aos trabalhos exe-
cutados, por virtude deste contrato, e a despesa de
expediente e administração mais do que as importâncias
abaixo indicadas:

Em 1958 - 630.000$ j
Em 1959 - 111.854$50, ou o que se apurar como

saldo no ano de 1958.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 12 de Setembro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnoMAZ - Ant6-
nio de Oliveira Salazar - António Manuel Pinto Bar-
bosa - Afonso Magalhaes de Almeida Fernandes.

Ministério do Exército - 2. II Oirecçao-Geral- I. a Repartiçao

Decreto n.O 41 858

Torna-se necessário proceder à modernisação do ma-
terial antiaéreo de 4 cm, trabalho este que importa
num total de 6:508.850$ e que não pode e tar ccn-
oluído no actual ano económico.

Tendo em vista o disposto no artigo 22.° do Decreto-
. -Lei n." 41 375, de 19 de Novembro de 1957 j
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Usando da faculdade conferida pelo n. o 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 :g autorizada a Administração-Geral do
Exército a despender, em dois anos sucessivos (1958 e
1959), a importância de 6:508.850$ com oncaegos que
se vão contrair para a modernização do material an-
tiaéreo de 4 cm.

Art. 2.° Seja qual for o valor dos trabalhos a efec-
tuar, não poderá a Administração-Geral do Exército
despender com os 'pagamentos relativos ao encargo in-
dicado no artigo anterior mais do que 3JS dmportâncias
a seguir mencionadas:

No ano económico ·corrente
No ano económico de 1959 .

4:035.487$00
2:473.363$00

§ único. A verba a despender em 1959 poderá ser
acrescida do saldo que porventura se verifique existir
em 1958.

Publique-se e cu.m.pra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 13 de Setembro de
1958. - .AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - A.ntó-
nio de Oliveira Salazar - António Manuel Pinto Bar-
bosa - Afonso Magalhães de Almeida Fernandes.

Ministério das Obras Públicas - Oirecçno·Geral
dos Edifícios e Monumentos Nacionais

Decreto n.O 41 863

Considerando que foi adjudicada a José Neves a em-
preitada de «Batalhão de caçadores n." 5 - Arranjo d.e
fachadas do edifício principal e beneficiação da COZ1-

nha s ,
Considerando que para a execução de tais obras, como

se verifica do respectivo caderno de encargos, está fixado
o prazo de cento e oitenta dias, que abrange parte do
ano de 1958 e do de 1959;

Tendo em vi ta o di posto no artigo 22.° e seu § 1.0
do Decreto-Lei n." 41 375, de 19 de Novembro de 1957;
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Usando da faculdade conferida pelo n." 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:
Artiz» 1.0 :E 'autorizada a Direcção-Geral dos Edifí-

cios e Monumentos Nacionais a celebrar contrato com
José N eves,para a execução da empreitada de «Batalhão
de caçadores n. o 5 - Arranj o de fachadas do edifício
principal e beneficiação da cozinha», pela importância
de 269.605$.

Art. 2.0 Seja qual for o valor das obras a realizar,
não poderá 'a Direcção-Geral dos Edifícios e Monumen-
tos Nacionais despender com pagamentos relativos às
obras executadas, por virtude de contrato, mais de
150.000$ no corrente ano 'e 119.605$, ou o que se apu-
rar como saldo, no ano de 1959.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 16 de Setembro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - António Manuel Pinto Bar-
bosa - Eduardo de Arantes e Oliveira.

Ministério do Exército - 2.a Direcção-Geral- 2.a Repartição

Decreto n.O 41 870

Considerando que foi adjudicada ao empreiteiro Em-
presa Metropolitana de Empreitadas, L.da, a emprei-
tada designada por «Construção do armazém 29, am-
pliação. do edifício de administração e outros trabalhos
no Depósito Geral de Material de Guerra, em Beirolas»;

Considerando que para a execução de tais obras está
fixado um prazo que abrange, parte dos anos económicos
de 1958 e 1959 ;

Tendo em vista o disposto no artigo 22.0 e seu § 1.0
do Decreto-Lei n." 41375, de 19 de Novembro de 1957;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo< 1.0 :f: autorizado o conselho administrativo da
Direcção da Arma de Engenharia, do. Ministério do
Exército, a celebrar contrato com oempreiteiro Empresa
Metropolitana de Empreitadas, L."', para a execução da
empreitada designada por «Construção do armazém 29,



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N.O 5 309

ampliação do edifício de administração e outros traba-
lhos no Depósito Geral de Material de Guerra, em Bei-
rolas», pela importância de 2:121.500$, acrescidos de
106.075$ para despesas de expediente e administração,

Art. 2.° Sej a qual for o valor dos trabalhos a reali-
zar, não poderá o conselho administrativo da Direcção
da Arma de Engenharia, do Ministério do Exército, des-
pender com pagamentos relativos aos trabalhos exe-
cutados, por virtude deste contrato e a despesa de
expediente e administração mais do que as importâncias
abaixo indicadas:

Em 1958 1:134.000$00
Em 1959 1:093.575$00.

ou o que se apurar como saldo no ano de 1958.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 18 de Setembro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Júlio Carlos Alves Dias Bo-
telho Moniz-António Manuel Pinto Barbosa-Afonso
Magalhães de Almeida Fernandes.

Ministério das Finanças - Direcção-Geral da Contabilidade Pública

Deoreto n,> 41 872

Com fundamento no § L." do artigo 17.° do Decreto
n.? 16 670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.° do
Decreto n.? 18381, de 24 de Maio de 1930, nas alí-
neas a), b), c), d), e) e .9) do artigo 35.° do referido
Decreto n.? 18381, no artigo 2.° e seu § único do De-
creto-Lei n.? 24914, de 10 de Janeiro de 1935, em
execução do Decreto-Lei n." 41 653, de 27 de Maio de
1958, mediante propostas aprovadas pelo Ministro das
Finanças, nos termos do n.? 1.0 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n." 22470, de 11 de Abril de 1933, e nos do men-
cionado artigo 2.° do Decreto-Lei n." 24914;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Art. 2.°' são' abe;to~ ~o' }ii~istério 'd~s 'Fin~D~a; c~é~
ditos especiais, no montante de 45:467.639$30, destí-
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nados quer a reforçar verbas insuficientemente dotadas,
quer a prover à realização de despesas não previstas no
Orçamento Geral do Estado em vigor:

• • • • • • • • • • • • • el • .' • • • • • • • •

Ministério do Exército

Capítulo 4.0 «3." Direcção-Geral e-c- Díreoção-Ge-
rab :

Artigo 61.0 «Despesas de conservação e aproo
veitamento do materíal», n.? 3) «De ma-
terial de defesa e segurança püblica-
Conservação, reparação e sobresselentes 'Para
material criptográfico do Exército» . . .. 95.000$00

. . . . . . . . . . . . . . . .. . ....
Art. 3.0 Como compensação dos créditos designados no

artigo anterior são efectuadas as seguintes alterações
ao Orçamento Geral do Estado em execução, repTesen-
tativas de aumento-s de previsão de receitas e de redução
em verbas de, despesa:........................

Ministério do Exército

Capítulo 4.0, artigo 66.0, n.? 1) .
Capítulo 4.0, artigo 66.0, n.? 2), alínea a) ..

75.000$00
20.000$00

95.000$00

.................... ... ,
Estas correcções orçamentais foram registadas na

Direcção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos
do § único do artigo 36.0 e nos da parte final do ar-
tigo 37.0 do Decreto n." 18 381, de 24 de Maio de 1930,
e a minuta do presente decreto foi examinada e visada
pelo Tribunal de Contas, como preceitua o aludido
§ único do artigo 36.0 do Decreto n," 18 38I.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 19 de Setembro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - Ant6-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theot6nio Pereira-
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Monú - José Pires
Cardoso - João de Matos Antunes Varela - Ant6nio
Manuel Pinto Barbosa - Afonso Magalhães de Al-
meida Fernandes - Femendo Quintanilha Mendonça
Dias - Eduardo de Arantes e Oliveira - Vasco Lope~
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Alves - Francisco de Paula Leite Pinto - José do
Nascimento Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes da
Silva Rib~iro - Henrique Veiga de Macedo - H enri-
que de Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho.

Ministério do Interior

Decreto ".0 41 879

Considerando que os efectivos da Guarda Nacional
Republicana vêm sendo sucessivamente aumentados
após a publicação do Decreto-Lei n.? 33 905, de 2 de
Setembro de 1944;

Considerando que pOTesse motivo o serviço de saúde
da mesma Guarda atingiu muito maior grau de desen-
volvimento, pelo que se torna mister proporcionar, em
condições eficientes, a assistência médica ao pessoal e
aos respectivos agregados familiares;

Considerando que o chefe do serviço de saúde da
Guarda Nacional Republicana tem sob as suas ordens
grande número de médicos, do quadro e contratados,
espalhados por todo o País;

Considerando que, pelas razões expostas e ainda pela
conveniência de assegurar maior continuidade às fun-
ções de chefia do serviço de saúde, se torna necessário
que estas sej am confiadas a um coronel ou tenente-coro-
nel médico;

Usando da faculdade conferida pela 1." parte do
n. o 2.0 do artigo 109. o da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. A chefia do serviço de saúde afecto
ao Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana
passa a competir a um coronel ou tenente-coronel mé-
dico.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 26 de Setembro de

1958. - A~mRlco DEt:S RODRIGUES TnOMAz - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Tlieoiônio Pereira-
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - José Pires
Cardoso - João de Matos Anttmes Varela - António
AIanuel Pinto Barbosa - Afonso Ma.qalhães de Almeida
Fernmules - Fernando Qllintanilha Mendonça Dias -
Eduardo de Arantes e Oliveira - Vasco Lopes Alves-
Prancisco de Paula Leite Pinto - José do Nascimento
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Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ri-
beiro - Henrique Veiga de Macedo - Henrique de Mi-
randa Vasconcelos Martins de Carvalho.

Presidência do Conselho

Decreto-Lei ".0 41 883

Convindo introduzir na orgânica do Secretariado-
-Geral da Defesa Naciomal alteruções resultantes da
constituição da Força Aérea em ramo independente
das forças armadas:
,usando da faculdade conferida pela 1.& 'parte do

n." 2.° do, artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu ,pI"omulgo, para valer como. lei, o seguinte:
lArt:'go único. Os rurtigos 4.°, 5.°, 6.° e 14.° do De-

creto-Lei n," 37 \965, de 9 de Setembro de 1950, pas-
sam a ter as redacções que seguem:

Art. 4.° O Secretariado-Geral da Defesa Na-
cional é dirigido. por um oficial general do Exér-
cito, da Armada ou da Força Aérea, com a desig-
nação de chefe do. Estado-Maior General das
Forças Arrmadas, ao qual, simultâneamente com
as funções de conselheiro técnico do Ministro da
Defesa N acicnal no res,peitante à organização das
forças armadas e sua Ipreparação ,para a guerra
e à organiaação do conjunto da defesa nacional,
'Compete:

Art. 5.° Junto do chefe do E tudo-Maior Gene-
ral da Forças Armadas prestarão serviço dois se-
cretários adjuntos da defesa nacional, oficiais do
Ex ircito, da Armada ou da FOI"\,aAérea de patente
não inferior a coronel ou capitão-de-mar-e-guerra,
que, além do trabalhos que especialmente lhes
forem confiados por aquela entidade, orientarão e
coordenarão directamente a acção das repartiçõe&
do Secretariado-Geral relativa, re pectivamente, r,
informações o operações e a logística, a sim c{)m{)
a acção do serviços anexos ao me mo Secretariado-
-Geral.

§ único. O oficiais que de emp nhem a funções
de chefe do Estado-Maior General das Forças Ar-



1.· Série ORDEM DO EXERCITO N.o 5 313

madas e de secretários adjuntos da defesa nacional
deverão pertencer a ramos diferentes das forças
armadas.
Art. 6.1"O Secretariado, ..Geral da Defesa Nacio-

nal compreenderá:
Três repartições j

A secretaria j

A biblioteca.

Art. 14.0 O chefe do Estado-Maior General das
Forças Armada é hieràrquicamente superior a to-
dos os oficiais generais- de terra, mar e ar e pode,
nessa qualidade, ser mantido ao serviço efectivo
até aos>67 ano "de idade. Usará os emblemas e
distintivos> que forem estabelecidos e disporá de
dois ajudante de campo, oficiais do Exército, da
Armada ou da Força Aérea, de preferência com
o curso do estado-maior.

Puhlique-se e lCumpra-se <comonele se contém.
Paços do Governo da República, 27 de Setembro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nriJo de Olive'Íma Salazar - Pedro Theotónrio Pereira-
Júlw Carlos Alves Dias Botelho Moniz - José Pires
Cardoso - João dJe Matos Antunes Varela - António
Man,'I1;elPirüo Barbosa - Afonso Magalhães de AI":
meõda Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça
Dias - EdJuo/r'dode A ramtes e Oliveira - Vasco Lopes
Alves - Francisco de Paula Leite Pinto - José do'
Noscumento Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes 00
Silva Ribeiro - H eneique Veiga de Macedo - H enri-
que de Milranà}1, Vasconcelos MartiJris de Carvalho.

(Rectíücado no D'iàri» do Govemo n, o 220, 1.' 8ór10, do 10 de Outu-
bro de 1958).

Ministério das Obras Públicas - Direcçao-Geral
dos Edifícios e Monumentos Nacionais

Decreto n.O 41 884

Con iderando que foi adjudicada a Ma~~el Fe~n.an-
de Porto a empr itada d «A silo dos Invalidas Milita-
re , em Runa - Arranjo e cteriores s j •

Con iderando que para a e cecução de tais obras, como
se verifi a do respectivo caderno de encargos, está fixado
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o prazo de cento e cinquenta dias, que abrange parte
do ano de 1958 e do de 1959;

Tendo em vista o disposto no artigo 22.° e seu § 1.0
do Decreto-Lei n ," 41375, de 19 de Novembro de 1957 j

Usando da faculdade conferida pelo n ," 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 B autorizada a Direcção-Geral dos Edifí-
cios e Monumentos Nacionais a celebrar contrato com
Manuel Fernandes Porto para a execução da empreitada
de «Asilo dos Inválidos Militares, em Runa - Arranjos
exteriores», pela importância de 348.048$.

Art. 2.° Seja qual for o valor das obras a realizar, não
poderá a Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos
Nacionais despender com pagamentos relativos às obras
executadas, por virtude de contrato, mais de 100.000$
no corrente ano e 248.048$, ou o que se apurar como
saldo, no ano de 1959.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 29 de Setembro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - António Manuel Pinto Bar-
bosa - Eduardo de Arantes e Oliveira.

Ministério do Exército - 2. a Direcção-Geral- I.a Reparfiçao

Deoreto-Lei n.O 41 892

ITornando-s,e neceaaácio definir as normas orgânicas
dos, estabelecimentos fabris militares dependentes do
Ministério do, Exército j
Tendo em atenção as disposições da Lei n.? 2020, d e

19 de Março de 1947 j

,Usando da faculdade conferida Ipela 1." parte do
n." 2.° do artigo 1019.° da Constituição, o Governo
decreta e eu promulgo, ,para valer como lei, o se-
guinte:
.Artigo 1.° Para prover as necessidades da defesa

nacional que não 'possam ser eatisfeitas po'r intermé-
dio de empresas Iprivadas ou as que convenha re~er-
var, total ou parcialmente, Ipara mais perfeita efiCIên-
cia das forças armadas, no que diz respeito à seguran~a
em aseuntos relativos à mesma defesa, o MinistérlO
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do Exército. tem na sua directa dependência os se-
guintes estabelecimentos fabris:

'1) A Fábrica Milita,r de Braço de Prata;
2) A Fábrica Nacional de Munições de Armas

Ligeiras;
:3) A Fábrica Militar de Santa Clara;
4) As Oficinas Gerais de ,Material de Engenharia;
fi) As Oficinas Gerais de Fardamento;
6) A Manutenção Militar;
7) O Laboratório Militar de Produtos Químicos e

Farmacêuticos.

!Ârt. 2.0 A FábricaYilitar de Braço de Prata des-
tina-se: •

a) Ao. fabrico e reparação de armamento de toda
a espécie ;

b) Ao fabrico e reparação de componentes ou sub-
componentes metálicos de munições para armamento
de calibre a partir de 40 mm, inclusive:

c) Ao fabrico e reparação de instrumentos de preci-
são, aparelhagem eléctrica e material de reíerenciação
ou de predição de tiro ;

d) Ao. fabrico e reparação de viaturas hipoenõveis ;
e) Ao fabrico e reparação de viaturas automóveis

especialisadas de artilharia, do serviço de munições
ede viaturas blindadas ou couraçadas, incluindo o
seu armamento e equipamento, 'IDas excluindo, em todos
os casos os respectivos motores;
f) Ao fabrico de ferramentas neceseãriae à labora-

ção das ind ústrias militares;
9) Ao fabrico de outros artigos que com aprovação su-

perior seja julgado conveniente manufacturar para satis-
fação de necessidades das forças armadas ou para man-
ter a laboração da Fábrica e o trabalho ao seu pessoal.
Art. 3.0 A Fábrica Nacional de Munições de Armas

Ligeiras destina-se ao fabrico e recuperação das dife-
rentes espécies de cartuchos 'Para armas por~áteis, bem
COmo ao fabrico e recuperação das lIllun:.ções para
bocas de fogo de pequeno calibre, incluindo sempre o
seu carregamento. .
Art. 4.0 A Fábrica Milita.r de Santa Clara destina-se

ao fabrico e reparação: ,. ,
a) Doo equipamentos e correame necessanos as for-

ças aranadas ,
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b) Do material de bivaque e acampamento neces-
sários, à vida das tropas em campanha;

c) Dos arreios e artigos de correame necessários ao
serviço dos solapedes e viaturas 011 ao bom accndicio-
namewto e transporte dos materiais de guerra ou mo-
bi lisaçâo zieceseãrios às forças militares;

d) De tendas hospitalares e outras destinadas aos
serviços de saúde militar;

e) De outros artigos necessários às forças armadas
que não sstej am nas, atribuições dos restantes estabe-
Iecimentos fabris do Ministério do Exército, quando
o seu ,apetrechamento industr ial o permdta ou acon-
selhe.

IÂrt. 5.° Às Oficinas Gerais de Material de Enge-
nharia comp ete:

a) O fabrico e reparação de material automóvel;
b) A reparação de viaturas automõveis especializa-

das da engenharia e dos serviços ;
c) O fabrico e reparação dos motores de todas as

viaturas peeadas das forças armadas, incluindo 08 das
viaturas blindadas ou mecanizadas de qualquer natu-
reza, dentro, das poseibil idades do seu equipamento ;

d) O fabrico e reparação de material de transmis-
sões;

e) o fabrico e reparação de todo o restante material
especializado de engenharia ;

f) O fabrico e reparação de outros artigos e mate-
riais que com aprovação superior seja conveniente ma-
nufacturar.

Art. 6.° As Oficinas Gerais de Fardamento têm por
finalidade:

a) Confeccionar os artigos de vestuário, calçado,
roupas hospitalares e roupas de aquartelamento desti-
nadas às forças armadas, sempre que não convenha
recorrer ao mercado nacional;

b) Executar os grandes consertos dos artigos men-
cionados na alínea anterior;

c) Exercer outras actividades congéneres julgadas
necessárias às instituições militares, quer 'em tempo de
paz, quer em tempo de guerra;

d) Armazenar e conservar, eventualmente, toda .o~
parte da reserva de fardamento nece ária à mcbili-
zação das forças armadas; .

e) Fornecer aos militares, a preços módicos, dl:,ec-
tamente ou por intermédio das cantinas e cooperatIvas
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militares, artigos de uniforme e de utilidade parti-
cular, confeccionados ou não nas suas oficinas.

Art. 7.0 A Manutenção Militar destina-se essencial-
mente a assegurar:

a) O abastecimento das forças armadas em pão, ví-
veres e forragens, sempre que as circunstâncias não
aconselhem a recorrer ao mercado;

b) A 'Constituição das reservas necessárias para a mo-
bilização militar e acudir a situações de emergência ou
de guerra;

c) O fornecimento de rancho à~ tropas, tendo em
vista a melhoria de preço de custo e qualidade pela
concentração deste serviço numa sé direcção;

d) O fornecimento' a !preços módicos às forças arma-
das e aos elementos que as constituem de outros pro-
dutos da sua produção que as circunstâncias aconse-
lharem;

e) O fornecimento de combustíveis, líquidos e lubri-
ficantes às forças armadas.

Art. 8.0 Ao Laboratório Militar de Produtos Químicos
e Farmacêuticos compete essencialmente:

a) O fabrico e manipulação de medicamentos, arti-
gos de penso e outros produtos químicos neoessários ao
abastecimento das forças armadas, militares e militari-
zadas, ou à satisfação das necessidades particulares do
seu pe soal ;

b) As análi es químicas e físicas do material antigás
e o fabrico, quando po sível, dos cartuchos-filtros, com
as respectivas carga químicas e físicas;

c) A desiníestação e de infecção dos aquartelamen-
to da unidades e estabelecimentos militares e o estudo
dos produtos re peitantes à guerra química e biológica
ou a contrabater o meios químicos utilizados em tal
modalidade de guerra;

d) A análise química, toxicológicas, bacterioló-
zica e bromatológica nece ária à forças armadas
e ao pe cal que a con titui e ainda as análises quí-
mica e bacteriológica das água.

Art. 9.0 Além da atribuiçõe conferida nos artigos
ant riore ,o estab Iecimento fabris poderão também
r ncarr g, elo pelo Mini tério do E "ércit? de reali-

zar as xperi ência , análi e e ensaios téelllCos nec~s..
ãrio ao studo de problema militares da sua especia-

lidade, m diant o puO'amento do respectivos encargos:



318 ORDEM DO EXERCITO N.O 5 L' Série

Poderão ainda ser aproveitados para a organização
de cursos técnicos e estágios de engenheiros, mecânicos,
artífices e mais especialistas do serviço de material das
forças armadas e também dos indivíduos suj eitos a mo-
bilização extraordinária prevista no artigo 33. o

Art. 10.0 Os estabelecimentos fabris na dependência
do Ministério do Exército não podem, em geral, con-
correr no campo económico com as empresas ou activi-
dades particulares, salvo em caso de guerra ou de perigo
iminente dela ou quando. a necessidade absoluta de
manter a sua laboração em bases económicas assim o
imponha. •

Pode, no entanto, ser permitida, mediante autorização
superior, a colocação no mercado, no regime adoptado
para a indústria particular, ou nas cooperativas e canti-
nas militares, de subprodutos ou excedentes da labora-
ção que não sejam consumidos pelas forças armadas.

Pode também ser autorizada a colaboração dos mes-
mos estabelecimentos com empresas privadas congéne-
res, quer para proporcionar à economia nacional a
utilização da sua técnica especializada ou do seu melhor
apetrechamento, quer para facilitar a preparação da
mobilização industrial em caso de guerra ou de grave
emergência.

§ único. Em relação às encomendas ou fabricos que
seja possível obter simultâneamente nos estabelecimen-
tos fabris ou nas empresas particulares legalmente
constituídas, o Ministério do Exército terá em consi-
deração, no confronto dos preços, as características de
qualidade e as conveniências quanto a prazos de entrega.

Art. 11.0 Os estabelecimentos fabris do Exército estão
na dependência directa do administrador-geral do Exér-
cito. Para efeitos de planeamento e de coordenação de
produção, tal dependência efectua-se por intermédio das
direcções dos serviços a que pertencem,

§ único. Salvo nos casos de encomendas ou aquisições
que as diversas entidades estejam autorizadas a fazer
e paTa as quais se encontrem habilitadas com dotações
orçamentais privativas, os estabelecimentos fabris mili-
tares só podem receber ou aceitar encomendas por in-
termédio da Administração-Geral do Exército.

Exceptuam-se as encomendas de governos ou de outras
entidades estrangeiras, que poderão ser aceites pelos
estabelecimentos mediante autorização do Ministro da
Defesa Nacional, a quem compete a orientação superior
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de toda a política fabril dos diferentes estabeleci-
mentos.

Art. 12.o Nenhum dos estabelecimentos pode executar
nas suas fábricas ou oficinas trabalhos que estejam nas
atribuições de outro estabelecimento, excepto em caso
de necessidades impostas por circunstâncias particulares
e devidamente reconhecidas pelo Ministro do Exército,
ouvido. o da Defesa Nacional.

§ único. As direcções dos diferentes estabelecimen-
tos fabris, mediante coordenação do Departamento da
Defesa Nacional, acordarão entre si ou encomendarão
à indústria privada nacional ou estrangeira, conforme
os casos, a execução dos trabalhos de que careçam para
satisfação de contratos ou encomendas que lhe tenham
sido confiadas.
Art, 13.° Às oficinas Iigeiras das unídades ou estabe-

lecimentos militares, bem como às unidades de manu-
tenção de material do Exército já constituídas ou a
constituir, não é permitido efectuar quaisquer traba-
lhos de reparação ou de fabrico que se contenham no
âmbito de acção dos estabelecimentos fabris.

§ único. Nas aquisições de produtos, géneros e ma-
térias-primas que as unidades e estabelecimentos mili-
tares tenham de fazer directamente não devem fechar-
-se contratos nem firmar-se encomendas sem prévia
consulta aos estabelecimentos fabris militares.

Art. 14.0 Os estabelecimentos fabris do Ministério do
Exército vivem em regime de industrialisação, têm
completa autonomia administrativa e financeira e re-
g-em-se pelos princípios e normas que regulam a acti-
vidade das empresas privadas, sendo os seus serviços
agrupados da seguinte forma:

Serviços gerais j

Serviços industriais j

Serviços comerciais j

Serviços de contabilidade.

Em obediência a um método comum a todos eles,
devem os mesmos estabelecimentos observar os preceitos
da contabilidade industrial e comercial, segundo o sis-
tema. digráfico .
. § 1.0 A contas de gerência. financeira. dos estabele-

Clmentos fabris e tão sujeitas a. julgamento do Tribu-
nal de Conta, segundo as di posições do Decreto-Lei
n.s 39 101, de 9 de Fevereiro de 1953.
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§ 2.0 A fiscalização técnica e administrativa será
exercida pelo conselho fiscal dos estabelecimentos
fabris do Exército, ao qual compete também dar pare-
cer sobre 'Osrelatórios 'e contas anuais.

Art. 15.0 A administração dos estabelecimentos fa-
bris do Ministério do Exército é da responsabilidade
düs respectivos directoresv essistídos por conselhos de
cará-cter consultivo, compostos pelos subdirectores e pe-
los chefes de serviços.

O director tem capacidade jurídica plua representar,
em juízo ou fora dele, 'Oestabelecimento que dirige.

Art. 16.0 Em harmonia com os princípios enunciados
nos artigos 14.0 e 15.", 'Os directores podem autorizar
despesas de publicidade e propaganda, e, bem assim, de
representação dos estabelecimentos fabris, em conta das
verbas inscritas para esse fim nos respectivos 'Orçamen-
tos.

Art. 17." Os serviços de contabilidadj, dos estabeleci-
mentos fabris devem acompanhar todos 'Os fabricos e
trabalhos em curso, por forma a estarem em condições
de determinar rigorosamente o seu custo à medida que
forem sendo concluídos e encerradas as respectivas con-
tas.

Para determinação do preço de custo dos fabricos e
trabalhos concor:r:erãüsempre os seguintes elementos:

a) O valor das matérias-primas e da mão-de-obra em-
pregadas;

b) Os gastos de oficina;
c) Os gastos gerais relativos tà reparação e conser-

v,ação Idas instalações;
d) Os gastos gerais de administraçâo, incluindo 'Os

impostos que incidem sobre a exploração ;
e) A percentagem destinada à formação de um fundo

especial consignado à amortização das máquinas e insta-
lações;
f) O lucro destinado a remunerar o capital e garan-

tir a actualização e 'O progresso industrial do estabe-
lecimento.

§ único. Na determinação das percentagens a que
se refere a alínea e) deve ter-se em conta a conveniên-
cia de as amortizações se efectivarem em:

Quarenta anos, as instalações fixas;
Vinte anos, os maquinismos, aces 6rio , móveis e

utensílios ;
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Doze anos e meio, as ferramentas e utensílios in-
dustriais;

Dez anos, os meios de transporte.

Art. 18.° O capital de cada estabelecimento será fi-
xado por despacho do Ministro do Exército, tendo em
conta o valor de inventário dos móveis e imóveis e
as conveniências da laboração,

§ 1.0 Os estabelecimentos fabris deverão procurar ter
sempre em armazém as matérias-primas para a labo-
ração normal de seis a doze meses.

§ 2.° Não é permitido às direcções dos estabeleci-
mentos fabris aumentar os valores de inventário sem
autorização do :M:illistro do Exército.

Art. 19.0 O Ministro do Exército determinará no
fim de cada gerência, em face da proposta apresentada
pelo director e do parecer elo conselho fiscal, a distri-
buição dos lucros líquidos anuais de cada um dos es-
tabelecimentos fabri , por forma que deles beneficiem as
seguintes contas:

a) Capital;
b) Fundo de reserva;
c) Fundo de renovação e aquisição de máquinas, ins-

talações e ,iaturas;
d) Fundo de protecção e acção social;
e) Fundo de maneio do estabelecimentos fabris do

Ministério do Exército.
§ 1.0 A parte em conta de capital reverte normal-

l(,enie para o Te ouro, a título de remuneração ao ca-
pital inve tido no e tabelecimento.

§ 2.0 O prejuízo, quandos os haja, serão liquidados
pelo fundo de reserva, salvo se as circunstâncias espe-
ciai que o originaram acon elharem outro procedi-
mento.

Art. 20.° As importâncias atribuídas aos fundos a
que se referem as alínea c) e d) do artigo anterior
,erão depositadas, em contas especiais, na Oaixa Geral
de Depó. itos, Crédito e Previdência. A parte dos lucros
a atribuir ao fundo da alínea d) nunca deve ser inferior
a 15 por cento, nem e. ceder 25 por cento.

§ único. ~T o fundo a que se refere a alínea c) serão
também contabilizadas a importâncias correspondentes
à amortização da máquinas, instalações e viaturas e
outra utensilagem empregada na exploração.
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Art. 21.° As importâncias que, em harmonia com o
disposto no Decreto-Lei n. o 39 117, de 28 de Fevereiro
de 1953, e para os fins no mesmo consignados, foram
atribuídas ao fundo a que se refere a alínea e) do ar-
tigo 19.° serão depositadas, em conta própria, na Caixa
Geral de Depósitos, Crédito e Previdência. A atribuição
de percentagem do lucro para o quantitativo do fundo
de maneio cessa quando o mesmo fundo atingir 25000
contos, fixado no § 1.0 do artigo ].0 do mesmo diploma.

Art. 22.° As importâncias dos fundos de renovação
e aquisição de máquinas, instalações e viaturas e de
protecção ,e acção social só podem ser utilizadas me-
diante autorização superior quando OS encargos exce-
dam a competência da direcção, fixada no artigo 6.0
do Decreto-Lei n,? 39 101, de 9 de Fevereiro de 1953,
e sempre na realização dos fins que lhes são próprios.
Art. 23.0 São consideradas despesas de renovação as

que se referem à comp,ra de máquinas, instalações e via-
turas destinadas a substituir aquelas que se tornarem
incapazes pelo seu desgaste funcional ou por acidente.

§ único. As reparações ou consertos normais do equi-
p.am~nto fabril devem compreender-se nos gastos ofi-
cmais.

Art. 24.° As amortizações do equipamento fabril e
viaturas referidas na base XIII da Lei n,? 2020, de 19
de Março de 1947, serão levadas a uma conta designada
por «Reintegrações» e o seu montante será depositado
na Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência,
na conta de fundo de renovação e aquisição de máqui-
nas, instalações e viaturas.

§ único. Igualmente será depositada nesta conta a
parte dos lucros líquidos que lhe for consignada, nos
termos da ba e XIV da Lei n .? 2020.
Art. 25.° As importâncias destinada ao fundo de re-

novação e aquisição de máquinas, in talações e viatu-
ras, nos termos do al-tigo anterior, serão depositadas até
30 de Junho do ano seguinte a que di erem respeito.
Art. 26.0 Não é permitido às direcções do e tabeleci-

mentos fabris efectuar aquisiçõe de equipamento, insta-
lações e viaturas senão por força do fundo de renova-
ção e aqui ição de máquina', instalações e viatura.

Art. 27.° No caso de insuficiência de verba do re-
ferido fundo, a autorização para serem utilizadas. a
receitas do exploração na aqui ição de máquinas, ins-
talações e viaturas poderá ser concedida superiormente,
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mediante proposta fundamentada do director do respec-
tivo estabelecimento fabril e parecer do conselho fiscal
dos estabelecimentos fabris do Ministério do Exército.
Art. 28.° A organização esquemática e QS quadros

do pe soal militar e civil dos estabelecimentos fabris
constam dos respectivos quadros orgânicos fixados nos
mapas I a VII anexos ao presente diploma.

§ 1.0 Além do pes oal dos quadros, os estabelecimen-
tos disporão também de pessoal eventual exigido pelas
circun tâncias particulares de laboração.

§ 2.° O pe oal permanente que inicialmente não se
comporte no quadros orgânicos fixados nos mapas I a
VII anexo ao presente diploma será considerado como
pessoal além dos .quadros até à sua inclusão nestes,
ti medida que se abrirem vacaturas.

Art. 29.0}fediante autorização do Ministro do Exér-
cito, 0'8 estabelecimentos fabris podem contratar, a tí-
tulo permanente ou eventual, o pessoal técnico nacional
ou estrangeiro, ou outros indivíduos de categorias ou
profissõe , ainda que não previstos na tabela aprovada
pela Portaria n.? 15 751, de 5 de Março de 1956, quando
as circun tâncias o determinarem.

O directores dos estabelecimentos fabris poderão
assalariar o pessoal nacional técnico ou outros indi-
víduos de categorias ou profis ões não previstas na ta-
bela aprovada pela Portaria n.? 15 751.

§ único. A remunerações do pessoal a que se refere
o artigo anterior serão fixada por despacho do Mini tro
do Exército, com o acordo do Ministro das Finanças,
mediante proposta dos director e dos estabelecimentos.

Art , 30.° Os directores dos e tabelecimentos fabris
são nomeados e exonerados pelo Ministro do Exército,
sob propo ta do admini trador-geral do Exército,

O restante pessoal militar é nomeado e exonerado
pelo Ministro do Exército, sob proposta dos directores
apro,ada pelo administrador-geral do Exército.
. Art. 31.° O pe oalcivil técnico e de udministração,
Incluindo ode saúde e de enfermagem, o pesson] menor
e o p.e oal fabril do quadro permanente de categoria
SUperlOr a operário, é normalmente provido por con-
trato, mediante propo. ta do director, com o parecer
ravorável do administrador-geral do Exército. O res-
tante pessoal civil . erá a alariado.

§. l.~O pe. soal técnico e de administração de cate-
gana Igual ou superior a segundo-oficial e os me trcs
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e contramestres da classe do pessoal fabril com mais
de vinte anos de serviço e muito boas informações
quanto a aptidão profissional, formação moral e com-
portamentp disciplinar podem transitar para a cate-
goria de pessoal de nomeação vitalícia, com oQS direitos
e regalias inerentes.

§ 2.° Os contratos podem ser rescindidos pelo Mi-
nistro do Exército quando as conveniências do serviço
ou da disciplina o exigirem, apenas com as restrições
neles .previstas.

§ 3.° O pessoal assalariado é livremente admitido
e despedido pelo director.

O despedimento do pessoal assalariado do quadro
permanente exige, porém, a organização prévia do
processo disciplinar.

Art. 32.° No serviço ele ponto das oficinas e outros
semelhantes poderão eventualmente ser empregados, em
regime moderado, os serventuários de idade avançada
ou parcialmente incapacitados por virtude de acidentes
de trabalho ocorridos no serviço do estabelecimento.
Art. 33.° Quando se verificarem dificuldades de la-

boração, o pessoal civil pode, provisória ou definitiva-
mente, ser transferido para outro estabelecimento, de-
vendo tais transferências ser determinadas pelo admi-
nistrador-geral do Exército.

Art. 34.° O pessoal civil a admitir deverá possuir
as habilitações adequadas ao exercício do cargo.

§ 1.0 O pessoal técnico deverá estar habilitado com
o curso ou diploma legal exigido para o desempenho das
respectivas funções.

Quando essa condição não sej a de exigir para o exer-
cício do respectivo cargo ou profissão, o pessoal téc-
nico deverá possuir o curso das escolas industriais e
comerciais. Exceptua-se aquele cujos vencimentos se-
j am iguais ou inferiores aos do grupo T do artigo 12.°
do Decreto-Lei n,? 26 115, que poderá possuir apenas
a habilitação equivalente ao curso geral preparatório
do ensino técnico.

~ 2.° O pessoal administrativo deve possuir como ha-
bilitações mínimas o 2.° ciclo dos liceus ou curso das
escolas secundárias comerciais e indu triais, excepto
o pessoal cujos vencimentos sejam iO'uais ou inferiores
nos correspondentes ao grupo T do artigo 12.0 do D~-
creto-Lei n." 26 115, ao qual é exigido apenas o 1.0 ci-

. do dos liceus ou habilitações equivalentes.
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Na admissão deste pessoal deverá preferir-se, em
igualdade de circunstâncias, o proveniente do Insti-
tuto de Odivelas e do Instituto Profissional dos Pupilos
do Exército.

§ 3.° Ao pessoal menor é sempre exigida a habili-
tação mínima do 2.° grau da instrução primária ou
equivalente.

§ 4.° O pessoal fabril do quadro deverá estar nor-
malmente habilitado com o curso das escolas industriais
apropriado à função a desempenhar, preferindo-se o
proveniente do Instituto Profissional dos Pupilos do
Exército.

§ 5.° Na admissão do pessoal eventual deverá sempre
ser dada preferência aos indivíduos habilitados com os
mesmos cursos do pessoal do quadro.

§ 6.° Nenhum indivíduo poderá ser admitido nos es-
tabelecimentos fabris, mesmo a título eventual, desde
que não possua, pelo menos, a habilitação da 4.&classe
do ensino primário ou equivalente.

Ârt. 35.° Todo o pessoal civil dos estabelecimentos
fabris está sujeito ao regime disciplinar estatuído no
Regulamento de Disciplina Militar para os indivíduos
não militares em serviço nos estabelecimentos depen-
dentes dos Ministérios das forças armadas. .

Em caso de guerra ou de grave emergência, o regime
de justiça e de disciplina será o previsto para as forças
militares no Código de Justiça e no Regulamento de
Disciplina Militar.

Todos os empregados ou operários dos estabelecimen-
tos fabris que se declararem em regime de greve sofre-
rão sempre a pena acessória de despedimento do ser-
viço, independentemente do tempo de falta de trabalho .
. § único. O produto das multas a que se refere o ar-
tigo 38.° do Regulamento de Disciplina Militar rever-
terá em favor do fundo de protecção e acção social dos
respectivos estabelecimentos.
Â~t. 36.0 O pessoal permanente dos estabelecimentos

f?,bns sujeito a obrigações militares é abatido ao efec-
trvo das unidades a que pertence e transferido para o
centro de mobilização especial organizado junto de cada
estabelecimento, re~re ando à anterior situação logo
q_ue,por qualquer circunstância, for exonerado ou aba-
tido ao efectivo do estabelecimento.

Ar.t. 37.° Em ca o de guerra declarada ou iminente,
ou ainda m p ríodo de grave emergência, todo o pes-
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soal dos estabelecimentos fabris sujeito ou não a obri-
gações militares ficará afecto à defesa militar e civil
do respectivo estabelecimento, segundo a lei da defesa
civil do território.

Para efeitos do anteriormente prescrito, todo o pes-
soal de cada estabelecimento forma um núcleo milita-
rizado especial que, segundo directivas e instruções da
autoridade competente, poderá ser submetido ao treino
militar, sem prejuízo nos seus vencimentos ou salários.

§ único. Compete aos directores dos estabelecimen-
tos, segundo as instruções do Ministério do Exército
e de acordo com a Legião Portuguesa, assegurar o
treino e preparação militar anteriormente prescritos,
utilizando para tanto, total ou parcialmente, o pessoal
militar que faz parte dos quadros dos estabelecimentos.

Art. 38.0 O Ministro da Defesa Nacional pode, nos
períodos de crise grave, determinar a mobilização ex-
traordinária de técnicos e de operários de toda a espé-
cie necessários à regular laboração dos estabelecimentos
fabris, mesmo em relação a pessoal não sujeito a obri-
gações militares.

§ único. O regime de vencimentos a abonar ao pes-
soal mobilizado extraordinariamente será o estabelecido
no artigo 34.0

Art. 39.0 Os vencimentos de todo o pessoal militar
são constituídos pelos correspondentes aos rQspectivos
postos, acrescidos de gratificações de serviço estabele-
cidas por lei.

Os vencimentos do pessoal vitalício, contratado e
assalariado do quadro e eventual são fixados segundo
as normas previstas no Decreto-Lei n." 26 115 e tendo
em atenção os ordenados e salários pagos pela indústria
particular.

§ único. Os vencimentos e salários do pessoal fabril
dos estabelecimentos fabris constam de tabela aprovada
pelos Ministros da Defesa Nacional, das Finanças, do
Exército e das Corporações e Previdência Social.

Art. 40.0 O pessoal subordinado ao regime legal de
seis horas de trabalho receberá, a tftulo de comp usa-
ção, mais 1/6 do vencimento que lhe competir quando,
p<lr conveniência eventual de serviço, estiver sujeito ao
horário oficinal.

Art. 41.0 Com o acordo do Mini tro da Finanças, o
Ministro do Exército pode autorizar, mediante pr<lposta
fundamentada dos directores, o abono de gratificações
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ao pessoal empregado em serviços insalubres e outros
de carácter especial.

Art. 42.0 Quando necessidades de defesa nacional ou
circunstâncias particulares da laboração o exigirem, o
trabalho nos estabelecimentos fabris poderá ser pro-
longado para além do. período normal da sua duração.

§ 1.0 O trabalho prestado nas horas suplementares ou
extraordinárias pelo pessoal sujeito' ao horário oficinal
será pago em conformidade com as disposições legais
aplicáveis aos servidores das empresas privadas.

§ 2.0 As praças que prestam serviço em fábricas de
laboração nocturna terão direito a rações suplemen-
tares.

Art. 43.0 Ao pessoal menor dos estabelecimentos Ia-
bris poderá ser distribuído fardamento !!lOS termos do
Decreto-Lei n." 22848, de 19 de Julho de 1933.

Art. 44.0 O pessoal civil permanente e eventual dos
estabelecimentos fabris goza das regalias que as leis
prevêem para os funcionários e assalariados do Estado,
designadamente quanto ao regime de licenças, aposen-
tação e previdência.

Art. 45.0 Todo o pessoal civil dos estabelecimentos
fabris do Ministério do Exército que receba venci-
mento ou salário. pago. por força de verbas inscritas
expressamente para pessoal nos seus orçamentos pri-
vativos é obrigatoriamente inscrito na Caixa Geral de
Aposentações, nos termos do Decreto-Lei n. o 36 610, de
24 de Novembro de 1954.

Art. 46.0 Por analogia com o disposto no artigo 20.0
do Decreto-Lei n." 40 391, de 22 de Novembro. de 1955,
ao pe oal civil em serviço nos estabelecimentos fabris
inscrito ou a in crever na Oaixa Geral de Aposenta-
ções será levado em conta, para efeitos de aposentação,
todo o tempo de serviço prestado. anteriormente à sua
inscrição na referida Caixa, aplicando-se no cálculo e
pagamento da indemnização devida o disposto no ar-
tigo 12.0 e eus §§ 1.0 e 2.0 do Decreto-Lei n." 26503,
de 6 de Abril de 1936, e artigo 11.0 e seu § único do
Decreto-Lei n." 41 387, de 22 de Novembro de 1957.

O di po to ne te artigo tem aplicação a todo o pes-
oal civil ao rviço do estabelecimentos em 1 de J a-
neiro de 1958.

Art. 47.0 A di po içõe do artigo anterior são exten-
iva no pe oal civil da e tinta Fábrica Militar de
Pólvora e Explo ivos do Mini tério do Exército.
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Art. 48.0 O Ministro do. Exército providenciará, por
intermédio do fundo de protecção e acção social, no sen-
tido de assegurar em todos eis estabelecimentos o trata-
mento na doença dos indivíduos que neles trabalham.

§ 1.0 De acordo ou com a colaboração dos institutos
de assíetêncía do Estado para o efeito adequados, o Mi-
nistério. do Exército poderá ainda organizar a protec-
ção. e assistência ao pessoal feminino. na gravidez e du-
rante a criação. dos filhos até à idade de 4 anos.

§ 2.0 A regulamentação do fundo a que se refere este
artigo será obj ecto de regulamento especial.

Art. 49.0 (transitório). Independentemente das habi-
litações literárias e das condições de idade, o actual
pessoal civil em serviço nos estabelecimentos fabris
pode continuar no exercício. das funções em que já es-
tiver investido ou ser provido e empossado nas catego-
rias constantes dos mapas J: a VII anexos ao presente
diploma, segundo relações a publicar no Diário do Go-
verno, subscritas pelo Ministro. do. Exército, sem qual-
quer outra formalidade legal, incluindo o visto do. Tri-
bunal de Contas.

O pessoal civil em serviço noa estabelecimentos fabris
à data da publicação da Portaria n. o 15 751, de 5 de
Março. de 1956, poderá também, sem dependência da-
quelas habilitações e da idade, ser provido nas referidas
categorias e preencher as vagas que vierem a dar-se nos
quadros, desde que sati faça as restantes condições exi-
gidas para os respectivos lugares.

Art; 50.0 Em diplomas regulamentares serão estabe-
lecidas as normas de funcionamento dos estabeleci-
mentos fabris do Ministério. do Exército.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
'Paços do Governo da República, 3 de Outubro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira -
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - José Pires
Cardoso - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa - Afonso Magalhães de Al-
meida Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça
Dias - Eduardo de Arantes e Oliveira - Vasco Lopes
Alves ~ Francisco de Paula Leite Pinto - José do
Nascimento Ferreira Dias .Júnior - Carlos Gomes da
Silva RilJeiro - Henrique Veiga de Macedo - H enri-
que de Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho.
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MAPA I

Fábrica Militar de Braço de Prata

Quadro orgânico

Servíços industriais

Direcção La divisã.o
Serviços

Postos ou categorias
a - 3.a divisão 1.& divisão Serviços do Total

serviços 2.&divisão comerciais contabili-
Propnrucão - - Somagerais o vecíücacão - Arma- Oficinas dada

da Munições mento gerais
produção

----

Pessoal militar

Director (a) 1 - - - - - - - 1

Subdirector (b) 1 - - - - - - - 1

Tenentes-coronéis ou majores - - (c) 1 ( c) 1 - 2 (c) 1 (d) 1 4

Majores. . . . . . . . - (ej 1 - - (e) 1 2 - - 2

Capitães ou majores . . (f) 1 (g 1 (1)) 1 (.I)) 1 ~O) 1 4 - - 5

Capitães ou subalternos (!t) 3 (g) 2 (.I)) 1 (O) 1 g) 1 5 (h) 2 - 10

Pessoal civil
a) Técnico:

Agentes técnicos de 1.' classe - - - - - 3 - - 3

Desenhadores de 1.' classe - 3 - - - 3 - - 3

Desenhadores de 2.' classe - 3 - - - 3 - - 3

Desenhadores de 3.' classe - 3 - - - 3 - - 3

Analista de 1.a classe - 1 - - - 1 - - 1

Analista de 2.' classe. - 1 - - - 1 - - 1

Analista de 3.' classe. - 1 - - - 1 - - 1
Exnerirnentador de 1.' classe - 1 - - - 1 - - 1
Ajudante técnico de radiologi~ - 1 - - - 1 - - 1

Preparador de laboratório - 1 - - - 1 - - 1
Aj uclante de laboratório de 1.a classe. - 1 - - - 1 - - 1
Ajudante cle preparador de L' classe. - 1 - - - 1 - - 1

Ajudante de preparador de.2." classe. - 1 - - - 1 - - 1

Chefe de armazém de 1.' classe - - - - - - 1 - 1

Chefe de armazém de 2.' classe - - - - - - 1 - 1

Chefe de armazém de 3.' classe
I 1 1- - - - - - -

Ajudante de fiel de 1.' classe - -r - - - - 1 - 1

Ajudante de fiel de 2.' classe - - - - - - 1 - 1

Médico O" • 1 - - - - - - - 1

Enfermeiro de 1.' classe 1 - - - - - - - 1
Ajudante de enfermeiro de L' classe. 1 - - - - - - - 1

b) Adlll ini strati L'O:

Primeiro-oficial - - - - - - - 1 1

Segundo-oficial 1 - - - - - - 2 3

Caixa ..... 1 - - - - - - - 1
Pagador de 1.' classe. - - - - - I - - 1 1
Pagador de 2.' classe - - - - - - - 1 1
Arquivista . . . 1 - - - - - - - 1

Terceiros-oficiais. 2 - - - - - 1 2 5

Auxiliares de contabilidade . . . . . . . - - - - - - 1 4 5
Chefe de guardas e fiscalizução de 2.' classe 1 - - - - - - - 1
Pagadores de 3.' classe. . . . . . . . . . - - - - - - - 2 2
Encarregados de serviço de 1.' classe - - - - - - 2 - 2
Escri turários de 1.' classe 8 2 - - - 2 4 9 23
Dactilógrafos . . . . . . 2 - - - - - - 1 3
Escriturários de 2.' classe 10 2 - - - 2 3 10 25
Teh-fon ista de 1.' classe 1 - - - - - - - 1
Auxiliares do serviço de expedição. - - - - - - 2 - 2

c) Menor :

Condutores auto . 3 - - - - - - - 3

Contínuo de 1.' classe 1 - - - - - - - 1

Portei.ros de 1.' classe 2 - - - - - - - 2

Contínuo de 2.' ela 'se 1 - -

I
- - - - - 1

Guardas de 1.' classe. 4 - - - - - - - 4

Guardas de 2.' classe. 8 - - - - - - - 8
pontador de L' classe 1 - I - - - - - - 1

d) F,tbril:

ostras de 1.' ela-se - - - - - G - - G
Contramestres de 1.' classe - - - - - 25 - - 25
Chefes de grupo de 1.' classe - - - - - 43 - - 43
befes de grupo de 2.' classe . . - - - - - 30 - - 30

Fi cal de ferramentas de 1.' class - - - - - 1 - - 1

"iscal de ferramentas de 2.' classe - - - - - 1 - - 1-
A tromsportar 5G 26 3 3 I 3 14·i 21 34 255

A

M
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Serviços industriais

Direcção L" divisão Serviços
Postos ou categorias e -, 3." d ívisão 4.a divisão Serviços de Totalserviços Preparação 2.&divJsão comerciais contabili ..- - - Somagerais e verificação - Arma- Oficinas dade

da Muníçõos
mento gerais

produção

Transporte 56 26 3 3 3 144 21 34 255

Operários de especialidades militares

Electricistas. , " - - - - - 5 - - ~i) 5
Mecânicos de blindados e tractores - - - - - 4 - - j) 4
Mecânicos de precisão - - - - - 1 - - (lc! 1
'Operários de armamento - - - . - - 20· - - (l) 20
Operários de munições . - - - - - 9 - - (m) 9

Operários de diversos ofícios
I

Grupo A:

Carpinteiro de moldes - - - - - 2 - - 2
Coronheiros - - - - - 2 - - 2
Electricistas. - - - - - 3 - - 3
Fundidores de aço, ferro e liga férrea - - - - - 2 - - 2
Galvanoplastas . - - - - - 1 - - 1
Mecânicos auto . '. - - - - - 2 - - 2
Operários de tratamentos térmicos. - - - - - 1 - - 1
Rectificadores , . . . - - - - - 3 - - 3
Serralheiros mecânicos - - - - - 20 - - 20
Torneiros mecânicos - - - - - 20 - - (n) 20

Grupo B:

Carpinteiros mecânicos. - - - - - 1 - - 1
Forjadores - - - - - 2 - - 2
Pintores de carros - - - - - 2 - - 2
Serralheiros civis - - - -y - 5 - - 5
Soldadores . - - - - - 2 - - 2

Grupo C:
Carpinteiros. - - - - - 1 - - 1Correeiros . - - - - - 2 - - 2Funileiros , - - - - - 1 - - 1Pedreiros - - - - - 1 - - 1Pintores . . .. - - - - - 1 - - 1
Serventes masculinos especializados - - - - - 4 - - (o) 4
Serventes femininos especializados, - - - - - 2 - - 2 -Total 56 26 3 3 3 263 21 34 374-

(a) Coronel engenheiro do serviço de material. .
(b) Tenente-coronel engenheiro do serviço de material. E chefe dos serviços industriais.
(c) Tenente-coronel ou major engenheiro do serviço de material.
(d~ Tenente-coronol ou major do S. A. M., do activo ou da reserva, ou civil, Hcsncíndo em Cíêuctns Económicas e FJoanceiras.
e Major engenheiro do serviço de material.

~f MJtTor <los s-ervlçOS túctrteos <le rceuuroucão do serviço 110materlnl, ou major do E. Q. A. A., ou cap1tl\o lIo Q. S. A, E., do acuvo l1Uda roservn, de preferênctnoriundos de arma de artilharia.
({f~ Engenheiros do serviço de material.
(h Caprtães ou suhalternos do S. T. 1\1. do serviço de material, ou do Q. S. A. E. e oriundos da arma de artilharia.
(i Dois são de 1.&classe, dois de 2.& e um de 3.&

~

j) Dais são de L" classe, um de 2." o um de 3."
k) É de L" classe.
I) Oito são de L" classe, seis de 2," e seis de 3."
m~ Trlls são de L" classe, três do 2." e tr6s de 3."
(n São todos de 1." classe. "
('o São do L" classe.
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MAPA II

Fábrica Nacional de Munições de Armas Ligeiras
Quadro orgânico

Servíços industriais

.~ 1.' secção 2.a secção I 3." secção Ol
"O

"
d..
~.. o ! ~ I o :~" -"

.~ fIl ~ VI:g~ ~ ~!11! s Ul ã.~
'" ~

o o"!l" Is o';;S" .~.;; .. " e =;.. -g(/}.d"g~.e =='Ul'e.fJl~(/J~ !;:'Cj .e§Ul~~~ s g "~Postos 011 categorias ~ ~o;'"'~o.~o .d~=sI=<t::fPot~Ul()-;j, I:lSIPQ:j .... a> d " " õ;g ...... fi) ~""" I~ e'~ ~ 10 '"' Q) Q) o Q C Q) -e ::I I 8 g:§-~.~~ s " o f-<Ol ~.,,"p ~ ~..Ol~a~iQ~a o o 'O
o c:> .... 'Ooc o 3 Q)".81 s'§ §"~ IP ~ Q) O1g"'Ul C rn c-

"te. -C~Q)o~e:::U)üj IJ') CJI-o'1;l~o~'"'c"" ~';j § S Q) o oE e
" s ~'O~Q'C e ê 2 a ft ~·;:::'3.a ~~~ e:a 8 ~'C'3.. .. te Q)ca~C'd8.??1-o §ooC'dd~(1)COQ)C'd~ ~g~'ã~t rn
s S~dNd~~,8d=~~~ ..a~- .. ..

~ (/J'E~'O Q)'CI1/l6·oQ)~ §a o~ §§~ ta
~ Q) ~o ~ ~ Q)~é ê S< Il) _- c::"'=0

J.. I .....Pt ~ Q) §e.>o ...
e ::.a --- ----

I I

Pessoal militar
I ,

I
Director ~a) 1 - - - - - - 1
Subdirector b) 1 - - - - - - 1
!IIajorcs, capitães ou subalternos - (c) 1 (d) 1 (e) 1 3 - (I) 1 4
Capitães ou subalternos ~rl) 2 -

I
- - - (h) 1 - 3

Sargento. i) 1 - - - - - - 1
.

Pessoal civil
a) Técnico: IAgentes técnicos de engrnharia de 1.'classe. - - - - 2 - - 2

Preparador de laboratório. . . - l' - - 1 - - 1
Desenhador de L" classe. . . . - 1 I - - 1 - - 1
Desenhador de 2.a classe. - 1 I - - 1 - - 1
Chefe de armazém de L" classe. - - .!. - - 1 - 1
Chefe de armazém de 2." classe. - - - - 1 - - 1
Ajudante de fiel de 1." ela~se. - - - - - 1 - 1
~fé(lico. . . . . . . . . 1 - - - - - - 1
E nfer moiro de 1.' classe 1 - - - - - - 1

h) Administrutivu:

Primeiro-olicial . - - - I - - - 1 1
Guarda-livros . - - - I - - - 1 1
'fercei ros-oficiais - - - - 1 - 1 2
AreIui vista. . . . . . 1 - - I - - - ~ 1
Pagadores de 3." classe - - - - - - 2 2
ESC'ritur:írios ile 1.'classe - - - - - 1 3 4
Escriturários de 2." classe 1

I
- - - 3 - 2 li

Auxiliares de e~crita de La classe 1 - - - 1 1 1 4
Dactilógrafo 1 - - - - - - 1

c) J[enúr:

I1
I

I
Porteiro de 1.' ('I:b:;C - - - - - - 1
Continuo de 1." ("Ia,oc . 1 - - I - - - - 1
Contínuo de 2." classe. 1 - - - - - .- 1
Con(lutores de yiaturas auto ele L" clasoe 3 - - - - - - 3
nuarclas de L" elaose :3 - - - - - - 3

11 ) Fabril:

Mestre de L" classe - - I - - 1 - - 1
Contramestres ele 1." da"se - - - - 5 - - 5
Chefes de grupo de L" ('Ia~se. - - - - 3 - - "d
Chefes de grupo de 2." (·Iasse. . . - - - - 5 - - 5
Fiscal de ferramentas de L" cla,"e - - - - 1 - - 1

Operários de diversos ofícios

GI"IlJIO .1:

Upl'r:írio de. tratamentos ténnieo:i Ile L" ('la"se . - - - - 1 - - 1
Hcrralhci ros II1ccilnic.;osde 1. a elas,e. - -

I
- - li - - ()

Tornt'iros mecânicos de 1." clas"c . . - - - - (j - - li
E lt'ctril'istas de L" elas.e - - - - 2 - - 2

GruJlo IJ:
I

l'oh'oristas do 1." el a,,~f' - - - - 5 - - 5
Cap-iuil'iro de' L" l'lasse - - - - 1 - - 1
V"rifie'allores Ile fabrieo Ilr cartuchos dI' L' cla,sp - - - - G - - (j

~crralheiros I'h'i~ de 1." cla se - - - 2 - - 2

I /58" -------A tnl1l-'J)(u·ttl r ~O ,t 1 1 5 12 95
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Postos ou categorias

1. 58 5 12 05Transporte. 20 4
Grupo C:

Carpinteiros de 1.· classe - -
Funileiro de 1.· classe. - -
Pedreiro de 1.· classe - -
Pintor de 1.· classe - -
Fogueiro de 1.· classe. . . . . - -
Auxiliar de serviço de expedição de 1.· classe - -
Serventes masculinos especializados de 1.· classe. - -
Serventes femininos especializados de 1.· classe . - ---_

ITotal 20 4

1

1
1
1
1.
1.
4
~

2
1
1
1
1
1
I

1
1
71 5 1~ 108

a? Coronel do quadro de engonheiros do serviço de material. .
b Tononte-coronel do quadro de engenheiros do servtço do material. }~ o cbefe dos serviços Industrtni-s.
c Do quadro de engenbeiros do serviço do material. }) o chefo da 1.- secção o adjunto do chefe dos sorvlços industriais.
d) Do quadro de ongenheiros do ser-viço de material. ~; o chofo da 2.' secção.
e) Do quadro de ongenheiros do serviço do matorlal. Jo] O chefe da 8." secção, .
f) Major ou capitão dos serviços do administração militar, do acnvo ou da reserva, ou um túculco cí vít Hcenciado em Ciências Econóuuca-, o Ftunucolrns. lo; o choro dOI;

sorvíços do contahHidado.
(O) Um do Q. S. A. E., do activo ou da reserva, outro do quadro do serviço técnico do manutcnçüo. fino o chefo dos servíços gf'rrus o o caixa,
(h) Do quadro do serviço técnico de manutenção ou do Q. S. A. E., do activo ou da reserva. E o chefe dos serviços comerciais.
(i) Amanueuse do centro de mobíttznção.
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MAPA III

Fábrica Militar de Santa Clara

Quadro orgânico.

Serviços Industrtaís

'" L. a SOC~rlO 2.a secção
a>.~ '" 'd

'C o '" "" ~I~ ~to -;;
'" ~'ª <; -5 .~ :õ° " a> '" ::"" ° <I> ~oE _0 ~ g. ° '" a> :'! :l EI" ~ ." .;; ~" d ",,<>< â'", .:: -; d " :l ° °Postos ou categorias ~ " " ~ C"" ,,"O p:; " o " Totalã:§ ~"t:! ... od fi) -oS;;"0 -< Id c I:!S "00 EI "' <I>
a>

e"0 o.~ ';:;aI~ :;Sg. <~ ..... 1 ° .§. "O

° 0"3- E! ~~.g 1 " ° til '"." " '" .~ tc- I] 0." dEl_ a>
" " c S a> °a> EI ""o <1>0" S :J"';:: cd

" '" " a> :;:e '" " a> a> 8 'C'i:; " ~d~
";::" d til

"Ã
o," ;::00

~aI~ " ° '" dOi:? "'dto ::: "ó é- til

" " ° -"o
;;0 Q :; ~ ° H -;;~ "Q
f"I ao t: Q

"' "til
--- --- --- --- --- --- ------ --- --- --_

Pessoal militar

Director ~a)1 - - - - - - .- - - - 1
Subdireeto·r : : . . . . b) 1 - - - - - - - - - - 1
Majores ou capitães . . - - - - - - - - - (a)i (d) 1 2
Capitães ou subalternos (e) 1 - - - - - - - (f)1 - - 2

Pessoal civil

a) Administraiioo :

~~gundo-:ofici~l - - - - - - - - - - 1 1,
1 1T arda-hvro~ . . . . . . - - - - - - - - - -

erceiros-oficiais. . . . . 1 - - - - - - - - - 2 3
~Ultiliares de contabilidade - - - - - - - - - - 3 3
1 scriturários de 1.' class.tl. 1 - - - - - - - - 1 1 3
~s~riturários de 2.' classe. 1 - - - - - - - 1 1 1 4c;~1:·ú~a~l~a~é~ de·Ú ~Ia~s~

1 - - - - - - - - - - 1
- - - - - - - - - 1 - 1

~.udante de fiel de 1.a classe . - - - - - - - - - 1 - 1eu· 1 - 1E lCO ...••••• - - - - - - - - -
l'nferrneiro de L' classe 1 - - - - - - - - - - 1
elefonista de 1.' classe 1 - - - - - - - - - - 1

b) 1tlenor:

gondutor auto de 1.' classe - - - - - - - - - 1 - 1
Gondutor auto de 2.' cla se - - - - - - - - - 1 - 1
uaruas de 2.' classe. 2 - - - - - - - - - - 2

c) Fabril:
~I
C estre ue 1.' classe • . . - - - - - - - - 1 - - 1
Chn~ramestres de L' classo . '--"- - I--=- - I-- I"_"::""_' I--=- I__-;"___I~":;__ 2 -=--- I~ 21- 1C e e de grupo de 1.' classe - - - - - - - - - - 1
C'~e~e de grupo de 2.' classe - - - - - - - - 2 - - 2O e e. ~e grupo de 3.' classe - - - - - - - - 3 - - 3
peranos de L' classe ([J):

Grupo A - - - - - - - - 2 - - 2
Grupo B - - - - - - - - 4 - - 4
Grupo C - - - - - - - - 10 - - 10

Costureiras de C'fluiparnrntos (le L' ("lasse . - - - - - - - - 4 - - 4
--- _-- --- - - --- --- --- --- ---- --- ---- Total. 12 - - - - - - - 31 7 10 60

{
'lI <'oronol ou tooonlo coroool do quadro do ongoohoiros do sorviço do muloriol.
b~ l'ooooto.coronol ou major do qua,lro do ongonhoiros do sorviço do mntorlol. }; o chore dos serviço~ industriais.
c Do quadro dos sorviços técnicos do mnnutonçllo do sorviço do mntorinl, do actl\·o ou do reserva. E o chero dos serviços comerciais. .

COnt_1(lUI. Dos sorviço, do admlnlstraçl!.o militar, do activo ou da resorva, ou um técnico civil IIconclado om Ciências .Ecouómlcas o Financolras .. E o chere <losserviços do
~) Idado.

~t) Do quadro dos '.,,·iços t~cnlco. do mnnulonçl!.o do ~orvlço do malorlal, do acll,·o Ou da roserva. }~o choro dos sorviços gorais.
f) Do qun,lro do 001{0nholr08do .erdço do matorlal. I·:o adjunto do chofo dos sorvlços Induslrlals.
(a) 1)0 quaisquor dM profissõos mene!ouadas 008 grupo. constantes da Portaria 11.° 15761, de O de Março do 1~5G.
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MAPA IV

Oficinas Gerais de Material de Engenharia

Quadro orgânico

Serviços industriais

'" '"s 'O
La d lvísão 2.11 dl visão 3. a dlvlsão 4.a divisão '" "e .;; ~'0

'" ---
'" '" .~

~o o '" S 'O " .~ .s " '" '"o- ,~ o o 'o 'OoE '" - '" .. '" .~ ;; :; ,,' '" '" '" " S " "" ._ ~ '" '0 '" 'O

" '" " c- ~
'" O 'O o e-~ '" 'õ E ÕPostos ou categorias :;; til 0r+:l 0'0 00 O" " o <~ ;; :c; 'ª~ '<] " " c

Vi _g,~.~~~.@ - 'o == .;:: 'ê "
Q

o';:: 8 '" '" E-<o'" " ~..
'" o'" 8 .:!i o" Õ ~" " 's. o o 'Oo Q a;I (l) ::::I "C ....

8 S S ".~ " ..... g", te. ~ .~o "Odl~,,"""O !;
'" 8 '" ~ '" Cll '"," ;:::I S·... (l) o <I> til " O; '" '" ~ '" !:l '" ~ o",e 'O "-'" ~~!.~~~.g'O'" "'.o 'O '" 'O " " ~ <.>

" ,ge 'O" '" " " 'O o " '" Cllo " OE'" o" 'O o o 'e. '03 :a Cll~ oõ~~·~·=: ," o o ""A .,.- Iet: ~ o .,. ," '" '" ~ o ._

" "~ s g (l) ~'" '" " "" ~ " " .. ;;. ~ Cll.,. " " '" Cll ~·.o'b'o I-< Cll " " Cll '" " Cll ".~ ...: Cll " ZI Cll " 'O
Cll rtJ --. --- -- -- -- - -- --- --- -- --- --

Pessoal militar

Coronéis .. (a) 1 - - - - - - - - - - - - - - 1
Tenentés-coronéis. (b) 1 - - - - - - - - - - - - - - 1
Majores ..... - ( c) 1 - ( c) 1 - - - (c) 1 - - (c) 1 4 - - 4
Majores ou capitães - - - - - - - - - - - - (d) 1 (e) 1 2
Capitães ou subalternos (f) 2 - (ri) 1 (.fJ) 1 - - - - - - - - 2 - - J
Médico ..•.... (!t) 1 - - - - - - - - - - - - - - 1,

5Sargentos-ajudantes. . - (i) 1 (i) 1 (i) 1 - - - - - - (j)1 (j)1 5 - -
Primeiros-sargentos. . . . . . - - t 2 (i~ 1 - - - - - - - - 3 - - 3
Segundos-sargentos ou furriéis . (l) 1 - i) 3 (i 2 - - - - - - - - 5 - - G
Primeiros-cabos. . . . . . . - - i) 5 (i) 3 - - - - - - - - 8 - - 8

Pessoal civil
a) Técnico:

Chefes de armazém de 1.' classe - '1 - - - - - - - - - - 1 1 - 2
Desenhadores de 1.8 classe. - 1 - - - - - - - - - - 1 - - 1
Experimentadores de 1.8 classe. - 1 - - - - - - - - - - 1 - - 1
Experimentadores de 2.8 classe. - 2 - - - - - - - - - - 2 - - 2
Técnicos rIe serviço dc 1.' classe - - - - - - - - - - - - - 1 - 1
Fiscais de ferramentas de 3.8 classe. - 1 - - - - - - - - - - 1 -' - 1
Encarregados de serviço de 1."classe - 2 - - - - - - - - - - 2 1 - 3
Ajudantes de fiel de 1." classe - - - - - - - - - - - - - 1 - 1
Enfermeiro de L" classe. . . 1 - - - - - - - - - - - - - - 1

b) Administl'ativo:
Primeiros-oficiais - - - - - - - - - - - - - - 1 1
Segundos-oficiais 1 1 - - - - - - - - - - 1 - 1 ;)
Caixa - - - - - - - - - - - - - - 1 1
Arquivistas - 1 - - - - - - - - - - 1 - - 1
Terceiros-oficiais 1 1 - - - - - - - - - - 1 1 1 ,[. . . . .
Auxiliares de contabilidade - - - - - - - - - - - - - - 2 2
Escriturários de 1.' classe 1 1 - - - - - - - - - - 1 1 1 ~
Escriturários de 2. a classe 1 1 - - - - - - - - - - 1 2 2 (i
Auxiliares de escrita de 1.' classe 1 1 - - - - - - - - - - 1 1 1 ~
Auxiliares dR escrita de 2.' classe - 1 - - - - - - - - - - 1 - 1 2
Telefoni,sta de 2,' ela se .:-1-1.. ,____;_ --'----- 1--- ....,--=-- I-=- 1--- - I-·-="_" I~ ,...=- ,.~,::-l--=-- I-=- ,-=....:__

I~- ,~
c) lJleno?':

Porteiros de 1.- classe 1 - - - - - - - - - - - - - - 1,
Contínuos de 1.' classe -' - - - - - - - - - - - - - - -

d) Fabril:
Mestres de 1.' classe - - - - - - - - - - - - 2 - - 2
Contramestres de 1.' classe - - - - - - - - - - - - 8 - - 8
Chefes de grupo de 1.·classe. - - - - - - - - - - - - <1 - - I
Chefes de grupo de 2.' classe. - - - - - - - - - - - - G - - (i
Chefe; de grupo de 3." classe. .... . - - - - - - - - - - - - 8 - - 8
Operários especializados militares de 1..' classe - - - - - - - - - - ;) - - :1
Opedrios especializados lllilitaré" de 2.' classe - - - - - - - - - - - 5 - - fi
Operários e,pecializados militares de 3.' classe - - - - - - - - - - - - 7 - - 7
Operários de 1.' classe (grupo A). - - - - - - - - - - .... (i - - (j
Operários fie 1.' classe (grupo B) . - - - - - - - - - - - - 8 - - 8
Operários de 1.- classe (grupo C) . - - - ~ - - - - - - - - I - - 1

--.- -- ----Total. 15 17 21 1 ., 1O:l 10 12 110,)

~

a) Do .orvlço <lomatorlal. I:: o cllroctor.
b) Do serviço rio material. I:: o suhdiroctor. Tom na .ua Imodlata dopencWncln os so,,'lços Industriais.
c) Do sorvlço do matorial. g o chofo da divlsno
d) Do qua.dro dos serviços tóc?icos do mnnuton<:n.o OU (lo Q. S. A. 1,:., do activo Ou na RitUttÇn.Oelo rosorvll. ,:: o choro elos sorvl\'os oo~norclal~.
(e) Do sorvIço do administrnçao Jullitnr, do activo Ou na JotitunçiLO elo rosorva, 011 chil licollciado om CIOllclll.s J.1c.onómiclls o FtntlllC'otrlllll. I,; o chofo dOI acrrl~oR do

contahilldade.

1

1) Do quadro dos sor,·iços tócutcos elo m:tllutOflf(ÍLo ou do Q. S. A. ]~" do activo Oll nn sltllllrA.o tio l'Oiolorva. O malH antigo ó o choro dos serviçol goral~,
g) Do f1undro do oficiais dos sorvi(,'os tócni(~os do tn:tliutonç!i.o do mntm'lnl. J ..

h.l Ca.pilão ou Subllilerno mó Jlco, do a.ctivo ou na situação do roson'n, ou módico clvIl contratndo.
i) Da osp"clalldnclo do mocfullco uutomoblllsta.
j) Da ospocialidado do mocll.nico l'adlomolltndor. Podom ~(\r prlmolros-sargento" sogundos-!otnrgontos ou furrlMs.
l) Do qunlquor arma ou son'lço ou do qundro do nrnUIlUUIISOS do Kxó'·clto. '
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QUADRO V

Oficinas Gerais de Fardamento

Quadro orgânico

Serviços
Sucursal

Postos ou cutogortas Dtrocçãc do Tota!
Gorais Industriais Comorciais Conta- Porto

bilidado

Pessoal militar

Coronel do S. A. M. (a) 1 - - - - - 1
Tenente-coronel do S. A. 1\1.. ( ó) 1 - - - - - 1
Majores do S. A. M. . . . . : : - - (c) 1 (c) 1 - - 2
Majores ou capitães do S. A. M.. - (c) 1 - - (c) 1 Cc) 1 3
Capitães do S. A. M. . . . . . . - - (d) 2 - - - 2
Capitães ou tenentes do S. A. M. . - - Cd) 1 (d) ..J. - (d) 1 6
Capitães ou tenentes do Q. S. A. E. - Cd) 1 - - - - 1
Pnmeiros ou segundos-sargentos . - 2 2 2 2 - 8

Pessoal civil
a) Técnico:

Engenheiro químico industrial. 2 - - - - - 2
MÓdico . . . . . . . . . . . - 1 - - - - 1
Analista ou preparador . 1 - - - - - 1
Ajudante de preparador 1 - - - - - 1
Experimentador . . . . 1 - - - - - 1
Enfermeiro . . . . . . - 1 - - - - 1
Telefonista . . . . . . . . . - 1 - - - - 1
Chefe de armazém de 1." classe - - 1 3 - - 4
Chefe de armazém de 2." classe - - - 8 - 1 9
Ajudante de fiel de 1.' classe . . . . - - - G - - 6
Encarregados de serviço de 1." classe - 1 - 2 - 1 4
~ncarregados de serviço· de 2.' classe - - - 10 - - 10
, ncarregados de serviço de 3.' classe . . - - - G - - 6
~ eriticadoras de mercadorias de 1." classe. - - - 1 - - 1
eriticadoras de mercadorias de 2.' classe. - - - 2 - - 2

Verificadoras de mercadorias de 3." classe - - - 3 - - 3

b) Administrativo:

~rimeiros-oficiais . . . - - - - 1 - 1
eg d fi" 1 1 1 1 4T un os-o ClaIS. . . . . - -er' fi .. 1 2 3 3 1 10E CClros-o ClaIS. . . . . -

ESCr~turários de 1." classe. . . . - 1 2 3 3 1 10
SCflturários de 2." classe. . . . - 2 2 5 4 2 15

Auxiliares de escrita de 1." classe - 2 - 2 1 - 5
~u.xiliares de escrita de 2." classe - 1 2 2 2 - 7
alXa - - - - 1 - 1P ...................

"-ag~~or de 2." classe. . . . . . . . . . . . - - - - 1 - 1
• uXlhar do serviço de expedição de 1." classe. - - - 1 - - 1-- I~"'" I""' --:--- I~" -

C) Menor:

~ncarregado de serviço de 1." classe. - 1 - - - - 1
Contínuos de 1." classe. . . . . . , - 3 - - - - 3
POntínuos de 2." classe . . - 3 - - - - 3
orteiros de 1." classe . . - 2 - - - - 2

Porteiros de 2." classe . . - 2 - - - - 2
gondutor auto de 1.' classe . . . . . , . . . . - 2 - - - - 2
Sondutor auto de 2." classe . . . . . . . . . . - 2 - - - - 2
erVentes masculinos especializados do 1." classe - 1 \l 1 - - 4

~erventes femininos e~ecializados de 1.' classe . - - ..J. - - - 4
Serventes ma .culiuos e 1.' classe. . . . . . . - 5 - - - - 5
erventes ma culinos de 2." classe - 8 - - - - 8

Serventes femininos de 1." classe '. - 5 - - - - 5
~erventes femininos de 2." classe - :3 ;3 2 - - 8
uarda~ de 1.' ela se.. .. - 2 - - - - 2

Guardas de 2." classe . - 2 - - - 2 4

d) Fubri! :

Mestre. de 1." classe . . . - - 5 - - - 5
gontralllestres de L" elas: e . - - 10 - - - 10
hefes de "'rupo de 1." classe - - J - - 1 2

Chefes de grupo de 2." ela se - - 4 - - - 4
Chefes d" grupo de 3." classe - - 5 - - 1 G
Alfaiates de 1.' classe . . - - 2 - - - 2
Ajulltadciras d 1." classe . - - 10 - - - 10
Ajuntadpuas de 2." ela, c . - - 15 - - - 15

A /ransportar 7 57 77 68 20 12 241
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Serviços

Sucursal
Postos ou categorias Direcção do Total

Gernís Industriais Co morcínls Couta- Porto
bilidade

Transporte 7 57 77 G8 20 12 2H
Costureiras de barretes de 1." classe - - 3 - - - 3
Costureiras de barretes de 2." classe - - 4 - - - -1
Costureiras de fardamento de 1.' classe. - - 6 - - - G
Costureiras de fardamento ele 2· classe. - - 12 - - - 12
Electricista de 1.' classe - - 1 - - - 1
Marceneiros de 1.' classe - - 2 - - - 2
Operário ele corte mecânico ele fardamento de 1.' classe - - 1 - - - 1
Sapateiros especializados de 1." classe - - 10 - - - 10
Sapateiros de La classe. . . . . . . - - 12 - - - 12
Sapateiros de 2.a classe. . . . . . - - 24 - - - 2.J.
Serralheiros mecânicos de la classe - - 3 - - - 3
Pintores de 1.' classe. - - 1 - - - 1
Pedreiros de 1.' classe - - 1 - - - 1

Tutal 7 57 157 G8 20 12 321

(a) Director.

~

b) Subdirector.
c) Cbefes de serviço e da sucursal.
d) Adjuntos:

Serviços gerais:
1 chefe da secretaria.

Serviços industriais:
1 chofe da La divisão;
1 chefe da 2.& dívtsão ;
1 chefe da 3.' dívísão .

Serviços comorciais:
1 chefe da secção mercantil;
1 chefe da secção de recepção e verificação;
1 chefe da secção comorcial;
1 chefe da secção do expedição acumulando com 08 armazéns gorais,

Sucursal do Porto:
1 adjunto.



MAPA VI

Manutenção Militar
Quadro orgânico
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Sede Sucursais Messes

Direcção Serviços gnrals

1

1

Serviços industriais Sorvíços cornerclaís Serviços de contabilidade

Postos ou catogorias

1
1
1

.,
'O.=~.,
'O
o
::?
t.,
ta

I
o..
c-
<.>
:ll..;

o
c-.;....,
to

I
o...g-
:ll.
.;.

'"..~
O

I
o,~
li'
:ll..,;

1

1 1

Géneros e forragens

1.& divisão

..,;

2." dlvísâo

CombustíveIs
e

lubrificantes

1

1

soa divisão

AlImentnç1\o

...
3
16
'"I
og.
:ll.
",j

1

o
"ii.,
8
'"i:"
O

I
o.~
:t
:ll

'"3
".,
8
'0;

".,:>-
I
o
'"c-<.>
:ll.
.;

o."o-
<.>

'"'"..;.

..='"..,~
'"...;;
"U

'"..
"'"o::O
I
o
0;;.
<.>
:ll..;

________________________________ .---- ----- - -1----1-- -- ------ ---------- ------ -- ------ ---- ----- ------- -------- -- -- - ---

Pessoal militar

Director, coronel do S. A. M. . . • . .
Subdirector, tenente-coronel do S. A. M. . . .. ..
Inspector, tenente-coronel do S. A. M. . .. '"
Chefes de serviço, tenente-coronel ou major do S. A. M.
Chefes de serviço, major do S. A. M.. . . . . . . . .
Major ou capitão do S. A. M. . . . . . . . . . . . .
Capitão ou subalterno do S. A. M.. . . . . . . . . .
Capitão ou subalterno de engenharia ou serviço de material (I)
Capitão ou subalterno do S. S. M. (f) . . . . . . . . . . .
Capitão ou subalterno do S. V. M. (f) . . . . . . . . . . .
Sargentos ..•.•...................
Primeiros-sargentos graduados, mestres de padaria (j). . . .
Segundos-sargentos graduados, contramestres de padaria (j)

Pessoal civil

a) Técnico:

Assistente social (l) • •. .
Assistente do jardim-escola (l)
Professora (1) • • • • . . • .
Radiologista (1) • • • • • . •
Dentista (t) . . • . • . . . .
Médico (t) .
Veterinário (t). . . . . . • .
'I'écnico de serviço de 1.' classe
Técnico de serviço de 2.' classe
Técnico de moagem . . . . • . . . . . •
Ajudante técnico de engenharia de 2.' classe
Desenhador de 1.' classe . . • . . . . . •
Chefe de armazóm de 2.' classe
Chefe de armazém de 3.' classe
Analista . • • . . . .•
Preparador de laboratório
Enfermeira • • . . • .. ".
Encarregado de serviço de 1." elasse .
Encarregado de serviço de 2." classe.
Encarregado de serviço de 3.' classe.
Ajudante de fiel de 1.' elasse . . • •
Ajudante de fiel de 2.' classe . • . .
Ajudante de tiel de 3.' classe . .
Ajudante de laboratório de L" classe.
Ajudante de laboratório do 2." classe.
Chefo de cozinha • • . . . •

...

b) Administ"ati1:o:

Primeiro-oficial
Segundo-oficial
Terceiro-oficial
Guarda-livros .
Arquivista . . . .
Auxiliares de contabilidade
Escriturários de 1.' classe
Escriturários do 2.' classe

'.

1 - (b) 1

1

-,

1
~

1
1

1

- (6) 1 (c) 1

1

1

1 4 (i) 1

1

1

1

1

1
1

1

(11) 1

1

1

1

1

1
1
1

2

1
(.'J) (II!) 1

.' . 1--------
5 6 1 2

1
1_______ -- - --1----
52A translJortar 4 7 5 1 3

1
2

1
1

1

7

(1Il) 1

1

1

1

4

1

2

(a) 1

1

1

1
1

1
3

3 G

1

3

1

1

1

1
2

1
1

12 10

1 \ú) 1

1 1

1

2
1
1

1

1

1
1

1

(6) 1 (ú) 1

1 1

- -

1
1 1 (b) 1 (d) 2 2

--1---1----

1

-'

1.,...-.= I===--:::o -=-1--- -=- "'-:-=- -- -

5 3
1 1

1 1
1 1

1

2

3

1

1 1
1 1

2

3

1

1

2

1

1

1

1 1 1

1 _ re) 1

1
1
1
2
3
2

31
3
2
1

36
1
8

1
1
1
1
1
4
4
1
1
1
1
1
1
1
1
2
1
6
2
2
2
5
6
1
1
1

2
1
1

1 2
1 3

1 4
1 1

1
145
2 1 7 2 1 18

1 1 1 1 13 3 1 1 33------------- -- -- -- -- ----- --- ---------- -- -- --------- ---
5 1 8 1 3 4 1 27 7 3 1 14 8 8 8 4 2 1 1 1 1 1 209

1
2 1

(j
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MossesSede Sucursais

Servlços industriais Ser-viços comerciais Servíçcs de contabilidadeServiços geraisDirecção

2.& dívlsüc
1.& divisão 3.&divisã.o

'C
Combustíveis

~ ~
e Góneros e forragens e AJimeDtação s'O .., " lu brtftcuntes 00." ·ê

., 'O " 3 3 o'" " ~ '" S 00 00 " "" 'c 3'C "" ] 00 " " 'O C ~e '" " 3 :: " '" " " ] 3 '" ':; ~ '§'5 -e !"
~

b<> 'c '" 00 " e e c:: ~ "" .J:> " o e e 00 " '" 00

Postos ou catogorias o ~ ';:; o o '" '" S " " " '" " ~ .J:> 00 os " ~ o ~ ee oo ," o " e .5 ,. s ee &, :ll E:-<o ';: .. ~ o- o ;:;; ~ o " 3 ~ 3 ... " " .~ '" '" ~ ~ e o ,. 'M " ~ '><... '0 s " ... ';; ,~ I ~ " 2! " <>- o 8 ... :5 1: o
Õ "

~ ;;i "
.., ;; "

o os
8' ~ '" " o :;; ~ '" I I I f<1 00 '" :a :a 3 '" o > P- ~ .~ u i>: ~ P- U" " " o I " " 'o '0 '0 '= o " " I u o
" 'O '" CD P- .c o ~ " ~ " .Q :<! I... o CD ... o o I §"~ p,,,, 0._ " " '" ~ I:; " "iS .J:> o u I I I CD

.,.
o U ... .., ... 2 " " " os '" p, - o -<> CD " U I o o

'" ." I " ." .,. .,. 8' o '" o ... 0-" o';:: x O( ~ ,;i ~~ u "" o "" f<1
'" o o :ll .,. " " "" I~ 1,3 I~

f<1 .:: I o <> ~ <>
..< o :ll '" " "'" '" '" " :ll :ll .,.

:('g I~ ,,' :ll's '" ." o . :ll " " I I o :ll "8' " <>- '" .Q . . . :ll .c Ob<> ~~ ,ge ,~ o '" :ll" I~ <.>o :ll :ll <.> .,. . ,...; "'; ""
u "'"

o o o" <>- ." :ll
. .

:ll " ." <>" v" "" I:": .. 00 " <>- .,.; . ...u :ll <Ó . '" ~'O '" O" .,.'" ". ... " <.>'0 """ '" :;; :ll . "". :ll " <.> '" " ",...; .,.;
"" :ll :ll :ll " :ll '" :ll . ,...;... . . . "' " ",; .

,...; "'; "" ... . . :ll . ..;
.Q ,...; . ,...;

.,.;

-------------------- ------------------
Transpor·te

Auxiliares de escrita de 1,' classe , . . .
Auxiliares de escrita de 2,' classe
Auxiliares de escrita ele 3,a classe
Dactilógrafas . . . . . . . . .

c) Menol':

Porteiro ............
d) Fabril:

Mestres de 1.", 2," e 3," classes, . . .
Contramestres de 1,",2,' e 3," classes,
Chefe de grupo de La classe , . . .
Chefe ele grupo de 2," classe
Chefe de grupo de 3' classe . .
Operários do grupo A de 1." classe
Operários do grupo B ele 1.' classe
Operários do grupo C de 1," classe

e) P1'ivatiuo das messes de oficiais:

Chefes de cozinha . . .
Ecónoma .
Chefes de mesa , . . .
Empregada de escritório
Despenseiro, ,
Chefes de copa

Total.

5 6 1 2 4 7 5 1 3 8 2 5 7 4 2 3 6 12 10 6 5 1 8 1 3 4 1 27 7 ') 1 11 8 8 8 4, 2 1 1 1 1 1 209"1 1 1 1 1 3 2 1 2 1 1 1 1 4 1 1 1 1 26
1 1 2 2 2 2 1 1 2 2 1 2 1 20

1 1 1 1 1 1 2 1· 1 1 1 1 1 1 1 16
1 1 1 1 1 5

1 1 1 1 4

3
1

ii
3 1

1

6
5
1
2
3
3
5
10

111
111
111
111
111
111-- -_ --- --- -- -- --- --- --- --- -_ --- --_ -_ -- -- -- --- -_- --- --- --_ -- -_ -_ -- -- -- -- -- -- ----

8 G 8 31 8 G 2 17 Q 9 10 4 2 1 1 1 8 7 8

3
3
3
3
3
3

333

'-

--- -_---- --- ------ -----_
7712796148 2 G 13 1G 18ü 3 10 8

1
2
2

a~~É o chefe dos S91'\'iços comerciais c acumula com a chefia da 1.& divisão destes serviç.os.
Do Q. S, A. E. ou do Q. R.
Acumula com a cbefia ac;mfnistrativa da 5.a secção dos serviços gerais.

d) Um aCllIDula com a gerªncla da messe de oficiais do Porto
e) Acumula com a cbefia da sucursal de Caxjas. .
/) Na su:, falta poderão ser contratados civis devidamente diplomados.

1

9) HabilItado c!,m o curso de moagem de cereais.
h) D6VQ &er qlllmioo-anaJi8ta.
i) Enfermeiroo ajudante de radiologJsta e agentes fisicos.
J) Artigo 8. do Decreto n.o 11692, de 25 de Maio de 1926
I» A contratar mediante remuneração a fixar de acordo c~m as exigancias do serviço.
m Do quadro do -serviço técnico de manutonçllO.
n.) De ongenharia, engenheiro civil.

13 14
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MAPA VII

Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos
Quadro orgânico

I '" Servíços Industriais "-e Delegaçõos0f!
'" ~

e
'" .,- ",oe.. o" o::: '"c- '" ~"E o o o e <>-- I .;;Postos ou categorias " '" .. '" .. '" .~ .o

'" o o- "" c- o- > '" ... ea ec .. '" <tO t- co '" I Õ" " '" k~s $ .. e " o " " '" " o o o o o o o o o

""'~ ~ ~ '"> 000 ., 000 z z z z z z z z z" " . . . . ""00 ..; <>Í ..; ..; " Ioe
-- -- -- -- -- -- - -- -- -- -- -- -- -- -- ----

Pessoal militar
Oficiais:

Director, coronel ou tenente-coronel farrnacêu- ,
tico. 1 - - - - - - - - - - - - - - - - 1

Subdirector, major ou tenente-coronel farmacêu-
tico. 1 - - - - - - - - - - - - - - - - 1Cbefe dos serviços comerciais, major fannacêu-
tico - - (a)l - - - - - - - - - - - - - - 1

Chefe dos serviços industriais, major Ianuacêu-
tico. - - - (ú)l - - - - - - - - - - - - I - 1

Chefe uos serviços geral';, major farmacêu- I
tico - (c)l - - - - - - - - - - - - - - - 1

Capitães ou subalternos farmacêuticos - - - - (d)l - (d)l - (e)l (e)l (e) 1 (e)l (e) 1 (e) 1 (e)l (e) 1 (e)l 11
Capitão ou subalterno uO Q. S. Á. E. ou da
reserva ... - ~~~l- - - - - - - - - - - - - - - 1

Subalterno do Q. S. A. E. ou da reserva - - - - - - - - - - - - - - - - 1
Subalternos farmacêuticos - - (h)l (i) 1 - (i) 1 - - (j)1 - - - - - - - - 4

Sargentos e praças:

Pr.imeiros-sargentos preparadores de farmácia. . - (I) 1 - - - 1 - - - - - 1 1 1 - 1 - ,
6

Sel;\un~os.-sargentos ou furriéis preparadores de
3 1 1 1 2 1 1 1 1 1 13farmácia ................. - - - - - - -

Primeiros ou segundos-cabos pratican tes de far-
mácia. . .. .. - - - - - - - - - 6 - - - - - - - G

Soldados maqueiros . . . - - - - - - - - - 1 1 - 1 - 1 - - 4
Soldados condutores auto. - 2 - - - - - - - - - - - - - - - 2

Pessoal civil I

Técnico:

Preparador de laboratório. . . - - - 1 - - - - - - - - - - - - - 1
Ajudantes de farmácia de 1.' classe - - - - - - - - 3 - - - - - - - - 3
Ajudantes de farmácia de 2.' classe - - - - - 1 - - 3 3 - - 1 1 - - 1 10
Ajudantes de farmácia de 3.' classe - - 4 - 1 - - - 5 - - - - - - - - I 10
Ajudantes de preparador de L' cla se - - - - - 1 - - - - - - - - - - - 1
Ajudantes de preparador de 2.' classe - - - - - - - - - - - 1 - - - - - 1
Aiudantes de preparador de 3.' classe - - - 1 - - - - - - - - - - - - - 1
Ajudantes de laboratório de L' classe - - - 1 - - - - - - - - - - - - - 1
Ajudantes de laboratório de 2.' classe - - - - 1 - - - - - - - - - - - I - 1
Ajudantes de laboratório de 3.' classe ,--=. 1-= I-=- ,-=-- - 1 -:_ I~- - - - - - - - - - 1
Auxiliares de farmácia de 1.' classe

'-,-
1 1 ...:' I 2- - - - - - - - - - - -

Auxiliares de farmácia de 2.' classe - - - - 1 - - - 2 - - - - - - -
I
- 3

Auxiliares de farmácia do 3.' classe - - - - 1 - - - 1 - - - - - 1 - - 3
Médico ........ - 1 - - - - - - - - - - - - - - _. 1
Enfermeiros de 1.' classe - 1 - - - - - - - - - - - - - - - 1
Enfermeiros de 2.' classe - l - - - - - - - - - - - - - - - 1

Adminisl1'ati vo:

Chefe dos serviços de contabilidade de 2.' classe - - - - - - - 1 - - - - - - - - - 1
Primeiros-oficiais . . . . . . . . . . . . . . - - - 1 - - - - - - - I 1- - - - - -
Segundos-oficiais - - - - - - - 2 - - - - - - - - - 2
Terceiros-oficiais. - - - - - - - 3 - - - - - - - - - ;\
)agador de 3.' classe. . . - 1 - - - - - - - - - - - - - - - I
Escriturários de 1.' classe. ~ - 1 - - - - - .,- - - - - - - - - .,
scriturádos de 2.' classe. - - - - - - - J - - - - - - - - I - ,I
actilógrafos . . . . . . . . . . - 1 1 - - - - 3 - - - - - - - - - 5
ncarregados de Rerviço de 2.' clas~e - J - - - - - - - - - - - - - - - I

Auxiliares de escrita de 1.' classe - - 1 - - - - 3 1 - - - - 1 -

~11
- G

u xiliares de escrita de 2.' classe - - 2 - - - - !l - - - - - - - 1 12
uxiliares de escrita de 3.' classe - - a - 1 - - ·1 .J - 1 - 1 I 1 1 18

relefonista de 1.' c lnASO - I - - - - - - - - - - - - - 1

],fen01':

ontInuo de 2.' classe - 1 - - - - - - - - - - - - - - - 1
'ondutor auto de 1.' classe - 1 - - - - - - - - - - - - - - - 1
.u31'Oa de 1.' elas c - - - - - - - - - - - - - - - - - 1- -- - ------ ------------- -- --------A trrtn,'IIOI'!rIl' 2 20 1:1 fi 7 7 2 :11 22 1:3 4 :~ 5 li 5 ti 5 155

1

E
D
E

A
A
r

c
C
r.
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'" e. Serviços Industriais 'C Delegações.; ..
o .. '" ",'".., '" ~.~ o:::: '"c- eo .,.'~ o o o o .~:õ .;

Postos ou categorias c ., ">f:: ... '" .. ..
õ'" o .. '" " c- c- c- ::~ ... '" .,

'" 06 <D l"- (l() '".. c-
'" 8 " e " " '" " o o o o o o o o o

'"'s oE ~ ~ '" '"filO .,
'" filO Z Z Z ~ Z Z Z ~ Zc "'" . . . .

eta ... ,,; .; .. '"-- -- -- -- -- -- - -- -- -- -- -- -- -- -- -- --
Transporte 2 20 13 5 7 7 2 31 22 13 4 3 5 G 5 4 5 155

Fabril:

Mecânico auto de 1.' classe - 1 - - - - - - - - - - - - - - 1Embalador de 1.a classe - - 1 - - - - - - - - - - - - - - 1Embaladeiras de 1.a classe - - - - - - - - - - - - - - - - - 3Ampolista de 1.a classe. . . . . . . . . . . . - - - - - - - - - - - - - - - - - 1Serventes masculinos especializados de 1.' classe - - - - - - - - - - - - - - - - - 2Serventes femininos especializados da 1.a classe - - - - - - - - - - - - - - - - - 1- -- -- -- -- -- -- - -- -- -- -- -- -- -- -- -- --Total. 2 21 14 5 7 7 2 31 22 13 4 3 5 6 5 4 5 164

(a) Acumul a com a chefia dos armazéns gerais.
(b) Acumula coro u chetla da La secção.
(e) Acumula com a chefia da 3." secção.
(d) e (e) Chefes de secção e chefos de delegação.
(f) Chefo da secreturf a-g-erul.

lU)Exerce o lugar de caixa.
h) Adjunto do chefe dos serviços comerciais.
i) Adjunto dos chefes da 1.' e 3." secções.
jJ. Adjunto do chefe da delegação n.? I.
l) Amauuense da sccrerar+a-gernt.

Ministério do Exército, 3 de Outubro de 1958. - O Ministro do Exército, Afonso Magalhães de Almeida Fer-
nandes.

(Recuüendo no Dlàvío do Governo n.? 228, L" série, de 20 de Outubro de I05R).



1 • Série OiW~M DO EXERCITO N.O 5 311

Ministério do Exército - Gabinete do Ministro

Deoreto-Lel n.O 41 896

Considerando os inconvenientes que resultam para o
serviço de os oficiais e sargentos se ausentarem das
unidades e estabelecimentos militare a que pertencem
durante as horas das principai refeições e ainda o facto
de muitas vezes lhes serem impostos períodos ininter-
rupto de serviço, que impossibilitam a sua deslocação
à' próprias residências para aquele efeito;

Considerando o que já se encontra estabelecido em re-
lação à Força Aérea e à Armada;

Usando da faculdade conferida pela La parte do
n.s 2.0 do artigo 109.0 da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Os oficiais e sargentos em serviço nas uni-
dade , estabelecimentos militares e outros serviços do
Exército, fixados anualmente por despacho ministerial,
têm direito ao abono de almoço por conta do E tado.

Art. 2.0 Os abonos de alimentação referidos no ar-
tigo anterior são feitos nos termos de regulamento para
o abono de alimentação e alojamento em tempo de paz
a pôr em execução definitiva ao abrigo do presente
decreto-lei, tendo em consideração o disposto no ar-
tigo 1.0

Art. 3.° Devem ser considerados legais para todos
os efeitos o abonos de" alimentação efectuados desde
1 de Janeiro de 1957 ao abrigo dos regulamentos para
abono de alimentação e alojamento publicado a partir
de 29 de Junho de 1956.

§ único. Para efeito de quitação das contas do' Mi-
nistério do Exército relativas ao ano de 1957 e ao ano
corrente, é con iderada legal a elas ificação das despe-
sas por onde correram os re pectivos encargos.

Publique- e e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 8 de Outubro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira -
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - José Pires
Cardoso - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa - Afonso Magalhães de Al-
meida Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça
Dia.~ - Jfarcello Gonçalves .Vtlnes Duarte Mcthia« -
Eduardo de Arantes e Oliveira- Vasco Lopes Alves-
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Francisco de Paula Leite Pinto - José do Nascimento
Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ri-
beiro - Henrique Veiga de Macedo - Henrique de
Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho.

Decreto-Lei n.v 41898

Tornando-se indispensável conferir ao chefe do Es-
tado-Maior do Exército funções e .prerrogativas seme-
lhantes às que legalmente são hoje já atribuídas aos
chefes do Estado-Maior da Armada e do Estado-Maior
da Força Aérea;

Usando da faculdade conferida pela L" parte do n ,"2.°
do artigo 109.° da Consbituição, o Governo decreta e
eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O chefe do Estado-Maior do Exército tem
como atribuições fundamentais assistir o Ministro ou
o <Subsecretário de Estado em tudo o que diga respeito à
administração superior das forças terrestres, promover a
execução das 'suas determinações ,e dirigir, impulsionar
e fiscalizar a preparação e a manutenção do Exército.

Compete-lhe também assistir o chefe do Estado-
-Maior General das Forças Armadas no que respeita ao
planeamento das operações que afectem as forças ter-
restres em todo o território nacional, dentro <das direc-
tivas que lhe tenham sido fixadas pelo Ministro do
Exército.
(Oa.be-lhe especialmente:
a) Transmitir as determinações do Ministro do Exér-

cito e promover a publicação das directivas, instruções
e ordens consequentes;

b) Determinar a elaboração dos ,planos respeitantes
ao ·emprego operacional das forças terrestres, segundo
as directivas do chefe do Estado-Maior General das
Forças Armadas, colaborando com os chefes do Estado-
-Maior da Armada e da Força Aérea em tudo o que res-
peita ao planeamento das acções conjuntas;

c) Apresentar a despacho do Ministro do Exército os
assuntos 'cuja resolução exceda a competência que lhe
tenha sido fixada por despacho ou portaria ministerial,
prestando nos processos respectivos, por escrito, a sua
informação;

d) Apresentar a despacho do Ministro do Exército,
em tempo oportuno, 'para aprovação, os planos funda-
mentais de instrução e manobras;
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e) Levar a despacho do Ministro do Exército os pro-
cessos de promoção de oficiais generais;
f) Propor ao Ministro do Exército as medidas que

excedam a sua competência e repute necessárias ao re-
gular funcionamento do Estado-Maior do Exército e
organismos dependentes, dos comandos das regiões e
outros comandos territoriais e dos restantes elementos
orgânicos do Exército;

g) Deliberar, dentro da sua competência, sobre os
problemas que lhe sejam apresentados 'Pelos subchefes
do Estado-Maior, ajudante-general e administrador-
-geral do Exército, comandantes de regiões e outros
comandos territoriais;

h) Inspeccionar as forças terrestres e zelar pela sua
disciplina e bem-estar.

Art. 2.° Em exercícios ou manobras e em estado de
guerra ou de emergência, compete ainda ao chefe do
Estado-Maior do Exército:

a) Aconselhar o chefe do Estado-Maior General das
Forças Armadas em tudo o que diga respeito à utili-
zação das forças terrestres e à conduta das operações
terrestres;

b) Tomar as disposições, acordadas com o Ministro
do Exército, necessárias à realização das operações pro-
jectadas pelo chefe do Estado-Maior General das For-
ças Armadas;

c) Inspeccionar, por delegação do chefe do Estado-
-Maior General das Forças Armadas, a execução da-
quelas operações, bem como as forças terrestres que
nelas tomam parte.

Art. 3.° O general investido no cargo de chefe do
Estador-Maior do Exército é, por natureza das suas
funções, hieràrquicamente superior a todos os outros
generais em serviço do Exército.

§ único. Para efeito do desempenho das funções de-
finidas nos artigos 1.0 e 2.° o chefe do Estado-Maior
do Exército de pacha com os subchefes do Estado-
-Maior, o ajudante-general, o administrador-geral do
Exército, os comandantes das regiões e outros comandos
terrestres territoriais e com os directores das armas e
chefes dos serviços.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 9 de Outubro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-



34.1 ORDEM DO EXERCITO N.v 5 1.' Série

nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira-
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - .José Pires
Cardoso - João de Matos ,.lntunes rarela - élntónio
Manuel Pinto Barbosa=s Ajonso Jfagalhães de ",llmeida
Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Marcello Gonçalves Nunes Duarte Mathias - Eduardo
de tirantes e Oliveira - Fasco Lopes Alves - Fran-
cisco de Paula Leite Pinto - José do Xoscimcnto Fer-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro -
Henrique Fei,ga de Macedo - Henrique de Miranda
Vasconcelos Martins de Carvalh o.

Ministério do Exército - 2. a Direcçllo-Geral- 2. a RepartiçllO

Decreto n.· 41 906

Cousideraudo que foi adjudicada à firma Saga-
Construções e Representações, L.'I&, a empreitada de-
'ignada por «Con trução da carreira de tiro para carros
de combate no campo de instrução militar de Santa
Margarida» ;

Considerando que para a execução de tais obra" está
fixado um prazo que abrange parte do' anos económicos
de Ul58 e 1959;

Tendo em vista o dispo to no artigo 22.· e seu § 1..
do Decreto-Lei n." 41 375, de 19 de Novembro de 1957;

Usando da faculdade conferida pelo n ." 3.· do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinle:

Artigo 1.0 :B autorizado o conselho admini strntivo
da Direcção da Arma de Engenharia do MinHério do
Exército a celebrar contrato com a firma Saga - Cons-
truções e Representações, J_j.aa, para a execução da em-
preitada designada por «Construção da carreira de tiro
para carros de combate no campo de instrução militar
de Santa Margarida», pela importância de 2:079.600 ,
acrescidos de 103.980'11 para de pesa de expediente e
administração.
Art. 2.° Seja qual for o valor dos trabalhos a rea-

lizar, não poderá o conselho administrativo da Direc-
ção da Arma de Engenharia do Ministério do Exército
de pender com pagamentos relativos aos trabalhos exe-
cutado , por virtude deste contrato, e as despesa de
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expediente e administração mais do que as importân-
cias abaixo indicadas:

Em 1958
Em 1959 ....

987.000$00
1:196.580$00

ou o que se apurar como saldo no ano de 1958.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 11 de Outubro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES 'I'rroxrxz - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Júlio Carlos A.lves Dias- Bo-
telho Moniz - Ant/mio jJJ anuel Pinto Barbosa - Afonso
Magalhães de Almeida Fernandes,

Ministérios do Exército e das Obras Públicas

Decreto n,s 41 918

Considerando que foi adjudicada a Abel Ferreira da
Silva & C.", L.da, a empreitada designada por «Cons-
trução de aulas, ginásio, sanitários para os alunos,
muros de vedação e memriria ao fundador para a Es-
cola Central de Sargentos, em .Aguedu»;

Considerando que para execução de tais obras está
fixado um prazo que abrange parte dos anos económicos
de 1958 e 1959;

Tendo em vista o disposto no artigo 22.0 e seu § 1.0
do Decreto-Lei n ," 41375, de 19 de Novembro de 1957;
Tsando da faculdade conferida pelo n." 3.0 do ar-

tigo 109.0 da Constituição, o GOYCl'110decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 É autorizada a Repartição dos Serviços
Administrativos da Direcção-Geral dos Edifícios e Mo-
numentos :sacionais do Ministério das Obras Públicas
a celebrar contrato com Abel Ferreira da Silva & C.",
L.d", para execução da empreitada designada por «Cons-
trução de aulas, ginásio, sanitários para os alunos,
muros de vedação e memória ao fundador para a Es-
cola Central de Sargentos, em Agueda», pela impor-
tância elE' 1:068.550$, acrescida de 53.427$50 para
despesas de expediente e administração .
. Art. 2.0 Seja qual for o valor dos trabalhos a rea-
lIzar, não poderá o conselho administrativo da La e 2.a
Direcções-Gerais do Ministério do Exército despender
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com pagamentos relativos aos trabalhos executados, por
virtude deste contrato, e a despesas de expediente e
administração, mais do que as importâncias abaixo in-
dicadas:

Em 1958 - 840.000$.
Em 1959 - 281.977$50, ou o que se apurar como

saldo no ano de 1958.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 15 de Outubro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Júlio Carlos Alves Dias
Botelho Moniz - António Manuel Pinto Barbosa-
Afonso Magalhães de Almeida Fernandes - Eduardo
de Arantes e Oliveira.

Ministério das Finanças - Direcçao-Geral da Contabilidade Pública

Decreto no· 41 921

Com fundamento no § Lodo artigo 17.° do Decreto
n ,? 16670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.° do
Decreto n," 18 381, de 24 de Maio de 1930, no artigo 2.°
do Decreto-Lei n .? 33 538, de 21 de Fevereiro de 1944,
nas alíneas a), b), c), d), e) e g) do artigo 35.° do
referido Decreto n." 18381, no artigo 2.° e seu § único
do Decreto-Lei n." 24914, de 10 de Janeiro de 1935,
em execução do Decreto-Lei n." 41 654, de 28 de Maio
de 1958, mediante propostas aprovadas pelo Ministro das
Finanças, nos termos do n." 1.0 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n." 22470, de 11 de Abril de 1933, e nos do men-
cionado artigo 2.° do Decreto-Lei n.." 24 914;

Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São transferidas as quantias adiante indi-
cadas dentro dos orçamentos dos seguintes Ministérios:

Ministéráo do Exército
No capitulo 5.°:

Do a.r>tigo 106.°, IIl.O 3) «Móveis», 'alínea h)
«Exbintores . . .» . . . . . . . . . . 40.000$00
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Para o ar,tigo 107.°, .rJJ.o 3), alínea b) «Oonser-
vação de extdntores de incêndio, _ .. » . . . + 40.000$00

...............................................
Art, 2.° São abertos no Ministério das Finanças, a

favor dos Ministérios a seguir designados, créditos es-
peciais no montante de 8:777.069$30, destinados quer
a reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer a pro-
ver à realização de despesas não previstas no Orçamento
Geral do Estado em vigor:

Ministério do Exército

Capítulo 5.° «Serviços gerais - Despesas gerais»:

Despesas com o pessoal:
Artigo 103.0-A «Remunerações acidentais»:

N.? 1) «Remunerações por horas extraor-
dinárias a abonar nos, termos do ar-
tigo 9.° do Decreto-Lei n.v 41 654, de
28 de Maio de 1958» . . . 110.927$40

Estas correcções orçamentais foram registadas na
Direcção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos
do § único do artigo 36.° e nos da parte final do ar-
tigo 37.° do Decreto n ,? 18381, de 24 de Maio de 1930,
e a minuta do presente ·decreto foi examinada e visada
pelo Tribunal de Contas, como preceitua o aludido
§ único do artigo 36.° do Decreto n." 18 381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 16 de Outubro de
1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira-
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - José Pires
Cardoso - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa - Afonso Magalhães de Al-
meida Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça
Dias - Marcello Gonçalves Nunes Duarte Mathias -
Eduardo de Arantes e Oliveira- Vasco Lopes Alves-
Francisco de Paula Leite Pinto - José do Nascimento
Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ri-
beiro - Henrique Veiga de Macedo - Henrique de
Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho.
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Decreto n.O 41 922

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do De-
creto-Lei n.? 2-1914, de 10 de Janeiro de 1935, e me-
diante propostas aprovadas pelo l\1inistro das Finanças,
nos termos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conforirlu pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constitu ição o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as repartições da Direcção
-Geral da Contabilidade Pública respectivas a mandar
satisfazer, em conta da verba de «Despesas de anos
económicos findos» inscrita nos orçamentos do actual
ano económico, as quantias seguintes:

Ministério do Exército

Pensâo de Outubro de 1956 a abonar ao
herdeiro de um major lia situação de
re~erva. . . . . . . . . . . . .. 1.92G,s7lJ

Diferencas de peusão relativas aos anos
de 1954 a 1957 a abonar a um tenente
de infautari a na situação de reserva 10.619$80

Ajudas de custo a abonar a furriéis, sar-
gentos, a-pirantes a oficial e a oficiais
do Exército relativas aos anos de 1\)56
e 1\)57 .. 40.274pOO

Indemnizaoêes, referentes ao ano de 1956,
resultantes de acidentes de viação
ocorridos com viaturas militares .. 32.55(j~10 85.37G~60

Publique- e e cumpra-~e como nele se contém.

Paços do Governo da República, 17 de Outubro de
1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnO:MAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira-
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - José Pires
Cardoso - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa - Afonso Maçalhães de Almeida
Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça Dias -
MM'cello Gonçalves Nunes Duarte Mathias - Eduardo
de Arantes e Olivei1'a- Vasco Lopes lllves-l<'mncisco
de Paula Leite Pinto - José do Nascimento Ferreira
Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro - Hen-
rique Veiga de Macedo - Henrique de lI1iranda Vas-
concelos Martins de Carvalho.
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Ministério do Exército - Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n.s 41 923

Considerando que o Regulamento da Escola Prática
de Cavalaria, aprovado pelo Decreto n. o 18 9,16, de
8 de Setembro de 1930, concede o direito a alojamento,
água e luz ao pessoal dos seus quadros orgânico~;

Atendendo a que a transferência da Escola Prática
de Cavalaria ele Torres Novas para Santarém trouxe
como consequência aperela ele habitação que oficiais
e sargentos daquela E cola 'usufruíam para s: e suas
famílias na primeira daquelas localidades;

Con id erando que, para ocorrer à eventualidade ,
cumpre introduzir alterações no artigo 57.0 do regu-
lamento da referida Escola;

L sande da faculdade conferida pela La 'parte do
n." 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo
decreta e. eu promulgo, paI a valer como lei, o seguintf':

Artigo 1.0 O artigo 57 .. do Reg'ulamento da Escola
Prática de Cavalar:u, aprovado pelo Decreto n." 1891G,
de 8 de Setembro de 1930, passa a ter a seguinte
redacção:

Art. 57.° Aos ofí ciais e sargento' ou furriéis do
quadro orgânico da Escola Prática de Cavalaria
erá fornecido alojamento para si e suas famílias.
§ único (transitório). Enquanto e verificar a

impo sihilidade de se observar o disposto no corpo
deste artigo, é autorizado, para os oficiais e sar-
gentos ou furriéis casados, o abono a dinheiro da
importância correspondente tt diferença entre as
'verba 'concedidas para o almoço e as consignadas
para nlimentação e alojamento do pessoal das
mesmas categoria na frequência de cursos, está-
g~os e tirocínio .

Ârt. 2.° Devem ser considerados legai', para todo,
Os efeitos, os abonos a dinheiro efectuados desde 8 de
Setembro de 1857 ao oficiais c sargento ou furriéis
~a~a~o e correspondentes à diferença referid a ~o
~. umco do artigo 57 .. do Regulamento ela E'cola Pra-
tica de Cavala ria .
. § único. Para efeito de quitnção de contas do Mi-

11: tério do Exército relatiyns ao ano de 1957 e ao ano
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corrente, é considerada legal a classificação das des-
pesais 'po'r onde correram os respectivos encarlgos.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 17 de Outubro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES 'l'HOMAZ - Antó-
nio de Olivéi%raSalaeor - Pedro Theotônio Pereira -
Júlio Üarlos Alves Dias Botelho Moniz - José Pires
Cardoso - João de Matos Antunes Varela - António
Man1JJel Pintp Barirosa - Afonso Magalhães de Al-
meida Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça
Dias - Morcello Gonçalves Nunes Duarte Mathias -
Eduardo de Arantes e Oliveira - Vasco Lopes Alves -
Framoisco de Paula Leite Pinto - José ~o Noecimetuo
Ferreiro. Dilas JúnrWYJ'- Carlos Gomes da Silva Ri-
beiro - Henrique Veiga de Macedo - Henrique de
Mirarnda Vasconcelos Marttins de Carvalho.

Ministério do Exército - 2.a Direcçao·Geral- 2.a Repartição

Decreto n.O 41 924

Conscderando qUle foi adjudicada ao. empreiteiro
António Dinis Vicente a empreitada designada por
«Pavimentação e arruamentos no Depósito Geral de
Material de Guerra, em Beirolas»;
Considerando que para a execução de tais, obras está

fixado um prazo que abrange parte dos, anos econó-
micos de 1958 e 196.9';

Tendo em vista o disposto no artigo 22.0 e seu § 1.d
do Decreto-Lei n. o 41 375, de 19 de Novembro de
1957;
.Usando da faculdade <conferida pelo n." 3." do ar-

tigo 109." da Oonstituição, o Governo decreta e eu 'pro-
mulgo o seguinte:

Artigü 1.0 E autorizado o conselho administrativo
da Direcção da Arma de Engenharia do Ministério do
Exército a celebrar contrato com o empreiteiro Antó-
nio Dinis Vicente para a execução da empreitada de--
signada 'por «Pavimentação e arruamentos no Depósito
Geral de Material de Guerra, em Beirclas», pela im-
portância de '92.0.799$10, acrescida de 46.0i39$90 para
despesas de expediente e administração.
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Ârt. 2.° Seja qual for (I valor dos trabalhos a reali-
zar, não poderá o conselho administrativo da Direcção
da Arma de Engenharia do Ministério do, Exército
despender com pagamentos relativos aos trabalhos
executados, por virtude deste contrato, e a despesas .de
expediente e administração, mais do que as importân-
cias abaixo indicadas:

Em 1968 - 299.250$;
Em 1959 - 667.58<9$, ou o que se apurar como
saldo, no ano de 1958.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 18 de Outubro de
1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Júl~o Carlos Alves Dias
Botelho Moniz - A ntómo Mamuel Pin~o Barbosa-
Ajonso Magalhães de Almeida Eernamdes,

Ministério do Ultramar- Direcção-Geral de Administração Política.e Civil

Decreto-Lei n.· 41 925

Considerando que tarrto a Polícia do Estado da Jndia,
como a Guarda Fi.scal, de harmonia com o preceituado
na última parte do artigo 13.° do Decreto n," 35 580,
de 4 de Abril de 1946, e artigo 7.° do Decreto-Lei
n.O40509, de 26 de Janeiro de 1956, como componentes
das forças armadas e parte integrante das forças mili-
tares da Nação, devem estar subordinadas, na actual
emergência, directamente ao comando-chefe, por inter-
médio do comandante militar do mesmo Estado;

Considerando que, em tais condições, o foro que com-
pete a essas corporações é o da jurisdição militar;

Ouvido o Conselho Ultramarino;
Usando da faculdade conferida pela La parte do n. °2. o

do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:
~Ar.tigo 1.0 Enquanto se mantiver a excepcion~l eme!-

genCla que se vem verificando no Estado da India, serao
consideradas orzanismo militares as corporações da
Polícia e da Gu:rda Fiscal do referido Estado.
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Art, 2.0 Os crimes militares e os essencialmente mili-
tares, previstos e punidos pelo Código de Justiça Mili-
tar, e bem assim os crimes comuns, previstos e punidos
pelo Código Penal, sej am quais forem as circunstâncias
verificadas na prática de tais crimes, quando cometidos
por pessoal das referidas corporações, sedo sempre jul-
gados nos tribunais militares.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da Republica, 18 de Outubro de

1958. - AM-8RICO DEUS HODRIGUES 'I'nou.iz - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira-
Júlio Carlos Alves Dias Botelho lJf oniz - José Pires
Cardoso - João de 1I1atos Antunes Farela - Antóm:o
Manuel Pinto Barbosa-Afonso MagalhãeB de Al.meidn
Fernandes - Fernando Quintanilha 1I1endonça Dias -
Marcello Gonçalves Nunes Duarte 111athics - Eduardo
de Arantes e Oliveira - Vasco Lopes éllves - Eran-
cisco de Paula Leite Pinto - José do Nascimento Fer-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Bibeiro -
Henrique Veiga de Macedo - Henrique de Miranda
Vosconoelos Martins de Caroalho,

II - PORTARIAS

Presidência do Conselho - Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Tendo em atenção o disposto no § 2.° do artigo 37.°
do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Decreto n.? 35 GG7, de 2d de Maio de 194G:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, para execução nas forças
armadas:

1.0 Ê criada a medalha comemorativa da expedição
militar a Timor, a conceder a todos os militares ou
equiparados das for c;:as terrestres, navais e aéreas da
metrópole ou do ultramar portugueses que fizeram parte
da mesma expedição e pura ali foram destacados nos
meses de Setembro e Outubro do 1945.

2.° A insígnia da medalha referida no número ante-
rior será a do padrão constante da Portaria n.? 12 7tH,
de 4 de Fevereiro de 1949, e, em conformidade com o
artigo 43.° do Regulamento da Medalha Militar, suspensa
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de fita de seda branca orlada de vermelho, sob passadeira
de bronze, com a legenda «Timor -1045-194:6».

3.° Nos termos do artigo 4:0.° do Regulamento da 1\1e-
dalha Militar, o uso da medalha criada pela presente
portaria só será permitido depois de requerido e auto-
rizado pelos :Wnistérios elo Exército, ela Marinha ou
Subsecretariado ele Estado da Aeronáutica e feito o avor-
bamento no respectivo registo individual do interessado.

4.° A medalha comemorativa da expedição militar a
Timor pode ser concedida a título póstumo, a todos os
militares ou equiparados já falecidos que tomaram parte
na expedição e satisfazem às condições do n.? 1.0

5.° "\.. miniatura da medalha comemorativa da expe-
dição militar a Timor pode SOl' usada na botoeira do
lado esquerdo do casaco do traje civil.

6.° Nos termos do artigo 38.° do Regulamento da Me·
dalha Militar, não poderão usar a medalha comemorativa
os militares ou equiparados que no decurso da expedição
militar a Timor foram condenados por sentenças dos tri-
bunais militares ou punidos disciplinarmonte com prisão
disciplinar agravada ou e(l ui valente.

Presidência do Conselho, 12 de Agosto de 1958.-
O Ministro da Defesa Nacional, Fernando cios Santos
Costa.

Ministério do Ultramar - Direcçao-Geral de Fazenda _I.a Repartiçao

Portaria n,· 16856

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do T'ltrnmar, o seguinte:

'. '
5.° Nos termos dos artigos 4.° e 6,° do Decreto

n.o 37879, de 8 de Julho de 1950:
a) Reforçar, com as quantias que se indicam, as se-

guintes verbas da tabela de despesa ordinária elo orça-
mento g-eral em vigor na província de Angola:

CAPITULO 8.°
Serviços militares

Encargos gerais
Artigo 122 .0, n.> 1) «Despesas de comunicações
foro. do. província - 'I'ransportes de material,
cargas, frete" scguros.vportcs de correio e
telégrafos e outras de. pesas conexas» . , . . óOO.OOO$OO
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A.r>tigo11230.0, Ill. o 4), alínea a) «Diversas despe-
sas - Despesas eventuais - Não especifica-
das». . . 4.550$00

504.550$00

tomando como contrapartida disponibilidades da verba
do capítulo 8.°, artigo 1217.°, n ," 1) «Serviços milita-
res - Despesas oom o pessoal - Remunerações certas
ao pessoal em exercício - Pessoal dos quadros aprova-
dos por lei - Vencimentos», da mesma tabela de des-
pesa;

b) Reforçar, com as quantias que se indicam, as
seguintes verbas da tabela de despesa ordinária do orça-
mento geral em vigor na província de Moçambique:

OAPITULO 8.°
. Serviços militares

Despesas com o material

A.Ilti,go 1440.°, n.s 2) «Aqu.isições de utilização
permanente - Móveis» ......_ 1 :500.000$00

Encargos gerais

AI1ti.go 1449.°, Ill.O ,2), alínea b) «Deslocações do
Ipesso-al- Ajudas de custo e subsídios ineren-
tes ,às deslocações fOrradoaprovíncia - A pagar
na. Iprovíncia» . . . . . . . . . . . . . . .

Arlltigo 1450.°, n.O 3) «Divers-as despes-as - Sub-
sídiô de estudo destinado 'aauxiJiar os fun-
clonérios mi,Li.ta.resresidentes fora de Lourenço
Marques que sej-am forçados a ,ter filhos nesta
cidade a frequentar os cursos Iiceal ou téc-
nico» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40.000$00

A.r>tigo 1453.° «Complemento de vencimentos» 200.000$00-------
1 :890.000$00

150.000 00

tomando como contrapartida as seguintes disponibil i-
dades da mesma tabela de despesa:

CAPITULO 8.°

Serviços militares

Despesas com o pessoal

Arrlti.go 1437.° «Remunerações acidentais»:
N. o 1), alfnea a) «Gratificações especiais e
de classe - Especiais» . . . . . . . .

N. o 2) «,ar-ati.ficação de readmissão a praças
indígenes» ... . . . . . . . . . . .

190.000$00

200.000$00
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Pagamento de serviços

Artigo 1445.°, n.v 4) «Divecsos serviços -Des-
pesa com a ilIli&trução dos quadros milicianos» 1 :500.000$00

1 :890.000$00

c) Reforçar, com as quantias que se indicam, as se-
guintes verbas da tabela de despesa ordinária do orça-
mento geral em vigor na província de Timor:

CAPITULO 8.0

Serviços militares

Despesas com o material

Amtigo 221.°, n.> 4) «Despesas de conservação e
aproveitamento - Matecial de defesa e segu-
il'a.nç.a públicaa . . . . . . . . . . . . . .

A.:r>t1go2.22.0 «Material de consumo corrente» .
40.000$00
75.000$00

Encargos gerais

Ar.tigo ,2127.°,[1.0 1) «Despeeas de comunicações
fora daprovLncia - Tra.nsrpor.te.sde material,
cargas, fretes, S€gUil'OS, rpo.rte.s de correio e telé-
gr,afo e oubras despesas conex.as» . . . . . . 55.000$00-------

170.000$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibili-
dades da mesma tabela de despesa:

CAPITULO 8. °
Serviços militares

Despesas com o pessoal

A.rti.go 217.°, n.s J.), alínea a) «Remumerações
certas ao rpe.ssoal em exercício - Pessoal dos
quadros aprovados !por ãei - Vencirnentoss . .

Artigo 219.°, n.O 1), alínea a) «Outras despesas
com o rpe.ssoal - Alimentação ,a praças em
comissão e do ultramar - A ô1 praçae em
comissão» .

95.000$00

75.000$00

170.000$00

Ministério do Ultramar, 4 de Setembro de 1958. -
Pelo Ministro do Ultramar, Carlos Kriu Abecasis,
Subsecretário de Estado do Fomento Ultramarino.
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Portaria n.· 16867

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Ultramar, o seguinte:

2.° Nos termos dos artigos 4.. e 6.. do Decreto
n ." 37879, de 8 de Julho de 1950, reforçar com
4.375$ a verba do capítulo 8", artigo 223", n ." 2)
« Serviços militares - Pagamento de serviços - Despe-
sas de higiene, saúde e conforto - Medicamentos, apó-
sitos, vacinas, drogas, instrumentos cirúrgicos - Uten-
aílios de farmácia e aparelhos de laboratório », da tabela
de despesa ordinária do orçamento geral em vigor na
província de Timor, tomando como contrapartida dis-
ponibilidades da verba do capítulo 8", artigo 218.0,
n ." 1), alínea a) «Serviços militares - Despesas com
o pessoal- Remunerações acidentais - Gratificações
especiais e de classe - A praças do ultramar», da
mesma ta bela de despesa.

Ministério do Ultramar, 18 de Setembro de 1958. -
Pelo Ministro do Ul tramar, Carlos J{1'llS Abecasis,
Subsecretário de Estado do Fomento Ultramarino.

Ministério da Justiça - Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Portaria n," 16876

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
. Ministro da Justiça, que, nos termos do artigo 48.0 do
Decreto n.? 41 078, de 19 de Abril de 1957, para a pas-
sagem dos certificados do registo criminal e policial
positivos, quando requisitados por entidades oficiais,
sej am adoptados os modelos anexos.

Até três meses após a entrada em vigor da presente
portaria, estes certificados poderão ser passados nos
modelos em uso.

Os certificados do registo criminal requeridos por par-
ticulares continuarão a ser passados nos actuais mo-
delos.

Ministério da Justiça, 24 de Setembro de 1958.-
O Ministro da Justiça, João de 'AIatos Antunes Varela.
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Ministério do Ultramar - Direcçao·Geral de Fazenda _La Repartiçao

Portaria n.O 16877

Manda o Governo da República Portugueea, pelo
Ministro do ULtramar, Ü' seguinte:

4.° Nos termos doa a.rtigoe 4.° e 6.° do Decreto
n." 37 879, de 8 de Julho de 11960, reforçar, com as
quantias que se indicam, as seguintes verbas da tabela
de despesa ordinária do orçamento geral em vigor na
província da Guiné:

CAPITULO 8.°

Serviços militares
Pagamento de serviços

AJr.bigo232.°, 111.°1) eDespeeas de higiene, saúde e
coruíorto - Luz, á.gua, aquecimento, ~vagem, Iim-
ipS:b& eo outras despeeas» . . . . . . . . . . .. 20.000$00

Alrtigo 2.34.0, :n.O 1) «Diversos oorviÇ06- Serviços
de 1r00000ta.meDJto» • • • • • • • • . • • • • . • 200.&11$70

.2.53.&11$70

tomando comocontrapartida disponihilidades da verba
do capíeulo 8.°, artigo 227.°, n ," 2) «Serviços mil ita-
res - Despesas com o pessoal - Outras despesas. com
o tpesSQal- .Alimentação a. praças», da mesma. tabela
de despesa.
Ministério: do Ulltramar, 25 Ide Setembro de 1958. -

Pelo .Ministro do Ultramar, Carlos K1'US Abecasis,
Subsecretário de Estado do Fomento Ultramarino.

Portaria n.O 16885

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Ultramar, o seguinte:
. . . . ., . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.° Nos termos dos artigos 4.° e 6.° do Decreto

n.? 37879, de 8 de Julho de 1950, reforçar com
361.250$ a verba do capítulo 8.°, artigo 230.°, n." 2)
«Serviços militares - Encargos gerais - Exercícios
findos - Para pagamento de despesas não previsrtas-
A pagar na província», da tabela de despesa ordinária
do orçamento geral em vigor na província de Timor,
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tomando corno contrapartida as seguintes disponibili-
dades da mesma tabela de despesa:

CAPITULO 8.°
Serviços mílítares

Despesas com o pessoal

Artigo 217.°, n.? 1), alínea a) «Remunerações
certas ao pessoal em exercício - Pessoal dos
quadros aprovados por lei - Vencimentos» ..

Artigo 218.° «Remunerações acidentais»:

N.? 1), alínea a) «Gratificações especiais e de
classe - A praças do ultramar» . . . . .

N.? 2) «Gratificações de readmissão - A sar-
gentos e praças do ultramar» . . . . . . .

311.250$00

18.750$00

25.000$00

Artigo 219.°, n.v 1), alínea a) «Outras despesas
com o pessoal - Alimentação a praças em co-
missão e do ultramar - A 61 praças em comis-
são» . 6.250$00

361.250$00

Ministério do Ultramar, 6 de Outubro de 1958.-
Pelo Ministro do Ultramar, Álvaro Rodrigues da Silva
Tocares, Subsecretário de Estado da Administração
Ultramarina.

Portaria n.O 16889

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Ultramar, o seguinte:
........................
5.° Nos termos dos artigos 4.° e 6.° do Decreto

n." 37 879, de 8 de Julho de 1950, reforçar com 350.000$
a verba do capítulo 8.°, artigo 1225.° «Serviços milita-
res - Pagamento de serviços - Despesas de comuni-
cações dentro da província», da tabela de despesa ordi-
nária do orçamento geral em vigor na província de
Angola, tomando como contrapartida as disponibilida-
de existentes na verba do capítulo 8.°, artigo 1217.°,
n ,v 1) «Serviços militares - Despesas com o pessoal-
Remunerações certas ao pessoal em exercício - Pessoal
dos quadros aprovados por lei - Vencimentos», da
:mesma tabela de despesa.

Ministério do Ultramar, 13 de Outubro de 1958. -
Pelo Ministro do Ultramar, Álvaro Rodrigues da Silva
Tavares, Subsecretário de Estado da Administração
DItram arina.
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Portaria n.· 16899

,Ma,nda o Governo, da República Portuguesa, pelo
Ministro do UI tramar, o, seguinte:

2.° Nos, termos Idos ,artigos 4.° e 6.° e § 1.0 do ar-
tigo 9.° do Decreto n.? 37 8719, de 8 de Julho de 1950:

ta) Reforçar com 600.{).OO$ a verba do capítulo 8.°,
artigo, 1221.°, n ," ,3) «Serviços rniditar es - Despesas
com o material - Aquisições de utilização perma-
nenrte - Material de defesa ,e seguranç,a 'Pública», da
tabela, de despesa ordinária do orçamento geral em
vigor na 'proiVíncia de Angola, tornando como contra-
partida ae dieponibil idades existentes na verba do
capítulo 8.°, artigo 1217.0, n." 1) «Serviços militares-
Despesas com o pessoal - Remunerações certas ao
pessoal em exercício - Pessoal dos quadros aprovados
por lei - Vencimentos», da mesma tabela de despesa ..

b) Reforçar, com as Importâncias que se indicam,
'as s'eguintes verbas, da tabela de despesa ordinária do
orçamento geral 'em vigor na Ipro'V'íncia de Moçam-
bique:

CAPITULO 8.°

Serviços militares
.Wigo 1441.° «Despesas com o mateeial - Des-

pes,as de conservação e aproveitamen to» :

N.? 2) «De sernoventos» .
N. ° 4) «J)e material de deéesa e segurança
pública» ..............._

Artigo 1442,.° «Despesas com o ma.te~·i,llil- Mate-
rial de consumo COIJ.'II'ente». . . . . . . . . .

.Artigo 1443.°, [L. ° 2) «Pagamento de se,rv,iços-
Despesas de higiene, saúde e conforto c-c Aqui-
s'ção, conserto e lavagem de roupasx . . . .

.Artilgo 1449.°, n.O 3) «Encargos ger,ais - Desloca-
ções de pessoal- Subsídio de viagem e de
demora em portos de escala inerentes às des-
locações fora de província»:

a.) «A pa,ga.r lIla metrópoles . . . . .
b) «A pagall' na província» . . . . .

All'tigo 1450.°, 10.° 6) «Encacgos ger,ais- Div&'S1lS
despesae - Vencimentos e alimenteção de pra-
ças em comissão e indfgenas incorporados na
secção disciplinar» . . . . . . . . . . . . .. 50.000$00-----

1: 500.000$00

400.000$00

130.000$00

000.000 00

200.000$00

100.000$00
20.000$00
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tomando COIDJO coutrapartida as seguint~& disponibi li-
dades da mesma tabela de despesa:

CAPITULO 8.°
Serviços militares

A.rt:go 1436.°, [1.0 1), a~ínea a) «Despesas com
o p€6t;oaJ - Rcmuneracões cer.tas ao pessoal em
exercício - Pessoal dos quadros aprovados por
Iei - Venclmentos» .. . . . . . . . . . . .

Artigo 1437.°, [l.0 2) «Despesas com o rpe6-soal-
Remunerações ,acidentais-Grat:ficaçã.o de read-
missão a p.ra«as indígenas» . . . . . . . . . .

.<\'r,ti,go 1438.° «Despesas com o pessoal- Outras
despesas com o pessoal dentro da província»:

N." 3) «Indemnidade [lara fardamento a ca-
bos e soldados C. eU. que se fardam p.o·r
conta próp.ria» . . . . . . . . . . . . . .

N.? 4) «Subsídio rp~n renda de casa a cabos
e soldados C. eU.» . . . . . . . . . . .

700.000$00

200.000$00

450.000$00

J.5.o.0oo$00

1:500.000$00

c) Reforçar com 27.500$ a verba Ido, capítulo 8.°,
artigo 197.°, n ." 1) eServiços militares - Pagamento
de serviço-s - Despesas de higiene, saúde, e conforto -
Luz, aquecimento, água. Lavagem, limpeza e outras
despesas», da tabela de de .pesa ordinária do orça-
mento geral em vigor ~'a ;província de Macau, tomando
como contrapartida as d.sponibilid.ades existentes na
verba do capítulo 8.°, a'rtigo, 204.°, n." 5) «Serviços
mi litares - Encargos gerais - Diversas despesas-
Melhoria do vencimento complementar do cu to de
vida », da mesma <tabela de despesa.

MinisMrio do Ultramar, 21 de Outubro de 1958. -
Pelo Ministro do Ultramar, Álvaro Rodrigues da Silva
Tavares, Subsecretário de Estado da Admin:'lStração
Ultramarina.

111- DETERMINAÇOES

Ministério do Exército - I.a Direcçao-Geral - 2. a Repartiçao

I) Sendo uso corrente no Exército a confirmação das
mensagens por meios rádio com transcrição, em nota,
das mesmas mensagens, mas não existindo no serviço
de transmissões militares qualquer determinação que
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fixe a obrigatoriedade daquele procedimento, determi-
na-se a abolição de tal uso, devendo ser intensificada a
utilização do sinal de serviço respectivo sempre que se
deseje seja acusada a recepção de uma mensagem trans-
mitida por meios rádio (código dos ZZ ou dos QQ).

II) Esclarecendo a declaração IV) da Ordem do Exér-
cito n. o 4, La série, de 1947, que regula a prestação
de serviço na Legião Portuguesa, circular n. o 41, pro-
cesso n. o 75/8/44, de 10 de Outubro de 1944, da 3. a Re-
partição da 2. a Direcção-Geral: que considera como em
efectividade o serviço prestado na Mocidade Portuguesa,
e aclarando a situação dos oficiais que prestam serviço
na Cruz Vermelha Portuguesa, determina-se:

Os oficiais do activo prestando serviço na Legião Por-
tuguesa, Mocidade Portuguesa e Cruz Vermelha Portu-
guesa devem contar esse tempo como tempo de serviço mi-
litar efectivo, mas sem prejuízo das diferentes condições
de promoção exigidas pelo Estatuto do Oficial do Exército.

Receberão pelo Ministério do Exército os vencimentos
correspondentes ao seu posto e pela Legião Portuguesa,
Mocidade Portuguesa e Cruz Vermelha Portuguesa as
gratificações que porventura lhes sejam abonadas pelos
serviços ali prestados.

Os oficiais da reserva prestando serviço na Legirw
Portuguesa, Mocidade Portuguesa e Cruz Vermelha Por-
tuguesa contarão o tempo de serviço ali prestado, para
efeitos de rectificação da sua pensão do reserva.

Receberão pelo Ministério do Exército a pensão de
reserva a que tenham direito como oficiais sem comi são
de serviço e pela. Legião Portuguesa, Mocidade Portu-
guesa e Cruz Vermelha Portuguesa as gratificações que
por essas organizações lhes sejam atribuídas.

IV - DECLARAÇOES

Ministério do Exército - 5.a Repartição da Direcção-Geral
da Contabilidade Pública

De harmonia com as dispcsiçõea do artigo 7.° do De-
creto-Lei n.? 25299, de 6 de Maio de 1935, se publica
que S. Ex. a O Subsecretário de E tado do Exército,
por seu despacho do 5 de Agosto findo, autorizou, nos
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termos do § 2.° do artigo 17.0 do Decreto n.? 16670,
de 27 de Março de 1929, a seguinte transferência:

CAPITULO 4.°

3. a Direcção-Geral

Serviços Cartográficos do Exército

Artigo 74.0 "Outros encargos»:

Do n.O 1) "Composição e impressão de cartas
militares» para o n.O 3) "Ag,uisição, alu-
guer, produção, adaptação, distribuição e
exibição de filmes». . . . . . . . . . . . 120.000$00

De harmonia com o preceituado no artigo LOdo
Decreto-Lei n.? 33538, de 21 de Fevereiro de 1944,
esta transferência mereceu, por despacho de 23 de
Agosto também findo, o acordo de S. Ex. a O Subsecre-
tário de Estado do Orçamento.

5. a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade
Pública, 1 de Setembro de 1958.- O Chefe da Reparti-
ção, José de Oliveira Carvalho.

De harmonia com as disposições do artigo 7.0 do De-
creto-Lei n. o 25 299, de 6 de Maio de 1935, se publica
que S. Ex. a O Ministro do Exército, por seu despacho
de 3 de Outubro corrente, autorizou, nos termos do
§ 2.0 do artigo 17.0 do Decreto n. o 16 670, de 27 de
Março de 1929, a seguinte transferência:

CAPÍTULO 4.°

3.' Direcção-Geral

Servlçol Cartográficos do Exército

Artigo 66.•• Remunerações certas ao pessoal em exercício»:

N.· 2) "Pessoal assalariadoe :
Da alínea a) .Pessoal permanente» para 6.344100
a alínea b) "Pessoal eventual» .... "_
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De harmonia com o preceituado no artigo 1.o do De-
creto-Lei n.? 33538, de 21 de Fevereiro de 194.4, esta
transferência mereceu, por despacho de 11 do -eorrente,
o acordo de S. Ex. a O Subsecretário de Estado do Orça-
mento.

5.· Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade
Pública, 16 de Outubro de 1958. - Pelo Chefe da Re-
partição, António O. Mo Freitas.

Ministério do Exército - Repartiçao do Gabinete

Todas as repartições e estabelecimentos militares
deverão enviar directamente à redacção do Anuário
Comercial, Travessa do Poço da Cidade, 26, em Lisboa,
até 15 de Dezembro do corrente ano, relações actuali-
zadas do seu pessoal, com indicação das suas categorias
e respectivas moradas.

v - DESPACHOS

Ministério do Exército - Subsecretariado de Estado da Aeronáutica

Convindo providenciar no sentido do funcionamento
dos cursos de promoção a alferes pilotos navegadores e
a alferes técnicos e dos cursos de ingresso no quadro
de oficiais técnicos da Força Aérea, determinamos que
se observe o seguinte:

1.o Os cursos de promoção a alferes pilotos navega-
dores e a alferes técnicos e os cursos de ingresso nos
quadros de oficiais técnicos referidos no n. o 7.0 da Por-
taria n.? 16805, de 8 de Agosto de 1958, têm a duração
de dois anos, destinando-se:

a) O 1.0 ano, a ministrar os conhecimentos de cul-
tura geral e militar necessários aos oficiais
pilotos navegadores e aos oficiais técnicos;

b) O 2.0 ano, a ministrar os conhecimentos técnicos
específicos necessários aos oficiais pilotos
navegadores e aos oficiais técnicos das di-
versas especialidades.
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2.° Os cursos referidos no n." 1.0 têm o 1.0 ano comum.
Este 1.0 ano é ministrado na Escola Central
de Sargentos e compreende as seguintes dis-
ciplinas, com a seguinte distribuição semanal:

Disciplinas

1..
2.·
3."
4.·

13."
15."

Soma

Número de aulas
por semana

Teóricas Práticas

5
3
3
2
3
2

1
1

2
2

18 6

Das matérias constantes da 4. a disciplina apenas de-
vem considerar-se as seguintes:

Organização Politica e Administrativa da Nação
Portuguesa;

Disciplina e Justiça Militar;
Legislação Militar.

3.° As disciplinas referidas no n. ° 2.° podem ser fre-
quentadas em comum com outros cursos que funcionem
na Escola Central de Sargentos, particularmente com
os 1.0 e 2.° anos do curso de oficiais do serviço geral
da Força Aérea.

4. ° Todas as normas vigentes na Escola Central de
, argentos são aplicáveis ao 1.0 ano dos cursos referidos
no n.? 1.0

5.° A Escola Central de Sargentos acordará com
a 3. a Repartição do Estado-Maior da Força Aérea em
todos os pormenores de execução necessários.

6.° Os cursos referidos no n.? 1.0 têm os 2.°8 anos
distintos. Estes 2.°8 anos são ministrados nas escolas
apropriadas da Força Aérea, sendo a respectiva regu-
lamentação oportunamente fixada.
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7. o A matéria do presente despacho entra imediata-
mente em vigor e por forma a considerar-se já o ano
lectivo de 1958-1959.

Lisboa, 18 de Outubro de 1958. - O Ministro do
Exército, Afonso Magalhães de Almeida Fernandes.-
O Subsecretário de Estado da Aeronáutica, Kaulza
Oliveira de Arriaga.

o Ministro do Elército,

Afonso Magalhães de Almeida Fernandes

Está conforme.
o Chefe do Gabinete,



v ... \

MINI5TÉ~IO DO EXÉ~CITO

Ordem do Exército
1.- Série

N.O 6 15 de Dezembro de 1958

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério das Finanças - Direcçso·Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 41 929

Com fundamento no § 1.0 do artigo 17.° do Decreto
n." 16670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.° do
Decreto n,? 18 381, de 24 de Maio de 1930, no artigo 2.°
do Decreto-Lei n.? 33 538, de 21 de Fevereiro de 1944,
na alínea c) do artigo 33. o e nas alíneas a), b), c), d),
e) e g) do artigo 35.° do referido Decreto n." 18 381, no
artigo 2.° e seu § único do Decreto-Lei n." 24914, de
10 de Janeiro de 1935, em execução dos Decretos-Lei s
n."" 41 650, de 27 de Maio de 1958, 41 697, de 27 de
Junho de 1958, 41 745, de 21 de Julho de 1958, e
41860, de 15 de Setembro de 1958, mediante propostas
aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos do
n." 1.0 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.? 22470, de 11
de Abril de 1933, e nos do mencionado artigo 2.° do
Decreto-Lei n." 24914; ./

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3." do ar-
tigo 109." da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

A_;t. ·2.~ São ~be'r~s 'n~ :Mi~isté;io' d~s' Fin~nça~ c'ré~
ditos especiais no montante de 32:341.057$70, destina-
dos quer a reforçar verbas insuficientemente ~otadas,
quer a prover à realização de despesas não previstas no
Orçamento Geral do Estado em vigor: .

• • • • • !!te ~. • • • • • • '.' • • • • • • • • •
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Ministério do Exército

Capítulo 4.° «B.a Direcção-Geral»:

Direcção-Ceral
Artigo 62.°, n.? 2), alínea b) «Material cripto
para o Exércitas . . . . . . . . . . . . 30.000$00

Missões e comissões de serviço e de estudo
no estra ngeiro

Artigo 89.') «Remunerações acidentais», n.? 1)
«Despesas de representação»:

Alínea, f) «Adido militar no Rio de Ja-
neiro» . 15.000$00

ArtigQ 90." «Outras dospesas com O pessoal»:

N.> 1) '«Ajudas de custo», alínea a) «Qua-
tro adidos militares»:
1 no Rio de Janeiro . . . . . . . .

N.o 2) «Despesas de deslocação, ... » ..
N. ° 3) «Subsídios para transportes aos

adidos militares»:

41.400$00

3.750$00

N()Rio de Janeiro . 13.500~00

Artigo 92.°, n,> 2) «Manutenção dos serviços
dos adidos militares». . . . . . . . . . . 15.000$00•

Capítulo 8.° «Serviços de instrução militar - Ins-
tituto de Altoa Estudos Militares (Caxiea)»:

Artigo 282.° «Remunerações certas ao pessoal
em exercício»:

N.o 1) «Pessoal dos quadros aprovados
por lr-is :

II) Corpo docente
Alínea b) «Curso para a promoção a
oficial superior»:

1 tenente-coronel 15.600$00

134.250$00

Art. 3,.<>Oomo compensação dos créditos designados
no artigo anterior, são efectuadas as seguintes alte-
rações ao Orçamento Geral do Estado em execução,
representativas de aumentos de previsão de receitas
e de redução em verbas de despesa:

........... ' .
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Ministério do Exército

Capítulo 1.0, artigo 5.°, n.v 1) .
Capítulo 4.°, artigo 66.°, n,? 1) .
Capítulo 8.°, artigo 282.°, D.O 1) .

88.650$00
30.000$00
15.600$00
134.250$00

Art. 4.° São autorizadas as seguintes alterações de
rubrica nos orçamentos:

Do Ministério do Exército

A rubrica do capítulo 4.°, artigo 90.°, n." 1), alíneaa),
é alterada para:

«Cinco adidos militares: ... »

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.° e nos da parte final do artigo 37.°
do Decreto n.? 18 381, de 24 de Maio de 1930, e a mi-
nuta do presente decreto foi examinada e visada pelo
Tribunal de Contas, como preceitua o aludido § único
do artigo 36.° do Decreto n." 18 381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo .dâ República, 29 de Outubro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira -
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - José Pires
Cardoso - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa-Afonso Magalhães de Almeida
Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça Dias -
Marcello Gonçalves Nunes Duarte Mathias - Eduardo
de Arantes e Oliveira - Francisco de Paula Leite
Pinto - José do Nascimento Ferreira Dias Júnior-
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - Henrique Veiga de
Macedo - Henrique de Miranda Vasconcelos Martins
de Carvalho.

(Rectificado no Diário do Governo n.? 262. lo" sério, de 3 do Dezembro de 1958).

Decreto n.· 41 936

Com fundamento no § 1.0 do artigo 17,° do Decreto
n.? 16670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37,0 do
Decreto n." 18381, de 24 de Maio de 1930, nas alíneas a),
b), c), d), e), f) e g) do artigo 35,0 do referido Decreto
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n.? 18381 e no artigo 2.° e seu § único do Decreto-Lei
n.? 24914, de 10 de Janeiro de 1935, em execução do
Decreto-Lei n.? 41 774, do 4 de Agosto de 1958, me-
diante propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças,
nos termos do n.? 1.0 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.? 22470, de 11 de Abril de 1933, e nos do mencio-
nado artigo 2.° do Decreto-Lei n. ° 24 914;

Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São transferidas as quantias adiante indi-
cadas dentro dos orçamentos dos seguintes Ministérios:

Ministério do Exército
No capítulo 7.°:

Do artigo 146.°, n." 2) "Pessoal de nomeação
vitalícia ... ", alínea a) "Oficiais que ex-
cedem o quadro, ... ». . . . . . . . . . - 1:000.()()()~OO

Para o artigo 148.°, n.s 1) «Ajudas de custo» + 1:000.000~00

Art. 2.0 São abertos no Ministério das Fuiauças cré-
ditos especiais no montante de 53:168.9116, destinados,
quer a reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer
a prover à realização de despesas não previstas no Orça-
mento Geral do Estado em vigor:

Ministério do Exército

Capítulo 1.° «Gabinete doMinistro - Ministro, Sub-
secretário de Estado e Repartição do Gabinete
do Ministro» :
Artigo 4.°, n." 1), alínea b) "Despesas com a
manutenção da ordem pública» . . . . .. 1:000.000';00

Capítulo 7.° ..Corpo de generais, corpo do estado-
-maior, armas e serviços técnicos e auxiliares»:

Campo de instrução militar de Santa Margarida
Artigo 216.°, n.v 2) «De material de defesa ... » 200.000100

Despesas gerais:
Artigo 277.°, n.? 1), alínea b) ..Veículos com
motor - Combustíveis, ... ». • . . • . .. 7:834.523100

Capítulo 8.° "Serviços de instrução militar» :

Cursos especiais de preparação militar
Artigo 336.·, n.O1) "Subsídio à Mocidade Por-
tuguesa» .•.•..•.....•... 200. ()()()~OO
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Manobras e exercícios anuais
Artigo 338.°, n." 1), alínea a) "Diversas des-
pesas a realizar COIU exercícios ... » • • •• 5:000.000$00

14:234.523$00
........................
Art. 3.0 Como compensação dos créditos designados

no artigo anterior, são efectuadas as seguintes alterações
ao Orçamento Geral do Estado em execução, represen-
tativas de aumentos de previsão de receitas e de redu-
ção em verbas de despesa:

Ministério do Exército
Capítulo 1.°, artigo 1.°, n.? 1) . . . . ..
Capitulo 1.°, artigo 5.°, n.s 1) .
Capitulo 2.·, artigo 8.°, n.v 1) . . . . . .
Capítulo 5.°, artigo 99.·, n.? 1), alínea a) .
Capítulo 5.°, artigo 103.°, n.O2) .....
Capítulo 7.·, artigo 146.°, n." 1) . . . . .
Capítulo 7.°, artigo 146.·, n.O2), alínea a)
Capítulo 7.°, artigo 146.·, n.· 2), alínea b)
Capítulo 7.·, artigo 146.°, n.O2), alínea c)
Capítulo 7.°, artigo 146.°, n.O 3). . . . .
Capítulo 7.·, artigo 147.°, n.O3) . . . . .
Capítulo 7.°, artigo 151.", n.· 1) . . . . .
Capítulo 7.·, artigo 151.°, n.? 2) . . . . .
Capítulo 7.·, artigo 154 0, n.v 1) . . . . .
Capítulo 7.°, artigo 155.•,"0.0 1), alínea a)
Capítulo 7.°, artigo 241.°, n.? 2) . . • . .
Capítulo 7.°, artigo 275.·, n.· 1), alínea a)
Capitulo 7.·, artigo 275.°, n.O1), alínea b)
Capítulo 7.°, artigo 275.°, n.? 1), alínea c)
Capítulo 8.·, artigo 282.°, n.s 1) . . . . .
Capítulo 8.·, artigo 291.°, n.O 1) . . . . .
Capítulo 8°, artigo 298.0, n.s 1) . . . . .
Oapítulo 8.°, artigo 298.°, n.· 3), alínea a)
Capítulo 8·, artigo 300.·, n.s 1) .
Capítulo 8.·, artigo 308.°, n.? 1) .
Capítulo 8.°, artigo 317.0',D.O 1) .
Capítulo 8.°, artigo 326.°, n.· 1} .
Capitulo 9.·, artigo 340.°, n.O1 .
Capítulo 9.·, artigo 344.°, n.v 1 .
Capítulo 11.°, artigo 377.·, D.· 1). . . . . .
Capítulo 11.°, artigo 378.·, n.O1). . . . . .
Capítulo 11.°, artigo 379.°, n.v 2), alínea a) .
Capítulo 11.·, artigo 379.°, n.O2), alínea b)
Capitulo 11.°, artigo 384.·, n.O 1) . . . .

180.000~00
420.000$00
180.000100
25.ooo~00
70.oooi600

4:006.000$00
560.000$00
160.000100
160.000~00
20.000100
35.000~00

3:100.000,\00
725.000$00
130.000$00
90.000100
20.000100

160.000100
30.000$00
30.000100

300.000$00
390.000$00
180.000100
140.000$00
120.000$00
50.000100

230.000100
70.000$00
40.000$00
25.000$00

735.000100
55.000100
225.000$00
75.000100
45.000$00

12:781.000$00
. . . . . . . . . . . .~. . . . . . . . .....

Estas correcções orçamentais foram registadas na
Direcção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos
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do § único do artigo 36.0 e nos da parte final do ar-
tigo 37.0 do Decreto n.? 18381, de 24 de Maio de
1930, e a minuta do presente decreto foi examinada
e visada pelo Tribunal de Oontas, como preceitua o
aludido § único do artigo 36.0 do Decreto n. o 18 381.

Publique-se e .cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 30 de Outubro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira-
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - José Pires
Cardoso - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa-Afonso Magalhães de Almeida
Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça Dias -
Marcello Gonçalves Nunes Duarte Mathias - Eduardo
de Arantes e Oliveira - Francisco de Paula Leite
Pinto - José do Nascimento Ferreira Dias Júnior-
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - Henrique Veiga de
Macedo - Henrique de Miranda Vasconcelos Martins
de Carvalho.

Ministério do Exército - 2. a Direcçno·Geral- 2. a Repartição

Decreto n.O 41 937

Considerando que foi adjudicada ao empreiteiro João
Cândido da Silva Júnior a empreitada designada por
«Ampliação do quartel-general da 2." região militar»;

Oonsiderando que para la execução de tal obra está fi-
xado um prazo que abrange parte dos anos económicos
de 1958 e 1959;

'I'endo em vista 'o disposto no artigo 22.° e seu § 1.0
do Decreto-Lei '11.0 41 375, de 19 de Novembro de
1957;
Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-

tigo 109.° da Oonstituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 ]l; autorizado o conselho administrativo do
quartel-general da 2.a região mil.itar a celebrar con-
trato com o empreiteiro João Cândido da Silva Jrúnior
para a execução da empreitada designada por «Amplia-
ção do quartel-general da 2." região militar», pela im-
portância de 738.500$, acrescida de 36.925$ para des-
pesas de expediente e administração.

Art. 2.° Seja qual for a importância dos trabalhos
a realizar, não poderá o conselho administrativo do
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quartel-general da 2.a região militar despender com pa-
gamentos relativos aos trabalhos executados, por vir-
tude deste contrato, e a despesas de expediente e admi-
nistração mais que as importâncias 'abaixo indicadas:

Em 1958 - 52.500$;
Em 1959 - 722.925$, ou o que se apurar como

saldo no ano de 1958.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 30 de Outubro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TI-IOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Júlio Carlos Alves Dias
Botelho Moniz - António Manuel Pinto Barbosa-
Afonso Magalhães de Almeida Fernandes.

Ministérios das Finanças e das Obras Públicas
Deoreto-Lel n.O 41 939

Tornando-se indispensével -assegur~r uma regular
continuidade à actuação da Comissão Administrativa
das Novas I'netalações para O' ExércitO', dada a natu-
reza e o carácter especial das obras que lhe estão
cometidas j ..

Usando da faculdade conferida pela La palite do
n." 2.° do artigo' 109'.° da, Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer corno lei, O' seguinte:

Artigo único. Em relação às importâncias a des-
pender 'pela Comiseão Administrativa das Novas Tns-
talações pa,ra O' Exército, integradas nas despesas
militares em harmonia com compromissos tomados
ineemacionalmente, poderá a mesma Comissão aplicar
em cada ano, sem dependência de reposição" o saldo
de gerên'cia apurado no ano anterior.

§ único. :e considerada abrangida po.r este diploma
a utilização de saldos anteriores.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 31 de Outubro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnoMAz - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira-
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - José Pires
Cardoso - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa-Afonso Magalhl1es de Almeida
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Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça Dias -
Marcello Gonçalves Nunes Duarte Mathias - Eduardo
de Arantes e Oliveira - Francisco de Paula Leite
Pinto - José do Nascimento Ferreira Dias Júnior-
Caelos Gomes da Silva Ribeiro - Henrique Veiga de
Macedo - Henrique de Miranda Vasconcelos Martins
de Carvalho.

Ministério das Obras Públicas - Direcçao-Geral dos Edifícios
e Monumentos Nacionais
Decreto n.O 41 945

Considerando que foi adjudicada à firma Fonseca
& Irmão, L.àa., aempreitada de «Regimento de lancei-
ros 2 e Direcção da Arma de Cavalaria - Obras de con-
servação do edifício principal (início) - Exteriores e
arranj o das instalações sanitárias»;

Considerando que para a execução de tais obras, como
se verifica do respectivo caderno de encargos, está fixado
o prazo de duzentos e dez dias, qu,e abrange parte do
ano de 1958 e do de 1959;
Tendo em vista o disposto no artigo 22. o e seu § 1.0

do Decreto-Lei n.? 41 375, de 19 de Novembro de 1957;
Usando da faculdade conferida pelo n. o 3.0 do ar-

tigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:
Artigo 1.0 ]j autorizada a Direcção-Geral dos Edifí-

cios e Monumentos Nacionais a celebrar contrato com
a firma Fonseca & Irmão, L.da, para a execução da em-
prei tada de «Regimento de lanceiros 2 e Direcção da
Arma de Cavalaria - Obras de conservação do edifício
principal (início) - Exteriores e arranjo das instala-
ções sanitárias», pela importância de 498.951$.
Art.2.0 Seja qual foro valor das obras a rea.lizar, não

poderá a Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos
Nacionais despender com pagamentos relativos às obras
executadas, por virtude de contrato, mais de 175.079$90
no corrente ano e 323.871$10, ou o que se apurar como
saldo, no ano de 1959.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços. do Governo da República, 3 de Novembro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TrrOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - António Manuel Pinto Bar-
bosa - Eduardo de A rantes e Oliveira.
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Ministério do Exército - Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n.O 41 958 .

1Jsando da faculdade conferida pela 1.& parte do
n." 2.° do artigo 109.° da Oonstituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 O artigo 7.° do Decreto-Lei n." 41 654,

de 28 de Maio de 1958, passa a ter a seguinte redacção:
Art, 7.° As pensões de reserva e de reforma

liquidadas a partir de 1 de Outubro de 1954 e, bem
assim, as dos militares que nessa data se encontra-
vam na reserva e em comissão de serviço activo ou
que posteriormente a iniciaram ou venham a iniciar
poderão ser revistas a requerimento dos interessa-
dos, de acordo com o disposto nos artigos 2. o e 5. o do
presente decreto-lei. Nesta revisão tomar-se-é como
base de cálculo das pensões o vencimento que esti-
ver a ser abonado aos oficiais do activo de igual
posto e quadro:

a) Ao completar-se cada período anual de pres-
tação de serviço, quando se trate de rectificação de
pensões de reserva;

b) À data em que o oficial transitou para a si-
tuação de reforma, quando se trate de rectificação
da respectiva pensãq.

Poderão também, ainda a requerimento dos in-
teressados, ser beneficiadas com o acréscimo de 0,14
por cento referido no artigo 6.0 as pensões de re-
serva ou de reforma liquidadas nos termos do De-
creto-Lei n." 28 404, de 31 de Dezembro de 1937.
posteriormente a 1 de Janeiro de 1944 e não abran-
gidas pelo presente decreto-lei. Neste caso, porém,
o somatório da pensão e do acréscimo não poderá
exceder o vencimento dos militares do activo do
mesmo posto e quadro, com inclusão dos subsídios
e suplementos que então vigoravam.

§ 1.0 A revisão implica a actualização das quo-
tas descontadas desde 1 de Outubro de 1954 pelo
período a que disser respeito e sujeita de futuro
os interessados à contribuição de 6 por cento a fa-
vor da Caixa Geral de Aposentações .
. § 2.° O pagamento do débito apurado ,!las re-

VIsões pode ser feito por desconto nas pensoes, nos
termos do artigo .11.0 do Decreto-Lei n." 41 387,
de 22 de Novembro de 1957.
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Art. 2.° As rectificações consentidas pelo artigo 7.°
do Decreto-Lei n." 41654, de 28 de Maio de 1958, na
sua nova redacção produzirão efeitos a partir do dia 1
do mês seguinte ao da publicação do mesmo decreto-
-lei.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 14 de Novembro de
1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira-
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - José Pires
Cardoso - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa - Afonso Magalhães de Al-
meida P ernandes - Fernando Quintanilha Mendonça
Dias - Marcello Gonçalves Nunes Duarte Mathias-
Eduardo de Arantes e Oliveira - Francisco de Paula
Leite Pinto - José do Nascimento Ferreira Dias Jú-
nior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro - Henrique
Veiga de Macedo - H enrique de Miranda Vasconcelos
Martins de Carvalho.

Decreto n.O 41 964

Com fundamento no disposto no artigo 2.° do Decreto-
-Lei n.? 11896, publicado no D1:áriodo Governo n." 218,
1. a série, de 8 de Outubro do corrente ano;

Usando da faculdade conferida pelo n. o 3.0 do ar-
tigo 109. o da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo único. :8 aprovado e posto em execução, no
Exército, o Regulamento para o Abono de Alimentação
e Alojamento por conta do, Estado em Tempo de Paz,
que faz parte integrante deste decreto.

§ 1.0 No orçamento ordinário do Ministério do Exér-
cito será inscrita a verba necessária para fazer face aos
encargos resultantes da execução do referido regula-
mento.

§ 2. o No ano em curso as despesas correntes serão liqui-
dadas pelas verbas do orçamento ordinário a que se re-
fere o § único do artigo 3.0 do Decreto-Lei n ," 41 896.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 19 do Novembro de
1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TIIOMAZ - Anlú-
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nio de Oliveira Salazar - Júlio Carlos Alves Dias Bo-
telho Mon'iz-António Manuel Pinto Barbosa=e Ajonso
Magalhães de Almeida Fernandes.

Regulamento para o A~ono de Alimentação e Alojamento
por conta do Estado em Tempo de Paz

TITULO I
Alimentação em género

CAPITULO I

Generalidades
. Artigo 1.0 Têm direito ao abono de alimentação e alo-
j amento por conta do Estado:

a) Os alunos dos estabelecimentos de ensino do Minis-
tério do Exército durante os períodos de trabalhos esco-
lares, incluindo as férias do Natal e da Páscoa, nos
termos dos respectivos regulamentos;

b) Os militares internados no Asilo de Inválidos, nos
termos do seu 'regulamento;

c) Os mancebos refractários, enquanto não for esclare-
cida a sua situação militar, sendo os encargos resultan-
tes custeados pela verba inscrita anualmente no orça-
mento do capítulo 5.0 «Despesas gerais», na classe
«Pagamento de serviços e diversos encargos», artigo
«Encargos administrativos», depois de autorizados pelo
administrador-geral do Exército;

d) Os mancebos presentes às juntas de inspecção e
mandados baixar aos hospitais militares, bem como os
que nas ilhas adj acentes aguardem embarque para o
continente, mas apenas no dia do embarque;

e) Os indivíduos na prestação de serviço militar,
quando cabos, soldados ou recrutas;

f) E ainda os militares que se encontrem nas situações
previstas no presente regulamento. .

§ 1.0 No orçamento- do Ministério, nos respectívos
capítulos, será inscrita, em epígrafe apropriada, .a verba
necessária para a satisfação dos encargos com alimenta-
ção.
Procedimento semelhante será adoptado para a satis-

fação dos encargos com aloj amento.
§ 2.0 Em tabela a publicar anualmente serão fixados

08 quantitativos que individualmente deverão ser abo-
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nados em cada um dos casos previstos, dentro de cada
ano económico, conforme despacho ministerial de apro-
vação a que deverão ser submetidos.
Art. 2. o A alimentação às praças será fornecida em

regime de rancho:
A) Especial:
a) Aos instruendos dos cursos de sargentos milicianos,

depois de concluído o 1. o ciclo de instrução;
b) A todos os militares que depois de completarem os

cursos de sargentos milicianos continuem ao serviço até
·à promoção a furriéis ;

c) Aos primeiros-cabos do quadro permanente, sempre
que desempenhem funções que normalmente competem
aos sargentos ou aos instruendos dos cursos de sargentos
milicianos na frequência do 2.0 e 3.0 períodos de ins-
trução;

d) Aos primeiros-cabos músicos e aos aprendizes de
música;

e) :Às praças com a especialidade de clarins e corne-
teiros;

f) A quaisquer outras praças que, por despacho mi-
_nisterial, sejam autorizadas a beneficiar deste rancho.

B) Geral: para as restantes praças que não beneficiem
do rancho especial.

§ 1.0 O rancho especial é sempre fornecido em género
e confeccionado nos aquartelamentos, normalmente na
cozinha do rancho geral.

§ 2.0 As praças com direito ao abono de alimentação
em regime de rancho especial só podem desarranchar:
os casados, quando viverem com a sua família na loca-
lidade onde prestem serviço; os solteiros, quando te-
nham família constituída na localidade onde prestem
serviço e provem reunir condições particulares de vida
que lhes garantam a alimentação suficiente.
Art. 3.0 Mantêm o direito à alimentação em género as

praças nas situações seguintes:
a) As praças com baixa à enfermaria, quando não

estejam em regime de dieta especial;
b) As praças convalescentes ou de licença da junta

para gozar no quartel;
c) As praças impedidas nas messes de oficiais e de

sargentos, pelas messes onde prestam serviço, tendo,
além disso, direito ao abono de subsídio em dinheiro
de quantitativo igual a 50 por cento da verba con-
signada para alimentação.
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Os restantes 50 por cento constituem receita das re-
feridas messes;

d) As pra.ças impedidas nas messes que apenas for-
neçam almoço, as quais são abonadas de alimentação
pelo rancho geral, tendo ainda direito ao subsídio em
dinheiro estabelecido na alínea anterior;

e) As pI1aças tuberculosas aguardando no quartel a
sanatorização;

f) As praças cumprindo pena de prisão ou em re-
gime de prisão preventiva;
9) As praças que tiverem sido condenadas pelos tri-

bunais militares em penas de que resulte a sua expul-
.são do serviço militar e que tenham que cumprir no
foro civil, durante o tempo que se conservarem nas
prisões militares;

h) As praças reformadas prestando serviço;
i) As praças dos cursos de sargentos milicianos j

j) Os instruendos dos cursos de oficiais milicianos,
a]?enas quando estiverem na situação ~e baixa ao hos-
pital ou enfermaria;

k) As pra'ças residentes nas ilhas adj acentes que fo-
rem convocadas para os cursos de graduados milicianos
a realizar no continente, desde a sua apresentação até
à véspera do início dos mesmos e desde o dia imediato
àquele em que findam" os cursos até ao desembarque
na localidade de proveniência.
Art. 4.° ÂJs despesas resultantes das rações especiais

fornecidas às prar;ms que durante a noite se conserva-
rem nos quartéis, armadas e equipadas, quer no serviço
externo, quer de prevenção, e ainda das fornecidas às
sentinelas exteriores e cabos que as renderam, durante
o período de tempo oonsiderado estação invernosa, de-
".em ser classificadas como despesas de alimentação e
lIquidadas pela respectiva verba orçamental..

§. único. Considera-se, para efeito de apl.icação do
artIgo anterior, como sstação invernosa:

a) Para a L." e 2.a regiões militares, de 1 de No-
vembro a 31 de Março; .
. b) Para a 3.a e 4.a regiões militares e Governo MI-
lItar de Lisboa, de 1 de Dezembro a 31 de Març'o.
_Art. 5.° As praças que beneficiam do rancho g~ral
suo abonadas de rações de reserva quando supenor-
lllente for determinado, devendo a despesa resulta~te
Ser classificada de acordo com o preceituado no artigo
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anterior, contabilizando-ee pela forma que for supe-
riormente estabelecida.

Art. 6.° As praças incorporadas ou adidas às uni-
dades da guarnição militar de Cabo Verde são abonadas
de n.limentaçâo especial, sendo o seu quantitativo fixado
anualmente por despacho ministerial.

c.AlPITULO II

SECÇÃO I

A oâcíaís e sargentos

Art. 7.° Os oficiais e sargentos têm direito ao abono
de alimentação e alojamento por conta do Estado nas
situações seguintes:

a) Quando em regime de prevenção que os obrigue
a permanecer no aquartelamento;

b) Quando em exercício e111 tempo de paz de du-
ração superior a doze horas ou fazendo parte de des-
tacamento cuja concentração tenha sido determinada;

c) Quando presos, nas condições estabelecidas pelo
Decreto-Lei n.? 39 044, de 19 de Dezembro de 1952;

d) Quando colocados no quadro do comando e do
destacamento do campo de instrução militar de Santa
Margarida ou nas unidades que neste se encontrem
instaladas, a título permanente ou eventual, enquanto
não forem construídas habitações privativas ;

6) Quando escalados para serviço diário, nas unida-
eles ou estabelecimentos em que, de acordo com o dis-
posto no artigo 14.°, vigora o regime de abono de al-
moço por conta do Estado;

f) Quando em manobras, nos termos das instruções
de carácter administrativo que forem publicadas para o
efeito.

Art. 8.° Os oficiais e sargentos com baixa ao hospí-
talou enfermaria somente podem ser abonado de ali-
mentação durante o tempo em que estiverem com baixa.

SECÇÃO II

Bsooles, exercícíce, cursos, estágios ou tlrooínlos
Art. 9.° Têm direito a alimentação e alojamento por

conta do Estado os oficiais e sargentoa nas seguintes
condições:

a) Na frequência de tirocínios, cursos ou estágios
nos institutos militares e nas e cola prática ou téc-
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nicas, sendo e te abono extensivo aos capelães e ao
pessoal de serviço diário destes estabelecimentos. Excep-
tuam-se todos os casos em que os militares beneficia-
rem de residência do Estado na localidade e a utili-
zarem;

b) Em diligência nas escolas práticas e 2.° grupo
de companhias de administração militar, enquanto
esta unidade funcionar no aquartelamento da Escola
Prática de Administração Militar, quando recebendo
ou ministrando qualquer instrução, ou ainda no co-
mando de tropas para qualquer daqueles efeitos;

c) Quando, em situação em que por lei lhes compita
o. abono de ajudas de custo, tal abono possa ser subs-
tituído por este regime.
Art. 10.0 A unidades ou estabelecimentos militares

que, por força do disposto no artigo anterior, tenham
de lornecer alimentação e alojamento a oficiais e sar-
gentos, promoverão o seu fornecimento nas seguintes
condições:

a) Se possuírem instalações e serviços montados par:l
o fazer, fornecerão a alimentação e aloj amento aos
oficiais e sargentos desde a data da sua apresentação;

b) Se não possuírem instalações e serviços montados
p.ara o seu integral eumprimento, solicitarão da auto-
rIdade de que dependerem as providências necessárias
para o fornecimento, no todo ou em parte, dos abonos
ref~ridos; os comandos militares recorrerão, para o
efeIto, a messes organizadas na guarnição, se as hou-
ver,. ou a outras unidades que possam proceder ao for-
neCImento referido'
. c) Nos e tnbelecimentos com autonomia administra-
tIva e financeira procoder-se-á, em relação aos mili-
tares na frequência de cursos, estágios, tirocínios ou
ex;rcícios, pela forma indicada na última parte da
ahnea anterior'

d) Quando os comando militares verificarem a im-
POssibilidade de dar execução ao disposto no artigo 9.·
~?~forme se preceitua nns al íneas anteriores, subsis-
Ira o regime (10 abono de ajudas de custo, nos ca~os
~nl quo p~la lei geral oste n?OllO . cja devido, se ass!~n
or autonzndo pelos ccnerais comandantcs de regUlO

01.t governadorc milit~ro~, ou o pagamento .das despe-
as efectuadas até ao limite {la importâuClus fixadas
lia tabela de abono de ajuda de custo, devido em cir-
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cunstâncias similares, nos casos em que pela lei geral
não é permitido aquele abono. Neste último caso o
pagamento carece de despacho ministerial.

§ único. Sempre que o número de militares que de-
vam ou voluntàriamente desejem receber alimentação
em messe constituída seja superior a seis é obrigatória
a sua constituição e o seu funcionamento.
Art. 1l.° Oompete aos conselhos administrativos das

unidades e estabelecimentos que forneçam alimentação
e aloj amento a gestão financeira das verbas postas à
sua disposição, promovendo o saque, por meio de tí-
tulos, e prestando contas das mesmas pela forma usual.

Art. 12.0 No caso de a alimentação e alojamento se-
rem fornecidos separadamente, a competência atribuída
no artigo anterior pertence sempre ao conselho admi-
nistrativo da unidade que forneça a alimentação, o
qual liquidará, por sua vez, a importância do aloja-
mento que o militar tenha recebido noutra unidade ou
estabelecimento. -
Art. 13.0 Os abonos de alimentação e alojamento não

poderão ser feitos a dinheiro, a não ser nos casos taxa-
tivamente fixados no presente regulamento ~ no dos
oficiais e sargentos em regime de dieta devidamente
comprovada aos quais não possa ser fornecida alimen-
tação dentro das verbas fixadas.

Art. 14.0 Têm direito ao almoço por conta do Estado
os oficiais e sargentos em serviço nas unidades, esta-
belecimentos militares e outros serviços do Exército
que forem fixados anualmente por despacho ministe-
rial.

§ único. O fornecimento de almoço exige sempre a
permanência ininterrupta nos quartéis ou no serviço
militar entre as 9 horas e o toque de ordem ou fim
da segunda sessão de trabalho.
Art. 15.0 Aos médicos e veterinários que prestam

serviço em mais de uma unidade nas condições do ar-
tigo 14.0 será fornecido almoço na unidade em que
a prestação do respectivo serviço se verifique à hora
mais próxima da fixada para' o almoço.

Art. 16.0 Não é permitido o abono de almoço por
conta do Estado nos termos do artigo 14.0:

a) Aos oficiais e sargentos que não se encontrem no
d.esempenho efectivo de serviço na unidade ou estabe-
lecimento;
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b) Aos oficiais e sargentos que habitem casas do Es.!'"
tado, no quartéis ou na zona dos respectivos aquarte-
lamentos;

c) Aos domingos, dias feriados e dias em que o ser-
viço normal terminar antes da egunda refeição das
praças, excepto ao pessoal escalado para o serviço in-
terno.

Art. 17.0 O abono do almoço por conta do Estado é
feito, em todos os casos possíveis, em refeição confeccio-
nada.

TITULO II

Alimentação a dinheiro

CAPITULO I

A praças

Art. 18.0 O abono da verba fixada para alimentação
será feito a dinheiro às praça.s constamtes da ordem de
serviço da respectiva unidade ou estabelecimento como
de arranchadas.
Art. 19.0 A verba para alimentação erá abonada na

totalidade nos seguintes casos:
a) Praças, quando casadas;
b) Recrutas no primeiro dia do seu alistamento,

quando a sua apre entação se efectuar antes da segunda
refeição e não lhes for fornecida alimentação em género;

c) Praças reformada prestando serviço;
d) Praças, quando casadas, que se encontrem con-

valescente ()U de Iicença da junta para gozar no domi-
cílio ou localidade diferente, independentemente de o
desastre ou ferimento ter ooorrido em erviço ;

e) Praças que no domicílio aguardam a sanatoriza-
ção ou e tejam de licença especial, nos termos do Re-
gulamento da A i tência aos Tuberculosos do Exército;

f) Praça olteiras que vivam com seus pai~ e es~es
se encontrem impossibilitados de angariar subsistências
pelo seu trabalho e 'sejam comprovadamente pobre~. ,

§ único. O abono devido no ca o da alínea a) nao e
acumulável quando as referidas praça1s tenham direito
a subsídio de alimentação por efeito de deslocaçâo.

2
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Art. 20.0 Será abonado 5.0'por cento das verbais de ali-
mentação nos casos seguintes:

a) Praças e recrutas, quando solteiros;
b) Praças, quando solteiras, que soeencontrem con-

valescentes ou de licença da junta para gozar no domi-
cílio ou localidade diferente, independentemente de o
desastre ou ferimento ter ocorrido em serviço;

c) Praças no gozo de licença disciplinar ou outras
concedidas como prémio e dispensa do artigo 183. o do
Regulamento Geral dos Serviços do Exército, salvo se
já eram desarranchadas, caso em que se mantém a im-
portância que já recebiam (50 por cento ou total, con-
forme o caso ).

Art. 21.0 As pra~as impedidas no rancho geral rece-
bem alimentação em género. A título de gratificação
ser-lhes-á também abonado um subsídio complementar
correspondente a 50 por cento da verba orçamental para
alimentação.

Art. 22.0 Os cozinheiros dos hospitais militares são
considerados nas mesmas condições que as praças impe-
didas no rancho geral, devendo o subsídio ser pagü pelo
fundo de tratamento hospitalcr.

Art. 23.0 As praças mantêm o direito ao abono do
subsídio estabelecido nos artigos anteriores em todas
as situações de desempenho efectivo de serviço, perden-
do-o desde que este não se verifique, ainda que sej a em
situações que não acarretem perda ou redução dos ven-
cimentos.

Art. 24.0 Os cabos e soldados músicos, quando desar-
ranchados, são abonados a dinheiro da verba de ali-
mentação .
. Art. 25.0 As pra'ças autorizadas a arranchar na messe
de sargentos são abonadas das verbas de al imentaçâo a
dinheiro, destinando-se essa importância a receitas das
mesmas messes. A diferença para perfazer o custo da
alimentação fixada para a messe será da sua conta.

A oficiais c sargentos

Art. 26.0 Têm direito ao abono de alimentação e alo-
jamento a dinheiro:

a) Os alunos do curso do e ta do-maior, quando ca-
sados ou quando tenham família a seu cargo e com ela
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coabitem, ou, em qualquer caso, quando nomeados para
manobras desde que não- sejam feitos outros abonos de
alimentação pela verba destinada a suportar os encar-
gos, com as mesmas ;

b) Os sargentos alunos da Escola Central de Sargen-
tos, quando casados ou quando tenham família a seu
cargo e com da coabitem;

c) Os oficiais ,e sargentos que se encontrem isolados
e aos quais, devido à natureza do' serviço a desempe-
nhar, não possa ou não sej a conveniente o fornecimento
de alimentação em género;

d) Todos os casos especiais autorizados por despacho
ministerial.

§ único. Transitoriamente e enquanto se verificar a
impossibilidade de fornecer aloj amento, para si e suas
famílias, aos oficiais, sargentos ou furriéis casados dos
quadros orgânicos da Escola Prática de Cavalaria e do
Centro Militar de Educação Física, Equitação e Des-
portos, será abonada a dinheiro a importância corres-
pondente à diferença entre as verbas concedidas para
almoço e as consignadas para alimentação e alojamento
do pessoal das mesmas categorias na frequência dos
cursos, estágios e tirocínios.

CAPITULO III

Ajudas de custo de marcha
a título de subsídio de alimentação

.Art. 27.0 As praças serâo abonadas de subsídio de
alImentação a dinheiro quando:

a) Por motivo de marcha ou serviço de carácter es-
pecial não lhes possa ser fornecido rancho confeccio-
nado ou de tal facto advenham inconvenientes para o
serviço. de que foram incumbidas;

b) Façam parte de diligências ou destacamentos de
composição inferior a dez praças, não tendo na locali-
dade, a distância inferior a 2 km, uma unidade ou frac-
ç~o de tropas onde. possam adir para efeitos de alimenta-
çao ,
c) ~m serviço externo da sua espeeialidade. Qua?-do

o serVIçO tenha carácter eventual, apenas se conside-
ram, para o efeito deste artigo, os períodos em que o
meSmo se efectue :
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d) Convocadas para o serviço extraordinário, no dia
da sua apresentação, quando lhes não sej a fornecida
alimentação em género e a apresentação se efectuar

, antes da segunda refeição;
e) Impedidas nos trabalhos de campo dos serviços

cartográficos, salvo quando sej am totalmente pagas
pelos referidos serviços;

f) Em serviço nas estações e postos radiotelegráficos,
telegráficos e telefónicos.

Art. 28.° As ordenanças e condutores de viaturas
automóveis do Ministro, Subsecretário de Estado, chefe
do Estado-Maior General, directores-gerais, governador
militar de Lisboa, comandantes e 2.oS comandantes de
regiões, e ainda, mediante prévio despacho ministerial,
os condutores e serventes de outras viaturas automó-
veis cujo serviço tenha carácter de permanência são
abonados do subsídio de alimentação, o qual sofrerá re-
dução quando se verificarem as seguintes condições:

a) Quando for fornecido aloj amonto por conta do
Estadc, a que têm direito: 20 por cento;

b) Quando os militares habitem casa do Estado pela
qual paguem renda: 15 por cento.

§ 1.0 Quando as funções dos condutores forem desem-
penhadas por sargentos ou furr iéis, estes militares têm
direito ao subsídio devido às praças readmitidas com a
dedução de 20 por cento.

§ 2.° O mesmo subsídio é abonado aos condutores auto
conduzindo viaturas automóveis militares dos Serviços
Cartográficos do Exército, quando em serviço de tra-
balhos de ,campo, e da Comissão Executiva de Obras Mi-
li tares Extraordiná.rias, quando em serviço exterior.

Art. 29.° No abono de subsídio de alimentação deve-se
atender às seguintes regras:

1. a Se a hora. de marcha é conhecida de véspera, a
praça não deve ser abonada de rancho em género no
dia da marcha, abonando-se-lhe o subsídio de alimen-
tação;

2. a Se a hora for conhecida depois de a praça ter to-
mado a segunda refeição, deve manter-se o abono de
rancho em género e abonar-se 50 por cento da impor-
tância fixada para subsídio de alimentação;

3. a Se a hora for conhecida antes de a praça toma.r
a segunda refeição, deve abonar-se o subsídio de ali-
mentação por inteiro, não se efectuando o abono de
rancho em género.
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Art. 30. o As d úvidas e casos omissos serão resol vides
por despacho do Ministro do Exército, carecendo tam-
bém do despacho de concordância do Ministro das Fi-
nanças,se as providências, tornadas representarem en-
cargo·s que excedem os créditos ordinários consignados
no orçamento do Ministério.

Art. 31.0 Quando o número. de alterações o justificar,
será feita nova publicação do presente regulamento.

Ministério do Exército, 19 de Novembro de 1958. -
O Ministro do Exército, Afonso Magalhães de Almeida
Fernandes.

Ministério da Justiça - Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Decreto-Lei n,> 41967

. 1. O registo do estado civil dos indivíduos como ser-
nço público dotado de organização autónoma tem uma
existência relativamente recente .
. Foi a Igreja que primeiro criou, para os fiéis e com o

s~mples intuito de facilitar a prova dos estados de famí-
Iia ligados a certos sacramentos (o baptismo e o matri-
mónio) e de documentar o cumprimento dos sufrágios
fúnebres, um registo do estado civil das pessoas, sob a
f?rma de assentos paroquiais (cf., entre nós, as cons-
tItuições diocesanas de 25 de Agosto de 1536, promul-
gadas pelo infante D. Afonso, cardeal de S. João e de
S. Paulo e arcebispo de Lisboa).

Só bastante mais tarde o Estado reconheceu a vanta-
gem de tornar extensiva a ·todos os indivíduos a prática
posta em vigor pela Igreja relativamente aos católicos
e bem assim a necessidade de aproveitar a iniciativa
ec~esiástica, subordinando a realização do registo a
pnncípios jurídicos uniformes; que assegurassem a sua
regularidade e fiscalização.

Data precisamente de 16 de Maio de 1832 o decreto
que em Portugal proclamou a existência do registo civil
para todos os indivíduos.
, «O registo civil - diz-se no artigo 69. o do decreto -
e a matrícula geral de todos os cidadãos, pela qu.al .a
aU~oridade pública atesta e legitima as épocas P:lllCI-
paIS da vida civil dos indivíduos, a saber: os nascimen-
tos, casamentos e óbitos».
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Às providências revolucionárias de Mouzinho da Sil-
veira outras se sucederam sobre a matéria do registo,
dentro ainda do período do liberalismo, como o Decreto
de 18 de Julho de 1835, os Códigos Administrativos de
1836 e de 1842 e o Decreto de 19 de Agosto de 1859;
mas foram o Código Civil e o Decreto de 28 de Novem-
bro de 1878 os diplomas que, antes do advento do re-
gime republicano, mais desenvolvidamente cuidaram do
novo instituto.

A ideia dos primeiros decretos que se ocuparam da
matéria foi a da completa secularização do registo, cuj a
realização o Decreto de 16 de Maio de 1832 confiava ao
provedor do concelho (mais tarde designado nas leis por
administrador do concelho).

Mas as dificuldades que a criação do novo serviço
público encontrou foram de ordem tal que o Decreto
de 19 de Agosto de 1859 se viu coagido, pela força da
circunstâncias, a reconhecer a vantagem da manutenção
do registo paroquial e se limitou, muito prudentemente,
a tentar eliminar as principais deficiências de que esse'
registo sofria. O mesmo espírito de transigência com as
realidades de que Martens Ferrão dera provas neste di-
ploma de 1859 explica que o Decreto de 28 de Novem-
bro de 1878 se haj a decidido a confiar aos administra-
dores do concelho apenas o registo dos acto re peitantes
aos súbditos portugueses não católicos, continuando por-
tanto entregues aos párocos as funções do registo rela-
tivamente à grande massa da população.

2. Tanto neste como em outros pontos foi profunda
a reforma introduzida na legislação vigente pelo Código
do Registo Civil de 18 de lreyereiro de 1911. O novo di-
ploma estabeleceu o princípio da obrigatoriedade da
inscrição no registo civil dos factos a ele sujeitos; esten-
deu a obrigatoriedade a todos os indivíduos, fosse qual
fosse a sua confi são religiosa; confiou a realização ~o
registo a funcionários civis privativos; e, para garantIr
a efectivação dos princípios proclamados na lei, não .b~-
sitou em fixar a precedência obrigatória do registo CIVÜ
80bre as cerimónias religiosas correspondentes e em
cominar algumas sanções pesadas para o infractores
desse regime de prioridad legal.
Além da obrigatoriedade do registo e da secularização

dos serviços, que constituem a ideias bá icas da no.va
organização, o Código de 1911 alargou ainda o âmblto
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do registo (que até então se circunscrevera às três espé-
cies de assentos criados pela Igreja: nascimentos, casa-
mentos e óbitos), na intenção de facultar ao Estado e
aos próprios particulares, através dos livros das várias
repartições, o conhecimento tão completo quanto possí-
vel da situação que cada indivíduo ocupa na família
e na sociedade.
Quem abstrair das preocupações ideológicas que niti-

damente se revelam nos diplomas fundamentais da
época relativos à instituição da família, e que nos pre-
ceitos de carácter essencialmente regulamentar do Có-
dlgo de 1911 se manifestam na intenção de desvirtuar,
através dos simples actos de registo, a essência sacra-
mental de alguns dos mais importantes actos da vida
social, não poderá deixar de reconhecer que o Código
marca um incontestável progresso jurídico dentro da
matéria. A centralização do registo possui inegáveis
vantagens no que toca à uniformização, disciplina e fís-
~alização do serviço e, no que concerne à mais fácil
Informação do público, só o princípio da obrigatorie-
d~de garante a universalidade e a actualização do re-
gísto, imprescindíveis à consecução dos mais amplos
objectivos políticos e sociais do instituto; a criação de
oficiais privativos do registo civil permitiu, finalmente,
a exequibilidade de um regime, que até então fracassara
pela comprovada incapacidade das autoridades adminis-
trativas a quem as funções do registo haviam sido con-
nadas .
.Ao mesmo tempo, porém, que conseguia lançar as

bases definitivas do registo civil, o Código de 1911
aCUsavaas deficiências próprias de um diploma de brusca
o profunda transição. Assim se explica a larga série de
pr~vidências que houve necessidade de tomar_lo.goe~ se-
gUIda à sua publicação, umas de ordem administrativa,
concretizadas em despachos e instruções de serviço,
outras de carácter legislativo e destinadas a reajustar
o.regime fixado no Código às situações que a experiê;n-
cia sucessivamente foi revelando. Esta legislação dis-
persa, que alterou em muitos pontos o diploma de ~91l,
determinou a breve trecho a necessidade de reunir em
novo códiO'~ toda a regul~mentação do registo civil:
e ~ssim n~sceu, após a tentativa fracassada do Dec~eto
n. 15380 de 17 de Abril de 1928, o Código do Registo
Civil. de 22 de Dezembro de 1932, que até agora se
tem mantido em vigor.
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3. O Código de 1932 representa em vários asp~ctos,
que não interessa neste momento concretizar, mais um
avanço dentro do capítulo do registo civil. O legislador
pôde então, num ambiente de maior tranquilidade dos
espíritos, melhorar o funcionamento de um serviço que
já conseguira ganhar raízes no conceito público e soube
aproveitar hàbilmente alguns dos múltiplos ensinamen-
tos fornecidos pela própria experiência.

Mas persistiram ainda alguns erros e imperfeições,
que, não obstante as correcções posteriormente introdu-
zidas, fundamentariam, por si só; a oportunidade da
publicação do presente diploma.
Não menos do que a necessidade de melhorar a orga-

nização e funcionamento dos serviços, influiu, porém,
na iniciativa do Governo a conveniência de harmonizar
o diploma básico do registo civil com algumas circuns-
tâncias supervenientes, de ampla repercussão nos domí-
nios do registo.
A primeira dessas circunstâncias consiste em o Es-

tado, na Concordata quecelebrou em Maio de 1940 com.
a Santa Sé, haver reconhecido o matrimónio canónico
como tal, embora o assento lavrado no registo paroquial
necessite de ser transcrito nos livros da conservatória
competente do registo civil. E há toda a vantagem em
integrar a disciplina da celebração e registo do casa-
mento católico no Código do Registo Civil, visto nem
sempre se ter revelado fácil a conciliação do diploma
de 1932 (anterior, portanto, ao reconhecimento da vali-
dade do matrimónio canónico) com os textos da lei
(Decreto-Lei n.? 30615, de 25 de Julho de 1940) que
regulamentaram o regime concordatário.

Depois, a concentração na lei orgânica da Direcção-
-Geral dos Registos e do Notariado de toda a disciplina
relativa ao recrutamento, regalias e competência fun-
cional do pessoal dos serviços do registo e notariado
reclama também, como meio de evitar muitas dúvidas
na conjugação dos vários textos legislativos, que o Có-
digo do Registo Civil seja expurgado das numerosas
disposições regulamentares nele contidas sobre essas ma-
térias.
Por último, sucede ainda que o Decreto-Lei

n ,? 37 666, de 19 de Dezembro de 1949 (posteriormente
convertido na Lei n. o 2049, de 6 de Agosto de 1951),
veio criar um novo organismo, que é a Conservatória dos
Registos Centrais, com ampla competência em matéria
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de registo civil. E, como é natural, o funcionamento do
novo serviço dificilmente se adapta à disciplina comum
prevista no código vigente para os actos de registo em
geral.

4. Expostas assim, em síntese, as origens e as diversas
vicissitudes sofridas pela legislação do registo civil e
conhecidas as principais razões justificativas da publi-
cação do presente diploma, é chegado o momento opor-
tuno de, em termos muito sucintos também, definir as
linhas gerais do novo código, esclarecendo o sentido e
alcance de algumas das suas mais importantes inova-
ções.

À semelhança do Código de 1932, o novo diploma
continua a dividir-se em quatro títulos fundamentais,
a que correspondem as seguintes epígrafes: « Disposições
gerais», «Dos actos de registo», «Dos meios de prova e
dos processos» e «Disposições diversas».
Na arrumação das várias disposições, as principais

alterações introduzidas na legislação vigente resultam,
por um lado, da supressão tanto da matéria da naciona-
lidade, que se deslocará para diploma especial, como do
regime aplicável ao funcionamento dos serviços e ao
pessoal dos registos e notariado, que hoje têm assento
na lei orgânica da respectiva Direcção-Geral, e advém,
por outro, da inclusão no Código não só dás regras pri-
vativas dos serviços da Conservatória dos Registos Cen-
trais na parte referente aos actos de registo civil que
cabem na competência do novo organismo, mas também
da regulamentação correspondente à celebração e registo
do casamento católico.

O Código revela ainda, na localização de certos precei-
tos, a preocupação de conferir a determinadas matérias
o relevo compatível com a importância que revestem no
quadro da instituição, como sucede com os averbamen-
tos, a omissão e vícios dos assentos e as formas de pro-
cesso. Relativamente aos processos privativos do registo
civil, que hoje se acham dispersos em várias secções do
Código e na Lei n. o 2049, foi reconhecida a vantageJ?-
de os subordinar a um conjunto de disposições geraIs
comuns, que foram concentradas num capí~ulo único,
a despeito da diversidade da natureza e do objecto desses
processos. .

Sob o ponto de vista puramente fOrJll;al,houve a In-
tenção de simplificar a redacção do articulado, na me-
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dida em que o permite a índole predominantemente re-
gulamentar da generalidade das disposições contidas no
Oódigo, ao mesmo tempo que se procurou utilizar, com
um significado preciso e constante, a terminologia usual
nos vários serviços do registo, corr igindo sob este as-
pecto uma das falhas mais sensíveis do código vigente.

5. A tendência geral das diversas legislações é no
sentido de se alargar o âmbito do registo civil. Para que
possa documentar vàlidamente o estado e a capacidade
civil das pessoas, o registo necessita, na verdade, de ser
tanto quanto, possível completo, ou seja, de abranger
todos os factos relevantes da condição jurídica dos indi-
víduos.

Foi já por essa razão que o Código de 1911 ampliou
consideràvelmente o domínio do registo, que a princípio
se restringia apenas, como é sabido, às três espécies de
assentos instituídos pelo registo paroquial. Seguindo a
mesma orientação, o novo código inclui agora entre os
factos suj eitos ao princípio da obrigatoriedade do re-
gisto, não só a curatela e a ausência judicialmente veri-
ficada, como também, e em condições eficientes, as
escrituras antenupciais.

Em matéria de regime de bens submetem-se ainda a re-
gisto as escrituras de alteração do regime convencionado
ou legalmente fixado, realizadas na constância do ma-
trimónio, quando, na orientação preconizada no pro-
j octo do Oódigo Civil, se tornem legalmente possíveis.

Em contrapartida, decidiu-se eliminar o registo de
emigrantes, cuja inutilidade, revelada pela própria ex-
periência, determinou o seu desuso, a ponto de já hoje
poder considerar-se pràticamente inexistente.

Mas para garantir la plena utilidade do registo não
basta que os serviços, mo 'seu conjunto, ofereçam um
quadro completo da condição jurídica das pessoas; é
necessário ainda que os assentos respeitantes aos vá-
rios indivíduos ~stej'am concentrados, sob pena de a
informação fornecida por cada uma das repartições
relativamente a determinada pessoa ser a cada passo
incompleta, desactualizada e, por conseguinte, falsa
nalguns aspectos.

O sistema ideal, sob este aspecto, seria, evidentemente,
o da fixação da competência para lavrar os actos de
registo respeitantes a cada indivíduo em uma só repar-
tição; mas nenhuma legislação o adoptou, pelo exces-
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sivo sacrifíoio que semelhante regime representaria
para os interessados.

O processo que os legisladores têm encontrado de
corrigir os inconvenientes do regime dispersivo de com-
petência imposto pelas circunstâncias consiste antes
em levar ao serviço detentor do assento de nascimento
a menção dos actos posteriores relativos ao estado e
capacidade civil dos registados, mediante a remessa
de boletins ,e a feitura, por meio de averbamentos, das
correspondentes anotações marginais.

FOIi esta também a orientação seguida no Código do
Registo Civil de 1932. Simplesmente, a regulamenta-
ção através da qual se procurou assegurar o seu cum-
primento é que, na prática, 'se revelou bastante defi-
ciente.

De facto, a recente reforma dos serviços de identifi-
cação e o novo mecanismo a que, em oonjugação com
o registo civil, se subordinou a passagem dos bilhetes
de identidade vieram revelar que, não obstante a atu-
rada fiscalização desde há muito exercida sobre as con-
servatórias do País, se contam por milhares os aver-
bamentos omitidos, com grave prejuízo da certeza que
os serviços do registo civil devem oferecer ao público.

Foi exactamente a verificação das deficiências regis-
tadas que levou o presente diploma a procurar um
cuidadoso reajustamento da disciplina em vigor sobre
os averbamentos, cuja realização em tempo oportuno
se pretende acautelar, através de uma regulamentação
bastante minuciosa e de sanções especiais, de aplica-
ção imediata, aos funcionários responsáveis pelas omis-
sões.

Paralelamente, a fim de o registo de nascimento per-
mitir o integral conhecimento do estado e capacidade
civil dos registados, ampliou-se a enumeração dos factos
ou actos levados a registo que obrigatoriamente devem
ser averbados ao correspondente assento de nascimento.

6. Em matéria de prova dos factos que constituem
objecto do registo civil o Código mantém a orientação
clás ica, já consagrada no sistema vigente, segundo a
qual a prova dos factos sujeitos la registo só pode ser
efectuada através dos próprios assentos e dos documen-
tos certificativos extraídos do registo. ~centuou-se,. de
forma ba tante explícita, o alcance prátIco da d?utrma
perfilhada: snquanto não forem levados ao regIsto, os



396 ORDEM DO EXERCITO N.o 6 La Série

factos que o registo civil tem por fim documentar e
comprovar não podem ser invocados para nenhum
efeito, a não ser para o de se obter, mediante o pro-
cesso judicial adequado, a sua integração no registo.

O assento funciona assim, em relação aos factos que
obrigatõriamente devem constar do registo, como con-
diçâo , não só da oponibilidade a terceiros, mas também
da eficácia do facto entre as partes a quem respeita,
na medida em que do registo depende a sua atend ibi-
lidade.
Por outro lado, com o intuito de revalorizar a força

probatória dos assentos e como complemento do prin-
cípio da necessidade do registo, prescreve-se ainda que
os factos comprovados pelo registo civil não possam ser
impugnados em juízo sem que seja simultâneamente
requerido o cancelamento ou a rectificação dos assentos
e averbamentos correspondentes.

7. Outro problema, estreitamente relacionado com
a força probatória do registo, que houve oportunidade
de rever, sob os vários aspectos em que na prática tem
sido suscitado, foi o da determinação dos meios fa-
cultados aos interessados parà suprir a falta do re-
gisto.

O princípio da obrigatoriedade do registo dos factos
pertinentes ao estado e capacidade civil das pessoas
não exclui a possibilidade de o registo de semelhan-
tes factos não' ser nalguns casos oportunamente la-
vrado.

Quando assim suceda, se a omissão não puder ser
suprida mediante simples declarações tardias, necessi-
tam as pessoas interessadas na prova dos factos omis-
sos de promover judicialmente a sua inscrição no re-
gisto, uma vez que a demonstração da existência desses
factos só através do registo é admissível.
Este é, em linhas gerais, o regime consagrado na le-

gislação vigente.
Simplesmente, os termos em que se encontra estabe-

lecida a correspondente regulamentação têm suscitado
muitas dúvidas, 'sobretudo ID.O que se refere ao domínio
de aplicação do processo especial de justificação, pre-
visto no Código do Registo Civil como meio processual
adequado para obter o suprimento judicial da falta de
registo.
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lI: discutível, em primeiro lugar, se a prova dos fac-
tos ocorridos anteriormente à entrada em vigor do Có-
digo de 1911 e omissos no registo civil ou paroquial
poderá ser feita mediante o processo especial de justi-
ficação ou necessita, pelo contrário, de ser apreciada
em acção (comum) ordinária.
Por outro lado, não tem sido menos controvertida

a questão de saber se o processo especial de justificação
é aplicável a todos os casos de omissão do registo, in-
dependentemente da natureza das circunstâncias que
a tenham motivado, ou vigora apenas para os casos em
que a omissão seja devida a culpa dos funcionários.
, A aplicabilidade' do processo especial é finalmente
discutida na hipótese de a falta do registo provir, não
da omissão do assento, mas de descaminho ou destruição
do livro em que o assento tenha sido lavrado.

Todos estes problemas encontram solução directa no
novo diploma.

Relativamente aos dois primeiros, aceita-se o crité-
rio - para o qual muitos se inclinavam já em face do
Código de 1932 - de facultar o recurso ao processo de
justificação em todas as hipóteses de falta de registo,
qualquer que seja a data em que tenha ocorrido o
facto não registado ou a causa determinante da omis-
são. Quando a falta' de registo resulte da perda ou
destruição do livro em que oportunamente foi lavrado
o assento, considera-se como meio normal de a suprir
() tradicional processo de reforma; mas, porque as exi-
gências da vida prática nem sempre se compadecem
com a inevitável morosidade da reforma, prevê-se ex-
pressamente a possibilidade de os interessados se so-
correrem da justificação judicial avulsa para em caso
de urgência obterem um título comprovativo do acto
ou facto a inscrever no registo.

8. A regularidade dos registos depende da inserção'
no texto do assento de certo número de elementos, uns
de carácter geral, outros privativos de cada espécie
de registo, e pressupõe ainda a observância na feitur~
de cada acto, de determinadas formalidades, que a lei
estabelece como garantia da autenticidade do assento.

Tal como em todos os outros actos jurídicos, também
aqui sucede, porém, que, por negligência dos fu~cioná-
rios, nem sempre os assentos são lavrados em rIgorosa
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conformidade com o formalismo prescrito na lei, sendo
mesmo bastante frequentes os casos em que se mostram
exarados de forma flagrantemente deficiente ou incom-
pleta.

A fixação do regime aplicável a estes assentos defi-
cientes ou incompletos, quer no que respeita à sua va-
lidade, quer no que se refere ao seu valor probatório,
reveste, evidentemente, o maior interesse prático.

Apesar disso, nenhum dos códigos anteriores se de-
cidiu a regular a matéria nos termos gerais conve-
nientes.

O novo diploma preenche es-sa importante lacuna da
legisla-ção em vigor, subordinando 'os assentos incom-
pletos ou irregularmente lavrados a um regime que se
julga corresponder tanto às exigências de fidelidade e
de certeza a ,que todo, o registo civil deve satisfazer,
como à necessidade de, na medida do possível, evitar
aos interessados situações irremediáveis ou de pura di-
ficuldade, como consequência, afinal, de deficiente
actuação dos serviços.

9. Relativamente às regras gerais da competência dos
diversos órgãos do registo civil, orgamização dos livros
o arquivos das conservatórias e à forma de lavrar os
assentos, pode dizer-se que são mantidas as directrizes
fundamentais do regime em vigor.

Mas são numerosas as inovações introduzidas nos por-
menores de regulamentação dessas matérias, em ordem
ao aperfeiçoamento e também à simplificação da prá-
tica dos serviços, sem prejuízo das indispensáveis ga-
rantias de segurança.

No capítulo dos órgãos do registo civil não deixou
de ser devidamente ponderado o problema dos postos
rurais, cujo mau funcionamento - em grande parte de-
vido à dificuldade de recrutamento dos respectivos aju-
dantes - tem sido denunciado algumas vezes como
causa de perturbação dos serviços.

Não se foi, no entanto, para a solução radical da eli-
minação dos postos.

~ que, a despeito de a dificuldade de comunicações
(principal razão justificativa da criação e manutenção
dos postos rurais) não ter presentemente a acuidade que
tinha em épocas anteriores, mercê do progres-sivo desen-
volvimento do sistema rodoviário e da rede dos trans-
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portes colectivos, não faltam ainda hoje em algumas
regiões do País aglomerados populacionais para cujos
componentes a deslocação à sede do respectivo concelho
representa um sacriffcio pesado, muitas vezes incem-
patível, pelas despesas que directa ou indirectamente
acarreta, com as escassas possibilidades económicas -la
grande maioria deles.

E, sendo os serviços do registo civil de utilização fre-
quente e forçada para todas as camadas da população,
não faria sentido privar as populações de mais baixo
nível económico da regalia, que desde há muito lhes
vem sendo concedida, de disporem junto do. centro da
sua actividade dos serviços que lhes facilitem o cum-
primento das suas obrigações em matéria de registo ci-
vil.

Mas, se se mantiveram, não deixou todavia de limi-
tar-se a competência dos postos rurais aos actos de
registo em que verdadeiramente se justifica a mediação
entre os interessados e as conservatórias.

10. As alterações introduzidas na disciplina priva-
tiva das diversas espécies de assentos, exeptuadas as
relativas ao casamento, correspondem na generalidade
~ meros aperfeiçoam~ntos de forma do articulado, que
não necessitam de justificação.

Há, no entanto, dois pontos de maior interesse, di-
rectamente relacionados com o assento de nascimento,
em que houve modificações de doutrina e que, por isso,
convém destacar.

Segundo o disposto no artigo 233.0 do código vigente,
o registo de nascimento pode ser indiferentemente efec-
tuado na conservatória do lugar em que o nascimento
tiver ocorrido ou na do lugar onde no momento em que
é prestada a declaração ao oficial público o registando
se encontra.

Desta pluralidade de conservatórias dotadas de com-
petência legal para lavrar o assento de nascimento do
mesmo indivíduo - agravada pelo facto de um dos
elementos determinativos da -competência se repor~ar
a uma circunstância fortuita, só verificável no preCIso
momento em que o registo é celebrado - resulta que os
p.róprios interessados ignoram por vezes qual a repar-
tição em que o nascimento foi efectivamente declarado
e registado.
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Além desta, o sistema comporta ainda outra conse-
. quência da maior gravidade e que é a de possibilitar
a duplicação de assentos de nascimento, com as ine-
rentes incertezas quanto à exactidão dos respectivos ele-
mentos, consequência que, na prática, se regista com
maior frequência do que à primeira vista seria lícito
supor.
Para obviar a estes inconvenientes, o novo código re-

serva à conservatória do lugar do nascimento dos re-
gistandos a competência para lavrar o correspondente
assento. A solução em pouco ou nada afecta a comodi-
dade dos interessados, uma vez que, paralelamente, lhes
é sempre reconhecida a faculdade de utilizar como in-
termediária a repartição, da respectiva residência.

A segunda alteração diz respeito à composição dos
nomes dos registandos, matéria que, apesar de haver
sido recentemente revista, continua a suscitar constan-
tes reclamações.

A regra segundo a qual o nome dos registandos não
pode ser constituído com mais de três apelidos, esta-
belecida com toda a rigidez na primitiva redacção do
§ único do artigo 242.0 do Oódigo de 1932, foi sensivel-
mente restringida pelo Decreto-Lei n. o 39 923, de 23
de Novembro de 1954.
Manteve-se como regra o limite inicialmente fixado,

mas admitiu-se a possibilidade de, a título excepcional,
o número de apelidos ser elevado ao máximo de quatro.

A solução adoptada satisfez as reivindicações da ge-
neralidade dos casos dos descendentes, tanto pela linha
paterna como pelo lado materno, de famílias tradicio-
nalmente identificadas na vida social por apelidos
compostos; mas tem ainda o inconveniente de criar
desigualdades de tratamento entre situações muito pró-
ximas, embora não idênticas, e que as partes, natural-
mente interessadas em fazer prevalecer as suas razões
de ordem sentimental) dificilmente aceitam como justi-
ficáveis.
Reconheceu-se, por isso, preferível ampliar até quatro

apelidos o limite da regra geral, para a qual, em contra-
partida, não se prevê qualquer desvio.. .'

Desta forma, sem abandonar o propósito de simpli-
ficação e de economia, que está na base do princípio
limitativo, adopta a lei um sistema que se julga maIS
compreensivo e susceptível de satisfazer em mais ampla
medida os interesses do público.
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11. No capítulo dos actos de registo em especial, é
em relação ao casamento que a presente reforma envolve
uma extensa e profunda remodelação do sistema vi-
gente.

Nesta matéria, cuj a importância social e juríd.ica
se torna desnecessário encarecer, o decreto-lei não se
limita a integrar no Código do Registo Civil o insti-
tuto do casamento católico, tal como presentemente
se encontra regulamentado no Decreto-Lei n ," 30 615,
de 25 de Julho de 1940. Além desse objectivo, que,
aliás, quase justificaria, por si só, a sua publicação, o
novo código propõe-se dar à dualidade do matrimónio
- católico e civil-, não o significado de meras formas
(diversas) de celebração ou do registo do casamento,
mas o sentido mais exacto de duas modalidades distintas
da própria instituição, ao mesmo tempo que distingue
o acto do casamento daquilo que é o simples registo do
acto realizado.
A esta orientação não são, evidentemente, estranhas

as directrizes já fixadas em matéria de casamento pela
comissão do Código Civil.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela L." parte do n.? 2.0

do artigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e
eu promulgo, para vãler como lei, o seguinte:

Código do Registo Civil

TITULO I

Disposições gerais

CAPITULO I

Do objecto e da obrigatoriedade do registo civil

Artigo 1.0

(Objecto do registo)

Constituem objecto do registo civil:
I - O na cimento;

II - A filiação;
III - O casamento;
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IV - As escrituras antenupciais e as de alteração,
na constância do matrimónio, do regime
de bens convencionado ou legalmente fi-
xado;

V - O óbito;
VI - A emancipação;
VII - A tutela e curatela de menores ou interditos;
VIII - A ausência judicialmente verificada.

Artigo 2.0

(Factos obrigatoriamente sujeitos a registo)

1. Os factos enumerados no artigo anterior e bem
assim os que determinem a modificação ou extinção de
qualquer deles constarão obrigatoriamente do registo
civil, desde que respeitem a cidadãos portugueses ou,
quando referentes a estrangeiros, haj am ocorrido em
território português.

2. Exceptuam-se do disposto no número anterior as
convenções antenupciais respeitantes aos casamentos ce-
lebrados antes da entrada em vigor deste código.

Arb:,go 3.0

(Da atendibilidade dos factos sujeitos a regist~)

Salvo disposição em contrário, os factos cujo registo
é obrigatório não podem ser invocados, quer pelas pes-
soas a quem respeitem, seus herdeiros ou representantes,
quer por terceiros, enquanto não for lavrado o respec-
tivo registo.

(Valor probatório do registo e impugnação dos factos
por ele comprovados)

1. A prova resultante do registo civil relativamente
aos factos que a ele estão obrigatoriamente sujeitos e ao
correspondente estado civil não pode ser ilidida por
qualquer outra, excepto nas acções de registo.
2. Os factos comprovados pelo registo não podem ser

impugnados em juízo sem que seja pedido o cancela-
mento OU a rectificação dos respectivos assentos e aver-
bamentos.
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Artigo 5.°

(Prova dos factos sujeitos a registo)

A prova dos factos sujeitos a registo obrigatório,
qualquer que seja a data em que tenham ocorrido, só
pode ser feita pelos meios previstos neste código.

tArti,go 6.°

(Transcrição dos actos lavrados fora dos órgãos normais do registo)

. 1. Os actos do registo civil lavrados pelos funcioná-
nos ou pelas entidades a que se refere o artigo 11.°
serão obrigatoriamente transcritos nos livros da con-
servatório competente e, na ordem interna, só poderão
provar-se mediante certidão da respectiva transcrição
ou dos consequentes averbamentos.
2. Para o efeito da transcrição, serão OS duplicados

ou cópias autênticas dos assentos enviados à conser-
Yatória competente pelas entidades que os houverem,
lavrado, por intermédio do Ministério de que dependam,
d.entro do prazo de sessenta dias, se outro não for espe-
cIalmente designado na lei.

Artigo 7.°

(Decisões dOI tribunais estrangeiros sobre o estado
ou capacidade civil)

.1. Serão obrigatoriamente transcritas na conservató-
r~a competente, depois de revistas e confirmadas, as de-
CISõesdos tribunais estrangeiros relativas ao estado ou
capacidade civil dos cidadãos portugueses.
2. Estão nos mesmos termos sujeitas à transcrição

as decisões dos tribunais estrangeiros referentes ao es-
tado ou capacidade civil dos estrangeiros, sempre que
Se pretenda executá-las em Portugal mediante assento
ou averbamento nos livros do registo civil.

Artigo 8.°

(Transcrição dos actos
de registo lavrados pelas autoridades estrangeiras)

1: Os actos de registo lavrados no estrangeiro, pelas
en.hdades estrangeiras competentes, poderão ser trans-
cntos no registo civil português, perante os.docu~entos
que os comprovem, de acordo com a respectiva lei e me-
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diante a prova de que não contrariam as leis de ordem
pública portuguesa.
2. Se estes actos respeitarem a cidadãos estrangeiros,

a transcrição apenas será permitida se OS interessados
tiverem domicílio em Portugal.

Artigo 9.°

(Transcrição dos registos efectuados nas províncias
ultramarinas)

1. Os actos de registo lavrados nas províncias ultra-
marinas podem ser transcritos em face de certidão de
cópia integral, passada há menos de seis meses.
2. A transcrição efectuada nos termos do número

antecedente importa o cancelamento do registo original,
devendo, para esse efeito, ser comunicada, no prazo de
três dias, pelo funcionário que a efectuar, ao detentor
do respectivo livro.

CAPITULO II

Dos órgãos do registo civil

utigo 10.°

(Órgãos normais do registo)

São órgãos normais dos serviços de registo a Conser-
vatória dos Registos Centrais, as conservatórias do re-
gisto civil e bem assim os postos rurais e hospitalare

utigo 11. o

(Órgãos especiais do registo)

Podem excepcionalmente desempenhar funções de
registo civil:

a) Os agentes diplomáticos e consulares portugue-
ses em país estrangeiro;

b) Os comissários de marinha dos navios do Es-
tado, os capitães, mestres ou patrões nas em-
barcações particulares portugue as e, nas
aeronaves nacionais, os respectivos coman-
dantes;

c) As entidades para o efeito especialmente de-
signadas nos re~'ulamentos militares;

d) Quaisquer outros indivfduos nos casos designa-
dos por lei.
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GAIPITULO III

Das regras de competência

Artigo 12.0

(Da Conservatória dos Registos Centrais)

À Conservatória dos Registos Centrais compete lavrar:
1.o Os assentos de nascimento ou óbito de cidadãos

portugueses ocorrido no estrangeiro;
2.0 Os assentos de nascimento ou óbito ocorrido em

viagem a bordo de navio ou aeronave portugueses;
3.0 Os assentos de casamento celebrado no estran-

geiro, se algum dos nubentes for português;
4. o Os assentos de escrituras referentes a casamentos

eelebrados no estrangeiro, se algum dos nubentes for
po:rtug-qês;
5.0 Os assentos de casamento urgente, contraído em

campanha, no estrangeiro, por mil itares portugueses,
ou, qualquer que seja a nacionalidade dos nubentes,
em viagem a bordo de navio ou aeronave portugueses;
6.0 Os assentos de tutela, curatela ou curadoria ins-

tituída ou deferida pelos tribunais do continente e ilhas
adjacentes, no caso de o menor, interdito ou ausente
t~r nascido no estrangeiro ou nas províncias ultrama-
rInas;

7. o Os assentos de transcrição de actos de registo
lavrados nas províncias ultramarinas;

8 '.0 Os assentos de transcrição de actos de registo
realIzados perante as autoridades estrangeiras referen-
tes a cidadãos estrangeiros;

9. o Os assentos de transcrição das decisões proferidas
pelos tribunais estrangeiros, nos termos do artigo 7.0;

10.~ O registo de todos os fa?tos a ele s:ujeitos, nã.o
especIficados nos números anteriores, respeitantes a CI-
dadãos portugueses, quando ocorridos no estrangeiro.

Artigo 13.0

(Das conservatórias do registo civil)

Oompete às conservatórias do registo civil o registo
d.etodos os factos previstos neste diploma, quando ?cor-
rI~Os no território português do con~inen~e ou das :lh~s
~~.Jacentes, qualquer que seja a nacionalídade dos indi-
Iduos a quem re peitam, sem prejuízo do disposto no

11.°4.° do artigo antecedente.
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AJl"tigo 14.°

(Competência territorial das conservatórias)

A competência territorial das conservatórias do re-
gisto civil definir-se-á, na falta de disposição que espe-
cialmente a determine, em função da residência das
pessoas às quais respeitem os actos de registo.

ktigo 15.°

(As conservatórias como repartições intermediárias)

1. Os requerimentos e os documentos para actos de
registo podem ser apresentados, bem como as declara-
ções podem ser prestadas, directamente na repartição
competente ou por intermédio das conservatórias do
registo civil da naturalidade ou da residência dos inte-
ressados.

2. Os requerimentos, documentos e autos de decla-
ração apresentados ou lavrados na repartição interme-
diária serão enviados ao seu destino, dentro do prazo
de três dias, pelo respectivo funcionário.

Artigo 16.0

(Dos postos rurais)

Compete aos ajudantes dos postos rurais:
1.0 Receber e reduzir a auto as declarações relativas

aos nascimentos e óbitos ocorridos na área da sua juris-
dição, e bem assim as declarações para a instauração
do processo preliminar de casamento;
2.° Requisitar às conservatóriae as certidões que, por

intermédio do posto, forem solicitadas pelos interes-
sados ;

3. o Praticar todos os demais actos cometidos por lei
à competência dos postos .

.AJrtigo 17.0

(Dos postos hospitalares)

Aos ajudantes dos postos hospitalares compete rece-
ber e reduzir a auto as declarações de nascimentos e óbi-
tos ocorridos no respectivo estabelecimento, e referentes
aos respectivos internados.
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CAPITULO IV

Dos livros e arquivos

SECÇÃO I

Dos livros do registo civil

Aztigo 18.o

(Livros da Conservatória dos Registos Centrais)

1. Especialmente destinados ao serviço do registo
civil, os livros existentes na Conservatória dos Registos
Centrais serão os seguintes:

a) Livro de assentos de nascimento;
b) Livro de assentos de casamento;
c) Livro de assentos de óbito;
d) Livro de assentos de tutelas e curatelas ;
e) Livro de transcrição de decisões sobre o estado

e capacidade civil proferidas por tribunais
estrangeiros;

f) Livro de assentos diversos.

2. Os livros de assentos de nascimento e óbito serão
desdobrados em dois volumes, um dos quais destinado
aos assentos lavrados por inscrição e outro aos lavrados
por transcrição.

.AJrtigo 19.0

(Livros das conservatórias)

1. Nas conservatórias do registo civil haverá os livros
seguintee:

a) Livro «Diário e de registo de emolumentos D ;

b) Livro de assentos de nascimento;
c) Livro de assentos de casamento;
d) Livro de assentos de escrituras;
e) Livro de assentos de óbito;
f) Livro de assentos de legitimação e perfilhação;
gh) Livro de assentos de emancipação;
) Livro de assentos de tutelas, curatelas e curado-

nas;
i) Livro de extractos;
j) Livro de transcrição de assentos;
l) Livro de inventário da conservatória;
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m) Livro de autos de posse j

n) Livro de, ponto j

o) Livro copiador de correspondência expedida.

2. Sempre que o movimento da conservatória o jus-
tifique, pode a Direcção-Geral dos Registos e do Nota-
riado autorizar o desdobramento em dois volumes dos
livros referidos nas alíneas b), c), e) e f), nos termos
constantes do n ." 2.° do artigo 18.°
3. Quando se efectue o desdobramento, o mesmo livro

de transcrições pode abranger, nos termos que vierem
a ser autorizados, diversas espécies de assentos, excep-
tuados os de casamento.

4. Nas conservatórias divididas em secções haverá
livros privativos para cada secção, à excepção dos livros
de posses, ponto e copiador de correspondência expe-
dida, que serão comuns.

5. Os livros de assentos de nascimento, casamento,
óbito e de extractos serão anuais e os livros a que se
referem as alíneas a) a j) obedecerão aos modelos anexos
a este código.

A.digo 20. °
(Livro «Diário e de registo de emolumentos»)

1. O livro ([Diário e de registo de emolumentos» é
destinado à anotação especificada e cronológica de todos
os serviços requisitados na conservatória, que se reali-
zará imediatamente após a requisição, à menção do
livro e folhas em que se lavrem os correspondentes re-
gistos e à escrituração de todos os emolumentos e im-
portâncias arrecadados.
2. Os serviços requisitados compreendem tanto os

solicitados pelos interessados, como os determinados por
simples remessa, pelas entidades competentes, dos res-
pectivos boletins óu documentos.
3. As declarações de nascimento, óbito e para processo

de casamento remetidas pelos postos, conservatórias in-
termediárias ou pelos párocos e os duplicados dos
assentos de casamentos canónicos que houverem de ser
devolvidos para fins de rectificação só serão anotados no
«Diário» depois de devidamente rectificados.

4. O livro «Diário e de registo de emolumentos» será
previamente legalizado, sendo aplicável à legalização,
com as necessárias adaptações, o disposto nos arti-
gos 22.° e 23.°
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Artigo 21.0

(O «Diário» e a ordem de prioridade dos registos e certidões)

l. Os registos, com excepção dos de casamento, serão
lavrados e as certidões passadas segundo a ordem de
anotação no «Diário », tendo, porém, prioridade sobre
as demais as certidões requisitadas com urgência.

2. Nas conservatórias de l.a classe e nas de classe
inferior, cujo movimento o justifique, será entregue ao
requisitante uma ficha do modelo anexo a este código,
com o número correspondente ao da ordem da requisição.

Arbigo 22.0

(Livros de assentos)

l. Os livros de assentos são formados por cadernos,
que podem ter dizeres impressos, e serão encadernados,
antes ou depois de neles serem lavrados os registos, em
volumes com o número máximo de duzentas folhas;
terão termos de abertura e encerramento, assinados pelo
juiz da respectiva comarca, o qual dpverã ainda nu-
merar e rubricar cada uma das folhas.

2. A numeração e a rubrica das folhas poderão ser
feitas, respectivamente, por qualquer processo mecânico
e por chancela.
3. A encadernação dos livros formados por cadernos

soltos deverá realizar-se no prazo de sessenta dias, con-
tados da data em que tiver sido lavrado o termo de en-
cerramento.
4. Os livros destinados a assentos de perfilhação de-

verão ser sempre encadernados antes de utilizados.

Artigo 23.0

(Termos de abertura e de encerramento)

l. No termo de abertura do livros de a entes far-
-se-á a menção do número de ordem e do destino do livro
e bem assim da conservatória e ano a que diz respeito;
no termo de encerramento mencionar-se-é o número de
folhas rubricadas e dos a sentes nelas lavrados.
2. Se o livro vier a ser encadernado só depois de la-

vrado os regi tos, o termo de abertura apenas será
exarado no primeiro caderno e o de encerramento no
último; a numeração e rubrica da folhas dos diversos
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cadernos serão feitas à medida que estes forem sendo
necessários ao serviço, devendo o conservador passar re-
cibo, em duplicado, do número da última folha rubri-
cada em 'Cada caderno anterior, com a indicação do
livro respectivo; um dos exemplares do recibo será en-
tregue ao juiz e o outro, depois de nele ser aposta a
rubrica do magistrado, ficará arquivado na conserva-
tória.

3. Os livros serão encerrados até ao dia 15 de Janeiro
de cada ano ou dentro dos quinze dias imediatos à data
do último assento, consoante forem ou não de duração
anuaL

.A>Ttigo 24. °
(Legalização dos livros das conservatórias de Lisboa)

A legalização dos livros das conservatórias com sede
em Lisboa Iar-se-á, segundo os termos fixados nos arti-
gos 22.° e 23.°, na Direcção-Geral dos Registos e do No-
tariado e incumbirá ao director-geral ou, por delegação
deste, ao chefe da 1.& Repartição ou ao inspector-chefe,
sem prejuízo do disposto no artigo 42.°

.Artigo 215.°

[Índice alfabético)

1. No fim de cada livro de assentos, após o termo de
encerramento, haverá um índice alfabético dos nomes
próprios das pessoas a quem se refere cada registo, se-
guindo-se a indicação dos respectivos apelidos, do nú-
mero de registo e das folhas em que se encontra lavrado.

2. O índice de cada livro poderá ser encadernado em
volume separado, mas haverá um só índice para os vá-
rios volumes do mesmo livro.

3. A organização em volumes separados do índice dos
livros de assentos de nascimento é obrigatória nas con-
servatórias de 1.& e 2." classes .

.A.rt.igo 26.°

(Livros de extractos)

1. No livro de extractos serão lançados, nos termos
fixados no modelo anexo a este código, os assentos de
nascimento lavrados no respectivo livro, bem como os
seus averbamentos.
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2. Os assentos de espécies diversas, referentes a indi-
víduos cujo nascimento não esteja nem tenha de ser
lavrado em qualquer conservatória, serão extractados
em rolhas soltas do modelo anexo a este diploma.
3. Depois de agrupadas e numeradas, segúndo a es-

pécie e a ordem cronológica dos registos a que se re-
Ferem, as rolhas soltas nas quais se haj am extractado
os assentos serão anualmente incorporadas no final do
livro de extractos.

Artigo 27.°

(Livro de transcrição de assentos)

O livro de transcrição de assentos é destinado às trans-
crições previstas no artigo 89.°, sendo aplicável à sua
legalização o diposto nos n.OS 1 e 2 do artigo 22.° e no
artigo 23.°

Artigo 00.°

(Livros de inventário, de posses e de ponto)

1. No livro de inventário, serão relapionados, por
ordem cronológica, os vários livros findos, os emaçados
de documentos e os processos arquivados, com a indica-
ção dos respectivos números de ordem, da espécie de
registo e ano a que respeitam.
2. Os livros de inventário, de posses e de ponto não

obedecem a modelo especial, competindo ao conservador
numerar e rubricar as suas rolhas e assinar os respec-
tivos termos de abertura e encerramento .

.!Jrtigo 29.°

(Livro copiador da correspondência expedida)

O livro copiador da correspondência expedida é cons-
tituído pelas cópias dactilografadas dos ofícios emana-
dos da 'Conservatória, depois de numeradas segundo a
ordem das respecti vas datas .

.!Jrtigo 80.°

(Livro «Diário» dos postos)

1. Nos postos rurais haverá um livro «Diário », do
~odelo anexo a este código, destinado à anotação espe-
CIficada e cronológica dos autos de declarações lavrado"
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pelo respectivo ajudante e bem assim de todos os ser-
viços requisitados.

2. E aplicável à legalização deste livro o disposto no
n. o 2 do artigo 28.0

A.rtLgo 31.°

(Alteração dos modelos de livros e impressos)

o Ministro da Justiça poderá determinar, por porta-
ria, sob proposta da Direcção-Geral dos Registos e do
Notariado, a alteração dos modelos de livros e impressos
anexos a este código.

SECÇÃO II

Dos livros paroquiais

Artigo 32.0

(Livros do registo paroquial)

1. Os livros do registo paroquial anteriores a 1 de
Abril de 1911 que ainda se encontrem em poder dos
párocos que a essa data os detinham passarão definiti-
vamente para a- posse das conservatórias respectivas
logo que os detentores faleçam, sejam destituídos ou,
por qualquer outro fundamento, cessem o exercício das
funções paroquiais nas freguesias a que os livros per-
tencem.

2. A transferência para as conservatórias far-se-á
mediante relação, organizada pela autoridade eclesiás-
tica competente, dos livros que constituem o arquivo
paroquial, à qual se .seguirá o auto de conferência e
entrega, lavrado na conservatória pelo respectivo titular;
naquela relação se discriminará desde logo a espécie de
assentos e o ano a que respeitam os livros transferidos.

3. Se a transferência do arquivo se não operar dentro
do prazo de três meses após a data em que o pároco haja
cessado funções, deve o conservador comunicar a ocor-
rência à Direcção-Geral dos Registos e do Notariado,
para que sej am tomadas as providências convenientes,
e, logo que lhe sej a ordenado, promover a apreensão e
arrolamento dos livros por intermédio das autoridades
administrasi vas.

4. Os livros de registo paroquial anteriores à data
prevista no n. o 1 são, para todos os efeitos, equiparados
aos livros de registo civil.
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SECÇÃO III

Dos arquivos

.A.rtigo 33,°

(Arquivo da correspondência)

1. A correspondência recebida será arquivada, por
ordem cronológica, em maços devidamente numerados.

2. Os ofícios e circulares com despachos ou instru-
ções de serviço de execução permanente serão reunidos
e ordenados em volumes separados, de fácil consulta.

AJrt.igo 34,°

(Arquivo de processos e documentos)

Os proce sos e documentos que serviram de base à
realização de registos serão arquivados em maços
anuais, por forma a evitar a sua deterioração e facili-
tar as buscas necessárias, depois de neles serem anotados
o número e a data do registo a que respeijam.

-A.rtigo 35.°

(Cuarda do arquivo)

1. A guarda e conservação dos livros e arquivos in-
cumbe, em cada conservatória, ao respectivo titular.

2. Os livros e papéis arquivados só poderão sair da
conservatória mediante prévia autorização da Direcção-
-Geral dos Registos e do Notariado, salvo o caso de re-
moção urgente determinada por motivo de força maior.

3. A Direcção-Geral dos Registos e do Notariado po-
derá autorizar, periodicamente, a destruição de papéis
arquivados que não tenham servido de base a qualquer
regi to.

Artigo 36.0

(Arquivos de extractos)

O livro de extracto deve ser remetido, por via po -
tal, sob regi to e com aviso de recepção, até ao dia 31 de
Março do ano eguinte àquele a que se refere, à conser-
vatória da sede do di trito administrativo e os das con-
servatórias da sede do distrito às con ervatórias indica-
das no mapa anexo.



414 ORDEM DO EXERCITO N.O 6 1." Série

(Arquivo dos livros com mais de cem anos)

Os livros de registos que tenham mais de cem anos,
oontados da data do último assento,serão remetidos, de
cinco em cinco anos, à Inspecção-Geral das Bibliotecas
e Arquivos.

SECÇÃO IV,

Da reforma dos livros

Artigo 38.°

(Fundamentos da reforma)

N O caso de se inurtilizar ou extraviar, no todo ou em
parte, algum dos livros de r egistos , proceder-se-á à sua
reforma, sem prejuízo nem interrupção dos serviços.

htigo 39.°

(A reforma, quando houver duplicados ou extractos)

1. Se dos livros que se inutilizarem ou extraviarem
subsistirem os respectivos duplicados ou extractos pró-
prios ou averbados, a reformà far-se-á mediante a
reprodução integral dos duplicados ou através da recons-
tituição dos assentos e averbamentos baseada nos extrac-
tos correspondentes.

2. Os elementos fornecidos pelos extractos serão com-
pletados através dos documentos arquivados e das in-
formações prestadas pelos interessados ou obtidas das
repartições ou serviços que utilmente possam ser con-
sultados.

MtigO 40.°

(A reforma, quando não haja duplicados nem extractos)

1. Na falta de duplicados ou extractos, serão os in-
teressados convocados, por meio de editais e de anún-
cios, para que, no prazo de três meses, apresentem as
certidões ou documenrtos que tenham sido extraídos dos
assentos a reformar ou que a eles se refiram.

2. O conservador requisitará ainda cópia dos registos,
assentos, certidões ou notas existentes nas repartições
públicas, arquivos paroquiais, administrações de cerni-
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térios, hospidaís, asilos ou estabelecimentos análogos
que possam auxiliar a fiel reconstituição dos assentos
inucilisados ou extraviados.

3. Os editais para a convocação dos interessados serão
afixados nos lugares a esse fim destinados, à porta da
conservatória, dos postos do registo civil e das igrej as
paroquiais de cada uma das freguesias da área da res-
pectiva jurisdição j a publicação dos anúncios far-se-á
em dois números seguidos de um dos jornais mais lidos
da sede da conservatória ou, na sua falda, da sede do
correspondente distrjto administrativo, ou, se ainda
aí não houver jornal, em dois números de um dos jor-
nais mais lidos da capital.

4. A afixação dos editais à porta das igrejas paro-
quiais será feilÍa por intermédio dos ajudantes dos postos
ou, na sua falta, dos respectivos regedores.

5. Findo o prazo da convocação, proceder-se-á à re-
forma com base nos elementos oficiosamente obtidos ou
fornecidos pelos interessados.

Artigo 41.°

(Reclamações contra a reforma)

Concluída a reforma, serão os interessados convoca-
dos, nos termos do artigo 40.°, para que, no prazo de
sessenta dias, examinem os assentos reformados e apre-
sentem quaisquer reclamações.

Artigo 42.°

(Legalização dos livros reformados)

Findo o prazo concedido para as reclamações, enviar-
-se-ão os livros reformados ao tribunal da comarca a
que pertencer a conservatória, com os livros antigos e
documentos que tenham servido de base à reforma, a
fim de que o juiz, dentro do prazo de trinta dias, con-
fira os registos reformados, numere e rubrique as folhas
dos livros e assine, depois de exarados, os respectivos
termos de abertura e encerramento.

A,rtigo 48.°

(Julgamento das reclamações apresentadas)

1. Se houver alguma reclamação contra a reforma
efectuada, será a reclamação, juntamente com os livros
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reformados, enviada ao tribunal competente, depois de
observado o disposto nos números seguintes, para que o
juiz, sem prejuízo da legalização a que se refere o ar-
tigo anterior, a decida segundo os termos do processo
especial previsto no Código de Processo Civil.

2. Quando a reclamação consista na omissão de algum
registo, Iavrar-se-á como provisório; logo a seguir ao
último assento reformado, o registo que se diz omitido,
extraindo-se da petição do reclamanrte os elementos ne-
cessários à sua execução.

3. Tendo a reclamação por objecto um registo efecti-
vamente reformado, será extraída e junta ao proce,sso
da reclamação a cópia do regis-to impugnado, depois de
se anotar à margem do correspondente assento a pen-
dência da reclamação.

,A,rtigo 44.0

(Execução do julgamento das reclamações)

Dentro do prazo de dois dias, a contar do trânsito em
julgado da sentença que puser termo à reclamação, de-
verá a secretaria judicial remeter à conservatória com-
petente a cópia da decisão proferida, a fim de que lhe
seja da-do imediato cumprimento.

Artigo 45.0

(Reforma dos livros de extractos ou de duplicados,
subsistindo os originais)

1. Se os livros inutilizados ou extraviados forem de
extractos ou duplicados e subsistiram os respectivos
originais, a reforma será feita em face destes livros 'pela
repartição -que os detiver.

2. Os livros de extractos ou duplicados reformados
serão enviados ao tribunal, com dispensa de qualquer
outra formalidade, para fins de conferência e legaliza-
ção previstas no artigo 42.0

Al-tigo 46.°

(Reforma parcial)

Se a inutilização ou extravio dos livros ror apenas
parcial e abranger um número de registos inferior ao
dos registos eubsistentes, reformar-se-á sõmente a parte
. inutilizada ou perdida, mediante a inserção das rolhas
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necessárias e a reencadernação dos livros respectivos,
observando-se em tudo o mais, com as necessárias adap-
tações, o disposto nos artigos' antecedentes .

.A.rtigo 47.0

(Encargos da reforma)

1. Os livros e registos reformados são isentos de selos
e emolumentos.

2. Todas as despesas com a reforma dos livros cons-
tituirão encargo do Cofre dos Conservadores, Notários
e Funcionários de Justiça.

3. Se a inutilização ou extravio for, porem, imputá-
vel aos funcionários da conservatória, terão os respon-
sáveis de suportar 3JS despesas da reforma e de pagar
os selos e emolumentos correspondentes aos registoa re-
formados, sem prejuízo do 'procedimento disciplinar e
criminal a que haja lugar.

Artigo 48.0

(Suprimento de omissão não reclamada)

A falta de inserção de qualquer registo não oportuna-
mente reclamada 'só poderá ser suprida, depois de finda
a reforma, mediante o processo de justificação judicial.

TITULO II

Dos actos de registo

OAPITULO I

Dos actos de registo em geral

SECÇÃO li

Das modalidades do registo

Mtigo 49.0

(Forma de lavrar os registos; conexão dos averbamentos
com o respectivo assento)

1. O registo civil dos factos a ele suj eitos será la-
vrado, nos termos deste código, por meio de assento ou
de averbamento.

2. Os averbamentos serão havidos, para todos os efei-
tos, 'como parte integrante dos assentos a que respeitam,
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SUBSECÇÃO I

Dos assentos

(Formas de lavrar os assentos)

Os assentos serão lavrados por inscrição ou por trans-
crição.

(Assentos lavrados por inscrição)

São lavrados por inscrição os assentos:
a) De nascimento ou óbito ocorrido em território

português, do continente ou das ilhas adja-
centes;

b) De nascimento ou óbito verificado no estran-
geiro, quando não seja registado nos consu-
lados Iportugueses ;

c) De nascimento ou óbito ocorrido em viagem a
bordo de mavio ou aeronave portugueses,
quando pelas autoridades de bordo não haja
sido lavrado o respectivo registo;

d) De casamentos civis não urgentes celebrados em
território português, do continente ou das
ilhas adj acentes ;

e) De legitimação ou perfilhação feita perante os
conservadores do' registo civil, quando não
conste dos respectivos registos de casamento
ou de nascimento;

f) De emancipação outorgada pelos pais ou tuto-
res.

ArbiJgo, 52.0

(Assentos lavrados por transcrição)

l. Sã? lavrados por transcrição os assentos:
a) De casamento civil urgente ou católico cele-

brado em território português, do continente
ou das ilhas adjacentes;

b) De casamento civil ou católico celebrado por
portugueses no estrangeiro;

c) De casamento entre estrangeiros celebrado em
Portugal perante os agentes diplomâticos ou
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consulares estrangeiros, segundo a forma
prescrita pelas respectivas leis nacionais;

d) De tutela, curatela ou curadoria;
e) De escrituras antenupciais ou de alteração do

regime de bens convencionado ou legalmente
fíxado ;

f) De factos cujo registo tenha sido realizado pelos
funcionários OU autoridades a que se refere
o artigo 11.° ou que devam passar a constar
dos livros de conservatória diversa daquela
onde os assentos originais foram lavrados.

2. Serão ainda lavrados 'por transcrição os assentos
ordenados por decisão judicial e, no geral, os assentos
de factos ocorridos no estrangeiro cujos registos te-
nham sido efectuados pelas autoridades estraugeirns
competentes.
3. Exceptuam-se do disposto neste artigo os casa-

mentos católicos celebrados entre cônjuges já vincula-
dos por casamento civil anterior não dissolvido.

Artigo 53.°

(Requisitos gerais dos assentos)

1. Além dos requisitos privativos de cada espécie, os
assentos devem conter os eguintes elementos:

a) Número de ordem, hora, dia, mês, ano e lugar
em que forem lavrados;

b) Nome do funcionário que os subscreve e, se não
for o conservador, indicação do motivo da
intervenção do substituto;

(J) Irl entificação das partes, declarantes e teste-
munhas;

d) A menção de haverem sido lidos em voz alta
na presença de todos os intervenientes;

e) As assinaturas das partes e declarantes, ou a
menção de que não sabem ou não podem as-
sinar, das testemunhas e do competente fun-
cionário.

2. Sempre que sej a lavrado fora do prazo norm~l,
far-se-á no texto do assento menção dessa circunstância.
3. Quan.do haja intervenção de intérprete, além: da

sua identificação, do texto do assento r-onstnrá ainda
a menção do cumprimento do disposto nos arhgos J02.0
Ou 103.°, conforme ao caso couber.
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Arr-Ligo 54.0

(Assentos apenas assinados pelo funcionário ou por este,
declarantes e interessados)

1. Serão lavrados sem D intervenção dos interessados
ou de qualquer outra 'Pessoa e assinados somente pelo
funcionário: .

a) Os assentos lavrados por transcrição, sem pr e-
juízo do disposto no n. o 3 do artigo 182.0;

b) Os assentos lavrados com base em declarações
prestadas nos postos ou em conservatórias in-
termediárias ou nos autos a que se referem
o ri." 2 do artigo 128.0 e o artigo 232.0

2. Serão lavrados apenas com intervenção do decla-
rante ou interessado e assinados por estes, se souberem
e puderem fazer, e pelo funcionário:

a) Os assentos de óbito;
b) Os assentos previstos no n. o 7 elo artigo 99.0

e no artigo 139.0

Alrtigo 55. o

(Menções especiais a incluir nos assentos lavrados
por tra nscríção)

1. Além do traslado do título transcrito, dos assen-
tos lavrados por transcrição deverá especialmente cons-
tar:

a) A proveniência e a natureza do título;
b) A data do seu recebimento na conservatória.

2. Se a transcrição respeitar a acto lavrado no
estrangeiro, por autoridade estrangeira, e do título
transcrito não constarem todas as menções do corres-
pondente assento previstas neste código, poderá a
transcrição ser completada, por meio de averbamento,
em face de declarações prestadas pelos interessados ou
dos competente documentos.

Artigo 56.0

(Lugar em que podem ser lavrados os assentos)

Os assentos serão lavrados na repartição competente,
podendo sê-lo também em qualquer casa, a solicitação
verbal OU escrita dos interessados; neste último caso



L' Série ORI)j<~l\I DO EXERCITO N.O 6 421

terão, porém, de ser realizados publicamente, estando
as 'portas da casa abertas e a entrada .franqueada ao
público, do que se fará expressa menção no texo do
assento,

A.rtigo 57.0

(Composição dos assentos)

1. Os assentos devem ser escritos por extenso, ou
simplesmente preenchidos se em parte forem impres-
sos, em face das declarações das .partes ou das próprias
observações do funcionário e na presença daquelas
e das testemunhas que os hajam de assinar, ou com
base nos documentos apresentados.

2. É proibido o uso da abreviaturas ou algarismos,
mas ,podem repetir-se 'por algarismos os números ou
datas já uma vez escritos por extenso.

3. Os es'paços em branco no texto dos assentos e de-
pois das assinaturas, bem como os dizeres impressos
que sej am desnecessários, serão inutilizados por meio
de traços horizontais, com a mesma tinta que serviu
para lavrar o assento. ~

4. As emendas, rasuras, entrelinhas ou qualquer
alteração feita no texto dos assentos, à excepção das
previstas no número antecedente, devem ser expres.-
samente ressalvadas, antes das assinaturas, pelo funcio-
nário que lavrar ou assinar o assento .
. 5. Oonsideram-se como não escritas todas as palavras
que, devendo ser ressalvadas, o não forem nos termos
do número anterior.

Artigo 58.0

(Declarações ou menções indevidas)

Todas as declarações ou menções constantes dos
assentos, além das previstas na lei, serão havidas como
não escritas.

Alrtigo 59.0

(Numeração dos registos)

1. Os usseuícs de cada espécie terão número de
ordem anual, a partir do dia 1 de Janeiro.
2. Exceptuam-se os assentos de legitimação, perfi-

lhação, emancipação, tutela, curatela, ausência ou
escrituras antenupciais, os quais serão numerados, por
ordem cronológica, até ao final de cada livro.
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Acr:b:go 60.°

(Feitura dos assentos)

1. Os assentos .poderão ser escritos pelo conservador,
ou por outrem sob sua responsabilidade., mas serão
sempre assinados pelo conservador ou pelo ajudante,
no seu impedimento legal.

2. Antes de ser assinado, será o assento lido na pre-
sença de todas as pessoas que nele intervierem.

A",tigo 51.°

(Assinatura dos assentos)

1. Os assentos devem ser assinados, imediatamente
após a leitura, tanto pelas partes, como pelos decla-
rantes, depois pelas testemunhas e, finalmente, pelo
respectivo funcionário.

2. Se depois da leitura alguma das partes, decla-
rantes ou testemunhas se impossibilitar de assinar ou
se recusar a fazê-lo, deve o funcionário mencionar a
razão por que o assento ficou incompleto.

Artigo 62.°

(Assinaturas facultativas)

Além das mencionadas no artigo anterior, poderão
assinar os assentos de nascimento ou de casamento,
mas não serão indicadas no texto, outras pessoas que
hajam assistido ao acto e assim o desejem fazer, de
acordo com os interessados.

Artigo 63.°

(Cotas de referência)

1. À marg em do texto de cada assento, além das
cotas especiais previstas neste código, serão anotados:

a) O número de ordem do assento;
b) O nome completo dos indivíduos a quem o

assento diz respeito;
c) O número do registo da conta de selos e emo-

lumentos ou a menção da <gratuitidade dos
assentos, quando isentos;

d) O número dos documentos que lhe serviram de
base e do maço em que foram arquivados ou
o número do respectivo processo.
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2. À margem dos assentos respeitantes a factos que
devam ser averbados a outros registos, serão ainda
lançadas cotas de referência à realização dos averba-
mentos devidos ou à remessa dos respectivos boletins.

A,rtigo 64.0

(Lançamento das cotas de referência)

1. As cotas de referência serão lançadas à margem,
não só dos assentos originais, mas também dos respec-
tivos extractos ou duplicados, mesmo quando estes
estejam ainda em poder dos párocos.

2. Se os livros de extracto, já se não encontrarem
na conservatória respectiva, deverá o conservador re-
meter à conservatória que os detenha, com a indicação
do assento a que respeitam, cópia textual das cotas
lançadas à margem dos originais.

SUBSECÇÃO II

Das deolarações para assentos prestadas nos postos
e em conservatórias Intermedlárl~

Artigo 65.0

(Redução das declarações a auto)

1. As declarações de nascimento e óbito feitas nos
postos do registo civil serão reduzidas a auto, em im-
pressos do modelo anexo a este código, fornecidos .pela
conservatória respectiva, devendo ser entregue ao de-
clarante, no acto em que forem :prestadas, o correspon-
dente boletim.

2. Depois de lavrado, o auto será lido 'pelo ajudante,
perante os declarantes e as testemunhas, e assinado
pelas pessoas a quem competiria assinar o assento a
que respeita.

3. No prazo de vinte e quatro hora, serão os autos
de declaração, depois de numerados e anotados no
«Diário», remetidos à conservatória competente, acom-
panhados dos documentos que lhes respeitem, devida-
mente rubricados.

A.irtigo 66.0

(Exame do auto de declarações)

1. Logo que o receba, deverá o conservador examinar
o auto lavrado no posto do registo civil e, se estiver
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em ordem, lavrar o respectivo assento no prazo de
quarenta e oito horas, arquivando as declarações re-
cebidas, depois de nelas anotar o número e data do
registo.

2. No texto do assento far-se-á menção do posto,
hora e data em que as declarações foram prestadas.

3. Quando se tratar de declaração de nascimento,
remeterá a conservatória ao ajudante do posto a cé-
dula pessoal do registado, devidamente preenchida,
a fim de ser entregue ao declarante, contra a resti-
tuição, do respectivo boletim.

4. Se as declarações acusarem quaisquer deficiên-
cias, deve o conservador devolvê-las, por ofício, ao
ajudante do posto, no prazo de vinte e quatro horas,
a contar da recepção do auto na conservatória, a fim
de, consoante os casos, serem devidamente rectificadas,
completadas ou repetidas .

.A.rti'go 67.0

(Responsabilidade do conservador pela feitura do assento)

Lavrado o assento, fica o conservador reeponsãvel
por qualquer falta ou irregularidade de que enferme
à declaração, salvo se não tiver sido possível suprir
a deficiência verificada, do que se fará expressa rnen-
ção no texto do assento.

Artigo 68.0

(Data das declarações prestadas nos postos)

As declarações 'prestadas nos postos dentro dos pra-
zos estipulados na lei consideram-se feitas em tempo
oportuno, ainda que depois desses prazos tenham de
ser rectificadas oú repetidas.

AJrtLgo 69.0

(Repetição das declarações)

1. Se o auto de declarações se houver extraviado ou
não for oportunamente enviado, poderão as declara-
ções ser repetidas na conservatória competente para
lavrar o assento.

2. Os assentos lavrados com base em nova declara-
çâo serão isentos de selo e emolumentos desde que se
prove que o nascimento ou óbito foi declarado em
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tempo oportuno, sem prejuízo do ulterior .pagamento
dos selos e emolumentos correspon.dentes ,pelo funcio-
nário que se mostre ter dado causa ao extravio ou
falta de remessa da declaração inicial.

Artigo 70.0

(Declarações prestadas em conservatórias intermediárias)

As disposições desta subsecção são igualmente apli-
cáveis aos autos de declaração lavrados em conservató-
rias intermediárias.

SUBSECÇÃO III

Dos averbamentos

(Averbamentos aos assentos em geral)

Na coluna à margem dos assentos sei'ão averbadas
todas as alterações que se vierem a operar nos respec-
tivos elementos.

Arbigo 72.0

(Averbamentos ao assento de nascimento)

1. No assento de nascimento serão especialmente
averbados:

a) O casamento, sua dissolução, anulação, decla-
ração de nulidade ou sanação in radice, bem
como a separação de pessoas e bens ou a sim-
ples separação judicial de bens;

b) O óbito;
c) A legitimação e perfilhação;
d) A emancipação, tutela, curatela ou au ência

judicialmente verificada;
e) A mudança de nome;
1) Em geral, todos os factos ou actos jurídicos que

modifiquem o estado civil do registado.

2. A perfilhação só será averbada ao assento de nas-
cimento de de que haj a o consentimento do próprio
perfilhado, quando necessário à perfeição do acto.
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A1'tigo 78.0

(Averbamentos ao assento de casamento)

1. Nos assentos de casamento serão especialmente
averbado-s:

a) O casamento católico celebrado entre pessoas já
casadas civilmente;

b) A dissolução, a anulação do matrimónio ou a
declaração da sua nulidade ou inexistência;

c) A sanação in radice do casamento canónico nulo;
d) A separação dos cônjuges, em qualquer das suas

formas ;
e) A ausência judicialmente verificada de algum

dos cônjuges;
f) As escrituras antenupciais, com menção do re-

gime de bens convencionado;
g) A,s escrituras de alteração introduzida, na con -

tância do matrimónio, ao regime de bens con-
vencionado ou legalmente fixado.

2. A realização dos averbamentos a que se referem
as alíneas a) a d) do número anterior precederá sempre
a dos averbamentos correspondentes à margem dos res-
pectivos assentos de nascimento.

Artigo 74.0

(Averbamentos ao assento de escrituras antenupciais)

Nos assentos de escrituras antenupciais serão espe-
cialmente averbados:

a) O casamento;
b) As escrituras de alteração às convenções ante-

nupCIalS registadas.

Áil.'tigo 7!j. o

(Averbamentos aos assentos de óbito)

Serão especialmente averbados aos assentos de óbito:
a) A trasladação;
b) A incineração ;
c) Quaisquer elementos de idení.ificação 0.0 fale-

cido que venham ao conhecimento do con-
servador depois de lavrado o assento.
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Artigo 76.°

(Averbamentos aos assentos de perfilhação)

Aos assentos de perfilhação será especialmente aver-
bado o consentimento do perfilhado, quando necessário,
se não houver sido prestado no próprio acto de per-
filhação.

Artigo 77.°

(Averbamentos aos assentos de tutela, curatela
ou ausência)

Serão igualmente averbadas aos assentos de tutela,
curatela ou de ausência judicialmente verificada:

a) A modificação ou extinção da tutela, curatela
ou curadoria dos bens do ausente, com ex-
pressa menção do fado ou decisão que lhe
der causa;

b) A remoção ou substituição do tutor ou curador,
com indicação do nome e demais elementos
de identificação dos novos nomeados ...

A..rtigo 78.0

(Prazo de realização do averbamento)

Os averbamentos a que se referem os artigos ante-
riores serão efectuados no prazo de vinte e quatro horas,
a contar da real ização do acto a averbar, quando este
conste dos livros da própria conservatória, ou do dia
da recepção do respectivo boletim ou documento com-
provativo.

Arb.go 79.°

(Forma externa dos averbamentos)

1. Os averbamentos lavram-se por extracto, com re-
ferência aos as entos ou documento que lhes servirem
de ba 'e, egundo os modelos anexos a este diploma, e
Rerão apenas assinados, indistintamente, pelo conser-
vador ou ajudante.
2. :B permitido o u o de algarismos no texto dos

averbamentos, de de quo correspondam à repro~u~ão
de número. ou datus constantes de assento. anteriores.
3. Aos averbamentos é aplicável o disposto nos n.OS 4

c 5 do artigo 57.°, no artigo 58.0 e nos n.OI 1 e 2 do
artigo 64.°
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.AJrtigo 80.°

(Averbamento a efectuar em conservatória distinta
da que lavrou o registo a averbar)

1. Quando o livro de assentos em que deva ter lugar
o averbamento 'se não encontre em poder do conserva-
dor que lavrou o registo do facto a averbar, será por
este enviado à <conservatória ou entidade competente,
dentro do prazo de <Cincodias, o boletim do modelo
anexo a este diploma com as indicações necessárias à
realização do averbamento.

2. Se o registo ror de óbito de indivíduo que faleceu
no estado de casado, o <conservador que o tiver efectuado
enviará o boletim à <conservatória detentora do assento
de casamento, a esta competindo por sua vez comu-
nicar o facto a averbar, por meio de análogo boletim,
à conservatória detentora do assento de nascimento do
falecido e do cônjuge sobrevivo.

Mtigo 81.°

(Dúvidas sobre o assunto a que o averbamento respeita)

1. Ao conservador que receber um boletim para aver-
bamento e não encontrar nos livros 'Ü assento corres-
pondente ou o não conseguir identificar com suficiente
segurança incumbe comunicar o facto à conservatória
expedidora, para que esta promova as diligências ne-
cessárias ao esclarecimento da omissão ou das dúvidas
suscitadas.

2. Se concluir pela existência de erro na feitura do
registo, deverá o conservador em cujos livros o registo
tiver sido lavrado comunicar o facto à Direcção-Geral
dos Registos e do Notariado, por intermédio da Con-
servatória dos Registos Centrais.

Artigo 8Q.o

(Averbamento de sentença)

1. Das sentenças proferidas em todas as acções de
estado enviará o chefe da secção do processo à conser-
vatória competente a respectiva certidão, dentro do
quarenta e oito horas após o trânsito em julgado, para
que sej am feitos os averbamentos devidos.
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2. A,s certidões serão de narrativa e delas constarão
a indicação do tribunal e secção em que correu o pro-
cesso, a identificação das partes, o objecto da acção e
da reconvenção, se a houver, os fundamentos do pedido
e bem assim a transcrição da parte dispositiva da sen-
tença, além da data desta e do trânsito em julgado.
3. Das sentenças proferidas pelos tribunais estran-

geiros, referidas no artigo 7.°, depois de revistas e con-
firmadas, serão enviadas à Conservatória dos Registos
Centrais, pelas secretarias judiciais das Relações, as res-
pectivas cópias e traduções, acompanhadas de certidão
dos acórdãos que as confirmem.
4. Os emolumentos devidos pelos averbamentos, bem

como pela transcrição das sentenças revistas, serão con-
tados no próprio processo e entrarão em regra de custas .

.&r bigo 83. °

(Averbamento da dissolução, anulação ou declaração de nulidade
do casamento e da interrupção da sociedade conjugal)

Depois de receber a certidão comprovativa do divór-
cio, anulação ou declaração de nulidade do casamento,
separação de pessoas e bens ou simples separação judi-
cial de bens e de lavrar o devido averbamento, o con-
servador detentor do assento de casamento, que não
tenha em seu poder os assentos de nascimento das pes-
soas a quem as certidões respeitam, comunicará, por
meio de boletim, ao conservador que detenha estes assen-
tos o facto a averbar.

(Averbamento da emancipação legal)

1. A emancipação por mero efeito da lei será aver-
bada ao respectivo assento de nascimento e de tutela,
em face de documento comprovativo do facto que a de-
termina, a requerimento verbal do interessado ou ofi-
ciosamente, desde que aquele tenha atingido a idade
de 18 anos.
2. O documento previsto no número anterior, quando

respeitante ao casamento dos pais do emancipado, será
dispensado se o assento desse casamento constar do livro
da conservatória competente para o averbamento, de-
vendo exarar-se neste, quando assim for, a respectiva
cota de referência.
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.Artigo 85.0

(Averbamento de legitimação ou perfilhação)

Os averbamentos de legitimação ou perfilhação q~e
não sej am feitos directamente no registo civil ou nao
constem do assento paroquial de casamento católico
serão lavrados em face do respectivo documento legal
comprovativo.

Artigo 88.°

(Averbamento de perfilhação secreta)

1. No caso de perfilhação secreta, lançar-se-é à mar-
gem do registo de nascimento do perfilhado uma sim-
pl es cota de referência com a menção do livro e número
do respectivo assento.
2. Logo que a perfilhação deixe de ser secreta lavrar-

-I'le-áo competente averbamento, a requerimento verbal
do interessado ou de seu representante legal.

Artigo 87.°

(Averbamento de actos registados na própria conservatória)

Quando os actos a averbar constarem dos livros da
própria conservatória, não serão necessárias certidões
ou boletins para que se façam os averbamentos, bas-
tando que o funcionário, ao exará-los, lance as necessá-
rias cotas de referência.

Artigo 88.°

(Averbamentos omissos)

1. Sempre que, por qualquer circunstância, tome
conhecimento da omissão de algum averbamento, deve
o conservador, independentemente da data da verifi-
nação do facto a averbar, suprir oficiosamente a omis-
são, solicitando a remessa dos boletins ou dos documen-
tos que ao averbamento se mostrem necessários.

2. Se o averbamento encontrado em falta tiver de
ser realizado noutra conservatória, a esta será comuni-
cada a omissão, para que promova a realização do ave r-
bamento omitido.

3. A realização dos averbamentos devidos poderá,
a todo o tempo, ser requerida verbalmente por qual-
quer interessado, mediante a apresentação do documento
comprovativo do facto a averbar.
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A,rtigo 89.·

(Falta ou total preenchimento da coluna destinada
aos averbamentos)

Se os sucessivos averbamentos houverem preenchido
a coluna a esse fim destinada ou se os livros de assentos
a não possuírem, deve o conservador proceder, oficiosa
e gratuitamente, à transcrição do respectivo assento,
com todos os seus averbamentos e cotas de referência,
fazendo à margem da transcrição os novos lançamentos
e exarando as necessárias cotas de referência.

Disposições comuns

SECÇÃO I

Da omissão, da perda e dos vícíos dos rcqlstos

SUIlSECÇÃO )

Da omissão e perda do registo

A,rtigo 90.·

(Suprimento da omissão do registo)

1. No caso de, por qualquer circunstância, não haver
"ido lavrado um registo e de não ser possível o supri-
mento da omissão nos termos especialmente previstos
llesie código observar-se-é. o seguinte:

a) 'I'ratando-se de registo que deva ser lavrado por
inscrição, o registo omitido só poderá ser efec-
tuado mediante decisão judicial transitada em
julgado;

1)) Se o regi to tiver de resultar de transcrição,
o funcionário requisitará à entidade compe-
tente, logo que tiver conhecimento da omis-
. ão, o título neces ário para o lavrar;

c) Se, na hipótese anterior, também não houver
ido lavrado o original a transcrever, o fun-
cionário providenciará para que a entidade
competente faça suprir a omissão pelos meios
próprios, em conformidade com as leis a~li-
cá" i , e remeta à conservatória o respectivo
título nos termos devidos;
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d) Se não for possível obter o título destinado à
transcrição, observar-se-á o disposto na alí-
nea a).

2. Os funcionários do registo civil, bem como os
agentes do Ministério Público, são obrigados, logo que
tenham conhecimento da omissão, a promover as dili-
gências previstas no número anterior, por si ou por in-
termédio das entidades competentes, como no caso
couber.

IArti go 91. o

(Elementos a inscrever no registo omitido)

1. Nas decisões judiciais que determinem a realiza-
ção do registo omitido serão fixados pelo juiz os ele-
mentos que dele hão-de constar, tendo em vista os re-
quisitos respectivos, estabelecidos neste diploma.
2. Do registo omitido, que será lavrado por trans-

crição, apenas se farão constar os elementos fixados na
sentença, sem necessidade de reproduzir os seus funda-
mentos.

.AJ:tigo 912.0

(Perda do registo)

Em caso de perda o registo será reconstituído por
meio da reforma do livro respectivo, ou, enquanto ela
não estiver concluída, por efeito de decisão judicial,
transitada em julgado, proferida em processo de jus-
tificação.

SUBSECÇÃO II

Da inexistência jurídica do registo

.AJ:tigo 93.0

(Causas da inexistência)

1. O registo será considerado como inexistente apenas
nos seguintes casos:

a) Quando respeitar a facto juridicamente inexis-
tente e isso resulte do próprio contexto j

b) Quando for lavrado fora dos livros de registo
civil;

c) Quando tiver sido assinado, em lugar do fun-
cionário, por quem não tenha competência
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funcional para o fazer, se tal resultar direc-
tamente do próprio contexto;

d) Quando não contiver a assinatura de funcioná-
rio, das partes, dos declarantes ou das teste-
munhas que o houverem de assinar;

e) Quando não contiver a menção da proveniên-
cia do título transcrito, se houver sido lavrado
por transcrição;

f) Quando, tratando-se de assento de casamento,
não contiver a expressa menção de os nuben-
tes haverem manifestado a vontade de con-
trair matrimónio.

2. A falta de assinatura das testemunhas não será
causa da inexistência do assento, se do contexto constar
a sua intervenção.

.Artigo 94.0

(Regime jurídico da inexistência)

A inexistência jurídica do registo pode ser invocada
a todo o tempo por quem nela tiver interesse, indepen-
dentemente de declaração judicial, mas esta deve ser
promovida pelo funcionário logo que tiver conheci-
mento da mesma inexistência.

SUBSECÇÃO III

Da nulida.de do registo

AIDtigo 95.0

(Causas de nulidade do registo)

1. Os registos só podem ser declarados nulos, me-
diante decisão judicial, por um dos seguintes funda-
mentos:

a) Quando sejam falsos;
b) Quando resultem da transcrição de um título

falso;
c) Quanto tiverem sido assinados, em lugar do fun-

cionário, por quem não tenha competência
funcional para o fazer, se tal não resultar
directamente do próprio contexto, sem pre-
juízo do disposto no n ." 2 do artigo 178.0
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2. A nulidade do registo não pode ser invocada para
efeito algmro.-antee de declarada por decisão judicial
transitada em jul.gado.

Artigo 00.0

(Casos de falsidade do registo)

A falsidade do registo só pode consistir:

a) Em a assinatura de alguma das partes, decla-
rantes, testemunhas ou do funcionário não
ser da autoria da pessoa a quem é atribuída;

b) Em ter sido alterado ou emendado contraria-
mente ao disposto no artigo 99.0;

c) Em se apresentar como inscrição de um acto
ou facto que nunca se verificou;

d) Em se apresentar corno transcrição de um título
inexistente.

!Artigo 97.0

(Falsidade do título transcrito)

A falsidade do título transcrito só pode consistir:

a) Em a assinatura do seu autor, bem como a de al-
guma das partes, declarantes ou testemunhas,
quando -deva constar do mesmo título, não
ser da autoria da pessoa a quem é atribuída;

b) Em ter sido viciado por forma a induzir em erro
acerca do facto OU acto titulado ou da iden-
tidade das partes;

c) Em respeitar a acto, facto ou decisão judicial
que nunca existiu.

SUBSECÇÃO IV

Do cancelamento

(Casos de cancelamento)

1. Os registos 'só serão cancelados:

a) Quando, por decisão judicial transitada em jul-
gado, forem declarados juridicamente inexis-
tentes ou nulos;
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b) Quando o próprio acto OU facto registado ror de-
clarado juridicamente inexistente ou nulo,
nas condições previstas na alínea anterior,
salvo tratando-se de casamento;

c) Quando corresponderem à duplicação de um re-
gisto regularmente lavrado;

d) Quando forem lavrados em conservatória di-
versa da competente;

e) Nos demais casos especificados na lei.

2. Os registos cancelados não produzem qualquer
efeito como título do acto ou facto registado, sem pre-
juízo da possibilidade de serem invocados, para prova
desse acto ou facto, na acção destinada a suprir judi-
cialmente a omissão do registo.

3. Quando ror cancelado um registo, com fundamento
na alínea a), mas o acto ou facto registado ror juri-
dicamente existente, observar-se-á o disposto no ar-
tigo 90.·
4. A Ialta de assinaturas nos assentos de nascimento,

casamento e perfilhação não constitui causa de inexis-
tência jurídica do reconhecimento que deles conste,
quando erectivamente realizado, perante o funcionãrio
do registo civil, pelo legítimo perfilhante.

5. O cancelamento com fundamento nas alíneas c) e
d) pode ser ordenado pelo director-geral dos Registos
e do Notariado, que, no segundo caso, deverá determi-
nar a transcrição do respectivo registo nos livros da
conservatória competente.

SUBSECÇÃO v
Da rectificação do registo

iMtigo 99.·

(Inalterabilidade e rectificação do registo)

l. Depois de assinado, nenhuma alteração ou emenda
poderá ser introduzida no contexto do registo, seja ela
de que natureza ror.

2. Quando num registo se verificar alguma defi-
ciência ou irregularidade que o não torne juridica-
mente inexistente ou nulo, proceder-se-à à respectiva
rectificação nos termos indicados nos números seguintes.

3. Se o registo houver sido lavrado por inscrição,
será rectificado, por averbamento, em virtude de decisão



436 ORDEM DO EXERCITO N.O G La Série

judicial transitada em julgado, salvo se a rectificação
se mostrar necessária logo após a assinatura do registo,
caso em que será feita, em acto contínuo, por meio de
declaração lavrada pelo funcionário em seguimento do
mesmo registo e assinada por ele e pelos demais inter-
venientes no acto.
4. Se o registo tiver sido lavrado por transcrição ou

se se tratar rle averbamento e a deficiência ou a irregu-
laridade resultar apenas da desconformidade do mesmo
registo oorn o título transcrito ou com os assentos que
lhe serviram de base, a rectifieaçãoserá feita, por meio
de averbamento, oficiosamente ou a requerimento de
qualquer interessado, e, em qualquer dos casos, me-
diante autorização do director-geral dos Registos e do
Notariado.

5. Se a deficiência ou irregularidade provier do tí-
tulo transcrito, o funcionário providenciará, por inter-
médio da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado,
para que a entidade competente a faça corrigir, de
harmonia com a lei aplicável, procedendo depois nos
termos do número anterior ou, se não for possível obter
o título correcto, de acordo com o n.? 2 do presente ar-
tigo.

6. O disposto no n." 4 é igualmente aplicável à recti-
ficação dos erros de cópia verificados nos assentos la-
vrados por inscrição, com base em auto de declarações
prestadas nos postos ou em conservatórias intermediá-
rias ou em outros documentos, e bem assim à rectifica-
ção de erros ,de grafia.

7. Os interessados poderão, a todo o tempo, requerer
verbalmente ao conservador que, mediante a feitura de
novo assento, sejam integradas no contexto as rectifi-
cações averbadas, cancelando-se o anterior.

SECÇÃO II.

Das parles e seus procuradores

Artdgo 100.0

(Quem é parte no registo)

Consideram-se partes em relação a cada registo as
pessoas a quem o acto ou fado registado directamente
respeita ou de cujo consentimento depende a sua plena
eficácia.
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Artigo 101.0

(Identificação do declarante)

Os declarantes serão identificados no texto dos assen-
tos em que intervierem, mediante a menção do nome
completo, estado, profissão e residência.

Artigo 102.0

(Intervenção de pessoas surdas, mudas ou surdas-mudas;
nomeação de intérprete)

l. Os indivíduos surdos, mudos ou surdos-mudos só
podem intervir em qualquer acto de registo nos termos
seguintes:

a) Os surdos, depois da leitura efectuada pelo fun-
cionário, deverão ler eles .próprios o assento,
se o souberem fazer, em voz alta e na pre-
sença das testemunhas ou, se forem analfa-
betos, designar a pessoa que deve proceder
a esta segunda leitura;

b) Aos mudos ou surdos-mudos analfabetos sem
pelo funcionário nomeado um intérprete idó-
neo, que, sob juramente legal, lhes transmi-
tirá as perguntas necessárias, bem como o
contexto do acto, e traduzirá fielmente a sua
vontade, de tudo se lavrando auto, que fi-
cará arquivado.

2. Os mudos e os surdos-mudos que saibam ler e es-
crever exprimirão a sua vontade por escrito, que ficará
arquivado, em resposta às perguntas que, também por
escrito a arquivar, lhes forem formuladas pelo fuucio-
nário.

Adigo 103.0

(Nomeação de intérprete aos estrangeiros)

Quando alguma das partes não souber falar a língua
portuguesa, deve o funcionário nomear-lhe um intér-
prete, nos termos e para os fins previstos na alínea b)
do n ," 1 do artigo anterior.

Mtigo .104.0

(Comparência, sob comi nação, dos intérpretes)

O conservador poderá notificar, pessoalmente ou por
carta registada, com aviso de recepção, os intérpretes por
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ele nomeados p.ara comparecerem, sob pena de desobe-
diência, no dia, hora e local em que o acto de registo
deva ser realizado.

,Artigo 105.°

(Representação das partes ou declarantes)

1. :e lícito às pessoas que hajam de intervir num acto
de registo na qualidade de parte ou declarante fazer-se
representar por procurador, mediante procuração pú-
blica ou havida como tal, na. qual se confiram poderes
especiais. para o acto, a realizar.
2. No acto da celebração de casamento civil só um

dos nubentes pode fazer-se representar por procurador.
3. As procurações 'para representação de um dos nu-

bentos ou concessão de consentimento para a celebração
do casamento de menores terão de individualizar a pes-
soa com quem o casamento se deverá realizar.

A..rtigo 106.°

(Proibição de procurações conjuntas)

As procurações para os fins 'a que se referem os arti-
gos anteriores não podem respeitar a mais do que uma
pessoa, como mandante ou mandatário, excepto se se
tratar de marido e mulher.

SECÇÃO III

Das testemunhas

.Artigo 107.°

(Da necessidade das testemunhas)

1. Em todos os assentos, com excepção dos previstos
no artigo 54.°, deverão intervir duas testemunhas,
maiores OU emancipadas, que saibam assinar e o possam
fazer.

2. Além das pessoas autorizadas pelas disposições ge-
rais, poderão intervir como testemunhas nos actos de
registo os estrangeiros que entendam suficientemente
a língua portuguesa e ainda quaisquer parentes das
partes ou dos declarantes e dos próprios funcionários.
3. À identificação das testemunhas é aplicável o dis-

posto no artigo 101.°
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4. As testemunhas considerar-se-ão sempre como abo-
natórias da identidade das partes e declarantes, bem
como da veracidade das respectivas declarações, e res-
ponderão, no caso de falsidade, tanto civil como crimi-
nalmente.

SECÇÃO IV

Dos documentos

A..rtiJgo 108.0

(Destino dos documentos)

Todos os documentos destinados a servir de base aos
actos de registo ou a instruir os respectivos processos
serão passados em papel selado, salvos os casos de isen-
ção, e, depois de rubricados e numerados pelo Iunoío-
nário, serão incorporados no processo a que respeitam
ou arquivados com a nota do número e data do registo
correspondente.

A,rtigo 100.0

(Legali%ação dos documentos passados no "estrangeiro)

Os documentos passados em país estrangeiro, em con-
formidade com a lei desse país, serão legalizados nos .ter-
mos previstos no Código de Processo Civil antes de ser-
virem de base a qualquer acto de registo .

.A.rtigo 110.0

(Documentos escritos em língua estrangeira)

Os documentos escritos em língua estrangeira serão
sempre acompanhados de tradução devidamente lega-
lizada.

SECÇÃO V

Das referências honoríficas e nobiliárquicas

Artigo 111.0

(Referências autorizadas)

1. São permitidas referências honoríficas ou nobiliár-
quicas, antecedidas do nome civil dos intervenientes
nos actos de registo, desde que estes provem, por do-
cumento bastante, que ficará arquivado, o direito ao
seu uso.
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2. A referência a títulos nobiliárquicos portugueses
56 será permitida quando os interessados provem que
estavam na posse e uso do título anteriormente a 5 de
Outubro de 1910 e que as taxas devidas foram pagas.
3. São documento suficiente para a prova das circuns-

tâncias previstas no número anterior as certidões extraí-
das de documentos ou registos das Secretarias de Estado,
do antigo Ministério do Reino, do Arquivo Nacional,
de outros arquivos ou cartórios 'Públicos ou a portaria
a que se refere o Decreto n," 10 537, de 12 de Fevereiro
de 1925.

CAiPITULO III

Dos actos de registo em especial e dos factos
a ele sujeitos

SECÇÃO I

Do nascimento

SUBSECÇÃO I

Da declaraQio

Artigo 112.0

(Regra geral de competência; prazo para a declaração)

Os nascimentos ocorridos em território português do
continente ou das ilhas adj acentes devem ser declarados
verbalmente, dentro do prazo de trinta dias, na conser-
vatória ou no posto do registo civil da área do respec-
tivo lugar.

Artigo 113.0

(Nascimentos ocorridos no estrangeiro)

O nascimento de indivíduo português ocorrido no es-
trangeiro e não registado no consulado respectivo deve
ser declarado na conservatória competente no prazo de
trinta dias, a contar da data da sua entrada em Por-
tugal.

Artigo 114. o

(A quem compete a declaração)

1. A declaração de nascimento compete, obrigatória
e sucessivamente:

a) Ao pai;
b) À mãe, na falta ou impedimento do pai;
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c) Ao parente mais próximo, maior, que se encon-
tre no lugar do nascimento;

d) Ao director do estabelecimento onde o parto
ocorrer ou ao chefe de família residente na
casa onde o nascimento 'se verificar;

e) Ao médico ou à parteira assistente e, na sua
falta, a quem tiver assistido ao nascimento;

f) A qualquer pessoa incumbida de a prestar pelo
pai ou mãe do registando ou por quem o tenha
a seu cargo.

2. O cumprimento da 6brigação por qualquer das pes-
soas mencionadas desonera todas 'as demais, desde que
a declaração seja exacta e feita dentro do prazo legal.

3. As pessoas indicadas nas alíneas d) e seguintes,
quando haj am prestado a declaração dentro do prazo
legal, não respondem pelos emolumentos e selos do re-
gisto, os quais poderão ser exigidos, sem dependência
de quaisquer formalidades prévias, ao legítimo repre-
sentante do registado.

A1rtigo 115. o

(Sanções contra a falta de declaração)

1. Decorrido o prazo legal sem que a declaração de
nascimento tenha sido feita, todos os funcionários do
registo civil e as autoridades administrativas devem
participar o facto ao respectivo agente do Ministério
Público, que promoverá, não só o procedimento crimi-
nal contra as pessoas obrigadas a prestar a declaração
em falta, mas também .a verificação, no mesmo processo,
dos elementos necessários para se lavrar o registo à custa
do responsável.

2. Igual participação poderá ser feita ao agente do
~inistério Público por qualquer pessoa, ainda que sem
Interesse especial na realização do registo .
.3. Não existindo quem possa ser responsabilizado cri-

ll11nalmente pela falta da declaração, servirá o processo
apenas para se lavrar o registo; neste caso o Ministério
Público ordenará as diligências adequadas à recolha dos
elementos necessários e requererá ao juiz da comarca,
depois de os obter, que determine a realização oficiosa
do registo.
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Artigo 116.0

(Realização do registo por determinação judicial)

1. Na decisão que puser termo ao processo fixará o
juiz os elementos que hão-de constar do assento, segundo
o disposto no artigo 121.0

2. O assento será lavrado em face da certidão de teor
da decisão, a qual será enviada à conservatória compe-
tente, pelo chefe da secção por onde o processo haja
corrido, no prazo de cinco dias, após o trânsito em jul-
gado.

Art:go 117.0

(Cessação do procedimento criminal)

Depois de instaurado, o procedimento criminal pre-
visto no artigo Ll'ô," só cessará com o pagamento volun-
tário da multa e do imposto de justiça, provando o trans-
gressor estar lavrado o registo.

A,rtigo 118.0

(Declaração tardia)

1. Se, antes de participada a falta em juízo, a decla-
ração de nascimento for voluntàriamente prestada, la-
vrar-se-á o registo, sem prejuízo do disposto no artigo
seguinte, mediante o pagamento dos emolumentos cor-
respondentes ao registo efectuado fora do prazo legal.

2. A pendência do processo a que se refere o ar-
tigo 115.0 não obsta a que a declaração de nascimento
possa ser voluntàriamente feita na conservatória com-
petente e a que o registo seja lavrado, independente-
mente do pagamento da multa respectiva.

Artigo 119.0

(Recebimento de algumas declarações tardias)

1. A declaração voluntária de nascimento ocorrido
há mais do um ano só poderá ser recebida desde que
seja feita por qualquer dos pais ou, na falta ou impedi-
mento destes, por quem tiver o registando a seu cargo,
ou pelo próprio registando, sendo maior de 14 anos.
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2. Se o nascimento tiver ocorrido há mais de catorze
anos, a realização do registo dependerá de autorização
do director-geral dos Registos e do Notariado.

3. A prova de que o declarante tem o registando a
seu cargo pode ser feita através das testemunhas que
intervierem no assento .

.A.rti.go 1.20. o

(Declaração simultânea de nascimento e óbito)

1. Se o nascimento for simultâneamente declarado
com o óbito do registando, far-se-á constar do assento
de nascimento, lavrado com as formalidades normais,
que o registado é já falecido e, logo em seguida, la-
vrar-se-á no livro próprio o assento de óbito.
2. Se a conservatória for competente apenas para o

registo de óbito, o conservador reduzirá a auto a declara-
ção de nascimento, nele mencionando a data do fale-
cimento do registando, e remetê-lo-á à conservatória
da naturalidade deste, para que se lavre o respectivo
assento.
3. À declaração e assento destes nascimentos não é

aplicável o disposto no artigo anterior.

SUBSECÇÃO II

Dos requisitos do registo

Artigo 121.0

(Menções especiais do assento de nascimento)

Além dos requisitos gerais, os assentos de nascimento
devem indicar:

a) O dia, mês, ano e, na medida do possível, a hora
exacta do nascimento;

b) O local do nascimento;
c) O sexo do regi tando;
d) O nome próprio e os apelidos de família que lhe

ficam a pertencer;
e) A qualidade de filho legítimo ou ilegítimo;
f) O nome completo, estado, profissão, naturali-

dade e residência dos pais;
9) Os nomes completos dos avós;
h) As demais menções exigidas, em casos espe-

dais, por este código.
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Ar tigo 122. °

(Indicação do nome)

O nome do registando será o indicado pelo declarante
ou, quando este o não queira fazer, pelo funcionário
perante quem foi prestada a declaração.

Artdgo 123.°

(Composição do nome)

1. O nome completo compor-se-à, no máximo, de seis
vocábulos gramaticais simples, dos quais só dois poderão
corresponder ao nome próprio e quatro a apelidos de
família.
2. Os nomes próprios devem ser portugueses e esco-

lhidos de preferência entre os que se encontram nos dife-
rentes calendários da Ig.reja Católica ou outro entre os
que usaram personagens conhecidas na história nacio-
nal e não devem envolver referências de carácter polí-
tico nem confundir-se com nomes de família, nem de
coisas, animais ou 'qualidades, salvo tratando-se de
nomes de uso muito vulgar na onomástica portuguesa.

3. Os apelidos serão escolhidos entre os pertencentes
às famílias dos progenitores do registando, devendo o
último ser sempre um dos apelidos usados pelo pai ou,
na sua falta, um dos apelidos a cujo uso o pai tinha
direito; se ambos os pais forem incógnitos observar-
-se-á o disposto no artigo 130.°

A,rtigo 12.4.°

(Alteração do nome)

1. O nome fixado no assento de nascimento só pode
ser modificado mediante autorização do Ministro da
Justiça.
2. Exceptuam-se do disposto no número anterior:

1M) As alterações fundadas em posterior reconheci-
mento, legitimação ou casamento do regis-
tado;

b) As alterações que consistam no simples adicio-
namento de apelidos de família, nas condições
previstas no artigo 123.°, se do assento apenas
constar o nome próprio do registado;
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c) As alterações resultantes da perda do direito
ao uso do nome por parte do registado.

3. Os averbamentos de alteração não dependente de
autorização ministerial serão feitos a requerimento do
interessado, que, quando verbal, o conservador reduzirá
a auto, ou, no caso previsto na alínea c), oficiosamente.

Artigo 125.°

(Assento de nascimento de gémeos)

1. No caso de nascimento de gémeos lavrar-se-â o
assento em separado para cada um, segundo a ordem
de prioridade do nascimento, a qual será mencionada no
texto do assento, mediante a indicação, o mais apro-
ximada que for possível, do minuto exacto dos respec-
tivos nascimentos.

2. Quando os registandos forem do mesmo sexo o
funcionário que receber a declaração deverá averiguar
a existência de qualquer particularidade física, de ca-
rácter permanente, que individualize ~lgum deles e
descrevê-la no respectivo assento.

SUBSECÇÃO III

Do registo de abandonados

.Artigo 126.0

(Conceito de abandonado)

Para efeito do registo de nascimento, consideram-se
abandonados os recém-nascidos de pais incógnitos que
forem encontrados ao abandono em qualquer lugar, e
bem assim os indivíduos menores, de idade aparente
lnferior a 14 anos ou desassisados, cujos pais, conhecidos
ou desconhecidos, se haj am ausentado para parte in-
certa, deixando-os ao desamparo.

Artigo 127.0

(Registo de nascimento dos abandonados)

O nascimento de abandonados, sempre que não seja
possível determinar a existência do registo anterior,
será obrizatõriamente registado na conservatória da área
do lugarOem que Q abandonado for encontrado.
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. Artigo 128.0

(Apresentação do abandonado)

1. Aquele que tiver encontrado o abandonado deve
apresentá-lo, no prazo de vinte e quatro horas, com
todos os objectos e roupas de que ele seja portador, à
autoridade administrativa ou policial, à qual competirá
promover, se for caso disso, o respectivo assento de
nascimento.

2. O registo de nascimento será lavrado por inscrição,
mediante a apresentação do registando e em face do
auto levantado pela autoridade a quem o abandonado
haja sido entregue e ainda das observações pessoais do
conservador, de harmonia com o disposto no. artigo se-
guinte.

A,rtigo 129.0

(Menções especiais do assento de nascimento)

1. O assento de nascimento deverá conter as seguin-
tes menções especiais:

a) Data, hora e lugar em que o registando for en-
contrado;

b) Idade aparente;
c) Sinais ou defeitos que o individualizem;
d) Descrição dos vestidos, roupas e quaIsquer

obj ectos de que sej a portador;
e) Quaisquer outras referências que possam con-

correr para a identificação do registando.

2. Os objectos encontrados em poder do abandonado
que sejam de fácil conservação ficarão arquivados na
conservatória, depois de encerrados em recipiente apro-
priado, devidamente lacrado e selado.

(Nome do registando)

1. Compete ao funcionário que lavrar o assento atri-
buir ao registando um nome completo, constituído no
máximo por rtrês vocábulos, devendo escolhê-los de pre-
ferência entre os nomes de usó mais vulgar ou derivá-los
de qualquer característica particular do registando ou
do lugar em que foi encontrado, mas sempre de modo
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a evitar qualquer denominação equívoca ou capaz de
recordar a sua condição de abandonado.
2. Na escolha do nome será, todavia, respeitada qual-

quer indicação escrita encontrada em poder ou junto
do abandonado ou por ele próprio fornecida.

Artigo 131.0

(Assento de nascimento de filhos de ciganos)

O disposto nos artigos ansecedentes é aplicável, com
as necessárias adaptações, ao assento de nascimento de
filhos de ciganos, qualquer que sej a a sua idade e con-
dição, quando ao serem apresentados para fins de registo
de nascimento por alguma autor idade não for possível
obter elementos precisos acerca da sua identidade, sem
prejuízo do que se preceitua no n." 2 do artigo 119.0

SUBSECÇÃO IV

Dos nascimentos ocorridos em viagem

ArtLgo 132.0

(Assento de nascimento ocorrido em viagem
por mar e pelo ar)

1. Quando em viagem por mar ou pelo ar nascer al-
gum indivíduo em navio ou aeronave portugueses, a
competente autoridade de bordo lavrará, dentro das
vinte e quatro horas posteriores à verificação do parto, o
assento de nascimento, com todas as formalidades pre-
vistas neste código, acrescentando a indicação da lati-
tude e longitude, certas ou aproximadas, em que o nas-
cimento tenha ocorrido.
2. Não havendo livro próprio a bordo, o assento será

lavrado em papel avulso e em duplicado.

Aa-tigo 133,0

(Remessa do assento às entidades competentes)

1. Se o primeiro porto ou país em que o navio entrar
ou a aeronave descer for estrangeiro e neles houver re-
P!esentação diplomética ou consular portuguesa, a auto-
n,dade que houver lavrado o assento enviará ao a~ente
dlplomático ou consular cópia autêntica ou o duplicado
do assento, competindo 'ao agente remeter a cópia ou o
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duplicado recebidos, dentro do prazo de trinta dias, à
Oonservatória dos Registos Centrais, por intermédio do
Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2. Na falta de representação diplomática ou consular
portuguesa ou no caso de o navio ou a aeronave entrar
ou descer primeiramente em porto ou território nacio-
nal, será à própria autoridade que o tiver lavrado que
incumbe remeter, dentro do prazo de trinta dias, o du-
plicado do assento à Conservatória dos Registos Cen-
trais.

Artigo 134.0

(Registo a lavrar na conservatória)

1. Se o nascimento tiver ocorrido em viagem P.or
terra, dentro do território nacional, o registo de nasci-
mento deverá ser lavrado na conservatória do primeiro
lugar, sito em terrutório português, onde a mãe do re-
gi,stan,do permanecer por espaço de vinte e quatro horas
ou for estabelecer a sua residência.

2. Neste último caso o prazo para a declaração de
nascimento contar-se-à a partir do dia da chegada ao
lugar onde a mãe vai residir.

SECÇÃO II

Da filiação

SUBSECÇÃO I

Da declaração de paternidade e maternidade

.Amtigo 135.0

(Presunção de filiação legítima)

1. Não será admitida no registo civil declaração con-
trária à legitimidade dos filhos nascidos ou concebidos
na constância do matrimónio da mãe, que g.ozem da pre-
sunção legal de legitimidade, enquanto essa presunção,
nos rtermos previstos na lei civil, não for ilidida por de-
cisão judicial CDmtrânsito em julgado.

2. Exceptuam-se do disposto no número anterior as
hipóteses de .os filhos terem nascido dentro de cento e
oitenta dias seguintes à celebração do casamento ou
passados os trezentos dias subsequentes à separação ju-
dicial ou divórcio provisório.
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Art:go 136.°

(Declaração de paternidade ou maternidade ilegítimas)

1. A declaração no registo civil de paternidade ou
maternidade il egídirnas só será admitida' quando Ieita
pelo pai ou mãe do registando, pessoalmente ou por pro-
curador com poderes bastantes para o efeito, ou em face
de documento legal comprovativo de reconhecimento
anterior.
2. Se, no acto do registo de nascimento de filho ilegí-

timo, o pai ou a mãe não estiverem presentes ou devida-
mente representados, nem for exibido o documento a
que se refere o n." 1, será o registando mencionado como
filho de pai ou mãe incógnitos.

Artigo 137.o

(Lançamento das legitimações ou perfilhações
em livro próprio)

As perfilhações voluntárias ou as le~itimações que
não constem dos assentos de nascimento ao filho ou de
casamento civil ou canónico dos pais, quando realizadas
perante o funcionário do registo civil, serão lançadas no
livro próprio, por meio de assento .

•Acrtigo 138.°

(Lançamento das perfilhações ou legitimações
por meio de averbamento)

As legitimações ou perfilhações judiciais e bem assim
as constantes de testamento, escritura ou auto público
serão insertas no registo civil por meio de averbamento
ao respectivo assento de nascimento.

Artigo 139.°

(Realização de novo registo de nascimento)

l. As perfilhações e legitimações podem ser integra-
das no contexto dos assentos de nascimento aos quais
tenham sido averbadas, a requerimento verbal dos inte-
ress~dos ou dos seus representantes legais, mediante a
realIzação de novo registo de nascimento.
2. .À. margem do novo registo serão lançados os aver-

bamento,s, que não re peitem à perfilhação ou legitima-
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ção, constantes do primitivo assento, o qual será cance-
lado, sem prejuízo das limitações impostas pela lei à
eficácia retroactiva da legitimação.

Artigo 140.0

(Força probatória do acto de registo em matéria de filiação)

~ vedado ao funcionário do registo civil lavrar qual-
quer assento ou averbamento de perfilhação ou legitima-
ção contraditório com a filiação resultante de acto de
registo anterior enquanto este não for re-ctificado ou
cancelado.

SUBSECÇÃO II

Do llegisto de perfilhação e legitimação

Artigo 141.0

(Menções especiais dos assentos de perfilhação e legitimação)t

1. Além dos requisitos gerais, os assentos de perfi-
lhação e legitimação devem conter:

a) Nome completo, idade, estado, profissão, natu-
ralidade e residência dos perfilhantes ou le-
gitimantes, bem como os nomes completos dos
pais destes;

b) Declaração expressa da legitimação ou perfi-
lhação livremente feita pelos declarantes;

o) Nome completo, sexovestado, data e lugar de
nascimento do perfilhado ou legitimado, com
indicação da conservatória onde foi feito o
registo do seu nascimento, ou apenas a data
provável do seu nascimento, caso se trate de
perfilhação de nascituro;

d) Indicação da data e da conservatória onde foi
lavrado o registo de óbito do legitimado ou
perfilhado, no caso de este já ter falecido;

e) Declaração do consentimento do perfilhado, se
for maior ou emancipado, prestada verbal-
mente no próprio acto ou em documento
autêntico ou autenticado.

2. O consentimento do perfilhado pode ser prestado
a todo o tempo, por declaração feita perante o respectivo
conservador, que a reduzirá a auto, ou por documento
bastante, sendo em qualquer dos casos averbada ao res-
pectivo assento.
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3. O averbamento referido no número anterior terá
igualmente lugar quando, por decisão judicial, o con-
sentimento for havido como tacitamente prestado.

4. Em caso de legitimação, o reconhecimento terá
sempre plena eficácia, independentemente do consenti-
mento do legitimado.

Artigo 142.0

(Referências complementares)

Os elementos previstos no artigo anterior podem ser.
completados com outros que se considerem necessários
para a identificação dos legitimados ou perfilhados e a
falta de alguns deles não obstará a que o registo sej a
lavrado e produza os seus efeitos, desde que nenhuma
dúvida fundada se suscite acerca da identidade da pes-
Soa a quem respeita.

Arblgo 143.0

(Assento de perfilhação respeitante a nascituro)

Se a perfilhação respeitar a um nascituro e for feita
pela mãe ouse, sendo feita pelo pai, a mãe autorizar
a revelação do seu nome, através de declaração pres-
tada no próprio acto ou de documento autêntico ou
autenticado nesse momento exibido, indicar-se-ão no
assento, a1ém das demais circunstâncias, o nome com-
pleto, idade, profissão, estado, naturalidade e domicílio
da mulher gr.áivida e época provável da concepção.

A,rbigo 144.0

(Condi~ões de que depende a validade da perfilhação
de nascituro)

A validade da perfilhação de nascituro realizada pe-
rante o conservador do registo civil,estái dependente,
no que se refere ao ulterior nascimento do perfilhado,
da verificação do condicionalismo legal aplicável às
perfilhações da mesma natureza efectuadas por testa-
mento, escritura ou auto público.

Artigo 145.0

(Perfilhação secreta)

1. Quando os perfilhantes sejam inábeis, por. virtude
de casamento anterior não dissolvido, para realisar per-
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filhações públicas, a perfilhação perante o conserva-
dor do registo civil só 'poderá ser feita, em separado, por
cada um dos pais, em assento próprio, qUe se conservará
secreto, quanto ao inábil, até que cesse a inabilidade,
salvo se o outro cônjuge, no mesmo acto, mediante de-
claração, que será mencionada no assento, OUposterior-
mente, por meio de documento autêntico ou autenti-
cado, autorizar a sua 'publicidade.

2. Do texto do assento deverão constar a declaração
de que a perfilhação é secreta e a data do casamento
do perfilhante.

3. À admissibilidade da perfilhação secreta realizada
nos termos deste artigo não prejudica o disposto no ar-
tigo 135.0

A.rtigo 146.0

(Perfilhação ou legitimação de mais de um indivíduo)

O assento de perfilhação ou de legitimação pode res-
peitar a mais do que um perfilhado ou legitimado,
desde que se trate de irmãos.

A.rtigo 1.47.0

(Assentos lavrados em viagem)

Em viagens por mar ou 'pelo ar, a bordo de navios
ou aeronaves portugueses, podem as autoridades de
bordo, no caso de perigo iminente de morte, lavrar
assentos de legitimação ou perfilhação, relativamente
aos quais se observará, na parte aplicável, o disposto
nos artigos 132.0 e seguintes.

SECÇÃO III

Do acto do casamento

SUBSECÇÃO I

Do prooesso de O&8&mento e do oertlflo&do

Artigo 148.0

(Competência para a organização do processo preliminar)

À organização do processo preliminar para casamento
compete à conservatória do registo civil da área em que
qualquer dos nubentes tiver o seu domicílio ou a sua
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residência estabelecida por meio de habitação contínua
durante, pelo menos, os últimos trinta dias anteriores
à data da declaração ou da apresentação do requeri-
mento 'previ,stos nos artigos seguintes.

Artigo 149.°

(Declaração para casamento)

1. Aqueles que 'pretenderem contrair casamento de-
vem declará-lo, pessoalmente ou por intermédio de pro-
curador bastante, perante o funcionário do registo ci-
vil e requerer a instauração do processo preliminar.
2. A declaração para a instauração do processo pre-

liminar para casamento católico poderá ainda ser pres-
tada pelo pároco competente para a organização do res-
pectivo processo canónico.

~rtigo 150.°

(Forma externa da declaração)

1. A declaração para casamento deve constar de do-
cumento escrito por um dos nubentes e assinado por
ambos, com dispensa de reconhecimento das assinatu-
ras, ou de auto lavrado em impresso, do modelo anexo
a este diploma, e assinado pelo funcionário do registo
civil e 'pelos declarantes, se souberem e puderem fazê-lo.
2. No caso previsto no n." 2 do artigo anterior a de-

claração poderá ser prestada sob a forma de requeri-
mento escrito e assinado 'pelo pároco, igualmente com
dispensa de reconhecimento da assinatura.
3. A declaração deve conter:

a) Os nomes completos, idade, estado, profissão,
naturalidade e residência dos nubentes;

b) Os nomes completos, estado, naturalidade e re-
sidência dos pais e, no caso de algum ser fa-
lecido, a menção desta circunstância;

c) O nome completo, estado, naturalidade e resi-
dência do tutor, se algum dos nubentes for
menor e tiver tutela instituída;

d) No caso de segundas núpcias de qualquer dos
nubentes, o nome completo do cônjuge ante-
rior, com a indicação da data e lu.g~r ~o
óbito ou das datas da sentença do divórcio,
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de anulação ou declaração de nulidade do
anterior casamento e do seu trânsito em jul-
gado, bem como do tribunal que a proferiu;

e) As residências dos nubentes nos últimos doze
meses, se tiverem sido diversas das que te-
nham no momento da declaração;

f) A modalidade de casamento que os nubentes
pretendem contrair e a conservatória ou pa-
róquia em que deverá ser celebrado;

g) A indicação de o casamento ser celebrado com
ou sem escritura antenupcial;

h) A indicação da situação militar do nubente,
quando em idade militar;

i) O número, data e repartição expedidora dos bi-
lhetes de identidade dos nubentes, quando
exigíveis, ou o protesto pela sua apresenta-
ção posterior.

Axtigo 151.0

(Documentos a juntar à declaração)

. 1. A declaração inicial deve ser instruída com os se-
guintes documentos:

a) Atestados comprovativos da residência actual
dos nubentes;

b) Oertidões do registo de nascimento dos nuben-
tes;

c) Certidão do registo de óbito do pai ou da mãe
dos nubentes menores não emancipados,
quando algum deles seja falecido, ou do re-
gisto de tutela instituída, no caso de faleci-
mento de ambos;

d) Certidões ou atestados comprovativos da situa-
ção económica dos nubentes, quando preten-
dam beneficiar da isenção ou redução emolu-
mentar previstas neste código;

e) Oertidão da escritura antenupcial, quando a
houver;

f) Documento comprovativo das licenças necessá-
rias ou de quaisquer outras circunstâncias
especiais, cuja prova seja exigida para a ce-
lebração do casamento;
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g) Os bilhetes de identidade dos nubentes e a ca-
derneta militar do nubente varão ou do-
cumento equivalente, quando exigíveis.

2. Os documentos a que se referem as alíneas a), b),
c) e d) devem ser apresentados no acto da declaração;
os restantes poderão ser apresentados posteriormente,
mas antes da celebração do casamento civil ou da pas-
sagem do certificado necessário para a realização do ca-
samento canónico, sem prejuízo do disposto nos n.OS 2
do artigo 164.° e 4 do artigo 194.°
3. As certidões de nascimento dos nubentes, bem como

as certidões de óbito necessárias à instrução do pro-
cesso, podem ser substituídas por certificados de notorie-
dade, passados nos termos previstos neste código.
4. Os bilhetes de identidade, a caderneta militar e o

documento previsto na alínea g) serão restituídos aos
t apresentantes, depois de anotada a sua apresentação no

verso do auto ou documento inicial.
5. Os nubentes a quem seja concedido o benefício

da redução smolumentar referida na alínea d) do n." 1
são dispensados da apresentação do bilhete de identi-
dade Se residirem a mais de 10 km da sede do concelho
e o casamento se realizar em freguesia rural.

Artigo 152.°

(Prova da dissolução de casamento anterior,
em caso de segundas núpcias)

1. No caso de segundas núpcias de qualquer dos nu-
bentes, a prova da dissolução, anulação ou declaração
de nulidade do casamento anterior faz-se pelos corres-
pondentes averbamentos mencionados nas certidões de
nascimento ou, quando estas tenham sido substituídas
p.or certificados de notoriedade, pelas respectivas cer-
tIdões de óbito ou da sentença.

2. Se das certidões de nascimento não constarem os
a.verbamentos devidos, o funcionário do registo civil
sustará o 'andamento do processo e observará o disposto
no artigo 88.0

3. Efectuados os averbamentos em falta, as conserva-
tórias detentoras dos assentos de nascimento dos nu-
bentes enviarão, imediatamente, à conservatória do pro-
cesso de casamento, a fim de serem juntos a este, os
boletins comprovativos.
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4. Preferindo não aguardar o resultado das diligên-
cias previstas no número anterior, poderão os interes-
sados provar a dissolução, anulação ou declaração de
nulidade do casamento, mediante a apresentação das
respectivas certidões de óbito ou de sentença, conforme
os casos.

Mtigo 153.0

(Documentos dispensados)

1. A apresentação de certidões de actos cujos assentos
originais constem. dos livros da conservatória organi-
zadora do processo será dispensada ·e substituída por
notas lançadas e assinadas pelo conservador no verso
do auto ou documento inicial.
2. Nas notas mencionar-se-ão a data do facto regis-

tado e os números dos livros e folhas onde o respectivo
registo se encontra lavrado .

.Mtigo 154. o

(Requisitos especiais das certidões de registo de nascimento)

1. As certidões de registo de nascimento dos nubentes
deverão ser de narrativa completa e passadas há menos
de três ou seis meses, consoante provierem, respec-
tivamente, do continente e das ilhas adjacentes ou das
províncias ultramarinas e do estrangeiro.
2. As certidões do registo de nascimento passadas por

autoridades estrangeiras terão apenas de' satisfazer à
fo:ma adoptada para o mesmo fim pela lei do país de
orlgem.

AIDt:go 156.°

(Afixação de editais)

1. Autuada a declaração com os documentos apresen-
tados, dará o conservador publicidade à pretensão dos
nubentes por meio de edital, no qual incluirá os elemen-
tos referidos nas alíneas a) a 9) do n. o 3 do artigo 150.0
e convidará as pessoas que conheçam algum impedi-
mento ao casamento a virem declará-lo com a maior
brevidade possível.
2. O edital, escrito em impresso do modelo anexo a

este diploma, estará afixado à porta da repartição, por
forma bem visível, durante oito dias consecutivos.
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3. Se algum dos nubentes residir ou tiver residido,
nos últimos doze meses, fora da área da repartição orga-
nizadora do processo, o conservador remeterá uma cópia
do edital à repartição dessa residência, para aí ser afi-
xada nas condições do número anterior.

4 . .A. cópia do edital, quando tenha de ser afixada
no estrangeiro ou nas províncias ultramarinas, será
remetida, para esse fim, conforme os casos, ao respec-
tivo agente diplomático ou consular português ou ao
Ministério do Ultramar, por intermédio da Oonserva-
tória dos Registos Centrais.

Artigo 156.°

(Substituição da afixação do edital no local da residência)

1. Se algum dos nubentes residir, ou houver residido
nos últimos doze meses, nas províncias ultramarinas ou
no estrangeiro, poderá o conservador, em substituição
da afixação do edital no local da residência, ouvir em
auto quatro testemunhas idóneas acerca. da identidade
e capacidade para contrair casamento desse nubente ,

2. Se as testemunhas oferecidas não residirem na
área da repartição organizadora do pro.cesso, poderão
ser ouvidas, por meio de ofício precatório, na conser-
vatória da sua residência.
3. Sempre que tenha alguma dúvida sobre a residên-

cia dos nubentes no País durante os últimos doze meses,
poderá o funcionário do registo civil exigir a prova
dessa residência, por meio de atestado passado pelo pre-
sidente da junta de freguesia onde os interessados afir-
mem ter residido durante aquele período.

Artigo 157.°

(Certidão da afixação de editais)

No dia imediato ao termo do prazo dos editais, o fun-
cionário que os tiver afixado lavrará um certificado do
qual conste que foram cumpridas as formalidades legais
e que foi ou não declarada ou é do seu conhecimento
a existência de algum impedimento matrimonial, e,
em seguida, juntá-lo-é ao processo, ou remetê-lo-a à
repartição competente, com os documentos oferecidos
para prova dos impedimentos que eventualmente hou-
verem sido declarados.
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Mtigo 168.°

(Declaração de impedimentos)

1. A existência de impedimento pode ser declarada
por qualquer pessoa até ao momento da celebração do
casamento e deverá sê-lo pelos funcionários do registo
civil logo que d-ele tenham conhecimento.

2. Se durante o prazo dos editais ou até à celebração
do casamento for deduzido algum impedimento ou a
sua existência chegar, por 'qualquer forma, ao conhe-
cimento do conservador, deverá este fazê-lo constar do
processo de casamento, cujo andamento será suspenso
até que o impedimento cesse, seja dispensado ou jul-
gado improcedente por decisão judicial com trânsito
em julgado.

3. A existência de casamento anterior, ainda que
não inscrito ou transcrito, constitui impedimento à
celebração. de novo casamento .

..Mtigo 159.°

(Diligências a realizar pelo conservador)

1. Ao conservador competirá, independentemente do
disposto nos artigos anteriores, verificar, em face dos
elementos juntos ao processo, a identidade e capaci-
dade matrimonial dos nubentes, podendo, no caso de
dúvida, solicitar as informações necessárias junto das
autoridades, civis ou eclesiásti.cas competentes, exigir
prova complementar por meio de testemunhas e bem
assim convocar, 'quando indispensável, os nubentes ou
seus representantes legais, a fim de os ouvir sobre os
pontos duvidosos.

2. As testemunhas que vierem a ser oferecidas, bem
como os nubentes, seus pais ou tutores, poderão ser
ouvidos,por ofício precatório, na conservatória da
respectiva residência.

Mtigo 160.°

(Despacho final do conservador)

1. Findo o 'prazo das publicações e realizadas as di-
ligências previstas nos artigos anteriores, deverá o con-
servador, dentro dos três dias subsequentes à última
diligência efectuada, lavrar despacho no qual, depois de
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mencionar (JS elementos referidos na declaração inicial,
completada e corrigida dc harmonia com os documen-
tos juntos e as di ligências realizadas, concluirá pela
possibilidade ou impossibilidade legal de os nubentes
celebrarem o casamento.

2. A menção prevista no número anter~or poderá
ser substituída por simples referência aos elementos
'contidos na respectiva declaração inicial, se dos do-
cumentos juntos ou das dili1gências realizadas não
resul tar a necessidade de os completar ou corrigir.

3. Se for desfavorável à celebração do casamento,
o despacho será notificado aos nubentes, pessoalmente
ou por carta registada com aviso de recepção.
4. Não devem constituir embaraço à celebração do

casamento as pequenas irregularidades ou deficiências
verificadas nos registos, certidões ou certificados apre-
sentados pelos nubentes, nomeadamente os relativos à
grafia dos nomes ou à eliminação ou acrescentamento
de qualquer apelido, contanto que não envolvam dúvi-
das fundadas sobre a identidade das p.essoas a quem
respeitem.

Artigo 1&1.0

(Prazo para a celebração do casamento)

Se o despacho do conservador for favorável, deverá
o casamento celebrar-se dentro dos noventa dias se-
guintes, sob pena de ser necessária nova puhlicação
de editais e a junção de novos atestados de residência
e das certidões de nascimento que entretanto houve-
rem excedido o 'Prazo de validade.

Arti.go 162.0

(Da passagem dos certificados)

1. Se os nubentes, na declaração inicial ou poste-
riormente, houverem manifestado a intenção de cele-
brar casamento católico, pelo conservador será passado,
dentro do prazo de três dias, um certificado, no qual
se declare que os nubentes podem contrair casamento.
2. O prazo para a passagem do certificado contar-

-se-á da data do despacho final ou daquela em que os
~ubentes e manifestem, perante (J conservador, no sen-
tido previsto no número anterior.
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3. Se o certificado respeitar a processo instaurado
nos termos do n." 2 do artigo 149.°, depois de pagos
os respectivos emolumentos e selos, será remetido ofi-
ciosamente ao competente pároco.

4. No caso de os nubentes pretenderem realizar ca-
samento <civil em conservatória diferente daquela onde
correu o Ipro,cesso, o conservador observará o disposto
nos n.OS 1 e 2 e, uma vez realizado o pagamento do
que for devido, remetera oficiosamente o certificado
a eSsa repartição.

5. Estando junta ao processo certidão de escritura
antenupcial, deverá esta ser remetida, à repartição da
celebração do casamento, com o certifi-cado a que se
refere o número anterior.

Adigo 163.°

(Conhecimento superveniente de impedimentos)

Se depois de passado o certificado chegar ao conhe-
cimento do funcionário que o houver emitido a exis-
tência de algum impedimento matrimonial, deverá o
facto ser irnediatacnente comunicado ao respectivo
pároco ou conservador, a fim de sobrestar na celebra-
ção do casamento.

(Menções a incluir no certificado)

1. O certificado previsto no artigo 162.° deve conter
as menções seguintes:

a ) Nomes completos, idade, estado, profissão, na-
turalidade e residência dos nubentes ;

b) No caso de segundas núpcias de algum dos
nubentes, o nome completo do primeiro côn-
juge e a data da dissolução, anulação ou
declaração ,de nulidade do matrimónio an-
terio.r;

c) Os nomes <completos, estado, naturalidade e re-
sidência dos pais dos nubentes, se forem
conhecidos;

d) Os nomes completos, estado e residência dos
tutores dos nubentes menores sob tutela;
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e) À indicação de que o casamento se celebra com
ou sem escritura antenupcial, com referên-
cia ao documento comprovativo, havendo-o;

1) Às indicações, referentes à existência de con-
sentimento prévio dos pais ou tutor dos
nubentes menores OU a menção do nome das
pessoas que o podem prestar no acto da cele-
bração do casamento;

g) Prazo dentro do qual o casamento deve ser
celebrado.

2. Se os nubentes tiverem declarado haver escritura
antenupcial, mas não a apresentarem até à passagem
do certificado, será esta circunstância mencionada,
com a indicação de que a escritura deverá ser apre-
sentada até ao acto da celebração do casamento.

3. Os cerfificados destinados à celebração do casa-
mento civil, além das menções previstas no n." 1,
conterão mais as selguintes:

a) Se foram ou não apresentados os documentos
comprovativos das licenças especiais referi-
das no artigo 170.0, quando necessárias;

b) Os impedimentos dispensados ou julgados im-
procedentes;

c) O nome completo, estado e residência do pro-
curador de algum dos nubentes, se o houver.

SUBSECÇÃO II

Do consentimento para o casamento de menores e outras Ilcenças

Artigo 1&5.0

(Pedido de consentimento)

1. Os nubentes menores não emancipados devem
comunicar o propósito de casar aos pais ou tutor e
pedir o seu consentimento.
2. Na declaração inicial devem os nubentes dizer

se cumpriram o preceituado no número anterior ou
expor os motivos que os impediram de o fazer.

. 3. No caso de ter sido obtido o consentimento, podem
os nubentes juntar à declaração inicial o documento
comprova ti vo.
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Artigo 166.°

(Concessão de consentimento prévio)

1. O consentimento dos pais ou do tutor para casa-
mento de menores pode ser prestado:

a) Por documento notarial autêntico OU autenti-
cado;

b) Por auto lavrado, perante duas testemunhas,
pelo pároco ou pelo funcionário do registo civil
e assinado por todos os intervenientes;

c) Por documento autêntico ou autenticado lavrado
no estrangeiro pelas entidades locais compe-
tentes ou pelos agentes consulares OU diplo-
máticos portugueses.

2. No documento comprovativo do consentimento
será sempre identificado o outro nubente com quem o
casamento deverá realizar-se.

3. O auto previsto na alínea b) do n." 1 poderá ser
lavrado pelo pároco de qualquer freguesia OU por qual-
quer conservador ou ajudante de posto.
4. O consentimento, quando prestado pes oalmente ou

por procurador, no próprio acto do casamento, apenas
terá de ser mencionado no respectivo assento.

Artigo 167.°

(Notificação dos pais ou tutor)

1. Quando os nubentes declararem ter cumprido o
disposto no n,? 1 do artigo 165.°, mas não juntarem
documento comprovativo, ou alegarem a impossibili-
dade de comunicar com os pais ou tutor, o funcionário
do registo civil diligenciará averiguar a veracidade do
declarado ou alegado, observando o disposto no ar-
tigo 159.°

2. Se o funcionário não conseguir certificar-se da
veracidade das afirmações feitas pelos nubentes ou as
considerar infundadas, serão notificados os pais ou
tutor, cuja residência seja conhecida, para, no prazo
de quinze dias, deduzirem, querendo, oposição, sob a
cominação de, não o fazendo, ser havido como prestado
o consentimento.
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o. A notificação será :feita pessoalmente ou por carta
registada com aviso de recepção, com re:ferência ex-
pressa à modalidade do casamento proj ectado e ao nome \
do outro nubente.
4. Se a notificação for realizada por carta registada,

o prazo para a oposição contar-se-á da data da junção
ao processo do competente aviso de recepção.

5. Os pais ou tutor, que não tiverem sido notificados
e não tiverem dado o seu consentimento, podem deduzir
oposição até à celebração do casamento.

Artigo 168.°

(Oposição dos pais ou tutor)

1. A oposição não carece de ser :fundamentada e pode
ser deduzida por qualquer dos meios previstos no ar-
tigo 166.°
2. Havendo oposição, pode o nubento dela reclamar

para o tribunal de menores da comarca. e só perante
decisão favorável deste tribunal poderá celebrar-s., o
casamento.
3. Da decisão proferida pelo tribunal não é admis-

sível recurso.

A,r,tigo 169.°

(Efeitos da falta do consentimento)

l. O menor não emancipado que casar sem pedir o
consentimento aos pais ou tutor, podendo :fazê-lo, ou
sem aguardar a decisão :favorável do tribunal compe-
tente, no caso de oposição, continuará a ser considerado
menor quanto à administração dos bens que levar para'
o casalou que posteriormente lhe advenham por título
gratuito, até à maioridade ou smancipaçâo plena, mas
ser-Ihe-ão arbitrados, dos rendimentos desses bens, os
alimentos necessários ao seu estado.
2. Os bens referidos no número anterior; que serão

administrados pelos pais ou pelo tutor, não podem ser
entregues à administração do outro cônjuge durante
a menoridade, nem respondem, antes OU depois da disso-
lução do casamento, por dívidas contraídas, por um
ou ambos Os cônjuges, no mesmo período.

3. A aprovação posterior do casamento pelos pais ou
pelo tutor pode ser concedida por qualquer das formas
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Iprevistas no artigo 166,o e faz cessar o disposto nos
números antecedentes, uma vez averbada ao assento de
casamento,

.AJrtigo 170,0

(Exigência das licenças especiais)

o conservador perante quem correr o processo de
casamento ou vier a celebrar-se o casamento civil deve
exigir as necessárias licenças aos militares em serviço
activo e aos demais indivíduos que delas careçam, se-'
gundo o regulamento das respectivas funções ou as leis
especiais aplicáveis,

SUBSECÇÃO III

Da dispensa de impedimentos

Artigo 171.0

(A quem compete a coneessâo da dispensa)

A dispensa de impedimentos, quando facultada pela
lei, será concedida pelo Ministro da Justiça, a reque-
rimento dos nubentes ou dos seus representantes.

Artigo 172, o

(Motivos atendíveis)

São considerados motivos atendíveis para a concessão
da dispensa:

a) A expectativa fundada de que o casamento seja
vantajoso para os filhos de matrimónio an-
terior;

b) As razões de moralidade ou decoro doméstico
ou a remoção de qualquer escândalo provo-
cado pelos nubentes ;

c) A possibilidade de o casamento pôr termo a
graves desavenças familiares;

d) A melhoria de situação económica que o casa-
mento possa trazer para os nubentes ou sua
família;

e) Quaisquer outras razões de interesse público
ou das famílias dos nubentes.



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N.o 6 465

Artigo 173.°

(Dispensa e contagem do prazo internupcial)

1. Nos casos em que o impedimento do prazo inter-
nupcial não estej a dispensado pela lei, a mulher pode
contrair novas núpcias, passados cento e oitenta dias
sobre a data da dissolução, anulação ou declaração de
nulidade do casamento anterior, se obtiver a declaração
judicial de que não está grávida ou se dela houver nas-
cido algum filho depois daquela data.
2. Em caso de divórcio, anulação ou declaração de

nulidade de anterior casamento, o prazo de impedi-
mento contar-se-ã sempre da data da respectiva decisão
transitada em julgado.

SUBSECÇÃO IV

Da celebração do casamento canónico

Arbigo 174.°

(Necessidade do certificado)

1. O casamento canónico não pode ser celebrado sem
que perante o respectivo pároco sej a exibido o certifi-
cado a que se refere o artigo 162.°
2. Exceptuam-se os casamentos in articulo mortis,

na iminência de parto ou cuja imediata celebração seja
expressamente autorizada ,pelo Ordinário próprio por
grave motivo de ordem moral, os quais podem celebrar-
-se independentemente de processo preliminar e da
passagem do certificado .

.Mrtigo 175.°

(Regime de bens imperativo)

O" cusameutos contraídos sem precedência de pro-
cesso preliminar consideram-se sempre celebrados sob
o regime de separação absoluta de bens.

Artigo 176,0

(Casamento de portugueses no estrangeiro)

O casamento católico celebrado no e trangeiro por
lluhente. portugu 'e, ou por portuguê e e trangeiro
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será sempre reconhecido como tal, qualquer que sej a :l

forma da celebração prevista na lei local, mediante a
transcrição, nos termos deste código, do respectivo re-
gisto.

SUBSECÇÃO v

Da celebração do casamento civil não urgente

Artigo 177.°

(Dia e hora do casamento)

O dia da celebração do casamento será escolhido pelos
nubentes, mas a hora será fixada pelo conservador do
registo civil, ouvidos os interessados.

Actigo 178.°

(Pessoas cuja presença é indispensável)

1. É indispensável para a celebração do casamento a
presença:

a) Dos contraentes ou de um deles e do procurador
do outro;

b) Do funcionário do registo civil;
c) De duas testemunhas maiores ou emancipadas,

que saibam e possam assinar.

2. Considera-se celebrado na presença do funcionário
do registo civil o casamento realizado perante quem,
não tendo embora essa qualidade, exercesse publica-
mente as respectivas funções, salvo se ambos os nubentes
conhecerem, no momento da celebração, a falsa quali-
dade do celebrante ou a sua irregular investidura.

Artigo 179.°

(Celebração solene do casamento)

1. A celebração do casamento é pública e será feita
pela forma seguinte:

a) O funcionário lerá a declaração inicial e o des-
pacho a que se referem os artigos 150.° e
160.° ou o certificado previsto no n." 4 do
artigo 162.°, omitindo a referência aos impe-
dimentos dispensados, quando desprimorosos
para os nubentes;
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b) Em seguida, tratando-se de casamento de me-
nores não emancipados, para o qual ainda
não tenha sido dado o consentimento dos pais
ou tutor, nem feita oposição julgada impro-
cedente, perguntará às pessoas que o devam
prestar, quando presentes, se querem fazer-
-lhe oposição;

c ) No caso de as pessoas referidas na alínea an-
terior se oporem ao casamento, o funcionário
reduzirá a auto a oposição deduzida e sus-
tará a realização do acto, notificando os nu-
bentes do disposto no n ." 2 do artigo 168.°;

d) Na falta de oposição, o funcionário interpe-
lará as pessoas presentes para que declarem
se conhecem algum impedimento que obste
à realização do casamento;

e) Não sendo declarado qualquer impedimento,
perguntará a cada um dos nubentes, primeiro
à mulher e depois ao varão, se aceita o ou-
tro por consorte;

f) Cada um dos interpelados responderá, sucessiva
e claramente: eE de minha livre vontade ca-
sar com F. ... » ( indicando o nome com-
pleto do outro nubente).

2. Prestado o consentimento dos contraentes, o ca-
samento considerar-se-é celebrado, o que o funcionário
proclamará, declarando em voz alta que F .... e
F. ... (indicando os nomes completos de marido e
mulher) se encontram unidos pelo casamento.

3. Se algum dos nubentes for mudo, surdo-mudo ou
não souber falar a língua portuguesa, observar-se-á o
disposto nos artigos 102.° e 103.°

4. Antes de prestado o consentimento, podem os nu-
bentes, bem como os seus representantes legais ou as
~estemunhas do acto, solicitar a permissão de lerem
llltegralmente para si os documentos juntos ao pro-
cesso e o despacho final do conservador ou o respectivo
certificado.

Arbigo 1'80.°

(Proibição de reservas ou quaisquer outras cláusulas
acessórias)

A prestação do consentimento dos nubentes, bem
corno a proclamação do funcionário, não podem ser fei-
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tas sob qualquer reserva, nem suj eitas a termo ou con~
dição de qualquer espécie, sendo irrelevantes todas as

. declarações que se fizerem em contravenção do disposto
neste artigo, sem prejuízo da responsabilidade em que
incorre o funcionário pelo facto de as aceitar.

<lUBSECÇÃO VI

Dós casamentos civis urgentes

Artigo 181.0

(Causas justificativas da celebração dos casamentos urgentes)

Quando haj a fundado receio de morte próxima de
algum dos nubentes, ainda que derivada de circuns-
tâncias externas ou iminência de parto, o casamento
pode celebrar-se independentemente de processo preli-
minar e até sem a intervenção do funcionário do re-
gisto civil, desde que se observem as seguintes forma-
lidades:

a) Proclamação oral ou escrita, feita à porta ria
casa onde se encontrem os nubentes, pelo
funcionário do registo civil ou, na falta dele,
por qualquer das pessoas presentes, de que
vai celebrar-se o casamento j

b) Declaração expressa do consentimento de cada
um dos nubentes perante quatro testemunhas,
das quais duas não poderão ser parentes su-
cessíveis dos nubentes;

c) Redacção de uma acta de casamento, em papel
comum e sem formalidades especiais, assi-
nada por todos os intervenientes que saibam
e possam escrever, desde que não seja possí-
vel lavrar imediatamente no respectivo livro
o assento provisório a que se refere o artigo
seguinte.

Artigo 182.0

(Registo provisório dos casamentos urgentes)

1. Do casamento urgente será lavrado pelo conser-
vador do registo civil competente, imediatamente ou,
se isso não for possível, dentro do prazo de quarenta
e oito horas, um assento provisório, no qual se men-
cionarão as circunstâncias especiais da celebração e os
nomes completos de todos os intervenientes.
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2. Se o casamento se houver celebrado em campanha
ou em viagem por mar ou pelo ar, ou a bordo de na-
vio ancorado em qualquer porto, mas sem comunica-
ção com a terra, o prazo para requerer o registo pro-
visório será de dez dias, a contar daquele em que se
torne possível comunicar com o funcionário competente.

3. O assento será lavrado por transcrição, salvo se
tiver sido feito imediatamente no livro prõprio, e, em
qualquer caso, deverá ser assinado, pelo menos, por
duas das testemunhas presentes ao acto da celebração.

4. É competente para a realização do registo provisó-
rio a conservatória em cuja área foi celebrado o casa-
mento.

Artigo 183.0

(Termos em que o assento é realizado)

. 1. O assento provisório deve ser lavrado oficiosa-
mente, se o funcionário do registo civil tiver intervindo
na celebração do casamento, ou, quando assim não
sej a, a pedido do Ministério Público, de qualquer in-
teressado ou das respectivas testemunhas.
. 2. O cônjuge não impossibilitado ou as testemunhas
do casamento que não requererem a realização do re-
gisto provisório ficarão solidàriamente responsáveis pe·
los prejuízos resultantes da omissão.

3. O funcionário do registo civil poderá notificar as
testemunhas que devem assinar o assento para que com-
pareçam com esse fim na conservatória, sob a cominação
da pena aplicável ao crime de desobediência .

•I\,rtigo 184.0

(Necessidade de homologação do casamento)

1. Lavrado o assento provisório, o funcionário do
registo civil, se não tiver corrido já o processo preli-
minar do casamento, organizá-Io-á oficiosamente e con-
cluirá por declarar, no despacho final, se homologa ou
não o casamento.

2. O processo será organizado nos termos dos arti-
go 148.0 e seguinte, na parte aplicável, e deve e·tar
concluído no prazo de trinta dias, a contar do registo
provisório, salvo o caso de absoluta impossibilidade,
que o funcionário ju tificará no de pacho final.
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3. Se houver já processo preliminar organizado e
concluído, o despacho final do conservador será pro-
ferido no prazo de três dias, a contar da data do assento
provisório, salva a existência de motivo justificativo
da inobservância do praz{) , que no despacho será es-
pecificado.

4. Se o processo preliminar houver sido instaurado
em outra conservatória, o· conservador, depois de lhe
juntar os respectivos editais, remetê-lo-á, oficiosamente,
à repartição em que foi lavrado o assento provisório,
contando-se o prazo para a elaboração do despacho, a
que se refere o número anterior, desde a data da re-
cepção do processo.

5. O despacho do conservador que recusar a homo-
logação do casamento será sempre notificado aos inte-
ressados, pessoalmente ou por carta registada, com aviso
de recepçã{).

Artigo 185.°

(Causas justificativas da não homologac;ão)

1. O casamento deverá ser homologado, excepto:

a) Se não tiverem sido integralmente observados
os requisitos e as formalidades previstas nos
artigos 181.° e 182.0;

b) Se houver indícios sérios de serem falsos ()U SI-
mulados esses requisitos e Iormalidades;

c) Se o casamento tiver sido contraído com algum
impedimento derimente.

2. Se o casamento não lar homologado, o assento
provisório será cancelado, uma vez transitado em jul-
gado o despacho do conservador.

3. Do despacho que negar a homologação podem os
cônjuges, seus herdeiros ou representantes e o Minis-
tério Público interpor recurso para o juiz de direito,
a fim de ser declarada a existência jurídica e a vali-
dade do casamento.

A.rtigo 186.0

(Regime de bens imperativo)

Aos casamentos celebrados nos termos do artigo an-
terior é aplicável, relativamcn te ao regime de bens, o
disposto no artigo 175.o
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SUBSECÇÃO VII

Do casamento Ci111lde portugueses no estrangeiro
e de estrangeiros em Portugal

Artigo 187.°

(Forma de celebração do casamento, quando contraído
no estrangeiro)

Os casamentos contraídos no estrangeiro por dois por-
tugueses ou por português e estrangeiro podem ser ce-
lebrados:

a) Pela forma estabelecida no presente código, pe-
rante os agentes diplomáticos ou consulares
portugueses;

b) Pela forma prevista na lei do lugar da cele-
bração.

Artigo 188.°

(Necessidade de processo preliminar)

Os casamentos previstos no artigo anterior devem ser
precedidos de processo preliminar orgareizado, nos ter-
mos dos artigos 148.° e seguintes, pelos agentes diplo-
máticos ou consulares portugueses competentes ou pela
Conservatória dos Registos Centrais.

Artigo 189.°

(Casamento celebrado no estrangeiro entre portugueses
residentes em Portugal)

l. O português, residente em Portugal, que pretenda
casar no estrangeiro poderá requerer a verificação, pela
Conservatória dos Registos Centrais, da sua capacidade
matrimonial e a passagem do competente certificado.

2. O certificado será passado mediante a organiza-
ção, nos termos dos artigos 148.° e seguintes, do pro-
cesso de publicações.

3. .A. pedido dos agentes con ul ares ou diplomáticos
portugueses, poderá igualmente ser verificada, nos ter-
Dlos deste artigo, a capacidade matrimonial dos portu-
gueses residentes no e trangeiro.

<\rtigo 190.°

(Casamento de português com estrangeiro em Portugal)

O casamento de cidadão português com estrangeiro,
celebrado em Portugal, só pode efectuar-se pela forma
é nos termos previsto: neste ródigo.
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ArtLgo 191.°

(Casamento celebrado em Portugal entre estrangeiros)

O casamento entre estrangeiros, em Portugal, pode ser
celebrado segundo a forma e nos termos estabelecidos
neste código ou segundo a forma e nos termos previstos
na lei do país de um ou de ambos os nubentes, perante
os agentes diplomáticos ou consulares respectivos, desde
que naquele país sej a reconhecida igual competência
aos agentes diplomáticos e consulares portugu~ses.

Artigo 111)2.°

(Certificado exigido ao estrangeiro que pretenda
casar em Portugal)

1. O estrangeiro que pretenda contrair casamento em
Portugal, segundo a forma prevista neste código, de-
verá instruir o respectivo processo preliminar com um
certificado, passado há menos de três meses pela enti-
dade competente do país de que seja nacional, desti-
nado a provar que, de harmonia com a sua lei pessoal,
nenhum impedimento obsta à celebração do casamento.
2. Quando ao nubente, por não haver representação

diplomática ou consular do país da sua nacionalidade
ou por outro motivo de força maior, não for possível
apresentar o certificado, poderá a falta do documento
ser suprida pela verificação da sua capacidade matri-
monial) feita através de processo organizado pela Con-
servatória dos Registos [Centrais e decidido pelo direc-
tor-geral dos Registos e do Notariado.

SECÇÃO IV
Do reqísto de casamento

SUBSECÇÃO I

Do assento do casamento oanónlco

Art:go 193.°

(Do assento paroquial)

1. O assento paroquial do casamento canornco será
lavrado em duplicado, logo após a celebração do matri-
mónio, e nele deverão figurar as s~guintes indicações:

a) Paróquia, data e hora da celebração, bem como
a freguesia administrativa, se não coincidir
com aquela;
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b) Nome completo do pároco da freguesia e do sa-
cerdote que tiver oficiado no casamento; .

c ) Nome completo, idade, estado, profissão, natu-
ralidade e residência dos nubentes;

d) Nome completo, estado, naturalidade e residên-
cia dos pais e procuradores dos nubentes, se os
houver;

e) Referência ao facto de o casamento se ter cele-
brado com ou sem escritura antenupcial e
a menção do respectivo documento compro-
vativo;

1) Apelidos do marido adoptados pela nubente;
g) Referência à existência do consentimento dos

pais ou representantes legais dos nubentes
menores não emancipados e, quando tenha
sido prestado no acto da celebração, a men-
ção desta circunstância;

h) Declaração prestada pelos nubentes de que rea-
lizam o casamento por sua Iivre vontade;

i) Apresentação do certificado exigido pelo ar-
tigo 162.°, com n indicação da data e conser-
vatória em que foi passado;

j) Nome completo, estado, profissão e residência
de duas testemunhas.

2.' Se os elementos de identificação dos conjuges ou
de seus pais, constantes dos documentos eclesiásticos,
não coincidirem com os do certificado, indicar-ae-ão no
assento também estes últimos, com a declaração de que
o pároco verificou tratar-se de meras divergências for-
mais.
3. A menção de existência de escritura antenupcial,

110 caso previsto no n.? 2 do artigo 164.° só será feita
se, até ao acto da celebração do casamento, for apresen-
tada a respectiva escritura, a qual deverá ser referida
no assento mediante a indicação da sua data e do car-
tório em que foi lavrada.
4. Sendo apresentada pelos nubentes no acto da ce-

lebração do casamento escritura que contrarie a men-
ção do certificado relativa às escrituras antenupciais,
no assento será rectificada essa menção, individuali-
zando-se o respectivo documento.
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Artigo 194.0

(Assinatura do assento)

1. O assento e o respectivo duplicado serão assinados
pelos cônjuges, quando saibam e o possam fazer, pelas
testemunhas e pelo sacerdote que os houver lavrado.

2. Deverão ainda, e nas mesmas condições, assinar
o assento .as pais ou tutor dos nubentes menores, quando
no acto da celebração haj am prestado o consentimento
para o casamento.

(Remessa do duplicado)

1. O pároco da paróquia da celebração do casamento
é obrigado a enviar, dentro do prazo de três dias, à con-
servatória de, registo civil competente o duplicado do
assento paroquial, a fim de ser transcrito no livro de
casamentos.

2. Nos casamentos cuj a imediata celebração haj a sido
autorizada pelo Ordinário, com o duplicado, será reme-
tida uma cópia da autorização autenticada com a assi-
natura do pároco.

3. Oom o duplicado serão igualmente remetidos os
documentos a que se referem os n.08 3 e 4 do artigo 193. o,
quando se verifiquem as hipóteses neles previstas.

Artigo 198.0

(Modo de remessa do duplicado)

O duplicado e os demais documentos serão remetidos
pelo correio, sob registo, ou entregues directamente na
conservatória, cobrando-se neste caso recibo em pro-
tocolo especial.

Artigo 197.0

(Extravio do duplicado)

Quando o duplicado se extraviar, o pároco enviará
à conservatória, logo que do facto houver conheci-
mento, certidão de teor do assento, que servirá de título
para a transcrição.
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Artigo 198.°

(Dispensa de remessa do duplicado)

A obrigação de remessa do duplicado não é apli-
cável:

a) Aos casamentos de consciência, cujos assentos só
podem ser transcritos perante certidão de teor
e mediante denúncia feita pelo Ordinário, por
sua iniciativa ou a requerimento dos cônju-
ges ou de seus herdeiros;

b) Aos casamentos em que, logo após a celebração,
se verifique a necessidade de convalidar o acto,
mediante a renovação do consentimento dos
cônjuges na forma canónica, bastando reme-
ter à conservatória, quando assim eja, o du-
plicado do assento paroquial da nova cele-
bração.

Arbigo 199.°

(Ccnservatória competente para a transcrição)

1. :E: competente para a transcrição do assento do
casamento canónico a conservatória do registo civil que
houver passado o certificado a que se refere o ar-
tigo 162.° ou, na falta de certificado, a do domicílio ou
residência, referida no artigo 148.°, de qualquer dos
cônjuges.

2. Se o processo preliminar tiver ocorrido no conti-
nente e o casamento se celebrar nas ilhas adjacentes,
e, bem assim, na hipótese inversa, a transcrição será
feita na conservatória da área da freguesia onde tiver
lugar a celebração, devendo o duplicado ser acompa-
nhado de uma cópia do certificado, autenticada com
a assinatura do pároco.

l~rtjgo 200.°

(Prazo para efectuar a transcrição)

1. O conservador fará a transcrição do duplicado ou
<la certidão do as ento paroquial, dentro do prazo de
dois dias, e comunicá-Ia-à, por meio de boletim do mo-
~lelo anexo, ao pároco até ao termo do dia imediato
aquele em que foi feita.
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2. O prazo para a transcrição conta-se, respectiva-
mente:

a) Do recebimento do duplicado ou da certidão
completada QU esclarecida, nos casos a que
se refere o n. o 3 do artigo 202.0;

b) Do despacho final, no caso previsto no ar-
tigo 201.°;

c) Do recebimento do duplicado ou da certidão,
em todos os demais casos.

3. Na falta de remessa do duplicado ou da certidão do
assento pelo pároco, a transcrição poderá ser feita a
todo o tempo, em face de qualquer desses documentos,
a requerimento de algum interessado ou do Ministério
Público.

Artigo 201.,°

(A transcrição. quando não haja processo preliminar)

1. Se o casamento não houver sido precedido do pro-
cesso de publicações, a transcrição só ee efectuará depois
de organizado o respectivo processo, nos termos dos arti-
gos 148.° e seguintes, substituindo-se a declaração dos
nubentes pelo duplicado ou certidão do assento canónico
e sendo dispensada a apresentação do bilhete de iden-
tidade.

2. No edital a afixar serão mencionados o facto da
celebração do casamento a transcrever, a sua data e local
e o ministro da Igrej a perante o qual o matrimónio
foi celebrado. '

3. Os conservadores poderão notificar os cônjuges.
pessoalmente ou por carta registada, com aviso de recep-
ção, para comparecerem na conservatória, sob pena de
desobediência, a fim de prestar m os esclarecimentos
necessários para a organização do processo.

4. Os nubentes poderão ser ouvidos, por ofício preca-
tório, na repartição do registo civil da sua residência.

5. Se os interessados os não apresentarem, devem os
conservadores solicitar das entidades competentes a ex-
pedição dos documentos necessários, em papel comum,
sem prévio pagamento de emolumentos.

6. Se não houver lugar à isenção do pagamento de
selos e emolumentos correspondentes ao processo de
casamento, deverão os cônjuges ser avisados para, no
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prazo de dez dias, pagarem as importâncias em dívida,
sob pena de se proceder à sua cobrança coerciva.

Artigo 202.°

(Fundamentos de recusa da transcrição)

1. A transcrição do casamento canónico só pode ser
recusada:

a) Se o conservador for incompetente;
b) Se o duplicado ou certidão do assento paroquial

não contiver as indicações exigidas no ar-
tigo 193.° ou as assinaturas devidas;

c) Se o conservador tiver fundadas dúvidas acerca
da identidade dos contraentes;

d) Se Q conservador verificar que no momento da
celebração era oponível ao casamento qual-
quer impedimento dirimente ou, tratando-se
de casamento celebrado nos termos do n.? 2.°
do artigo 174.°, o dmpedimento de interdição
por demência verificada por sentença com
trânsito em julgado ou de casamento civil
anterior não dissolvido, desde que num e nou-
tro caso o impedimento ainda subsista.

2. Quando se julgar incompetente para efectuar a
transcrição, o conservador remeterá o duplicado ou cer-
tidão do assento paroquial à conservatória competente
ou, na falta de elementos para a sua determinação, ao
pároco que os tenha enviado, a fim de que lhes dê o
destino devido.

3. Nos casos a que se referem as alíneas b) e c) do
n.s 1, o conservador remeterá o duplicado ou certidão
ao pároco, por ofício, para que se complete ou esclareça
o documento, em termos de a transcrição se efectuar,
sempre que possível, dentro dos sete dias ulteriores à
celebração do casamento.
4. A morte de um ou de ambos os cônjuges não obsta,

em caso algum, à transcrição.

Artigo 203.·

(Casamento canónico não transcrito)

Se, durante a organização do processo de casamento,
~e averiguar que algum dos nubentes está ligado por
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casamento canónico não transcrito, deverá o conservador
suspender o andamento do processo e promover, oficiosa-
mente, a transcrição.

A,rtigo 204.0

(Efeitos da convalidação do casamento sobre a transcrição)

1. A sanação in radice do casamento canónico nulo.
mas transcrito, será averbada à. margem do assento res-
pectivo, mediante comunicação do pároco, feita com o
consentimento do Ordinário do lugar da celebração.

2. No caso de convalidação simples de casamento
nulo, mas transcrito, operada pela renovação do con-
sentimento de ambos os cônjuges na forma canónica,
o pároco lavrará novo assento e dele enviará duplicado
à conservatória competente, no prazo de cinco dias, para
aí ser transcrito, nos termos gerais.

3. Feita a transcrição do novo assento, será cancelado
o primeiro assento do casamento convalidado, sem pre-
juízo dos direitos de terceiro.

SUBSECÇÃO II

Do assento de casamento católloo realizado por portugueses
no estrangeiro

Artigo 205.0

(Transcrição do assento paroquial)

1. Ao casamento católico celebrado no estrangeiro
por nubentes portugueses ou por português e estrangeiro
são aplicáveis as disposições dos artigos 213.0 e seguin-
tes, em tudo quanto for compatível com 00 regime esta-
belecido neste código, acerca da transcrição dos assento
paroquiais dos casamentos em geral.

2. O título de transcrição, no consulado como na Con-
servatória dos Registos Centrais, será sempre o assento
paroquial ou o registo que, nos termos da respectiva lei
local, constitua prova do casamento católico.

3. Se, por imperativo da lei local, os cônjuges casados
catõlicnmente houverem também celebrado casamento
por forma não católica, mencionur-se-á na tran crição
do assunto paroquial es a circunstância, em face de
documento legal comprovativo.
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scnSEcç'\o III

Do assento do casamento católico celebrado
depois do casamento civil

Artigo 206.0

(Registo por averbamento)

1. O casamento católico celebrado entre os conJuge~
já vinculados por ca amento civil anterior não dissol-
vido será averbado à marr-em do as sento de te, oficio. a-
mente ou a pedido verbal de qualquer dos cônjuges,
independentemente de processo preliminar.

2. Efectuado o averbamento, os cônjuges serão havi-
do' como casado apena' ca tõl icamente desde a cele-
bração do primeiro casamento.

SUBSECÇÃOIV

Do assento do casamento civil não urgente.
A.rtigl\ 2D7. o

(Momento em que o assento deve ser lavrado)

O~ as entos de casamento civil não urgente, contraído
em Portugal pela forma e tabelecida neste código, erão
lavrado' e a: inados logo após u acto .olene da cele-
bração.

Artigo 208.0

(Menções que o assento deve conter)

1. Além dos requi itos gerais, o assento de casamento
deve incluir:

a) Data, hora e lugar da celebração;
b) ~ ame completo, idade, estado, prof .ão, natu-

ralidade e residência dos nubentes ;
c) Nome completo, estado, naturalidade e residên-

cia do' pais e tutore do!' nubente e do pro-
curador de algum deles, havendo-os;

d) A menção da leitura da peças do proce .so a que
e rl'fere a alínea a) do artigo 179.°;

c) A referência à existência do con sentimento dos
pais ou repre sentantes legai do nubentes
menore-, não emuncipados e, quando tenha
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sido prestada no acto da celebração, a menção
desta circunstância;

f) A declaração de os cônjuges haverem prestado
o seu consentimento perante o funcionário;

9) A indicação de o casamento se ter celebrado com
ou sem escritura antenupcial, com expressa
referência ao documento comprovativo, sem
prejuízo do disposto no n ," 2 do artigo 164.°;

h) A indicação dos apelidos do marido adoptados
pela nubente;

i) A menção das licenças e dispensas especiais con-
cedidas pelas autoridades competentes, quando
necessárias.

2. No caso previsto no artigo 175.°, e bem assim
sempre que o regime matrimonial de bens tenha carác-
ter imperativo, deverá mencionar-se no assento o regime
a que o casamento fica subordinado, indicando-se a dis-
posição legal que o impõe.

Artigo 209.°

(Menções especiais)

Havendo legitimação de prole, não anteriormente
reconhecida, do assento constarão ainda:

a) O reconhecimento expresso, pelos pais, dos filhos
havidos anteriormente;

b) A identificação dos filhos, com a indicação, sem-
pre que seja possível, da data e conservatória
em que foi lavrado o seu registo de nasci-
mento.

Artigo 210.°

(Leitura do assento)

Depois de lavrado, será o assento lido imediatamente
em voz alta, perante os intervenientes no acto da cele-
bração do casamento, pelo funcionário do registo civil,
que omitirá na leitura a legitimação dos filhos, se [I

houver.
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SUBSECÇÃO v

Do assento dos casamentos olllls urgentes

Artigo 211.°

(Elementos a levar ao assento definitivo)

o despacho do conservador que homologar o casa-
mento civil urgente fixará, de acordo com o registo
provisório, completado pelos documentos juntos ao pro-
cesso preliminar e pelas diligências efectuada , os ele-
mentos que devem ser levados ao as ento definitivo, de
conformidade com o dispo to no artigo 208.°

Art:go 212.°

(Elementos que servem de base ao assento definitivo)

1. O assento definitivo será lavrado com base nos
elementos con tantes do despacho de homologação, no
prazo de dois dias, a contar da data em que o despacho
for proferido, com referência expressa a este artigo,
mas omitindo- e as circunstâncias particulare da cele-
bração do casamento.

2. A realização do assento definitivo determinará o
cancelamento do registo provi ório.

SUBSECÇÃO VI

Do assento do casamento olYll de portugueses
no estrangeiro

Artigo 213.°

(Registo consular)

1. O casamentos contraídos no estrangeiro por doi"
portugue es ou por português e estrangeiro erao re-
gi tado no livro próprio do consulado competente,
ainda que do facto do casamento advenha para a nu-
bente portugue a a perda desta nacionalidade.

2. O registo será lavrado por inscrição, nos termo'
do artigos 207.° e eguinte, se o ca amento for cele-
brado perante o agente diplomático ou consular por-
tuguês e, no outros caso, por tran crição do documento
Comprovativo do ca amento, pa sado de harmonia com a
lei do lugar da celebração e devidamente legalizado.
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3. A transcrição pode ser requerida por qualquer in-
teressado, devendo ser promovida pelo agente diplomá-
tico ou <consular competente, logo que tenha conheci-
mento da celebração ,do casame~to.

4. O registo consular será lavrado em duplicado,
sendo um dos exemplares em papel avulso para servir
de título à transcrição na Conservatória dos Registos
Centrais.

Artigo 214.°

(Processo preliminar)

1. Se o casamento não tiver sido precedido de pu-
blicações nos termos deste código, o cônsul enviará à
Conservatória dos Registos Centrais cópia autêntica do
título oferecido para a transcrição e organizará o pro-
cesso previsto nos artigos 148.° e seguintes.

2. No despacho final o cônsul relatará as diligên-
cias feitas e as informações recebidas da conservatória
e concluirá por decidir se o casamento pode ou não ser
transcrito.

3. A transcrição será recusada se, pelo processo de
publicações ou por outro modo, o cônsul verificar
ter sido o <casamento celebrado com algum impedimento
que o torne nulo.

AJl:tigo 215.°

(Remessa de duplicado)

Lavrado o registo consular, o cônsul enviará à Conser-
vatória dos Registos Centrais, no prazo de quinze dia,
o duplicado respectivo e cópia autêntica do título trans-
crito, se ainda o não tiver remetido.

Artigo 215.°

(Transcrição na Conservatória dos Registos Centrais)

1. Os casamentos a que se referem os artigos anterio-
res serão transcritos, na Conservatória dos Registos Cen-
trais, em face d: qualquer dos seguintes títulos:

a) Duplicado do registo consular;
b) Documento comprovativo da celebração do ca-

samento, remetido, através do Mini stério dos
Negócios Estrangeiros, pela autoridade es-
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trangeira perante a qual o casamento houver
sido celebrado;

c) Documento comprovativo do casamento apre-
sentado por qualquer dos cônjuges, seus her-
deiros ou representantes, ou quaisquer outros
in teressados.

2. Quando realizada com base nos documentos pre-
vistos nas alíneas b) e c), a transcrição será precedida
da organização do processo de publicações, nos termos
gerais, se ainda não tiverem sido feitas, e comunicada
ao consulado competente, para nele ser lavrado o registo
consular, se ainda não o houver sido.
3. Os casamentos transcritos nos termos dos números

anteriores poderão ser anulados em acção intentada
por qualquer interessado ou pelo Ministério Público,
quando contrariarem as leis de ordem pública portu-
gue a.

SUBSECÇÃO VII

Dos efeitos do registo de oasamento

Artigo 217.°

(Rectroactividade dos efeitos de registo)

1. Efectuado o registo, ainda que este venha a per-
der-se, os efeitos civis do casamento rectrotraem-se à
data da sua celebração.
2. Ficam, porém, ressalvados os direitos de terceiros,

compatíveis com os direitos e deveres de natureza pes-
s?al dos cônjuges e dos filhos, e que tiverem sido adqui-
l'ldos anteriormente à transcrição, nos seguintes casos:

a) Quando, tratando- e de casamento católico con-
traído em Portugal, a transcrição se fizer
depois de decorridos sete dias sobre a data
da celebração, ou fora do prazo previsto no
artigo 200.°, no ca o de o casamento se ter rea-
lizado nos termo" do u.? 2 do artigo 174.°;

b) Quando, tratando-se de casamento católico con-
traído em Portugal sem precedência de pro-
cesso de publicações, e verifique que, à data
da celebração, algum do cônjuges estava li-
gado a terceiro por casamento civil, no caso
em que e 'ta circunstância não constitui, nos
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termos da alínea d) do n ." 1 do artigo 202.°,
obstáculo à transcrição;

c) Quando, tratando-se de casamento católico ou
civil celebrado no estrangeiro perante enti-
dades estrangeiras, não tenha sido precedido
do processo de publicações e os documentos
comprovativos não tenham sido apresentados
no consulado ou na conservatória competente,
no prazo de sessenta dias, a contar da data
da celebração;

d) Quando se trate de casamento cujo assento re-
sulte de transcrição de sentença judicial, no
caso de omissão de registo.

SECÇÃO v

Das escrituras antenupclaís e outras

Adigo 218.°

(Conservatória competente para o assento)

Os assentos das escrituras antenupciais ou das de al-
teração do regime de bens convencionado ou legal-
mente fixado serão lavrados na conservatória detentora
do correspondente assento de casamento, em face de
certidão de teor.

A,rtigo 219.°

(Oficiosidade do registo e quem o pode requerer)

1. O assento será lavrado oficiosamente, sempre que
a respectiva certidão da escritura sej a apresentada até
à celebração do casamento, ou a requerimento verbal
de qualquer dos outorgantes.
2. O assento, quando oficioso, deverá ser lavrado na

mesma data do assento do casamento .

.A.rtigo 220.°

(Efeitos da escritura em relação a terceiro)

1. As escrituras que tenham por objecto a fixação do
regime de bens ou a sua alteração só produzirão efeitos
em relação a terceiro a partir da data do registo.

2. No caso de casamento canónico, os efeitos do re-
gisto lavrado simultâneamente com a transcrição retro-
traem-se à data da celebração do casamento, desde que
este tenha sido transcrito dentro dos sete dias imediatos.
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SECÇÃO VI

Do óbito

SUBSECÇÃO I

Das declarações

.Artigo 221.0

(Prazo para a declaração do óbito)

1. O falecimento de qualquer indivíduo deve ser de-
clarado verbalmente, dentro de quarenta e oito horas,
no posto ou na conservatória do registo civil em cuja
área tiver ocorrido o óbito ou for encontrado o cadáver,
2. O prazo para a declaração conta-se, conforme os

casos, do momento em que ocorrer o falecimento, for
encontrado ou autopsiado o cadáver ou daquele em que
a autópsia for dispensada.

Artigo 222.0

(Pessoa a quem incumbe a declaração)

1. A obrigação de prestar a declaração do óbito in-
cumbe sucessivamente:

a) Ao chefe da família residente na casa em que se
verificar o óbito, salvo estando ausente;

b) Ao parente de maior idade mais próximo do fa-
lecido que estiver presente;

c) Aos familiares do falecido que estiverem pre-
sentes;

d) Ao administrador, director ou gerente do esta-
belecimento público ou particular onde o
óbito tiver ocorrido ou a quem suas vezes
fizer;

e) Ao ministro de qualquer culto presente no mo-
mento do falecimento ou que tenha sido cha-
mado para prestar assistência rel igiosa ao
finado;

f) Às autoridades administrativas ou policiais, no
caso de abandono do cadáver;

g) À pessoa ou entidade encarregada do funeral.

2. :g aplicável à declaração do óbito o disposto nos
ll.o. 2 e 3 do artigo 114.0
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Artigo 228.°

(Necessidade do certificado médico)

1. Â declaração deve ser corroboradn pela apresenta-
ção do certificado de óbito, passado gratuitamente pelo
médico que o houver verificado, em impresso de mo-
delo fornecido pela Direcção-Geral de Saúde, ou, na
falta de impres os, em papel comum, isento de selo.

2. Na falta de apresentação do certificado, compete
ao funcionário do registo civil que receber a declara-
ção requisitar à autoridade sanitária local a verificação
do óbito e a pas,sagem do certificado.

A,rtigo ,224.°

(Suprimento do certificado de óbito)

1. Na impossibilidade ab oluta da comparência do
médico para verificação do óbito, poderá o centificado
ser eubatituído por um auto, lavrado pelo regedor, com
a intervenção de duas .testemunhas, no qual o autuante
declare ter verificado o óbito e a existência ou inexis-
tência de sinais de morte violenta ou de quaisquer sus-
peitas de crime.

2. O auto, feito em duplicado, será lavrado em papel
comum, isento de selo; um dos exemplares deverá ins-
truir a declaração de óbito e o outro será pelo autuante
remetido ao médico assistente do finado, se o houver,
ou ao respectivo delegado ou subdelegado de saúde, o
qual, em face dos elementos que conseguir coligir, pro-
curará classificar a doença que deu causa à morte e
passará o certificado de óbito.

3. O certificado será remetido ao funcionário do re-
gi to civil que houver recebido a declaração de óbito
para, na hipótese de já ter sido lavrado o assento de
óbito, lhe ser averbada a indicação da causa da morte.

Artigo 225.°

(Recusa do certificado ou do auto de verifi<:ação do óbito)

O certificado médico. ou o auto de verificação do óbito
podem ser recusados pelo conservador do registo civil,
se a assinatura da entidade que os subscrever não se
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mostrar reconhecida por notário ou autenticada com o
respectivo selo branco, salvo se estiver devidamente
depositada na conservatória.

A,nigo 226. o

(Casos em que deve proceder-se a autópsia)

1. Havendo indícios de morte violenta ou quaisquer
suspeitas de crime ou declarando o médico ignorar a
causa da morte, deve o funcionário do registo civil, a
quem o óbito for declarado, abster-se de lavrar o assento
e comunicar imediatamente o fado às autoridades ju-
diciais ou policiais, a fim de estas promoverem a
autópsia do cadáver e as demais diligências necessárias
à averiguação da causa da morte e das circunstâncias
em que terá ocorrido.

2. A autoridade que investigar a causa da morte deve
comunicar à conservatória do registo civil a hora da
realização da autópsia ou a sua dispensa e o resultado
das diligências efectuadas, nomeadamente as indicações
fornecidas pelo processo sobre a hora, dia e local do
falecimento, a fim de erem levadas ao assento de óbito.

Artigo 2~7. o

(Procedimento a adoptar contra a falta da declaração
de óbito)

1. Decorrido o prazo legal sem que sej a feita a de-
claração de óbito, observar-se-á, na parte aplicável e
com a necessária adaptação, o disposto nos artigos 115.0
e seguintes.

2. Se, porém, o óbito tiver ocorrido há mais de um
ano, a participação em juízo apenas terá por objecto o
exercício da acção penal contra o responsável pela trans-
"'ressão.

Artigo 228.0

(Registo dos óbitos ocorridos há mais de um ano
ou não comprovados por certificado médico ou auto de verificação)

1. O registo de óbito ocorrido há mais de um ano só
poderá ser lavrado mediante autorização judicial obtida
atravá de proce so de justificação.
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2. O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável ao registo de óbito não comprovado por certificado
médico ou auto de verificação, independentemente da
data e lugar em que haj a ocorrido.

SUBSECÇÃO II

Do registo de óbito

.!,rtigo 2Z9.0 •

(Menções a incluir no assento de óbito)

1. Além dos requisitos gerais, o assento de óbito deve
conter os seguintes elementos:

a) Hora, data e lugar do falecimento ou do apare-
cimento do cadáver;

b) Causa da morte;
c) Nome completo, idade, estado, profissão, natu-

ralidadee übtima residência do falecido e a
indicação da conservatória onde se encontra
o seu registo de nascimento, .havendo-o ;

d ) Nome completo, estado, profissão , naturalidade
e residência dos pais do falecido;

e) Nome completo e naturalidade do cônjuge, se
o falecido fosse casado, viúvo ou divorciado e
a indicação da conservatória onde se encontra
lavrado o registo de casamento;

f) Indicação sobre a existência de herdeiros su-
jeitos à jurisdição orfanológica, de bens e de
testamento;

g) Cemitério onde irá ser sepultado.

2. Os elementos a inscrever no assento deverão ser
fornecidos pelo declarante, cumprindo ao funcionário
do registo civil apurar, previamente, através dos actos
de registo. em seu poder e das informações que lhe for
possível obter, a exactidão das declarações prestadas, e
completá-los com as indicações colhidas.

3. Para a real isação do assento apenas serão indis-
pensáveis as menções necessárias para identificar o fa-
lecido, competindo ao conservador fazer constar por
averbamento as que, não podendo ser obtidas no mo-
mento em que foi lavrado o assento, chegarem mais
tarde ao seu conhecimento.
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Artigo 230.°

(Registo de óbito de pessoa desconhecida)

1. No assento de óbito de indivíduo cuja identidade
não sej a possível determinar deve especialmente ser
mencionado:

a) O lugar, data e estado em que o cadáver haja
sido encontrado;

b) O sexo, cor e idade aparente do falecido;
c) O vestuário, papéis ou obj ectos achados em po-

der ou junto do cadáver, bem como qualquer
outra circunstância capaz de concorrer para
a sua identificação.

2. Sempre que for possível, deve o conservador ar-
quivar, como documento, as fotografias do cadáver pu-
blicadas em j ornais ou mandadas tirar por qualquer
autoridade ..

A.rt:go 231.°

• (Registo dos nado-mortos)

O nados-mortos com figura e organismo humano já
uficientemente diferenciados serão apenas registados no
livro de óbitos sob aquela denominação e com a indi-
cação do respectivo sexo e dos demais requisitos pre-
vistos no artigo 229.°, na parte aplicável.

. .

tlUBSECÇÃO lU

Dos óbitos ocorridos em hospitais,
cadelas e estabeleolmentos análogos ou na via públloa

Artigo 232.°

(Auto da ocorrência)

1. Quando falecer algum indivíduo em hospitais onde
não existam postos privativo do registo civil, em asi-
los, cadeias ou ouiro e tabelecimenios análogos do Es-
tado, o re pectivo director ou administrador fará le-
vantar o auto da ocorrência, com a intervenção de duas
te tem unha , do qual constarão todas a indicações
exigida ne te código para o a ento de óbito e rem~-
tê-lo-á, dentro de vinte e quatro horas, à conservatória
do regi to civil do lugar onde e tiver situado o estabele-
cimento, acompanhado do certificado médico.
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2. O auto da ocorrência substituirá a declaração de
óbito a que se refere o artigo 221.°, devendo o assento
ser lavrado com os elementos extraídos do auto.

A.rtrgo 233.°

(óbito ocorrido na via pública)

O óbito de indivíduo cujo cadáver seja encontrado na
via públ ica e removido para os institutos de medicina
legal será comunicado pelo ajudante do posto do ins-
tituto, em conformidade com a respectiva lei orgânica.

SUBSECÇÃO IV

Dos óbitos ocorridos em viagem ou acidente

Artigo 2>34.0

(Óbito ocorrido em viagem por ar ou pelo mar)

1. Se em viagem, a bordo de navio ou aeronave por-
tugueses, ocorrer algum falecimento, observar-se-ã, com
as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 132. o

e seguintes.
2. No caso de falecimento com queda à água ou

no espaço, sem que o cadáver sej a encontrado, deve
a competente autoridade de bordo lavrar, na presença
de duas testemunhas, um auto da ocorrência, que re-

. meterá, por intermédio da Direcção-Geral dos Registos
e do Notariado, à Conservatória dos Registos Centrais,
à qual incumbe promover a respectiva justifioação
judicial.

3. Quando o óbito se verifique em rpequenas embar-
cações, o auto da ocorrência será substituído por um
auto de averiguações lavrado na respectiva capitania.

4. Se os. autos, lavrados nos, termos dos números
anteriores não fornecerem todos os elementos de iden-
tidade do falecido, procurará o conservador obter as
informações complementares que forem necessárias.

Ail"tigo 235.°

(Óbito ocorrido em viagem por terra)

Se o falecimento ocorrer durante uma viagem por
terra, em comboio ou em outro transporte colectivo,
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o assento do óbito será lavrado na conservatória cor-
respondente ao lugar onde o cadáver ror encontrado
ou vier a ser desembarcado.

Artigo 236.°

(óbito ocorrido em acidente)

Em caso de morte de uma ou mais pessoas num
incêndio, desmoronamento OU em conseq~ência de ex-
plosão, inundação, terramoto, naufrágio ou outros
desastres ou calamidades análogas, o funcionário do
registo civil lavrará assento de óbito para cada uma
das vítimas, cujo corpo tiver sido encontrado em con-
dições de poder ser individualizado.

Artigo 287.°

(Casos de justificação judicial do óbito)

1. Se os cadáveres não forem encontrados ou tiverem
sido destruídos pela calamidade ou só aparecerem
despojos insusceptíveis de ser individualizados ou for
impossível chegar ao ponto onde os COl1pOSse encon-
tram, cabe ao agente do ,Ministério Público da
Comarca em cuj a área tiver ocorrido o acidente pro-
mover, através da respectiva conservatória do registo
civil, a justificação judicial do óbito.

2. Julgada a justificação, o conservador lavrará o
assento de óbito, individual ou colectivo, com base
nos elementos fornecidos pela sentença e servindo-se
de todas as informações complementares recolhidas.

A,rtigo 288.°

(Óbitos ocorridos em naufrágio)

1. No caso de naufrágio, quer haja ou não perda
da embarcação, em que pereça toda ou parte da tri-
pulação ou dos passageiros, não sendo encontrados os
cadáveres ou não sendo possível individualizá-los,
compete ao agente do Ministério Público da comarca
a cuja área pertencer a praça da matrícula da em-
barcação promover a justificação judicial dos óbitos,
nos termos e para os efeitos do disposto no artigo
anterior.
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2. Para a instrução do processo deve a autoridade
marítima remeter ao agente do Ministério Público o
auto da investigação sobce a ocorrência e identificação
dos náufragos ou desaparecidos a que se refere o § 1.0
do artigo 10.° do Decreto-Lei n. ° 22 479, de 25 de
Abril de 1935.

SUBSECÇÃO v
Do enterramento

Actigo 239.°

[Peaxo dilatório para o enterramento)

1. Nenhum cadáver puderá ser sepultado antes de
decorridas vinte e quatro horas sobre o falecimento
e sem que, previamente, se tenha lavrado o respectivo
assento ou auto de declaração de óbito.

2. O boletim do registo de óbito, passado nos termos
do artigo 270.°, servirá, para todos os efeitos, de guia
de enterramento.

(Enterramentos antecipados)

1. Quando perigar a higiene ou a saúde pública,
podem as autoridades sanitárias autorizar, por escrito,
o enterramento do cadáver antes de decorrido o lapso
de tempo previsto no artigo anterior.

2. O documento comprovativo da autorização ser-
"irá, neste caso, de guia para o enterramento, devendo
a autorizuçâo , logo que seja concedida, ser comuni-
cada pelas autoridades sanitárias ao conservador do
registo civil.

Artigo 241.°

(Locais do enterramento)

1. O enterramento não pode ter lugar fora de cemi-
térios públicos estabelecidos nos termos da lei.

2. E, porém, excepcionalmente permitido:
a) O depósito em panteão nacional ou privativo

dos patriarcas de Lisboa dos restos mortais
daqueles a quem caiba essa honra;

b) O enterramento nos locais reservados a pes-
soas de determinada categoria, nomeada-
mente de certa nacionalidade, confissão ou
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regra religiosa, estabelecidos nos termos da
lei ou autorizados por portaria dos Minis-
térios da Justiça e do Interior, mediante
parecer favorável das autoridades sanitárias
e das câmaras municipais respectivas;

c) O enterramento OU depósito de restos mortais
em capelas privativas, situadas fora dos aglo-
merados populacionais e autorizadas nos ter-
mos da alínea anterior, dos respectivos pro-
prietários e pessoas de sua família.

Artigo 242.0

(Competência especial do conservador do registo civil)

Ao conservador do registo c.vi l compete observar e
fazer observar os regulamentos sanitários e adminis-
trativos acerca do lugar, prazo e' demais condições a
que deve obedecer o enterramento.

SUBSECÇÃO VI
Da cremação e da trasladaçãO do oadáver

A rbigo 243.0

(Permissão da cremação do cadáver)

A cremação ou incineração do cadáver só pode ser
. feita em cemitério provido de aparelhos, cujo funcio-
namento tenha sido aprovado pelas autoridades admi-
nistrativas, e depois de obtida autorização do conser-
vador do registo civil competente para o registo do
óbito.

Artigo 244.0

(Condições em que a incineração é permitida)

1. A autorização para a incineração só será conce-
dida quando requerida pelo cônjuge sobrevivo, ou, não
existindo este, pela maioria dos descendentes de maio-
ridade do falecido ou, na falta de todos, pelo parente
mais próximo.
2. Para que possa ser deferido, o requerimento neces-

sita ainda de ser instruído com os seguintes documen-
tos:

a) Declaração escrita deixada pelo falecido, na
qual manifeste expressamente a vontade de
vir a ser incinerado;
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b) Atestado médico comprovativo de que :1 morte
resultou de causa natural, confirmado pela
autoridade sanitária competente, à qual in-
cumbe informar sobre a inexistência, no caso
concreto, de qualquer inconveniente na in-
cineração;

c) No caso de as cinzas deverem ser trasladadas
para outra circunscrição, o documento com-
provativo da autorização necessária para a
trasladação.

3. Em caso de morte violenta, a incineração só po-
derá ser autorizada depois de realizada a autópsia e
com o parecer favoráve] do agente do Ministério Pú-
blico.

Artigo 245.0

(Trasladação do cadáver ou das einxas funerárias)

1. A trasladação do cadáver ou das cinzas funerárias
para concelho diverso do correspondente à conservató-
ria em que roi lavrado o assento de óbito não poderá
ser efectuada sem intervenção do conservador, ao qual
compete fiscalizar o cumprimento dos regulamentos sa-
nitários e administrativos referentes às condições a que
a trasladação deve obedecer e apor o visto no respectivo
alvará.
2. Se o cadáver ou ae cinzas funerári as vierem tras-

ladadas do estrangeiro ou das províncias ultramarinas,
o visto será aposto pelo conservador dos Registos Cen-
trais, devendo a certidão do correspondente acto de re-
gisto ser transcrita na Conservatória dos Registos Cen-
trais.

3. Se, na hipótese prevista no número anterior, o ca-
dáver ou as cinzas não transitarem pelo concelho de
Lisboa, deverá o conservador do registo civil da área
em que os restos mortais entrarem em território nacio-
nal apor o visto, remetendo em seguida à Conservatória
dos Registos Centrais a cópia do alvará e a respectiva
certidão do relgisto de óbito, a fim de nela ser trans-
crita. .

4. :f; aplicável ao pedido de trasladação o disposto no
n.? 1 do artigo anterior.
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SUBSECÇÃO VII

Das comunicações obrigatórias

Arbigo 246.°

(Comunicação do óbito dos estrangeiros)

1. Os óbitos dos estrangeiros serão comunicados, pela
conservatória em que tiver sido lavrado o registo, ao
director da Polícia Internacional e de Defesa do Estado
e, bem assim, às autoridades do país de origem do fa-
lecido, de harmonia com O que houver sido estipulado
nas respectivas convenções internacionais.

2. Na falta de convenção sobre a matéria, deve o con-
servador do registo civi] enviar, dentro dos cinco dias
seguintes à realização do assento de óbito do estran-
geiro, o corre pondente boletim à Direcção-Geral dos
Registos e do Notariado, a qual o remeterá, por in-
termédio do Ministério dos Negócios Estrangeiros, à
legação ou consulado competente ...

Artigo 247.°

(Comunicações a efectuar pelos conservadores)

Compete aos conservadores do regi to civil enviar,
até ao dia 10 de cada mês:

a) As secções de finanças da área da conservató-
ria, a relação dos indivíduos cujos assentos
de óbito tenham sido lavrados no mês ante-
rior, feita em impressos fornecidos gratuita-
mente por aquelas repartições e com as mdi-
cações neles exigidas;

b) Ao agente do Ministério Público do tribunal
competente para a instauração do inventário,
a certidão de narrativa completa dos assentos
lavrados no mês anterior referentes a indiví-
duos com herdeiros sujeitos à jurisdição orfa-
nológica, quer tenham ou não deixado bens,
e um mapa mensal com os nomes completos
dos indivíduos falecidos nessas condições e a
indicação da pessoa a quem compete o en-
cargo de cabeça-de-casal e do valor provável
da herança, se a houver;
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c) A Caixa Geral de Aposentações, uma relação
dos indivíduos cujo assento de óbito tenha
sido lavrado no mês anterior, falecidos na si-
tuação de funcionários aposentados ou refor-
mados, sempre que esta indicação haja sido
fornecida;

d) Ao quartel-general da região militar, as cer-
tidões de narrativa completa dos assentos de
óbito referentes aos indivíduos falecidos que.
pela idade, estavam sujeitos à obrigação do
serviço militar.

SECÇÃO VII

Da emancipação

SUBSECÇÃO I

Do requerimento

Artigo 248.0

(Conservatória competente para o registo de emancipação
e quem a pode autorizar)

1. O assento de emancipação, outorgada pelo repre-
sentante legal de menores, será lavrado na conserva-
tória do registo civil da residência deste, a requerimento
do emancipante, que, quando verbal, o con ervador re-
duzirá a auto, e no qual será especificadamente referida
a situação económica do emancipando. '

2. A emancipação pode ser outorgada pelo pai ou, na
falta deste, pela mãe, f\, na falta de ambos, pelo tutor
do menor.

.<\orhigo 249.0

. (Documentos a juntar à petição)

1. Os requerentes deverão instruir a petição com os
seguintes documentos:

a) Certidão de narrativa completa do registo de
nascimento e atestado de residência do eman-
cipando;

b) Certidão comprovativa de o outorgante, sendo
a mãe ou tutor, estar investido, respectiva-
mente, no exercício pleno do poder paternal
ou da tutela;
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c) Ateetado da situação económica do emanei-
parido, passado pelo presidente da junta de
freguesia competente e confirmado pela res-
pectiva secção de finanças, ou documento
comprovativo do valor do seu 'património,
quando declarado.

2. A apresentação das certidões previstas nas alí-
neas a) e b) será dispensada e substituída por simples
nota de referência, desde que os respectivos registos
constem dos livros da própria conservatória, a qual será
lançada no requerimento ou auto, nos termos previstos
no artigo 153. o

Artigo 250.0

(Emancipação decretada pelo tribunal de menores)

Se a emancipação for decretada pelo tribunal de me-
nores, será inserta no registo civil por meio de averba-
mento ao respectivo assento de nascimento, lavrado
oficiosa e gratuitamente, em face de certidão da deci-
são proferida, a qual será enviada à conservatória com-
petente, dentro dos cinco dias posteriores ao seu trân-
sito em julgado, pela secretaria do tribunal.

Mtigo 251.0

(Emancipação de estrangeiros)

O assento de emancipação de estrangeiros dependerá
da apresentação de documento comprovativo de que o
estatuto pessoal do menor admite e considera válida
a emancipação concedida nos termos previstos na lei
portuguesa e de que o emancipante e o emancipando
reúnem as condições exigidas pela S11alei pessoal para
a poderem conceder e aceitar.

SUBSECÇÃO II
Do registo da. emanclpação

Mtigo 252.0

(Referências a incluir no assento de emancipação)

1. Além dos requi itos gerai, o assento de emancipa-
ção deve conter:

a) Nome completo, idade, estado, pro~ssão, natu-
ralidade e residência do omancipant., e do
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emancipando ou dos procuradores que, como
tais, intervierem no acto, e número, ano e
conservatória do registo de nascimento do
emancipando; .

b) A declaração expressa de que se reconhece ao
emancipando a capacidade necessária para
reger a sua pessoa e administrar os seus bens
como se fosse maior;

c) A aceitação do emancipando, prestada verbal-
mente ou por documento autêntico ou auten-
ticado.

2. Os documentos respeitantes à emancipação cons-
tituirão um Iprocesso que se arquivará, depois de nele
ser anotado <O número e data do registo de emancipa-
ção.

SECÇÃO VIU

Da tutela e curatela de menores e interditos
e da curadoria de ausentes

Artigo 253.0

(Conservatória competente para o registo)

Os assentos de instituição de tutela ou curatela e, bem
assim, de deferimento da curadoria provisória ou defi-
nitiva dos bens do ausente serão lavrados na conserva-
tória do registo civil detentora do registo de nasci-
mento do tutelado, curatelado ou ausente, salvo o
disposto no n. o 6 do artigo 12.0

~I\.rtigo ~. o

(Remessa oficiosa dos elementos necessários ao registo)

L A secretaria judicial do tribunal em que tiver sido
instituída a tutela ou curatela ou deferida a curadoria
remeterá à conservatória competente, independente-
mente do despacho e dentro do prazo de cinco dias,
certidão narrativa, extraída do respectivo processo, con-
tendo todos os elementos necessários à realização ofi-
ciosa do registo.

2. À conservatória onde for lavrado o assento será
também enviada, para fins de averbamento, certidão
narrativa de todas as decisões ulteriores que determi-
nem a modificação ou extinção da tutela, curatela ou
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curadoria registada ou a alteração dos elementos do res-
pectivo assento.
3. :E aplicável à contagem e pagamento dos emolu-

mentos e selos devidos pelas certidões previstas nos nú-
meros anteriores e pelos actos de registo que vierem
a efectuar-se o disposto no n. o 4 do artigo 82.0

tAD:>tigo 255.0

(Menções a incluir nos assentos de tutela,
cura tela ou curadoria)

Além dos requisitos gerais, os assentos de tutela,
curatela ou curadoria devem conter:

a) O nome completo, idade, estado, naturalidade
e última residência do incapaz ou do ausente;

b) O nome completo dos pais, com a indicação da
data do óbito dos que já forem falecidos;

c) As datas da instituição da tutela ou curatela,
do deferimento da curadoria e do início da
gerência, com referência ao respectivo pro-
cesso e tribunal, e ainda, conforme os casos,
à deliberação do conselho de família ou à de-
cisão judicial nele proferida, devendo indi-
car-se o respectivo trânsito em julgado;

d) A natureza da tutela instituída ou da cura-
doria deferida;

e) O nome, estado, profissão e residência do tutor
ou curador;

1) No caso de interdição, os limites e extensão da
incapacidade, fixados na respectiva decisão
judicial.

TíTULO III

Dos meios de prova e dos processos

CIAPITULO I

Dos meios de prova dos factos sujeitos a regislo

Artigo 266.0

(Meios normais de prova)

Os factos sujeitos a registo e o correspondente estado
civil provam-se, conforme os casos, por meio de certi-
dões, boletins, cédula pessoal ou bilhete de identidade.
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SECÇÃO I
Das certidões

AdLgo 257.0

(Quem pode requerer certidões)

1. A todas as pessoas é lícito pedir qualquer certidão
:1 extrair dos livros do registo civil ou paroquial, com
excepção dos registos que, por lei, se conservem se-
cretos.
2. Para efeitos de defesa em processo crime, podem os

interessados r·equerer certidão de perfilhação secreta,
contanto que apresentem documento comprovativo da
pendência do processo.

A,rtigo 258.0

(Certidões requisitadas pelos párocos)

Para fins exclusivamente eclesiásticos, os párocos po-
derão requisitar, desde que provem estar em qualquer
conservatória a organizar-se o respectivo processo de
casamento, certidões de baptismo isentas de selos e de
emolumentos dos indivíduos inscritos nos registos pa-
roquiais já integrados, nos termos da lei, no registo
civil.

Artigo 259.0

(Espécies de certidões)

1. Do conteúdo dos actos de registo podem ser ex-
traídas as seguintes espécies de certidões:

a) De narrativa completa;
b) De narrativa simples;
c) De narrativa especiais;
d) De cópia integral.

2. As diferentes espécies de certidões de narrativa
obedecerão aos modelos anexos a este código, conforme
os actos a que respeitam.
3. Nas certidões de narrativa simples serão mencio-

nados os respectivos elementos, nos precisos termos que
resultem do texto do assento, conjugados com as mo-
dificações introduzidas pelos averbamentos existentes
à margem, exceptuados os secreLos.
4. Nas certidões de cópia integral transcrever-se-á

integralmente o texto dos assentos a que respeitem e os
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averbamentos e cotas marginais, com a restrição cons-
tante do número anterior.

5. As certidões de narrativa completa substituem,
para todos os efeitos legais, as actuais certidões de teor .

.A.rtigo 260.0

(Certidões de acto de registo irregular)

Dos actos de registo que enfermam de qualquer irre-
gularidade ou deficiência reveladas pelo text-o, enquanto
não rectificados, só podem ser extraídas certidões de
cópia integral, nas quais deverão ser mencionadas, por
forma bem visível, as irregularidades ou deficiências
que viciam o registo.

A.rti,go 261. o

(Termos em que as certidões são requeridas)

1. As certidões podem ser requisitadas verbalmente
ou por escrito, podendo a requisição ser feita tanto
na conservatória competente para a passagem da cer-
tidão como por intermédio âa repartição do registo
civil da residência do requerente.

2. Sempre que lhe seja exigido pelo funcionário, os
requerentes depositarão, como preparo, o custo provável
da certidão requerida.

3. A requisição da certidão poderá ser feita por in-
termédio do correio, mediante remessa, pelo interes-
sado, do correspondente preparo.

A,rtigo2ô2. o

(Prazo para a passagem das certidões)

1. Todas as certidões serão passadas dentro do prazo
de cinco dias, à excepção das que forem pedidas com
urgência, as quais serão passadas no mesmo dia ou no
dia imediato.

2. Os prazos a que se refere o número anterior con-
tam-se do dia da entrada do pedido na conservatória
competente para a passagem da certidão.

A,rbigo 263.0

(Forma externa das certidões)

As certidões podem ser passadas em papel comum
e com dizeres impressos, contanto que levem aposta



502 ORDEM DO EXERCITO N. o 6 1.' Série

e inutilizada a estampilha fiscal respectiva, quando não
sejam isentas de selo.

I A,rtigo 264.0

(Nota de emolumentos da certidão)

1. Da certidão deverão constar a conta discriminada
dos emolumentos devidos e a menção do correspondente
número de registo, pela forma seguinte: «Registada sob
o n." ... D.

2. Em caso de isenção, deverá lançar-se na certidão
o respectivo número de ordem do «Diário» e a menção
da sua gratuitidade.

.Artigo 2165.0

(Certidões de documentos)

Os funcionários do registo civil são obrigados a passar
certidões de documentos arquivados na repartição que
tenham servido de base a qualquer registo.

A.rtigo 2&3.0

(Quando pode a. certidão ser extraída do livro de extractos
ou duplicados)

As certidões de actos do registo civil só podem ser
extraídas dos livros de extractos ou duplicados, no caso
de extravio ou destruição dos originais.

A.rtLgQ 267.°

(Valor da aposição do selo branco)

A aposição do selo branco, de modelo oficial, sobre a
assinatura do funcionário nas certidões, boletins ou
em quaisquer outros documentos expedidos pela conser-
vatória terá o mesmo valor que o reconhecimento no-
tarial.

A.rt1go 200.0

(Força probatória das certidões)

As certidões de cópia integral têm a força probatória
dos próprios originais e as de narrativa fazem prova
plena da existência de cada um dos elementos do acto
que contiverem.

.AJrb:go 269.0

(Fotocópia de assentos)

1. As conservatórias, que venham a ser devidamente
apetrechadas, poderão, a pedido dos interessados, ex-
trair fotocópias dos assentos.
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2. As fotocópios, assinadas pelos funcionários do re-
gisto civil e autenticadas com o respectivo selo branco,
terão força probatória igual à das certidões de cópia in-
tegral.

SECÇÃO li

Dos boletins

Artigo 270.°

(Obrigatoriedade de passagem dos boletins)

1. Os conservadores são obrigados a passar gratuita-
mente aos interessados, em impresso de modelo anexo
ll, este diploma e isento de selo, boletins dos registos de
casamento e de óbito, em seguida à realização dos assen-
tos.
2. Boletins idênticos serão obrigatoriamente passa-

dos pelos ajudantes dos postos de registo civil relabi-
vamente aos nascimentos 'e óbitos aí declarados.

3. Posteriormente à real isação dos assentos poderão
os boletins a que se. referem os números anteriores
ser passados, a requisição dos interessados, em papel se-
lado e mediante o pagamento do respectivo emolumento.

u\,rti.go 271.0

(Forma e conteúdo dos boletins)

Os boletins podem ser passados por qualquer funcio-
nário, mas serão assinados pelo conservador ou pelo
ajudante e devem conter somente as indicações relativas
à data, hora e lugar do acto, e bem assim os nomes,
profissão e residência das partes e o nome dos pais, po-
dendo neles usar-se algarismos.

SECÇÃO III

Da cédula pessoal

Artigo 272.°

(Entrega da cédula)

1. Efectuado O registo de nascimento, entregar-se-á
ao declarante uma cédula pessoal, conforme o modelo
actualmente em uso, devidamente preenchida, rubri-
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cada e assinada pelo funcionário do registo civil e au-
tenticada com o selo branco da repartição.
2. A cédula não será passada quando o registado já

houver falecido na altura da realização do assento.

Artigo 278.°

(Conteúdo da cédula)

1. A cédula conterá o nome completo do registado, a
sua naturalidade, filiação, data do nascimento e do
respectivo registo e número deste e a conta dos encargos
devidos, ficando reservado o espaço necessário para
oportunamente se lançar nela referência aos actos re-
lativos ao registado e cujo registo ou averbamento seja
obriga tório.

2. Reservar-se-á outrossim o espaço necessário para,
no caso de o registado contrair casamento, se mencionar
na cédula o nome completo do outro cônjuge, bem
como o nome dos filhos que naJsçam dos dois cônjuges
e a data do seu nascimento, número do respectivo re-
gisto e repartição em que foi efectuado.

3. Lavrados os assentos cu averbamentos previstos
nos números anteriores, o funcionário anotá-les-á na
cédula, quando exibida, 'restituindo-a seguidamente ao
apresentante.

Artigo 2,74.°

(Base da emissão das cédulas)

As cédulas só serão passadas em face do assento ori-
ginal do nascimento ou da sua transcrição.

Â.IJ.,tigo 2.7,5. °
(Cédulas dos indivíduos registados antes de 14 de Abril de 1924)

Os indivíduos cujo nascimento tenha sido registado
anteriormente a 14 de Abril de 1924 poderão obter as
respectivas cédulas, as quais serão passadas dentro de
cinco dias posteriores ao pedido.

,AJrtigo 2716.°

(Prazo para a passagem de nova cédula)

Em caso de perda ou destruição da cédula, poderá ser
passada uma segunda via, a pedido do interessado ou
seu representante legal, dentro do prazo de cinco dias.
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Adigo 277.0

(Anotação da passagem das cédulas)

Por cada cédula que seja passada Iançar-se-á gratui-
tamente a respectiva nota à margem do registo.

A.rtigo 278.0

(Adição de novas folhas)

Sempre que, estando preenchidas todas as folhas da
cédula, se mostre necessário efectuar qualquer averba-
mento, o funcionário adicionará, rubricando-as, as fo-
lhas indispensáveis, fazendo menção do facto e do nú-
mero das folhas adicionadas.

Artigo 279.0

(Obrigação de restituição da cédula)

O funcionário a quem a cédula for apresentada, como
meio de prova dos elementos :dela contidos, deve res-
t.tuí-Ia ao apresentante, salvo se houver de ser apreen-
dida por motivo de viciação.

()APITULO II

Das formas de processo

SECÇÃO I

Disposições gerais

A.rtigo 280.0

(Meios processuais privativos do registo civil)

São admitidos como meios processuais privativos de
actos do registo civil o processo comum de justificação,
judicial ou administrativa, e os processos especiais pre-
vistos neste código.

AJ"tigo 281.0

(Da competência para a instrução e decisão dos processos)

1. Os processos a que se refere o artigo antecedente
serão instaurados, instruídos e informados nas repar-
tições do registo civil, cabendo a sua decisão, consoante
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os casos, ao juiz de direito ou ao tribunal de menores
da respectiva 'comarca, ao director-geral dos Registos e
do Notariado ou ao Ministro da Justiça.

2. Compete aos conservadores presidir à instrução dos
processos e neles servirá como secretário o funcionário
do quadro auxiliar da repartição por .eles designado .

.AJrtigo 2e2.o

(Da legitimidade)

Têm legitimidade para intervir em processos de re-
gisto, como requerentes, requeridos ou opositores, as
pessoas a quem o registo respeita, seus herdeiros ou re-
presentantes, os declarantes e, no geral, todos aqueles
que tiverem interesse directo no pedido ou na oposição
e, bem assim, o Ministério Público.

A,rtigo 200.0

(Exposição do pedido e da oposição)

1. Na petição destinada a servir de base ao processo
deverão os requerentes expor, sem dependência de ar-
tigos, os fundamentos da sua pretensão e indicar concre-
tamente as providências requeridas.

A assinatura do requerente deve ser reconhecida por
notário.
2. A petição pode ser formulada verbalmente perante

o respectivo conservador, que a reduzirá a auto, por ele
subscrito, bem como pelo requerente, se souber e puder
assinar, e será sempre apresentada no «Diário».

3. :e aplicável à oposição o disposto no n ." 1, relativa-
mente à petição do requerente.

A,rhigo 284.0

(Junção de documentos e rol das testemunhas)

1. Com a petição do requerente ou a oposição serão
juntos os documentos comprovativos dos factos alegados,
oferecidas as testemunhas e escolhido o domicílio do re-
querente ou oponente na área da conservatória, para
efeito das notificações a efectuar.

2. Os processos de justificação que tenham por objecto
a rectificação de um registo serão sempre instruído
com certidão de cópia integral do registo a rectificar.
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Arbigo 285.0

(Forma das citações e notificações)

1. As citações e notificações dos intervenientes po-
derão fazer-se pessoalmente ou por carta registada, com
aviso de recepção, contando-se os prazos relacionados
com a diligência, nesta segunda modalidade, desde a
data da junção ao processo do respectivo aviso.

2. No acto da citação inicial ou da notificação de
qualquer decisão será entregue às partes cópia da pe-
tição ou da decisão notificada.

A.tigo 28(J.O

(Prcduçâc da prova testemunhal)

1. As testemunhas oferecidas por cada uma das partes
não podem exceder a cinco e os seus depoimentos serão
sempre reduzidos a escrito, competindo a redacção ao
conservador que presidir à inquir ição.
2. As testemunhas que, tendo sido notificadas, fal-

tarem no dia designado para a inquirição podem, nesse
acto, ser substituídas por outras, desde que estejam
presentes ou a parte interessada proteste pela sua apre-
sentação.

3. Não haverá segundo adiamento da inquirição por
falta de testemunhas e, em caso algum, constituirá mo-
tivo de adiamento a falta de testemunhas por cuja
apresentação a parte haja protestado.

Artigo 287.0

(Audiência das testemunhas de fora da área
da conservatória)

1. As testemunhas não residentes na área da conser-
vatória instrutora do processo serão ouvidas, por ofício
precatório, na conservatória da área da sua residência.
salvo se a parte se obrigar a apresentá-las.

2. Os ofícios precatórios expedidos para a inquir~ção
serão acompanhados de cópia da petição ou oposição
a que as testemunhas hajam de depor e devem ser
cumpridos e devolvidos dentro do prazo de oito dias, a
contar da data da sua recepção.
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Axh:go 288.0

(Diligências oficiosas)

Durante a instrução do processo pode o conservador,
por sua iniciativa, ouvir quaisquer pessoas, solicitar
informações e documentos ou determinar quaisquer
outras diligências que considerar necessárias para o
esclarecimento da verdade .

.A,r bigo 2819.o

(Continuidade e andamento dos processos e seus prazos)

Os processos de registo e respectivos prazos correm
durante as férias judiciais, domingos e dias de feriado.

A.rtigo .290.0

(Constituição de advogado)

Não é obrigatória nos processos de registo a cons-
tituição de advogado, salvo na fase de recurso .

.AJrtigo 2191.0

(Propositura das acções de registo pelo Ministério Público)

1. As acções de registo serão propostas obrigatoria-
mente pelo Ministério Público, logo que tenha conhe-
cimento dos factos que a elas dão lugar.

2. A Direcção-Geral dos Registos e do Notariado
suscitará ao Ministério Público, por intermédio da Con-
servatória dos Registos Centrais, a propositura das acções
necessárias à sanação ou cancelamento dos registos defi-
cientes ou irregularmente lavrados.

(Disposições subsidiárias)

Aos casos não especialmente regulados neste código
é aplicável, com as indispensáveis adaptações, como
direito subsidiário, o Código de Processo Civil.
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SECÇÃO II

Do processo comum

SUBSECÇÃO I

Do processo de justlfloaçãp judlolal

Artigo 293.0

(Casos a que se aplica)

1. Se um registo enfermar de inexactidão, deficiên-
cia ou irregularidade insanável por via administrativa,
mas que não o torne juridicamente inexistente ou nulo,
deve a rectificação ser requerida mediante processo de
justificação instaurado na conservatória onde existir o
respectivo original e julgado a final pelo juiz de direito
da comarca. .

2. Este processo é igualmente aplicável às acções
destinadas a obter o suprimento da omissão do registo
ou a sua reconstituição avulsa e a declaração da sua
inexistência jurídica ou nulidade.

3, O disposto nos números -anteriores não obsta a
que o pedido de rectificação ou de cancelamento do
registo seja formulado em acção de processo ordinário,
cumulativamente com outro a que corresponda esta
forma de processo, desde que dele seja dependente.

Artigo 294. o

(Autuação da pretensão deduzida em processo
de justificação)

A'pres.entada na conservatória a petição do reque-
rente dir igida ao juiz da, comarca" acompanhada dos
documentos que lhe respeitem, o funcionário que for
designado para secretário do processo autuará os ele-
mentos recebidos e fará o processo concluso ao con-
servador, dentro do prazo de quarenta e oito horas.

AJrtigo 295.0

(Diligências ordenadas pelo conservador)

1. Recebido o processo, o conservador examinará a
petição e os documentos. apresentados. e, desde que os
reconheça em ordem, determinará:

a) A citação das pessoas a quem respeite o registo,
seus herdeiros ou representantes, quando não
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sejam os requerentes, para, no prazo de oito
dias, deduzirem qualquer oposição;

b) A afixação de editais contendo a indicação dos
nomes dos requerentes e requeridos e do
objecto da petição e convidando os interes-
sados incertos a deduzirem a oposição que
tiverem no prazo de quinze dias, a contar da
afixação. '

2. Os editais serão afixados, pelo eSi>aço de quinze
dias, à 'porta da conservatória e da. ~greja paroquial do
domicílio das pessoas 51- quem respeite o iregisto ,

3. O edital destinado a ser afixado à porta da igreja
paroquial será enviado, para esse fim, ao. ajudante do
respectivo posto, havendo-o, ou ao regedor da corres-
pondente freguesia.

4. A afixação de editais poderá ser dispensada se
o pedido de rectificação tiver por objecto inexactidão
do contexto do registo, de natureza simples e de fácil
verificação.

.AJrti,go 296.0

(Inquirição das testemunhas)

Juntas ao processo cópias devidamente certificadas
dos editais que hajam sido afixados e findo o prazo de
oposição, designará o conservador dia e hora para a
inquirdção das testemunhas oferecidas e ordenará a
passagem dos ofícios precatórios para o efeito neces-
sários, prosseguindo-se na instrução até final.

Ar tigo 2,97. o

(Informação final do conservador)

Concluída a instrução, o conservador lançará no pro-
cesso, no pra,zo de cinco dias, informação, na qual
emitirá parecer sobre a atendibilidade da rpretensão do
requerente e ordenará a remessa dos autos a juízo, para
julgamento.

Artigo 296.0

(Vista do Ministério Público)

Recebido em juízo, -irá o processo, independente-
mente de despacho, com vista ao Ministério Público,
para que promova o que tiver por conveniente.
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Artigo 299.°

(Decisão por sentença e sua execução)

1. A sentença será proferida pelo juiz no prazo de
oito dias, a <contar da respectiva conclusão.
2. O juiz pode ordenar, entretanto, que o processo

baixe à conservatória, a fim de se completar a instru-
ção mediante as diligências que repute necessárias,
sem excep tuar a afixação de editais, quando esta tenha
sido dispensada pelo conservador.

3. Proferida a sentença e transitada em julgado, será
o processo remetido à conservatória para cumprimento
da decisão.

A..rtigo 300.°

(Admissibilidade de recurso)

Da sentença Iproferida pelo juiz cabe recurso para
a Relação, o qual será processado e julgado como
agravo em matéria cível.

tArligo 001.°.
(Isenção de selos e custas)

1. Os processos de justificação judicial são isentos
de selos e custas até à interposição de recurso.
2. Se o juiz decidir que a irregularidade verificada

é imputável a culpa do funcionário, condenã-Io-ã ao
pagamento de todos os encargos do processo, incluindo
os correspondentes ao averbamento ou novo registo a
efectuar.

Alrtigo 002.0

(Rectificação dos assentos do registo paroquial)

O disposto nos artigos anteriores é apl ioával , com
as necessárias adaptações, aos registos paroquiais, a
que se refere o n." 4 do artigo 32.°

SUBSECÇÃO II

Do processo de justificação admínlstratlva

A..rtigo 303.0

(Casos a que se aplica)

Verificada a existência no contexto de qualquer
assento de aLguma das deficiências ou irregularidades
previstas nos n.OS 4 e 6 do artigo 99.°, deve o conser-
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vadoi-comunicé-la à Direcção-Geral doe Registos e do
Notar iado, pOorintermédio da Conservatória dos Regis-
tos Centrais, e sol icitar autorisação para proceder à
rectificação necessária.

Artigo 304.°

(Documentos a juntar à comunicação)

1. A comunicação será instruída com certidão do
registo a rectificar e, bem assim, dos títulos e registOos
urquivados ou existentes na conservatória que lhe
tenham servido de base.

2. Na comunicação deve ainda o conservador referir
a natureza da. deficiência ou irregularidade a sanar
e expor as circunstâncias que a determinaram.

Artigo 305.°

(Organização e informação do processo)

1. Compete ao conservador dos Registos Centrais
organizar 00 prOocesso com os elementos que acOompa-
nharam a comunicaçâo, completar a sua instrução, na
medida em que 00 reconheça necessãrio, e informar
sobre a viabilidade da rectificação.

2. As pessoas a quem respeite o re;gisto, sempre que
possível, deverão ser ouvidas sobre a rectificação que
haja sido suscitada oficiosamente pelo conservador.

~tLgo 306.°

(Decisão fi na I)

Depois de informado será o ,processo apresentado a
despacho ao director-geral dos Registos e do N otari ado,
que decidirá sobre a autorização solicitada.

SECÇÃO TI!

Dos processos especiais

SUBSECÇÃO I

Do processo de Impedimentos do casamento

.A.rt:go 007.°

(Declaração do impedimento)

l. A declaração de impedimento 'para casamento
será feita 'por escrito autêntico ou autenticado, ou ver-
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balmente, em auto lavrado pelo funcionário e assinado
por ele, bem como pelo declarante, quando saiba assi-
nar e o possa fazer
2. Da declaração devem constar, especificadamente,

a identidade do declarante, a natureza do impedi-
mento, a espécie e o número dos documentos juntos
e a identidade das testemunhas oferecidas.

Artigo 008.°

(Praso para a junção da prova)

1. Se ao declarante não for possível a apresentação
imediata dos meios de prova de que disponha, ser-
-lhe-á concedido, para o efeito, o prazo de cinco dias.
2. Se, findo o prazo, não houver junto as provas ofe-

recidas, ficará a declaração sem efeito e o declarante
sujeito às penalidades do artigo 316.°

3. Quando os impedimentos declarados forem diri-
mentes, o conservador deverá, em qualquer caso, in-
dagar pelos meios ao seu alcance da veracidade da de-
claração.

Artigo 309.°

(Efeito imediato da declaração do impedimento)

A simples declaração do impedimento, enquanto não
for julgada improcedente ou sem efeito, susta imedia-
tamente o acto da celebração do casamento ou a pas-
sagem do certificado previsto no artigo 162.°

.Arti,go 310.0

(Citação dos nubentes)

'1. Recebida a declaração, o funcionário fará citar
os nubentes para, no prazo de trinta dias, impugnarem
o impedimento declarado, sob a cominação de se ter
como confessado.
2. A citação far-se-á dentro dos cinco dias subsequen-

tes ao termo do prazo dos editais ou à data da declara-
ção do impedimento, quando posterior ao encerramento
desse prazo.
3. Com a nota da citação será entregue a cada ~m

dos nubentes a cópia da declaração ou do respectivo
auto.
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.AJrtigo 311.0

(Falta da impugnação)

Se os nubentes confessarem a existência do impedi-
mento ou o não impugnarem dentro do prazo estabele-
cido, o 'conservador proferirá despacho a considerar o
impedimento procedente e mandará arquivar o processo
de casamento com todos os documentos que lhe res-
peitem.

Artigo 312.0

(Termos a observar quando houver impugnação)

'I'endo havido impugnação do impedimento decla-
rado, deve o conservador remeter o processo ao juiz de
direito da respectiva comarca, dentro do prazo de qua-
renta e oito horas.

Artigo 313.0

(Decisão judicial)

1. Se os documentos juntos ao processo o habilitarem
desde logo a decidir, o juiz proferirá sentença, jul-
gando sobre a procedência do impedimento deduzido,
nas quarenta e oito horas seguintes à conclusão do pro-
cesso.

2. No caso contrário, ordenará que o processo baixe
à conservatória para aí serem inquiridas as testemunhas
e produzidas as restantes provas oferecidas pelas partes;
concluída a instrução, será o processo remetido nova-
mente ao juiz para a decisão final, a qual deverá ser
proferida dentro do prazo estabelecido no número an-
terior.

3. Até à conclusão do processo para julgamento, po-
derão os interessados apresentar, a fim de serem juntas
ao processo, alegações escritas.

Artigo 814.°

(Admissibilidade de recurso)

Da sentença proferida poderão os interessados inter-
por recurso para a Relação, o qual será processado e
julgado como agravo em matéria cível.



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N.o 6 515

~tigo 315.0

(Condenação do declarante que decair)

O declarante que decair, salvo se se tratar do fun-
cionário do registo civil, será condenado no pagamento
dos selos do processo e respectivo imposto de justiça.

Artigo 316.0

(Condenação do declarante que agir com dolo)

As declarações de impedimentos que sejam considera-
das como destituídas de fundamento sujeitam os decla-
rantes a perdas e danos e às penalidades do crime de
falsidade, se houverem procedido com dolo.

SUBSECÇÃO II

Do processo de reclamação da oposição deduzida ao casamento
de menores pelos pais ou tutor

.<\'rtigo 317.0.
(Petição de reclamação)

A reclamação dos nubentes menores da oposição ao
casamento, por parte dos pais ou do tutor, será formu-
lada em petição dirigida ao presidente do tribunal de
menores da comarca e apresentada na conservatória

, competente para a organização do processo preliminar
do casamento.

.A.rti.go 318.0

(Citação dos pais ou tutor)

1. Autuada a petição com os documentos que lhe res-
peitem, o conservador ordenará a citação dos oposito-
res para, no prazo de oito dias, responderem, querendo,
à reclamação.
2. Se a oposição reclamada houver sido deduzida

apenas por um dos pais, aquele que tiver consentido no
casamento deverá ser ouvido, em auto de declarações,
sendo possível.

Artigo 319.0

(Termos posteriores à instrução)

1. Concluída a instrução, o processo será remetido
ao tribunal de menores para julgamento.
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2. O tribunal decidirá, no prazo de quinze dias, em
conferência e por acórdão, segundo o seu prudente ar-
bítrio e tendo em vista os factos alegados e a circuns-
tância de cada caso, podendo, quando o reconheça ne-
cessário, ouvir previamente, em audiência, as partes
ou determinar a realização de qualquer diligência com-
plementar da instrução do processo.

3. Até à <conclusão do prücesso para julgamento, po-
derão as partes juntar aos autos quaisquer alegações
escritas.

SUBSECÇÃO III

Do processo de dispensa de Impedimentos

Artigo 320.°

(Requerimento da dispensa)

A concessão da dispensa de qualquer impedimento
para contrair casamento, quando permitida por lei,
deve ser requerida, pelos interessados, por intermédio
da conservatória escolhida para a organização do pro-
cesso de casamento.

A.rtigo 321.°

(Informação do conservador)

Organizado e instruído o processo, nele lançará o
conservador parecer fundamentado sobre o mérito da
pretensão, remetendo-o em seguida à Conservatória dos
Registos Centrais.

Artigo 322.°

(Informação da Conservatória dos Registos Centrais)

O conservador dos Registos Centrais, depois de exa-
minar o processo e de ordenar as diligências eventual-
mente necessárias à sua completa instrução, apre,sen-
tá-Io-á devidamente informado a despacho ministerial,
por intermédio da Direcção-Geral dos Registos e do No-
tariado.

Arbigo 323.°

(Decisão ministerial)

1. O Ministro da Justiça concederá ou denegará a
dispensa, autorizando, no primeiro caso, que, por meio
de portaria, sej a publicada a dispensa concedida.
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2. Compete à Conservatória dos Registos Centrais pas-
sar a portaria de dispensa e promover a sua publicação
no Diário do Governo, sem o que não produzirá quais-
quer efeitos.

3. Da decisão proferida nos termos do n. o 1 não é
admissível recurso.

SUBSECÇÃO IV

Do processo de a.lteraQão de nome próprIo ou de família.

Ar tigo 324.0

(Requerimento)

1. Os indivíduos que pretendam alterar a composição
do nome fixado no assento de nascimento requererão,
por intermédio da conservatória da sua residência, em
petição dirigida ao Ministro da Justiça, a necessária
autorização.
2. O requerente justificará a pretensão e oferecerá

desde logo as provas que pretenda produzir.
3. A petição será sempre instruída com certidão de

narrativa completa do registô de nascimento do inte-
ressado e, quando maior de 16 anos, com o certificado
do seu registo criminal.

Artigo 325.0

(Informação da petição)

Apresentada a petição, observar-se-à o disposto nos
artigos 321.0 e 322.0

,Mt:go 326.0

(Publicação de anúncios)

1. Se reconhecer que o pedido merece ser conside-
rado, o Ministro da Justiça autorizará o requerente a
publicar em dois número de um dos jornais mais lidos
do concelho ou da sede do distrito administrativo da
sua residência, na falta de jornal concelhio, um anún-
cio com o resumo do pedido, no qual se convidem os
Interessados a deduzir a oposição que tiverem, perante
'a Conservatória dos Registos Centrais, no prazo de
trinta dias.

2. A publicação de anúncios poderá ser dispensada
pelo Ministro da Justiça.
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Artigo 327.°

(Decisão final)

Havendo lugar à publicação de anúncios" junto ao
processo um exemplar de cada um dos anúncios publi-
cados e decorrido o prazo da oposição, será aquele apre-
sentado a despacho ministerial com o parecer do con-
servador dos Registos Centrais sobre o pedido e a
oposição que houver sido deduzida.

Artigo 328.°

(Publicação da portaria)

1. Se de-cidir em sentido favorável ao requerido, o
Ministro da Justiça mandará passar a respectiva porta-
ria e realizar os averbamentos devidos.

2. A publicação da portaria no Diário do Governo
far-se-á por intermédio da Conservatória dos Registos
Centrais, nos termos previstos no n.? 2 do artigo 323.°

3. Da decisão proferida não é admissível recurso.

A.rtigo 329.°

(Averbamento da mudança, de nome)

A mudança de nome erá averbada a todos os actos
de registo relativos ao interessado, bem como aos seus
descendentes.

SUBSECÇÃO v
Do processo de suprimento de oertldões de registo

Artigo 330.°

(Casos a que se aplica)

Os indivíduos que não tenham po sibilidade de obter
certidão do registo de nascimento, para efeito de casa-
mento, com a brevidade normal, pelo facto de o registo
haver sido lavrado fora do continente ou por se ter
extraviado ou inutilizado e ainda se encontrar pendente
a respectiva reforma, poderão requerer ao director-ge-
ral dos Registos e do Notariado, por intermédio da
conservatória escolhida para a organização do processo
de casamento, que lhe seja autorizada a passagem dum
certificado de notoriedade.
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Mtigo 001.0

(Requerimento do interessado e informação do conservador)

1. Na petição deverá o requerente especificar o dia
e lugar do seu nascimento, a repartição em que :foi
lavrado o registo e os elementos, levados ao assento,
bem <comoo casamento projectado, justificando a ur-
gência da sua realização e a impossibilidade de obter
a certidão com a brevidade necessária.
2. Organizado e instruído o processo, o conservador

remetê-lo-é à Conservatória dos Registos Cenrtrais, de-
pois de nele haver emitido parecer sobre a atendibilidade
do pedido do requerente.

A,r,tigo 332.0

(Decisão do processo)

Depois de examinar o processo e de ordenar as dili-
gências eventualmente necessárias à sua per:feita ins-
trução, o conservador dos Registos Centrais apresen-
tá-Io-á, devidamente informado, ao director-geral dos
Registos e do Notariado, que; por despacho, autorizará
ou denegará a passagem do centificado.

Artigo 333.°

(Passagem e valor do certificado)

1. O certificado de notoriedade será passado pelo con-
servador dos Registos Centrais e dele deverão constar
todos os elementos de identificação do interessado e de
seus pais, o fim a que se destina e a data do despacho
de autorização da sua passagem.
2. O certificado substituirá a certidão de nascimento

do interessado, mas só para o e:feito do casamento cujo
projecto de realização lhe serviu de fundamento .

•&.rtigo 334.0

(Outros casos de passagem do certificado de notoriedade)

O disposto nos artigos anteriores é aplicável, com as
~ecessárias adaptações, ao pedido de passagem do cer-
tIficado de notoriedade destinado a suprir, dentro do
processo de casamento, a :falta da certidão de óbito do
cônjuge anterior ou de algum dos pais do nubente
menor.
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SUBSECÇÃO VI

Do processo de verificação da capacidade matrimonial
de estrangeiros

A'l'\tigo 335. °
(Casos a que se aplica)

Os estrangeiros que pretendam contrair casamento
em Portugal, por qualquer das formas previstas neste
código, e que, por falta de representação consular ou
diplomática do país da sua nacionalidade ou por outra
circunstância de força maior, estej am impossibilitados
de apresentar o certificado previsto no artigo 19'2.°, po-
dem requerer ao director-geral dos Registos e do Nota-
riado, por intermédio da conservatória escolhida para
a organização do processo de casamento, a verificação
da sua capacidade matrimonial.

Artigo 336.°

(Do requerimento)

Na petição especificará o requerente todos os elemen-
tos da sua identificação e do outro nubente, bem como
dos pais de ambos e, alegando a inexistência de qual-
quer impedimento que obste à realização do proj ectado
casamento, justificará a impossibilidade de obter o cer-
tificado referido.

~rtigo 337.0

(Termos ulteriores do processo)

Apresentada a petição, observar-se-á o disposto no
n." 2 do artigo 331.°, no artigo 332.° e no n.? 1 do ar-
tigo 333.°

SUBSECÇÃO VII

Do processo de autorização para a Inscrição de nascimentos

A..rtligo 338. °
(Do requerimento)

1. A autorização para a inscrição de nascimento, nos
casos a que se refere o artigo 119. 0, será requerida em
petição dirigida ao director-geral dos Registos e do N0-
tariado, na qual deverão ser mencionados os requisitos
relativos ao registando, necessários à realização do as-
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sento, e se especificarão as circunstâncias por que opor-
tunamente não foi declarado o nascimento.
2. Se o nascimento tiver ocorrido no estrangeiro,

serão também mencionados na petição os factos atri-
butivos da nacionalidade portuguesa do registando e
do pai ou da mãe, consoante os casos.

Artigo 339.0

(I nstrução do processo)

1. A petição será apresentada e instruída na conser-
vatória do registo civil da residência do registando ou
na Conservatória dos Registos Centrais e, em qualquer
dos casos, apreciada sobre informação desta.
2. O processo será sempre instruído com dois boletins

dactiloscópicos do registando, quando maior de catorze
anos, do modelo adoptado no processo de bilhete de
identidade e, bem assim, com a sua certidão de bap-
tismo, se tiver sido baptizado.
3. O registando deverá ainda instruir o processo com

a certidão de casamento dos pais, quando alegar a qua-
lidade de filho legítimo.
4. O conservador instrutor deve promover oficiosa-

mente todas as diligências necessárias' ao apuramento
dos factos alegados e pronunciar-se sobre o mérito da
prova produzida.

Artigo 340. o

(Termos ulteriores do processo)

Instruído o processo, observar-se-á, com as necessárias
adaptações, o disposto no n. o 2 do artigo 331.0 e no
artigo 332.o

TíTULO IV
Disposições diversas

OA.PITULO I

Dos recursos do conservador
.A"rtigo 341. o

(Admissibilidade do recurso)

Quando o conservador do registo civil ou dos Registos
Centrais se recusar a praticar algum acto de reg.isto que
lhe tenha sido solicitado, pode o interessado interpor
recurso para o juiz de direito da respectiva comarca.
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(Declarllção obrigatória dos motivos de recusa do acto)

Se o interessado declarar, verbalmente ou por escrito,
que pretende recorrer, ser-lhe-à entregue pelo funcio-
nário, dentro de quarenta e oito horas, uma exposição
escrita, na qual se especificarão os motivos da recusa .

.Artigo 343.0

(Da petição de recurso)

1. Nos quinze dias subsequentes à entrega da exposi-
ção dos motivos da recusa, deverá o recorrente apre-
sentar na conservatória a petição de recurso dirigida
ao juiz de direito, acompanhada da exposição do fun-
cionário e de quaisquer documentos que pretenda ofe-
recer.

2. Na petição procurará o recorrente demonstrar a
improcedência dos motivos da recusa, concluindo por
pedir que sej a determinada a realização do acto re-
ousado.

3. Autuada a petição e os respectivos documentos, o
funcionário recorrido proferirá, dentro de quarenta e
oito horas, o despacho a sustentar ou a reparar a recusa .

•A>rtigo 344.0

(Remessa do processo a juíso)

Se o funcionário recorrido houver sustentado a re-
cusa, ordenará a remessa do processo a juízo, podendo
completar, entretanto, a sua instrução com as certidões
que julgar necessárias.

(Decisão do recurso)

Independentemente de despacho, o processo irá, logo
que recebido em juízo, com vista ao Ministério Público,
para emitir parecer, e, seguidamente, será o mesmo jul-
gado por sentença, no prazo de oito dias, a contar da
conclusão.
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A.rtigo 34ti.O

(Recorribilidade da decisão)

1. Da sentença pode interpor recurso, com efeito
suspensivo, a parte prejudicada pela decisão, o funcio-
nário recorrido ou o Ministério Público, sendo o re-
curso processado e julgado como agravo em matéria
cível.
2. Do acórdão que decidir o recurso podem sempre

as partes agravar para o Supremo Tribunal de Justiça.

A.rtigo 347.°

(Recurso contra o despacho contrário à realização
ou homologação do casamento)

1. Dos despachos proferidos por funcionários do re-
gisto civil, nos termos dos artigos 160.° e 184.°, que
sejam contrários à realização ou homologação do ca-
samento cabe igualmente recurso para o juiz de direito,
o qual será processado e julgado nos termos dos artigos
anteriores. •
2. O recurso será interposto dentro de oito dias, a

contar da notificação do des-pacho recorrido, e subirá
nos próprios autos em que o despacho tiver sido pro-
ferido.

Artigo 348.°

(Condenação ~o funcionário em caso de dolo)

O funcionário recorrido será isento de custas, ainda
que, em caso de recusa, esta haja sido julgada impro-
cedente, salvo se houver agido com dolo ou se o acto
tiver sido recusado contra disposição eXJpressa da lei.

OAPITULO II

Da estatística

Artigo 349.°

(Elementos estatísticos a fornecer pelas conservatórias)

1. Os funcionários do registo civil preencherão, logo
após a realização do registo, os verbete~ estatísticos
demográficos relativos aos assentos de nascimento, casa-
mento, óbito e de nado-mortos.
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2. Depois de assinados pelo conservador e de sepa-
rados por espécies, com nota indicativa do seu número,
os verbetes serão enviados em cada segunda-feira ao
Instituto Nacional de Estatística, devendo observar-se
a~ instruções de ordem técnica emanadas deste orga-
msmo ,

3. Nos postos de registo civil serão preenchidos ver-
betes suplementares dos nascimentos e óbitos aí decla-
rados, os quais serão enviados às conservatórias com os
autos de declaração.

Artigo 850.0

(Livre exame dos registos eeneedíde a certas entidades)

Os funcionários facultarão o exame de todos os re-
gistos aos delegados ou subdelegados de saúde, a fim
de extraírem elementos para a organização de estatís-
ticas.

,CAlPITULO III

Da responsabilidade e das penas
Mtigo 851. o

(Responsabilidade civil)

Os funcionários do registo civil, os párocos e os agen-
tes diplomáticos ou consulares que não cumprirem os
deveres que lhes são impostos neste código incorrem em
responsabilidade por todos os danos morais e materiais
a que derem causa.

Ar,tigo 352. o •

(Omissão da declaração de nascimento ou de óbito)

1. Âs pessoas que, sendo obrigadas a declarar perante
o funcionário do registo civil o nascimento ou o óbito
de qualquer. indivíduo, o não façam dentro dos prazos
legais incorrem na cnulta de 200$, salvo provando-se
que a falta proveio de caso fortuito OU de força maior.
2. Se, porém, a declaração vier a ser prestada, volun-

tàriamente, antes de participada a falta em juízo, não
haverá lugar à aplicação da multa.

Artigo 353.0

(Punição de infracções cometidas pelos párocos)

1. Incorre na pena de desobediência qualificada,
obrigatoriamente convertível em multa na primeira
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condenação e na primeira reincidência, o ministro da
Igreja que:

a) Oficiar no casamento sem lhe ser presente o cer-
tificado previsto no artigo 162.° ou depois de
haver recebido a comunicação a que se refere
o artigo 163.°, excepto tratando-se de casa-
mento in articulo mortis ou em iminência
de parto ou cuja imediata celebração haja
sido expressamente autorizada pelo Ordinário
próprio;

b) Oelebrar o casamento in articulo mortis sem
motivo justificado e com o intuito de afastar
qualquer impedimento previsto na lei civil;

c) Deixar de enviar, sem motivo grave e atendível,
o duplicado do assento OU o enviar fora do
prazo estabelecido.

2. Exceptuam-se do disposto na alínea c) do número
anterior os casamentos secretos, regulados no direito
canónico como «casamentos de consciência », enquanto
não forem denunciados pela- autoridade eclesiástica,
oficiosamente OU a requerimento dos interessados .

•.utigo 354.0

(Sanções aplicáveis aos funcionários do registo civil)

Nas sanções previstas no artigo antecedente incorre
o funcionário do registo civil que:

a) Der causa à não realização do casamento ou à
não transcrição do casamento católico dentro
do prazo legal, quando para isso não exista
motivo justificado;

b) Oelebrar o casamento ou passar o certificado
para a celebração do casamento católico sem
prévia organização do processo de publicações
e apresentação das licenças especiais neces-
sárias, salvo quando a lei o permita;

c) Oelebrar o casamento ou passar o certificado
para a celebração de casamento católico de-
pois de haver sido denunciado algum impe-
dimento e enquanto a declaração não for con-
siderada sem efeito ou o impedimento julgado
improcedente;
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d) Realizar o casamento quando algum dos nuben-
tes reconhecidamente se encontre em estado
de não poder manifestar livre e esclarecida-
mente a sua vontade.

Adilgo 355.0

(Omissão dos averbamentos)

O funcionário .do registo civil que faltar ao cum-
primento das disposições legais previstas neste código,
relativamente à realização de averbamentos, incorrerá
na multa de 50$ por cada averbamento a cuja omissão
der causa.

Alntigo 356.0

(Disposição geral)

1. O funcionário do registo civil, o ministro da
Igreja ou os particulares que faltem ao cumprimento
das obrigações impostos por este código, quando outra
sanção não sej a especialmente fixada, incorrerão na
multa de 100$ pela primeira falta que 'cometam, na de
200$ pela se.gunda e na de 5.QO$por cada uma das
restantes.
2. As multas, quando acumuladas, não poderão,

porem, ultrapassar o máximo de 5.000$.

Artigo 357.0

(Forma de pagamento das multas)

1. As multas impostas aos infractores podem' ser
pagas, voluntàriamente, na conservatória respectiva, no
prazo de dez dias, a contar do aviso para pagamento,
contra recibo, e serão depositadas na guia mensal.
2. Na falta de pagamento voluntário, serão as multas

impostas em processo criminal, instaurado pelo Minis-
tério Público, com base no auto levantado pelo con-
servador ou pelos serviços de inspecção.

Artigo 008.°

(Responsabilidade disciplinar dos infractores)

As disposições dos artigos antecedentes não prejudi-
cam a responsabilidade disciplinar em que, de harmonia
com as leis em vigor, incorrerem aqueles que infringi-
rem as disposições do presente código.
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Artigo 359.0

(Reversão das multas a favor do Cofre dos Conservadores,
Notários e Funcionários de Justiça)

o produto das multas arrecadadas pelas transgres-
sões previstas neste código reverterá para o Cofre dos
Oonservadores, Notários e Funcionários de Justiça.

CAPITULO IV

Dos emolumentos e demais encargos

Artigo 360.0

(Emolumentos a cobrar)

Pelos actos praticados nos serviços do registo civil
serão cobrados os emolumentos constantes da tabela
anexa a este diploma e o imposto do selo previsto na
respectiva tabela geral, salvos os casos de isenção .

.A.rligo 361. o-(Casos de isenção)

1. Serão isentos do pagamento de emolumentos ~
selos, tanto dos actos de registo e processos que lhes
respeitem, dós documentos necessários e processos rela-
tivos aos suprimentos destes, como das certidões reque-
ridas para quaisquer fins, os indivíduos que provem a
sua indigência:

a) Por certidão da inscrição no último recensea-
mento da junta de freguesia da sua residên-
cia ou domicílio, nos termos do artigo 256.°
do Gódigo Administrativo j

b) Não havendo recenseamento actualizado, por
atestado passado, com referência expressa ao
fim a que se destina, pelo presidente da junta
de freguesia respectiva, no qual se especifi-
quem as condições físicas e económicas que
caracterizem o estado de indigência do inte-
ressado, nos termos do § 1.0 do artigo 256."
do Código Adm inistrativo ,

2. O atestado previsto na alínea b) do número an-
terior, quando para fins de organização de processo de
casamento, poderá ser passado pelo pároco respectivo.

•
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3. As certidões e atestados previstos no número an-
terior, desde que sej am devidamente autenticados, fa-
rão prova da indigência dos indivíduos a quem respei-
tem e só poderão ser recusados nos casos de manifesta
incompetência da entidade que os houver passado ou
de falta evidente das formalidades externas necessãrias.

A,rtigo 3&2.0

(Dispensa de atestados de indigência)

A apresentação da certidão ou atestado de indigência
será dispensada aos indivíduos internados como indi-
gentes nos hospitais, asilos ou em estabelecimentos aná-
logos de assistência pública .

.A,rtigo 363.o

(Certidões isentas de emolumentos e do imposto do selo)

•

1. Serão também passadas gratuitamente e em papel
de formato legal, isento de selo, as certidões requeridas:

a) Para obter o benefício da assistência judiciá-
ria, o alistamento no Exército, ou na Armada
ou para quaisquer outros fins de serviço mi-
litar;

b) Para fins eleitorais, de assistência ou beneficên-
cia, incluindo a obtenção de quaisquer pen-
sões ou socorros do Estado ou das autarquias
locais;

c) Pela autoridade competente, para fins de inte-
resse público;

d) Para trocas internacionais ou fins estatísticos
do estado civil;

e) Para instrução de processos por acidentes de
trabalho, quando requisitados pelos tribunais
ou pelos sinistrados e seus familiares;

f) Para quaisquer outros fins, quando, por lei es-
pecial, sejam declaradas isentas.

2 . Nas certidões passadas nos termos do número an-
terior far-se-á menção, por forma bem visível, do fim
especial a que se destinam e da impossibilidade de se-
rem utilizadas para fim diverso.
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(Casos de redução de emolumentos)

São isentos do pagamento de selo e gozam da redu-
ção emolumentar constante da tabela anexa os regis-
tos de casamento, actos de processo preliminar, os res-
pectivos documentos e os processos necessários parl1 os
obter quando os nubentes pertençam a alguma das se-
guin tes categorias:

a) Funcionãrios ou empregados por conta de ou-
trem com vencimentos inferiores a 1.200$
mensars ;

b) Pequenos proprietários, comerciantes, indus-
triais ou trabalhadores, com rendimentos ou
salários estritamente indispensáveis à sua
subsistência e de sua família;

c) Indivíduos vivendo em economia familiar com
seus pais ou outros parentes, desde que ~1l6

e outros se encontrem nas condições referidas
na alínea anterior j ,

d) Indivíduos nas condições previstas pelo § 2.°
do artigo 256.° do Código Administrativo .

.Artigo 3815.°

(Documentos comproVativos da situação económica)

1. As situações abrangidas pelo artigo antecedente
devem ser comprovadas por alguns dos seguintes do-
cumentos:

a) Certidão extraída do recenseamento paroquial
passada pelo presidente da junta de fregue-
sia do domicílio ou da residência do interes-
sado;

b) Atestado passado pela mesma entidade ou pelos
respectivos regedores ou párocos, na falta de
recenseamento actualizado, no qual se espe-
cifiquem as condições económicas em que vi-
vem os interessados.

2. Compete ao conservador do registo civil determi-
nar, em face dos elementos constantes do atestado pre-
visto na alínea b) do número anterior, a categoria eco-
nómica em que deve ser enquadrado o interessado.
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Artigo 366.°

(Responsabilidade pela falsidade dos atestados)

Em caso de falsidade das certidões ou atestados, os
signatários e os que delas usarem ou aproveitarem, além
da responsabilidade criminal em que incorrerem, serão
solidàriamente responsáveis pelos emolumentos e selos
correspondentes ao acto de registo efectuado e pelas
multas devidas.

Artigo 367.°

(Selo devido pelo registo de emancipação)

Os registos de emancipação ficam sujeitos ao imposto
do selo fixado pela respectiva tabela para o alvará de
emancipação, o qual será pago na guia mensal.

CAPITULO V

Disposições transitórias
Artigo 368.°

(Obrigações dos párocos detentores de registos paroquiais)

Enquanto conservarem em seu poder os livros de re-
gisto paroquial a que se refere o artigo 32.°, os párocos
estão suj eitos às obrigações dos funcionários do registo
civil decorrentes dessa circunstância, competindo-lhes
passar certidões dos assentos neles existentes, segundo
os termos fixados por este código.

A.rtigo 869.°

(Livros antigos)

Os livros e documentos relativos 'a actos de registo
que, em virtud- de legislação anterior, tenham sido
transcritos na Direcção-Geral da Justiça ou na l.a Con-
servatória do Registo Civil de Lisboa ficarão a pertencer
à Conservatória dos Registos Centrais.

Artigo 370.°

(Utilização dos modelos de livros e impressos em uso)

Os livros e modelos de impressos actualmente em
uso poderão ser utilizados, com as necessárias adapta-
ções, respectivamente, até findarem e até seis meses
após a entrada em vigor do presente código.
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CAPITULO VI

Disposições finais

Aa-tigo 371.0

(Pagamento da contribuição industrial e imposto do selo)

1. A contribuição industrial, e bem assim as taxas de
imposto do selo devidas pelos actos de registo ou pelo
funcionário, serão pagas por meio de guia, em tripli-
cado, conforme modelo actualmente em uso.

2. O pagamento referido será realizado, até ao dia
10 do mês imediato, na tesouraria da Fazenda Pública,
ficando um dos exemplares da guia arquivado na conser-
vatória e sendo o outro enviado, juntamente com os
extractos, à repartição competente.

3., Exceptuam-se do disposto neste artigo as verbas
de imposto do selo referentes ao papel, que continuarão
a ser pagas pela forma estabelecida na respectiva tabela.
4. Nas certidões, autos de declaração, editais e certi-

ficados o selo poderá, porém, ser pago por estampilha.

Artigo 372.0

(Cuias de taxas especiais)

As taxas de imposto do selo da verba 84 da respectiva
tabela, quando devidas, serão pagas por guia, que será
Junta ao processo.

Artigo 37-3.0

(Isenção de franquia de correspondência das autoridades
eclesiásticas)

Os párocos e autoridades eclesiásticas poderão corres-
ponder-se oficialmente, por via telegráfica ou postal,
para os efeitos de registo civil, com todas as autoridades
e repartições públicas, nos mesmos termos em que o
podem fazer as conservatórias do registo civil, 'sendo essa
correspondência isenta do pagamento de franquia.

to

Artigo 374.°

(Alterações futuras ao presente diploma)

Todas as modificações que de futuro vierem a intro-
duzir-se nas matérias contidas neste código deverão
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nele ser inseridas no lugar próprio, por meio de nova
redacção dos artigos alterados, supressão dos inúteis ou
adicionamento dos que forem necessários.

(Entrada em vigor do código)

Este código entrará em vigor no dia 1 de Janeiro
de 19'õ9, não Se aplicando .as suas disposições aos pro-
cessos que estejam pendentes à data do inicio da sua
vigência.

Artigo 376.°

(Revogação da legislação anterior)

São revogados por este diploma os artigos 5.°, 6.°, 7.°,
45.°,46.°,49.° e 50.° do De-creto n." 1 de 25 de Dezembro
de 1910; o Decreto n." 22018, de 22 de Dezembro de
1932; os artigos 2.°,4.°,6.° a 22.°, inclusive, 27.° 'a 34.°,
inclusive, e a segunda parte do artigo 5.°, -todos do
Decreto-Lei n ,? 30615, de 25 de Junho de 1940; o ar-
tigo 2.° do Decreto-Lei n," 30844, de 4 de Novembro
de 1940.; o § único do artigo 8.° do Decreto-Lei
n." 31107, de 18 de J'aneiro de 1941, e os artigos 119.°,
121.° 'e 122.° da Lei n." 2049, de 6 de Agosto de 1951.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 22 de Novembro de
1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira-
Júlio Carlos A lves Dias Botelho Moniz - José Pires
Cardoso - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa-Afonso Magalhães de Almeida
Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça Dias -
Marcello Gonçalves Nunes Duarte Mathias - Eduardo
de Arantes e Oliveira - Vasco Lopes Alves - Fran-
cisco de Paula Leite Pinto - José do Nascimento Fer-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro -
Henrique Veiga de Macedo - Hemique de Miranda
Vasconcelos Martins de Carvalho,

•
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Tabela de emolumentos do registo civil

Artigo 1.0

1. Por cada assento de nascimento: . . . . .
2. Quando a declaração de nascimento seja

prestada fora do prazo legal, ao emolu-
mento previsto no número anterior, acresce:

a) Se a declaração for feita dentro de
um ano após o referido prazo ou,
no caso do antigo 119.°, quando
feita pelo próprio registando den-
tro de um ano após a maioridade

b) Se a declaração for feita após os
p.eríodos referidos na alínea ante-
rIor ...

Artigo 12.°

12$00

30$00

60$00

1. Por cada assento de casamento, exceptuados
os de transcrição de casamento canónico 100$00

2. O emolumento previ to no número anterior
será reduzido:

a) Se os nubentes se encontrarem nas
condições das alíneas a), b) e c)
do antigo 364.°, pa'ra .. -, . .. 30$00

b) Se se encontrarem nas condições do
§ 2.° do artigo 256.° do 'Código
Administrativo, para 10$00

.Arkgo 3.°

1. Pela transcrição de cada registo de casa-
mento lavrado no estrangeiro por autori-
dades estrangeiras. . . . . . . . . .. 50$00

2. Se a transcrição for requerida fora do prazo
legal. . . . . . 100$00

~~rtigo 4.°

Pelo registo de casamento civil 2n
mortis .

articulo
20$GO
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Artigo 5.°

Por cada assento de escritura de regime matri-
monial de bens:

a) Se for lavrado oficiosamente., 100$00
b) Se for lavrado a requerimento dos

interessados . . . . . . .. 150$00

A..rtigo 6.°

1. Por cada assento de óbito . . . . . . .. 9$00
2. Se o assento respeitar a indivíduo que tenha

deixado bens ou testamento . . . . .. 20$00
3. Se a declaração for prestada fora do prazo

legal oobrar-se-ão, em idênticas condições,
os emolumentos- previstos no n. ° 2 do ar-
tigo 1.0 desta tabela.

Artigo 7.°

Pela autorização para a incineração de cadáver 250$UO•
Artigo 8.°

Pelo visto no alvará; de trasladação, quando
não for obr igatória e se não realize dentro
do mesmo cemitério. . . . . . . . . .. 30$00

Artigo 9.°

1. Por cada assento de- perfilhação ou de legi-
timação . . . . . . . . . . . . . '. 20$00

2. Sendo perfilhado ou legitimado no mesmo
acto mais do que um filho, acresce por
cada filho a mais . . . . . . . . . .. 5$00

3. Se a legitimação constar do assento de ca-
samento, não ,tendo sido o legitimado ante-
riormente perfilhado por ambos os proge-
nitores, o emolumento será por cada filho
nessas condições. . . . . . . . . . .. 2$50

A~tigo 10.°

1. Por cada assento de emancipação. . . . . 150$00
2. Tratando-se de emancipação outorgada no

estrangeiro . . . . . . . . . . . . .. 50$00
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3. Os emolumentos de, emancipação serão redu-
zidos a um quinto no caso de o emancipado
e seus pais se encontrarem nas condições
do § 2.° do artigo 256.° do Código Admi-
nistrativo.

4. Aos emolumentos previstos nos números an-
teriores acresce por cada nota de substitui-
ção de certidões, nos termos do n. ° 2 do ar-
tigo 249.°, o emolumento correspcndende
à certidão dispensada, salvo se o emanci-
pado e seus pais se encontrarem nas con-
dições referidas no número antecedente.

Artigo 11.°

1. Por cada assento de tutela, curatela ou
curadoria. 50$00

2. Se a tutela for instituída em inventário
isento de custas . 15$00

Arbi'go 12.°

Pela transcrição de qualquer. registo lavrado
no estrangeiro por autoridade estrangeira,
referente a estrangeiro, bem como pela:
transcrição de qualquer sentença, suj eita a
registo, proferida por tribunal estrangeiro 50$00

Artigo 1.3.°

Pela transcrição de cada registo lavrado nas
províncias ultramarinas . . . . . . . 20$00

Aetigo 14.°

Por cada assento requerido nos termos do n ." 7
do artigo 99.° ou do artigo 139.° .... , 30$00

Artigo 15.°

Pela menção de cada procuração nos assentos
de casamento, incluindo os de transcrição
de casamento canónico:

a) Sendo para representação de nubent~
que resida no concelho onde fOI
celebrado o casamento . . . ., 25$00

b) Sendo para representação de nu-
bente que resida noutro concelho 5$00

•
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Artigo 15.0

1. Por cada assinatura, além das legalmente
indispensáveis, em quaisquer assentos, in-
cluindo o de transcrição de casamento ca-
nónico, e ainda, neste caso, pela menção
no texto de cada pessoa cuj a intervenção
sej a legalmente dispensável, mesmo que
não tenha assinado o duplicado. . . . .

2. Exceptuam-se do disposto no número ante-
rior as assinaturas ou a menção de nomes
das entidades eclesiásticas que, por qual-
quer título inerente à sua qualidade, inter-
venham no assento de casamento católico .

2$50

.A..rtigo 17.0

1. Porcada averbamento:
a) De decisão j udical que sej a profe-

rida em processo não especial-
mente tributado nesta tabela .. 25$00

b) De perfilhação ou legitimação feita
em escritura, testamento ou auto
público . . . . . . . . . . .. 15$00

o) De emancipação operada nos termos
referidos no artigo 84.0 • • • •• 20$00

2. Por qualquer outro averbamento que seja
consequência de acto não especialmente
tributado nesta tabela . . . . . . . " 5$00

Artigo 18.0

Por cada cancelamento . . . . 5$00

A1-tigo 19. o

1. Pela organização de cada processo de casa-
mento . . . . . . . . . . . . . . . . 100$00

2. O emolumento previst-, no número anterior
será reduzido:

a) Se os nubentes se encontrarem nas
condições referidas na alínea a)
do n." 2 do artigo 2.° desta tabela,
para . . . . . . . . . . . .. 25$00
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b) Se se encontrarem nas condições re-
feridas na alínea b) do n. ° 2 do
mesmo artigo para . 5$00

3. Ao emolumento do n." 1 acresce:

a) Por cada nota de substituição de
certidão lançada no processo, nos
termos do artigo 153.° 8$00

b) Pela nova publicação de editais, nos
termos do artigo 161.° . . . .. 15$00

c) Pelo auto de inquirição de testemu-
nhas, nos termos do artigo 156.° 5'0$00

d) Por cada auto de consentimento
para casamento de menores ou
de oposição ao seu casamento,
quando lavrado pelos funcioná-
rIOS do registo civil 15$00

4. Os emolumentos previstos no número ante-
rior não são devidos nos processos respei-
tantes a nubentes que se encontrem nas
condições referidas no n. ° 2.

Artigo 20.°

l. Pela declaração de impedimento para ca-
samento •. ' 50$00

2. O emolumento do número anterior será pago
a final pela parte que decair.

Artigo 21.°

Pela concessão da dispensa do praZ{) de viuvez
e de divórcio, nos termos do artigo 173.° . 75$00

Art:go 2.2..0

1. Pelos certificados previstos no artigo 162.° 75$00
2. O emolumento do número anterior, no

caso de os nubentes se encontrarem nas
condições referidas na alínea a) do n. o 2
do artigo 2.° de ta tabela, será reduzido
para . . . . . . . . . . . . . . . .. 10$00
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3. Nos processos respeitantes a nubentes nas
condições do § 2.0 do artigo 256.° do Oódigo
Administretivo não será cobrado o emolu-
mento deste artigo.

A,rti,go 23.0

1. Por cada certificado de notoriedade men-
cionado no n." 3 do artigo 151.°:

a) Se a certidão devesse ser passada
por autoridades estrangeiras no
estrangeiro . . . . . . . . . . 150$00

b) Se devesse ser passada por autori-
dade portuguesa ou estrangeira
no território nacional . . . .. 20$00

2. Os emolumentos previstos nos números an-
terrores <lerão reduzidos para metade se os
nubentes se encontrarem nas condições da
alínea a) do n. o 2 do artigo 2.° desta ta-
bela ou se o certificado se não destinar
a fins de casamento.

3. :E aplicável aos emolumentos deste artigo ()
disposto no n.? 3 do artigo anterior.

Adigo 24.0

Pelo pr{)cesso de veriflcação de capacidade ma-
trimcnial e respectivo certificado:

a) De estrangeiros
b) De nacionais . . . .

150$00
100$00

Artigo 25.0

1. Pelo processo de dispensa de parentesco 250$00
2. O emolumento do número anterior será re-

duzido:
a) Se os nubentes se encontrarem nas

condições referidas na alínea a) do
n." 2 do artigo 2.0 desta tabela, para 100$00

b) Se se encontrarem nas condições do
§ 2.° do artigo 256.° do Código
Administrativo, para. . . . .. 25$00

Artigo 26.0

Pelo ,processo de alteração de nome. . . . . 250$00
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A.rtigo 27.°

Dos emolumentos previstos nos artigos 24.° e
seguintes pertence um quarto à conservató-
ria que preparar o processo e o restante à
Oonservatória dos Registos Oentrais.

Artigo 28.°

Pelo processo a que se refere o artigo 293.°,
quando instaurado a requerimento dos in-
teressados . . . . . . . . . . . . . . . 100$00

Arbigo 29.°
1. Por cada certidão:

a) De narrativa simples ou negativa de
qualquer registo . . . . . . . .

b) De narrativa completa . . . . . .
c) Para fins de abono de família ou de

previdência e de nascimento para
bilhete de identidade . . . . . .

d) De óbito, para efeitos da alínea b)
do artigo 247. 0, e de qualquer re-
gisto, para fins de instrução de
processo de casamento, quando os
nubentes se encontrem nas condi-
ções da alínea a) do n. ° 2 do ar-
tigo 2.° desta tabela

e) De qualquer documento ou de cópia
integral de registo ... . . .

2. Pelas certidões destinadas a instruir proces-
sos de casamento, encontrando-se os nu-
bentes nas condições do § 2. o do artigo 256. o
do Oódigo Administrativo, não será co-
brado qualquer emolumento.

3. Nas certidões referidas no número anterior
deverá mencionar-se o fim a que se desti-
nam, único para que podem ser utilizadas.

9$00
15$00

4$50

8$00

20$00

Artigo 30.0

1. Pela passagem de duplicados dos boletins
referidos no n." 3 do artigo 270.° ou de cé-
dula pes oal . . . . . . . . . . . .. 5$00
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2. Pela adição de novas folhas à cédula pes-
soal . . . . . 2$00

Axti.go 31.·

Pela urgência, pedida pelo requisitante, na pas-
sagem de qualquer certidão OU dos documen-
tos referidos no artigo anterior cobrar-se-á o
emolumento respectivo, acrescido de 50 por
cento, não podendo, porém, o acréscimo ser
inf erior a 10$ .

Ar ti.go 32.·

1. Pela requisição de qualquer certidão por in-
termédio de repartição do registo civil di-
versa da competente para a sua passagem
e dos respectivos postos . . . . . . . .. 5$00

2. Pela requisição de cada bilhete de identi-
dade. . . . . . . . . . . . . . . .. 5$00

A.rtigo 83.·

1. Pelo acto de casamento celebrado fora da
repartição, exceptuado o casamento in ar-
ticulo mortis . . . . . . . . . . . . . 150$00

2. Po-r qualquer outro acto praticado fora da
repartição, além do emolumento respectivo 50$00

3. Se o acto for praticado fora da localidade
da sede da conservatória e além de 5 km
de distância desta, acresce por cada quiló-
metro a mais. . . . . . . . . . . .. 5$00

4. O caminho será contado uma só vez, qual-
quer que seja o número de actos a praticar
no mesmo lugar, fora da repartição, e
ainda que respeitem a interessados dife-
rentes.

All'tigo 34.°

1. Por qualquer acto praticado na conserva-
tória fora das horas regulamentares, a pe-
dido das partes, acrescerá aos respectivos
emolumentos a percentagem de 50 por
cento.

2. A percentagem prevista no número anterior
não será aplicada nos casamentos in arti-
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culo mortis, nos registos de óbito, nem no
caso de os requisitantes se encontrarem
na repartição, aguardando a sua vez, den-
tro das horas regulamentares.

A.rtigo 35.°

Ao emolumento correspondente a certidões
acresce, quando requisitadas pelo interes ado
por intermédio do correio, a respectiva fran-
quia postal.

Artigo 36.°

Por cada auto de redução a escrito de requeri-
mento verbal para a prática de qualquer
acto de registo ou para fins de instauração
dos processos regulados no Código do Re-
gisto Civil . . . . . . . . .. 20$00

Artigo 37.°

~ os processos de casamento e correspondentes assentos,
quando as situações económicas dos nubentes sej am
diferentes, aplicar-se-à sempre a taxa correspondente
ao que estiver em melhores condições económicas j

quando haja contradição entre o conteúdo de do-
cumentos apresentados para prova das condições eco-
nómicas do mesmo nubente, atender-se-â apenas ao
documento que o indicar em melhor situação.

Artigo 38.°

1. Os emolumentos devidos por actos de registo, como
consequência legal de decisões judiciais, serão
cobrados, em regra de custas, pela secretaria ju-
dicial respectiva e remetidos, nos termos ap licã-
veis do Oód:.go das Custas Judiciais, ao conser-
vador competente.

2. O imposto do selo será pago a final pelas secretarias
judiciais, salvo o que respeitar aos actos de re-
gisto, a que se aplicará o estabelecido na parte
final do número anterior.

3. Se as importâncias mencionadas neste artigo não
acompanharem as certidões das decisões judiciais,
deverão ser remetidas, oportunamente, com as re-
ferências preci as para a sua escrituração.
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Artigo 39.°

Não serão devidos emolumentos nem selos nos registos
de nascimento de abandonados, de óbitos de desco-
nhecidos, colectivos, nem no caso do artigo 237.°

Mti.go 40.°

Esta tabela aplica-se aos actos praticados pelos párocos
como detentores dos arquivos paroquiais.

Art:go 41.°

Os actos que não estiverem expressamente compreen-
didos nesta tabela serão praticados gratuitamente,
não se admitindo a seu respeito qualquer interpre-
tação extensiva, ainda que haja identidade ou maio-
ria de razão.

Artigo 4&.0

Os artigos citados sem indicação do diploma a que per-
tencem são os do Oódigo do Registo Civil.

Ministério da Justiça, 22 de Novembro de 1958.-
O Ministro da Justiça, João de Matos Antunes Varela.
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MAPAS A QUE SE REFERE O ARTIGO 36.0
DO CÓDIGO DO REGISTO CIVIL

As repartições das sedes dos distritos administrativos enviarao
os livros dos extractos para as repartições abaixo designadas pela
forma seguinte:

Para as couservatôrtns de As consorvatórtas do

Braga .....
Viana do Castelo
Bragança
Vila Real
Porto (2.')
Porto (1.')
Porto (4.')
Porto (3.')
Coimbra.
Aveiro.
Viseu ..
Guarda .
Santarém
Leiria ..
Lisboa (2.')
Lisboa (1.')
Lisboa (4.')
Lisboa (3.')
Lisboa (6.')
Lisboa (5.')
Lisboa (8.')
Lisboa (7.')
Évora ...
Setúbal . .
Castelo Branco .
Portalegre
Faro .
Beja .

Viana do Castelo.
Braga.
Vila Real.
Bragança.
Porto (1.').
Porto (2.8).
Porto (3.").
Porto (4.').
Aveiro.
Coimbra.
'Guarda.
Viseu.
Leiria.
Santarém.
Lisboa (1.,).
Lisboa (2.').
Lisboa (3..).
Lisboa (4.8).
Lisboa (5.').
Lisboa (6 .. ).
Lisboa (7.').
Lisboa (8 ..).
Setúbal.
Évora.
Portalegre.
astelo Branco.

Beja.
Faro.
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As repartições dos concelhos dos distritos administrativos de
Lisboa e Porto enviarão os livros dos extractos para as repartições
abaixo designadas pela forma seguinte;

Para as conservatórias de As conservatórios dos concelhos de

{
Azambuja.
Cadaval.
Loures.

1
Sobral de Monte Agraço.
Oeiras.
Sintra.

{
Mafra.
Lourinhã.
Arruda dos Vinhos.

{
Vila Franca de Xira
Cascais.

{
Torres Vedras.
Alenquer.

IAmarante.
Baião.
Felgueiras.
Lousada.
Penafiel.

j
Paredes.
Matosinhos.
Marco de Canaveses.
Valongo.
Maia.

{
Gondomar.
Vila Nova de Gaia (1.').
Vila Nova de Gaia (2.*).

IPaços de Ferreira.
Póvoa de Varzim.
Santo Tirso.
Vila do Conde.

I

Lis boa (1.')

Lisboa (2.*)
Lisboa (3.')
Lisboa (4.')
Lisboa (5.')

Lisboa (6.a)

Lisboa (7.')

Lisboa (8.a)

Porto (1.') . . . .

Porto (2.')

Porto (3.')

Porto (4.. ) . . . . . . . . . .

•
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Modelo n.? 83- Diversos
(Exclusivo da Imprensa Nacional de Lisboa)

MODELO DO LIVRO «(oIARIO
E DE REGISTO DE EMOLUMENTOS»

Dlmensões do livro: 32 cmX22 cm.
Tipo o qualidade do papel: registo, de 120 g.
Este modelo abrange duas folhas do livro aberto.

Ano de ...

Número Livro
do Dia Requisitante Serviço e

ordem folhas

---- ---.

Mês de ..
Emolumentos Imposto Ar·

do selo t1go 154.°..
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Modelo do Ilvro de assentos de nascimento

Dimensões do livro: 32 cmX22 cm; largura das colunas: 14 cm e 8 cm.
Tipo e qualidade do papel: registo, de 120 g.

N.O . . . ÀS ... horas e ... minutos do dia ...
de '" de mil novecentos e .. , nasceu n ... , da
freguesia d ... , deste concelho, um indivíduo do
sexo ... , a quem foi posto o nome próprio de ...
e de família ... , filho ... legítimo de '" e
de .. " respectivamente no estado de ... , profis-
são "', naturais da freguesia d ... , concelho
d ... , e residentes em '" (a).

Neto paterno de .. , e de . " e materno de ...
e de ...

Este registo, lavrado com base ... (b), depois
de lido ... (c) e conferido, vai ser assinado (d)
e por mim ... , às horas do dia ... de de
mil novecentos e .

Assinaturas: '"

Registado no livro de emolume~tos sob o n.O...

Registo D. o ...
F. '"
Cédula 0.° ...
Documento D. o ...

1I1açon.? .•.
Averbamentos:
1..

(a) Se algum dos pais for falocido, mencionar essa círcunstâncla.
(b) Sendo o registo lavrado com base em declaração, além do mencionar esta cir-

cunstância, devorá Identificar-se o declarante polo nome comploto, estado, profissllo
e rosldência, salvo so for O pai ou II mão, que apenas deverão ser mencionados pela
respectiva desíguação.

Se o assento for lavrado com base em declaração vinda de posto, além das men-
ções atrás Indicadas, deverá referir-se a respectiva denomíuação, bem como a hora
e a data om que a declaração foi ali prestada.

(e) Sendo o assento lavrado por declaração dirocta, devorá mencionar-se que foi
.lido em voz alta porante todos •.

(d) Sondo lavrado nas condições provistas na alínea anterior, escrever-se-á «pelas
testemunhas ... (nome completo, estado, profissão o residência) e pelo declarante.
ou, so este não souber ou não puder assinar, moncionar-se-á esta círcunstâncíu.
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Modelo do livro de assentos de casamento

Dimensões do livro: 32 cmX22 cm ; largura das colunas: 16 cm e 6 cm.
Tipo e qualidado do papel: registo, de 120 g.

N.· . .. Às horas do dia ... de ... de mil
novecentos e , perante .. , (a), na .. , (b),
compareceram os nubentes . " e ... , ele de ...
anos de idade, de profissão .. " no estado de .. "
natural da free-uesia d , concelho d ... , e resi-
dente em ... , filho de (nome completo, estado,
naturalidade e residência) e de . " (nome com-
pleto, estado, naturalidade e residência), ... (c),
e ela de anos de idade, de profissão .. " no
estado de , natural da freguesia d ... , con-
celho d .. " e residente em ... , filha de . " (nome
completo, estado, naturalidade e residência) e
de . .. (nome completo, estado, naturalidade
e residência) ... (c), os quais nubentes perante
o .. , acima mencionado celebraram o seu casa-
mento ... (d), tendo declarado previamente que
o celebravam por sua livre vontade e ... (com
ou sem) escritura antenupcial ... (e).

A nubente declarou adoptar os apelidos ... do.
marido .
... (f).
Este registo .•. (.q), depois de lido ... (h) e

conferido, vai ser assinado ... (i) e por mim .. "
... , ... rle ... de mil novecentos e ...
Assinaturas: '"

Registado no livro de emolumentos sob o n.? ...
Averbado sob o n.s aos assentos de nasci-

mento n.O' ... do ano de .
ou

Boletins n.O' ... , remetidos à ... conservató-
ria de ...

Rogisto n. o ..•
F•... e F... '
Averbamentos ~
1. ..

(a) Mencionar o funcionário que presidir ao acto (conservador ou ajudante om
oxercíclo) ou o sacerdoto celebrnnte e rospectivo nome completo.

1

b) Lugar da cetebração.
c) So algum dos pais for falecido, mencionar essa circunstancia.
d) «Cívít» ou «segundo as lois do. Santa Igreja •.
e) Havendo escritura, mencionar a data e cartório ondo foi outorgada.
(f) Sendo o assento de casamonto canónico, esto espaço ó resorvado à tranacrtção

do restante conteúdo do respectivo duplicado; tratando-se de casamento civil, às
menções previstas nas alíneas c)-rolatlva aos tutores e procuradores-, d), e) e i)
do artigo 208. o o outras a que haja lugar.

(g) Se for lavrado com base em duplicado ou certidão de assento canónico, dcverâ
mencionar-se os ta circunstância, bem como a proveniência o data da recepção do
documento transcrito.

(h) Sendo o assento de casamento civil, deverá mencionar-se quo roi "lido em ,"O"
alto. :perante todos a ,

(i) Sondo O assento de casamento civil, oscrcver-se-á "pelas tostemunhas ..•
(nome completo, estado, proüssão o rosidllncia) o pelos nubonros», ou, so estes não,
puderem ou não souberem assinar, menclcnar-sc-á osta círcunstâncln.



1.- Série ORDEM DO EXERCITO N.· 6 549

MOdelo do livro de registo de escrituras de regime matrimonial de bens

Dimensões do livro: 32 omX22 cm; largura das colunas: 16 cm e 6 cm.
Tipo e qualidade do papel : registo, de 120 g.

N.· . .. No dia de ... de mil novecentos
e ... , no cartório de , foi outorgada escritura
... (a) por. '. (nome completo, estado, profissão
e residência) e ... (nome completo, estado, pro-
fissão e residência), da qual consta o seguinte:
... (b).
Este registo, lavrado com base em certidão

passada pelo cartório acima referido e apresen-
tada em ... de ... de mil novecentos e ... , de-
pois de lido e conferido vai ser assinado por
mim ... , às .. , horas do dia .. , de de mil
uovecentos e ...

Registado sob o n.O ... no livro de emolu-
mentos.

Documento n.O ... , maço n.O ... ,,<lo ano de ...
Averbado ao registo n.O ... de casamente (c).

Registo n. o ...
F... ,
Avoruamentos :
1...

(a) «Antenupclah ou ede alteração de roglme do bens •.
(b) Transcrever o teor das cláusulas ou convençõ os constantes da respoctlva

escritura.
(c) Se a oscritura for de alteração do anterior escritura antenupcial registada,

devorá mencionar-se ainda o averbamento feito a esse registo.
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Modelo do livro de assentos de óbito

1." Série

Dimensões do livro: 32 cmX22 cm j largura das colunas: 16 cm e 6 cm.
Tipo o qualidade do papel: registo, de 120 g.

N.O . " Às ... horas e ... minutos do dia
de . " de mil novecentos e ... , n ... , freguesia
d ... , concelho d ... , faleceu de um indivíduo
do sexo ... , de nome ... , de anos de idade,
no estado de ... , de profissão , filho ... legí-
timo de... (nome completo, estado, profissão,
naturalidade e residêncía) e de ... (nome com-
pleto, estado, profissão, naturalidade e rnsi dên-
cia) ... (a), com ° registo de nascimento n." "',
do ano de ... , da ... conservatória ...

O falecido, cujo cadáver vai ser sepultado no
cemitério d ... , ... herdeiros sujeitos à jurisdi-
ção orfanológica, .,. bens, ... testamento, e era
.. , (b).
Este registo, lavrado com base ... (c), depois

de lido e conferido, vai ser assinado por mim ...
e ... , às horas do dia ... de ... de mil nove-
centos e .

Assinaturas: .. ,

Registado no livro de registo de emolumentos
sob o n.· .••

Averbado sob o n.O ao assento ... de ..•
n.' ... do ano de ...

ou
Boletim n.v .• " remetido à . .. conservatória

de , .para averbamento ao ". assento ".
de .

Registo n. o .,.
F•• "
Averbnmentos:
1. ..

(a) Se algmu dos pals ror ralecído, mencionar essa círcunstâncla,
(b) Se o falocldo ora casado, Indicar o nomo completo o a naturalldado do outro

cônjuge e a conservatória ondo se encontra lavrado o assento do casamento,
(c) Sondo O registo lavrado com base em doclaraçllo, alóm do mencionar osta

círcunstâncía, dovérá ídantíftcar-se o doclaranto polo nomo comploto, ostado, pro-
fiss!!.o o resídêucía, salvo so for o pal ou a mllo, que apenas dovorllo sor moneíonados
pela respectiva deslgnação,

Se o assento for lavrado com base om declaraçllo vinda do posto, alóm das men-
çõos atrás Indicadas, doverá reforlr-se a rospoctlva dcnomínação, bom como a hora
Oa data om que a daclnração foi ali prestada.
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Modelo do livro de registo de emancipação

Dimensões do Iívro : 82 cmX22 cm; largura das colunas: 18 cm e 4 cm.
Tipo e qualidade do papel: registo, do 120 g.

N.O. .. Às horas do dia ... de ... de mil
novecentos e , nesta conservatória, perante
mim , compareceu , de ... anos, no estado
de , de profissão , natural de ... e residente
em , o qual declarou que reconhece a seu
filho (nome, idade, estado, profissão, natu-
ralidade e residência), com o registo' de nasci-
mento n.s ... , do ano de ... , d ... conservatória
de ... , a capacidade necessária para reger a sua
pessoa e administrar os seus bens como se fosse
maior, e por isso lhe concede a emancipação.

O emancipado, presente neste acto, declarou
aceitar a emancipação (a).

Este registo, depois de lido em voz alta perante
todos e conferido, vai ser assinado :celas testemu-
nhas ... e ... (nome completo, estado, profissão
e residência), pelo emancipante e pelo emanci-
pado (b) e por mim, ...

. . . , ... de de mil novecentos e ...
Assinaturas: .

Registado sob o n.? ... do livro de emolumentos.
Documento n.O ... Maço n.O ... do ano de ...
Averbado sob o n.O ao assento de nasci-

mento n.s ... do ano de .
ou

Boletim n.o ... , remetido à .... • conserva-
tória d ...

Registo n,? '"

F....
Averbamentos:
1...

(a) Se o emancipado não se encontrar presente nom representado-e for exibido
documento comprovativo da aceitação, menclcnar-se-á osta círcunstâncín.

(b) Se o emanclpnnte e o emanclp ado não souborem ou não puderem assíunr,
mencionar-so-á osta clrcunstâncln.

•
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Modelo do livro de assentos de perfilhação e legitimação

Dímensões do livro: 32 cmX 22 cm; largura das colunas: 16 cm e 6 cm.
Tipo e qualidade do papel: registo, de 120 g.

N.o . .. As horas do dia ... de ... de mil
novecentos e , nesta conservatória, perante
mim ... , compareceu ... (idade, estado, profissão,
naturalidade e residência) (a), filho de ... e ... , e
declarou que, por sua livre vontade, reconhece
como seu filho ... (idade, estado, profissão,
naturalidade e residência), com o registo de nas-
cimento n.? ... do ano de ... , desta conservató-
ria, o qual . .. (h).

Este registo, depois de lido em voz alta perante
todos e conferido, vai ser assinado pelas testemu-
nhas ... (estado, profissão e residência) e ...
(estado, profissão e residência) ... (c), e por
mim .

. . . , de . .. de mil novecentos e ....
Assinaturas: ...

Registado no livro de registo de emolumentos
sob o n.v ...

Averbado sob o n.O ao assento de nasci-
mento n.s ... do ano de .

ou
Boletim n.° ... , remetido à ... conserva-

tória d ...

Registo n.o ...
F.•..
Averbamentos:
1. •.

(a) Se o perfilhante for casado, indicar a data do casamento.
(b) Se o perfilhado estiver presente e consentir na perftlhação ou por documento

DO acto apresentado tiver prestado o consentimento, mencíonar-se-ão estas círcuns-
tâncías.

(o) Se o perfilhante ou o porfilhado assinarem o assento ou não puderem ou não
o souberem fazor, mencíonnr-se-ão ostas circunstllnclas .

•
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Modelo do livro de registo de tutela, curatela e curadoria

Dimensões do livro: 32 cmX22 cm; largura das colunas: 16 cm e 6 cm.
Tipo e qualidade do papol: registo, de 120 g.

N.O. . . No dia ... de ... de mil novecentos e ,
por ... (a) de ... de . '. de mil novecentos e ,
transitada em juJgado, proferida em processo de
. . . (b); que correu os seus termos pela secção .
do Tribunal de ... , foi instituída. .. (c), a ,
de ... anos, no estado de ... , filho de ... e de ,
... (d), natural da freguesia d ... , concelho d ,
e residente em ... , sendo ... (e) .,. (f), o qual
começou a exercer a gerência no dia ... de ...
de mil novecentos e ... (g).

Este registo, lavrado com base em certidão ex-
pedida pelo Tribunal de .. , aos... de... de mil
novecentos e e recebida aos ... de ... de mil
novecentos e , depois de lido e conferido vai
ser assinado por mim , às ...• horas de ...
de ... mil novecentos e .

Registado sob o n.O... no livro de emolumentos.
Documento n.? .. , Maço n.s ... do ano de ...

Registo n. o •••

F....
Averbamentos:
1. ..

(a) «Deliberação do conselho de família. ou 'por sentença».
(b) «Inventárío», «ínterdlção por demência», .prodigalldade», «surdez-mudez» ou

.declaraç!lo de ausência ••
(c) «Tutela restamentárta», «Iegítíma» ou «datíva», «curatola» ou «curadoría pro-

vísôrta» ou ICdofinitiva»).
(d) Se algum dos pais for falecido, indicar esta circunstancia e a data do fal.ci-

mento.
(e) «Tutor» ou «curador».
(I) Nome completo, estado, prollss!lo e residência.
(g) No caso de interdição, indicar os limites e extensl!.o da incapacidade Ilxada na

respectiva decisão judicial.
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Modelo do livro de extractos de nascimento

Dimensões do livro: 82 cmX22 cm; largura das colunas: 11 cm e11 cm.
Tipo e qualidade do papel: escrita de L", de 75 g. .

N.'... No dia ... de de mil novecentos e."
nasceu na freguesia d , concelho d.... um
indivíduo do sexo, .. , a quem foi posto o nome
completo de . , ., filho . , . legítimo de .. , e de ... ,
neto paterno de . ,. e de , " e materno de . ,. e
de. ,',

O original foi lavrado com base em .
Em ... de ... de mil novecentos e .

Registo n.? ...
F.. "
Averbamentos:
1. ..

N.· .,.

Modelo do livro de transcrição de assentos

Dimensões do Iívro r 82 cmX22 em j largnra das colunas: 14 cm e 8 cm.
Tipo e qualtdado do papel: registo, de 120 g.

N.' . " Às." horas do dia." de . , , de mil
novecentos e." transcrevo-se, nos termos do
artigo oitenta e nove do Código do Registo Ci-
vil, o registo de ... n.O." do ano de . ,., do
teor seguinte:. , ,

Esta transcrição, cópia fiel do original, depois
de conferida vai ser assinada por mim .

. . . , ... de . .. de mil novecentos e .

Registo n.? .•.
F....
Avorbamen tos:
1. ..

Registo n ....
F ....
Averbamentos:
1. ..
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Modelo de folhas soltas de extracto de casamento

Dlmensõas da folha: 32 cmX22 cm; largura das colunas: 16 cm e 6 cm.
Tipo e qualidade do papel: escrita do 1.·, de 75 g.

N.O . . . No dia ... de ... de ... contraíram
casamento .,. (a) .,. (b) .,. (identificar), filho
de ... (identificar) e de .. , (identificar), com ...
(identificar), filha de ... (identificar) e de ., .
(identificar) .

(c) ...

Em ... de ... de mil novecentos e ...

Registo n.? ...
F....
Averbamentos:
1. ..

(a) «Civil» ou «católico ••
(b) «Nesta conservatória» ou indicar a igreja da celebração.
(c) Mencionar, no caso do casamento de menores, se o consentimento foi ou não

prestado.

Modelo de folhas soltas de extracto de óbito

~imensões da folha: 32 cmX22 cm; largura das colunas: 16 cm e 6 cm.
Tipo e qualidade do papel: escrita de 1.', de 75 g.

N.O... No dia ... de ... de ... faleceu em ... ,
da freguesia d , deste concelho d ... , um indi-
víduo do sexo , de nome ... (identificar).
O falecido era ... (a) e foi sepultado no cemi-

tério d .
Em de ... de mil novecentos e ...

Registo n ,o ..•
F. '"
Averbamentos:
1. ..

(a) Se o falecido era casado, víúvo ou divorciado,indicar o nome do outro c6njugo.
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•
Modelo de folhas soltas de extracto de emancipação

Dimonsões da folha: 32 cmX22 em; largura das colunas: 16 em o 6 em.
Tipo o qualidado do papel: oscrita do L', de 75 g.

N.o .,. No dia ... de .,. de ." foi eman-
cipado por .,. (identificar) um indivíduo do
sexo , de nome .,. (identificar), filho de .,.
e de (identificar).

(a) .
Em de ... de mil novecentos e ...

L' Série

Registo n. o .•.
F....
Averbamentos:
1. ..

(a) Mencionar-se-á que o emancipando acoitou a emancípação, se for caso disso.

Modelo de folhas soltas de extracto de perfilhação e leg1tlmação

Dímensões da folha: 32 emX22 em; largura das colunas: 16 em o 6 em.
Tipo o qualidado do popol: escrita de L', de 75 g.

N.o . , , No dia ... de ... de ... foi .,. (a)
por". (b) (identificar) um indivíduo do sexo .. "
de nome .. , (identificar), .,. (0), filho de , .. e
de .. , (identificar),

(d) ."
Em ... de . , , de mil novecentos e ...

Registe n. o ...
F....
Averbamentos:
1. ..

(a) Perfilhado ou legitimado.
(b) Nome de pertllhante ou nome dos legltlUlautes.
(c) Deverá indicar-se também a idade.
(d) Mencienar-se-á que o perfllhnnto acoitou a perfühação, quo a pertllbaçllo ó se-

creta ou a data do casamento,
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Modelo de folhas soltas de extracto de tutela, curatela ou curadorIa

Dimens~es da folha: 32 cmX 22 cm; largura das colunas: 16 cm e 6 cm.
Tipo e qualidade do papel: escrita de L", de 75 g.

No dia ... de ., . de ... foi ... (a) de ... (iden-
tificar) e nomeado ... (b) .,. (identificar).

(c) ...

Registo n. o ..•
F....
Avorbamentos:
1...

Em ... de ... de mil novecentos e ...

(a) Mencionar: «ínstítulde a tutela», «a curatela» ou tia curadoria».
(b) «Tutor» ou «curador»,
(c) Mencionar: «por delíberação do conselho de família", 'por ter sido decretada

a ínterdíção» ou (fi curadoria provisória» ou «a curadoria deânutvu» e identificar
o tribunal por onde COrreu o respectivo processo.

Modelo de folhas soltas de extracto d~ escritura matrimonial de bens

Dimens~es da folha: 32 cmX22 cm; largura das colunas: 16 cmX6 cm.
Tipo e qualidade do papel: escrita de L", de 75 g.

No dia .•. de ... de ... foi outorgada no car-
tório de ... a escritura ... (a), por ... (idell-
tificar), filho de e de ., ., e ... (identificar),
filha de e de .

Em de ... de mil novecentos e ...

Registo n.? ...
F ....
Averbamentos r

1. ..

(a) «Antenupcial> ou «de alteração de regime de bens".
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Modelo de auto de declaração de nascimento prestada nos postos

Papel de formato legal, com uma margem de 8 cm.
Tipo e qualidade do papel: almaço de L", de 100 g.

(Escudo nacional)

Registada no «Diário» do posto
sob o n.? ...

De cl ar aç ã o de nascimento
n.? .. '

Registada no «Diário» da Oon-
servatória d .. " sob o n.? ..

Registo de nascimento n. o ...

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL D...

Posto d ...

Ás ." horas e ., . minutos do dia de ., . de mil novecentos
e ... nasceu , n ... , da freguesia d , concelho d ... , um indi-
víduo do sexo , a quem se põe o nome de ... e de família ... ,
filho ., . legítimo de ... , no estado de ... , profissão ... , natural
d ... , freguesia d ... , concelho d .•. , e de .. " no estado de ,
de profissão , natural d ... , freguesia d , concelho d , e
residentes em , neto paterno de ... e de e materno de ...
e de ...
São testemunhas: ... , no estado de ... , de profissão ... , resi-

dente em ... , e ., ., no estado de ... , de profissão ... , residente
em .,.
Esta declaração foi feita neste posto às ... horas e ... minutos

por ... (a), no estado de ... , de profissão .. " residente em ...
A importância dos emolumentos é de ... e do imposto do selo de ...
E para constar se lavrou este auto, que, depois de lido em voz

alta, perante todos, vai ser assinado pelo declarante (b), pelas tes-
temunhas e por mim ... , ajudante .

. . . , .,. de ... de mil novecentos e ...

(a) Se o dociarante ror o pal ou a mãe, bastará Indicar osta círcunstâacía ; se ter-
ceiro, deverá ser identificado.

(b) Se o declarante 0110 SOUhA' ou puder as slnar, deverá mencionar-se esta círcuns-
tAncia.
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Modelo de auto de declaração de óbito prestada nos postos

Papel de formato legal, com uma margem de S cm.
Tipo O qualidade: almaço de 1.8, de 100 g.

(Escudo nacional)

Registada no .Diário» do posto
sob o n.? .•.

Declaração de óbito n.? ...

Registada no .Diárlo» da Con-
sorvat6ria d ..• , 80b o n.? •..

Registo n.? .. ,

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL D ...

Posto d ...

Às .,. horas e ... minutos do dia ... de de mil novecentos
e ... , ... , da freguesia d .•. , concelho d , faleceu de '" um
indivíduo do sexo ... , de nome ... , no estado de ... , .,. (a),
de ... anos, ... , natural da freguesia d ... , concelho d ... , filho
... legítimo de '" e de '" O registo de nascimento do falecido
encontra-se lavrado na Conservatõtia d." O falecido, cujo cadá-
ver vai ser sepultado no cemitério d"., d", concelho d . ,., ."
deixou herdeiros sujeitos à jurisdição orfanológica, ,., bens e '"
testamento, '" Fez a declaração neste posto ... , "., residente
em ,." às ", horas e , , , minutos. A importância dos emolumen-
tos é de , , , e a do imposto do selo de ' " E para constar se lavrou
este auto, que, depois de lido em voz alta perante o declarante,
vai ser assinado por mim "" ajudante, e pelo declarante. (b)
de , " de mil novecentos e , , ,

(a) Em caso de falecimento no estado de caaado, viúvo ou divorciado, Indicar
o nomo completo do outro cônjuge, a naturaltdade o a consorvatórla onde 80 encontra
lavrado o assonto do casamento.

(b) So o doclarante não souber ou nllo pudor assinar, será feita a menção respec-
tlva,
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Modelo de auto de declaração para casamento

Papel de formato legal, com uma margem de 3 cm.
Tipo e qualidade: almaço de 1.", de 100 g.

(Escudo nacional)

Registada no "Diário» do posto
doo. sob o n.? '"

Registada no "Diário» da Con-
servatória d ... sob o D. o ...

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL O ...

Posto d ...

No dia '" de '" de '" compareceram nest... . .. , de ".
anos, no estado de ... , profissão ... , natural da freguesia d ... ,
concelho d , e residente em ... , filho de ... , natural d e re-
sidente em , e de ... , natural d ... e residente em (a), e
... , de . '. anos, no estado de ... , profissão ... , natural da fre-
guesia d ... , concelho d ... , e residente em ... , filha de ... , natu-

ral d ... e residente em . " (a), os quais declararam que pretendem
contrair casamento ... (b) ... (c) ... Apresentaram para instruir o

respectivo processo a seguinte documentação: ... E para constar
se lavrou este auto, que, depois de lido e conferido, vai ser assi-
nado ...
Em:

Ca) Se algum dos pais for falecido, indicar esta circunstância.
(b) Espaço reservado às menções previstas nas alínoas f) e g) do n.? 3 do ar-

tigo 150.°
(c) Espaço reservado às menções previstas nas alíneas c), d) e e) do n.? 3 do

artigo 150.°, havendo lugar a elas.
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Modelo de edItal para casamento

Papel de formato legal, com uma margem de 3 cm.
Tipo e qualidade: almaço do 1.a, de 100 g.

Processo D. o ...
Ano ...

(Escndo nacional)

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL D ...

Edital

... , '" da Conservatória do Registo Civil d .. : Faço saber
que ... , de '" anos, no estado de ... , de profissão ... , natural
da freguesia d ... , concelho d .. " e residente eín ... , filho de ... ,
... , natural d. " e residente em ... , e de ... , natural d ... e resi-
dente em ... , e ... , de anos, no estado de ... , de profissão ... ,
natural da freguesia d , concelho d , e residente em ... , filha
de ... , ... , natural d e residente em , e de , natural d ...
e residente em ... , pretendem contrair casamento , na ... , ... es-
critura antenupcial. ..

(a).
São, por isso, convidadas as pessoas que souberem de algum impe-

dimento a vir declará-lo, verbalmente ou por escrito, nos termos do
artigo 158.° do Código do Registo Civil.

E para constar se mandou passar este edital, que será afixado,
por oito dias, no lugar designado por lei.

... , ". de ... de 19 ...
(Assinatura do funcionário,

autenticada com o selo branco)

(a) Neste espaço serão feitas as demais menções previstas nas aIlneas e), d) e e)
do artigo 150.°, quando a elas haja lugar.
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Modelo do certificado previsto no artigo 162.°

Papel de formato legal, com uma margem de 3 cm.
Tipo e qualidade: almaço de L", \le 100 g.

Processo n.? ..•
Ano ' ..

(Escudo nacional)

•
CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL D ...

Certiflcado para casamento " .

. . . , ... da Conservatória do Registo Civil d ... : Certifico, para
efeitos do n.? .,. do artigo 162.° do Código do Registo Civil, por
estar ultimado o respectivo processo, que ... , de .,. anos, no es-
tado de ... , de profissão ... , natural da freguesia d ... , concelho
d ... , e residente em .. " filho de .. " no estado de ... , natural d ...
e residente em ... , e de , no estado de ... , natural d e resi-
dente em ... , .,. (a), e , de anos, no estado de , de pro-
fissão ... , natural da freguesia d , concelho d ... , filha de ... ,
no estado de ... , natural d. " e residente em ... , e de ... , no es-
tado de ... , natural d ... e residente em ... , (a), com os nascimen-
tos registados, respectivamente, sob os n.O' e ... de ... e de ... ,
d ... Conservatória ... , e portadores dos bilhetes de identidade
n.O' ... , passados pelo .,. Arquivo de Identificação, podem con-
trair casamento.

O casamento será celebrado '" escritura antenupcial ".

(b).

(c).
O casamento deverá ser celebrado até ao dia ... de ". de mil

novecentos e ...
.. . , .. , de ". de 19 ...

(Assinatura do funcionário,
autenticada com O selo branco)

(a) Sendo falecido algum dos pais, indicar essa círcunstâucla.
(b) Havendo escritura antenupcial, se li respocuva certidão ji se encontrar junta

ao processo, dovorá índlcar-se a data e cartô rro ondo foI outorgada.
Se os nuboutos tiverom declarado pretenderem casar com oscriturn antenupcíul,

mas não a apresentarem até à passagem do certUJcado, monctouar-se-ú esta circuns-
tância, com a indicação de que a escritura doverá ser apresentnda até ao acto da ce-
Iobração do casamento.

(c) Este espaço é reservado à. menções previstas nas alíneas b), d) e!) do ar-
tigo 164.·, havendo lugar a eras, bem como, se o certi11cado for passado DOS termos
n.· 4 do do artigo 162.°, às previstas no n.· 3 do artigo 16·1..
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Modelos de averbamentos

A) Aos assentos de nascimento

I

De casamento

N,O ." Casou", com"" de", anos, filh", de", e de "',
natural d, , " Il , , , conservatória, , , (ou na igreja paroquial d, .. ),
no dia , " ele , " de mil novecentos e ...

II

De casamente católico celebrado depois de casamento civil

N,o , " Celebrou casamento católico com o cônjuge referido no
averbamento número .. , no dia .. ' de , .. de mil novecentos e . , .

III

De dlssoluçifo de casamento por óbito

N,o ..• O casamento referido no· averbamento número ... foi
dissolvido por óbito elo cônjuge ... , falecido em ... no dia .. , de . , .
de mil novecentos e. , .

IV

De dissolução por divórcio

N,o , .. O casamento referido no áverbamento número ... foi
dissolvido por divórcio decretado por sentença de , .. de .. , ele mil
novecentos e .. " proferida no processo que correu os seus termos
no Tribunal d ...

V

De dissolução de casamento rato e nlio consumado

,N,o , ., O casamento referido no [averbamento número,., foi
dIssolvido por dispensa de casamento rato e não consumado de , . ,
de , " de mil e novecentos e . " e tornada executiva por acórdão
da ,Relação de ' " e transcrita na Conservatória dos Registos Cen-
trals sob o número. , ,

VI

De Inexistência, anulação e dectaraçãe de nulidade de casamento civil

f ~,o , " Por sentença de , ., de , " ele !JlÍI novecentos e , ' . pro-
/~lda em processo 9u~ correu os seus termo~ no Tribunal d, , "
.01 o casamento refendo no averbamento numerc v • • declaradoln ' •eXistente (nulo ou anulado),
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VII

De nulidade de casamento católico

N.> ... Por sentença de ... de ... de mil novecentos e ... do Tri-
bunal Eclesiástico d ... , tornada executiva por acórdão da Relação
de ... de ... de . o • de mil novecentos e . o " transcrita na Conser-
vatória dos Registos Centrais sob o número .. o do ano de mil no-
vecentos e o o " foi o casamento referido no averbamento número, , ,
declarado nulo,

VIII

De separação de pessoas e bens ou s6 de bens

N." '" Por sentença de ," de", de mil novecentos e"" pro-
ferida em processo que correu os seus termos no Tribunal de , , o ,

foi decretada a separação de pessoas e bens (ou só de bens) entre
os cônjuges referidos no averbamento número, , ,

IX

De óbito

Noo , " Faleceu na freguesia d, , " concelho d, , " pelas, , , horas
do dia, " de , ,. de mil novecentos e , , ,

X

De legitimação havendo reconhecimento anterior de ambos os pais

N,o , , . Legitimado pelo casamento dos pais, contraído em , , , no
dia, ,. de , ,. de mil novecentos e ' , ,

XI

De legltlmaçifo sem reconhecimento anterior de ambos ou de algum dos pais

N.o ." Legitimado pelo casamento dos pais ... e , , " respecti-
vamente filhos de ,., e de , " e de , " e de , " e naturais d, , "
contraído no dia , " de , ,. de mil novecentos e . , ,

XII

De perfilhação voluntária

N." ", Perfilhado por"" de", anos, no estado de "" filho
de , " e de , , " natural d, , ,

XIII

De perftlhação Judiciai

N,o , " Reconhecido como filho ilegítimo de , , " de , " anos, no
estado de , , " filho de , , , e de , , " natural d . , " por sentença de ' ' "
proferida no processo que correu seus termos no Tribunal d , , '
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XIV

De emancipação

N.o .,. Emancipado por decisão do Tribunal de Menores de ... ,
proferida em de de mil novecentos e , ou pelo pai, mãe
ou tutor em de de mil novecentos e .

XV

De emanclpação legal

N.o .•• Emancipado por efeito do disposto no ... (indicar a res-
pectiva disposição legal).

XVI

De tutela e curatela

Noo •.. Ei.contra-se sob tutela (por menoridade ou por interdição
por demência) ou sob curatela (por prodigalidade ou surdez-mudez),
Instituída por sentença de o " de. o o de mil novecentos e o o o do
Tribunal d. o. (ou por deliberação do conselho de família de o o •

de . o • de mil novecentos e .. o no processo de .. o no Tribunal d o o 0)0

xvn
De ausência

Noo " o Por sentença de o •• de o o. de mil novecentos e . o o, pro-
ferida em processo que correu seus termos no Tribunal de , o o, foi
declarado ausente e instituída a curadoria (provisória ou definitiva).

XVIII

De mudança de nome

N.o . " Mudou o nome para o o. (Portaria publicada no Diário do
Governo de ... de ... de mil novecentos e ... ).

ou
. N.o ... Mudou o nome para o •• , por efeito de .. o (perfilhação, legi-
timação ou casamento) a que se refere o averbamento numero ...

ou
N.° . " Mudou o nome para ... , nos termos da a~ínea b) do _nú-

m~r? dois do artigo cento e vinte e quatro do Código do Registo
OIVil.

B) Aos assentos de casamento

I
De casamento católico ao assento de casamento civil

N.° o " Celebraram casamento católico na igrej a d ... , do con-
celho d ... , em ... de ... de mil novecentos e ...
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II

De dissolução por divórcio

N." ... Dissolvido por divórcio decretado por sentença de .. '
de ... de mil novecentos e , proferida em processo que correu
seus termos no Tribunal d , por fundamento de ... (indicar os
preceitos legais respectivos).

III

De dlssolllçlio por óbito

N.° . .. Dissolvido por óbito do cônjuge ... , falecido em ... no
dia ... de ... de mil novecentos e ...

IV

De dlssoluçlio de casamento católico

N.> •.• Dissolvido por dispensa de casamento rato e não consu-
mado de . '. de ... de mil novecentos e , tornada executiva por
acórdão da Relação de ... de ... de de mil novecentos e ,
transcrita na Conscrvatória dos Registos Centrais sob o níunero .
do ano de ...

V

De anulação ou decl araçlio de nulidade do casamente civil

N.o ... Anulado (ou declarado nulo) por sentença de ... de ...
de mil novecentos e , proferida em processo que correu sem;
termos no Tribunal de , pelo fundamento ele ... (indicar os pre-
ceitos legais respectivos).

VI

De nulidade de casamento católico

N.? ... Declarado nulo por sentença de ... de ... de mil nove-
centos e... proferida em processo que correu seus termos pelo
Tribunal Eclesiástico d ... , pelo fundamento dc ... ~ndicar os câ-
nones correspondentes), tornada executiva por acórdao da Relação
de ... de ... de ... de mil novecentos e .. '2 transcrita na Conser-
vatória dos Registos Centrais sob o n.? ... do ano de mil novecen-
tos e ...

VII

De separação de pessoas e bens ou s6 de bens

N.> ... Decretada a separação de pessoas e bens (ou só de bens)
por sentença de ... de ... de mil novecentos e , proferida em
processo que correu seus termos no Tribunal d , pclo funda-
mento de ... (indicar os preceitos legais respectivos).
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VIII

De ausência

N.> ... O cônjuge ... foi declarado ausente e, consequente-
mente, instituída curadoria (provisória ou definitiva) por sentença
de ... de ... de mil novecentos e , proferida em processo que
Correu seus termos no Tribunal d .

IX

De escritura antenupcial

N.o ... Foi celebrado com escritura antenupcial outorgada em ... ,
no cartório d ... , em que se convencionou o regime de ...

X

De alteração do regime do bens convencionado ou legalmente fixado

N.o ... Foi alterado o regime convencionado na escritura referida
no averbamento número ... (ou o regime legal) e fixado o regime
de ... , por escritura outorgada em ... , no cartorio d ...

C) Aos assentos de escrituras antenupciais

I

De casamento

N.O ... Os outorgantes celebraram o casamento no dia ... de ..•
de mil novecentos e ... nesta conservatória (ou na ig-reja d ... ).

II

De alteração do regime de bens

N.» ... Alterado o regime convencionado na escritura ref~rida no
averbamento número ... por escritura de .... de ... de 1l_lll.nove-
centos e ... , lavrada no cartório ii ... , no sentido do ... (indicar a
alteração convencionada).

D) Aos assentos de óbito

I

De trasladação

N.o '" Trasladado para o cemitério d... , concelho d ... Alvará
número ... , de ... de ... de mil novecentos e ...
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II

De Inclneraçlio

N." Incinerado e trasladadas as cinzas para ... Alvará nú-
mero , de ... de ... de mil novecentos e ...

III

De complemento do assento

N.> ... O falecido ... (indicar o respectivo elemento e a via pela
qual o funcionário dele teve conhecimento).

E) Aos assentos de perfilhação

I

De consentimento do perfilhado

N.o ... O perfilhado prestou consentimento para a perfilhação.

F) Aos assentos de tutela, curatela ou ausência

I

De extinção

N.o ... Extinta a tutela (ou a curatela ou a curadoria) llor ...
(identificar o facto ou a decisão que produziu o referido efeito).

II

De modlllcação

N.° Modificada a tutela (ou a curatela ou a curadoria) no sen-
tido de , por ... (identificar o facto ou a decisão que produziu o
efeito referido).

G) Modeloscomuns aos diferentes assentos

I

Da declaraçlio de Inexlstlncla ou nulidade e de cancelamento do assento

N.o ... Por sentença de ... de ... de mil novecentos e ... , profe-
rida pelo tribunal desta comarca, em processo que se encontra ar-
quivado sob o número ... , foi este assento declarado inexistente (ou
nulo) pelo fundamento de ... , e ordenado o seu cancelamento.
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II

De rectlflcação

. N.o ... Por sentença de ... de ... de mil novecentos e ... , profe-
nd.a pejo tribunal desta comarca, em processo que se encontra ar-
quívado sob o número ... , foi autorizada a rectificação deste assento
no sentido de, ' .. (indicar a rectificação autorizada).

ou
N.o ... Por despacho de ... de ... de mil novecentos e , .. , do

Senbor Director-Geral dos Registos e do Notariado, comunicado
pelo ofício número, .. , de .. " foi autorizada a rectificação deste
assento no sentido de ...

Observações

La Nos averbamentos que tiverom por base registos, boletins ou documentos
avulsos, antes do seu fecho far-se-ão, respectivamente, as seguintes mençõas :
. a) Assento número ... do dia ... de ... de mil novecentos e ... ou averbamento

numero ... ao assento de ... número ... de ... j
b) Boletim nÚIDArO ... , maço número ... ;
c) Documento número ... , maço número. . . .
2.& No texto dos avorbamentos deve omitir-se o mês e ano do facto averbado

ou do registo que lhe servíu de base, no caso de aquele tor ocorrido ou este ter sido
lavrado no mês e ano em que é lavrado o averbamento. Se o facto a averbar e o re-
gisto correspondente tiver ocorrido e sido lavrado no mês anterior do aDO corrente,
menclonar-se_á apenas o respectivo mês.

3.& Os averbamentos deverão ser encer.ados com a seguinte fórmula: «Bm ...
de ... de mil novocentos o ... asstnaturas r .•. n ,
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Modelos de boletins para averbamentos
Dimensões: 14 cmX 30 cm, sendo 20 cm para o boletim e 10 cm para atamo.
Tipo e qualidade do papel: escrita de 1.', de 75 g.

19 ...
Registo n.? ".
Boletim D.O '.'

(Escudo nacional)

Boletim de casamento para averbamento ao nascimento

Devolvido atamo
em ... / ... / ... , in-
formando ter sido
lavrado o averba-
mento.

Da conservatória do Registo Civil d. " para
a d ...

· .. , de .. , anos, natural el... , no estado
ele ... , filho de ... e de ... , naturais d .. " com
o assento de nascimento n.' ... de 19 .. , dessa
conservatória, contraiu casamento em ... no
dia .. , de ... de 19 ... com .. " de anos, natu-
ral d ... , no estado de ... , filha de e de ... ,
naturais d , com assento de nascimento n. o •.•

de 19 ... d Conservatória do Registo Civil d ...
e Conservatória do Registo Civil,

de ". de 19 ...
o ...

19 ...
Registo n.? .
Boletim n.? .

(Picote)

Da Conservatória do Registo Civil d . , . para
a d ...

O averbamento do acto referenciado à margem
foi lavrado no ... assento ... de nascimento n.s ...
de 19 ...

· .. e Conservatória eloRegisto Civil, ... de ...
de 19 ...

II o ...

19 ...
Registo n.' .. ,
Boletim n.? '"

(Escudo nacional)

Boletim de óbito para averbamento ao nascimento

Devolvido o talão
em . ,./ ... / ..• in-
formando ter sido
lavrado o averba-
monto.

Da Conservatória do Registo Civil li... para
a d ...

· ., de ." anos, residente em ... , natural
d ... , filho de ... e de .. " naturais d ... , com
registo de nascimento nessa conservatória, fa-
leceu em ". às ". horas e ... minutos de ...
de ". de 19 ...

O falecido era ...
Conservatória do Registo Civil d ... , ... de
de 19 ...

o ...

19 ...
Registo n.? ..•
Boletim n.? .• ,

(Picote)

Da Conservatória do Registo Civil d. '. para
ad ...

O averbamento do acto referenciado à margem
foi lavrado no registo de nascimento n.·
de 19 ...

e Conservatória do Registo Civil,
de .,. de 19, ..

o ...
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III

ID ...
Registo n. ° ...
Boletim n.? ..•

Devolvido o talão
em ... / •.. / ... , in-
formando ter sido
lavrado o averba-
mento.

(Escudo nacíonal)

Boletim de óbito para averbamento ao casamento

Da Conservatória do Registo Civil d ... para
a d ...

. .. , de '" anos, natural d ... , filho de .,.
e de ... , naturais d , faleceu às .,. horas
e ... minutos do dia de '" de 19 ... , em
.. " no estado de casado com ... , natu ral d ... ,
com assento de casamento nessa conservatória
no ano de 19 ...

e Conservatória do Registo Civil,
de .,. de 19 ...

o ...
(Picote)

ln ...
Registo n.o .,.
Boletim n.? ...

ln. '.
Registo de
n.o '"
Boletim n.? .•.

Devolvido o tnlão
em ... / •. / ... , in-
formando ter sido
lnvt'Udo o nverba-
monto.

Da Oonservatória do Registo Civil d. '. para
a d ...

O averbamento do acto referenciado à margem
foi lavrado no assento de casamento n.s ".
de 19 .. o

0 .. 0

IV

(Escudo nacional)

Boletim de averbamentos diversos

Da Conservatória do Registo Civil d. '. para
a d ...

Para efeito de averbamento à margem do
assento de n.v ... de 19 ... , de , comuni-
ca-se que: , conforme registo de , lavrado
aos ... de .,. de 19 ... nesta Conservatória.

e Conservatória do Registo Civil,
de ... de 19 .. -

o ...

(Picote)

ID ...
n~gisto de '.'
n. .
BOletim n.? ".

Da Conservatória do Registo Civil d ... para
a d ...

O averbamento (10 acto referenciado à margem
foi lavrado no assento de nascimento n.?
de 19 ...

e Conservatória elo Registo Civil,
de .,. de 19 ...

o ...
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Modelo de boletins previsto no artigo 200.0
(Escudo nacional)

Boletim de transcrição de duplicado de casamento católico
ln ...
Registo n ,o •.•
Boletim n.? .. ,

Da Conservatória do Registo Civil d ... para
o pároco d .
No dia de ... de 19 ... foi transcrito nesta

conservatória o assento de casamento católico
contraído nessa paróquia por .,. e "', cujo
duplicado foi -recebido em ...

. . . , .,. de '" de 19 ...

O •••

Modelos de boletins
Dímensões : 15 cmX14 cm.
Tipo e qualidade do papel: almaço de L", do 100 g.

I
(Escudo nacional)

Boletim de nascimento

Conservatória do Registo Civil d ...
Posto d ...

•\s horas elo dia .. , de .,. de 19 ... , em ... , nasceu um
indivíduo do sexo ... , a quem foi posto o nome completo de ... ,
filho de .,. e de .••

o Aj dali te do Posto,

II
(Escudo nacional)

Boletim de óbito

Conservatória do Registo Civil d ...
Posto d ...

•\s horas e .,. minutos do dia ... de ... de 19.. , em ,
faleceu ... , de profissão ... , residente em ... , filho de ... e de .

O Ajudante do Posto,

III
(Escudo nacional)

Boletim de casamento

Conservatória do Registo Civil d ...

As ." horas do dia ..• de .,. de 19 ... , em , con traíram
casamento ... , de profissão "', residente em , filho de
e de ... , com ... , de profissão ... , residente em , filha de
e de '"

O Conservador,
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Papel de formato legal, com uma margem de 4 cm.
Tipo e qualidade: almaço de L', de 100 g,

Ano de 19 ...
Folha n,? •••

Registo 11.° o ••

Ficha n.? •••

Conta:

(Escudo nacional)

Registada no livro de emo-
lumentos sob o n.? .••

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL O ...

Certidão de narrativa simples de registo de nascimento

Certifico que no arquivo desta conservatória
existe um registo de nascimento, identificado à
margem, do qual consta que:

No dia ... de. . de mil novecentos e ... , na
freguesia d .. " concelho d ... , nasceu um indi-
víduo do sexo ... , a quem foi posto o nome com-
pleto de ... , filho de... e de ... , naturais d ...

Por ser verdade, mandei passar a presente cer-
tidão, que conferi, assino e vai autenticada com
o selo branco desta conservatória.

Conservatória do Registo Civil d ... , ... de ...
de 19...

O .•• ,

Papel de formato legal, com uma margem de <l cm.
Tipo e qualidade: almaço de L", de 100 g.

Ano de ln ...
FOlha n.v •..
Registo n. o .•.

Ficha n.? ...

Conta:

(Escudo nacional)

Registada no livro de emo-
lumentos sob o n. o ...

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL O .. ·

Certidão de narrativa simples de registo de casamento

Certifico que no arquivo desta conservatória
existe um registo de casamento, identificado à
margem, do qual consta que:

No dia ... de ... de mil novecentos e ... , nesta
conservatória (ou na igreja d ... ; do concelho
d ... ), contraíram casamento . .. ~civil ou cató-
lico) . .. e ... , naturais da freguesia d ... , conce-
lho d ... , respectivamente filhos de ." e de ,
naturais d ... , e de ... e de ... , naturais d .

Por ser verdade, mandei passar a pr~sente cer-
tidão, que conferi, assino e v~i. antentIcada com
o selo branco desta conservatona.

Conservatória do Registo Civil d ... , ... de ...
de 19 ... O ..• ,
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Papel de formato legal, com uma margem de 4 cm.
Tipo o qualidade: almaço do L", de 100 g.

Ano do 19 ...
Folha n,? •••

Registo n. ° ... '

Ficha n.? •••

Conta:

(Escudo nacional)

Registada no livro do emo-
lumentos sob o D. o ...

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL D ...

Certidão de narrativa simples de registo de escritura
de regime matrimonial de bens

Certifico que no arquivo desta conservatória
existe um registo de escritura de regime matri-
monial de bens, identificado à margem, do qual
consta que:

No dia . .. de . .. de mil novecentos e ... , no
cartório d ... , foi outorgada escrit~ra ... (a)./ por
. .. e ... , naturais d... , respectivamente filhos
de . " e de , naturais d ... , e de . .. e de ... ,
naturais d , a qual foi registada nesta conser-
vatória no dia ... de ... de mil novecentos e ...

Por ser verdade, mandei passar a presente cer-
tidão, que conferi, assino e vai autenticada com
o selo branco desta conservatória.

Conservatória do Registo Civil d .• " ... de ...
de 19 ...

(a) "Antenupcial. ou «do alteração do roglme de bons ••

O ... ,

Papel de formato logal, com uma margem de 4 cm.
Tipo e qualidade: almaço do 1.', do 100 g.

Ano de 19 .••
Folha n.? .••
Registo n. ° ...

Ficha n.? •••

Conta:

(Escudo nacional)

Registada no livro de orno-
lumontos sob o n,o ...

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL D ...

Certidão de narrativa simples de registo de óbito

Certifico que no arquivo desta conservatória
existe um registo de óbito, identificado à margem,
do qual consta que:

No dia de ... de mil novecentos e ... , na
freguesia d , concelho d , faleceu , natu-
ral d ... , filho de . .. e de , naturais d .

Por ser verdade, mandei passar a presente cer-
tidão, que conferi, assino e vai autenticada com
o selo branco desta conservatória.

Conservatória do Registo Civil d ... , .. , de
do 19 ...

O ... ,
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Papel de formato logal, com uma margem de 4, cm.
Tipo e qualidade: almaço de L", de 100 g.

(Escudo nacional)

Ano de 19 ...
FOlha n.? ••.
Registo n.? ...

Ficha n.o •.•

Conta:

Rogistada no livro de emo-
lumentos sob Q n.? ...

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL O .••

Certidão de narrativa simples do registo de perfilhação
ou legitimação '

Certifico que no arquivo desta conservatória
existe um registo de ... (a), identificado à mar-
gem, do qual consta que:

No dia... de .,. de mil novecentos e ... ,
"', de ... anos, no estado de ... , foi ... (b)
por ... (c).

O perfilhado aceitou a perfilhação (d).
Por ser verdade, mandei passar a presente cer-

tidão, que conferi, assino e vai autenticada com
o selo branco desta conservatória.

Conservatória do Registo Civil d ... , .•• de ...
ele 19... o ...•

~

a) «Perãlhação» ou .legitimaçAo». •
b) "Perfilhado» ou «Iegítímado •.
c) Indicar os perfilhantes ou legitlmantos, Idontificando-os polo nomo completo,

ostndo, proftss!l.o e residência.
(d) Esta menção será feita se houver lugar a ela.

~apel do formato legal, com uma margem de 4, cm.
Ipo o qualídade : almaço de L', de 100 g.

(Escudo nacional)

Ano de ln .
FOlha n.o .
Roglsto n. ° ...

FiCha n.o ...

Conta:

Registada no livro de omo-
lumentos sob o D. o ...

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL 0 .. -

Certidão de narrativa simples de registo de emancipação
Certifico que no arquivo desta conservatória

existe um registo de emancipação, identificado à
margem, do qual consta que:

No dia ... de de mil novecentos e ... , nesta
conservatória, , natural d ... , filho de <:'. e
de ... , naturais d ... , foi emancipado ~or ... (10-
dicar o pai a mãe ou o tutor, identIficando-se
este pejo ndme completo e naturalidade).

Por ser verdade, mandei pas~ar a pr~sol1te cer-
tidão, que conferi, assino e v~~ autenticada com
o selo branco desta conservatorla.

Gonservatória do Registo Civil d .. " ... de ...
de 19... o ...•
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Papel de formato legal, com uma margem de 4. cm.
Tipo e qualidade: almaço de L', do 100 g.

(Escudo nacional)

Ano de ...
Folba n.? ...
Registo n.? •.•

Ficha D.O •••

Conta:

Rogistada no livro do omo-
lumentos sob o n.? ...

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL O ...

Certidão de narrativa simples de registo de lulela,
curatela ou curadoria

Certifico que no arquivo desta conservatória
existe um registo de ... , identificado 11margem,
do qual consta que;
No dia do mês de ... do ano de mil nove-

centos e foi instituída por ... (a) ... (b)
a ... , natural de , filho de ... e de ... , natu-
rais de ... , sendo (c) ... , natural de ...
Por ser verdade, mandei passar a presente cer-

tidão, que conferi, assino e vai autenticada com o
selo branco desta conservatória.
Conservatória do Registo Civil d ... ,

de ... de 19 ...
O ... ,

(a) ((Menoridade», «Interdíção» ou «ausãneta»,
(b) "TutelaI), Icuratelalt ou (curadoria definitiva ou provisória»,
(c) «Tutor» ou «curador».

Papel de formato legai, com a margem do 4 cm.
Tipo e qualidade: almaço de L", de 100 g.

(Elcndo nacional)

Ano de ..•
Follla n.· ...
Registo n.? •.•

Ficha n.? ...

Conta:

Registada &0 livro do orno-
lumontos sob O u.o ...

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL O ...

Certidão de narrativa completa de registo de nascimento
Certifico que no arquivo desta conservatória

existe um registo de nascimento, identificado 1.1
margem, do qual consta que;
No dia do mês de ... do ano de mil nove-

centos e , n ... , da freguesia d , concelho
d ... , nasceu um indivíduo do sexo , a g.uem
foi posto o nome completo de ... , filho legitimo
de •.. (nome completo, estado, profissão, natura-
lidade e residência) e de ... (nome completo,
estado, profissão, naturalidade e residência).
Neto paterno de ... (nome completo) e de ...

(nome completo).
A margem do registo constam os averbamentos

ileguintes: .,. (mencionar o facto averbado e a
respectiva data).
Por ser verdade, mandei passar a presente cer-

tidão, que conferi, assino e vai autenticada com o
selo branco desta conservatória.
Conservatória do Registo Civil d .•. ,

de ... de 19 ...
O ....
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Papel de formato legal, com margem de 4 cm.
Tipo e qualidade: almaço de La, de 100 g.

Ano de '"
Fo lha n." .-.
Registo D.o . , ,

Ficha D.O ."

Conta:

(a) Nome completo.
(b) «Com. ou «sem ••

(Escudo nacional)

Registada no livro de emo-
lumentos sob o D. o ...

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL D."

Certidão de narrativa completa de registo de casamento

Certifico que no arquivo desta conservatória
existe um registo de casamento, identificado à
margem, do qual consta que;

No dia '" do mês de ,', do ano de mil nove-
centos e .,., nesta conservatória (ou na igrej a
de ... , do concelho de, .. ), contraíram casamento.,.
(civil ou católico) ,., (a), de ,., anos, no
estado de "" natural de "., residente em ." 1

e .. , (a), de " .• anos, no estado de "" natural
de ... , residente em "., respectivamente filhos
de ". e de .. , (nomes completos, estado, pro-
fissão e residência).

O casamento foi celebrado ". (b) escritura
antenupcial.

A nubente adoptou os seguintes apelidos do
marido; ,"
À margem do registo constam os averbamentos

seguintes; ,.' (mencionar o facto averbado e a
respectiva·data).

Por ser verdade, mandei passar a presente cer-
tidão, que conferi, assino e vai autenticada com o
selo branco desta conservatória.

Conservatória do Registo Civil d .. "
ele .,. de 19 ...

O".,
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Papel de formato legal, com uma margem de 4 cm.
Tipo e qualidade: almaço de L", de 100 g.

Ano de ...
Folha n.? ..•
Registo n,? •••

Ficha n.? o.

Conta:

(Escudo nacional)

Registada no llvro de emo-
lumontos sob o n.o .. '

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL D ...

Certidão de narrativa completa do registo de escritura
de regime matrimonial de bens .

Certifico que no arquivo desta conservatória
existe um registo de escritura de ... , identificado
à margem, do qual consta o seguinte:

N o dia do mês de do ano de mil nove-
centos e foi outorgada n (a) por ... e ... , (b),
escritura (c), na qual se convencionou que (d).

Esta escritura foi registada nesta conservatória
em ... de ... de mil novecentos e ...
À margem do registo constam os averbamentos

seguintes: ... (mencionar o facto averbado e a
respectiva data).

Por ser verdade, mandei passar a presente cer-
tidão, que conferi, assino e vai autenticada com o
selo branco desta conservatória.

. .. e Conservatória do Registo Civil, em
de ... de 19 ...

o ....

(a) Indicar o cartório ou secretarie. notarIal ondo foi lavrada.
(b) Mencionar os nomes completos, estado, profissão e residência.
(o) «Antenupcial> ou .de alteração do reglmo do bons».
(d) Transcrever as cláusulas que constem do regIsto.
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Papel de formato legal, com margem de 4 em.
Tipo e qualidade: almaço de L", de 100 g,

Ano de ..•
Folha n." ...
Registo n,? '.'

Ficha n.? ."

Conta:

(Escudo nacional)

Registada no livro de amo-
lumentos sob o D. o ...

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL O ...

Certidão de narrativa completa de registo de óhito

Certifico que no arquivo desta conservatória

existe um registo de óbito, identificado à margem,
do qual consta que:

No dia do mês de ... do ano de mil nove-
centos e , n da freguesia de ... , concelho
dc , faleceu (a), de ... anos, natural
de , freguesia de , concelho de ... , filho de .
e de , no estado de ... (b), de profissão/ e

residente em ...
À margem do registo constam os averbamentos

seguintes: '" (mencionar o facto averbado e a

respectiva data).
Por ser verdade, mandei passar a presente cer-

tidão, que conferi, assino e vai autenticada com o

selo branco desta Conservatória.
Conservatória do Registo Civil d ... ,

de ... del9 ...
O ... ,

(a) Nome completo.
(b) Se o falecido for casado, Indicar o nome comploto e a naturalidade do outro

CÔnjuge.
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Papel de formato legal, com uma margem de 4 cm.
Tipo e qualidade: almaço de 1.', de 100 g.

(E.endo nacional)

Registado no livro de emo-
lumentos sob o n.o ...

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL D ...

Certidão narrativa completa do registo de emancipação

Ano de ...
Folha n.? ...
Registo n.· •••

Contll'

Oertifico que no arquivo desta conservatória
existe um registo de emancipação, identificado à
margem, do qual consta o seguinte:

N o dia do mês de do ano de mil no-
vecentos e , ... , de ... anos, filho de
e de ... , (a), natural da freguesia de o •• ,

Ficha D.o •••

concelho de ... , foi emancipado por (b),
... (e).
A emancipação foi aceite pelo emancipado (d).
A margem do registo constam os averbamentos

seguintes: ... (mencionar o facto averbado e a
respectiva data).

Por ser verdade, mandei passar a presente cer-
tidão, que conferi, assino e vai autenticada com o
selo branco desta conservatória.

. .. e Oonservatória do Registo Civil, em ...

de ... de 19 ....
o ..."

(1)) SQalium elo. pais {Dr falocldo, indicAr OS8" elrcunstâncía.
(b) Por seu «pai», «mãe. ou «tutor».
(o) Nome completo, estado, proflss!l.o e residência.
(d) Esta menção só será feita quando consto do texto do assento.
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Papel de formato legal, com uma margem de 4 cm.
Tipo e qualidade: almaço de 1.', de 100 g.

Ano de •••
Folha n,? •••

Registo n.? ...

Flchan.o ...

Conla:

(Escudo naeional)

Registada no livro de emo-
lumentos sob o n,? •••

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL D ...

Certidão de narrativa completa do registo de perfilhação
ou legi timação

Certifico que no arquivo desta conservatória
existe um registo de ". (a), identificado à mar-
gem, do qual consta o seguinte:
No dia do mês de ". do ano de mil nove-

centos e , "', de '" anos, no estado de ... ,
natural da freguesia de ... , concelho de "',
foi ... (b) por .. , (0).
O perfilhado a~eitou a perfilhação (d).
À margem do registo constam os averbamentos

seguintes: ". (mencionar o facto averbado e a
respectiva data).
Por ser verdade, mandei passar a presente cer-

tidão, que conferi, assino e vai autenticada com
o selo branco desta conservatória .

. '. e Conservatória do Registo Civil, em
de ". de 19...

O ... ,

(a) .Perfilhaçllo. ou «legitimação ••
(b) «Perfllhado s ou "legitimado »,
(c) Indicar os perfilhantes ou Iogtttmantos, ídentlflcando-os pelo nome completo,

estado, proüssão e residência.
(d) Esta menção sertl. teita quando conste do texto do assento,
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Papel de formato legal, com uma margem de 4, cm.
Tipo e qualIdade: almaço de L", de 100 g.

Ano de .
Folha n.? .
Registo D.· .

Ficha n.? .. ,

Conta:

(EscudO nacional)

Registada no livro de emo-
Jumentos sob o n.o .. ,

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL D.,.

Certidão de narrativa completa de registo de tutela,
curatela ou curadoria

Certifico que no arquivo desta conservatória
existe um registo de "', identificado à margem,
do qual consta o seguinte:
Por ." (a) de ." de ." de mil novecentos

e ... , do ", (b), foi instituída ... (c) por", (d)
a .", de .,. anos, natural da freguesia de .,.,
concelho de ... , filho de . , , e de . , " sendo. , • (e)
.. , (I), que iniciou a sua gerência em ... de ."
de mil novecentos e ".
À margem do registo constam os averbamentos

seguintes: ". (mencionar o facto averbado e a
respectiva data).
Por ser verdade, mandei passar a presente cer-

tidão, que conferi, assino e vai autenticada com
o selo branco desta conservatória,

.. , e Conservatória do Registo Civil, em
de ." de 19 ...

o .. "

(a) «Deltbernçâoa ou ssenteuça n ,

(b) «Tribunal de .• ,. ou do «consolho de família ••
(c) «Tutela», «curatel a» ou «curadoria provisória ou definitiva •.
(d) «Meno r ídadoa ; «Interdíção por domêncí a, prodlgalidado ou surdoz-mudos s ;

«ausênela».
(e) «Tutor» ou "curador».
(I) Nome completo, estado, profíssãc e resldêucía.
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Papel de formato legal, com uma margem de 4 cm.
Tipo e qualidade: almaço de 1.', de 100g.

Ano de ...
Folha n.•.. ,
Registo n.· '"

Ffcha n••..•

Conta:

(Escudo nacional)

Registada no livro de emo-
lumentos sob o n.? ..•

CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL O ...

Certidão de nascimento para bilhete de identidade

Certifico que no arquivo desta conservatória
existe um registo de nascimento, identificado à
margem, do qual consta que:

No dia ." do mês de .,. do ano de "', na
freguesia de ... , concelho de ... , nasceu um in-
divíduo do sexo ... , a quem foi posto o nome
de ... , filho ... legítimo de ." (a) e de .,. (a),
neto paterno de ." (a) c de .,. (a) e materno
de '" (a) e de .,. (a) .

. .. (b). •
À margem do registo constam os averbamentos

seguintes: .,. (mencionar o facto averbado e a
respectiva data).

Por ser verdade, mandei passar a presente cer-
tidão, que conferi, assino e vai autenticada com
o selo branco desta conservatória.

Conservatória do Registo Civil d ... , ... de ...
de 19 ...

O .•• ,

N. B.-Esta certidão só pode ser utilizada para b'nhote de

Identidado.

(a) Identificar apenas pelo ncmocompleto.
(b) Este espaço é reservado à indicação do o registo haver sido lavrado Cora do

prazo legal ou nos termos dos artigos 99.·, n.? 7, e 139.·

Ministério da Justiça, 22 de Novembro de 1958.-
O Ministro da Justiça, João de Matos Antunes Varela.

(RectlJlcado no Diário do Gov.rno D.· 1, 1.' série, de 2 de Janeiro
do 1959).
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11- PORTARIAS

Ministério do Exército - 3. a DirecçDo-Geral _ I.a ReparticDo
(Estado-Maior do Exército)

Portaria

Tornando-se necessário actualizar o programa de con-
curso para a promoção' a primeiro-sargento da especia-
lidade de mecânico de preditor e centrais de tiro:
manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, aprovar e pôr em execução, a titulo
provisório, o novo programa para o referido concurso.

Ministério do Exército, 12 de Novembro de 1958.-
O Ministro do Exército, Afonso Magalhães de Almeida
Fernandes.

Programa do concúrso para promoção a primeIro-sargento
mecânico de preditor e central de tiro

A) Prova escrita
1) Escrituração

Escriturar uma folha de carga de material de guerra,
com alterações no completo (movimento de faltas), sen-
do-lhe indicados os elementos.

Escriturar uma escala de serviço para uma companhia,
esquadrão ou bateria, independentes ou incorporados,
para quinze dias, sendo considerado apenas o efectivo
de quatro cabos e dez soldados e os serviços e as alte-
rações das praças indicados pelo júri. Elaborar o mapa
diário de um destes dias que lhe for indicado.

Escriturar os registos de correspondência que for
recebida e expedida (considerando em cada um três do-
cumentos - uma nota, um oficio e uma circular - que
lhe forem presentes), uma guia de marcha individual,
outra colectiva, uma requisição de transporte e uma
baixa ao hospital.

2) Topografia

Escolha o itinerário entre dois pontos pela carta
1 : 25 000, com indicação das dificuldades que encon-
trará na sua utilização. Marcação de um ponto na carta
1 : 25 000 por coordenadas hectométricas.
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B) Prova dactilográfica

Copiar à máquina, em triplicado, uma requisição-guia
de entrega, com 150 a 200 palavras, em trinta minutos.

C) Prova prática

1) Parte oficinal

Pesquisa e reparação de avarias introduzidas nos cir-
cuitos electrónicos do preditor.

Substituição, reparação e afinação de conjuntos me-
cânicos.

Verificações estáticas e dinâmicas.
Relatório técnico das avarias encontradas, sua repa-

ração e processos utilizados.
Ensaios com o aparelho de teste dinâmico.
Ensaios de conjuntos na bancada de teste.
Afinação geral do preditor com o emprego do NVTS

e IOTS.

2) Parte militar

Comandar um pelotão isolado, executando-se quatro
mudanças de formação.

Comandar uma pequena coluna auto, usando os sinais
regulamentares, ou reconhecer o local de abrigo ou es-
tacionamento das viaturas auto de uma subunidade,
apresentando seguidamente o esboço do local e, se
julgar conveniente ou necessário, também o relatório.

Ideia sumária das normas a seguir na instalação de
um bivaque e sua montagem, preparação de instalações
sanitárias e escolha do local da cozinha, do local da
distribuição e do parque de viaturas. Atender às condi-
ções de defesa e ocultação.

D) Prova oral

1) Electricidade

Electrostática: corpos carregados e não carrega.dos
de electricidade. Electricidade positiva e negativa,
Campo eléctrico e linhas de força. Potencial eléctri:o e
diferença de potencial. Leis das acções electrostátl~as.
Distribuição das linhas de força do campo eléctrico.
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Processos de electrização. Distribuição das cargas à
superfície dos corpos. Electroscópio. Unidades.

Electrodinâmica: corrente eléctrica e circuito eléc-
trico. Carga eléctrica e intensidade de corrente. Uni-
dades. Resistência eléctrica. Corpos condutores e iso-
ladores. Variação, da resistência com a temperatura. Lei
de Ohm. Efeito de Joule. Suas aplicações. Caracterís-
ticas da associação de resistências em série, em para-
lelo e mista. Leis de Kirchoff. Electrólise, suas leis e
aplicações. Pilhas. Acumuladores ácidos e alcalinos.
Associação de acumuladores. Características de carga e
descarga dos acumuladores. Manutenção das baterias de
acumuladores.

Magnetismo e electromagnetismo: ímanes naturais e
artificiais. Pólos magnéticos. Campo magnético e linhas
de força do campo magnético. Lei das acções electro-
magnéticas. Unidades. Teoria molecular de magnetismo.
Campo magnético terrestre .
. Electromagnetismo-campo magnético criado por uma
corrente eléctrica que atravessa um condutor rectilíneo,
uma espira ou um selenóide.

Indução e fluxo magnético. Unidades.
Permeabilidade magnética - substâncias ferromagné-

ticas e não ferromagnéticas. Ciclo histérico dos diferen-
tes materiais ferromagnéticos. Circuito magnético - lei
de Hopkinson. Acção de um campo magnético sobre um
condutor percorrido por uma corrente eléctrica. Indu-
ção magnética, leis de Faraday e de Lenz. Auto-indu-
ção e indução mútua. Bobinas de núcleo de ferro e de
núcleo não ferromagnético. Associação de bobinas em
série e em paralelo. Electroímanes.

Geradores e motores de corrente contínua, princípio
de funcionamento, constituição, tipos de enrolamentos,
caracteristicas de funcionamento, utilização, montagem,
verificações e manutenção. .

Circuitos eléctricos de corrente alternada. Grandezas
alternadas. Periodo, ciclo e frequência. Grandezas sinu-
soidais - valor máximo, valor eficaz e valor médio
aritmético. Diferença de fase entre duas grandezas da
mesma frequência. Representação gráfica e vectorial das
grandezas sinusoidais. Operações com grandezas da
mesma frequência, embora de amplitude e fases dife-
rentes - sua representação gráfica e vectorial.

Indutância. Diferença de fases entre a corrente e a
tensão num circuito indutivo. Associação de indutâncias
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em série e em paralelo. Capacitância. Diferença de fase
entre a corrente e a tensão num circuito capacitivo.

Associação de condensadores em série e em para-
lelo.

Tipos de resistências, condensadores e bobinas utili-
zados na prática.

Circuitos de corrente alternada utilizando o método
vectorial e o método dos imaginários:

Circuito puramente óhmico.
Circuito LR.
Circuito RC.
Circuitos complexos R, L e C em série e paralelo.

Potência em corrente alternada, activa, reactiva e
aparente. Factor de potência de uma instalação. Pro-
cessos de melhorar o factor de potência.

Circuitos de ressonância em série e paralelo. Selec-
tividade. Largura de banda e factor de qualidade.

Utilização das leis de Kírchoff em corrente alternada.
Métodos de transformação de circuitos 'Ir em T e vice-
-versa. Teorema de Thevenin e sua aplicação.

Sistemas de correntes polifásicas. Caso particular das
correntes trifásicas .
. Transformadores: princípios de funcionamento. Cons-
t~uição. Tipos de enrolamentos. Característioas. Utiliza-
eao. Verificação e manutenção.

Geradores e motores síncronos e assincronos de
c.or~ente alternada. Principios de funcionamento. Co~~-
tItulção. Características. Tipos de enrolamentos. UtIlI-
zação e verificações. Manutenção.

Instrumentos de medida de corrente contínua e alter-
nada.

Fenómenos transitórios em circuitos RC, RL e RCL.

2) Rádio

Válvulas electrónicas: teoria electrónica. Catódio das
v?lvulas. Carga especial e intensidade de emIssão cató-
dIca. Diódios e suas características. Triódios o suas ca-
racterísticas. Tetródios e suas características. Pentódios
e ~uas características. Lâmpadas de inclinação va;riável.
Valvulas de feixes electrónicos concentrados. Valvulas
especiais. Caracterlsticas construtivas das válvulas. Ca-
pacidade interelectrónica.
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Fontes de alimentação: rectificação. Rectificadores
secos. Rectificação por diódios de gás e de alto vácuo.
Oircuitos rectificadores mouofásioos de meia onda e de
onda completa. Oircuitos rectificadores trifásicos de meia
onda e de onda completa. Duplicadores de tensão. Tri-
plicadores de tensão. Quadriplicadores de tensão. Filtros
passa-baixo de diferentes tipos. Influência da frequência
no funcionamento dos filtros. Filtros de diferentes fun-
ções, Divisores de tensão. Reguladores de tensão. Vi-
brador sincrono e assíncrono,

Amplificação de tensão e de potência: relação de fase
nos amplificadores com cargas resistivas, Recta de carga
ou recta de funcionamento. Processos de polarização
das válvulas electrónicas. Oargas de placas reactivas.

Curvas de carga ou curvas de funcionamento.
Oircuitos equivalentes de placa. Olasses de funciona-

mento. Distorção nos amplificadores. Circuitos e acopla-
mento RO e discussão das suas curvas de resposta.

Amplificação .de potência nas classes A, B e O. Am-
plificadores simétricos. Amplificadores realimentados,
inversores de fase e seguidores de catódio.

Oscilação: condições de equilibrio dos osciladores.
Estabilidade de amplitude e frequência. Osciladores de
grelha sintonizada. Oscilador J[artley. Oscilador Colpits.
Oscilador de grelha e placa sintonizados. Oscilador de
acoplamento electrónico. Oscilador de cristal. Oscilador
de resistência negativa. Oscilador RO. Neutralização nos
amplificadores. Oscilações parasitas. Multiplicadores de
frequência.

Modulação de amplitude: modulação na placa dos
amplificadores. Modulação na grelha dos amplificadores.
Modulação por circuitos não lineares.

Detecção de ondas modeladas em amplitude: detecção
por diódios. Comando automático de volume tempori-
zado e não temporizado. Detecção pela placa. Detectores
parabólicos. Detecção heterodina. Detectores regenera-
tivos e super-regenerativos. .

Emissores e receptores: emissores e receptores de
onda continua. Emissores e receptoros de onda modu-
lada em amplitude. Princípios de funcionamento, possi-
bilidades, alinhamento.

Frequência modulada. Dispositivos moduladores de
frequência. Detectores de F. 1\1. Limitadores de F: M.
Emissores e receptores de F. 1\1. Suas cnracterlstícns.
vantagens e desvantagens, possibilidades.
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Linhas de transmissão. Ressonantes e não ressonantes.
Diferentes tipos de linhas. Impedância caracteristica.
Ondas incidentes reflectidas e estacionárias. Diferentes
utilizações das linhas ressonantes. Osciladores para muito
altas frequências.

Antenas. e propagação: mecanismo da irradiação das
ondas electromagnéticas. Antenas Hertz. Antenas Mar-
coni. Ganho. Antenas direccionais. Antenas parasitas.
Cortinas de antenas. Antenas longas.

Antenas com reflectores e directores. Antenas com
reflectores parabólicos. Propagação das ondas electro-
magnéticas às diferentes frequências através do espaço.

Aparelhos de medida e verificação: osciloscópio. Pro-
vador de válvulas. Voltímetro de válvulas electrónicas.

3) Preditor
Leitura de esquemas da parte electrónica do preditor.
Descrição do funcionamento de uma das subunidades

do preditor.
Descrição do funcionamento de um dos dispositivos

especiais, eléctricos ou mecâniêos existentes no preditor.
Descrição do funcionamento da máquina de teste di-

nâmico.
Descrição do funcionamento do NVTS.
Descrição do funcionamento do IOTS.
Ideia geral de funcionamento da bancada de teste.

4) Serviço de material
Conhecimento das publicações técnicas, boletins ma-

nuais, Iivretes dos equipamentos, ordens de trabalho e
listas de sobresselentes. Conhecimento geral sobre o
serviço de material. Categorias de manutenção e prin-
cípios a que se deve obedecer.

Ministério do Ultramar- Direcçao·Geral de Fazenda=L" RepartiçDo
Portaria n.O 16930

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Ultramar, o seguinte:

••••• I!_tI ••••••••••••••••••

3.° Nos termos do artigos 4.° e 6.0 do Decreto
11.o 37 879, de 8 de Julho de 1950:

a) Reforçar com a quantia de 70.000$ a verba. do
capítulo 8.0, artigo 1229.", n." 1), alínea b) «Serviços
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militares - Encargos gerais - Deslocações do pes-
soal - Aj udas de custo inerentes às deslocações fora

- da província - A pagar na província», da tabela de
despesa ordinária do orçamento geral de Angola em
vigor no corrente ano, tomando como contrapartida
disponibilidades da verba do capítulo 8.°, artigo 1218.°,
n. ° 1) , alínea a) «Serviços militares - Remunera-
ções acidentais - Gratificações especiais anuais - Es-
peciais», da mesma tabela de despesa;

b) Reforçar com as quantias que se indicam as se-
guintes verbas. da tabela de despesa ordinária do orça-
mento geral em vigor na província de Moçambique:

CAPITULO 8.°

Serviços militares

Despesas com o pessoal

Artigo 1436.° «Remunerações certes ao pessoal
N. ° 2), alínea b) «Pessoal contratado - Do

Depósito de Material de Guerra» . . . . .
N.> 3), alínea a) «Pessoal assalariado - Artí-

fices e aprendizes do Depósito de Material
de Guerra» .

em exercício»:

900$00

900$00

Artigo 1438.°, n.? 2) «Outras despesas com o pes-
soal dentro da província - Fardamento e cal-
çado»:

Alínea a) «A praças C. eU.» .
Alínea b) «A praças indígenas» .

200.000$00
600.000$00

Pagamento de serviços

Artigo 1443.° «Despesas de higiene, saúde e con-
forto» :

N.> 2) «Aquisição, conserto e lavagem de rou-
pas» .

N.o 3) «Medicamentos, apósitos, vacinas, dro-
grilos, instrumentos cirúrgicos, utensílios de
farmácia e aparelhos de laboratório» .

200.000$00

100.000$00

Encargos gerais

A.rtigo 1449.°, n.v 5), alínea b) «Deslocações de
pessoal - Passagens de ou para o oxterior-
Por quaisquer outros motivos - A pagar na
província». . . . . . . . . . . . . . . . .. 400.000$00

Artigo 1450.°, n.v 7) «Diversas despesas - Des-
pesas não especificadas» . . . . .. 20.000$00------

1 :521.800$00
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tomando como contrapartida as seguintes disponibili-
dades da mesma tabela de despesa:

G.<\JPITULO 8.°

Serviços militares

Artigo 1436.°, n.v 1), alínea a) «Despesas com
o pessoal - Remunerações certas ao pessoal em
exercício - Pessoal dos quadros aprovados por
lei - Vencimentos» . . . . . . . . . . . . . 1 :001.800$00

Artigo 1445.°, n.v 4) «Pagamento de serviços-
Diversos serviços - Despesa com a instrução
complementar dos quadros milicianos» . . ., 520.000$00

1 :521.800$00

Ministério do Ultramar, 20 de Novembro de 1958. -
Pelo Ministro do Ultramar, Álvaro Rodrigues da Silva
Tavares, Subsecretário de Estado da Administração
Ultramarina.

111- DEClARAÇOES

Ministério do Exército - 5. a Repartição da Direcção-Geral
da Contabilidade Pública

De harmonia com as disposições do artigo 7.° do De-
creto-Lei n.? 25299, de 6 de Maio de Hl35, se publica
que S. Ex. a O Subsecretário de Estado do Exército, por
seu despacho de 8 de Agosto último, autorizou, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 17.° do Decreto n." 16670, de
27 de Março de 1929, as seguintes transferências:

CAPÍTULO 7.°

Corpo de generais, corpo do estado-maior,
armas e serviços técnicos e auxiliares

Despesas gerais
Artigo 277.0 «Despesas de conservação e aproveitamento do ma-
terial» :

N.o 1) «De semoventes»:
Da alínea a) «Aoimais-4) 1423500 ra-

ções de forragens para 3900 solípedes,
0.12155» - 2:085.477100

Da alínea a) «Animais - 5) Ferragem,
curativo e medicamento de solipedes,
a ~50 por ração". . • . . . • . . 80.000100

2:165.477100
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Para a alínea b) «Veículos com motor:
combustí veis, lubrificantes, sobresse-
lentes, etc., das viaturas dos diferentes
organismos do Exército sem dotações
privativas» ....•...•.•. + 2:165.477$00

De harmonia com o preceituado no artigo 1.0 do De-
creto-Lei n.? 33538, de 21 de Fevereiro de 1944, estas
transferências mereceram, por despacho de 8 de Setem-
bro também último, o acordo de S. Ex. a O Ministro das
Finanças.

5. a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade
Pública, 6 de Novembro de 1958.-0 Chefe da Repar-
tição, José de Oliveira Carvalho.

IV - PARECERES

Ministério do Exército _La Direcção-Geral-I.· Repartição

Publica-se o parecer do Supremo Tribunal Militar
n." 85, de 6 de Novembro de 1958, homologado por
despacho ministerial de 18 do mesmo mês, que é do
teor seguinte:

Sr. Ministro do Exército. - Excelência. - De-
terminou V. Ex. a, por portaria do Ministério do
Exército de 7 de Outubro findo, que este Supremo
Tribunal Militar, nos termos do § 1.0 do artigo 374.°
do Código de Justiça Militar, deliberasse acerca da
questão de saber qual o tribunal competente para
julgar um crime, previsto e punível pelo Código
Penal, perpetrado por um guarda da Policia de
Segurança Pública, dadas as opiniões divergentes
entre o Ex.'?" General Comandante da La Região
Militar e o M.mo Juiz Auditor do Tribunal Militar
Territorial do Porto

A nosso ver, a questão posta é de fácil solução.
O artigo 363.° do Código de Justiça Militar fixa

a competência dos tribunais militares territoriais,
indicando-nos os artigos 364.° e 365.° quem está
sujeito à jurisdição dos mesmos.
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Ora a última das disposições citadas prescreve
que estão sujeitos à jurisdição dos tribunais mili-
tares territoriais:

Alínea e) Os guardas da Polícia de Segu-
rança Pública acusados de crimes, previstos e
punidos pelo Código Penal, praticados no exer-
cicio das suas funções ou em virtude de de-
veres impostos pelas leis e regulamentos da
mesma policia.

Em face, pois, desta expressiva disposição, um
guarda da Polícia de Segurança Pública que pra-
tique uma infracção abrangida pelo Código Penal
está suj eito ao foro militar se a dita infracção foi
cometida no exercício das suas funções ou em vir-
tude de deveres impostos pelas leis e regulamentos
da Polícia; no caso contrário está sujeito à j uris-
dição dos tribunais comuns. Há, portanto, que ave-
riguar pelo processo de investigação respectivo as
circunstâncias em qne actuou o agente do crime
para se determinar, por sua vez, qual o foro a que
está sujeito e, em caso de dúvida, esclarece o pa-
recer da Procuradoria-Geral da República votado
em 17 de Julho de 1948 e publicado no Diário do
Governo, :d.a série, de 16 de Setembro, ao Governo
compete decidir se o acto em causa foi ou não pra-
ticado em exercício de funções.

A hipótese posta não oferecr-, porém, dificuldades
de resolução.

O guarda da Policia de Segurança Pública Cons-
tantino Gonçalves, no dia 15 de Fevereiro do ano
corrente, pelas 19 horas, trajando civilmente, entrou
num estabelecimento de mercearia e vinhos sito à
Rua de Salgueiros, 615, da cidade do Porto, e, depois
de ter bebido vinbo, como entrasse ali a sua namo-
rada, Rosa Pinto Maria, após lima discussão com ela,
perseguiu-a a tiro, disparando a sua pistola contra
ela, sem a atingir, e atingindo com o segundo tiro
o menor Gabriel Alves.
É evidente que a actuação do guarda não se exer-

ceu no âmbito das suas funções que por lei lhe são
atribuídas, nem foram consequência da sua inter-
venção em serviço imposto pelas leis regulame_?-
tares da Polícia, uma vez que a sua presença nao
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foi solicitada nem se tornou ali necessária ao exer-
cício daquelas funções.

Actuou, portanto, fora 00 exercício das suas fun-
ções e até em contrário das mesmas e dos deveres
expressos nos n.OS 29.° e 34.° do artigo 5.° do Re-
gulamento Disciplinar, de 6 de Abril de 1955, que
lhe proibe usar da força e das armas, a não ser em
casos excepcionais.

Incorrendo, por isso, em sanção penal por actos
de que necessàriamente tem de -responder, só o tri-
bunul comum tem competência para deles conhecer.

Nestes termos, este Supremo Tribunal Militar, por
unanimidade, é de parecer que pertence ao foro
civil o julgamento dum crime praticado por um
guarda da Policia de Segurança Pública fora do
exercicio .das suas funções ou que não tenha por
causa as mesmas funções.

Lisboa, 6 de Novombro de 1958. - Frederico da
Costa Lopes da Sil1;a, general-João da Encarnação
Mação Fernandes, general- Jorge Henrique Nune«
da Silva, general- Joaquim Marques Esparteiro,
contra-almirante - Frederico da Conceição Costa,
general- António d'Abreu. Mesquita ~ José Pinto
de Vasconcelos.

o Ministro do Exél'CitO,

Afonso Magalhães de Almeida Fernandes

Está conforme.
o Chefe do Gabinete,

I ....J/J .~
...__.../""-~. ,_::..._--
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MINISTÉRIO DO EXÉR\lTO H,·

J. •

Ordem do Exército
1.8 Série

N.O 7 31 de Dezembro de 1958

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério do Exército - Gabinete do Ministro..
Decreto n,· 41971

Oonsiderando que, pelo Decreto n ," 40 918, de 20 de
Dezembro de 1956, foi autorizado o Ministério do Exér-
rito a celebrar contrato com o empreiteiro António do
Amaral & Filho para a execução da empreitada desig-
nada por «Construção dos armazéns 23 e 24 do Depó-
sito Geral de Material de Guerra, em Beirolas li, pela
importância de 5:160.175$, que, somada às despesas
de administração da obra, perfaz a importância total de
5:418.184$ ;
Considerando que o contrato celebrado não pôde ter

plena execução até 31 de Dezembro de 1957, data em
que se apurou um saldo de 1:481.597$90, na verba ins-
crita no capítulo 22.°, artigo 511.°, do orçamento do Mi-
nistério das Finanças;

Tendo em vista o disposto no artigo 22.° do Decreto-
-Lei n.." 41 375, de 19 de Novembro de 1957;

Usando da faculdade conferida pelo n ." 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

.Artigo único. :E autorizado o Ministério do Exército
a despender no corrente ano na obra «Oonstrução dos
armazéns 23 e 24 do Depósito Geral de Material de
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Guerra, em Beirolas », contrato cuj a celebração foi au-
torizada pelo Decreto n ," 40 918, de 20 de Dezembro
'de 1956, 'O saldo apurado na mesma em 31 de Dezembro
de 1957, no valor de 1 :481.597$90, devendo 'O encargo
ser suportado em conta da verba inscrita no capítulo 7.°,
artigo 272.°, do orçamento dos encargos gerais da
Nação.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 25 de Novembro de
1958. - AMÉRICO DEUS R'ODRIGUES TH'OMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Júlio Carlos Alves Dias Bo-
telho Moniz - António Manuel Pinto Barbosa-
Afonso Magalhães de Almeida Fernandes.

Ministério do Exército - 2.3 Direcçao-Geral- 2.a Repartiçao

Decreto n.O 41 985

Considerando que foi adjudicada ao empreiteiro Em-
presa de Materiais de Construção Previs, L.da, a emprei-
tada designada pnr «Construção de um parque para o
regimento de artilharia antiaérea fixa, em Queluz»;
Considerando que para a execução de tal obra está

fixado um prazo que 'abrange parte dos anos económicos
de 1958 e 1959;
Tendo em vista 'O disposto no artigo 22.° e seu § 1.0

do Decreto-Lei n." 41 375, de 19 de Novembro de 1957;
Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-

tigo 109.° da Constituição, 'O Governo decreta e eu pro-
mulgo 'O seguinte:

Artigo 1.0 :f; autorizado 'O conselho administrativo da
Direcção da Arma de Engenharia do Ministério do
Exército a celebrar contrato com 'O empreiteiro Em-
presa de Materiais de Construção Previs, L.da, para a
execução da empreitada designada por eÜonstrução de
um parque para o regimento de 'artilharia antiaérea
fixa, em Queluz», pela importância de 1:199.000$,
acrescidos de 59.950$ para despesas de expediente e
administração.
Art. 2.° Seja qual for o valor dos trabalhos a rea-

lizar, não poderá o conselho administrativo da Direcção
da Arma de Engenharia do Ministério do Exército des-
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pender com pagamentos relativos aos trabalhos exe-
cutados, por virtude deste contrato, ,e às despesas de
expediente e administração mais do que as importâncias
abaixo indicadas:

Em 1958 - 630.000$.
Em 1959 - 628.950$, ou o que se apurar como

saldo no ano de 1958.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 29 de Novembro de
1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Júlio Carlos Alves Dias Bo-
telho Moniz - António 'Manuel Pinto Barbosa-
Afonso Magalhães de Almeida Fernandes.

Ministério das Finanças - DirecçDo·Geral da Contabilidade Pública

Deoreto n.O 41 992.
Com fundamento no § 1.° do artigo 17.° do De-

creto n." 16 670, de 27 de MM'Çüde 1929, no artigo 37."
do Decreto m.? 18381, de 24 de Maio de 1930, !IlOar-
tigo 2.° do Decreto-Lei n.? 33538, de 21 de Fevereiro
de 1944, na alínea a) do artigo 33.° e nas alínees b),
c), d) le e) do artigo 35.° do referido Decreto
n.· 18381, e D/OIwuigo 2.° e seu § úmico do Decreto-
-Lei n.? 24 914, de 10 de Janeiro (Le 1935, mediante
propostas aprova/dias pelo Ministro das Finanças, nos
tel1IllOs do n ." 1.0 do 'artigo 9.. do Decreto-Lei
n.· 22470, de 11 de Abril de 1933, ,e llJOS do meneio-
nado artigo 2 .. do Decreto-Lei n.? 24 914;
. Usando da faculdade conferida pelo n." 3.. do ar-

hg10 109.° da Oonstituição, o Governo decreta e eu
prOIn:ulgo o seguinte:. . . ................

Art. 2 ." São abertos no Ministério das Finanças, a
favor dos Ministérios a seguir desiO'nados, eréditos
especiais, no montante de 68:Ü97.301$80, destinados,
quer a reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer
a 'prover à realização de despesas não previstas no
Orçamento Geral do Estado em vigor:

. . . . . . . . . . . . . ..........
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Ministério do Exército

Capítulo 4.° «3.& Direcção-Geral»:

Direcção-Ceral

Artigo 63.°, n.? 1) «Luz, ... » 15.000$00

Capíbulo 11.° «FOII'«as evenôualmente oonstituídas»:

Comando Militar de Cabo Verde
. (Praia, Ilha de Santiago)

Artigo 405.°, n .? 1) «Serviços clínicos ... » . 10.000$00

25.000$00

Art. 3.° Como compensação dos créditos designados
no artigo anterior. são efectuadas las seguintes altera-
ções ao Orçamento Gwal do Estado em execução, re-
presentativas de aumentos ,dJeprevisão de receitas e de
redução em verbas de despesa:

Ministério do Exército

Capítulo 4.°, artigo 66.°, n.v 1) .....
Capítulo 4.°, artigo 66.°, n.O 2, alínea a)
Capítulo 11.°, artigo 399.°, n.v 1) .....

10.000$00
5.000$00
10.000$00

25.000$00

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.° e nos da parte final do artigo 37.°
do Decreto n." 18381, de 24 de Maio de 1930, e [t

minuta do presente decreto foi examinada e visada
pelo Tribunal de Contas, como preceitua o aludido
§ único do artigo 36.° do Decreto n ." 18 381.
Publique-se ·e .cumpra-'se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 4 de Dezembro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THoMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira-
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - Arnaldo
Schulz - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa - Afonso Magalhães de Almeida
Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça Dias -
Murcello Gonçalves Nunes Duarte Mathias - Eduardo
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de A1'antes e Oliveira - Vasco Lopes Alves - Eran-
oisco de Paula Leite Pinto - José do Nascimento F er-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro -
Henrique Veiga de Macedo - Henrique de Miranda
Vasconcelos Martins de Carvalho.

Decreto n.· 41 993

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do De-
creto-Lei n." 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e me-
diante propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças,
nos termos do mesmo artigo;
Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-

tigo 109.° da Constituição, o Gbverno decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as repartições da Direc-
ção-Geral da Contabilidade Pública respectivas a man-
dar satisfazer, em conta da verba de despesas de
anos económicos findos inscrita nos orçamentos do actual
ano económico, as quantias seguintes:

Ministério do Exército

Ajudas de custo a abonar a furriéis, as-
pirantes a oficial e a oficiais do Exér-
cito relativas aos anos de 1956 e 1957

Diferenças de pensão referentes aos anos
de 1955 e 1956 a abonar a um tenente
do Q. S. A. E. na situação de reserva

24.580$00

1.906~70 26.486~70

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 4 de Dezembro de

1!)58. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira-
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - Arnaldo
Sohulz-João de Matos Antunes Va1'ela-António Ma-
nuel Pinto Barbosa - Afonso Magalhães de Almeida
]i'ernandes - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
"11orcello Gonçalves Nunes Duarte Mathias - Eduardo
de Arantes e Oliveira - Vasco Lopes Alves - Fran-
cisco de Paula Leite Pinto - José do Nascimento Fer-
reira Dias Lúnior - Carlos Gomes da Silva R1:beiro -
l!enl'ique 1'e(9((. de Macedo - Henrique de Mi1'anda
1 asconcelos Jfartins de Carvalho.
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Decreto n.O 41998

Com fundamento no § 1.0 do artigo 17.° do Decreto
n.? 16670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.° do
Decreto n." 18 381, de 24 de Maio de 1930, nas alí-
neas a), b), c), d) e) e g) do artigo 35.° do referido
Decreto n ," 18 381, no artigo 2.° e seu § único do De-
creto-Lei n.? 24 914, de 10 de Janeiro de 1935, em exe-
cução do Decreto-Lei n." 41 743, de 19 de Julho de
1958, mediante propostas aprovadas pelo Ministro das
Finanças, nos termos do n ." 1.0 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n." 22470, de 11 de Abril de 1933, e nos do men-
cionado artigo 2.° do Decreto-Lei n .? 24914;
Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3.° do ar-

tigo 109.° da Constituição o Governo decreta ,e eu pro-
mulgo o seguinte:
Artigo 1.° São transferidas as quantias adiante indi-

cadas dentro dos orçamentos dos seguintes Ministérios:
........................

Ministério do Exército

No capítulo 8.°;

Do artigo 317.°, 111.° 1) «Pessoal dos qua-
dros ... » . . . . . . . . . . . . . . .. 40.000$00

Para o arbigo 319.°, [l.0 1) «Alimonõaçãos .. + 40.000$00

Art. 2.° São abertos no Ministério das Finanças cré-
ditos especiais, no montante de nO:003.020$70, des-
tinados quer a reforçar verbas insuficientemente do-
tadas, quer a prover à realização de despesas não
previstas no Orçamento Geral do Estado em vigor:

Ministél'io do Exército

Capttulo 8.° «Serviços de instrução militar-
Instituto Profíssíoaal doo Pupilos do Exér-
cito (LiSlboa»);

A.I'ti,go 3120.°, n.? 1) «Móveis» .
A.rtigo 321.°, n.O 1) «De semovenles», aH-

lIlea, a) «Veículoe com motor ... » ..
Artigo 322.°, n.s 1) «Ma,térias.primas »
A!l·tigo 323.°, n.v 2) «IJUz, ... » .

100.000$00

50.000$00
40.000$00
50.000$00
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Capítulo 14.° «Despesas de anos económicos fino
dos»;

Artigo 427.° «Despesas de anos económicos
findos» . 500.000$,00

740.000$00

· .
Art, 3.° Como compensação dos créditos designados

no artigo anterior, são efectuadas as seguintes altera-
ções ao Orçamento Geral do Estado em execução, re-
presentativas de aumentos de previsão de receitas e de
redução em verbas de despesa:
· ..

l\linislério do Exército

Oapíbulo 7.°, artigo 274.°, 111.°2), !lil!:nea b) .
Capítulo 8.°, artigo 317.0, 111.01) .

500.000$00
240.000$00

740.000$00

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-

recção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36." e nos da parte final do artigo 37."
elo Decreto n." 18 381, de 24 de Maio de 1930, e a mi-
nuta do presente decreto foi examinada e visada pelo
Tribunal de Contas, como preceitua o aludido § único
do artizo 36.° do Decreto n.? 18 38!.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paço do Governo da República, 5 de Dezembro de
1958. _ AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira-
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - Arnaldo
Schulz - .10(10 de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa-Afonso Magalhães de Almeida
Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça Dias -
Mal'cello Gonçalves Nunes Duarte Mathias - Eduardo
de "lrantes e Oli'l.'eira - Vasco Lopes Alves - Eron-
cisco dr Paula Leite Pinto - .Tosé do N asci?liento Fe1'-
1"(';"1/ Dias Lúuior - Carla» Gomes da Silll(t Ribeiro -:-
l/ell1'igllc Vei.9lL de Macedo - Henrique de Miranda
Vnsconrelns Martins de Carvalho-
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Ministério do Exército - Gabinete do Ministro

Decreto n.· 42015

Estabelecendo o artigo 8.· do Decreto-Lei n.? 41 368,
de 16 de Novembro de 1957, que o inspector-geral de
Educação Física do Exéreito desempenhará as funções
de presidente da Comissão Superior de Educação Física
do Exército, tendo em cada região, governo ou comando
militar como seu delegado um oficial superior ou capitão
especializado em educação física;

Convindo fixar as atribuições do inspector-geral e
dos seus delegados;

Usando da faculdade .conferi da pelo n." 3.· do ar-
tigo 109.· da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.. Ao inspector-geral de Educação Física do
Exército é conferida, em relação a todo o Exército, no
que respeita ao ensino de educação física, esgrima, equi-
tação e desportos, competência idêntica à legalmente
atribuída aos directores das armas ,e serviços, tendo no-
meadamente a seu cargo:

a) Orientar superiormente os trabalhos técnicos que
pertencem à Comissão Superior de Educaçãc Física do
Exército e propor, por iniciativa própria, todas as pro-
vidências que julgar convenientes para maior eficiência
da instrução das especialidades a cargo da Inspecção-
-Geral, quando não estej a na sua alçada determiná-las;

b) Superintender na instrução de educação física,
esgrima, equitação e desportos a ministrar no Centro
Militar de Educação Física, Equitação e Desportos, nas
unidades, escolas e noutros estabelecimentos do Exér-
cito, inspeccionando-a de acordo com os planos supe-
riormente aprovados;

c) Mandar organizar as provas e os campeonatos
desportivos conforme for previsto nos respectivos regu-
lamentos;

d) Dar parecer sobre os planos de inspec<:ão da res-
pectiva instrução, elaborados pelos seus delegados de
acordo com os comandos das regiões, governo ou coman-
dos militares, e a submeter à apreciação superior por
intermédio do Estado-Maior do Exército ;

e) Propor o pessoal a nomear para prestar serviço
na Inspecção-G eral de Educação Física do Exército l'

respectiva Comissão Superior, os seus delegados nas re-
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giões, governo ou comandos militares, o comandante
e o pessoal docente do Centro Militar de Educação Fí-
sica, Equitação e Desportos;
f) Elaborar os respectivos relatórios de acordo com

as disposições do Regulamento Geral de Instrução do
Exército.

§ único. Nas visitas de inspecção poderá o inspector-
-geral ser acompanhado pelo adjunto da Inspecção-Ge-
ralou por um dORoficiais especializados, vogais da
Oomissão Superior de Educação Física do Exército,
para o auxiliarem no desempenho das suas funções.

Art. 2.° Aos delegados do inspector-geral nas sedes
de cada região, governo ou comando militar, em cujos
quartéis-generais estão integràdos, são conferidas as se-
guintes atribuições:

a) Verificar se a educação física, a esgrima e os des-
portos se ministram segundo os regulamentos em vigor
e as directivas recebidas da Inspecção-Geral de Edu-
cação Física do Exército, nas unidades, centros de ins-
trução e escolas militares, tanto do ensino secundário
como de formação do pessoal dos quadros do Exército,
com sede na área da região, governo ou comando mili-
tar onde exercerem a sua acção;

b) Manter estreito contacto com os trabalhos da 00-
missão Superior de Educação Física do Exército, assis-
tindo às reuniões desta - quando convocados e depois
de autorizados pelo comandante da região militar ou
governador militar respectivo -, para bem se compe-
netrarem da orientação estabelecida, a fim de a poderem
transmitir integralmente ao comando da respectiva
região, governo ou comando militar;

c) Elaborar e enviar à Inspecção-Geral de Educação
Física do Exército, para dar parecer, o plano periódico
das suas visitas à diversas modalidades e fases da edu-
cação física, tendo para tanto em conta não só as ins-
truções gerai do serviço emanadas das regiões, governo
ou comandos militares, ma também as disposições,
gerais e especiais, relativa às outras instruções pre-
vistas nos planos das armas e serviços ou das diversas
escolas, de modo que exi. ta sempre um perfeito acordo
de acção;

d) Dar conhecimento ao comando da regiilo, governo
ou comando militar, após as suas visi tas, das impressões
colhidas nas unidades e estabelecimentos dependentes
desse comando, a fim de prontamente se tomarem provi-
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dências, quando se notem deficiências que as referidas
enti.da~es possam remediar, no uso das suas atribuições
normais ;

e) Dar conhecimento a todas as entidades interessa-
das das directivas da Inspecção-Geral de Educação Fí-
sica do Exército, ou expedidas por intermédio desta,
acerca da organização das diferentes competições des-
portivas previstas nos regulamentos em vigor, bem como
das datas de realização, prazos de entrega das inscri-
ções, etc.;

1) Coadjuvar na organização das provas de aptidão
física militar e campeonatos desportivos militares, no
quadro regional, e orientar os treinos de preparação dos
concorrentes a essas diferentes provas;

g) Elaborar, de harmonia com as disposiçõe-s aplicá-
veis do Regulamento Geral da Instrução do Exército,
relatórios de cada uma das visitas efectuadas e, bem
assim, de outros serviços de que tenham sido encarre-
gados, entregando-os no comando da respectiva região,
governo ou comando militar e dando conhecimento de-
les à Inspecção-Geral de Educação Física do Exército.

Art. 3.° A&visitas de inspecção à instrução de equi-
tação nas unidades e diversos estabelecimentos do Exér-
cito são executadas periodicamente, sob proposta do
inspector-geral, por um dos oficiais vogais da Comissão
Superior de Educação Ffsica do Exército especializado
em equitação.
Art. 4.° A Comissão Superior de Educação Ffsica do

Exército passa a ter a composição a seguir indicada:
Inspector-geral de Educação Física do Exército;
Director do Serviço de Saúde Militar;
Chefe da Repartição de Instrução do Estado-Maior

do Exército;
Comandante do Centro Militar de Educação Fí-

sica, Equitação e Desportos;
1 oficial médico, de preferência especializado em

fisiologia e medicina desportiva;
4 técnicos de educação física;
2 técnicos de esgrima;
2 técnicos de equitação.

Art. 5.0 As atribuições da Comissão Superior de Edn-
cação Física do Exército são -as seg-uinteR:

(t) Definir a doutrina que deverá orientar a instru-
ção e a preparação física de tono o pessoal da unidade,
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escolas e outros estabelecimentos do Exército, redi-
gindo, para serem submetidos a aprovação superior,
os proj ectos dos regulamentos e as directivas técnicas
consideradas necessárias;

b) Reunir os elementos técnicos necessários à ela-
boração do plano anual de toda a instrução das dife-
rentes especialidades a cargo da Inspecção-Geral, de
harmonia com as directivas que esta receber (plano
geral de instrução do Exército) ;

c) Com base nos elementos periodicamente colhidos
sobre a forma como decorreu a preparação física do
pessoal dos quadros e das tropas e dos estabelecimentos
de ensino, propor, quando _se torne necessário, as me-
didas que entender convenientes para o seu aperfei-
çoamento;

d) Dar parecer sobre todos os assuntos que se pren-
dam com a preparação física militar, nomeadamente
sobre:

Os projectos de concursos de provas públicas ou
contratos referentes a pessoal instrutor que não
pertença aos quadros permanentes do Exército,
bem como de aquisição de material de instrução
das especialidades de que trata a Inspecção-Ge-
ral;

Os relatórios que contenham referências às instru-
ções a cargo da Inspecção-Geral, submetidos a
apreciação superior por entidades que exerçam
funções de comando ou direcção;

A representação do Exército em provas nacionais
e internacionais desportivas ou de treino físico
militar;

O número de instruendos a nomear anualmente
para a frequência de cursos e estágios, quer no
Centro Militar de Educação Física, Equitação
e Desportos, quer em institutos nacionais ou es-
trangeiros ;

As instalações de tinadas à prática das diversas
modalidades de instrução a cargo da Inspecção-
-Geral de Educação Física do Exército;

O material a adoptar no Exército para o mesmo
fim.

e) Pre tal' colaboração t icuicu às regiões, govel'llo
ou comandos militares e estabelecimento que destes
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não dependam, em todos os assuntos relacionados com
a preparação física dos quadros e tropas.

Árt. 6.0 Á Inspecção-Geral de Educação Física do
Exército disporá de uma biblioteca especializada, cons-
tituída pelas obras oferecidas e por aquelas que tenham
sido mandadas adquirir pelos fundos a ela destinados,
podendo, em iguais circunstâncias, fazer a assinatura
de jornais e revistas da especialidade.

§ único. O bibliotecário e o amanuense da biblioteca
são nomeados pelo inspector-geral de entre o pessoal
sob as suas ordens, em acumulação com as funções que
exercerem.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 15 de Dezembro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES 'l'IlOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Júlio Carlos Alves Dias
Botelho Moniz - Afonso Magalh{les de Almeida Fer-
nandes.

Ministério do Interior - Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Decreto-Lei n.· 42 018

Considerando que a administração dos diversos fundos
da Gmmd'a Nacional Republicana é exercida pelo co-
mandante-geral, por intermédio da Z.a Repartição, nos
termos do artigo 80.0 do Decreto-Lei n." 33 905, de 2 do
Setembro de 1944;

Oonsiderando a necessidade premente que tem o co-
mandante-geral de, periodicamente e em prazos curtos,
mandar fiscalizar os conselhos administrativo da suas
unidades e serviços, <composto. de cinco batalhões, uni
regimento de cavalaria, uma companhia auto de trans-
portes, uma <companhia de engenhos, serviço de ínrda-
mente, de tacamento do Barreiro, além do con elho
udministrativo do Comando-Geral, situados não só em
Lisboa, mas também na província;

Considerando que o serviço de cantinas de todas as
companhias, em Lisboa e Porto, como na demai capi-
tais de di trito, tomou grande desenvolvimento, movi-
montando milhares de conto" e que a sua administração
nocessitu , da mesma forma, de ser fiscul iznda ;

Cousiderando que no quudro orgânico do Comando-
-Geral, anexo ao Decreto-Lei n. o 33 905, flpena e riste
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um oficial superior do serviço de administração militar
para exercer as funções de fiscal isação, o que se julga
insuficiente ;

Usando da faculdade conferida pela La parte do
n. ° 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 ]j aumentado ao quadro orgânico do 00-
mando-Geral da Guarda Nacional Republicana, anexo
ao Decreto-Lei n," 33 905, de 2 de Setembro de 1944,
um oficial superior do serviço de administração militar,
para o desempenho das funções de fiscalização.

Art. 2.° Os encargos resultantes deste decreto-lei serão
suportados no corrente ano económico pelas disponibili-
dades das dotações inscritaa'uo n." 1) do artigo 84.°, do
capítulo 7.°, do actual orçamento do Ministério do In-
terior.

Publique-se e cumpra-Se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 17 de Dezembro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnoMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira-
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - Arnaldo
Schulz - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa - Afonso Magalhães de Al-
meida Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça
Dias - Marcello Gonçalves Nunes Duarte Mathias -
Eduardo de Arantes e Oliveira - Va-'co Lopes Alves--
Francisco de Paula Leite Pinto - José do Nascimento
Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ri-
beiro - Henrique Veiga de Macedo - H enrique dr>,
Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho.

Ministério das Finanças - Oirecçao-Geral da Contabilidade Pública

Decreto-Lei n.O 42027

Usando da faculdade conferida pela 1.a parte do
n,o 2.0 do artigo 109.0 da Constituição, o Governo
decreta e eu promulgo, para valer como lei, o se-
guinte:
Artigo 1.0 São autorizadas as rspartições da Direcção-

-Geral da Contabilidade Pública respeetrvas a mandar
satisfazer em conta da verba de «Despesas de anos,
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económicos findos» inscrita nos orçamentos do actual
ano económico, as quantias seguintes:

Ministério do Exército

Ajudas de custo relativas ao ano de
1957 a abonar a furriéis, sargentos
e oficiais do Exército. . . . . .. 26.856150

Despesas de correios e telégrafos do
ano de 1957 dos conselhos adminis-
trativos do Governo Militar de Lis-
boa, dos regimentos de engenharia
n.· 2, artilharia n." 6 e infantaria
n." 15, dos batalhões de caçadores
n.· 9 e de telegrafistas, do batalhão
independente de infantaria n.v 19,
do comando militar da Madeira e
da 3.' Direcção-Geral do Ministério
(Estado-Maior do Exército) .. " 11.480180

Despesas efectuadas pelo regimento
de cavalaria n.· 8 e pelos batalhões
independentes de infantaria n.·· 17,
18 e 19 com o tratamento de solí-
pedes por veterinários civis chama-
dos a prestar serviços urgentes no
ano de 1957. . . . . . . . . .. 5.040100

Despesas do ano de 1957 referentes
a luz, aquecimento, água, lavagem
e Iimpeza dos conselhos adminis-
trativos dos regimentos de infanta-
ria n.·· 7 e 16, da Escola Prática de
Cavalaria e do 2.° grupo de compa-
nhias de saúde. . . . . . . . . . 119.146100

Despesas do ano de 1957 referentes
a transportes de pessoal e material
do conselho administrativo da 1." e
2.' Direcções-Gerais do Ministério 1.34.71l'!20

Subsídios de trabalho de campo a
equipas terrestres e aéreas a liqui-
dar pelo conselho administrativo da
3.' Direcção-Geral do Ministério
(Estado-Maior do Exército). . . . 198.431180

Diferenças de pensões de reserva dos
anos de 1955 e 1956 a abonar a dois
tenentes milicianos de artilharia.. 1.682~00 363.984130

Art. 2.0 Ficam igualmente autorizadas as repartições
da Direcção-Geral da Contabilidade Pública junto dos
Ministérios abaixo designados a mandar satisfazer, em
conta da verba de «Despesas de anos económicos findos»,
inscrita nos respectivos orçamentos do actual ano, e in-
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dependentemente do cumprimento das formalidades le-
gais aplicáveis, as quantias seguintes:

Ministério do Exército
Despesas realizadas no ano de 1957 pelo conselho

administrativo da 1.' e 2.' Direcções-Gerais do
Ministério do Exército com a publicação da lista
de antiguidades dos sargentos do quadro perma-
nente e com a compra de material de aquartela-
mento, mobiliário e outros artigos para o Exército

Despesas realizadas no ano de 1957 pelo conselho
administrativo do regimento de cavalaria n.? 7
com a conservação de extintores de incêndios. .

59.576~10

56. 5()()~()()

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Gov-erno da República, 18 de Dezembro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theot6nio Pereira-
Arnaldo Schulz - João de Matos Antunes Varela-
Ant6nio Manuel Pinto Barbosa - Afonso Magalhães
de Almeida Fernandes - Fernando Quintanilha Men-
donça Dias - Eduardo de Arantes e Oliveira - Vasco
Lopes Alves - Francisco de Paula Leite Pinto - José
do Nascimento Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes
da Silva Ribeiro - Henrique Veiga de Macedo - H en-
rique de Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho.

Deoreto n,· 42035

Com fundamento no § 1.. do artigo 17.0 do Decreto
n. o 16 670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.0 do
Decreto n." 18 381, de 24 de Maio de 1930, nas alíneas b), -
c), d) e e) do artigo 35.0 do referido Decreto n." 18 381,
no artigo 2.0 do Decreto-Lei n." 24914, de 10 de Ja-
neiro de 1935, mediante propostas aprovadas pelo Mi-
nistro das Finanças, nos termos do n.? 1.0 do arbigo 9.0
eloDecreto-Lei n." 22 470, de 11 de Abril de 1933, e nos
elo mencionado artigo 2.0 do Decreto-Lei n." 24914;
. Usando da faculdade conferida pelo n." 3.0 do ar-
hgo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu pro- '
Jllulgo o seguinte:
........................
Art. 2.0 São abertos no Ministério das Finanças, a

favor do Ministérios a seguir designados, créditos es-
peciai no montants de 34:795.434$70, destinados, quer
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a reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer a
prover à realização de despesas não previstas no Or-
çamento Geral do Estado em vigor:

l\Iinistério do Exército

Capítulo 1.0 «Gabinete do Ministro - Ministro,
Subsecretário de Estado e Repartição do Gabi-
uete do Ministro»:

Artigo 4.°, n.? 1), alínea b) «Despesas com a
manutenção da ordem pública» . . . . . . 2 :980.000$OU

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção-Geral da Oontabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.0 e nos da parte final do ar-
tigo 37.° do Decreto n ," 18381, de 24 de Maio de
1930, e a minuta do presente decreto foi examinada
e visada pelo Tribunal de Oontas, como preceitua o
aludido § único do artigo 36.0 do Decreto n ," 18 381.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 19 de Dezembro de

1959. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira -
.hílio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - Arnaldo
,')clvui» - .T oão de Matos A niune« Vareia - A ntón'io
Ma'TIJ1IelPinto Barbosa - Afonso Magalhães de Al-
meida F ernamdes - Fernando Quintanilha Mendonça
Dias - Marcello Gonçalves N 1lnes Duarte Mathias -
Eduardo de Aranbes e Oliveira- Vasco Lopes Alves-
Fromcieco de Paula Leite Pinto - José do Nascimento
F err-e-ira Dias Júnior. - Carlos Gomes da Silw Ri-
beiro - Henrique T1eiga de Macedo - Henrique ri"
Abranda Vasconcelos Martins de Carvalho.

Ministério do Exército - 2.a Direcçao.Geral- 2.' RepartiçAo

Decreto n.O 42036

Considerando que foi adjudicada ao empreiteiro José
Monteiro Esteves 'a empreitada designada por «Cons-
trução dos armazéns 1 a 8 no Depósito Geral de Mate-
rial de Engenharia - 3.&Secção - Automóvel»;
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Con iderando que para a execução de tal obra esbá
fixado um prazo que abrange parte dos anos econó-
micos de 1958 e 1959;

Tendo em vista o disposto no artigo 22.° e seu § 1.0
do Decreto-Lei n ." 41 375, de 19 de Novembro de 1957 ;

Usando da faculdade conferida pelo n ." 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 E autorizado o conselho administrativo da
Direcção da Arma de Engenharia do Ministério do
Exército a celebrar contrato com o empreiteiro José
Monteiro Esteves para a execução da empreitada desig-
nada por «Construção dos armaséns 1 a 8 no Depósito
Geral de Material de Engenharia - 3.a Secção - Au-
tornóvel », pela importância de 1 :421.000$, acrescidos
de 71.050$ para despesas de expediente e administração.

Art. 2.° Seja qual for o valor dos trabalhos a rea-
lizar, não poderá o conselho administrativo da Direcção
da Arma de Engenharia do Ministério do Exército des-
pender com pagamentos relativos aos trabalhos exe-
cutados, por virtude deste contrato, e a despesas de
expediente e administração mais do que as importâncias
abaixo indicadas:

Em 1958 .
Em 1959 .

630.000$00
862.050$00

ou o que se apurar como 'saldo no ano de 1958.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 19 de Dezembro de

1958. - A}'Il~RICO DEUS RODRIGUES TIIOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Júlio Carlos Alves Dias Bo-
telho Moniz - António 111anuel Pinto Barbosa-
Afonso Magalhães de Almeida Fernandes.

Ministério das Finanças - Ilirecçãc-Beral da Contabilidade Pública

Deoreto n.O 42042

Com fundamento no § 1.0 do al'tigo 17.° do Decreto
D.O 16670, de 27 de Março de 1929, no artigo 3.1.0 d~
Decret<l n.? 18 381, de 24 de Maio de 1930, ~o artigo 2.
do Decreto-Lei D.O 33 538, de 21 de Fevereuo de ]944,
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nas alíneas b), c) e g) do artigo 35. ° do referido De-
creto n." 18 381, no artigo 2.° do Decreto-Lei n." 24 914,
de 10 de Janeiro de 1935, mediante propostas aprovadas
pelo Ministro das Finanças, nos termos do n." 1.0 do
artigo 9.° do De-creto-Lei n." 22470, de 11 de Abril de
1933, e nos do men-cionado artigo 2.° do Decreto-Lei
n." 24 914;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São transferidas as quantias adiante indi-
cadas dentro dos orçamentos dos seguintes Ministérios:

Ministério do Exército
No capítulo 8.°:

Do artigo 282.°, n.v 1) «Pessoal dos qua·
dros ... » . . . . . . . . . . . . . . . . - 15.000$00

Para o artigo 283.°, n.? 1) «Gratificações pelo
desempenho de funções especiais ... » . . + 15.000$00

Art. 2.° São abertos no Ministério das Finanças
créditos especiais, no montante de 15:014.556$60, desti-
nados quer a refor'9ar verbas insuficientemente dotadas,
quer a prover à realização de despesas não previstas no
Orçamento Geral do Estado em vigor:
........................

Ministério do Exército

Capítulo 4.° «3.a Direcção.Geral- Missões eco.
missões de serviço e de estudo no estrangeiro»:

Artigo 89.°, n.s 1) «Despesas de representa.
ção», alínea a) «Adido militar em Madrid»

Artigo 90.° «Outras despesas com o pessoal»:
N.? 1) «Ajudas de custo», alínea a)

«Cinco adidos militares»:
Um em Madrid .

N.o 3) «Subsídios para transportes aos
adidos militares»:
Em Madrid .

3.000$00

8.500$00

900$00

Capítulo 8.° «Serviços de instrução militar»:

Instituto de Altos Estudos Militares
(Caxias)

Artigo 286.°, n.v 1) «De semoventes», alí-
nea a) «Veículos com motor: ... » .. 65.000$00
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Artigo 287.°, n.? 2) «Artigos de expe-
diente » .

Artigo 288.°, n,? 2) «Luz, » .
Artigo 289.° «Encargos administrativos»:

N.O 1), alínea a) «Auxílio para alimen-
tação ... » . . . . . . . . . . . . .

N,> 2) «Pagamento de serviços ... »:
Alínea a) «Missões dos cursos do
estado-maior» . . . . . . . .

Alínea b) «Missões e viagens de
outros cursos» . . . '•.

Colégio Militar (Lisboa)

Artigo 308.°, n.> 2), alínea bJ «Pessoal even-
tual» . . . . . . . . . . . . . . . . . .

65.000$00
70.000$00

200.000$00

55.000$00

75.000$00

23.912$00

566.312$00

Art. 3.° Oomo compensação dos créditos designados
no artigo anterior, são efectuadas as seguintes altera-
ções ao Orçamento Geral do Estado em execução, re-
presentativas de aumentos de previsão de .receitas e de
redução em verbas de despesa:

Mínístérto do Exército

Capítulo 4.°, artigo 74.°, n.? 2) .
Capítulo 8.°, artigo 282.°, n.v 1)
Capítulo 8.°, artigo 283.°, n.? 3)

12.4.00$00
385.000$00
11.000$00

........................
408.4.00$00

Estas correcções orçamentais foram registadas na
Direcção-Geral da Oontabilidade Pública, nos termos
do § único do artigo 36. ° e nos da parte final do ar-
tigo 37.° do Decreto n." 18 381, de 24 de Maio de 1930,
e a minuta do presente decreto foi examinada e visada
pelo Tribunal de Contas, como preceitua o aludido
§ único do artigo 36.° do Decreto n. o 18 381.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 22 de Dezembro de

1958. _ AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira-
A.rnaldo Schuls - João de Matos Antunes Varela-
A.fonso Magalhães de Almeida Fernandes - Fernando
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Quintanilha Mendonça Dias - Marcello Gonçalves Nu-
nes Duarte Mathias-Eduardo de Arantes e Oliveira-
Vasco Lopes Alves-Francisco de Paula Leite Pinto-
José do Nascimento Ferreira Dias Júnior - Carlos Go-
mes da Silva Ribeiro - Henrique Veiga de Macedo -
Henrique de Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho.

Ministerio d~s Finanças

Deoreto-Lei n.s 42046

I

1. Dando cumprimento ao disposto no artigo 8.° da
Lei de .Autorização das Receitas e Despesas para 1959,
leva o Governo a efeito, pelo presente diploma, a revi-
são, dentro dos recursos disponíveis, das condições de
remuneração dos servidores do Estado.

Conforme ficou ex'presso no relatório da respectiva
proposta de lei, não é a resolução integral do problema
da remuneração da função pública que agora se visa,
pois tal resolução só se tornará possível depois das re-
formas da estrutura administrativa a cujos estudos vai
proceder-se. O objectivo imediato é o de, na medida
das possibilidades orçamentais, corrigir a desactuali-
zação dos vencimentos e efectuar os mais urgentes rea-
justamentos nas categorias funcionais.

2. E inegável que, considerando isoladamente os
vencimentos como 'Única remuneração dos servidores do
Estado, 'eles se encontram desactualizados em relação
a 1936. Os elementos estatísticos oficiais mais recentes
revelam que a diminuição do poder aquisitivo da moeda,
relativamente àquele ano, é representada por 132 por
cento. Ora os vencimentos só foram aumentados de 100
por cento.

Todavia, é também incontroverso que o Governo,
permanentemente atento à evolução do custo da vida,
nunca deixou de atender às dificuldades dos funcioná-
rios, embora as soluções encontradas para os problemas
sujeitos sucessivamente à sua análise, ponderados os
elementos de natureza económica, social, administra-
tiva e financeira que os condicionavam, nem sempre
tenham revestido a forma de aumento de vencimentos.
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Na verdade:

A) Em 1942 suspendeu-se a cobrança do imposto de
salvação pública, dilatando-se, desta forma, as remu-
nerações líquidas dos servidores do Estado, com a perda
de uma receita que em 1941 foi de 32 386 contos e que
hoj e, dadas as actuais remunerações e os alargamentos
de quadros entretanto operados, atingiria mais de 70000
contos. Continuam os servidores do Estado isentos não
S,) deste imposto como também do imposto profissional.

B) De acordo com os seus obj ectivos de política
social, o Governo, a partir "de 1943, corrigiu, através
do abono de família, os vencimentos dos funcionários
que têm pessoas de família a seu cargo. Está prevista
no Decreto-Lei n.? 26115, de 23 de Novembro de 1935,
a contribuição dos servidores do Estado ~ como acon-
tece com os empregados das actividades privadas-
para este encargo. Porém, nada ainda se lhes exigiu,
precisamente por se reconhecer o desnivelamento dos
seus vencimentos em relação a 1936.

O cálculo mais recente do que o Estado paga anual-
mente para o abono de família dos funcionários indica
]02337 contos.
E dado que foram os servidores das classes mais mo-

destas com encargos familiares que sofreram com
maior intensidade as dificuldades resultantes da ele-
vação do custo de vida, aumentou-se-lhes, sucessiva-
mente, o quantitativo do abono de família.

Assim, aqueles que, em 1943, tinham direito, por cada
pessoa de família a seu encargo, a 30$, 40$ e 50$,
passaram, em 1945, a receber uniformemente, por cada
pessoa, '50$; em 1954, 80$; a partir de 1 de Janeiro
de 1958, 100$. Actualmente, por cada pessoa de famí-
lia que confira direito ao abono, recebe a mesma impor-
tância tanto o funcionário da mais elevada categoria
como o da mais modesta categoria.
E isto se fez porque os vencimentos remuneram la ca-

tegoria consoante os conhecimentos e as respcnsabili-
dades exigidas e têm de ser diferenciados, enquanto
o abono de família corrige os meios de sustentação do
agregado familiar.

Foi sobretudo tendo em vista as dificuldades dos mais
modestos servidores com agregado familiar a seu cargo
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que o Governo tomou a providência de igualar o abono
de família apaetir do início de 19580

E pode afirmar-se que foram principalmente os mais
necessitados que beneficiaram desta medida recente,
visto que 'se coarctuou o direito à percepção do abono
aos servidores cujo ,ag1regado, além do vencimento do
respectivo chefe, tenha rendimentos de qualquer natu-
reza superiores a 20000$ mensais.

C) Enquanto se não integraram nos vencimentos-
-base os suplementos e 'subsídios que foram concedidos
a título precário no decurso de 1944 a 1954, não se des-
contou, sobre algumas dessas melhorias, a percentagem
para a Caixa GemI de Aposentações. Daí que os fun-
cionários tenham durante esses períodos beneficiado
no vencimento líquido das importâncias que, não foram
deduzidas, não obstante a nova base de cálculo 'para a
aposentação ; e têm-se avolumado os subsídios do Orça-
mento Geral do Estado destinados à cobertura dos de-
ficits da Caixa resultantes da concessão de pensões com
base em vencimentos aumentados sem correspondente
compensação, por parte dos subscritores, do desconto
sobre os aumentos nos anos vencidos para a aposenta-
ção: o subaídio de 1958 é de 287 140 contos.

D) O Governo melhorou as pensões do Montepio dos
Servidores do Estado, sem actualizar as respectivas
quotas, para não diminuir o vencimento Iíquido dos
subscri tores.

Assim, em 1957, dos 62 082 contos de pensões pagas
pelo Montepio, 72,5 ;por cento foram suportados pelo
Orçamento Geral do Estado.

3. Ao 'acentuar-se a natureza e o alcance das diver-
sas providências tomadas posteriormente a 1936, que,
por via directa ou indirecta, beneficiaram monetària-
mente os servidores do Estado, tem-se em vista eviden-
ciar que, em rigor, só é lícito comparar com os venci-
mentos de 1936 o somatório de proventos mensais em
cujo cálculo intervenha o resultado daqueles benefícios.

Desta forma, o desnível encontrado entre 3!S eemune-
rações de 1936 'e as actuais, nomeadamente pelo que
respeita aos servidores com ·encargos de família, ficará
bastante aquém do revelado pelo índice 'atms Teferido.



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N.o 7 610

II

4. Reconhece-se, porém, que relativamente a 1936,
e mercê do próprio desenvolvimento do País, não só au-
mentaram as necessidades como evoluíram em ritmo
crescente as exigências da vida social.

E se, por um lado, é indubitavelmente quanto aos
funcionários de categoria modesta qu'e a desactualiza-
ção dos vencimentos mais fortemente se faz sentir, a
verdade é que, por outro lado, o condicionalismo do
mercado do trabalho conduz a que '0 Estado veja dispu-
tados pelas grandes empresas privadas os seus di'rigen-
tes e técnicos mais qualificados. Ora o Estado, dada a
complexidade das funções que actualmente lhe estão
cometidas, não 'pode prescindir de bons dieigentes e de
bons técnicos, ainda que lhe não seja possível concor-
rer com o sector privado no pagamento desses elemen-
tos. Acresce que, não podendo deixar de existir a hie-
rarquização funcional, é só o vencimento fixado para
as respectivas categorias que o Estado pode satisfazer,
merecendo embora o trabalho de concepção, direcção
ou chefia melhor remuneração.

As actuais possibilidades orçamentais não permitem,
todavia, aproximar mais os vencimentos do pessoal di-
rigente e técnico do nível do que paga a empresa pri-
vada, porque a maior parte do esforço financeiro se
reservou para melhorar as classes de menor remunera-
ção do funcionalismo - classes estas cujos orçamentos
familiares não oferecem a menor compressibilidade.

5. A revisão a que se procedeu integra-se na estru-
tura da reforma levada a efeito pelo Decreto-Lei
n." 26 115, de 23 de Novembro de 1935, e por outros
diplomas expedidos sob a sua orientação, uma vez que os
princípios fundamentais aí estabelecidos são ainda os que
melhor satisfazem a uma simples e lógica solução dos
problemas relacionados com a fixação dos vencimentos.

Efectivamente, durante o período de mais ~e vinte
anos de vigência da actual lei orgânica dos ve.nClm:ntos,
as circunstâncias não aconselharam a modiflcação do
si tema, cujas características dominantes são a justeza
das oluções, a implicidade de execução das n~rmas,
a facilidade dos ajustamentos tornados ueceseãríoe e a
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eficiência na atribuição de vencimentos, quando estes
respeitam a categorias idênticas ou a funções análogas.

Aliás, era inteiramente diferente dos de agora a na-
tureza dos problemas que, em matéria de vencimentos,
solicitavam em 1935 a atenção do legislador. Não se
tratava então de conceder aumentos OU de proceder a
um novo escalonamento baseado com maior ou menor
amplitude no que estivesse em vigor. A reforma tinha
de ser estruturalmente profunda, organizando com sim-
plicidade e clareza o que muitos anos de medidas de
emergência, carecidas de unidade e de objectividade,
haviam conduzido à mais completa anarquia. Era a
composição dos quadros do pessoal, a organização dos
serviços, o escalonamento dos vencimentos que abran-
gesse toda a classe do funcionalismo, o regime de acesso
aos lugares, o problema da sobreposição de abonos, o re-
gime das diuturnidades, das acumulações, enfim, todo
um complexo de problemas cuja simultânea resolução
se tornava indispensável à esquematização do novo re-
gime de vencimentos.

Não houve que retomar agora o estudo destes pro-
blemas; houve tão-somente que rever algumas situações
funcionais e proceder à melhoria das remunerações dos
servidores do Estado, no prosseguimento de uma política
de sucessivas reformas que o Governo está empenhado
em realizar, atento como tem estado às legítimas aspi-
rações dos funcionários e às suas necessidades de ordem
humana e social.

6. É de salientar, no entanto, que, se as questões sus-
citadas pelas remunerações públicas interferem directa-
mente, quanto ao seu nível geral, com importantes pro-
blemas económicos, administrativos, sociais, humanos e
financeiros, também se relacionam, quanto ao seu nível
comparado, com aspectos delicados das estruturas admi-
nistrativas e da função pública.

A conexão do problema das remunerações com o das
estruturas não consente, pois, que se considere defini-
tivo o actual sistema remuneratório. Ele haverá que
reajustar-se em face das reformas de estrutura que o
Governo vai empreender, com vista a adaptar o sistema
administrativo a uma realidade que está permanente-
mente a modificar-se '8 cujo melindre e complexidade
demandam uma grande maturação de principias e o
decurso de um certo período de tempo.
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III

7 . Uma remodelação, em maior <oumenor escala dos
vencimentos dos servidores do Estado terá de começar
por considerar os encargos actuais com o pessoal.
. A previsão dos encargos totais com os servidores do
Estado civis e militares, constantes do orçamento ordi-
nário para 1958, com as correcções operadas ao longo
do ano, é a seguinte:

Contos

a) Vencimentos, ordenados e salários
(incl uindo as despesas com o pes-
soal pagas por dotações globais,
obtidas por inquérito). . . . . .

b) Abono de família. . . . . . . .
c) Pensões do Tesouro, de preço de san-

gue e outras . . . . . . . . . .
d) Subsídio à Caixa Geral de Aposenta-

ções .
e) Sub ídio ao Montepio dos Servidores

do Estado .

2271 569
102337

31146

287 140

40000

2732192

o que corresponde a 41,8 por cento do orçamento ordi-
nário, sem contar com as responsabilidades emergentes
de desastres ocorridos em serviço, nem com o pessoal
pago pelas verba da despesa extraordinária e pelos
orçamentos privativos dos serviços.

A acre centar à expressão revelada por estes números,
há ainda a referir novas incidências que brevemente
se farão sentir no orçamento, resultantes dos encargos
a tomar com a a i tência na doença aos funcionários
e com a construção para os mesmos de habitações de
renda ace ível, em execução do preceituado nos arti-
go 12.0 e 13.0 da Lei n.? 2090, de 21 de Dezembro de
1957.

8. Em face do número registados com referência
a 1958, dos quai já havia indicação aproximada pel?s
elemento colhido' no orçamento de 1957, poder-se-Ia
proceder a uma revisão dos vencimentos através do sis-
tema de percentagen . Porém, uma revisão. ob~ida p~r
e te proce o deflcilmente atingiria o obj scti vos VI-
sados.



622 ORDEM DO EXERCITO N.o 7 L" Série

o método de revisão que se adoptou, substituindo cada
um d-osquantitativos mensais fixos, é, necessàriamente,
demorado e muito mais trabalhoso. Exige o conheci-
mento do número global dos servidores do Estado e a
sua distribuição por categorias.

Em 1957, e precisamente com vista ao estudo da re-
visão dos vencimentos, efectuou-se um inquérito ten-
dente a fornecer os dados de que se carecia. Os elemen-
tos apurados mostraram-se, porém, insuficientes.

Houve desde logo que adaptar 'o questionário inicial
por forma a obter dados mais completos e dignos de
maior confiança. Assim veio a proceder-se no começo
de 1958,e 'os resultados atingidos foram de molde a per-
mitirem firmar uma orientação relativamente segura.
Deste modo, no relatório daOonta Geral do Estado de
1957, medindo-se as possibilidades financeiras, pôde-se
esclarecer 'que o resultado dela se deveria «interpretar,
quanto aos seus reflexos extcafinanceiros, apenas como
fase preparatória de uma política que, ao lado da reor-
ganização dos serviços de que mais directamente de-
pende o desenvolvimento económico do País, coloca 'ÜS

problemas de remuneração dos servidores do Es-
tado ... D.

E 00 problema foi encarado resolutamente, mau grado
as dificuldades que só por 'si imediatamente revelou
00 quadro-síntese obtido pelo agrupamento de elementos
constantes de milhares de mapas recebidos.

Efectivamente, o apuramento realisado (orçamento
geral ordinário e extraordinário e orçamentos privati-
vos dos serviços) registou o número de 1.03788 servi-
dores civis do Estado, dos quais:

Oom remuneração superior a 5..0.0.0$
Oom remunerações euperiores a 3..0.0.0$

e até 5..0.00$ . . . . . . . . . . .
Oom remunerações iguais ou inferiores

a 3..0.0.0$ . . . . . . . . . . . .. 95 511
-----

1.03788

2.073

62.06

a que há ainda que acrescentar 00 número de assala-
riados - 26 334.

Quer dizer: considerando isoladamente as categorias
com vencimentos superiores a 5..0.0.0$, cujos elementos
são mais sujeitos à procura no mercado do trabalho
quando possuam real qualificação, não constituiria pro-
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blema financeiro sério a elevação dos respectivos ven-
cimentos ao nível mais próximo do que pagam as
empresas particulares.

Foi no agrupamento dos vencimentos inferiores 'a
3.000$ que residiu toda a dificuldade.

Procurou-se distribuir os recursos disponíveis com
equidade, beneficiando, muito para além da percenta-
gem registada pelo índice estatístico oficial, OS servi-
dores mais modestos.

De uma maneira geral tudo se podeanaliear no qua-
dro que segue:

..
Percentagens de aumento

Vencimentos

Catogorias
fixados Em relação

pelo presente aos
Em relação

diploma vencimentos actuaís ao
(Docreto-Lel n. 039842) Docreto-Lel n ,o 26 115

A 11.000$00 10 120
B 10.000$00 11,11 122,22
C 9.000$00 12,5 125
D 8.000$00 14,29 128,58
E 7.000$00 16,66 133,32
F 6.500$00 18,18 136,36
G 5.900$00 18 136
H 5.400$00 20 140
I 4.900$00 22,5 145
J 4.5OO~00 25 150
K 4.000$00 25 150
L 3.600$00 20 140
M 3.200100 23,07 146,14
N 2.900$00 20,83 141,66
O 2.600$00 18,18 136,36
P 2.400100 20 140
Q 2.200100 22,22 144,44
R 2.000$00 25 150
S 1. 750$00 25 150
T 1.600100 23,07 146,14
U 1.500;S'oo 25 150
V 1.400100 27,27 154,54
X 1.3oo;S'00 30 160
Y 1.150,00 43,75 187,5

9. Importa esclarecer, no que respeita .às p~rc~n-
tagens indicadas, algumas da apare.ntes dlver,genClas
que a análise do quadro poderá susCltar ..

Partindo sempre de um vencimento mímmo, p.reten-
deu-se ultrapassar largamente, sobretudo nas mais mo-
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destas categorias, o desnivelamento dos vencimentos
acusados pelo índice estatístico oficial: 132.

Como todos Os funcionários têm já 100 por cento
integrados nos seus vencimentos, haveria rigorosa-
mente que ser de 32 por cento o aumento a incidir
sobre os quantitativos fixados pelo Decreto-Lei
n. o 26 115, ou sej a r<6por cento sobre os actuais ven-
cimentos. Todas as categorias abaixo da letra D viram
atingido, 'e até excedido, esse objectivo. Só as quatro
primeiras ficaram um pouco aquém, Por ~3Uavez, as
últimas categorias beneficiaram de um aumento apre-
ciável.

Assim, às três últimas categorias da nova tabela de
vencimentos atribuem-se aumentos de, respectivamente,
27, 30 e 43 por cento.
Suprimem-se as três últimas categorias do Decreto-

-Lei n ," 26 115, (Z, Z' e Z"), mantendo-se, no entanto,
os direitos dos funcionários que actualmente nelas se
integram e beneficiando-se substancialmente as respec-
tivas remunerações. As funções correspondentes às ca-
tegorias suprimidas passarão a ser exclusivamente
exercidas mediante assalariamento ou contrato even-
tual.

Crê-se ter havido suficients compreensão para com
o pessoal de aplicação e de execução (categorias do
pessoal administrativo inferiores a chefe de secção),
cujas, pereeI1ta.gens de aumento vão de 20 a 6.0 por
cento.

10. Não deixou, porém, o Governo de rever, desde
já, certas situações. cuj a 'posição relativa se afigurava
menos justa. Em relação a essas situações a solução
adoptada foi, de um modo geral, idêntica: a elevação
de uma categoria na escala hierárquica.

Foram os seguintes os casos especialmente conside-
rados:

a) Pessoal docente do ensino primário e universitário

Estas duas classes do professorado encontram-se
actualmente em condições de manifesto desfavor, do
ponto de vista da remuneração, relativamente aos pro-
fessores de outros graus de ensino.
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Com efeito, não podem deixar de se considerar exí-
guos os vencimentos atribuídos aos professores primá-
rios, tendo em atenção não só a importância da função
que lhes está confiada, mas também as habilitações
que lhes são exigidas, para o exercício do, mag:'stério.

Sobe-se uma categoria aos professores efectivos, fa-
zendo-os beneficiar simultâneamente da diferença no
acesso da escala hierárquica e do aumento que por
este diploma é concedido a cada categoria.

O quadro que segue esclarece melhor a extensão do
benefício:

Com a melb orla
Categorias Vencimento Subida concedida

actual de categoria por
este diploma

Professor efectivo com
três diuturnidades Q = 1.800~00 P = 2.000~00P =2.400$00

Professor efectivo com
duas diuturnidades R= 1.600$00 Q = 1.800$00 Q = 2.200$00

Professor efectivo com
uma diuturnidade S = 1.400$00 R= 1.600$00 R= 2.000$00

Professor efectivo sem
diuturnidade T =1.300$00 S =1.400$00 S = 1.750$00

Professor agregado. T =1.3OO~00 - T =1.600$00

Só a mudança de categoria acarreta um 'encargo
superior a 20 000 contos. O benefício total para esta
classe de servidores é estimado em 83 600 <contos.

Ocorre referir neste lugar a razão por que se não
alteram mais substancialmente as remunerações dos
regentes de postos escolares. Os regentes escolares cons-
tituíram uma solução de emergência, determinada pela
dificuldade que houve em recrutar pessoal suficiente-
mente habilitado 'para ocorrer às necessidades resul-
tantes do impulso que foi dado ao ensino primário.
A sua remuneração tem a natureza de gratificação,
que se deve considerar como um complemento dos ren-
dimentos dos respectivos agregados fami liares.

Exactamente porque se trata de uma solução tran-
sitória, cuja necessidade irá progressivamente desapa-
recendo à medida que se intensifique a preparação de
agentes de ensino pelas escolas do magistério primá-
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rio, não pareceu aconselhável ir mais além na me-
lhoria da remuneração actual.

No que respeita ao professorado universitário, as
inúmeras vagas, que se registam nos quadros de docên-
cia das Universidades revelam uma situação incom-
patível com a missão que ao ensino superior cabe na
formação dos dirigentes e técnicos de que o País carece
em número cada vez maior. Não se julga que o pro-
blema <le resolva tão-somente com o aumento das re-
muneraçõee, mas pensa-se que este pode ajudar a
criar condições mais favoráveis ao recrutamento, do
professorado universitário.

A solução adoptada é idêntica à que se seguiu no
caso, dos, professores primários, pois procede-se também
à elevação de uma categoria, com a excepção dos
segundos-assistentes, que sobem duas, dado o desnível
da sua actual remuneração.
Suprimem-se as diuturnidades para os professores

extraordinários, por se entender qUe se trata de uma
categoria com acesso, mas, em contrapartida, não só se
faz a sua elevação na escala hierárquica a partir da
remuneração mais elevada que podem auferir, como
Se lhes permite, dado ser por vezes longa a sua per-
manência na categoria, que, ao ascenderem a catedrá-
ticos, lhes seja contado para efeitos da atribuição das
diuturnidades o serviço prestado para além de dez
anos como extraordinãrios.

b) Juízes de direito 6 delegados do procurador da República
de s.- classe

Tanibém no Ministério Público e na magistratura se
procede à elevação de um grau hierárquico nas cate-
gorias de delegado de 3.a e de juiz de 3.a classe, que
se encontram desfavorecidas relativamente, eliminando-
-se assim o intervalo que se verificava entre estas ca-
tegorias e as que lhes sucedem.

o) Médioo8 veterinários e engenheiros stlvíoultorea

Estabelece-se a equiparação dos vencimentos dos mé-
dicos veterinários e dos engenheiros silvicultores aos
dos restantes engenheiros, dada a correspondência do
graus de formação científica e do nível das funções de-
sempenhadas.
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Desta equiparação resultam aseeguintee alterações:

Com a melh orí a
Categorias Vencimonto Subida concedida

actuai de categoria por
este diploma

Silvicultor e veteriná-
rio de 1.' classe H= 4.500~OO F = 5.500~OO F = 6.500~OO

Silvicultor e veteriná-
rio de 2.' classe J = 3.600~OO H=4.500~OO H = 5.400~OO

Silvicultor e veteriuá-
rio de 3.· classe L =3.000~OO K=3.200~OO K=4.000~OO

•d) Bibliotecários, arqulzístas e eonserradores

Tendo em conta as habilitações que lhes são exigidas,
as funções que lhes competem e as Iimitações nas suas
condições de acesso, entendeu-se 'que devia ser exten-
sivo aos bibliotecários, arquivistas e conservadores o
critério de beneficiação aplicado aos outros casos já re-
feridos, sendo de dois graus 'a elevação para os tercei-
ros-bihliotecánioe .e segundos-bibliotecários e conserva-
dores, em atenção ao acentuado desnível das suas
actuais categorias.

11. Importa fazer uma referência ao pessoal assala-
riado. Este pessoal, dada a sua natureza, tem benefi-
ciado de sucessivos ajustamentos concedidos por simples
despachos ministeriais, como é permitido por lei. Desta
forma, os respectivos salários sncontram-se, na maioria
dos casos, nivelados pela retribuição 'corrente no mer-
cado do trabalho.

Verificam-se, porém, algumas excepções, nomeada-
mente no que respeita aos quadros permanentes dos
serviços. P-or isso se aj ustaram os salários referidos 1110
Orçamento Geral do Estado segundo a mesma orienta-
ção que serviu de base ao aumento dos vencimentos,
ou seja, ,atribuindo maior percentagem de melhoria aos
salários mais modestos.

Os encargos provenientes desta actualização são cal-
culados em mais de 50 000 contos.

12. Os sensíveis aumentos dos quantitativos remune-
ratórios determinados por este diploma têm o seu na-
tural reflexo nas pensões de aposentação.
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o regime jurídico da aposentação pressupõe que sejam
os funcionários a habilitar a respectiva Caixa com os
meios financeiros necessários para ocorrer aos encargos
das pensões. Uma vez que o cálculo das pensões passa
a ser feito a partir de uma base maior, justo é que os
subscritores compensem a Caixa do acréscimo de bene-
fícios de que virão a usufruir. O Estado não pode assu-
mir a responsabilidade de se substituir mais uma vez
aos subscritores porque desse modo o já vultoso sub-
sídio cem que anualmente concorre seria avolumado de
forma incomportável.

De resto, é esta a forma equitativa de proceder para
justificar aos futuros aposentados pensões maiores do
que as que para as mesmas categorias estão actual-
mente a ser percebidas.

A indemnização à Caixa Geral de Aposentações não
será efectuada, porém, através do aumento da quota
de contribuição para a Caixa, mas sim após a pas·
sagem à situação de aposentação ou reforma, mediante
dedução a fazer no quantitativo da pensão.

O mais que nesta matéria o Governo considerou pos-
sível conceder foi facilitar em número avultado de pres-
tações o reembolso tido por inteiramente justo e ne-
cessário.

IV
13. Os encargos que resultam da execução do pre-

sente diploma são estimados, só na despesa ordinária
do Orçamento Geral do Estado - com exclusão, por-
tanto, das despesas com o pessoal a satisfazer pelas ver-
bas da despesa extraordinária e pelos orçamentos pr i-
vativos dos serviços -, na importância de 600 000
contos. Houve, necessàriamente, que fazer uma apre-
ciação severa das propostas orçamentais dos serviços
prura 1959, a fim de se atender a este novo e avultado
encargo.

Se o acréscimo das despesas ordinárias determinado
pelo aumento de vencimentos do funcionalismo público
não afecta o princípio do equilíbrio orçamental, inte-
ressa, no entanto, analisar as uas possíveis reper-
cussões do ponto de vista económico.
Numa primeira aproximação pode supor-se que o

acréscimo total de rendimento que o Estado vai pro-
porcionar sej a integralmente aplicado em consumo in-
terno. Ainda assim este viria acrescido em termos que
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se não consideram suficientemente significativos no seu
valor global para provocar uma alta generalizada de
preços.
Porém, dado que possam vir a verificar-se pressões

relativamente a alguns bens de consumo, interessa pon-
derar mais detidamente as suas eventuais repercussões.
De um modo geral, o valor do acréscimo total de re-

munerações deverá ser principalmente repartido por
agregados familiares de modesto nível de rendimento,
e portanto com maior tendência para o consumo de
bens produzidos no País do que para a aquisição de
bens importados.

Quer dizer: grande parte do acréscimo deverá ser
aplicada em produtos nacionais, activando assim o cir-
cuito interno, com manifesta vantagem para a expansão
das forças produtivas.

Desta forma é natural que venham a alargar-se as
despesas com a satisfação de necessidades consideradas
fundamentais, tais como as de alimentação e vestuário,
originando maior pressão da procura, principalmente
nos sectores agrícola e industrial. O problema consiste,
pois, em saber como poderão vir a reagir estes sectores.
No que respeita à produção agrícola, julga-se que

o acréscimo do valor da procura sobre este sector não
determinará agravamentos sensíveis da tensão sobre os
respectivos mercados, tendo em conta a política inten-
siva do Iomento da produção em curso, as disponibi-
lidades existentes em alguns produtos e a possibilidade
de recurso à importação, embora só para aqueles casos
em que a produção interna não seja susceptível de res-
ponder prontamente às solicitações adicionais do con-
sumo.
Em relação ao sector industrial, nas suas actuais

condições considera-se viável um acréscimo rápido da
produção. Disponibilidades de mão-de-obra, indústrias
com capacidade de produção excedentária, possibili-
dade de util.izaçâo mai ampla de matérias-primas me-
tropolitanas e ultramarinas ou, em última instância,
de origem estrangeira são factores que permit~m esp~-
rar que a oferta de te sector reasrirá com relativa faci-
1. b
idade a curto prazo.
Nestes termos, não pode ei'perar-se que a elevação

das remunerações do funcionalismo conduza a um
acréscimo do nível dos preços.
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Poderão, é certo, surgir dificuldades num ou noutro
ramo de actividade, acompanhadas aqui e além de ten-
tativas de especulação sobre OR preços. No entanto,
o Governo estará atento a um e outro caso para suprir
ràpidamente deficiências onde se verifiquem e reprimir
com energia abusos que porventura se pratiquem .

.Assim, mantendo-se os rendimentos reais ora ajus-
tados, há-de produzir-se uma melhoria do teor de vida
das classes economicamente mais débeis, o que deverá
contribuir para uma repartição mais adequada do ren-
dimento. .

Importa ainda sublinhar que a presente revisão das
remunerações dos servidores do Estado, procedendo à
suo. actualização perante o aumento verificado no custo
da vida, corresponde à necessidade de repor a diferença
existente entre aqueJas remunerações e as do sector pri-
vado. Daí que a referida revisão não possa servir de
fundamento para eventuais ajustamentos das retribui-
ções privadas que, pelas condições especiais da sua
formação, já se encontrem devidamente actualizadas.

Por último, numa visão global dos diferentes aspectos
que o problema comporta, a presente decisão do Go-
verno não contraria a política de desenvolvimento em
que o País está vivamente empenhado e para a qual
o II Plano de Fomento constitui o natural enquadra-
mento. Com efeito, a remodelação dos vencimentos ten-
derá a provocar uma expansão dos consumos e, por-
tanto, o alargamento do morcado interno, criando,
deste modo, as necessárias coudições - como unânime-
mente se tem reconhecido - à realização daquela polí-
rica.

Nestes termos:
Tendo em vista o disposto no artigo 8.° da Lei

n." 2095, de 23 de Dezembro de 1958;
Usando da faculdade conferida pela 1.80 parte do

n," 2.° do artigo 109.0 da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

.Artigo 1.0 Os grupos por que ~50 €1iRtrlhuídos, para
efeitos de vencimentos, os funcionários civis do E"tado,
nos termos elo artigo 12.0 do Decreto-Lei n." 26 115,
de 23 de Novembro de 1935, passam a ser escalonados
pelas letras .A a Y, correspondendo a cada um desses
grupos os 'seguintes vencimentos meusais:

.A - 11.000$ C - 9.000$
B - 10.000$ D - 8.000$

E - 7.000$
:F - 6.500$
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G - 5.900$ M - 3.200$ S -1.750$
H - 5.400$ N - 2.900$ T ~ 1.600$
1-4.900$ 0-2.600$ U - 1.500$
J - 4.500$ P - 2.400$ V -1.400$
K -4.000$ Q - 2.200$ X - 1.300$
L ~ 3.600$ R - 2.000$ Y -1.150$

§ 1.0 N à actual distribuição das várias categorias de
funcionários pelos grupos referidos no corpo deste ar-
tigo são introduzidas as seguintes alterações:

B - Professores catedráticos do ensino superior
com duas diuturnidades.

C - Professores catedráticos do ensino superior
com uma diuturnidade.

D - Professores catedráticos do ensino superior
sem diuturnidade.

F - Professores extraordinários do ensino supe-·
rior.

Juízes de direito de 3." classe.
Silvicultores de L" classe.
Veterinários de L" classe.

H - Silvicultores de 2.& classe.
Veterinários de 2." classe.

J ~ Primeiros~as istentes do ensino superior,
K - Delegado do procurador da República de

3." classe.
Silvicultores de 3." classe.
Veterinários ne 3.& classe.
Primeiros- bi bliotecários~arqui vistas.
Primeiro -con srvadores.

L - Ségundos-bibliotecários-arquivistas.
Segundos-conservadores.

M - Segundos.as istentes do ensino superior
- Adjuntos dos directores escolares.

O - 'l'erceiros~bibliote<Jário .arquivistas.
'I'erceiro -eonservadore .

P - Proíes ore efectivo do ensino primário com
três diuturnidades.

Q - Prof'es ore efectivos do en ino primário com
duas diuturnidade.

R - Profe ores efectivos do ensino primário com
uma diuturnidade.

_ Profes ore efectivos do ensino primário sem
diuturnidade.
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§ 2.° Quando se verifique a necessidade de admitir
pessoal para o desempenho de funções de categoria in-
Ierior à do grupo Y, deverão os serventuários ser con-
tratados ou assalariados além dos quadros por conta de

• verbas globais, com as remunerações que forem apro-
vadas pelo Ministro da respectiva pasta e pelo das Fi-
nanças.

§ 3.° Os serventuários designados pelas letras Z, Z' e
Z" no artigo 12.° do Decreto-Lei n ." 26 115, de 23 de
Novembro de 1935, manterão todos os seus actuais di-
reitos, atribuindo-se-lhes a remuneração uniforme de
800$.

§ 4.° :f} abolido o regime de diuturnidades relativa-
mente aos professores extraordinários do ensino supe-
rior. Aos professores catedráticos será contado para a
concessão de diuturnidades todo o serviço docente
prestado nesta categoria, em qualquer situação, e o
tempo excedente a dez anos de serviço prestado na cate-
goria de professor extraordinário.

Art. 2.° Os vencimentos mensais do pessoal militar,
abrangendo o Exército, a Armada, a Força Aérea, a
Guarda Fiscal, a Guarda Nacional Republicana e a
Polícia de Segurança Pública, serão actualizados em
termos idênticos aos do corpo do artigo anterior, adi-
cionando-se os quantitativos fixados nos respectivos di-
plomas orgânicos de importâncias iguais às que foram
acrescidas aos correspondentes grupos referidos no
mesmo artigo.

§ único. Nos casos em que se não verifique coinci-
dência com os vencimentos que actualmente correspon-
dem aos grupos estabelecidos no artigo anterior o mon-
tante do aumento será o que tiver competido ao grupo
com vencimento mais próximo.
Art. 3.° As actuais remunerações do pessoal assala-

riado dos quadros permanentes dos serviços do Estado
beneficiarão, sem prejuízo do disposto no artigo 18.° do
Decreto-Lei n." 26 115, de 23 de Novembro de 1935, dos
aumentos que forem fixados no Orçamento Geral do Es-
tado para 1959.
Art. 4.° Sempre que haja necessidade de determinar

o vencimento diário considerar-se-á o mesmo corres-
pondente a l/ao do vencimento mensal.
Art. 5.° O disposto nos artigos 21.° e 23.° do De-

creto-Lei n. ° 26 115 é tornado extensivo aos lugares
e aos funcionários ou empregados dos corpos adminis-
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trativos, das pessoas colectivas de utilidade pública
a~milnistrativa e dos organismos de coordenação econó-
nuca.

Art. 6.° Passam a ser abrangidos pelo disposto no
corpo do artigo 24.° do Decreto-Lei n ." 26 115, além
dos funcionários do Estado e dos corpos administrati-
vos, os empregados das pessoas colectivas de utilidade
pública administrativa e dos organismos de coordena-
ção económica.
Art. 7.° Os vencimentos e salários do pessoal dos ser-

viços públicos dotados de autonomia, quer os que re-
cebem importâncias do Estado em conta de verbas ins-
critas no Orçamento Geral- quer os que satisfazem
totalmente as suas despesas com o produto de receitas
próprias, passarão a ser os que forem fixados, dentro
dos princípios estabelecidos neste diploma, nos respec-
tivos orçamentos privativos para 1959.
Art. 8.° Os vencimentos e salários atribuídos nos ter-

mos deste decreto-lei serão abonados a partir de 1 de
Janeiro de 1959.

Art. 9.° Os Ministérios do Interior e da Saúde e
Assistência, respectivamente, e das Finanças procede-
rão ao estudo das alterações a introduzir nos vencimen-
tos e outras remunerações dos servidores dos corpos
administrativos e das pessoas colectivas de utilidade
púhlica administrativa, de acordo com as suas possi-
bilidades financeiras.

Art. 10.° :e elevada de 20 por cento a gratificação
mensal atribuída aos regentes de postos escolares do
ensino primário, nos termos do § 1.0 do artigo 3.° do
Decreto n." 20 604, de 9 de Dezembro de 1931, e do
§ 1.0 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n ." 4087'2, de 23 de
Novembro de 1956.
Art. 11.° Nas aposentações requeridas ou impostas

posteriormente a 1 de Janeiro de 1959 servirão de base
para o cálculo da respectiva pensão os vencimentos fixa-
<los pelo presente decreto-lei.

§ 1.0 Os funcionários mandados aposentar ou refor-
mar obrigatoriamente até 31 de Dezembro de 1958 e os
que tenham requerido a sua aposentação ou reforma até
à mesma data permanecerão suj eitos, para o cômputo
da pensão, aos vencimentos actualmente em vigor.

§ 2.° Não é permitida desistência nos processos de
aposentação ou reforma voluntárias a que se refere o
parágrafo anterior, mas o funcionário ficará exceptuado
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do que no mesmo parágrafo se dispõe desde que a sua
aposentação não possa efectuar-se pnr falta de outro re-
quisito legal.

Art. 12.° Para o efeito do disposto no corpo do artigo
anterior, os subscritores da Caixa Geral de Aposenta-
ções abrangidos pelo presente decreto-lei indemnizarão
a mesma Caixa, ao passarem à situação de aposentados
ou reformados, do correspondente à aplicação da taxa
de 6 por cento sobre a importância do aumento a que
tiverem direito em 1 de Janeiro de 1959 e em relação
aos anos de serviço prestados até à mesma data que de-
vam ser levados em conta para o cálculo da respectiva
pensão.

§ 1.0 A taxa de iudemnisação reduz-se para 5 por
cento nos casos em que for esta a percentagem do des-
conto normal.

§ 2.° O pagamento da indemnização será feito por
de~conto nas pensões, em noventa e seis prestações men-
sais.

Art, 13.° As dúvidas que se suscitem na aplicação
deste decreto-lei serão resolvidas em Conselho de Mi-
nistros, por meio de despacho publicado no Diário do
Governo.

§ único. Exceptuam-se as dúvidas referentes à apo-
sentação ou reforma dos funcionários previstas nos ar-
tigos 11.° e 12.°, as quais serão resolvidas por despacho
do Ministro das Finanças, ouvido o Conselho de Admi-
nistração da Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Pre-
vidência.

Publique-se e cumpra-s,e como nele se contém.

Paços do Governo da República, 23 de Dezembro de
1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira-
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - Arnaldo
Schulz - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa-Afonso Magalhães de Almeida
Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça Dias -
Marcello Gonçalves Nunes Duarte Mathias - Eduardo
de A ramtes e Oliveira - Vasco Lopes Alves - Franci~co
de Paula Leite Pinto - José do Nascimento Ferreiro
Dias J'tÍnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro - Hen-
rique Veiga de Macedo - Henrique de Miranda Vas-
concelos Martins de Carvalho.
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Ministério do Interior-Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública

Decreto-Lei n.· 42054

Usando da faculdade conferida pela 1.a parte do
n." 2.· do artigo W9.· da Constituição, o Governo
decreta e eu promulgo, para valer como lei, o Be-
guinte:

Artigo único. O § 2.0 do artigo 27.· do rec-ulamento
aprovado pelo Decreto-Lei n." 37313, de 2{' de Feve-
reiro de 1949, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 27.0 • • • • • • • • • • • • • • • • • •

§ 1.0 - .
§ 2.0 Para o desempenho, em Lisboa e Porto, do

serviço pericial de que trata este artigo e o ante-
rior serão requisitados ao Ministério do Exército
três oficiais de qualquer arma, na situação de re-
serva.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 27 de Dezembro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotônio Pereira-
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Mon'Lz - Arnaldo
Schulz - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa - A.fonso Magalhães de Al-
meida Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça
Dias - Marcello Gonçalves Nunes Duarte Mathias-
Eduardo de Arantes e Oliveira - VaSocoLopes Alves-
Francisco de Paula Leite Pinto - José do Nascimento
Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes da' Silva Ri-
beiro - Henrique Veiga de Macedo - Henrique de
Miranda Vasconcelos Marrtins de Carvalho.

Ministério das Finanças - Direeçfto-Geral da Contabilidade Pública

Decr'eto n.· 42 055

Com fundamento nOR nrtigos 2.0 e 3.0 do D~creto-Lêi
D.O 24914, de 10 de Janeiro de 1935, mediante pro-
postu8 uprovadas pelo Ministro das Finan~as, nos termo R
do meúcionndo urtisro 2.0 do Doeroto-Lei n." 24914;o
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Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São abertos no Ministério das Finanças, a
favor dos Ministérios a seguir designados, créditos es-
peciais no montante de 1:764.000t$, destinados a refor-
çar verbas insuficientemente dotadas do Orçamento Ge-
ral do Estado em vigor:
........................

Ministério do Exército

Capítulo 8.° «Serviços de instrução militar -Mano-
bras e exercícios anuais» :
Artigo 338.°, n.? 1), alínea a) "Diversas despe-
sas a realizar com exercícios ... » . . . . . 200.000$00

Capítulo 9.° «Serviços de justiça militar - Supremo
Tribunal Militar (Lisboaj» :
Artigo 34.0.°, n.O1) "Pessoal dos quadros ... » 14.000~OO

------
214.000$00

........................
Art. 2.° Como compensação dos. créditos designados

no artigo antorior são efectuadas as seguintes altera-
ções ao Orçamento Geral do Estado em execução, re-
presentativas de aumentos de previsão de receitas e de
redução em verbas de despesa:
........................

Ministério do Exército

Capítulo 7.°, artigo 148.°, n.O1) . 200.000~00

1:764.000~00

Art. 3.° A fim de satisfazer encargos respeitantes ao
último ano económico, fica autorizada a 5." Repartição
da Direcção-Geral da Contabilidade Pública a ordenar
pagamentos, até ao total de 4:615.59Jt$10, de conta da
verba do capítulo 14.°, artigo 427.0 «Despesas de anos
económicos findos», do actual orçamento do Ministério
da Exército.

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.0 e nos da parte final do artigo 37.0
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do Decreto n.? 18381, de 24 de Maio de 1930, e a mi-
nuta do presente decreto foi examinada e visada pelo
Tribunal de Contas, como preceitua o aludido § único
do artigo 36.° do Decreto n.? 18381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 27 de Dezembro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira-
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - Arnaldo
Schulz - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa - Afonso Magalhães de Al-
meida Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça
Dias - Marcello Gonçalves· Nunes Duarte Mathias-
Eduardo de Arantes e Oliveira - Va.90coLopes Alves-
Francisco de Paula Leite Pinto - José do Nascimento
Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ri-
beiro - Henrique Veiga de Macedo - Henrique de
Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho.

Decreto n.O 42056

Com fundamento no § 1.0 do artigo 17.° do Decreto
n." 16 670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.° do
Decreto n ," 18381, de 24 de Maio de 1930, nas alí-
neas a), b), c) e d) do artigo 35.° do referido Decreto
n ," 18381, no artigo 2.° e seu § único do Decreto-Lei
n.? 24 914, de 10 de Janeiro de 1935, em execução dos
Decreto -Leis n.OS 41873, 41879, 41 883, 41895 e
41 901, de, re pectivamente, 22, 26 e 27 de Setembro
e 8 e 9 de Outubro de 1958, mediante propostas OIpro-
vadas pelo Ministro das Finanças, nos termos do n.? 1.0
do artigo 9 .. do Decreto-Lei n." 22470, de II de Abril
de 1933, e nos do mencionado artigo 2 .. do Decreto-
-Lei n ,? 24914;
U ando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-

tigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
11lU]gOo seguinte:

.......
Art. 2.0 São abertos no Ministério das Finunças cré-

dito. e. peciai- no montante de 38:D81.095$GO, destina-
dos quer a reforçar verba!' insuficientemente ~otadas,
quer a prover à realização de despesas não previstas no
Orçamento Geral do Estado em vigor:

. . . . . . . . . . . . . .......
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Ministério do Exército

Capítulo 12.0 «Abono de família. aos funcionários»:

Art.igo 425.0 «Despesa com o abono de família
aos :funcionários». 800.000$00

Estas correcções orçamentais foram registadas na
Direoção-Geral da Contabilidade Pública, 'nos termo
do § único do artigo 36.0 e nos da parte final do ar-
tigo 37.0 do Decreto n," 18381, do 24 de Maio de 1930,
e a minuta do presenta decreto foi examinada e visada
pelo Tribunal de Contas, como preceitua o aludido
§ único do artigo 36.0 do Decreto n." 18 381.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 27 de Dezembro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOll!AZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotônio Pereira -
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - Arnaldo
Schulz - João de Matos Antunes Varela - António
Manuel Pinto Barbosa - Afonso Magalhães de Al-
meida Fernandes - Fernando Quintanilha Mendonça
Dias - Morcello Gonçaloes Nunes Duarte Mathias-
Eduardo de Arantes e Oliveira - Vasco Lopes Alves -
Francisco de Paula Leite Pinto - José do Nascimento
Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ri-
beiro - H enrique Veiqo de jJf acedo - II enrique de
Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho.

Ministério do Exército- 2.a Direcçfto-Geral- 2.a Repartição

Decreto n." 42058

Considerando que foi adjudicada ao empreiteiro Tor-
cato da Silva a empreitada de «Construçâo de depó-
sitos para material e seus anexos no Quartel do Bom
Pastor, ocupado pelo regimento de engenharia n.? 2,
no Porto»; .

Considerando que para execução de tais obras está
fixado um prazo qne ahrange parte dos ano!'! econó-
micos de 1858 e 1958;

Tendo em visto, o disposto no o,rtigo 22.0 e seu ~ ].0
do Decreto-Lei n." 41 375, do 18 de Novembro de 1957;
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Usando da faculdade conferida pelo n." 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Oonstituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo 'o seguinte:

Artigo 1.0 li] autorizado o conselho administrativo do
regimento de engenharia n." 2, do Ministério do Exér-
cito, a celebrar contrato com o empreiteiro Torcato da
Silva para a execução da empreitada designada por
«Construçâc de depósitos para material e seus anexos
no Quartel do Bom Pastor, ocupado pelo regimernto de
engenharia n." 2, no Porto», pela importância de
1:100.000$, acrescidos de 55.000$ para despesas de ex-
pediente e administração.

Art. 2.0 Seja qual for o "valor dos trabalhos a reali-
zar, não poderá o conselho administrativo do regimento
de engenharia n." 2, do Ministério do Exército, des-
pender com pagamentos relativos aos trabalhos exe-
cutados, por virtude deste contrato, e a despesas de ex-
pediente e administração mais do que as importâncias
abaixo indicadas:

Em 1958
Em 1959 ..

840.000$00
315.000$00

ou o que se apurar como saldo no ano de 1958.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 27 de Dezembro de
1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TlIOMAZ - Ant6-
nio de Oliveira Salazar-Júlio Carlos Alves Dias Bote-
lho Moniz - Ant6nio Manuel Pinto Barbosa - Afonso
Magalh(ies de Almeida Fernandes.

Decreto n.O 42059

Considerando que :foi adjudicada à firma Organiznção
Geral de Empreitadas, Orgel, L.", n empreit~da (~l'

«Construção de depósitos para material de artIlhuna
no rezimento de artilharia pesada n. ° 2, mu serra doP. b
ilur » •
Con 'iderando que para execução de tais obru,s ~stá

fixado um prazo que abrange parte dos U110S scouomtcos
de ] 958 e ]959·

'rondo em vi' to. o dispo ·to no artigo 22.0 e seu § 1.0
do Decreto-Lei n." 41376, de 19 de Novembro de 195~;
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Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte: '

Artigo 1.0 :B autorizado o conselho administrativo do
regimento de artilharia pesada n. ° 2, do Ministério do
Exército, a celebrar contrato com a firma Organização
Geral de Empreitadas, Orgel, L.da., para a execução
da empreitada designada por «Construção de depósitos
para material de artilharia no regimento de artilharia
pesada n.? 2, na serra do Pilar», pela importância de
2:094.000$, acrescidos de 104.700$ para despesas da
expediente e administração.
Art. 2.° Seja qual for o valor dos trabalhos a reali-

zar, não poderá o conselho administrativo do regimento
de artilharia 'Pesada n ," 2, do Ministério do Exército,
despender com 'Pagamentos relativos aos trabalhos exe-
cutados, por virtude deste contrato, e a despesas de
expediente e administração mais do que as importân-
cias abaixo indicadas:

Em 1958 .
Em 1959 .

1:785.000$00
413.700$00

ouo que se apurar como saldo no ano de 1958.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 27 de Dezembro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Júlio Carlos Alves Dias Bo-
telho Moniz - António Manuel Pinto Barbosa-
Afonso Magalhães de Almeida Fernandes.

Decreto n.O 42060

Considerando que foi adjudicada <ao empreiteiro João
Alves de Sousa a empreitada de «Arranjo e adaptação
a aquartelamento do Forte do Bom Sucesso»:
Oonsiderando que 'par'a a execução de tal obra foi fi-

xado um prazo qUe abrange parte dos anos económicos
de 1958 e 1959;

Tendo em vista o disposto no 'artigo 22.° e seu § 1.0
do Decreto-Lei n." 41 375, de 19 de Novembro de 1957;

Usando da faculdade conferida pelo n ,? 3.0 do ar-
tigo 109.0 Ida Constituição, 'o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 B autorizado o conselho administrativo da
Direcção da Arma de Engenharia, do Ministério do
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Exército, a ceIebrar contrato com o 'emprei tei['o João
Alves de Sousa para a execução da empreitada desig-
nada 'por «Arranjo e adaptação a 'aquartelamento do
Forte do Bom Su-cesso», pela importância de 1:951.544$,
acrescidos de 97.577$20 para despesas de expediente
e administração .

Art. 2.° Seja qual for o valor dos trabalhos a rea-
lizar, não poderá o conselho administrativo da Direcção
da Arma de Engenharia, do Ministério do Exército,
despender com pagamentos relativos aos trabalhos exe-
cutados, por virtude deste contrato, e a despesas de
expediente e adzninistração mais do que as importâncias
abaixo indicadas: •

Em 1958
Em 1959

1:291.500$00
757.621$20

ou o que se rupurar como saldo no ano de 1958.

Publique-se e cUilllpra~secomo nele se contém.

Paços do Governo da República, 27 de Dezembro de
1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Júlio Carlos Alves Dias
Botelho Moniz - António Manuel Pinto Barbosa-
Afonso Magalhães de Almeida Fernandes.

Decreto n.O 42061

Considerando que foi adjudicado à firma Senatejo
Industrial, L.da, o «Fornecimento de um emissor àe
ondas decamétricas ao serviço de telecomunicações mi-
litares» ;

Considerando que para execução de tal fornecimento
está fixado um prazo que abrange parte dos anos econõ-
micos de 1958 e 1959;

Tendo em vista o disposto no artigo 22.0 e seu § 1.0
do Decreto-Lei n." 41 375, de 19 de Novembro de 1957;

Usando da faculdade conferida pelo n. o 3. o do ar-
tigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 E autorizado o conselho administrativo elo
batalhão de telegrafistas, do Ministério do Exército, a
celebrar contrato com a firma Senatejo Industrial, L.da,
para a execução do «Fornecimento de um emissor de
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ondas deoamétricas ao serviço de telecomunicações mÍJ
Iitares», pela importância de 671.900$. '

Art. 2.0 Seja qual for o valor do fornecimento a rea-
lizar, não poderá o conselho administrativo do batalhão
de telegrafistas, do Ministério do Exército, despender
com pagamentos dos fornecimentos executados, por vir-
tude deste contrato, mais do que as importâncias abaixo
indicadas:

Em 1958 .
Em 1959 .

457.200$00
214.700$00

ouo que se apurar como saldo no ano de 1958.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 27 de Dezembro d~

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Júlio Carlos Alves Dias
Botelho Moniz - António Manuel Pinto Barbosa-
Afonso Magalhães de Almeida Fernandes.

Ministérios do Exército e das Obras Públicas

Decreto n."42062
Considerando que foi adjudicada ao arquitecto José

Costa Silva a «Elaboração dos estudos do plano geral
e do projecto definitivo do edifício do internato dos
Pupilos do Exército»;

Considerando que para execução dos referidos tra-
balhos está fixado um prazo que abrange os anos econó-
micos de 1958, 1959, 1960 e 1961;

Tendo em vista o disposto no artigo 22.0 e seu § t.o
da Decreto-Lei n ," 41 375, de 19 de Novembro de 1957;

Usando da faculdade conferida pelo n .? 3.° do ar-
tigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 :e autorizada a Direcção-Geral dos Edifí-
cios e Monumentos Nacionais (Repartição dos Serviços
Administrativo), do :MinistérioOdas Obras Públicas, a
celebrar contrato com o arquitecto José Costa Silva para
a execução da empreitada designada por ((Elaboração
dos estudos do plano geral e do projecto definitivo do
edifício do internato dos Pupilos do Exército», pela
importância de 351.000$.
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Art. 2.° Seja qual for o valor dos trabalhos a reali-
zar, não poderá 'Üconselho administrativo da 1." ,e
2." Direcções-Gerais do Ministério do Exército despender
com pagamentos relativos aos trabalhos executados, por
virtude deste contrato, mais do que as importâncias
abaixo indicadas:

Em 1958
Em 1959
Em 1960
Em 1961

127.000$00
112.000$00
56.000$00
56.000$00

ou o que se apurar corno saldo no ano de 1960 .
•

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 27 de Dezembro de

1958. - AMÉRICODEUS RODRIGUESTUO:MAZ- Antó-
nio de Ülioeira Salazar - Júlio Carlos Alves Dias Bo-
telho Moniz-António Manuel Pinto Barbosa-s-s â jovuo
Magalhães de Almeida Fernandes - Eduardo de Aran-
tes e Oliveira.

Ministério das Finanças - Ilirscçãn-Ilera! da Contabilidade Pública
Decreto n.O 42068

OOm fundamento no § 1.0 do artigo 17.° do Decreto
n." 16670, de.27 de Março de ]929, no artigo 37.° do
Decreto n." 18 381, de 24 de ~Iaio de 1930, nas alí-
neas b), c), d) e g) do artigo 35.° do referido Decreto
n." 18381, no artigo 2.° do Decreto-Lei n," 24914, de
10 de Janeiro de 193'5, mediante propostas aprovadas
pelo Ministro das Finanças, nos termos do n ," 1.0 do
artigo 9.° do Decreto-Lei n." 22470, de II de Abril
de 1933, e nos do mencionado artigo 2.° do Decreto-Lei
n." 24914;

Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3.° do ar-
tigo 109.· da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte: '

Artigo 1.0 São transferidas as quantias adiante ind i-.
cadas dentro do orçamento elo Ministério elo Exército:
No capíbulo 5.0 ,M'tigo 10G.o:

Do n." 2) «Semovcntetl»,alínea a) «An.i-
mais: ... :t ....••........

Para o 11.° 3) «Móvci ''', alínea b) «Máqui-
nas de escrever, ... :t . . • • • . • . . r-

10.000$00

10.000$00
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No capttulo 7. ° :
Do aJ.'ti,go 146.° «Remunerações certas ao

pessoal em exercício»:

'N.o 1) «Pessoal dos quadros ... » - 1 :894.000$00
N.o 2), ,a,Hnea a) «Oficiais que excedem
o quadro, ... » • • • • • • . • • • 6.000$00

Pana o ,artigo 148.°, !I1.0 J.) «Ajudas de custo»
Do ,ar,tigo 226.°, n.O ,1), alínea a) «.&Limen-
,taçoo ... » . . . . . _ . . . . . . . .

Para o ,aJ.'tigo 225.°, n.O 1) «L UiZ , ••• » •••
Do ,a,r,tigo 239. 0, n,. ° 1) ,a.línea a) «AJlimoo-
rtaçoo ... » ••••••••••.•••

Pama o ,!IJ])tigo 238.°, n.v 1) «L,UIZ, ... » .•
Do .arüigo 240.°, n.s 2.) «Pessoal desta-

cado ., .», alínea a) «Oficiais ... » • •
Para o iM'ti.go 241.°, n.O 1) «G~'atlifica-

ções ... ». . . . . . . . . . . . . . .
Do lartilgo 246.°, n.O 11), ,rulínea a) «IAJ1imen-
,tação ... » • • • • • • • • • • • • • •

IP'ara o ,amtigo ,245.°, n..O 1) «Luz , ... » ..
Do 'artigo 1275.°, n,? 1) «Pessoal contra-

rtado ... »:

.AJlí.n.ea a) «Grati.ficações de médicos
civis e deutietas» . . . . . . . . . 200.000$00

Alínea b) «Gmrtilfi0açõe8 de veteniné-
cios oircis» . . . . . . . . . . . . 30.000$00

Alínea c) «V encimeutos de professores
de Hngu,a mglooa» . . . . . . . . 20.000$00

P,ara o antigo ~76.0, '0.0 3) «,AJlimenta-
ção ... » . . . . . . . . . . . . . . . + 2.50.000$00

Do .arti.go 277.°, n.O ,1), ,alÍllea (1,) «,Ani-·
mais», n ,? 4) « ... rações de forra-
·g,ens ... » . . . . . . . . . . . 800.000$00

Para o ,ar,tigo ~78.0 «Maceriel de consumo
ccerente» :
N.° 1) «Impressos . . .» .
N.o 2) «Migas de expediente .»

No capítulo 8. ° :
Do IlIir,tigo 2G8.0, n.,? 1) «Vencimentos aos
alunos cadetes» . . . . . . . . . . . .

Pars o arti.go .297.°, n.v 12) «Luz, ... » . . +
Do areigo 3OS.0, n.O 1) «Pessoal dos qua-
&08 ». . .

Pare o Ilirtigo 310.°, n.O 1) «Alimenóação» +

+ 1 :900.000$00

10.0001$00
+ 10.000$00

40.000$00
+ 40.000$00

20.000$00

+ .20.000$00

60.000$00
+ 30.000$00

+ ,150.000$00
+ 450.000$00

129.000$00
129.000$00

52.560$00
52.560$00

Art. 2.° São abertos no Ministério das Finanças, a
favor do Ministério do Exército, créditos especiais no
montante de 34:332.153$40, destinados quer a reforçar
verbas insuficientemente dotadas, quer a prover à reali-
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zação de despesas não previstas no Orçamento Geral
do Estado em vigor:

Capítulo 1.0 «Gabinete do Ministro - Miniscro,
ISubseorewio de Estedo e Beparbição do Gabi-
nete do .Minisêroe :

A.r,t~go 4.°, 10.° 3) «Subsídios ... », alí.nea a)
«Obra Sooiel do Exército e da AerOlOáu,!ilica»

Capitulo ,2.° «1.& Direcção-Geral - Direcção-Ge-
Il'al» :

.Amt1go7.°, 10.° 1) «De semoventes», alínea a)
«Veículos com motor: ». _ .

Gaopí.tuJo 3.° «2.& Dírecção-Geoals :

Direcção-Geral

.A.r.ti,go14.° «Material de consumo corrente»:
N.o 1) «Impressos» .
N .° 2) «A.rtLgOSde expedien te . . .»

Depósito Geral
de Material de Engenharia (Lisboa)

A.rtLgO ,27. ° «M,aJte.ri,alde OOIOSuanOcorrente» .,
N.> 1) «Impressos» .
N.? 2) «Artigos de expediente » .
N.> 3) «Anbigos de embalagem»

.AJr.ti.go28.°, li.O 1) «Luz, ... » ..

.AJr.ti,go29.°, [1.0 1) «Força moteia»

Depósito Geral de Material Sanitário
(Lisboa)

Al1tLgo 32.°, n.? 1) <~MóveLs»...

Depósito Geral
de Material de Aquartelamento

(Lisboa)

Artigo 56.°, n,? 1) «Móveis», alínea a) «Com-
pra especial de material de aquartela-
mento » .

Capítulo 4.° «3.& Direcção-Geral - Direcção-Ge-
ral» :

Artigo 62.°, n.o~) «Artigos de expediente ... »,
alínea a) «DIrecção-Geral» . . . . . . . .

Capítulo 5.° «Serviços gerais»:

Assistência religiosa

Artigo 100.0-A «Despesas de conservação e
aproveitamento do material», n.O 1) «De
móveis» .

50.000$00

6.000$00

20.000$00
30. ()()()$00

4.000$00
6.000$00
6.000$00
5.000$00
2.000$00

120.000$00

500.000$00

50.000$00,

10.000$00
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Despesas gerais

Artigo 106.° «Aquisições de utilização perma-
nente» :

N.o 3) «Móveis»:
Alínea b) «Máquinas de escrever, »
Alínea g) «Instrumentos músicos, »
Alínea i) «Equipamento técnico de aquar-
telamentos» . . . . . .

N.? 4) «Material de defesa ... »:
Alínea a) «Artigos de armamento, ... »
Alínea b) «Artigos de armamento, equi-

pamento e outro material de engenha-
ria» .

Artigo 107.° «Despesas de conservação ... »:
N.o 1), alínea a) «Conservação e aprovei.

tamento de prédios urbanos militares»
N.? 4) «De material de defesa ... »:

Alínea a) «... e outro material de
guerra e material sanitário» . . .

Alínea b) « e outro material de
engenharia, » . . . . . . . .

Alí~ea. e) « ... de material de subsis-
tências» . . . . . . . . . . . . .

Artigo 109.°, n ,? 1), alínea a) «Despesas para
obtenção de luz, » .

Artigo 110.° «Despesas de comunicações» :
N.? 1) «Correios e telégrafos», alínea a)

«Repartição do Gabinete do Minis-
tro, » .

N.? 2), alínea a) «Despesas de transportes
do Ministério ... » . . . . . . . .

Artigo 112.° «Encargos administrativos»:
N.o 2) «Publicidade e propaganda»:

Alínea a) «Despesas com a publicação
de éditos, ... » . . . . . . . . .

Alínea b) «Custeio da publicação da
Ordem do Exército, ... ». . . . .

N.> 4), alínea a) «Prémios de transferên-
cias» .

Artigo 113.°, n,? 3) «Tratamento, pensões, ... »

Capítulo 6.° «Governo Militar de Lisboa, regiões
e comandos militares»:

Governo Militar de Lisboa

Artigo 115.°, n.s 1) «De semoventes», alínea a)
«Veículos com motor: . . .». . . . . . . .

90.000$00
210.000$00

300.000$00

700.000$00

500.000$00

1:000.000$00

500.000 00

600.000$00

50.000$00

50.000$00

120.000$00

1 :500.000$00

15.000 00

180.000$00

15.000 00

200.000$00

20.000$00
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Artigo 116.° «Material de consumo corrente»:
N.? 1) «Impressos», alínea a) «Quartel-
-General» . . . . . . . . .

N.? 2) «Artigos de expediente », alí-
nea a) «Quartel-General» _ - ..

Artigo 117_0, n.? 1) «Luz, ... », alínea a)
«Quartel-General» . .

2." região militar (Coimbra)

Artigo 124.° «Material de consumo corrente»:
N.? 1) «Impressos», alínea a) «2.a região
militar» .

N." 2) «Artigos de expêdiente », alí-
nea a) «2." região militar» .

Artigo 125.°, n.v 1) «Luz, ... », alínea a)
«2." região militar» .

3.& região militar (Tomar)

Artigo 127.°, n.? 1) «De semoventes», alí-
nea a) «Veículos com motor: ... » ..

Artigo 128.° «Material de consumo corrente»:
N.o 1) «Impressos» .
N.? 2) «Artigos de expediente » .

Artigo 129.°, n ,? 1) «Luz, ... » ....•

Comando militar da Madeira
(Funchal)

Artigo 139.°, n.? 1) «De semoventes», alí-
nea a) «Veículos com motor: ... » . . . .

Artigo 140.° «Material de consumo corrente» :
N.? 1) «Impressos», alínea a) «Comando

militar, ... » . . . . . . . . . .
N." 2) «Artigos de expediente », alí-
nea a) «Comando militar, » .

Comando militar dos Açores
(Ponta Delgada)

Artigo 144.0 «Material de consumo corrente»:
N.o 1) «Impressos», alínea a) «Comando
militar, ... » . . . . . . . . . .

N.o 2) «Artigos de expediente, », alí-
nea a) «Comando militar, » .

Artigo 145.°, n.? 1) «Luz, ... »,
«Comando militar, ... » .

alínea a)

6.000$00

12.000$00

5.00 )$00

4.00'1$00

4.000$00

5.000$00

50.000$00

16.000$00
30.000$00

30.000$00

30.000$00

7.500$00

7.500$00

8.000$00

15.000$00

12.000$00
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Capítulo 7.° «Corpo de generais, corpo do estado-
-maior, armas e serviços técnicos e auxiliares»:

Oficiais na situação de reserva

Artigo 149.°, n.v 1) «Pensões dos oficiais na
na situação de reserva» . . . . . . .

Artigo 150.°, n.O 1) «Gratificações ... »

Direcções das armas e serviços

Artigo 159.°, n.v 3) «Artigos de expe-
diente ... »

Distritos de recrutamento
e mobili:z;ação

Artigo 162.°, n.s 2)
diente ... »

«Artigos de expe-

Enfermarias,
postos de socorros, etc.

Artigo 205.° «Despesas de higiene, ... »:

N. ° 1) «Serviços clínicos ... »:
Alínea a) «Assistência médica ... »
Alínea c ) «Vacinas »

N.o 2) «Luz, . __» .

Hospital Militar Veterinário
(Lisboa)

Artigo 212.°, n.s 1) «Luz, ... » _ ...

Campo de instrução 'militar
de Santa Margarida

Artigo 218.°, n.v 1) «Luz, ... » .....

Escola Prática de Infantaria
(Mafra)

Artigo 232.0, n.v
diente ... »

2) «Artigos de expe-

Escola Prática de Artilharia
(Vendas Novas)

Artigo 238.°, n.v 1) «Luz, ... » _ ....

Escola Militar de Electromecânica
(Paço de Arcos)

Artigo 241. 0, n. ° 1) «Gratificações . . .» . . .
Artigo 244.°, n.? 3) «Artigos de expe-

diente ... », altnea b) «Cursos e estágios»

3 :225.001$50
771.648$10

8.000$00

5.000$00

10.000$00
65.000$00

10.000$00

2.000$00

500.000$00

26.064$00

10.000$00

29.200$00

30.000$00
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Escola Prática de Cavalaria
(Santarém)

Artigo 249.°, n.v 1), alínea a) «Aquisição de
material de instrução, ... » . . . . . . .

Artigo 250.° «Material de consumo corrente»:
N.> 1) «Impressos» .
N.o 2) «Artigos de expediente »

Artigo 251.°, n ,? 1) «Luz, ... » .

Despesas gerais

Artigo 276.°, n.v 3) «Alimentação ... »
Artigo 277.° «Despesas de conservação e apro-

veitamento do material», n ,? 1) «De semo-
ventes», alínea a) «Animais», n.? 6) «Ali-
mentação e tratamento de cães de guerra»

Artigo 279.° «Despesas de higiene, ... »:
N." 1), alínea a) «Tratamento nos hospi-
tais ... »

N.o 2) «Luz, » .

Artigo 280.° «Despesas de comunicações»:
N.o 1) «Correios e telégrafos: »
N.o 2) «'felefones: ... » . . . .

Artigo 281.° «Outros encargos»:
N.o 1) «Força motriz » .
N.> 3) «Despesas com a sustentação de
cursos ... » . . . • . . . . . . .

Capítulo 8.° «Serviços de instrução militar»:

Escola do Exército (Lisboa)

Artigo 295.°, n.? 2) «De semoventes», alí-
nea a) «Veiculos com motor: ... » ..

Artigo 296.° «Material de consumo corrente»:
N.> 1) «Impressos» .
N.? 2) «Artigos de expediente » ..

Escola Central de Sargentos
(Águeda)

Artigo 305.°, n.v 1) «Luz, ... »

Colégio Militar (Lisboa)

Artigo 315.0, n.? 1) «Subsidio do Estado para
pagamento de men alidades de alunos auxi-
liados» . . . . . . . . . . . . . . .

25.000$00

20.000$00
35.000$00

180.000$00

1 :150.000$00

3.000$00

1 :000.000$00
300.000$00

21.429$30
108.000$00

100.000$00

150.000$00

100.000$00

12.000$00
40.000$00

35.000$00

31.880$00



650 ORDEM DO EXBRCITO N.o 7 1.* Série

Instituto Profissional
dos Pupilos do Exército (Lisboa)

,
Artigo 324.°, n.v 1) «Subsídio do Estado para

pagamento de mensalidades de alunos auxi-
liados» . . . . . . . . . . . . . . . . .

\

498.960$00

Capítulo 11.° «Forças eventualmente constituí-
das - Grupo divisionário de carros de combate
(Santa Margarida}».
Artigo 385.°, n.s 1) «Gratificações ... » .
Artigo 386.0, n.v 1) «Ajudas de custo» .
Artigo 388.°, n.? 1) «De semoventes», alí·
nea a) «Veículos com motor: ... » ..

Artigo 389.0, n,? 2) «Artigos de expediente ... »

Capítulo 14. ° «Despesas de anos económicos fino
dos» :
Artigo 427.° «Despesas de anos económicos

findos». ..... . . . . . . 18 :051.970$50

80.000$00
72.000$00

500.000$00
25.000$00

34 :332.153$40

Art. 3.° Como compensação dos créditos designados
no artigo anterior são efectuadas as seguintes alterações
ao Orçamento Geral do Estado em execução, represen-
tativas de aumentos de previsão de receitas e de redução
em verbas de despesa:

Orçamento das receltas do Estado

Capítulo 4.°, artigo 86.° «Diversas receitas não
classífícadas» . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :347.762$00

Capítulo 7.0, artigo 238.0 «Reposições não abatidas
nos pagamentos» . . . . . . . . . . . . . . 8 :611.064$40

9 :958.826$40

Orçamento do Ministério do Exército

Capítulo 1.0, artigo 5.0, n.s 1) .
Capítulo 2.0, artigo 8.°, n ,v 1) .
Capítulo 2.°, artigo 18.0, n.O 2), alínea b)
Capítulo 4.0, artigo 73.°, n.O 1) .
Capítulo 4.0, artigo 74.0, n." 1) .
Capítulo 4.°, artigo 74.°, n.v 2) .
Capítulo 5.°, artigo 95.°, n.O 1), alínea b)
Capítulo 5.°, artigo 99.°, n.s 1), alínea a)
Capítulo 5.°, artigo 103.°, n.s 1) '.
Capítulo 5.0, artigo 103.°, n.v 2) .
Capítulo 7.°, artigo 14.6.0, n,? 2), alínea a)

198.514$50
180.000$00
20.000$00

100.000$00
600.000$00
100.000$00
10.000$00
20.000$00
50.000$00

110.000$00
2 :774.000$00
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Capítulo 7.°, arbigo 146.°, n.v 2), alínea b)
Capítulo 7.°, 'artigo 146.°, n.? 2), alínea c)
Capítulo 7.°, artigo 147.°, n." 3)
Capítulo 7.°, artigo 151.°, n.v 1) .
Capítulo 7.°, artigo 151.°, n.? 2) .
Capítulo 7.°, artigo 152.°, n.? 1) .
Capítulo 7.°, artigo 152.°, n.v 2) ....
Capítulo 7.°, artigo 153.°, n.s 2), alínea a)
Capítulo 7.°, artigo 153.°, n.? 2), alínea c)
Capítulo 7.°, artigo 154.°, n.v 1) ....
Capitulo 7.°, artigo 155.°, n.? 1), alínea a)
Capítulo 7.°, artigo 164.°, n.s 1) ....
Capítulo 7.°, artigo 164.°, n.v 2), alínea a)
Capítulo 7.°, artigo 170.°, n.v 1) ....
Capítulo 7.°, artigo 209.°, n.? 1), alínea a)
Capítulo 7.°, artigo 221.°, n.s :u ....
Capítulo 7.°, artigo 221.°, n.v 2), alínea a)
Capítulo 7.°, artigo 221.°, n.? 3) ....
Capítulo 7.°, artigo 226.°, n.> 1), alínea a)
Capítulo 7.°, artigo 229.°, n ,? 1) ....
Capítulo 7.°, artigo 246.°, n.O 1), alínea a)
Capítulo 7.°, artigo 260.°, n.? 1), alínea a)
Capítulo 7.°, artigo 265.°, n.v 1), alínea a)
Capítulo 7.°, artigo 269.°, n.? 1), alínea a)
Capítulo 7.°, artigo 270.°, n.v 1) ....
Capitulo 7.°, artigo 273.°, n.s 1), alínea a)
Capitulo 7.°, artigo 274.°, n.v 1) ....
Capítulo 7.°, artigo 274.°, n.v 2), alínea a)
Capítulo 7.°, artigo 274.°, n.v 2), alínea b) ....
Capítulo 7.°, artigo 277.°, n.v 1), alínea a), n.v 4)
Capítulo 7.°, artigo 277.°, n.? 1), alínea a), n." 5)
Capítulo 8.°, artigo 291.°, n.v 1) ....
Capítulo 8.°, artigo 291.°, n.s 2), alínea b)
Capítulo 8.°, artigo 292.°, n.? 1) .
Capitulo 8.°, artigo 292.°, n.> 2) .
Capítulo 8.°, artigo 298.0, n.v 1) .
Capitulo 8.°, artigo 298.°, n. ° 2) . . . .
Capítulo 8.°, artigo 298.°, n.? 3), alínea a)
Capítulo 8.°, artigo 300.°, n.s 1)
Capítulo 8.°, artigo 308.°, n.s 1)
Capitulo 8.°, artigo 317.°, n.? 1)
Capitulo 8.°, artigo 318.°, n.O 1) .
Capítulo 8.°, artigo 326.°, n.v 1)
Capítulo 8.°, artigo 835.0. n .? 2)
Capitulo 8.°, artigo 338.°, n.? 1)
Capítulo 9.°, artigo 340.°, n.? 1)
Capítulo 10.°, artigo 362.°, n.? 1)
Capítulo 11.°, artigo 377.°, n.? 1)
Capítulo 11.°, artigo 378.°, n.? 1)
Capítulo 11.°, artigo 379.°, n.? 2), alínea a)
Capítulo 11.°, artigo 379.°, n.O 2), alínea b) .

200.000$00
220.000$00
25.000$00

4 :000.000$00
900.000$00
300.000$00
300.000$00
630.000$00

2 :048.801$80
150.000$00
120.000$00
25.000$00
20.000$00
25.000$00

390.000$00
20.000$00
50.000$00
20.000$00

140.000$00
20.000$00
90.000$00
100.000$00
20.000$00
15.000$00
25.000$00
80.000$00
100.000$00

3 :200.000$00
350.000$00

1 :530.000$00
100.000$00
450.000$00
15.000$00
20.000$00
15.000$00

121.000$00
20.000$00

350.000$00
135.000$00
67.440$00
90.000$00
45.000$00
130.000$00

1:000.000$00
200.000$00
40.000$00
50.000$00

1 :050.000$00
50.000$00
160.000$00
88.570$70

24 :373.327 $00

34 :832.153$40
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Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção-Geral da Oontabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.0 e nos da parte final do artigo 37.0
do Decreto n." 18381, de 24 de Maio de 1930, e a mi-
nuta do presente decreto foi examinada e visada pelo
Tribunal de Contas, como preceitua o aludido § único
do artigo 36.0 do Decreto n ." 18 381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 29 de Dezembro de
1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THoMAZ - Antlí-
nio de Oliveira Salazo» - Pedro Theotónio Pereira-
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - Arnaldo
Schulz - João de Matos Antunes Varela - A.ntó-
nio Manuel Pinto Barbosa - Afonso Magalhães de
A lmeida Fernandes - Fernando Quintanilha Men-
donça Dias - Marcello Gonçalves Nunes Duarte Ma-
thias - Eduardo de Arantes e Oliveira - Vasco Lopes
Alves - Francisco de Paula Leite Pinto - José do
.Vascimento Ferreira Dias Júnior - Carlos Gome« da
. ilva Ribeiro - Henrique Veiga de Macedo - H enri-
que de Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho.

(Rectificado 00 Ditirio do Gove,.,1O u." 23, La série, de 28 de Janeiro
de 195~).

Presidência do Conselho - Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n." 42 072

1. Os problemas de ordem ocial assumem hoje por
toda a parte uma relevância que se torna desnecessário
encarecer. Entre nós vem o Governo da Nação de há
muito a dar ao assunto o melhor da sua atenção e pode
afirmar- e que a resolução de tais problemas se situa
na primeira linha das suas preocupações.

2. As forças armadas, pela delicada função que lhes
incumbe na vida da Nação, de que são a um tempo
guardião e espelho, não poderiam, s m graves inconve-
nientes, alhear-se do problemas sociais dos seus mem-
bros e deixar de se integrar no movimento geral que
se verifica nos outros sectore do Estado e nas in ti-
tuições particulares.
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A dignidade exigida pela função militar, com par-
ticular relevo para os quadros permanentes, torna da
maior importância que, dentro da sobriedade que deve
caracterizar a vida do militar, se lhe garanta a inde-
pendência material e moral e se lhe assegure, nas situa-
ções adversas que ponham em risco aquela independên-
(lia, uma assistência pronta e eficaz que o liberte de
preocupações e dependências, que, quando não degra-
dam, enfraquecem os ânimos, ainda os mais fortes.

3. as forças armadas, além das instituições de
previdência e de assistência aos inválidos e aos tuber-
culosos, que vêm de longa" data cumprindo meritoria-
mente a sua mis 5:0, e de outras actividades menores
de índole social, estão em funcionamento, com apreciá-
vei resultados, duas instituições de assistência, uma
na Armada - a Acção Social da Armada, criada em
1950 -, outra comum ao Exército e à Força Aérea -
a Obra Social do Exército e da Aeronáutica, insti-
tuída pelo Decreto-Lei n." 40756, de 7 de Setembro
de 1956. A estas duas últimas instituições se ficou a
dever o mérito de terem lançado abertamente no âm-
bito das força armada o princípio do apoio não ao
indivíduo em si, mas ao seu agregado familiar. Se bem
que mode ta, é ainda de justiça referir a acção desen-
volvida pelo Exército na construção de casas para mi-
litares, através da Comis ão Administrativa de Casas
de Renda Económica.

4. Embora bem orientada, a obra realizada pelas
mstituições que se deixam referida é hoje reconheci-
damente insuficiente e necessita de ver alargado o seu
âmbito e inten ificada a ua acção, particularmente nos
domínio da previdência, da a sistência e da habitação,
o terá de er coordenada no conjunto da forças arma-
da para que dos meios disponíveis se possa extrair
o máximo rendimento.

5. Em matéria de previd ência há que garantir aos
subscritore do cofre ub ídios superiores aos consen-
tido pelo. eu estatutos, hoje nitidamente insuficien-
tes. Por outro lado, dever- se-á coordenar a sua acção
com outras formas de assistência, designadamente com
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a que tem por objectivo pôr à disposição dos subscri-
tores casas económicas.

6. Â assistência terá de se desenvolver francamente
no sentido de atender não às necessidades estritas do
indivíduo, mas às do seu agregado familiar, e deverá
ser prestada em todos os domínios onde se reconheça
a sua necessidade. Â sua acção, por virtude do carácter
completo que assume, deverá ser dominada pela preo-
cupação constante de evitar a dispersão e duplicação
de esforços e terá de ser exercida de forma a dar prio-
ridade às necessidades mais urgentes e às que respeitem
aos militares de mais modestos vencimentos ou com
maiores encargos familiares.
À assistência sanitária e materno-infantil, porque

visa a salvaguarda do bem mais precioso - a saúde
e a própria vida -, deverá consagrar-se o melhor dos
esforços e dos meios. Esta assistência terá de ser geral,
para atender a todos os estados mórbidos, qualquer que
seja a sua natureza; deverá ser flexível, por forma
a adaptar-se a todas as circunstâncias e tirar melhor
partido de todos os meios disponíveis, próprios ou par-
ticulares, e deverá ser levada ao domicílio, para ser
verdadeiramente familiar. Â profilaxia, como assistên-
cia preventiva que é, situa-se na base de toda a as is-
tência médica e, como é económica e socialmente pre-
ferível prevenir a doença do que procurar-lhe remédio.
deve merecer a melhor atenção.

7. Para o militar de carreira a instabilidade de resi-
dência é, por assim dizer, uma das constantes da sua
profissão. Sujeito a várias mudanças de residência im-
postas por virtude de promoção ou de necessidades de
serviço, incluindo as que provêm do ultramar, o militar
tem, mais tarde ou mais cedo, de fazer fac a um difícil
problema de habitação. Não seria justo, por isso, que
o Estado se desinteressasse da resolução do problema
habitacional dos militares.

Como objectivo final a atingir, e para o qual há que
caminhar progressivamente, mas firmem nte, na me-
dida permitida pelos meios di poníveis, ter-se-é de
procurar garantir a todo o m.litnr de carreira, chefe
de família, habitação mediante renda módica e pr~-
porcionada aos seus provento. :B mi ter, por isso , 11'
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muito além dos modestos limites do que até aqui tem
sido feito no campo das habitações para militares,
lançando as bases de um vasto plano de construção
de casas económicas, cuja realização se terá de pros-
seguir pertinazmente até à consecução do objectivo
apontado.

Para ir ao encontro do. desejo, muito. compreensível,
daqueles que queiram adquirir as casas postas à sua
disposição pelo E tado procurar-se-é facultar a sua
aquisição mediante amortização a longo prazo.

8. Constituem as forças armadas um todo harmó-
nico, superiormente orientado e coordenado pelo De-
partamento da Defe a Nacicnal , e não faria sentido,
e seria antieconómico, que a acção social se desenvol-
ve e isoladamente no distintos departamentos mili-
tares. Há cada vez maior unidade de acção das forças
de terra, mar e ar no campo das armas, terá de corres-
ponder no campo social uma íntima comunhão que
estreite o laços de olidariedade e fraternidade que
unem o componente dos três ramos das forças arma-
da e façam deles uma verdadeira família militar.

9. No presente diploma dá-se ampla e mais coorde-
nada latitude às actividades sociais das forças arma-
da , criando-se para o efeito o Serviço Sociais, que
actuarão na dependência directa do Mini tro da De-
fe a Nacional e gozarão da individualidade e das
prerrogativas neces ária ao cumprimento da sua mis-
são. Pretende-se, a im, por uma conveniente acção
centralizadora, coordenadora e impulsionadora de to-
das a actividade já exi tente ou a criar, procurar
Te olver da forma mai adequada e com o melhor ren-
dimento o vário problemas de carácter social que
se apre entam ao componente das forças armadas.
Aponta-se, como objectivo a at~ngil', a completa inte-
graçã\) de todas a actividade sociais dos três ramos
da forças armada' nos Serviços que agora se criam,
ma. entende- e dever caminhar para e a integração
zradualmeute para que ela e realize sem prejuízo das
actividade e. i tente e dos eu beneficiários.

Ne te termo:
ando da faculdad

n." 2.0 (lo artigo lO!)."
conferida pela La parte do
da ('onst ituiçiío. o Governo
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decreta e eu promulgo, para valer 'Como lei, o se-
guinte:

Serviços Sociais das Forcas Armadas
(S. S. F. AS

I) Natureza e rins

Artigo 1.0 Os .Serviçcs Sociais das Forças Armadas
são um instituto das forças armadas portuguesas,
declarado de utilidade pública e dotado de persona-
lidade jurídica e de autonomia administrativa, que
visa a facilitar, moral e materialmente, a aatisfaçâo
das necessidades de ordem social da família militar
e a contribuir para a manutenção de um são estado
de espírito nos quadros permanentes das forças arma-
das.

Procurar-se-á, subsidiàriamente, através dos Servi-
ços Sociais das Forças Armadas:

a) Fomentar o estrei tamento dos laços de solida-
riedade entre os membros das forças armadas
e fortalecer os vínculos que os ligam às ins-
tituições militares e à sua ética, mesmo por
parte daqueles que neles servirem no estrito
cumprimento das obrigações do serviço mi-
Iitar ;

b) Atender e suprir, na medida do possível, às
dificuldades de vária ordem que possam sur-
gir àqueles que forem suj eitos aos deveres
de uma demorada rnobil iaação.

Art. 2.0 A acção dos Serviços Sociais das Forças
Armadas exercer-se-á nos domínios, da previdência, da
assistência, da ha bi tação, dos abastecimentos, do alo-
jamento temporário e convívio social, do repouso e
recreação, da educação e cultura, da caixa económica
e de outras actividades afins.

Art. 3.0 A previdência será exercida pelo Cotre de
Previdência das Forças Armadas e visará fundamen-
talmente assegurar um subsídio pecuniário único, pag:o
de uma só vez, à pessoa ou ,pessoas consideradas hãbeíe
para o efeito, nos termos dos respect.vos estatutos.

§ 1.0 Sem prejuízo da finalidade essencial referida
e quando as suas condições financeiras o permitirem,
o cofre deverá cooperar na campanha de fomento da
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construção de casas económicas e em quaisquer outras
actividades destinadas a beneficiar os subscritores.

§ 2.0 (transitório). Enquanto não for promulgado o
diploma que organiza aquele cofre, a previdência con-
tinuará a ser exercida pelo Cofre de Previdência dos
Oficiais do Exército Metropolitano e Cofre de Previ-
dência dos Sargento.s de Terra e .Mar.
Art. 4.0 Em princípio, a assistência terá de ser

prestada em todos os domínios onde se reconheça a sua
necessidade, muito embora neste diploma se incluam
sob esta rubrica fundamentalmente as seguintes. moda-
lidades de assistência: sanitária, materno-infantil, es-
colar, na velhice e invalidez e rehgiosa.

§ 1.o A assistência sani tária incluirá todas as me-
didas que se tornem necessárias para prevenir, diag-
nosticar e tratar quaisquer estados mórbidos. Com-
preenderá, por isso, a profilaxia, a assistência médica
e cirúrgica, geral e especializada, a enfermagem e
todos os meios auxiliares de prevenção, diagnóstico e
tratamento, tais como: análises clfnicas, raios X, exa-
mes e outros trabalhos laboratoriais. Nela se com-
preendem ainda as facilidades a conceder na obtenção
de medicamentos, sangue e plasma e material sani-
tário.

A profilaxia, que deve merecer dos Serviços Sociais
a melhor atenção, compreenderá todas as medidas pre-
ventivas contra doenças em geral, incluindo as cha-
madas sociais, e designadamente contra as doenças
infecciosas e infecto-contagiosas, as doenças de cora-
ção, o cancro e as doenças mentais e nervosas.
A assistência sanitária será exercida em hospitais,

sanatórios, preventórios, clínicas, postos de socorros,
casas de saúde, estabelec:mentos de convalescença e
noutros estabelecimentos atinentes aos. mesmos fins,
civis ou militare, privativos ou não dos Serviços So-
ciais, e ainda no domicílio.

Do ponto de vista económico, os benefícios da assis-
tência sanitária tradusir-se-ão, quer pela prestação de
serviços gratuitos ou nas melhores condições de preços
e pagamento, quer pela concessão de descontos nos
preços correntes ou .pela comparticipação, total ou par-
cial, nas despesas. .. . ,

§ 2.0 A a istência materno-mfanill concretlzar-se-a
nos cuidado e auxílio a prestar às. mães durante a
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gestação, no parto e no período pós-natal, e, bem
assim, aos filhos recém-nascidos e na fase da sua pri-
meira infância. Assumirá a forma de auxílio mate-
rial ou de prestação de serviços no domicílio ou por
intermédio de maternidades, creches, lactários, dis-
pensários, parques e jardins infantis e de outros esta-
belecimentos apropriados.

§ .3.0 A assistência escolar será reaEzada: pelo fun-
cionamento de escolas, jardins-escolas e lares acadé-
micos: pela comparticipação, total ou parcial, nos
custos de internamento em estabelecimentos de ensino,
na aquisição de livros, material escolar e enxovais;
pelo ,pagamento de propinas e pela concessão de bolsas
de estudo, sem prej ufzo de outras modalidades que
venham a ser julgadas convenientes, des:'gnadamente
para os deminuídos mentais, sensoriais ou motores.

§ 4.0 A assistência na invalidez, no desamparo e na
velhice procurará valer aos inválidos e às viúvas e
filhas solteiras órfãs de militares que se encontrem
em situação de desamparo e, bem assim, àqueles que,
pela sua idade avançada, requeiram cuidados especiais.
Exercer-se-á por intermédio de recolhimentos, orfana-
tos, casas de repouso e de úutros estabelecimentos que
permitam atingir os mesmos fins.

A assistência na invalidez poderá ainda assumir qual-
quer outra forma apropriada de auxílio, incluindo a
reabil.itação dos inválidos.

§ 5.0 A assistência rel igiosa será facili tada sob todas
as formas," quer através das actividades dos Serviços
Sociais onde o seu exercício se j ustificar, quer directa-
mente a todos aqueles que a desej em.

Art. 5.0 No domínio da habitação, os Serviços Sociais
das Forças Armadas terão em vista proporcionar aloj a-
menta aos agregados famil.iares dos beneficiários, em
condições compatíveis com a sua capacidade económica
e com a sua posição social. Promover-se-a a construção
de casas económicas destinadas a arrendamento sim-
ples ou a aquisição a prazo mediante amortização suave.

Aos militares de carreira das forças armadas que não
disponham de habitação permanente em casa própria ou
em casa por conta do Estado, ou, ainda, que não habi-
tem casas fornecidas por organismos oficiais, segundo
qualquer das modalidades de casas económicas ou de
renda económica, é facultada, na medida do possível , a
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possibilidade de possuírem habitação por conta dos Ser-
viços Sociais das Forças Armadas mediante renda mó-
dica ou amortização suave.

§ 1.0 Na apl icação do disposto no corpo deste artigo
será dada prioridade aos agregados Iamil iares mais nu-
merosos e de proventos mais reduzidos.

§ 2.0 Enquanto se não dispuser de habitações em nú-
mero suficiente será concedido, nas condições do pará-
grafo anterior, um subsídio diferencial aos oficiais,
sargentos e praças readmitidas, de acordo com as neces-
sidades de habitação dos respectivos agregados famil ia-
res e do local normal de prestação do serviço dos inte-
ressados.
Art. 6. o No sector dos abastecimentos os Serviços So-

ciais procurarão proporcionar a aquisição de artigos de
fardamento e vestuário, de consumo e de uso corrente
nas melhores condições de preços e pagamento, quer em
cooperativas, cantinas ou secções comerciais de estabe-
lecimentos militares, quer no comércio civil.

§ único. No que se refere a fardamento e vestuário,
será concedido aos oficiais e sargentos do quadro per-
manente em serviço activo e às praças readmitidas,
quando casados ou com encargos de Iamíl ia legalmente
constituída, um abono para fardamento e vestuário, a
estipular anualmente de acordo com as necessidades dos
respectivos agregados famil iares, Aos oficiais e sargen-
tos do activo que não estej am nas condições atrás refe-
ridas será concedido um abono para fardamento sempre
que sejam promovidos ou, pelo menos, de três em três
anos.

Art. 7.0 O aloj amento temporário e o convívio social
serão facilitado pela utilização de messes, cantinas e
refeitórios, clubes e salas de oficiais, de sargentos e de
praças.

Art. 8.0 O repouso e a recreação serão facilitados pela
utilização de colónias de férias, de campo e à beira-mar,
de casas de repouso e de outras instituições ou estabele-
cimentos destinados àqueles fins .
. Art. 9. o A acção cultural visará proporcionar à famí-
Iia militar, em condições favoráveis, meios de cultura,
diversão e de formação moral. Exercer-se-é por meio de
conrerências, de e pectáculos teatrais e cinematográ-
ficos, pela rádio e televisão, por meio de bibliotecas.e ~e
publicaçõe , pelo patrocínio da organização de festivais
e competições desportiva, de visitas de estudo e de ex-
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cursões, de grupos cemcos, corais ou musicais, e por
outros meios apropriados.

Art. 10.0 A caixa económica destinar-se-á a efectuar,
com baixos juros, operações de recepção de depósitos e
concessão de empréstimos, conforme o respectivo regu-
lamento.

II) Beneficiários
A,rt. 11.0 São beneficiários dos Serviços Sociais dus

Forças Armadas, mediante desconto nos vencimentos
das quotizações que forem fixadas por despacho min is-
terial:

a) Os oficiais e sargentos do quadro permanente no
activo e as praças readmitidas;

b) Os oficiais, sargentos e praças readmitidas nas'
situações de reserva ou reforma que declara-
rem desej ar beneficiar dos Serviços Sociais;

c) O pessoal civil dos quadros dos departamentos
militares, os oficiais e sargentos do quadro de
complemento e as praças não readmitidas du-
rante o serviço activo, quando autorizados e
nas condições que vierem a ser estabelecidas
por via de regulamentos ou estatutos.

§ 1.0 Beneficiam igualmente dos Serviços Sociais as
pessoas de família a cargo dos militares e civis benefi-
ciários dos mesmos serviços.

§ 2.0 Serão incluídas nas quotiaações referidas no
corpo deste artigo as que à data da publicação deste
diploma se descontam para a Assistência aos Tuber-
culosos do Exército de Armada.

III) Estrutura e órgãos de dlrecção

Art. 12.0 Os Serviços Sociais das Forças Armadas
compreendem uma direcção e os órgãos de execução que
dela dependam directamente ou por intermédio de outros
serviços das forças armadas.

§ único. Para ocorrer às necessidades de descentrali-
zação territorial das funções de direcção serão consti-
tuídas delegações onde ,e quando vier a ser reconhecida
a conveniência da sua existência.

Art. 13. o A direcção dos Serviços Sociais actua na
dependência directa do Ministro da Defesa Nacional, a
quem incumbe, em consulta com os Ministros do Exér-
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cito e da Marinha e o Su b secretário de Estado da Aero-
náutica, definir a política orientadora das actividades
sociais das Ioraçs armadas.

Art, 14.0 A direcção dos Serviços Sociais compreende:

U ma comissão directiva, composta por três oficiais-
-generais, um de cada ramo das forças armadas,
o mais antigo dos quais será o presidente;

Um secretário-geral;
Um secretariado;
Um conselho administrativo dos Serviços Sociais,

que funciona integrado no secretariado;
Uma inspecção.

§ umco. São nomeados pelo Ministro da Defesa Na-
cional:

a) O membros da comissão directiva, ouvidos os
Ministros ou Sub ecretário de Estado dos de-
partameutos respectivos;

b) O secretário-geral e os inspectores, por escolha
directa;

c) Os restantes membro , nas condições gerais de
admissão do pessoal que vierem a ser estabe-
lecida!'. .

Art. 15.0 A comissão directiva superintende nos Ser-
viços Sociais das Forças Armadas competindo-lhe, em
especial:

a) E tudar todas as medidas que possam contribuir
para a realização dos obj ectivos assinalados
no artigo 1.0 deste decreto-lei, propondo su-
periormente a adopção das que excederem '1

. ua competência;
b) Impulsionar, orientar e coordenar todas as

actividades de carácter social que possam
concorrer para a realização dos obj ectivos re-
ferido na alínea anterior, dirigindo e admi-
nistran do os meio próprios e os que sej am
postos à c ua di, posição. .

c) Promover e dirigir os estudo rala tivos à o:ga-
nização do Serviços Sociais e aos respectIvos
quadros do pe oDI;

d) Promover e or-ientar a elaboração da regula-
mentação nece: sária à aplicação do presente
diploma;
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e) Submeter à aprovação superior propostas rela-
tivas à nomeação, suspensão ou demissão do
pessoal, da direcção e dos órgãos e serviços
dela dependentes j

f) Elaborar ou promover a elaboração dos orça-
mentos, relatórios e contas de gerência, sub-
metendo-os à aprovação superior;

g) Fornecer normas de orientação das actividades
que, embora não directamente dela depen-
dentes, respeitem ou possam ser aproveitadas
para fins sociais, em íntima ligação com os
chefes das instituições, unidades ou estabele-
cimentos onde tais actividades se verifiquem;

h) Inspeccionar, ou fazer inspeccionar, OS órgãos e
actividades dos Serviços Sociais e, bem assim,
as actividades que se exerçam em proveito
directo destes serviços ou visem os fins defi-
nidos no artigo 1.0 do presente decreto-lei,
sem, porém, intervir directamente no funcio-
namento dos órgãos OU serviços que não este-
jam na sua dependência;

i) Estudar e propor as medidas destinadas à actua-
l~z~ção e aperfeiçoamento dos Serviços So-
CIaIS.

§ 1.0 Os membros da comissão directiva actuarão,
isoladamente, como consultores dos Ministros ou do
Subsecretário de Estado dos departamentos a que per-
tencerem, nos assuntos respeitantes aos Serviços Sociais.

§ 2.0 O presidente da comissão directiva tem cate-
goria de director-geral, incumbindo-lhe, em especial, a
coordenação superior dos serviços.
Art. 16.0 O secretário-geral é o responsável pelo fun-

cionamento do secretariado, competindo-lhe especial-
mente:

a) Reunir, preparar, coordenar e fornecer à co-
missão directiva os elementos neces ários ao
exercício da direcção dos Serviços Sociais das
Forças Àrmadas-;

b) Transmitir as directiva, ordens e instruções da
comissão directiva e promover e velar pela
Sua execução;

c) Manter a comis ão directiva ao corrente da
forma como correm os assuntos dos Serviços
Sociais.
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Art. 17.° Os serviços de inspecção são exercidos por
inspectores, aos quais incumbe, além de outras atribui-
ções que lhes venham a ser cometidas por regulamento:

a) Inspeccionar, em nome da comissão directiva,
os órgãos e actividades a que se refere a alí-
nea h) do artigo 15.°, velando pela boa ordem
e eficiência dos serviços, pela conveniente
administração dos fundos e outros bens, e pelo
escrupuloso cumprimento dos regulamentos,
ordens e instruções;

b) Elaborar relatórios das inspecções realizadas e
apresentar pareceres e propostas visando a
melhoria dos serviços;

c) Colaborar nos inquérito. e estudos visando a
melhoria, desenvolvimento e actualização das
actividades do Serviços Sociais.

§ 1.0 Para os serviços de inspecção pode ser requisi-
tada, de qualquer serviço militar ou público, a colabo-
ração que se torne necessária nos termos que, para o
efeito, vierem a ser estabelecidos.

§ 2.0 O serviço de secretaria da inspecção ser-lhe-é
assegurado pelo secretariado.
Art. 18.0 O conselho administrativo rege-se pelo Re-

gulamento Geral dos Conselhos Administrativos, com-
petindo-lhe também a colaboração no planeamento e
nos estudos orçamentais relativos à Direcção dos Ser-
viços Sociai e ao órgãos dela dependentes que não
disponham de conselho administrativo próprio.

IV) Fundos

Art. 19.° Constituem receitas a administrar pelos
Serviço Sociais das Força Armadas:

a) O produto da quotizações e de outras importân-
cia pagas pelos beneficiários; .

b) O ub ídio , comparticipações, donativos, doa-
çõe e legado do Estado e de outras sntidades
pública e particulares; ., .

c) As contribuiçõe do~ fundos p;l.vatIvos das UnI-

dade e e tabelecimentos militares ;
d) O produto de empré timos e da alienação de

ben ;
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e) Os juros dos fundos capitalizados e outros ren-
dimentos de qualquer natureza;

f) Os proventos das suas iniciativas;
g) Quaisquer outras receitas que lhes venham a

ser consignadas.

§ 1.0 Incluem-se nos subsídios e comparticipações do
Estado a administrar pelos Serviços Sociais das Forças
Armadas os que sej am inscritos no Orçamento Geral
do Estado, nos capítulos relativos aos departamentos
militares, com destino a qualquer das actividades refe-
ridas no artigo 2.° do presente diploma.

§ 2.° A realização de empréstimos e a alienação de
bens imobiliários carecem de autorização do Ministro
da Defesa Nacional.

Art.20.0 Os capitais anualmente disponíveis no Cofre
de Previdência das Forças Armadas, após a dedução das
quantias para satisfação dos seus encargos normais e
para a criação de reservas necessárias à ocorrência de
possíveis exigências extraordinárias, poderão ser postos
à disposição dos Serviços Sociais, por entendimento
entre a direcção destes e a direcção do OOIre e mediante
juro compensador.

V) Isenções

Art. 21.° Os Serviços Sociais das Forças Armadas são
isentos de:

a) Sisa pela aquisição a título oneroso de bens imo-
biliários com prévia autorização do Ministro
da Defesa Nacional na parte que ror desti-
nada às suas instalações e directa realização
dos seus fins;

b) Imposto sobre as sucessões e doações;
c) Contribuição industrial;
d) Imposto do selo;
e ) Impostos de incidam sobre realizações de espec-

táculos com entradas pagas;
f) Oustase selos nos processos judiciais, adminis-

trativos e fiscais em que forem interessados :
g) Licenças dos governos civis para as realizações

desportivas, de propaganda, culturais e re-
creativas;

h) Licenças para obras.
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_VI) Pessoal

Art. 22.0 Os quadros do pessoal dos Serviços Sociais
serão fixados em decreto-lei a publicar oportunamente.
A.s remunerações deste pessoal serão as mesmas das
iguais categorias do pessoal civil ou militar dos serviços
do Estado.

§ único. Enquanto não forem fixados os quadros do
pessoal a que se refere o corpo deste artigo, observar-
-se-á o seguinte:

a) Mantêm-se os quadros orgânicos dos organis-
mos, estabelecimentos ou serviços que sejam
integrados nos Serviços Sociais, conservando
o seu pessoal todos os direitos que tinha ~ data
da integração;

ú) Os quadros do pessoal dos Serviços Sociais que
não estiverem nas condições ex'pres'sas na alí-
nea anterior serão aprovados, a título provi-
sório, pelo Ministro da Defesa Nacional, sob
proposta da comissão directiva, 'e o seu pro-
vimento far-se-á, mediante contrato, por pe-
ríodos renováveis de um ano.

Art. 23.0 Mediante acordo dos Ministros ou Subse-
cretário de Estado dos departamentos interessados, po-
derá ser mandado prestar serviço nos Serviços Sociais
das Forças Armadas o pessoal militar que se tornar
necessário ao funcionamento destes serviços.

VII) Dlsposíções diversas

Art. 24.0 Os Serviços Sociais das Forças Armadas
orientarão as suas actividades segundo regulamento a
submeter à aprovação do Ministro da Defesa Nacional,
consultados os Ministros do Exército e da Marinha e o
Subsecretário de Estado da Aeronáutica.

Os órgãos de previdência e de assistência existentes
que, por força deste diploma, tenham de alterar oQS

seus estatutos ou regulamentos submeterão à apr,eci3;ção
ministerial, por intermédio da Direcção dos Serviços
Sociais, as propostas de alterações ao referidos esta-
tutos ou rezulameutos.

Art. 25. o Pelo presente diploma são integradas .nos
Serviços Sociais das Forças Armadas as segumtes ms-
tituições: Cofre de Previdência dos Oficiais do Exér-
cito Metropolitano, Cofre de Previdência dos Sargentos
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de 'I'erra e Mar, Acção Social da Armada, Asilo dos
Inválidos Militares, Assistência aos Tuberculosos do
Exército, Assistência aos Tuberculosos da Armada e
Comissão Administrativa das Casas de Renda Econó-
mica do Exército.

§ único. A data a partir da qual se tornará efectiva
a integração das instituições mencionadas no corpo deste
arbigo 'e o seu grau de dependência relativamente à
Direcção dos Serviços Sociais serão regulados por des-
pacho do Ministro da Defesa Nacional.

Art, 26.0 Para os fins definidos no despacho n ." 51 do
Ministro da Marinha, de 6 de Maio d,e 1950, que apro-
vou os estatutos da Acção Social da Armada, e do De-
creto-Lei n ." 40 756, de 7 de Setembro de 1956, que
criou a Obra Social do Exército e da Aeronáutica, serão
estas instituições substituídas pelos Serviços Sociais das
Forças Armadas.

Art. 27.0 A Obra Social do Exército e da Aeronáutica
considerar-se-é extinta logo que sej a constituída a Di-
recção dos Serviços Sociais das Forças Armadas, rever-
tendo a totalidade dos seus bens a favor destes Serviços,
que, por sua vez, assumirão todos os encargos daquela
obra.

§ único. Em tudo o que não colida com as disposições
ora publicadas corrtinuar-se-á a aplicar o Estatuto da
Obra Social do Exército e da Aeronáutica até ser apro-
vado '0 regulamento a que se refere o artigo 24.0 deste
decreto-lei.

Art. 28.0 Enquanto não for julgada oportuna a fusão
da Acção Social da Armada (A. S. A.) nos Serviços
Sociais das Forças Armadas, aquela instituição subsis-
tirá como órgãoO de assistência do pessoal da Armada
integrado nos referidos Serviços Sociais, mas dispondo
de autonomia administrativa ,e regulando-se por esta-
tuto próprio.

Art. 29.0 Para o efeito do disposto no artigo anterior
observar-se-á o seguinte:

a) O presidente da direcção da Acção Social da Ar-
mada fará parte da comissão directiva dos
Serviços Sociais das Forças Armadas;

b) Serão propriedade da Acção Social da Armada
todos os bens de que disponha à data da pu-
blicação deste diploma e os que vier a adquirir
ou lhe venham a ser dados ou legados ;
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c) Constituirão fundos da Acção Social da Armada,
além das suas receitas próprias, os subaídins
do Estado qu.e anualmente venham a ser
postos à 'sua disposição por intermédio dos
Serviços Sociais das Forças Armadas;

d) As regalias previstas no 'presente diploma que
não sej am concedidas ao pessoal da Armada
por intermédio da Acção Social da Armada
ser-lhe-ão asseguradas directamente pelos Ser-
viços Sociais das Forças Armadas, em condi-
ções idênticas às fixadas para o pessoal dos
outros ramos das forças armadas.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 31 de Dezembro de

1958. - AMÉRICO DEus RODRIGUES T:nOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira -
Júlio Carlos A lves Dias Botelho Moniz - Arnaldo
):)ch~llz-joão de Matos Antunes Varela-Antó-
nio Manuel Pinto Barbosa - Afonso Magalhães de
Almeida Fernandes - Fernando Quintanilha Men-
donça Dias - Marcello Gonçalves Nunes Duarte Ma-
thias - Eduardo de Arantes e Oliveira - Vasco Lopes
Alves - Francisco de Paula Leite Pinto - José do
Nascimento Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes da
Silva Ribeiro - Henrique Veiga de Macedo - H enri-
que de Miranda Vasconcelos Martins de Caroalh».

Presidência do Conselho - Subsecretariado de Estado da Aeronáutica

Decreto-Lei n.· 42073
Aconselhando a experiência adquirida em 'três anos

de vida das tropas pára-quedistas que se reajustem as
disposições con tantes elo Decreto-Lei n.? 40 394, de
23 de Novembro de 1955, e do Decreto n ," 40395, da
mesma data;

Usando da faculdade conferida pela 1." parte do
n." 2.° do urtico 109.· da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo. para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.. As tropas pára-quedistas são essencial-
mente destinadas a, deslocando-se em aeronaves e lan-
~ando- e em pára-quedas, executar acções terrestres.
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§ umco , As tropas pára-quedistas podem também
executar acções terrestres a partir de outras modalida-
des de desembarque aéreo e excepcionalmente como
tropas autotransportadas e apeadas.

Art. 2.° As tropas pára-quedistas dependem, sem
prejuízo do estabelecido no § único, para todos os efei-
tos e através dos órgãos adequados de direcção e co-
mando, do Subsecretariado de Estado da Aeronáutica,
apl icando-se-Ihes as disposições vigentes na Força Aérea.

§ único. As tropas pára-quedistas empregam-se em
exercícios ou mano bras e em guerra normalmente ' oh
a superintendência:

Para as questões logísticas, dos comandos das re-
giões e zonas aéreas ou de comandos de forças
terrestres;

Para as questões operacionais, de comandos opera-
cionais responsáveis pelo emprego conjunto de
meios terrestres, navais e aéreos ou de comandos
de forças terrestres.

Art, 3.° O pessoal das tropas pára-quedistas é cons-
tituído por:

a) Pessoal militar permanente:

Pessoal militar permanente do Exército, da Ar-
mada e da Força Aérea especializado em pára-
-quedismo e colocado nas situações de adido aos
r~spectivos quadros ou de comissão extraordiná-
na;

Pessoal militar permanente da Força Aérea não
eepecializado em pára-quedismo e colocado na si-
tuação de adido aos respectivos quadros.

b) Pessoal militar não permanente:

Pessoal militar não permanente do Exército, da
Armada e da Força Aérea especializado em
pára-quedismo;

Pessoal militar não permanente da Força Aérea
não especializado em pára-quedismo.

c) Pessoal equiparado a militar:

Pessoal equiparado a militar especializado am
pám-qucdismo e directamente contratado.
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d) Pessoal civil:

Pessoal civil não especializado em pára-quedismo
e directamente contratado ou assalariado.

e) Pessoal militar em preparação:
Pessoal militar permanente e não permanente do

Exército, da Armada e da Força Aérea frequen-
tando o curso e o tirocínio de pára-quedismo.

f) Pessoal equiparado a militar em preparação:
Pessoal equiparado a militar frequentando o curso

de pára-quedismo. •

Art. 4.° Os quadros de pessoal das tropas pára-que-
distas, militar permanente e não permanente, equipa-
rado a militar e civil, são fixados em diploma regula-
mentar subscrito pelos Ministros da Defesa Nacional
e das Finanças.

§ único. Q pessoal das tropas pára-quedistas colocado
na 2.' e 3.' regiõe aéreas é considerado na situação
de adido aos quadros referidos no corpo deste artigo.

Art. 5.° O pessoal das tropas pára-quedistas, militar
em preparação e equiparado a militar em preparação
é considerado como pessoal além dos quadros referidos
no artigo 4.° e o seu quantitativo é fixado anualmente
pelo Subsecretário de Estado da Aeronáutica, de har-
monia com as necessidades e com as dotações orçamen-
tais.

Art. 6.° Em ca o de emergência ou em tempo de
guerra, o Ministro da Defesa Nacional pode, com a
sanção do Presidente do Conselho de Ministros, mandar
permanecer nas fileiras e convocar para serviço, para
além dos períodos normais e independentemente dos
quadros fixados no presente diploma, pessoal que per-
tençn às tropas pára-quedistas.
Art. 7.° As tropas pára-quedistas compreendem, além

de oficiais em erviço no órgãos de direcção e comando
da Força Aérea e nos comandos operacionais conjuntos
ou nos comaudos terrestres referidos no § único do ar-
tigo 2.°, a seguinte" unidades:

Unidade de recrutamento e mobilização;
nidades de in trução :

Unidades de combate
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§ 1.° Oficiais e sargentos das tropas pára-quedistas
podem ser mandados prestar serviço nas unidades da
Força Aérea, mantendo-se, então, na situação de su-
pranumerários aos quadros referidos no artigo 4.°

§ 2.° Oficiais e sargentos das tropas pára-quedistas
podem também ser mandados prestar serviço no depar-
tamento da Defesa Nacional, no Exército e na Armada,
mantendo-se, então, na situação de adidos aos quadros
referidos no artigo 4.°

§ 3.° As tropas pára-quedistas podem utilizar órgãos
de recrutamento e mobilização da Força Aérea.

§ 4." As tropas pára-quedistas utilizam, para instru-
ção no ar, aeronaves da Força Aérea, e, em exercícios
ou manobras e em guerra, são aerotransportadas pela
Força Aérea.
Art. 8.° As unidades referidas no artigo 7.° e esta-

cionadas na área da 1." região aérea, assim como as
suas designações, localização, organização, efectivos e
dependência, são fixadas em portaria do Ministro da
Defesa Nacional, tendo em consideração o total de pes-
soal constante dos quadros referidos no :1rtigo 4.°

Art. 9.° As unidades referidas no artigo 7.° e esta-
cionadas na área da 2.& e 3.1' regiões aéreas, assim como
as suas designações, localização, organização, efectivos
e dependência, são fixadas em portaria dos Ministros da
Defesa Nacional e do Ultramar.
Art. 10.° Em caso de emergência ou em tempo de

guerra, o Ministro da Defesa Nacional pode, com a
sanção do Presidente do Oonselho de Ministros, mandar
constituir outras unidades para além das referidas no
presente diploma, determinando-lhes os convenientes
efectivos.
Art. 11.° Quando nos quadros de pessoal referidos no

artigo 4.° se verificarem, em determinado grau hierár-
quico, vacaturas que não possam ser preenchidas por
falta de candidatos com as necessárias condições, podem
tais vacaturas ser ocupadas por pessoal de grau ou graus
hierárquicos inferiores.

Art. 12.° As condições de recrutamento, a forma de
preparação, as condições de ingresso nos quadros e a
forma e condições de promoção, prestação de serviço
e mobilização do pessoal das tropas pára-quedistas são
estabelecidas em diploma regulamentar subscrito pelos
Ministros da Defesa Nacional, do Exército e da Mari-
nha.
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Art. 13." O fardamento das tropas pára-quedistas é
fixado em portaria do Ministro da Defesa Nacional.

Art. 14.° Os vencimentos e abonos do pessoal das
tropas pára-quedistas são fixados em diploma especial.

Art. 15.° As pensões de reserva e de reforma do pes-
soal das tropas pára-quedistas são fixadas em diploma
especial.
Art, 16.° Aplica-se ao pessoal das tropas pára-que-

distas as disposições relativas a pensões de preço de
sangue vigentes para o pessoal da Força Aérea.
Art. 17.° As praças readmitidas, ou que o tenham

sido, especializadas em pára-quedismo pertencentes às
tropas pára-quedistas, em serviço ou na disponibilidade,
têm preferência sobre quaisquer outros concorrentes na
admissão à Guarda Nacional Republicana e à Polícia
de Segurança Pública, segundo regulamentação a pro-
mulgar em diploma subscrito pelos Ministros da Defesa
Nacional e do Interior.
Art. 18.° O presente decreto-lei entra em vigor em

1 de Janeiro de 1959.
Art. 19.° Enquanto não forem promulgados os diplo-

mas referidos nos artigos 4.°, 8.°, 9.°, 13.°, 14.°, 15.°
e 17.° aplicam-se as disposições actualmente vigentes.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 31 de Dezembro de
1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antô-
nio de Oliveira Salazar - Pedro Theotónio Pereira -
Júlio Carlos Alves Dias Botelho Moniz - Arnaldo
Schulz - João de Jfatos Antunes Varela - Antó-
nio Manuel Pinto Barbosa - Afonso Magalhães de
Almeida Fernandes - Fernando Quintanilha Men-
donça Dias - Marcello Gonçalves Nunes Duarte Jla-
thias - Eduardo de Arantes e Oliveira - Vasco Lopes
Alves - Francisco de Paula Leite Pinto - José do
Nascimento Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes da
Silva Ribeiro - Iienrique Veiga de Macedo - Iienri-
que de jI,f iranda Vasconcelos Martins de Carvalho.

Decreto n.O 42075

Convindo dar cumprimento ao di posto no artigo 12.°
do Decreto-Lei u." 42073, de 31 de Dezembro de
195Rj
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Usando da faculdade conferida pelo n ." 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

CAPITULO I

Recrutamento do pessoal das tropas pára-quedistas

A) Pessoal especializado em pára-quedismo

Artigo 1.0 O recrutamento de pessoal militar espe-
cializado em pára-quedismo compreende:

a) Recrutamento de subalternos;
b) Recrutamento de subalternos milicianos;
c) Recrutamento de soldados.

§ único. O recrutamento referido no corpo deste ar-
tigo 'compreende ainda o contrato de pessoal equiparado
a militar.
Art. 2.° O recrutamento referido no artigo 1.0 faz-se

em duas fases:

a) Admissão provisória;
b) Admissão definitiva.

§ 1.0 A admissão provisória depende de:

a) Provas psíquicas tendentes a verificar as qua-
lidades de desembaraço, esp írito de audácia,
energia e decisão;

b) Exame médico tendente a verificar a aptidão
física, as qualidades de resistência e os re-
flexos ;

c) Provas físicas tendentes a verificar as qualidades
atléticas.

§ 2.° A admissão definitiva de subalternos, de subal-
ternos milicianos e de soldados depende de:

a) Frequência do curso de pára-quedismo;
b) Frequência do tirocínio de pára-quedismo.

§ 3.° A admissão definitiva de pessoal equiparado a
militar depende da frequência do curso de pára-que-
dismo.

Art. 3.° Os subalternos, subalternos milicianos e sol-
dados especializados em pára-quedismo são recrutados,
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dentr-o das vacaturas existentes, por concurso entre, res-
pectivamente, subalternos, subalternos milicianos e sol-
dados do Exército e pessoal equivalente da Armada e
da Força Aérea que declarem desejar servir nas tropas
pára-quedistas ,e satisfaçam às condições seguintes:

a) Subalternos e subalternos milicianos

Idade .não superior a 28 anos.
Apuramento nas prova's e no exame referidos no

§ 1.0 d-o artigo 2.0
Aproveitamento no CUl'SO e no tirocínio referidos

no § 2.0 do artigo 2.~

b) Soldados

Idade não superior a 22 anos.
Habilitações literárias não inferiores à 4.a classe

do ensino primário.
Apuramento nas provas e no exame referidos no

§ 1.0 do artigo 2.0
Aproveitamento no 'curso e no tirocínio referidos

no § 2.0 do artigo 2.0

§ 1.0 São condições de preferência na admissão pro-
visória:

a) Melhores classificações nas provas e no exame
referidos no § 1.0 do artigo 2.0;

b) Menor idade.

§ 2.0 São condições de preferência na admissão defi-
nitiva:

a) Melhores classificações no conjunto curso e tiro-
cínio de pára-quedismo;

b) Menor idade.

Art. 4.0 Quando as circunstâncias o aconselharem, o
Subsecretário de Estado da Aeronáutica pode autorizar
o recrutamento de:

a) Oficiais e oficiais milicianos especializados em
pára-quedismo, entre oficiais superiores, ca-
pitães, capitães milicianos, subalternos e su-
balternos miliciano do Exército e pessoal
equivalente da Armada e da For_ça Aérea,
voluntários, independentemente da Idade, que
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possuam qualidades 'psíquicas e físicas bas-
tantes e tenham frequentado com aproveita-
mento o curso e tirocínio referidos no § 2.°
do artigo 2.°;

b) Sargentos e sargentos milicianos especializados
em pára-quedismo, entre sargentos e sargentos
milicianos do Exército e pessoal equivalente
da Armada e da Força Aérea, voluntários,
independentemente da idade, que possuam
qualidades psíquicas e físicas bastantes e te-
nham frequentado com aproveitamento o
curso e tirocínio referidos no § 2.° do ar-
tigo 2.°;

c) Cabos especializados em pára-quedismo, entre
cabos do Exército e pessoal equivalente da
Armada e da Força Aérea, voluntários, inde-
pendentemente da idade, que possuam quali-
dades psíquicas e físicas bastantes e tenham
frequentado com aproveitamento o curso e
tirocínio referidos no § 2.° do artigo 2.°;

d) Soldados especializados em pára-quedismo, en-
tre soldados do Exército e pessoal equivalente
da Armada e da Força Aérea, voluntários,
com habilitações literárias não inferiores à
3.& classe do ensino primário e qUe satisfa-
çam às restantes condições referidas na alí-
nea b) do artigo 3.°;

e) Soldados especializados em pára-quedismo, entre
mancebos voluntários de idade não superior a
18 anos e que satisfaçam às restantes condi-
ções referidas na alínea b) do artigo 3.°

~ único. Os soldados recrutados de acordo com o es-
tabelecido na alínea e) do corpo deste artigo são ins-
critos no quadro da arma de infantaria do Exército,
que passa a considerar-se o seu quadro de origem.

Art. 5.° O pessoal equiparado a militar especializado
em pára-quedismo é recrutado, dentro das vacaturas
existentes, por contrato de civis que satisfaçam às se-
guintes condições:

Apuramento nas provas e no exame referidos no
§ 1.0 do artigo 2.°;

Aproveitamento no curso referido no § 3.° do ar-
tigo 2.°
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§ único. Aos contratos referidos no ,corpo deste ar-
tigo aplicam-se as normas vigentes na Força Aérea.

Art. 6.° São fixadas em portaria do Subsecretário de
Estado da Aeronáutica as operações de recrutamento
de pessoal militar especializado em pára-quedismo e
as provas e exame de admissão referidos no § 1.0 do
artigo 2.°

B) Pessoal não especializado em pára-quedismo

Art. 7.° O recrutamento de pessoal militar não es-
pecializado em pára-quedismo faz-se, dentro das va-
caturas existentes, por transferência voluntária ou obri-
gatória de pessoal da Força Aérea.

Art. 8.° O recrutamento de pessoal civil faz-se, dentro
da vacaturas existentes, por contrato ou assalaria-
mento.

§ único. Aos contratos e assalariamentos referidos no
corpo deste artigo aplicam-se as normas vigentes na
Força Aérea.

CAPITULO II

Preparação de pessoal nas tropas pára-quedistas
A) Pessoal especializado em pára-quedismo

Art. 9.° .A. preparação de pessoal militar especializado
em pára-quedismo compreende:

a) Cursos e tirocínio de formação

Curso de pára-quedismo referido no § 2.° do ar-
tigo 2.°;

Tirocínio de pãra-quedi mo referido no § 2.° do
artigo 2.°, incluindo o curso técnico-táctico e o
curso geral de comandos.

b) Cursos e COncursos de promoção

Curso de comandante de unidade;
Cur o de abastecimento aéreo e apoio aeroterre. _.

tre;
Cursos de oficial superior;
Curso de comandante de companhia de combate

de caçadores pára-quedistas;
Cur os de comandante de companhia, esquadrão,

bateria ou equivalente ;
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Ooncurso para primeiro-sargento e primeiro-sar-
gentO' miliciano pára-quedista;

Üurso de furriel e furriel m iliciano pára-quedista;
Curso de pnmell'O'S socorros :
Curso de cabo pára-quedista.

c) Cursos de especialização

1) De manutenção

Cursos de manutenção de material terrestre de
1. ° ,e 2. ° escalões ;

Cursos de manutenção de material electrotécnico
de 1.0 e 2.° escalões;

Cursos de manutenção de armamento e equipamento
de 1.0 e 2.° escalões;

Curso de manutenção e dobragem de pára-quedas.

2) De emprego

Curso de transporte aéreo e lançamento de mate-
rial;

Curso de precursO'res;
Cursos especiais de comandos para oficiais e para

sargentO's e praças;
Cursos de sapadores para oficiais e para sargentos

,e praças.
3) Outros

Cursos de instrutor e monitor de pára-quedismo j

Curso de interpretação fotográfioa ;
Curso de atirador especial;
Curso de treinador-tratador de cães de guerra.

d) Cursos de actualização

Cursos de actualização para oficiais, sargentos e
praças.

e) Treino operacional, exercícios e manobras

'I'reino operacional ;
Exercíeios de lançamento ecO'mbabe de destaca-

mentos, companhias, pelotões e secções;
Exercícios de abastecimento aéreo e de apoio aero-

terrestre;
Manobras.



1.1 Série ORDEM DO EXERCITO N. o 7 677

§ 1.0 Para a fase inicial da formação dos soldados re-
crutados de acordo com o estabelecido na alínea e) do
artigo 4.° funcionam ainda, nas unidades das tropas
pára-quedistas, 'escolas de recrutas. .

§ 2.° O pessoal militar especializado em pára-que-
dismo, além de possuir os cursos e tirocínio de formação
referidos na alínea a) do .corpo deste artigo e os neces-
sários cursos e concursos de promoção, devs possuir os
seguintes cursos de especialização:

1) De manutenção

Um quarto dos subalternos 'e subal ternos milicianos
e um quarto dos ,sargentos e sargentos milicia-
nos - 'Curso de manutenção de material terrestre
de 2.° escalão;

Um quarto dos subalternos e subalternos milicianos
,e um quarto dos sargentos e sargentos milicia-
nos - curso de manutenção de material 'electro-
técnico de 2.° escalão;

Um quarto dos subalternos 'e subalternos milicianos
,e um quarto dos sargentos e sargentos milicia-
nos - curso de manutenção de armamento e
'equipamento de 2.° escalão;

Um quarto dos subalternos e subalternos milicianos
,e um quarto dos sargentos ,e sargentos mili-cia-
nos - curso de manutenção e dobragem de pára-
-quedas; ,

Um quarto dos primeiros-cabos - curso de manu-
tenção de material terrestre de 1.° escalão;

Um quarto dos primeiros-cabos - curso de manu-
tenção de material electrotécnico de 1.0 escalão;

Um quarto dos primeiros-cabos - curso de manu-
tenção e dobragem de pára-quedas;

Um quarto dos segundos-cabos e soldados - curso
de manutenção e dobragem de pára-quedas.

2) De emprego

Um quarto dos subalternos e subalternos milicianos
e um quarto dos sargentos e sargentos milicia-.
IllOS - curso de transporte aéreo e lançamento de
material;

Um quarto dos subalternos e subalternos milicia-
nos - curso de precursores;

Um quarto dos subalternos e subalternos milícia-
mos - CUl'SO especial de comandos para oficiais;
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Um quarto dos subalternos e subalternos milioia-
nos ~ cursos de sapadores para ofloiais ;

Um quarto dos ,sargentos e sargentos milicianos
e um quarto das praças - curso especial de
comandos para sargentos e praças;

Um quarto dos 'sargentos e sargentos milicianos e
um quarto das praças - curso de sapadores para
eargentos e praça's.

§ 3.° Normalmente, um mesmo oficial, oficial mili-
ciano, sargento, sargento miliciano ou praça não deve
possuir mais de:

Um dos cursos de espeeialjaação referidos no n." 1
da alínea c) do corpo deste artigo;

Um dos cursos de espeoiolieação referidos no n. ° 2
da referida alínea c);

Dois dos cursos de especialização referidos no n. ° 3
da mesma alínea c).

§ 4.Q OS oficiais, oficiais m:llioianos, sargentos e sar-
gentos milicianos que possuam respectivamente os cur-
sos de instrutor e monitor de pára-quedismo são consi-
derados instrutores e monitores.

§ 5.° Em regra, o pessoal na disponibilidade é convo-
cado anualmente para a frequência dos cursos de actua-
lização referidos na alínea d) do corpo deste artigo.

§ 6.° Em regra, as unidades de combate de caçadores
pára-quedistas estão em permanente treino operacional
e realizam anualmente, com a comparticipação de pes-
soal na disponibilidade convocado, os e. ercícíos e ma-
nobras referidos na alínea e) do corpo deste artigo.

§ 7.° Outros cursos, concursos, tirocínios, estágios e
exercícios podem ser considerados por determinação do
Subsecretário de Estado da Aeronáutica.
Art. 10.° A preparaçãs do pessoal equiparado a mi-

litar especializado em pára-quedismo compreende, alélU
da preparação profissional obtida antes do ingresso nas
tropa. pãru-quedietas:

Curso de pára-quedismo referido no § 3.° do ar-
tigo 2.°

Al't. D.O São :6.. ados m portaria do ubse retário
de Estado da A ronãutica o lo ais, data de início e
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de fim, postos normais dos instruendos e programas
gerais dos:

a) Cursos e tirocínio de formação referidos na alí-
nea a) do artigo 9.0 e no artigo 10.0;

b) Cursos e concursos de promoção referidos na
alínea b) do artigo 9. o;

c) Cursos de especialização referidos na alínea c)
do mesmo artigo;

d) Treino operacional referido na alínea e) do
mesmo artigo.

§ 1.0 Do programa do curso de pára-quedismo consta
a execução de seis saltos em pára-quedas de abertura
automática de avião em voo.

§ 2.0 O tirocínio de pára-quedismo tem 'a duração de
seis meses.

§ 3.0 Do programa dos cursos de instrutor e monitor
de pára-quedismo consta a execução de três saltos em
pára-quedas de abertura manual de avião em voo.

Art. 12.0 São fixados anualmente pelo Subsecretário
de Estado da Aeronáutica, sob proposta do chefe do
Estado-Maior da Força Aérea, os cursos de actualização,
os exercícios e as manobras referidos nas alíneas d) e
e) do artigo 9.0

B) Pessoal não especializado em pára-quedismo

Art. 13.0 O pessoal militar não especializado em pára-
-quedismo não tem qualquer preparação especial além
da que lhe é ministrada na Força Aérea antes do in-
gresso nas tropas pára-quedistas.

Art. 14.0 O pessoal civil não tem qualquer preparação
especial além da profissional obtida antes do ingresso
nas tropas pára-quedistas.

CAPITULO III

Ingresso no quadro de pessoal das tropas pára-quedistas

Art, 15.0 Os oficiais, oficiais milicianos, sargentos,
sargentos milicianos e praças recrutados nos termos dos
artigos 3.0 e 4.0 ingressam nos quadros fixados no ar-
tigo 4.0 do Decreto-Lei n ," 42 073, de 31 de Dezembro
de 1958, com os postos e antiguidades que tinham nos
seus quadros de origem.
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§ 1." A passagem do pessoal militar permanente às
situações de adido aos respectivos quadros de origem
ou de comissão extraordinária tem lugar aquando da
admissão definitiva nas tropas pára-quedistas.

§ 2.° A passagem do pessoal militar não permanente
à Força Aérea tem lugar aquando da admissão defini-
tiva nas tropas pára-quedistas.

CAPITULO IV

Promoção do pessoal das tropas pára-quedistas

A) Pessoal especializado em pára-quedismo

Art. 16.° Os oficiais e oficiais milicianos especializa-
dos em pára-quedismo em serviço nas tropas pára-que-
distas são promovidos para preenchimento das vacaturas
verificadas nos quadros fixados no artigo 4.° do Decreto-
-Lei n ." 42073, de 31 de Dezembro de 1958, ou nos
seus quadros de origem, conforme aquelas que primeiro
tiverem lugar.

§ 1.0 As promoções pelos quadros do referido ar-
tigo 4.° são feitas:

a) Aos postos de coronel e tenente-coronel, por es-
colha do Subsecretário de E tado da Aero-
náutica, mediante parecer da comissão téc-
nica da Força Aérea;

b) Aos postos de major, capitão e capitão mili-
ciano, por antiguidade;

c) Ao po to de tenente e tenente miliciano, por
diuturnidade.

§ 2.° As condições gerais de promoção pelo quadros
referidos no mesmo artigo 4.° são as vigentes para oS
oficiais e .oficiai milicianos ela Força Aérea.

As condições gerais de promoção pelo quadro de
origem são as vigentes para e tes quadros.

§ 3.° As condições especiais de promoção, quer pelos
quadros referidos no me mo artizo 4.0, quer pelos qua-
dro de origem, são:

a) Promoção a. coronel

Pres tação de doi ano de erviço como tenente-coro-
nel nas tropas pãra-quedi ta ,do quais um nas
unidades das me mas tropas.
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b) Promoção a tenente-coronel

Frequência, com aproveitamento, do curso de co-
mandante de unidade;

Pre tação de dois anos de serviço como major [las
tropas pára-quedi tas, dos quais um nas unidades
da me ma tropa.

c) Promoção a major

Frequência, com aproveitamento, do curso de abas-
t cimento aér o e apoio aeroterre tre ;

Frequência, com aproveitamento, dos curso de ofi-
cial uperior, de acordo com o estabelecido para
os ladro. de origem;

Prestação ~l três ano de erviço como capitão nas
tropa ptira-quedisias, dos quais dois nas unida-
de das me 'ma.' tropa .

d) Peomoção a oapltão ou oapltão mlllolano

Fr quênoia, om aproveitamento, do cur o de co-
mandante de companhia de com bate de caçadores
p:í.ra-quedi ta ;

FI' quência, com aproveitamento, dos cur o de
r-omuudantes de companhia, e quadrão, bateria
ou equivalent , de acordo com o estabelecido
para o quadros de origem;

Pr tação de doi anos de serviço como tenente ou
tenent miliciano.

6) Promoção a tenente ou tenente mJllolanO

Pr stação de dois ano de erviço como alferes ou
de trê anos como alferes miliciano .

. 4.° oficiai miliciauos não podem .er promovidos
a.nt d o t 'rem sido o oficiais de maior ou igual an-
hguidad' qu não t Ilham sofrido qualquer preterição .
. Art. 17.0 .arg nfo. c'pecializados em pára-que-

di mo cm serviço na" tropas plíra-quedistas são prO]~lO-
vldo. a sara nto-aj udante de acordo com o cst~bel~Cl~o
para ou' quadros de origem, rpgrcs sando obnga.tona-
rn 'ut ~ t· quadro' logo que iniciem a frequência do
re pc 'iivos c ur o '.
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Art. 18.° Os sargentos e sargento milicianos espe-
cializados em pára-quedismo em serviço nas tropas pára-
-quedi ta ão promovidos, dentro das respectivas
classe, para preenchimento das vacaturas verificadas
nos quadros fixados no artigo 4.° do Decreto-Lei
n." 42 073, de 31 de Dezembro de 1958, ou nos seus
quadros de origem, conforme aquela que primeiro ti-
verem lugar.

§ 1.0 As promoções 'pelos quadros do referido ar-
tigo 4.° são feitas:

a) Ao posto de primeiro-sargento e primeiro-sar-
gento miliciano, segundo a classificação
obtida no respectivo concurso i

b) Ao posto de egundo- argento e segundo-sar-
gento miliciano, por diuturnidade.

§ 2.° A. condiçõe gerais de promoção pelo. quadro
referidos no mesmo artigo 4.° ão a vigente para 0:1
sargento e sargentos milicianos da Força Aérea.

As condições gerai de promoção pelos quadro. de
origem são a vigente para e te quadro.

§ 3.° A condições peciai de promoção, quer pelo
quadro referidos no mesmo artigo 4.°, quer pelo qua-
dro de origem, ão:

a) Pl'Omoçio A prlmelro-sargento OU prlmelro-sargento
mlUolano

Aprovação no concur o para primeiro- urgente e
primeiro- argento miliciano pára-quedista i

Prestaçâo de dois ano de erviço como segundo-
-sargento ou segundo- argento miliciano nas
tropas pára-quedistas, dos quais um na. unidades
d H me ma tropa.

b) Promoção a segundo-sargento ou segundo-sargento
mlllolano

Prestação de doi anos d erviço como furriel ou
furriel miliciano na tropa pára-quedi stas. dos
quais um na unidade da me. ma tropas.

§ 4.° Os segundos- argento e segundo -sarg nto mi-
licianos aprovado no concurs o referido no : 3.° ão
int rcalado , para efeitos de promoção pelo seu qua-
dr d origem, de < cordo com as ela. ificaçõ '3 nele
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obtida, na e cala re ultantes do ooncursos realizados
no mesmo ano naqueles quadros de origem.

§ 5.° Os argentos milicianos não podem ser promo-
vido antes de o terem ido os sargento de maior ou
igual antiguidade que não tenham ofrido qualquer pre-
terição.
Art. 19.° O primeiro -cabo readmitidos e primeiros-

-cabos e pecializado em pára-quedismo em erviço nas
tropa pára-quedistas ão promovido :respeotivamente
a furriel e furriel miliciano, para preenchimento das
vacaturas verificada nos quadros fixados no artigo 4.°
do Decreto-Lei n ," 42078, de 31 de Dezembro de
1958.

§ 1.0 A pl'OlliOçÕesreferidas no Mrpo deste artigo
fazem- e por curso de furriel e furriel miliciano pára-
-quedi ta e, dentro d cada cur o, segundo a ela sifica-
çõe: nele obtida.

§ 2.0 A condiçõe gerai de promoção ão a VI-
gente para o' primeiro -cabos da :Por~a Aérea.

§ 3.0 A condições e peciai de promoção são:

Frequência, com aproveitamento, do cur o de fur-
riel e furriel miliciano pãra-quedista ;

Pre tação de um ano de serviço como primeiro-
-cabo na unidades das tropas pára-quedistas.

4.° O Iurriéis e furriéi miliciano obtido de
ordo com o . tabelecido no corpo d te artigo ão in -

rito no quadro da arma do infantaria do Ex êrcito,
que pu. a a con iderar- e o eu quadro de origem, com
a antiguidade adquiríd na tropas pãra-qu di tas.

Ari. 20.° primeiro -cabo ref ridos no artigo an-
torior ão promovido a furriel miliciano no acto da
pa sngem à di ponibilido.de, sati fizerem' condições
referida' no . § 2.° e 3.° do me mo artigo.

único. O furriéi miliciano obtido de acordo com
o tab lecido no corpo de te artigo üo in crito no qua-
dro da arma d infantaria do Exército, qUe pas a
con iderar- e o 80U quadro de origem, com 11 antigui-
dnd adquirida na tropa pára-qu di ta . .
Art, 21.° A. praç pecialieadn em Pl\ra.-quedl. mo

em erviço na tropa párn-quedi tn ,[(o promovidaa
d 'litro da l' 'pcdiya ela. 'e, para preencliimento das

o
va-

caturr y rificada no quadros fi ado no artigo 4. do
Decr to-L i n." 42 073, de 31 d Dez mbro d 1958.
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§ 1.0 As promoções referidas no corpo deste artigo
fazem-se:

a) Ao posto de primeiro-cabo, por escolha dos co-
mandantes das unidades de caçadores pára-
-quedistas, mediante proposta dos comandan-
tes das companhias respectivas j

b) Ao posto de segundo-cabo, por cursos de cabo
pára-quedista e, dentro de cada curso, se-
gundo as classificações nele obtidas.

§ 2,. ° As condições gerais de 'Promoção são as vigentes
para os cabos da Força Aérea.

§ 3.° As condições especiais de promoção são:

a) Promoção a prlmelro-cabo

Freq~ência, com aproveitamento, do curso de pri-
menos socorros;

Prestação de dois meses de serviço como segundo-
-cabo nas unidades das tropas pára-quedistas.

b) Promoção a segunde-cabo

Frequência, com aproveitamento, do curso de cabo
pára-quedista.

Art. 22.° Os oficiais, oficiais milicianos, sargentos,
sargentos milicianos e praças, quando promovidos nos
termos dos artigos 16.°, 18.°, 19.°, 20.° e 21.°, pelos qua-
dros fixados no artigo 4.° do Decreto-Lei n." 42 073, de
31 de Dezembro de 1958, reingressarão, quando tal tiver
lugar, nos seus quadros de origem, com os postos e an-
tiguidades adquiridos nas tropas pára-quedistas, sendo-
-lhes contadas como condições de promoção nestes qua-
dros as realizadas nas tropas pára-quedistas.
Art. 23.° Os oficiais, oficiais milicianos, sargentos c

sargentos milicianos promovidos, nos termos dos mes-
mos artigos 16.° e 18.°, pelos seus 'quadros de origem,
mantêm- e com o seu novo posto nas tropas pára-que-
distas na situaçãc de supranumerários aos quadros re-
feridos no artigo 4.° do Decreto-Lei n." 42073, de 31
de Dezembro de 1958, se e enquanto não tiverem vaca-
tura.

§ único. Se as promoções referidas no corpo deste
artigo conduzirem a uma ordenação das e calas hie-
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rárquicas nas tropas pára-quedistas diferente da obtida
pela aplicação das normas estabelecidas para a promo-
ção pelos quadros fixados no artigo 4.° do Decreto-Lei
n." 42073, de 31 de Dezembro de 1958, devem os oficiais,
oficiais milicianos, sargentos e sargentos milicianos
assim promovidos regressar obrigatoriamente aos seus
quadros de origem. .
Art. 24.° O pessoal equiparado a militar especiali-

zado em pára-quedismo é promovido pela fornia e se-
gundo as condições vigentes na Força Aérea.

B) Pessoal não especializado em pára-quedismo

Art. 25.° O pessoal militar não especializado em
pára-quedismo em serviço nas tropas pára-quedistas é
promovido pelos seus quadros de origem, pela forma
e segundo as condições vigentes para estes quadros.

§ único. Quando o pessoal referido no corpo deste ar-
tigo deixar, por motivo de promoção, de ter lugar nos
quadros fixados no artigo 4.° do Decreto-Lei n." 42073,
de 31 de Dezembro de 1958, regressará obrigatoria-
mente aos seus quadros de origem.

Art. 26.° O pessoal civil em serviço nas tropas pára-
-quedistas é promovido pela forma e segundo as con-
di~õe vigentes na Força Aérea.

CAPITULO V

Ingresso na categoria de pessoal permanente
de oficiais milicianos, sargentos milicianos e praças

Art. 27.° Os oficiais milicianos especializados em
pára-quedismo em serviço nas tropas pára-quedistas
podem, independentemente de vacatura e mediante de-
ferimento de requerimento, frequentar na Academia
Militar um dos cursos do Exército, de preferência o
da arma de infantaria, e, se neste tiverem aproveita-
mento, passar à caiegoria de pessoal permanente.

§ 1.0 São condições de admissão à frequência na
Academia Militar do curso referido no corpo deste ar-
tigo:

Prestação, com boas informações, de três anos de
. erviço nas tropas pára-quedistas, contados a par-
tir da admis ão definitiva nas mesmas tropas;

Idade não superior a 27 anos.
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§ 2.° Os oficiais milicianos especíalieadoe em pára-
-quedismo. que, nos termos dó corpo deste artigo. e seu
§ 1.0, tenham sido. admitidos à frequência na Academia
Militar do. curso. referido. no. corpo deste artigo, regres-
sarão. ao. seu quadro. de origem, executando. durante o.
curso obrigatõriamente o. pro.grama mínimo referido. no.
artigo. 37.°

§ 3.° Os mesmos oficiais que tenham terminado. com
aproveitamento o. curso referido no corpo deste artigo.
ingr-essarão. na categoria de pessoal permanente:

Caso tenham 'sido admitidos definitivamente nas
tropas pára-quedistas no posto. de alferes mil i-
ciano, com antiguidades de alferes referidas ao.
dia 1 de Novembro. do ano. em que aquela admis-
são definitiva se verificou e antiguidades de te-
nente idênticas às qu.a po suíam como. tenentes
milicianos, ficando. colocados à esquerda dos ofi-
ciais de iguais postos e antiguidades já existentes
no quadro :

Caso tenhamsído admitidos definitivamente nas
tropas pára-quedistas mo posto de tenente mili-
ciano, com antiguidades de alferes e de tenente
ref-eridas, res-pectivamente, aos dias 1 de N 0-
vembro e 1 de Dezembro. do ano em que aquela
admissão definitiva se verificou, ficando. colocados
à esquerda dos oficiais de iguais postos e antigui-
dades já existentes no quadro.

§ 4.° Os mesmos -oficiais pa sarão normalmente ao.
serviço do. Exér-cito, podendo, contudo:

No. caso. de erem in trutores, mantendo-se na i-
tuaçüo de supranumerário aos quadros referidos
no artigo. 4.0 do Decreto-Lei n." 42 073, de 31 de
Dezembro. de 1958, ser mandados completar
ma tropas pára-quedistas o. período. de erviço
obrigatório fixado no § único do artigo 30.°;

Em qualquer caso, preenchendo vacatura, aplicar-
- e-lhes o con tante do artigo 31.0

Art. 28.0 Os argentos milicianos e pecialisados em
pára-quedismo em serviço na tropa pára-quedi tas
podem, independentemente de vacatura e mediante de-
ferimento de requerimento, concorrer à. categoria doe
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pessoal permanente da arma de infantaria do Exér-
cito.

§ 1.0 São condições de admissão ao concurso referido
no corpo deste artigo:

Prestação, com boas informações, de três anos de
serviço nas tropas pára-quedistas, contados a
partir da admissão definitiva ciestas tropas;

Idade não superior a 27 anos.

No caso de sargentos excepcionalmente dotados' po-
derá o Subsecretário de Estado da Aeronáutica, com a
anuência do Ministro do Exército, ampliar o limite de
idade acabado de referir.

§ 2.0 Os sargentos milicianos especialisados em pára-
-quedismo "que, nos termos do corpo deste artigo e seu
§ 1.0, tenham sido admitidos ao concurso referido no
corpo deste artigo, manter-se-ão durante o concurso nas
tropas pára-quedistas.

§ 3.0 Os mesmos sargentos que tenham sido aprovados
no concurso referido no corpo deste artigo ingressarão
na categoria de pessoal permanente com os postos e as
antiguidade idêntico aos que possuíam como sargentos
milicianos, ficando colocados à esquerda dos sargentos
de iguais postos e antiguidades já existentes no quadro.

§ 4.° Os mesmos sargentos pa sarão normalmente ao
serviço no Exército, podendo, contudo:

No caso de serem monitores, mantendo-se na situa-
ç'fio de supranumerário aos quadros referidos no
artigo 4.° do Decreto-Lei n." 42073, de 31 de
Dezembro de 1958, ser mandado completar nas
tropas pára-quedistas ~ período .de serviço obri-
O'atório fixado no § único do artigo 30.°;

E~ qualquer ca o, preenchendo vaeatura, aplicar-
_ e-lhe o con tanbe do artigo 31.°

Art. 29.° A praças especializadas em pára-quedismo
podem, dentro das vacaturas existentes e mediante defe-
rimento de requerjmanto, ser randmi.tidas. ,

§ único, São coudiçôe da l1eadmlSsfio refenda no
corpo de te artigo:

Pre tacão, com boas informações! de dois anos de
serviço nas t,V?pa pára:q,uedlstuR, contado.i> a
partir da ndmi fio definItIva nestas tropns ;

Idade não uperior a 27 anos.
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CAPITULO VI

Serviço nas tropas pára-quedistas

A) Pessoal especializado em pára-quedismo

Art. 30.° O pessoal militar especializado em pára-
-quedismo fica sujeito obrigatoriamente à seguinte pres-
tação de serviço nas tropas pára-quedistas:

Oficiais, oficiais milicianos, sargentos e sargentos
:milicianos - três anos, contados a partir da
admissão definitiva nas bropas pára-quedistas;

Praças - dois anos, contados a partir da admissão
_ definitiva nas tropas pára-quedistas.

§ único. Os oficiais e oficiais milicianos instrutores
de pára-quedismo ·e os sargentos e sargentos milicianos
monitores de pára-quedismo ão' obrigados à prestação
de seis anos de serviço nas tropas pára-quedistas, con-
tados a partir da admissão definitiva nestas tropas.

Art. 31.° Os oficiais e sargentos que terminem o pe-
ríodo de serviço obrigatório referido no artigo 30.°:

a) Podem, preenchendo vacatura, permanecer em
serviço nas tropas pára-quedistas por períodos
prorrogáveís doe três a-nos, se tal convier às
mesmas tropa, se mantiverem as necessárias
qualidades psíquicas e físicas e se o deseja-
rem;

b) Regressam aos seus quadros de origem, se se não
verificar o constante da alínea a).

Art. 32.° Os oficiais milicianos e argentos milicianos
que terminem o período de serviço obrigatório referido
no artigo 30.°:

a) Podem, preenchendo vacatura, permanecer em
serviço nas tropas pára-quedistas por períodos
prorrogáveis de três anos, se tal convier às
mesmas tropas, se mantiverem a nece árias
qualidade psíquicas e físicas e e o desej a-
rem;

b) Têm pas agem à situação de disponibilidade nas
tropas pára-quedi tas, se e não verificar o
constante da alínea a) ;
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c) Mantêm-se nas situaçõee referidas nas alíneas a)
e b) até aos 35 anos de idade, regressando
então aos seus quadros de origem.

Art. 33.° As praças 'que terminem o período de ser-
viço obrigatório referido no artigo 30.°:

a) Podem, preenchendo vacatura, ser readmitidas
nos termos do artigo 29.°;

b) Mantêm-se na situação referida na alínea a)
por períodos prorrogáveis de três anos, se tal
convier às tropas pára-quedistas, se manti-
verem as necessárias qualidades psíquicas e
. físicas ese o desejarem;

c) Têm passagem, com ou sem promoção a furriel
miliciano, conforme possuam ou não as res-
pectivas condições, à disponibilidade nas tro-
pas pára-quedistas, se se mão verificar o cons-
tante das alíneas a) e b);

d) Mantêm-se na situação referida na alínea c)
até aos 35 anos as promovidas 'a furriel mi-
liciano e até aos 28 anos as restantes, regres-
sande então ao seu quadro de origem.

Art. 34.° A redução \ dos períodos de prestação de
serviço obrigatório, fixado no artigo 30.°, e dos limites
de idade, fixados na alínea c) ,d,o artigo 32.° e na alí-
nea d) do artigo 33.°, só pode ter lugar por decisão do
Subsecretário de Estado da Aeronáutica, em face:

a) De inaptidão comprovada em provas psíquicas
e exame médico;

b) De questões disciplinares comprovadas pelos
comandos dnteressados.

Art. 35.° O serviço do pessoal militar especializado
em pára-quedismo das unidades das tropas pára-que-
distas compreende normalmente:

a) Nos primeiros dezoito meses de serviço

Frequência de cursos e tirocínio de formação e de
cursos de especialização.

b) Nos doze meses seguintes de -servíço

Realização do treino operacional e de exercícios e
manobras em destacamentos e companhias de
combate.
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c) No restante tempo de serviço

Realização do treino operacional e de exercícios e
manobras em destacamentos e companhias de
combate.

Prestação de serviço em outras unidades.
I

d) Quando necessário

Frequência ou realização dos cursos ou concursos
de promoção.

Art. 36.0 O pessoal equiparado a militar especializado
em pára-quedismo serve nas tropas pára-quedistas nos
termos dos respectivos contratos.

Art. 37.0 O pessoal especializado em pára-quedismo
que, tendo servido mas tropas pára-quedistas, tenha
regressado aos seus quadros de origem por razões di-
ferentes das referidas no artigo 34.0 e se mantenha ao
serviço, pode executar, nas unidades das tropas pára-
-quedistas, a pr'ograma mínimo de treino e tabelecido.

B) Pessoal não especializado em para-quedismo

Art. 38.0 O pessoal militar não especializado em pára-
-quedismc presta serviço nas tropas pára-quedistas em
condições idênticas àquelas em que o prestaria na Força
Aérea.

Art. 39.0 O pessoal civil presta serviço nas tropas
pára-quedistas nos termos dos respectivos contratos ou
assalariamentos.

CAPITULO VII

Mobilização das tropas pára-quedistas

Art. 40.0 A mobilização das tropas pára-quedistas
compreende a manutenção nas fileira e a convocação
para serviço referidas no artigo 6.0 do Decreto-Lei
n.? 42 073, de 31 de Dezembro de 1958, e a constituição
de unidades referida no artigo 10.0 do mesmo diploma.
Art. 41.0 A mobilização das tropas pára-quedistas é

orientada superiormente pelo Estado-Maior da Força
Aérea e pela Direcção (lo Serviço de Recrutamento e
Instrução e executada pelos órgãos de mobilização das
tropas pára-quedistas.
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§ único, As tropas pára-quedistas podem utibizar os
órgãos de mobilização da Força Aérea.

Art. 42.° O pessoal militar permanente, o pessoal
militar não permanente em serviço e o pessoal militar
em preparação das tropas pára-quedistas não podem
ser desviados das funções que, como especializados ou
em curso de especialização em pãra-quedismo, lhes com-
pitam.

Art. 43.0 O pessoal militar não perma:nente especia-
lizado em pára-quedismo, na situação de disponibilidade
e até às idades fixadas na alínea c) do artigo 32.° e na
alínea d) do artigo 33.0, eventualmente alterados pelo
disposto no artigo 34.°, apenas pode ser mcbiliaado
pelas tropas pára-quedistas.

Art. 44.°" O presente decreto entra em vigor em 1 de
Janeiro de 1959.

Publique-se e cumpra-se como. nele se contém.
Paços do Governo da República, 31 de Dezembro de

1958. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Olioeir« Salazar - Júlio Carlos Alves Dias Bo-
telho Moniz - Afonso Magalhães de Almeida Fernan-
des - Fernando Quintanilha Mendonça Dias.

11- PORTARIAS

Ministério do Exêrcito - 3. a Direcção-Geral-I.· Repartfçlo
(Estado-Maior do Exército)

Portaria

Verificada a dificuldade no programa. ele concurso para
primeiro-sargento da especialidade de mecânico de arma-
mento e torre, já publicado: manda o Governo da Re.páblica
Portugue a, pelo Ministro do Exército, aprovar e pôr em
execução, a titulo provisório, os programas de concUl:so
para primeiro-sargento das especialidades de mecâmco
de armas ligeiras e de mecânico de torre,. em que se
considera dividida a especialidade de mecauíco de arma-
mento e torre.

Iinistério do Exército, 12 de Dezembro de 1958 '.-
Ministro do Exército, Afonso lIfagalht1es de Almet'd!a

Fernandee.
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Programa de concurso para primeiro-sargento mecânico
de armas ligeiras

A) Prova escrita

1) Escrituração

Escriturar uma folha de carga de material de guerra
com alterações no completo (movimento de faltas), sen-
do-lhe indicados os elementos.

Escriturar uma escala de serviço, sendo considerado
apenas o efectivo de quatro cabos e dez soldados e os
serviços e as alterações das praças indicados pelo júri.

Elaborar o mapa diário de um destes dias que lhe for
indicado.

Escriturar os registos da correspondência recebida e
expedida (considerando em cada um três documentos:
uma nota, um oficio e uma circular que lhe forem pre-
sentes), uma guia de marcha individual e outra colectiva,
uma requisição de transporte e uma baixa ao hospital.

2) Topografia

Escolha de um itinerário entre dois pontos pela carta
1 : 25 000, com indicação das dificuldades que encontrará
na sua utilização.

Marcação de um ponto na carta 1: 25 000 por coor
denadas hectométricas,

B) Prova dactilográfica

Copiar à máquina, em triplicado, uma requisição (guia
de entrega, com cento e cinquenta a duzentas palavras
em trinta minutos).

C) Prova prática

1) Parte oficinal

Estudo e execução de um trabalho relativo à manu-
tenção 'e reparação de armamento ligeiro (todos os ma-
teriais em uso no nosso exército), não incluindo manu-
facturas.
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Desenho esquemático de um dos órgãos sobre o qual
incidiu a reparação referida no parágrafo anterior.

Os candidatos solicitarão no decurso da prova os
sobresselentes necessários para a execução dos trabalhos
pelo seu número de catálogo, sempre que possível, e o
pessoal auxiliar indispensável.

Cada candidato elaborará um relatório pormenorizado
dos estudos e trabalhos realizados e os respectivos or-
çamentos.

2) Parte militar

Comandar um pelotão isolado, executando-se quatro
mudanças da formação.

Comandar uma pequena coluna auto, usando os sinais
regulamentares, ou reconhecer o local de abrigo ou es-
tacionamento das viaturas auto de uma subunidade,
apresentando seguidamente o esboço do local e, se jul-
gar conveniente ou necessário, também o relatório.

Ideia sumária a seguir na instalação sanitária, escolha
do local da cozinha, do local da distribuição e do parque
de viaturas. Atender às condições de defesa e de ocul-
tação.

D) Prova oral

1) Matérias gerais

Elementos de desenho de máquinas:
Leitura de desenhos, descrição da peça que repre-

sentam;
Cotas, símbolos, tolerâncias;
Representação esquemática no desenho de máqui-

nas: roscas, parafusos, porcas, molas, etc.:
Cortes, com interpretação convencional;
Indicação do acabamento de superficies.

Elementos de física aplicada:
Noções preliminares. Medição de grandezas;
Movimentos uniforme e uniformemente variado. N0-

ção de velocidade média e de aceleração. Velo-
cidade angular em rotações por minuto;

Calor. Termómetros. Escalas termométricas centí-
grada e Fahrenheit ; .

6ptica. Reflexão e refracção da luz. Prismas de
reflexão total;



694 ORDEM DO EXERCITO N.o 7 1.' Série

Noções de corrente eléctrica e de força electromo-
triz. Definição de ampere, volt e ohm. Símbolos
usados nos esquemas eléctricos. Electroímanes e
relais. Aparelhos de medida. Determinação da
resistência de um condutor, intensidade de uma
corrente e voltagem de um gerador. Noção de
capacidade e tipos de condensadores.

Elementos de tecnologia geral:
Principais matérias-primas: metais e suas ligas;
Ferramentas e instrumentos de medida: descrição,

emprego e conservação;
Máquinas-ferramentas: noções gerais;
Tratamentos térmicos: têmpera, revenido, recozi-

mento, cementação e nitruração ;
Protecção de superfícies: polimento, decapagem,

oxidação, fosfatização, estanhagem, zincagem,
cobreamento, niquelagem, cromagem, pintura e
envernizamento;

Segurança no trabalho. Precaução contra acidentes:
primeiros socorros a prestar;

Requisição de sobresselentes e utilização dos catá-
logos apropriados;

Serviço de sobresselentes em campanha;
Estudo de combustíveis e lubrificantes.

2) Matérias especiais

Armamento ligeiro e armamento dos carros de com-
bate:

Conhecimento completo e pormenorizado do fun-
cionamento, características e nomenclatura de
todas as armas ligeiras e das armas dos carros
de combate em uso no nosso exército;

Conhecimento completo e pormenorizado das fer-
ramentas das armas ligeiras e das armas dos car-
ros de combate, verificadores e instrumentos de
medida de precisão e de ensaio;

Conhecimento da técnica relativa à montagem, des-
montagem, inspecção, reparação e ajustamento,
limpeza e conservação das armas ligeiras e das
armas dos carros de combate;

Conhecimento das medidas de segurança relativas
à manutenção e trabalho com armas ligeiras e
com o armamento dos carros de combate.
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3) Serviço de material

Conhecimento das publicações técnicas, boletins, ma-
nuais, ordens de trabalho e listas de sobresselentes.

Conhecimento geral sobre o serviço de material.
Categorias de manutenção e principios a que devem

obedecer.

Programa de concurso para primeiro-sargento mecânico
de torre

A) Prova escrita

1) Escrituração

Escriturar uma folha de carga de material de guerra
com alterações no completo (movimento de faltas), sen-
do-lhe indicados os elementos.

Escriturar uma escala de serviço, sendo considerado
apenas o efectivo de quatro cabos e dez foldados e os
serviços e as alterações das praças indicados pelo júri.

Elaborar o mapa diário de um destes dias que lhe for
indicado.

Escriturar os registos da correspondência recebida e
expedida (considerando em cada um três elementos:
uma nota, um oficio e urna circular que lhe forem pre-
sentes), uma guia de marcha individual e outra colectiva,
uma requisição de transporte e uma baixa ao hospital.

2) Topografia

Escolha de um itinerário entre dois pontos pela carta
1 : 25 000, com indicação das dificuldades que encontrará
na sua utilização.

Marcação de um ponto na carta 1 : 25 000 por coor-
denadas hectornétricas.

B) Prova dactilográfica

Copiar à máquina, em triplicado, uma requisição (guia
de entrega, com cento e cinquenta a duzentas palavras
em trinta minutos).
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C) Prova prática

1) Parte oficinal

Estudo e execução de um trabalho relativo à manu-
tenção e reparação da torre de um dos carros de com-
bate mais em uso no nosso exército, não incluindo manu-
facturas.

Desenho esquemático de um dos órgãos sobre o qual
incidiu a reparação referida no parágrafo anterior.

Os candidatos solicitarão no decurso da prova os
sobresselentes necessários para a execução dos trabalhos
pelo seu número de catálogo, sempre que possivel, e o
pessoal auxiliar indispensável.

Cada candidato elaborará um relatório pormenorizado
dos estudos e trabalhos realizados e os respectivos or-
çamentos.

2) Parte militar

Comandar um pelotão isolado, executando-se quatro
mudanças da formação.

Comandar uma pequena coluna auto, usando os sinais
regulamentares, ou reconhecer o local de abrigo ou
estacionamento das viaturas auto de uma subunidade,
apresentando seguidamente o esboço do local e, se jul-
gar conveniente ou necessário, também o relatório.

Ideia sumária a seguir na instalação sanitária, escolha
do local da cozinha, do local da distribuição e do parque
de viaturas. Atender às condições de defesa e de ocul-
tação.

D) Prova oral

1) Matérias gerais

Elementos de desenho de máquinas:
Leitura de desenhos, descrição da peça que repre-

sentam;
Cotas, símbolos, tolerâncias;
Representação esquemática no desenho de máqui-

nas: roscas, parafusos, porcas, molas, etc. ;
Cortes, com interpretação con vencional ;
Indicação do acabamento de superfícies.

Elementos de fisica aplicada:
Noções preliminares. Medição de grandeza
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Movimentoa uniforme e uniformemente variado.
Noção de velocidade média e de aceleração. Ve-
locidade angular em rotações por minuto;

Calor. Termómetros. Escalas termométricas centí-
, grada e Fahrenheit ;
Optica. Reflexão e refracção da luz. Prismas de

reflexão total;
Noções de corrente eléctrica e de força electromo-

triz. Definição de ampere, volt e ohm. Símbolos
usados nos esquemas eléctricos. Electroímanes e .
relais. Aparelhos de medida. Determinação da
resistência de um condutor, intensidade de uma
corrente e voltagem de um gerador. Noção de
capacidade e tipos de condensadores.

~ oções elementares de hidráulica: propriedades dos
líquidos. Equilibrio dos liquidos em vasos comu-
nicantes. Pressões nas paredes e no fundo dos
vasos. Experiência e principio de Pascal. Prensa
hidráulica. Unidades de pressões. Determinações
de pressões com aparelhos calibrados.

Elementos de tecnologia geral:
Principais matérias-primas: metais e suas ligas;
Ferramentas e instrumentos de medida: descrição,

emprego e conservação;
Máquinas-ferramentas: noções gerais;
Tratamentos térmicos: têmpera, revenido, recozi-

mento, cementação e nitruração;
Protecção de superfícies: polimento, decapagem,

oxidação, fosfatização, estanhagem, zincagem,
cobreamento, niquelagem, cromagem, pintura e
envernizamento;

'eguran<;a no trabalho. Precaução contra acidentes:
primeiros socorros a prestar;

Requisição de sobresselentes e utilização dos catá-
logos apropriados;

Serviço de sobresselentes em campanha;
Estudo de combustíveis e lubrificantes.

2) Matérias especiais

Carro de combate - torre:
Descrição do carro de combate M. 47:

Características do motor principal e do motor
auxiliar;
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Generalidades sobre a transmissão, suspensão
e trilho.

,Órgãos de comando do carro de combate M. 47:

Descrição do painel de instrumentos;
Operações de pôr o motor em marcha e pará-lo.

Descrição geral dos órgãos da torre:

Sistema de comando manual e automático;
Estudo sumário dos esquemas hidráulico e

eléctrico.

Descrição minuciosa do mecanismo manual de ro-
tação da torre:

Caracteristicas e órgãos principais;
Remoção e substituição das peças principais;
Desmontagem, identificação e finalidade das

diferentes peças;
Montagem e verificação do seu bom funciona-

mento;
Instalação e afinação. Cuidados a ter no seu

manuseamento.

Identificação dos diferentes órgãos que formam os
sistemas hidráulico e eléctrico de comando da
torre:

Localização no carro;
Funcionamento e finalidade.

Descrição minuciosa da caixa das bombas:
Finalidade e funcionamento. Características

gerais;
Bombas de rotação e de elevação;
Bomba do carretes e bomba pulsante ;
Desmontagem. Identificação e finalidade das

diferentes peças;
Montagem e verificação do seu funcionamento.

Estudo do motor hidráulico:
Caracteristicas e funcionamento;
Comando sobre a válvula selectora. Electro-

válvula;
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Explicação dos diferentes circuitos hidráulicos;
Reacção do motor hidráulico, do mecanismo

manual de rotação;
Desmontagem e identificação das diferentes

peças;
Montagem do motor hidráulico e sua instalação

no mecanismo manual de rotação;
Verificação do seu bom funcionamento.

Sistema hidráulico-eléctrico de elevação do canhão;

Acumulador e bomba de carga;
Bomba manual de elevação ;
Válvula reguladora e válvula de protecção da
-bomba manual;

Remoção e substituição da bomba de carga,
acumulador e bomba manual de elevação;

De montagem da bomba de carga, acumulador
e bomba manual de elevação.

Montagem da bomba de carga, acumulador e
bomba manual de elevação;

Instalação da bomba de carga, acumulador e
bomba manual de elevação;

Válvula selectora, junta articuladora e válvula
de protecção;

Cilindro de elevação.

Electricidade. Símbolos usados nos esquemas eléc-
trico . Electroimanes e relais.

Funcionamento manual e automático da rotação da
torre e olevução do canhão efectuado individual-
mente.

Pe qui a de avarias, Métodos gerais de. p~squ~sas
e maneira de proceder para melhor dIstlD.gUlr e
localizar a avarias mais frequentes do SIstema
hidráulico e do ístema eléctrico.

Generalidades obre o esquema elóctrico da torre
do carro de combate M. 47.

Finalidade do diferentes órgãos que o consti-
tuem. Interpretação do esquema.
aixa de comando do apontador:

ua sub tituição ; finalidades dos diferentes
interruptor ti;
ircuito: principais;
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Caixa de comando do chefe de carro ;
Sua constituição e finalidade;
Circuitos principais.

Caixa de prioridade:

Finalidade e circuitos principais;
Caixa de relais de impulso;
Finalidade e circuitos principais.

Remoção e instalação das caixas de comando do
apontador e do chefe de carro. Verificação do
seu bom funcionamento após a instalação.

Motores de sinais:

Conjunto de interruptores-limitadores;
Finalidade, constituição e características.

Sistema primário e secundário de contrõle de tiro:

Periscópios;
Descrição, constituição e características.

Estudo sumário das torres e de outros tipos de
carros de combate.

Condução em local amplo e em condições fáceis.

3) Serviço de material

Conhecimento das publicações técnicas, boletins, ma-
nuais, ordens de trabalho e listas de sobresselentes.

Conhecimento geral sobre o serviço de material.
Categorias de manutenção e principios a que devem

obedecer.

Ministério do Ultramar - Oirecçuo-Geral de Fazenda _I.a RepartiçUD

Portaria n.O 16955

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Ultramar, nos termos dos artigos 4.0 e 6.0 do
Decreto n.? 37879, de 8 de Julho de 1950, reforçar,
com as quantias que se indicam, as seguintes verbas
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da tabela de despesa ordinária do orçamento geral em
vigor na província de Angola:

CAPÍTULO 8.°

Serviços militares

Despesas com o material:
Artigo 1222.° "Despesas de conservação e aproveitamento»:

N.o 1) "Imóveis» . . . . . . . . . 450.000,100
N.O 2) «Semoventese . . . . . . . . . . 1oo.oo0~00
N.o 3) "Móveis» . . . . . . . . . . . . 1oo.000~00

Artigo 1223.° «Material de consumo corrente»

Pagamento de serviços:
Artigo 1224.3, n.s 2) "Despesas de higiene, saúde e

couforto - Medicamentos, apósitos, vacinas, dro-
gas, instrumentos cirúrgicos e utensílios de far-
mácia» ...•...............

Encargos gerais:
Artigo 1229.°, n." 3) «Deslocações do pessoal -

Passagens dentro da província». . . . . . . .

150.ooo~00

60.000100

250.000100

1:110.000100

tomando como contrapartida as disponibilidades das se-
guintes verbas da mesma tabela de despesa:

CAPÍTULO 8.°

Serviços militares

Despesas com o pessoal:
Artigo 1217.°, D.O 1) "Remunerações certas ao pes-

soal em exercício - Pessoal dos quadros aprova-
dos por lei - Vencimentos» .

Artigo 1218.~ n.s 1), alínea a) "Remunerações aci-
dentais - Gratificações especiais anuais - Espe-
ciais». . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Encorqos gerais:
Artigo 1231.° "Suplemento de vencimentos»

150.000$00

160.000100

800.000100

1:110.000$00

Ministério do Ultramar, 12 de Dezembro de 1958.-
Pelo Ministro do Ultramar, Al'wro Rodrigues da Silva
Tavares, Subsecretário de Estado da Administração
Ultramarina.
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Portaria n.O 16957

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Ultramar; o seguinte:

1.0 Nos termos do artigo 13.° do Decreto n." 35 770,
de 29 de Julho de 1946, conjugado com o artigo 5.°
do Decreto n." 40112, de 1 de Agosto de 1956, abrir
os créditos especiais a seguir discriminados:

5.° Nos termos dos artigos 4.° e 6.° do Decreto
n.? 37879, de 8 de Julho de 1950:

a) Reforçar, com as quantias que se indicam, as se-
guintes verbas da tabela de despesa ordinária do orça-
~ento geral em vigor na província de S. Tomé e Prín-
Clpe:

CAPJ:TULO 8.°

ServlQOs militares

Artigo 235.° «Despesas COllTI o material c= Mateclal
de consullllo correote» . . . . . . . . .

A,rtigo 243.° «Encargos gerais - Abono de famí-
lia» _ . . . .

40.000$00

23.820$00

ô3.820$00

tomando como contrapartida as disponibilidades da
verba do mesmo capítulo, artigo 232.°, n.? 4) «Despesas
com o pessoal - Outras despesas com o pessoal - Ali-
mentação a praças», da referida tabela de despesa.

b) Reforçar, com as quantias que se indicam, as se-
guintes verbas da tabela de despesa ordinária do or-
çamento geral em vigor na província de Moçambique:

CABITULO 8.°

Servlqos militares

Encargos gerais:

A.rtigo 1451.° «Abono de família» . . . . . . . . 1 :400.000$00
A.rtigo 1455.°, 111.°1), alÍlMa b) «Exercícios fin-
dos - Para pagannento de despesas n·OOprevis-
tas - Na província» . . . . . . . _ . . . .. 24.040$50

1 :424.040$50
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tomando como contrapartida as seguintes disponibili-
dades da mesma tabela de despesa:

GAPlITULO 8.°

Serlliços mUltares

A,rtigo 1436.°, Ill.O 1), alílllea a) «Despesas com o
<pessoal- Remunerações certas 00 pessoal em
exercício - Pessoal dos quadros aprovados por
lei - Vencimentos» 1 :400.000$00

Migo 1450.°, !l1.0 2) «Enoargos gerais-Diversas
despesas - Despesas determinadas Ipelos aetigos
4.° e 5.° do Decreto Ill.O 30832, de 00 de Outu-
bro de 1940» . . . J • • • _ • • • • • • •• 24.040$50

1 :424.040$50..
6.° Nos termos do artigo 9.° do Decreto n ." 37879,

de 8 de Julho de 1950, reforçar com 55 ..000$ a verba
do capítulo 8.°, artigo 241.°, n." 5), alínea b), 1.0 «Ser-
viços militares - Encargos gerais - Deslocações do
pessoal- Passagens de ou para o exterior - Por quais-
quer outros motivos - A pagar na metrópole», da ta-
bela de despesa ordinária do orçamento geral em vigor
na província de S. Tomé e Príncipe, tomando como
contrapartida as disponibilidades da verba do mesmo
capítulo, artigo 230.°, n ." 1) «Despesas com o pessoal-
Remunerações certas ao pessoal em exercício - Pes-
soal dos quadros aprovados por lei - Vencimentos», da
mesma tabela de despesa.

Ministério do Ultramar. 13 de Dezembro de 1958. -
Pelo Ministro do Ultramar, Aloaro Rodrigues da Silva
Tavares, Subsecretário de Estado da Administração Ul-
tramarina.

Ministério do Exército - 3.a Oirecçao-Geral- 3.a Repartiçao
(Estado- Maior do Exército)

Portaria n.O 16970

Considerando que é da ,maior urgên~ia o preenchi-
mento dos quadros do serviço de material, criado pelo
Decreto n.? 40880. de 24 de Novembro de 1956:

Manda o Governo da República Port~gu~sa, pelo M~-
nistro 0.0 Exército, que, a título transitório e expen-
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mental, até ulterior regulamentação, se antecipe o mi-
nimo de idade legal dos voluntários com destino ao
serviço de material para os 16 anos completos à data
do alistamento.

Ministério do Exército, 24 de Dezembro de 1958.-
O Ministro do Exército, Afonso Magalhães de Almeida
Fernandes.

Portaria n.O 16983

Ministério do Ultramar- Direcção-Geral de Fazenda-La Repartição

Manda 00 Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Ultramar, o seguinte:

1.0 Nos termos dos artigos 4.° e 6.° do Decreto
n." 37 879, de 8 ,de Julho de 1950:

a) Reforçar com as quantias que se indicam as ver-
bas a seguir discriminadas da tabela de despesa ordi-
nária do orçamento geral de Oabo Verde em vigor no
corrente ano:

CAPITULO 8. °
Serviços militares

Despesas com o material:
Artigo 207.°, n." 2) «Aquisições de utilização

permanente - Móve,is». . . . . . .
Artigo 208.° «Despesas de conservação e aprovei-

tamento» :
N.o 1) «De imóveis»
N.o 2) «De semoventes»
N.? 3) «De móveis» ...

Artigo 209.° «Material de consumo corrente»

Pagamento de serviço8:

Artigo 210.°, n.? 1) «Despesas de higiene, saúde
e conforto - Luz, água, lavagem, limpeza e
outras despesas» .

Artigo 211.° «Despesas de comunicação dentro
da província» . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 212.° «Diversos serviços»:

N.? 1) «Serviços de recrutamento» .
N.? 2) «Despesas de instrução» .

80.000$00

20.000$00
1.000$00
2.000$00

9.400$00

8.000$00

1.500$00

10.000$00
2.000$00
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Artigo 214.°, n.? 1) «Despesas de comunicação
fora da província - Transporte de material,
cargas, fretes, seguros, portes de correio e telé-
grafo e outras despesas conexas» . . . . . . .

Encargos gerais:

Artigo 215.° «Deslocações do pessoal»:

N.? 2), alínea b) «Ajudas de custo inerentes
às deslocações fora da província - A pagar
em Cabo Verde» . . . . . . . . . . . .

N.? 4) «Passagens dentro da província» ..
N. ° 5), alínea b) «Passagens de ou para o
exterior - Por outros motivos - A pagar
em Cabo Verde» . . . . . . . . . . . .

2.000$00

17.0ootOO
5.000$00

15.000$00

167.900$00

tomando como contrapartida as disponibilidades exis-
tentes nas seguintes verbas da mesma tabela de des-
pesa:

CAPITULO 8.°

Serviços militares

Despesas com o pessoal:

Artigo 204.°, n.? 1), alínea a) «Remunerações
certas ao pessoal em exercício - Pessoal dos
quadros aprovados por lei - Vencimentos» ..

Artigo 206.°, n.> 1) «Outras despesas com o peso
soal - Alimentação» :

Alínea b) «A 296 praças do ultramar»
Alínea c) «A 340 soldados recrutas» .

Encargos gerais:

Artigo 216.° «Diversas despesas»:

N.o 1) «Para pagamento das despesas deter-
minadas pelos artigos 4.° e 5.° do Decreto
n.? 30832, de BO de Outubro de 1940» . .

N.o 3), alínea b) «Despesas eventuais-
Não especificadas - A pagar em Cabo
Verde» .

Artigo 218.0 «Suplemento de vencimentos»

63.000$00

36.000$00
27.500$00

5.400$00

2.000$00

34.000$00

167.900$00
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b) Reforçar com as quantias que se indicam as ver-
bas a seguir discriminadas da tabela de despesa ordi-
nária do orçamento geral em vigor na província de
S. Tomé aPrfncipe:

CAPITULO 8.·

Serviços militares

Despesas com o materiaZ:

Artigo 233.·, n.? 2) «Aquisições de utilização per,
manente - De móveis» . . . . . . . .

Artigo 234.· «Despesas de conservação e apro-
veitamento» :

55.500$00

N.O 1) «De semoventes»
N,· 2) «De móveis» .
N.· 4) «De imóveis»

15.000$00
8.000$00
18.000$00

96.500$00

tomando como contrapartida as disponibilidades. exis-
tentes nas seguintes verbas da mesma tabela de des-
pesa:

CAPITULO 8.·

Serviços militares

Despesas com o pessoaZ:

Artigo 231.·, n.? 2), alínea c) «Remunerações aci-
dentais - Gratificações especiais - A 8 cabos
e soldados do ultramar, condutores de auto»

Artigo 232.·, n.? 4) «Outras despesas com o
pessoal - Alimentação a praças» . . . . . . .

2.500$00

41.000$00

Pagamento de serviço8:

Artigo 238.° «Diversos serviços»:

N,· 2) «Despesas com a preparação militar
do pessoal a incorporar na província, in-
cluindo alimentação e fardamento» . . .. 23.000$00

N,· 4) «Despesas com a instrução comple-
mentar dos quadros militares» . . . . .. 30.000$00------

96.500$00

c) Reforçar com as quantias que se indicam as ver-
bas a seguir discriminadas da tabela de despesa ordi-
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nária do orçamento geral em vigor na província de
Timor:

CAPITULO 8.°

Serviços militares

Artigo 219.°, n,? 2), alínea b) «Despesas com o
pessoal - Outras despesas com o pessoal-

. Fardamento e calçado às praças em comissão
e do ultramar - A 847 sargentos e praças
do ultramar» . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 220.°, n.? 2) «Despesas com o material-
Aquisições de utilização permanente - Móveis»

Artigo 228.°, n.? 2), alínea b) «Encargos gerais-
Deslocações do pessoal - Ajudas de custo e
subsídios .inerentes às deslocações fora da pro-
víncia - A pagar na província» . . . . . .. 16.375$00

-----
616.375$00

187.500$00

412.500$00

tomando como contrapartida as disponibilidades eXIS-
tentes na mesma ta bela de despesa:

Despesas com o pessoal:

Artigo 217.°, n.? 1), alínea a) «Remunerações
certas ao pessoal em exercício - Pessoal dos
quadros aprovados por lei - Vencimentos» ..

Artigo 218.° «Remunerações acidentais»:

N.? 1), alínea b) «Gratificações especiais
e de classe - A praças do ultramar» . . .

N.o 2) «Gratificações de readmissão - A sar-
gentos e praças do ultramar» . . . . . .

Artigo 219.°, n.v 1 «Outras despesas com o pes-
soal - Alimentação a praças em comissão e
do ultramar»:

Alínea a) «A 61 praças em comissão» .
Alínea b) «A 847 sargentos e praças do

ultramar» .
N.o 2), alínea a) «Fardamento e calçado às

praças em comissão e do ultramar - A 61
praças em comissão» ., . . . . . . .. 15.625$00-----

616.375$00

CAPITULO 8.°

Serviços militares

462.500$00

16.375$00

28.125$00

62.500$00

31.250$00
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2. ° Nos termos do § 1.. do artigo 9.· do Decreto
n.? 37 879, de 8 de Julho de 1950:

a) Reforçar com as quantias que se indicam as se-
guintes verbas da tabela de despesa ordinária do orça-
mento geral em vigo-r na província de Oabo Verde:

CAPITULO 8.°

Serviços militares

Encargos gerais:

Artigo 215.° «Deslocações do pessoal»:

N.? 2) «Ajudas de custo inerentes às deslo-
cações fora da província - A pagar na
metrópole» . . . . . . . . . . . . . .. 15.000$00

N.? 5) «Passagens de ou para o exterior-
Por outros motivos- A pagar na metrópole» 25.000$00------

40.000$00

tomando como contrapartida as disponibilidades exis-
tentes na verba do mesmo 'capítulo artigo 240.°, n." 1),
alínea a) «Despesas com o .pessoal -- Remunerações
certas ao pessoal em exercício - Pessoal dos quadros
aprovados po-r lei - Vencimentos», da mesma tabela
de despesa.

b) Reforçar com as quantias que se indicam as ver-
bas a seguir discriminadas na tabela de despesa ordi-
nária do orçamento geral em vigor na província de
Macau:

CAPITULO 8.°

Serviços militares

Encargos gerais:

Artigo 203.° «Deslocações do pessoal»:

N.? 2), alínea a) «Ajudas de custo inerentes
às deslocações fora da província - A pe-
gar na metrópole» . . . . . . . . . . . .

N. ° 4) , alínea b) , 1." «Passagens de ou
para o exterior - Por quaisquer outros
motivos - A pagar na metrópole» . . . .

25.000$00

150.000$00

175.000$00
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tomando como contrapartida as disponibilidades das
verbas 'a seguir discriminadas da mesma tabela de
despesa:

CAPIT ULO 8.°

Serviços militares

Deepesas com o pe88oal:

Artigo 190.°, n.v 1) «Remunerações certas ao peso
soal em exercício - Pessoal dos quadros aproo
vados por lei - Vencimentos» . . . . . . . .

Artigo 191.°, n.? 1) «Remunerações acidentais-
Gratificações especiais anuais» . . . . . . . .

60.500$00

23.500$00

Bncarqo« qerais:

Artigo 204.° «Diversas despesas»:

N.? 4) «Subsídio de família» .
N.o 5) «Melhoria do vencimento

tar do custo de vida» . . . .
complemen-

25.000$00

66.000$00

175.000$00

c) Reforçar com as quantias que se indicam as se-
guintes verbas da tabela de despesa ordinária do orça-
mento geral em vigor na província de Timor:

CAPITULO 8.°

Serviços militares '.

Encargos gerais:

Artigo 228.° «Deslocações do pessoal»:

N.? 2), alínea a) «Ajudas de custo e subo
sídios inerentes às deslocações fora da
província - A pagar na metrópole» ...

N. ° 4) , alínea b) , 1) «Passagens de ou
para o exterior - Por quaisquer outros
motivos - A pagar na metrópole»

20.000$00

250.000$00

270.000$00

tomando como contrapartida as disponibilidades exis-
tentes na verba do mesmo capítulo, artigo 217.°, n." 1),
alínen a) II. De pesas com o pessoal- Remunerações
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certas ao pessoal em exercício - Pessoal dos quadros
aprovados por lei - Vencimentos», da mesma tabela
de despesa.

Ministério do Ultramar,31 de Dezembro de 1958. -
Pelo !Ministro do Ultramar, Álvaro Rod1'igues da Silva
Tavares, Subsecretário de Estado da Administração
Ultramarina.

Portaria n.· 16 984

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Ultramar, o seguinte:

8.° Nos termos dos artigos 4,° e 6.° do Decreto
n." 37879, de 8 de Julho de 1950, reforçar com as
quantias que se indicam as seguintes verbas da tabela
de despesa ordinária do orçamento geral em vigor na
província da Guiné:

CABITULO 8,°

Servl90s militares

Despesas com o pessoal:

Artigo 227.° «Outras despesas com o pessoal»:

N.? 2) «Alimentação a praças» .
N.? 3) «Fardamento e calçado às praças

Despesas com o material:

Artigo 228.° «Ooneteuções e. obras novas»
Artigo 229.°, n.O 2) «Aquisições de utiliz.ação per-
maneate - De m.a.oo.ri.alde defesa e segurança
pública» .

Artigo 280.° «Despesas de conservação e aproo
veitamento» :

N,O 1) «De imóveis» , ,
N,o 2) «De semoventes» ., , , , ,

Artigo 23] ,0 «Material de consumo corrente»

50,000$00
50,000$00

80,000$00

260,000$00

90,000$00
70,000$00

100,000$00

650,000$00
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tomando como contrapartida as disponibilidades das
verbas adiante mencionadas da mesma ta bela de des-
pesa:

CAPITULO 8. o

Serviços militares

Despesas com o pessoal:
Artigo 2~I.í.o, n.O 1) «Bemmaeraoõee certaeao IpeS-

soal em ex~rcício - Pessoal dos quadros ,apro-
VMOS 'Por lei» . . . . . . . . " . . . . . .

Adigo 226.0 «Bemunereções acidentais»:
N.? 1) «Gratificações de comando» .....
N.O 3) «Gratificações especiais e de classc»:

b) «Especiais» .. . . . . . . . . . .
-o) «De classe» . . . . . . . . . . . .

N. o 4.) «Gratificações do readmissão a. pra-
ças indígenas» . . . . . . . . . .. 90.000$00------

650.000$00

507.000$00

13.000$00

20.000$00
20.000$00

Ministério do Ultramar, 31 de Dezembro de_1958. -
Pelo Ministro do Ultramar, Alvaro Rodrigues da Silva
Tavares, Subsecretário de Estado da Administração
Ultramarina.

111- DETERMINAÇOES
Ministério do Exército - Reparticão do Gabinete

I) Sempre que recaia a nomeação num oficial ou sar-
gento que se ache colocado ou prestando serviço em
Ministério diferente do Ministério do Exército, deve a
1. a ou a 3. a Direcção-Geral comunicar o facto à Repar-
tição do Gabinete do Ministro, única entidade através
da qual se deve estabelecer ligação do Ministério do
Exército com os restantes Ministérios.

Ministério do Exército - 2.a DirecçAo·Geral- 3.a RepartiçAo
II) Determina-se que o artigo 1.0 das instruções para

o processo de vencimentos a militares passe a ter a
seguinte redacção:

Artigo 1.0 Os vencimeutos dos oficiais O sargentos
serão pagos mensalmente e, em regra, entre ~1 e 2;)
de cada mês.
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§ único. As alterações que influem em cada abono
mensal de vencimentos serão reportadas ao período
que decorre entre o dia 21 do mês anterior e o dia
20 do mês em que se efectua o pagamento.

Ministério do Exército - 3 .& Direcção-Geral-La RepartiçDO
(Estado-Maior do Exército)

III) Determina-se que os coronéis dos serviços que
frequentaram com aproveitamento o estágio junto do
curso de altos comandos passem a ter a designação de
coronéis tirocinados, nos termos do artigo 14.0 do De-
creto-Lei n. o 30264, de 10 de Janeiro de 1940, e possam
usar os distintivos previstos no § 4.0 do artigo 45.0 do
Decreto n.? 37 211, de 11 de Dezembro de 1948.

IV - DECLARAÇOES

Ministério do Exército - 5. a Repartição da Direcção-Geral
da Contabilidade Pública

I) De harmonia com as disposições do artigo 7.0 do
Decreto-Lei n.? 25299, de 6 de Maio de 1935, se publica
que S. Ex. a O Ministro do Exército, por seu despacho
de 5 do corrente, autorizou, nos termos do § 2.0 do ar-
tigo 17.0 do Decreto n.? 16670, de 27 de Março de 1929,
as seguintes transferências:

CAPiTULO 7.°

Corpo de generais, corpo do estado-maior,
armas e serviços técnicos e auxiliares

Sargentos e praças de pré

Artigo 153.° «Outras despesas com o pessoal»:

Do n.O 2) «Alimentação»:

Alínea a) «Rancho a 32000 praças, a 5180
por dia» . . . . . . . . - 900.000~()()

Para o n.v 1) «Ajudas de custo I) • • • :. • • + 900.000~OO
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Despesas gerais

Artigo 277.° "Despesas de conservação e aprovei-
tamen to do material»:

Do n.s 1) «De semoventes»:

Alínea a) «Animais»:
4) ,,1423500 rações de forragens para

3900 solípcdes, a 12~55» . . . . . - 20.000$00

Para o n.O 1) «De sernoventese :
Alínea a) «Animais»:

1) "Tratamento de solípedes por ve-
terinários civis chamados a prestar
serviços urgentes» . . . . + 20.000100

CAPÍ'rULO 8.°

Serviços de instrução militar

Escola do Exército

Artigo 298.° "Encargos administrativos» :

Do n.s 2) "Vencimentos aos aspirantes a ofi-
ciais, alunos do 4.° ano dc Engenharia.. . .

-----60.000$00
Para o n.O5 "Exercícios militares» ..... + 60.000100

De harmonia com o preceituado no artigo LOdo De-
creto-Lei n. o 33 538, de 21 de Fevereiro de 1944, e com
o disposto no artigo 14.0 do Decreto n.? 41 474, de 23
de Dezembro de 1957, estas transferências mereceram,
por despacho de 11 do corrente, o acordo de S. Ex. a O

Ministro das Finanças.

5. a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade
Pública, 16 de Dezembro de 1958. - O Chefe da Repar-
tição, José de Oliveira Carvalho.

Ministério do Exército - 2.a Direcção-Geral- 3.a Repartição

11) Por despacho ministerial de G de Dezembro do
corrente ano foram alterados para GOOO kg e 4 m',
respectivamente, os limites de peso e volume concedidos
pelo artigo 13.0 do Decreto n.? 197G8, de 1931.
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III) Declara-se que o Ministério do Exército expres-
samente se substitui à Companhia dos Caminhos de Ferro
Portugueses quanto a quaisquer responsabilidades por
.acidentes pessoais de que sejam vitimas ou causadores
involuntários os estagiários ou o pessoal do batalhão de
sapadores de caminhos de ferro, quer esses desastres
se dêem em locomotivas ou furgões, quer nas oficinas
ou noutras instalações da mesma Companhia.

v - CIRCULARES

Ministério do Exército - RepartiçAo Geral

Para conhecimento dos militares reformados trans-
creve-se a seguir o oficio n.? 19019, de 12 de Dezem-
bro de 1958, da Repartição de Expediente e Contencioso
da Caixa Geral de Aposentações:

Para os convenientes efeitos, tenho a honra do
informar V. Ex." de que, em presença do disposto
no Decreto-Lei n.? 41 958, de 14 de Novembro "do
corrente ano, e no que respeita à revisão das pen-
sões de reforma a que o mesmo diploma alude, foi
superiormente entendido adoptar os procedimentos
ele que a seguir se dá conta, para esclarecimento
dos interessados e mais rápida e perfeita execuc;rw
do serviço:

a) Deixando a nova redacção dada ao artigo 7.°
do Decreto-Lei n. ° 41 654, de 28 de Maio
de 1958, pelo artigo 1.0 do Decreto-Lei
D.O 41 958, de 24 Novembro último, a
revisão das pensões dependente de re-
querimento dos interessados e estatuindo
o artigo 2.° do último diploma referido
a retroacção dos benefícios da revisão
nos novos termos a 1 de Junho do 1958,
não poderá proceder-se oficiosamente a
uma e outra coisa;

li) Os interessados que requereram a revisão
das suas pensões na vigência da primeira
redacção do artigo 7.° citado, tendo visto
negados os seus pedidos ou atendidos
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estes com o legalmente permitido ao
tempo, terão agora de repetir os pedidos
na medida em que tenham vantagem ou
interesse resultante da redacção nova;

c) Ao contrário, os que não viram os seus
pedidos, feitos na vigência da anterior
redacção, definitivamente decididos não
carecem de os repetir para serem apre-
ciados nos termos da lei nova. .

Chamo a atenção de V. Ex. a para a circunstância
de estes serviços estarem, ainda ao presente, a
comunicar decisões tomadas no âmbito da primeira
redacção do aludido artigo 7.0 em relação a mili-
tareq que, porventura, ficarão assim nas condições
referidas na alínea b).

(Nota-circular n.? 13036, de 13 de Dezembro ele 1958).

VI - RECTlFICAÇOES

Presidência do Conselho - Secretaria-Geral

'rendo sido publicado com inexactidões no Diário
do Gooerno n.." 214, L" série, de 3 de Outubro último,
pelo Ministério do Exército, 2.a Direcção-Geral, L" Re-
partição, o Decreto-Lei n.? 41 892, determino que se
fa(;am as seguintes rectificações:

No artigo 7.°, alínea e), onde se lê: «combustíveis,
líquidos», deve ler-se: «combustíveis líquidos».

TO § único do artigo 29. 0, onde se lê: «As rem u-
nerações do pessoal a que se refere o artigo
anterior», deve ler-se: «As remunerações do pes-
soal a que se refere este artigo».

No § único do artigo 38.°, onde se lê: «estabelecido
no artigo 34.°», deve ler-se: «estabelecido no
artigo 39. °».

TO mapa IV «Oficinas Gerais de Material de Enge-
nharia», na colunas «Direcção e Serviços Ge-
rais» e «Total», linha «Contínuos de 1.& classe»,
onde e lê: «-», deve ler-se: d ».

No mapa v, 110 título, nn de se lê: «Qufldro v», eleve
1pl'-RP: «Mapn v».
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N o mapa VI ((Manutenção Militar », na coluna
((3.a Divisão - Alimentação», onde se lê:
d.a Secção - Estatística e fiscalização», deve
ler-se: d. a Secção - Estudos e fiscalização».

Nas colunas «Serviços de contabilidade - Chefia»
e «Sucursais - Porto», e na linha «Ohefes de
serviço, major do S. A. M.», onde se lê: ((-»,
deve ler-se: e I.».

Na coluna «Sucursais ~ Porto» e na linha «Major
ou capitão do S. A. M.», onde se lê: «1», deve
ler-se: «(-».

N a coluna ((Serviços ele contabilidade - Chefia.r
e na linha «Uapitão ou subalterno do R. A. M.»,
onde se lê: e I.», deve ler-se: ((-».

Na coluna «Laboratório i e linha «Capitão ou
subalterno do S. S. M. (f)), onde se lê~ (h,
neve ler-se: d (h) ».

Na coluna «Postos e categorias», na linha onde
se lê: ((Ajudante técnico de engenharia de
2.a classe», deve ler-se: «(Agente técnico de enge-
nharia de 2.a classe».

Na coluna «Serviços industriais - 2.a Secção-
li'ábricas», na linha «Mestres de La, 2.a e
3.a classes», onde se lê: ((3», deve ler-se: (4».

Na coluna «Serviços industriais - 3.a Secção-
Oficinas », na linha «Mestres de La, 2. a e
3." classes», onde se lê: «(3», deve ler-se: «(2».

Presidência do Oonselho, 28 de Novembro de 1958. -
O Presidente do Conselho, <l1ltônio de Oliveira Salazar,

o Ministt·o do Exél'CitO,

Afonso Maqalhães de Almeida Fernandes

Está conforme.
o Chcre do (iahinctc,










